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A
Antiguidade: Pago
Manda contar ao alferes do exercito de Africa occiden-

tal, José Anselmo Verné, a antiguidade do referido
posto de 10 de março de 1876. Decreto de 25 de
junho. - Boletim milita?' do ultrama» n. o 2 de 1 de
agosto. . . . . . . . . •. . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. 8

Idem aos capitães da provincia de Macau o Timor,
Joaquim Manuel Vanêz, a antiguidade do referido
posto de 24 de fevereiro de 1876, e Fernando Anto-
nio, de 15 de março 1877. Decreto de 17 do julho-
Boletim militar do ultramar n.O 2 de 1 de agosto... 12

Idem ao alferes do exercito de Africa occídental, Viria-
to Zeferino Passalaqua, a antiguidade do referido pos-
to de 10 de março de 1876. Decreto de 29 do agos-
to. -Boletún militar do ultramas: n.O 3 de 2 de se-
tembro, , ......•........... " ........•..•.... 21

Idem ao alferes do mesmo exercito, Bernardo Francis-
co Luiz da Cruz, a dita antiguidade. Decreto do 10
de setembro. - Boletim militar do uliramas: n. o 4 de
1 de outubro, . . . . . • . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (i0

Idem ao tenente do referido exercito, Francisco de Je.
sus Calado, a antiguidade do dito posto de 28 do
junho de 1876. Decreto do 30 de outubro. -Boletim
militar do ult1'amw' n. o 5 de 2 de novembro. , . . . .. 64

Idem ao alferes do referido exercito, Joaquim Carlos
Gilborto eh Silva Azevedo, a antiguidade do dito
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posto de 10 de março de 1876. Decreto de 28 de
nevem bro. - Boletim militar do ultramar n. o 6 de 2
de dezembro..... , ..........................•. 76

Alterações -Notas relativas aos primeiros sargentos,
sargentos ajudantes e sargentos quarteia mestres. Vi-
de disposições contidas no Boletim militar' do ultra-
ma,' n. o 2 de 1 de agosto. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. 15

Auditores-Artigo 21.0 e § unico do decreto de 14
de novembro.-Boletim milita,' do ultramar n.O 6' de
2 de dezembro .....•..........•............... 71

Boletins:
Manda publicar periodicamente um boletim militar do

ultramar, a fim de simplificar o expediente a cargo
da repartição militar da direcção geral do ultramar.
Decreto de 19 de junho.-Boletim milittn: do ultra-
ma,' n. o 1 de 1 de julho .

Auctorisando o director geral do ultramar a assígnar
por chancella O boletim militar do ultramar a que se
refere o decreto de 19 de junho ultimo, inserto no
Diario do Governo n.? 141 de 26 do referido mez,
Portaria de 30 de julho. - Boletim militar do ultra-
mal' n. o 3 de 2 de setembro •.......•..•.. , . . . . .. 22

Bagagens-Determina o peso qne comp te ás dos
militares e pessoas de suas .familias que embarca-
rem em transporte do estado, determinação publicada
no Boletim milita?' do ultramar n. o 6 de 2 de dezem-
bro.•..........•... " ..•.................... 70

13

1

C
Oodígo de justiça militar:
Manda applicar o codigo de justiça militar de 9 de abril

de 1875 a todos os indivíduos do regimento do infan-
teria do ultramar que se acharem no continente do
reino, nas ilhas adjacentes e no archipolago de Uabo
Verde, com differentes modificações. Carta de lei de
16 de maio.-Boletim milita,' do ultramar n,O 1 de
1 de julho. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. 2

Idem na provincia de Cabo Verde. Carta de lei de 16
de maio. - Boletim militar do ultramar n. o 1 de 1
de julho.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . .. 5

Commandos-Sobre o direito que os officiaes addi-
do~ e fazendo sCl:viço tê~m ao. commando das compa-
nhias, quando sejum mais antigos que os do ,fie .tivo

•
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do corpo. Determinação a que se refere o Boletim
militar do ultramar n.O 6 de 2 de dezembro .....•. 77

Crimes-§ unico do artigo 32.° do decreto de 14 de
novembro. ·-Boletim militar do ultramar' n." 6 de 2
de dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 73

Demissões:
Demitte dos postos de major de segunda linha da pro-

víncia de Angola, Manuel Mendes da Conceição Ma-
chado Júnior, e de capitão da primeira companhia
movei do concelho de Ambaca, Domingos Antonio
dos Santos Ambrosio, pelos seus criminosos procedi-
mentos. Decreto de 11 de junho.-Boletim militar
do ultramar n.O1de 1 de julho ....•..........•.

Idem do posto de tenente ajudante do batalhão de caça-
dores n.? 2 de Africa occidental, pelo pedir, Miguel
Francisco Pessoa de Amorim. Decreto de 5 de setem-
bro.-Boletim militar do ultrama» n.O4 de 1 de ou-
tubro , 27

Desconto no tempo de serviço:
Manda descontar na antiguidade do posto ao alferes da

guarnição da provincia de Cabo Verde, Jayme Au-
gusto Krusse Gomes, todo o tempo que esteve addi-
do á divisão de reformados do ultramar. Portaria de
lOdo julho. - Boletim milita?' do ultramar n. ° 2 de
1 de agosto ..................•............... 13

Idem ao alferes, Francisco de Jesus Calado, desde 28
de julho de 1870 até 30 de setembro de 1878. Por-
taria de 7 de outubro. - Boletim militar' do ultramar
n. ° 5 de 2 de novembro ....•.•...••••....•.. '. . C4

Disposições:
Manda applicar as disposições da circular de 21 de maio

de 18G2 aos alferes do exercito de Africa occíden-
tal, Carlos Cesar Souto Maior Figueira e José Dio-
nysio de Faria Nunes. Decreto de 25 de julho. -Bo-
letim militar do ultramar n.° 3 de 2 de setembro, ... 19

Idem ao primeiro sargento do regimento de infanteria
n.? 5, José Paulo Rodrigues Mansinho, despachado ao
posto de alferes. Decreto de 28 de agosto.-Boletim
militar' do ultramar n. ° 4 de 1 de outubro. . . . . • . . . 27

Idem ao primeiro sargento de infanteria n.? 14, Antonio
Augusto Guerreiro. Decreto de 2 de outubro.-Bole-
tim militar do ultramar ?l.O 5 de 2 de novembro .... G3

Idem aos primeiros sargentos de ínfanteria n.? 2, Josó
Justino Pereira das Dores, c do infanteria 7, Fran-

D
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cisco José do Rego. Decreto de 19 dcjuuho.--Bole-
tim militai' do ultramar n. ° 1 de 1 de julho , 7

Disponibilidade:
Colloca n'osta situação o alferes da guarnição da pro-

vincia de S. Thomé e Principo, Vicente da Rosa Ro-
lim, logo gue termino o tempo de castigo por que foi
collocado na inactividade temperaria. Determinação
a que se refere o Boletim milita?' do ultramar n.° 4
de 1 de outubro .... , . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . •. 61

Idem ao alferes do exercito de Africa occidental, Ventu-
ra Duarte Barros da Fonseca, qne se achava na ina-
ctividade temporaria por motivo de doença. Declara-
ção a que se refere o Boletim militar do ultramar
n.° 6' de 2 de dezembro.: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 7 !)

E
Exames - Para officiaes inferiores. Vide disposiçõcs

contidas no Boletim milita?' do ultrama» n.o 2 de 1
de agosto ............•..................•... , 14

Escolas - Para que em todos os corpos das differentes
guarnições haja escolas regimentaes, como determina
o artigo 17.° do decreto do 2 de dezembro de 1869,
e se dê inteira execução ao rcgulamcnto para as mcs-
mas escolas, publicado na ordem do exercito n.? 5
de 5 de março de 1862. N.o 4 das disposiçõcs con-
tidas no Boletim militar do ultrama»: n.O 3 de 2 de
setembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 23

G
Graduações- Determina que as conferidas aos offi-

ciaes do exercito de Portugal em commissão no ultra-
mar por offeito do disposto no § 2.° do artigo 18.° elo
decreto de 2 de dezembro de 1869, scjam considera-
das como postos effectivos para os effeitos de prece-
dencia na escala dos officiaes em serviço nas provin-
cias ultramarinas. Portaria de 17 de julho. - Boletim
militar do ultramar n.o 2 de 1 de agosto .......•. , 13

Inactividade:
Colloca na inactividade de castigo por tempo de noven-

ta dias o alferes do batalhão dc caçn.c1oresn.? 1 da
guarnição da província de l\1o~ambique, José da
Cunha Amaral. Portaria de 5 de outubro. -Boletim
militar do ult?'wna?' n.O (5 de 2 de novemu?·o..•..... 64

Idem por seis mcaes, por moti vo elo doença, o alferes

I
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do exercito do Africe occidcntal, Ventura Duarte
Barros da Fonseca. Portaria de 7 de junho. -Bole-
tim militar do ultramar n.O1 de 1 de julho. . . . . .. 8

J
Justiça militar-Artigo 32,.° do decreto de 14 de no-

vembro. - Boletim militar do ultramar n.O 6 de 2
de dezembro o o • o •• o ••••••• o • o ••• o •••• o • o •••• , 73

Louvores:
Louva o zêlo, acerto e diligencia do governador geral

da província de Moçambique, Das medidas que to-
mou para reprimir a insubordinação praticada por
algumas praças do batalhão de caçadores n.? 3, de
guarnição cm Inhambane. Portaria de 18 de julho.-
Boletim militar do ultramar n.o 2 de 1 de agosto. o. 14

Louva o commandante do regimento de infanteria do
ultramar, o:fficiaese praças que constituem o cffccti-
vo do 1.0 batalhão do mesmo regimento, pelo asseio,
atavio e boa disposição com que se apresentaram na
revista que lhe foi passada antes do seu embarque
para a India. Officio do ministerio da marinha de 5
de outubroo-Boletim milita)' do ttlkamal' n.O 5 de
2 de novembro....•.......•. o • o o o o •••••••••• o • 66

L

M
Mudança de situação-Para que todos os ofâciaes

que, sem ordem expressa da secretaria d'estado, so
acharem demorados fóra das províncias a que perten-
cem, sejam mandados recolher aos corpos de que fa-
zem parte. N.? 5 das disposições a que se refere o
Boletim militar do ultramar noO3 de 2 de setembro. 22

Mappas - Ordena a prompta remessa dos mappas
mensa.cs da. força dos corpos das differentes guarni-
ções, preenchendo-se as casas debaixo da designa-
ção (estado de instrucção). N.? 3 das disposições con-
tidas no Boletim militar do ultramar noO3 de 2 de
setembro • o • o o ••• o •• o o •• o •••• o • o o • o o • • • • • • • •• 23

Mostras - Encarrega do serviço de mostras do re-
gimento de infanteria do ultramar o amanuense da
5." repartição da direcção geral do ultramar, D. José
Maria Salles de Noronha, nos termos do artigo 98.0
do decreto de 19 de setembro ultimo. Decreto de 2
de outubro. -Boletim milita?' do ultramar n.O 5 de
2 de novembro.•... o o o o ••••••• o o o o •• o • o o o o • • •• 63
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Org anísaçâo -Manda organisar a secretaria d'esta-

do dos negocias da marinha e ultramar. Decreto de
19 de setembro. - Boletim militar do ultramar n.O 4
de 1 de outubro . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . ..... , 50

Preterições: P
Para o posto de major o capitão da guarnição de Ma-

cau e Timor, Joaquim Pedro Saxo-Ferrato Cardoso
Pinto de Sousa, em conformidade com as disposições
do § 4.° do artigo 13.° do regulamento de infanteria
de 18 de fevereiro de 1763. Decreto de 17 de julho
-Boletim milita?' do ultrasno»:n.o 2 de 1 de agosto.. 13

Idem para os postos immediatos o tenente coronel Joa-
quim Alberto Marques; tenentes, Paulo Henriques
Dias Cardoso e Augusto Cesar de Almeida, todos per-
tencentes á guarnição da província de Angola .. De-
creto de 29 de agosto. - Boletim milita?' do ultm-
mm' n. ° 3 de 2 de setembro. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 22

Idem para os postos immediatos os tenentes do exercito
de Africa occidental, Paulo Henriques Dias Cardoso,
Augusto Cesar de Almeida, Alfredo Lucio Arbués
Moreira e Alfredo Balbino Rosa. Decreto de 28 de
novembro.-Boletim militar do ultmma?' n.O 6 de 2
de dezembro ..............•.......•...•..... , 76

o

Relações:
Manda remetter á repartição militar da direcção geral

do ultramar relações nominaes de todos os officiaes,
sargentos ajudantes, sargentos quarteis mestres e pri-
meiros sargentos, nas quaes se contenham as verbas
dos livros de registo, com todas as indicações nos
mesmos escripturadas. Vidà disposições contidas no
Boletim militar do ultramar n.° 2 de 1 de agosto... 15

Idem relação nominal dos officiaes que, pertencendo a ou-
tras guarnições, tenham deixado de reunir aos corpos,
declarando-se o motivo. N.? 2 das disposições contidas
no Boletim militar dó ultramar n.° 3 de 2 de setembro. 23

R.

T
Tirocinio-Manda fazer tirocinio para o posto de major

aos capitães das provincias ultramarinas, e publica as
instrucções para tal fim. Decreto de 28 de novembro.
Boletim militar do ultramar n.O 6 de 2 de dezembro. 73
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTIl.\IIAR - 4.a IlErARTlçXO

1.0 DE JULHO DE 1878

BOLETIM IIILlTAR DO ULTRA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

Decreto

Sendo de reconhecida conveniencia reduzir e simplificar
quanto possivel, e sem prejuizo do serviço, o expediente
a cargo da repartição militar da direcção geral do ultra-
mar na secretaria d'estado dos negocios da marinha e ul-
tramar:

Hei por bem determinar o seguinte:
1. o Publicar-se-ha periodicamente um Boletim militar

do ultramar, em que serão insertas as cartas de lei, de-
cretos, portarias, avisos regios e circulares, e bem assim
as collocações, transferencias, licenças e concessão de con-
decorações que se refiram á força armada das provincias
ultramarinas e ao regimento de infanteria do ultramar.

2.0 Qualqúer documento official publicado no Boletim
militaI' do ultramar produzirá todos os seus effeitos, e obri-
gará as auctoridades ou outras pessoas a quem disser res-
peito, a dar prompta e inteira execução ao que no mesmo
documento for prescripto, sem dependencia de outra com-
municação ou ordem.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
Ilha e ultramar assim o tenha entendido c fa~a executar.
Paço, em 19 de junho de 1878.=REI.=Thomaz Antonio
lUbeil'o Ferreira.



1.O-Cartas de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 O codigo de justiça militar de U de abril de
1875, com as modificações apontadas nos artigos seguintes,
é apphcavel a todos os individuos do regimento de infante-
ria do ultramar, que se acharem no continente do reino,
Das ilhas adjacentes e no archipelago de Cabo Verde.

Art. 2. o Quando as praças a que se refere o artigo ante-
cedente forem condemnadas a deportação militar, cumpri-
rão a pena nas possessões de Africa, e quando forem con-
demnadas a presidio de guerra ou prisão militar, terão
passagem ao exercito do reino, onde, depois de cumprida
a penalidade imposta, completarão, se forem praças de
pret, o tempo legal de serviço que ainda lhes faltar se-
gundo o seu primeiro alistamento.

Art. 3. o Todas aR praças do regimento de infanteria do
ultramar, quc se acharem cm pontos da monarchia onde
não esteja em execução o codigo de justiça militar de 9
de abril de 1875, ficam sujeitas ás disposições da lei pc·
nal militar e commum que vigorar n'esses pontos.

Art. 4.0 Os crimes commettidos em viagem por praças
do regimento de infanteria do ultramar serão punidos se-
gundo a legislação penal militar que estiver em vigor na
parto da monarchia para onde essas praças se destinarem.

Art. 5.0 Todas as praças em efFectividade de serviço,
pertencentes aos quadros das provincias ultramarinas, ou
u'ellns servindo em commissão, que estiverem addidas ao
regimento de infantaria do ultramar, ficam sujeitas ao dis-
posto no artigo 1. o

§ unico. Quando estas praças forem condemnndas a
deportação militar, presidio de guerra ou prisão militar,
cumprirão essas penas, segundo a sua natureza, nos cor-
pos do exercito da Africu. ou Das praças de guerra d'essas
possessões.

Art. C. o Todas as praças reformadas do ultramar, assim
como as classificadas incapazes do serviço, qlH', estando
addidas ao reg'imento de infanteria do ultramar, se acharem
no continente do reino, Das ilhas adjacentes ou no archipe-
lago do Cabo Verde, ficam sujeitas ás diapoaições do arti-
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go 1.0, mas unicamente pelo que respeita aos crimes mili-
tares, tudo em harmonia com a doutrina do livro 3.° do
codigo de justiça militar de 9 de abril de 1875 .
. § unico. Se as praças de que trata. este artigo forem offi-

claes, cumprirão a pena de prisão militar em uma praça
de guerra designada pelo governo, e se forem praças de
pret cumprirão a mesma pena e a de presidio de guerra
nas prisões do quartel do regimento.

Art. 7.° As praças reformadas do ultramar não serão
accUfiladas perante os tribunaes pelo crime de deserção, e
quando completarem tres mezes de ausencia illegitima se-
rão abatidas ao effectivo da divisão.

Art, 8.° Quando aos crimes commettidos pelas praças a
que se refere o artigo antecedente corresponder a pena de
deportação militar, serão transferidas na mesma situação
para alguma das possessões da África.

Al't. 9.° Em todos os casos em que para as praças do
regimento de infanteria do ultramar, ou a elle addidas,
vigorar o codigo de justiça militar de 9 de abril de 1875,
serão adoptadas as disposições applicaveis do regulamento
para a execução do referido codigo de 21 de julho do mes-
mo anno.
§ unico. Ao ministro da marinha e ultramar pertence a

competencia disciplinar que, pelo respectivo regulamento,
compete aos commandantes das divisões militares c minis-
tro da guerra.

Art. 10.° Os autos de corpo de declicto serão enviados
ao ministerio da marinha e ultramar, a fim de, por inter-
medi o do ministerio da guerra, serem remettidos ao com-
mandante da respectiva divisão militar, se não disserem
respeito a individ~os «om graduação superior á de major.
§ 1.0 O commandante da divisão militar a quem forem

remettidos os referidos autos procederá da fórma exprcssa
no codigo de justiça militar; porém, se antes ou depois de
formado o summario da culpa não encontrar fundamento
para os suppostos criminosos serem julgados em conselho
~e guerra, devolverà esses autos, acompanhados da sua
Informação e opinião, no ministerio da guerra, a fim de,
sendo depois remettidos ao ministerio da marinha e ultra-
mar, ahi se resolver @ castigo disciplinar que aos accusa-
dos deva ser applicado .
. § 2.° Os autos de corpo de delicto, devolvido'! ao mi-

nlsterio da marinha e ultramar para os fins indicados no
paragrapho antecedente, voltarão pelas mesmas vias ao res-
pectivo commandante da divisão militar, para serem archi-
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vados em conformidade com o artigo ?49.o do codigo de
justiça militar.

Art, 11.° 'rodas as praças pertencentes ao regimento
de infanteria do ultramar ou a elle addidas, a que, pelas
disposições d'esta lei, é applicavel o código de justiça mi-
litar de 9 de abril de 1875, ficam sujeitas ao regulamento
disciplinar decretado para o exercito em 15 de dezembro
de 1875, com as modificações exaradas no regulamento
que se publicar para a execução da presente lei.
§ L' Quando a pena de inactividade, de que trata o

artigo 5.° do citado regulamento, tiver de ser applicada a
officiaes pertencentes ao effcctivo do regimeuto de infan-
teria do ultramar, será substituida pela passagem imme-
diata ao exercito da metropole, annullando-se o decreto,
ou parte do decreto, que tenha promovido os officiaes in-
cursos na dita pena.
§ 2.° Os officiaes do regimento de infantaria do ultra-

mar, ou a ellc addidos, não ficam sujeitos aos effeitos das
penas de reprehensão na ordem regimental, de brigada 011

de divisão, e os officiacs inferiores não ficam do mesmo
modo sujeitos aos effeitos da primeira das mencionadas
penas.

Art. 12.0 Os officiaes inferiores do regimento de infan-
teria do ultramar, a quem for applicada a pena da baixa
de posto, terão passagem ao exercito do reino, onde con-
pletarãe o tempo de serviço que lhes faltar, segundo o seu
primeiro alistamento, com excepção dos que estiverem no
caso do § 2.° do artigo 66.° do regulamento disciplinar de
15 de dezembro de 1875.

Art. 13.° Os cabos, soldados e corneteiros pertencentes
ao effectivo do regimento de infanteria do ultramar, que,
pelo conselho disciplinar a que se refere o artigo 53.0 do
regulamento de 15 de dezembro de 1875, forem apurados
para, nos termos do artigo 73.0 do mesmo regulamento,
serem encorporadcs nas companhias de correcção, terão
passagem definitiva ao exercito, para cumprirem a referida
pena.
§ 1.0 As relações de que trata o artigo 55.0 do regula-

mento disciplinar serão enviadas ao miniaterio da marinha
e ultramar, e ahi se resolverá quaes das pmças inscriptas
nas mesmas relações deverão ser oncorporados nas compa-
nhias de correcção.
§ 2.° O co~man~ante do regimento de infanteria do ul-

tramar conferirá gUla de marcha ás praças a que se refere
o paragrapho antecedente, a fim de se apresentarem no
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quartel general da La divisão militar, onde lhos serão des-
tinadas ás companhias a que deverem ter passagem.

Art. 14.0 Os processos militares de praças do regimento
do ultramar, que na data da presente lei se acharem pen-
d~ntes, serão julgados pelos tribunaes instituidos pelo co- .
dIgo de juatiça militar, e em harmonia com a legislação
penal em vigor para o exercito do reino.

Art. 15.° Fica revogada a Iegislação em contrario.
Mandftmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente
como n' elIa se contém.

O presidente do conselho de minis.tros, ministro. e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro c se-
cretario d'estado dos negocies da. marinha e ultramar, a
façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Aju-
da, aos 16 de maio de 1878. = EL·REI, com rubrica
c guarda. == Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello =
Themoz Antonio Ribeiro Péi'l·eim.=(Logar do sêllo grande
das armas reaes).

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 As disposições do codigo de justiça militar
para o exercito de terra, approvado pela carta de lei de
\J do abril de 1876, serão observadas na provincia de Cabo
Verde com as seguinte3 alterações. .
. Art. 2.° Para o effeito do disposto no capitulo 2.° do
titulo 1.0 do livro 4.° do mesmo codigo os governadores e
eommandantes militares de cada ilha e os das praças e
pontos fortificados são equiparados aos governadores dll:s
praças de guerra e aos commandantes dos corpos arregi-
mentados no reino.

Àrt. 3.0 Findas as diligencias relativas ao corpo de do-
licto, o respectivo processo será logo remettido ao gover-
nador geral da provincia, nos termos e pelo modo deter-
minado no artigo 24G.o do referido codigo.

Art. 4.° Ao governador geral da. provincia compete exer-
cer, qualquer que seja a patente e posição do presumido
cul pado, as funcçõcs j ud iciacs que pelos artigos 247.0 e
.248.° do citado codigo pertencem aos commandantes das
divisões militares e ao ministro dos negocias da guerra.

Àrt. D.o Para a fVl'mttç~io (la culpa competem aos juizes
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de direito da província de Cabo Verde as nttribuições quo
pelo codigo são conferidas aos auditores das divisões, c
aos delegados do procurador da corôa e f~zenda compe-
tem as que pelo mesmo código são conferidas aos promo·
tores de justiça militar.
§ unico. As funcções de secretario serão exercidas pdr

um dos escrivães do juizo que for designado pelo juiz de
direito.

Art. 6.0 Ultimado o summario, o processo será logo re-
mettido ao governador geral da provincia com o relatório
c informação de que tratam os artigos 270.0 e 280.0 do in-
dicado codigo, para resolver se ha de, ou não, ser instau-
rada a accusação conforme o artigo 282.0

Art. 7.0 Se o governador geral da província resolver
que se instaure a accusação, ordenará que o processo seja
remettido ao commandante da La divisão militar, para ser
distribuido a um dos conselhos de guerra permanentes da
mesma divisão.
§ unico. N'este caso o presumido delinquente será preso

e remettido com o pl'ocesso para Lisboa.
Art. 8.0 Se a patente do algum presumido dcliquente for

de tenente coronel, ou d'ahi para cima, compete ao ministro
dos negocias da marinha e ultramar, onvido o auditor ge-
ral da marinha, exercer as funcções que pelo artigo 28:3.0
do mencionado codigo são conferidas ao ministro da guerra
para o exercito do reino.

Art. 9.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secrc-
tario d'estado dos negocias da guerra, o o ministro o se-
cretario d'estado dos negocias da marinha e ultramar, a
façam imprimir, publicar c correr. Dada no paço ela Ajuda,
aos 16 do maio do ] 878.=EL-REI, com rubrica o guarda.=Antonio Maria Fontes Pereira de )jJello= Thomas An-
tonio Ribeis«. l?el'1'cü·a. = (Logar do sêllo grande das ar-
mas reaes.)

2. o - Decretos

Atten.dc~do ao que me representou o governador geral
da pl'o.vmcta d~ ~ngola ãcerca do criminoso procedimento
do major do 2. linha, Manucl Mendes da Conceição Ma-
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chado J unior, e elo capitão da 1.a companhia móvel do con-
celho de Ambaca, Domingos Antonio dos Santos Ambrósio,
o _primeiro confirmado no posto de capitão por decreto de
20 de agosto do ] 875, e promovido a major por portaria
provincial de , de novembro de 1876, e o segundo confirma-
do no.posto de capitão, por decreto de 30 dejunho de 1865:

Um pOl' bem demittil-os dos referidos postos.
O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 11 de junho de 1878. = REI. = Thomas Antonio
Ribeiro Ferreira .

.'rendo sido requisitados para irem desempenhar com-
IllISr:;ÕCS de serviço no ultramar, os primeiros sargentos,
tio regimento de infanteria n.? 2, José Justino Pereira das
Dores, e do regimento' de infanteria n.? 7, Francisco José
~o Rego: hei por bem promovel-os ao posto de alferes,
ficando pertencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo
dus praças mais antigas da respectiva classe e arma, nos
termos do decreto com força de lei de 10 de setembro de
1846 c circular de 21 de maio de 1862. Outrosim sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique
nulla e de nenhum effeito se os agraciados, por qualquer
motivo, deixarem de seguir viagcm ao seu destino, ou de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro c se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 19 de junho de 1878.
=REL=Antonio Maria de Fonus Pereira de Mello.

3.0-Pol· decreto de 12 de junho do correate anno:

Reformado no posto de general de brigada com o soldo
correspondente, na conformidade da lei de 8 de junho de
1863, e alvará de 16 de dezembro de 17nO, o coronel do
exercito de África occidental, Honorato José de Mendonça.

Por decrete de 25 do mesmo mez :

Reformados no posto immedinto, com o soldo correspon-
dente, na conformidade da lei de 8 de junho de 1863 e
alvará de 16 de dezembro de 1790, o tenente coronel em
disponibilidade da gl1arni~ão do estado da India, Joaquim
Antonio Pereira Bacellar, e capitão do corpo de policia do
mesmo estado, Paulo Joaquim de Sá.



Por decreto da mesma data:

Promovido ao posto de alferes, para o exercito de Africa
oecidental, contando a antiguidade de 10 de março de
1876, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n.? ~
do mesmo exercito, José Anselmo Verné,

4, ° -Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

'l'ransferidos:-- da guarnição da provincia de S. 'l'horué
e Principe, para a do Cabo Verde, por portaria de 4 ele
maio do corrente anno, o alferes do exercito de Portugal,
graduado em tenente, Ernesto Germack Possollo Junior;
da de Angola para a de Cabo Verde, o alferes Fernando
Gonçalves j e da de Cabo Verde para a de Angola, o al-
feres Carlos Cesar Sotto Maior Figueira, ambos pelo pc·
direm, e por portaria de 11 de junho ultimo.

CoHocados: - na inactividade por motivo de doença e
por tempo de seis mezes, em portaria de 7 do mesmo mez ,
o alferes do batalhão de caçadores n.? 2 de Afriea occiden-
tal, Ventura Duarte Barros da Fonseea; no 1.0 batalhão
do regimento de infanteria do ultramar, o tenente do ~.o
batalhão do mesmo regimento, Adolpho Augusto Leite de
Sousa e Noronha; e no batalhão de caçadores n.? 1, do
exercito de Africa occidental, o alferes do mesmo exercito
José Anselmo Verné.

Por portaria de 1 do corrente mez, nomeados para excr-
cerern interinamente as funcções de quartel-mestre os alfe-
res do exercito de Portugal Fruncisco José do Rego, e José
Justino Pereira das Dores j o primeiro no batalhão de ca-
çadores n.? 2, c o segundo no de caçadores n.? 4, ambos
do exercito de Africa océidental.

6,o - Relação dos olllolaes e praças de pret a quem (' coucedida a
medalha militar iustitulda pnr decreto de 2 de outubro de 181i:l,
rnuferme as prescril1rões (lo re!Julamcul" de 17 de maio de 18fHI,

Medalha de oiro

Guarnição do estado da India
Coronel, Bernardo Carneiro do Sousa e Faro compor-

tamento exemplar, com direito :í pensão annual do 2f),)OOO
réis, dependente comtudo de approvução das côrtcs, con-



forme o disposto no § unico do artigo f). o do citado decro-
to de 2 de outubro de 1863, e em substituição da medalha
de prata da referida classe, que lhe foi concedida por por-
taria n.? 77 de 19 de julho de 1867.

l\.Iedalha de eobre

Regimento de infanteria do ultramar - 1.· Batalhão
Soldado n." 68 da 2.a companhia, Antonio Correia-

comportamento exemplar.
Soldado n.? 46 da 4.a companhia, Francisco Correia-

comportamento exemplar.
Soldado n.? 47 da 3.a companhia, Salvador dos Santos-

comportamento exemplar.
Soldado n.? 24 da 3.a companhia, Alexandre de Carva-

lho -comportamento exemplar.

3.· Batalhão
Cabo graduado n.? 16 da 2.:1 companhia, Manuel Do-

mingos de Jesus-comportamento exemplar.
Soldado n.? 17 da 2.3 companhia, José Fornandes-

comportamento exemplar.
Soldado 11.° 55 da 2.a companhia, Antonio Cabrita-

comportamento exemplar.

Ü.o-Declara-se para os devidos effeitos, que se apresen-
taram n'esta secretaria d'estado, ns dia B de junho ultimo,
vindos da provincia de Augola com licença da junta de
saude, os alferes Fernando Gonçalves c Antonio Joaquim
Fontouraj e no dia !tI tambem do mesmo mez, vindos da
província de Moçambique, com igual licença, o capitão
graduado do exercito de Portugal, José Dias Rego, e te-
nente da guarnição da mesma província, Manuel de Al-
meida Coelho; e com um anno de licença, na conformidade
do artigo 50.° do decreto de 2 de dezembro de 1869, o
tenente Francisco Lopes Serra.

7. 0_ Licenças cnncedida 1101' motivo de moles tia aos offil'iaes
abaixo mencionados, que se acham addidos ao "cgimcoto de iuían-
teria do ultramar:

Em sessão de 7 de iunho ultimo:

Pro vinci a de Angola.
Alferes, Antonio .Joaquirn Fontoura, noventa dias para

se tratar cm ares patrios.
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Provincia de Cabo Verde
Tenente graduado, Ernesto Germack Possollo Junior,

quinze dias para se tratar.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe
Tenente, Miguel Francisco Pessoa de Amorim, quinze

dias para se tratar.

Em sessão de 14 do mesmo mez:

Provincia de Angola
Alferes, Fernando Gonçalves, cento e vinte dias para se

tratar.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

Provincia de MOQambique
Tenente, Manuel de Almeida Coelho, noventa dias para

se tratar na terra da sua naturalidade.

Regimento de infanteria do ultramar - 1.0 Batalhão
Alferes, Narciso J086 Simões, trinta dias para sc tratar

c mares patrios.

8.° - Licenças registadas concedidas 1101' mctlve de molesüa ao
elllciaes abaixo mencionados:

Provincia de Cabo Verde
Tenente graduado, Ernesto Germack'possollo J unior, um

anno.
Provincia de Angola

Capitão, Antonio Marianno Cesar de Oliveira, seis me-
zes a contar de 16 do corrente.

Está conforme.
Thomaz Antonio llibeú'o Ferreira.

o direotor geral,



No '). ...

DIRECÇÃO GERAL DO U1JRA~IAn - V' REPARTIÇÃO

1 DE AGOSTO DE 1878

BOLETIM IILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decreto

Tendo incorrido na sancção penal do § LOdo artigo 11. o
da carta de lei de 1G de maio do corrente anno o capi-
tão do regimento de infanteria do ultramar, João Thomás
da Rocha: hei por bem determinar que fique nullo e de
nenhum effeito o decreto do 23 de fevereiro de 1876, que
o promoveu ao referido posto de capitão, e a parte do de-
creto de 8 de março do mesmo anno, que o transferiu para
o regimento de infanteria do ultramar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 11
de julho de 1878. =REI. = Antonio Ma7'ia de Pontes Pe-
reira de Mello= Thomae Antonio Ribeú'o Ferreira.

2, o - Por dee,reto de 21 de junho ultimo:

Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Christo, o tenente do exercito de Portugal em cornmissão
na província de Moçambique, Alfredo Augusto Caldas Xa-
vier, em attenção ao bom serviço e especial coadjuvação
que prestou ao governador do districto de Inhambane, por
occasião da insubordinação que houve cm caçadores n.? 3.

Por decreto de 27 do mesmo mez:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
o coronel da guarnição do Estado da India, Bernardo Caro
neiro de Sousa e Faro, em attenção aos seus serviços.
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Por decretos de 10 de julho ultimo:

Reformado no mesmo posto com o soldo correspondente,
na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1790,
por ter sido julgado incapaz de todo o serviço peja junta
de saude da província de Macau e Timor, o major da guar-
nição da mesma provincia Carlos José Pereira da Silva.

Confirmados no posto de tenente, da 1.3 companhia mo-
vel do concelho de Cambambe na província de Angola,
Antonio Rodrigues Aniceto Escorcio; e da 3.3 companhia
do concelho do Duque de Bragança da mesma província,
.Francisco Fernandes Pegado.

Guarnição do estado da lndia
Capitão, o primeiro tenente de artilheria José Gabriel

Dias.

Por decreto de H do referido mez:

Regimento de infantaria. do ultramar -1.0 Batalhão
Tenente, nos termos dos artigos ô.' e 7. ° da carta de lei

de 3 de fevereiro de 1876, o alferes do 2.° batalhão do
mesmo regimento, .10sé Pinto Moraes Rego, por estar
comprehendido na disposição do § 2.° do sobredito artigo
5.° da mesma. lei.

Por decretos de 17 do referido mez :

Exonerado do exercicio de ajudante de campo do gover-
nador geral da provincia de Angola, o capitão do exercito
da Africa occidental José Antonio dos Santos.

Nomeado ajudante de campo do referido governador ge-
ral, o alferes do exercito de Portugal em commissão na
mesma província, Guilherme Eloysio Alvares Fortuna.

Provinoia de Maoau a Timor
Major, o capitão Vicente de Paula Barros.
Capitães, contando a antiguidade d'este posto de 24 d

fevereiro de 1876, o tenente Joaquim Manuel Vanez, e com
a antiguidade de 15 de março de 1877 o tenente Fernando
Antonio .
.Ten~ntes, os a~feres ~driano Augusto do Rego, José

Victorino e Joaquim Ramiro Madeira.
Alferes, o sargento quartel mestre Leonardo Gozano o

. d 'sargento A;lU ante aspirante a official Claudio Firmino
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Ferreira Martins e o sargento ajudante Sebastião Ignacio
de Barros.
É preterido para o posto de major o capitão Joaquim

Pedro Saxo-ferrato Cardoso Pinto de Sousa, porque, tendo
más informações, se acha excluído da promoção em con-
formidade com as dispoaições do § 4.0 do artigo 13.0 do
regulamento de infanteria de 18 de fevereiro de 1763.

Confirmado no posto de cirurgião ajudante da guarni-
ção do estado da India, para que foi nomeado por porta-
ria do governador geral do mesmo estado, de 23 de feve-
reiro de 1864, o cirurgião ajudante Felizardo Gonçalves
Francisco Pereira.

POl' decretos de 18 do dito mez:

Regimento de infanteria doultramar- 2.° Batalhão
Tenente, nos termos dos artigos 5.0 e 7.0 da carta de

lei de 3 de fevereiro de 1876, o alferes de infanteria em
commissão no estado da India, Evaristo do Nascimento
Lopes, por estar com prehendído na disposição do § 2. o do
sobredito artigo 5.° da mesma lei.

3, 0_ Portarlas

Determina Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'es-
tado dos negocios da marinha c ultramar, que seja collo-
cado no quadro dos officiaes do exercito da Africa occi-
dental, e mandado servil' na provincia de Cabo Verde o
alferes addido á divisão de reformados, Jayme Augusto
Krusse Gomes, o qual foi dado apto para o serviço pela
junta de saude naval e do ultramar, em sessão de 19 de
junho do corrente anno, devendo descontar-se-lhe na an-
tiguidade do posto de alferes todo o tempo que esteve
addido à divisão de reformados,

Paço, em 10 de julho de 1878. = Thomaz Antonio Ri-
beiro Ferreira.

Sua Magestade El-Rei, conformando-se com o parecer
emittido pela junta consultiva do ultramar em scssão de
11 do corrente mez , acerca do requerimento de Antonio
Nicolau Sabbo Junior, alferes do exercito de Portugal,
graduado em tenente cm commissão na província de Cabo
V crde : ha por bem determinar, pela secretaria d'estado
dos negocies da marinha e ultramar, que as graduações
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conferidas aos officiaos do exercito de Portugal em com-
missão no ultramar, por effeito do disposto no § 2.° do
artigo 18.° do decreto de 2 de dezembro de 1869, sejam
consideradas como postos effectivos, para os effeitos de
precedencia, na escala dos officiaes em serviço nas pro-
vincias ultramarinas.

Paço, em 17 de julho de 1878. = Thomas Antonio Ri-
beiro Ferreira.

Sua Magestade EI-Rei, a quem foram presentes os offi-
cios do governador geral da provincia de Moçambique,
dando conta das medidas que tomou para reprimir a in-
subordinação praticada por algumas praças do batalhão de
caçadores n. ° 3 de guarnição em Inhambane: ha por bem
approvar as providencias tomadas pelo referido governa-
dor geral, e louval-o pelo zêlo, acerto e diligencia que de-
monstrou em tão grave conjunctura.

O que, pela secretaria d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, se communica ao mencionado governador,
para seu conhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 18 de julho de 1878. = Thomaz Antonio Ri-
beiro Ferreira,

4. ° - Por detcrminação de Sua ]Iagcstade EI-Rei :

Transferidos: do 1.° batalhão do regimento de infante-
ria do ultramar para o 2.°, o alferes, Joaquim Bento Pe-
reira da Rosa i e da provincia de Cabo Verde para a de
Angola, o alferes do exercito de Portugal em commissão,
Guilherme Eloysio Alvares Fortuna.

Provinoia de Maoau e Timor
Corpo de policia, commandante, o tenente coronel com-

mandante interino do mesmo corpo, Francisco Augusto Fer-
reira da Silva.

Havendo ainda em alguns dos corpos das províncias ul-
tramarinas officiaes inferiores que não foram submettidos
a exame das habilitações dos postos que têcm, como de-
termina o artigo 292.° e seguintes do regulamento geral
para o serviço dos eorpos do exercito, devem todos os sar-
gentos, que se achem no caso referido, ser examinados,
tendo-se muito particularmente em vista que nenhum offi-
cial inferior seja promovido sem satisfazer ao indicado pre-
ceito.
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Que os governadores das províncias ultramarinas en-
viem a esta secretaria d'estado notas de todas as altera-
ções relativas aos primeiros sargentos, sargentos ajudan-
tes e sargentos quarteia mestres dos respectivos corpos
que possam influir no accesso das mesmas praças.

A fim de que na repartição militai' da direcção geral do
ultramar possa haver assentamentos exactos ácerca dos
officiaes que nas provincias ultramarinas exercem quaes-
quer funcções de serviço militar, assim como das praças
de pret que, pela sua graduação, devem ser consideradas
candidatos á classe de official, os governadores das refo-
ridas provincias ordenarão aos commandantes dos corpos
sob suas ordens, que organisem relações nominaes de to-
dos os officiaes, sargentos ajudantes, sargentos quarteia
mestres e primeiros sargentos, nas quaes se contenham as
verbas dos livros do registo com todas as indicações nos
mesmos escripturadas, e quc nas repartições militares das
secretarias dos governos se proceda da mesma fórma com
relação aos officiaes cm commissão, a fim de, com a pos-
sivel brevidade, serem enviadas á dita direcção geral.

5.°_ Rf'lação dos efflciaes e praras de pret a quem é concedida a
medalha militar iustituída por decreto de 2 de outubro de 186:1,
conforme as prescripçêes do reglllampnlo de 'l7 de maio de 1869.

Medalha de prata

Provinoia de Maoau e Timor
Major reformado, Carlos José Pereira. da Silva- com-

portamento exemplar.

Regimento do infantaria do ultramar - 3.· Batalhão
Musico, addido, José Maria de Noronha - comporta-

mento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento da infantaria. do ultramar - 2.· Batalhão
Cabo n.? 1 da 3.a companhia, Antonio Pedro Nunes -

comportamento exemplar.

G.O-Tendo o capitão do batalhão de caçadores n.? a da
Africa occidental, Antonio Marianno Cesar de Oliveira,
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provado judicialmente pertencer-lhe o appellido de d{i-
beiro»: determina Sua Magestade El Rei que, feita a ne-
cessaria inscripção nos assentamentos relativos a este offi-
cial, passe a chamar-se aAntonio Marianno Cesar de Oli-
veira Ribeiro.

7.0-Declara-se, para os devidos effeitos, que se apre-
sentaram n'esta secretaria d'estado em 2 de julho ultimo,
vindo da província de Angola, com licença da junta de
saude, o capitão João Maria Barreiros Arrobas; em 11
do mesmo mez, vindo do estado ela India, o alferes do
2.° batalhão elo regimento de infanteria do ultramar, Joa-
quim dos Heis, por ter concluido a sua commisaão no
ultramar, sendo mandado apresentar' ao ministerio da
guerra na referida data; e em 27 do referido mez, vindo
da ilha de Malta, onde desembarcou por motivo de doença,
o alferes da guarnição da província de Moçambique, José
Teixeira de Sampaio e Albuquerque; que o verdadeiro
nome do alferes graduado em capitão do exercito de Por-
tugal apresentado em 19 de junho ultimo, vindo da pro-
vincia de Moçambique com licença da junta ele saudo, e
a que se referia. o Boletim militar do ultramar n. ° 1, é
José Rodrigues Rego.

Este official falleceu no hospital da marinha em 7 de ju-
lho findo.

8. 0_ Licenças concedidas por motivo de moles tia aos oUiciaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 1 de julho ultimo:

Provinoia de Angola
Alferes, Eduardo Augusto da Silva, trinta dias para

acabai' de tratar-se,

Regimento de infanteria do ultramar - 2.' Batalhão
Alferes, Guilherme Xavier de Vasconcellos Correia,

vinte dias para acabar de tratar-se.

Em sessão de 5 do mesmo mez :

Provino1n. de Angola
Capitão, Jo~i.o Maria BUl'l'ciros Arrobas, novcuta dias

para se tratar.
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Em sossâo da junta de sande do exercito, da mesma

data:

Alferes do exercito de Portugal, José Justino Pereira
das Dores, cincoenta dias.

Em sessão da junta de saude naval de 26 do referido
mez:

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe
Major, João Antonio Faustino de Ladesma e OrneUas,

sessenta dias para completar o tratamento.

G.° - Licenças registadas concedidas aos ofliciaes abaixo men-
cionados:

Provinoia de Cabo Verde
Alferes graduado em tenente do exercito de Portugal,

addido ao regimento de infanteria do ultramar, Ernesto
Germack Possollo Junior, seis mezes, em logar da de um
anno, que lhe foi concedida no Boletim militm' do ultra-
1JW1' n.? 1.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe
Tenente ajudante do batalhão de caçadores n.? 2, addi-

do ao regimento de infanteria do ultramar, Miguel Fran-
cisco Pessoa de Amorim, tres mezes, dos quaes só gosou
vinte dias, por motivo disciplinar.

Provinoia de Angola
Alferes graduado em tenente do exercito de Portugal,

addido ao regimento de infanteria do ultramar, José de
Campos Magalhães, sessenta dias.

Thomaz Antonio Ribeiro Ferreira.

Está conforme. ?
o direotor goralt

./





11IRECÇi\0 GERAL DO ULTRA~IAR - 4,3 lIEPARTIÇÃO

1 DE S:E'J'EMBRODE 1878

BOLETIII MILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. U - Decretos

Attendendo ao que me representaram o alferes do exer-
cito de Africa occidental, Carlos Cesar Sotto Maior Fi-
gueira, e o alferes da guarnição de S. Thomé e Principe,
José Dienysio de J!'aria Nunes, que, sendo primeiros sar-
gentos do exercito de Portugal, tiveram aquelle destino;
coneiderando que c serviço feito no ultramar pelos reque-
rentes não é menos importante que o que e11es podiam
prestar no exercito do continente na qualidade em que
n'elle serviam: hei por bem determinar que nos supracita-
dos alferes do ultramar sejam applicadas as disposições
da circular de 2L de maio de 1862.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, encarregado inte-
rinamente do ministerio dos negocies do reino, assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 25 de julho de
de 1878.-REI.=Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de Mello.

Attendendo ao que me representou o alferes de cavalla-
ria, em commiesão no ultramar, Manuel Pires de Oliveira:
hei por bem promovel-o ao posto de tenente para continuar
a servil' no ultramar, ficando pertencendo ao exercito dc
Portugal, sem prejuizo dos officiaes mais antigos da. res-
pectiva classe e arma, nos termos do decreto de 10 do se-
tembro de 1846. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de servir 110
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do consel.ho de ministros, ministro e ~ecr~~
tario d'estado dos negocios da guerra, encarregado interí-
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namente do ministcrio dos negocies do reino, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em :30 de julho de 1878.=
REI.= Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello.

Attendendo á proposta do governador geral da provin-
cia de Angola: hei por bem nomear para seu ajudante de
ordens o alferes da guarnição de Moçambique, José Tei-
xeira Sampaio de Albuquerque.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1) de agosto de 1878.=REI.= Thomaz Antonio
Ribeú·o Ferreira.

Attendendo aos merecimentos, serviços e mais circum-
stancias que concorrem no tenente coronel Estanislau Xa-
vier de Asaumpção e Almeida, governador da província
de S. Thomé e Príncipe, e querendo conferir-lhe um pu-
blico testemunho da minha consideração: hei por bem,
annuindo á proposta do ministro e secretario d'estado dos
negocios da marinha e ultramar, fazer-lhe mercê do titulo
do meu conselho.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secr -
tario d'estado dos nego cios da guerra, e interino dos ne-
gocios do reino, assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 8 de agosto de 1878. = REI. = Antonio Maria
de Pontes Pereira de Mello.

2.0-I)or decret() de 21' dejulho ultimo:
Regimento de infanteria do ultramar-1.° Batalhão

Alferes, nos termos dos artigos 5.° e 7.° da carta de lei
de 3 de fevereiro de 187G, o primeiro sargento do regi-
mento de infanteria n.? 7, João da Cunha Pinto.

Por decreto de 7 de agosto:
Regimento do infanteria do ultra.ma.r-1.· Batalhão
Alferes, nos termos dos artigos 5. ° e 7.° da carta de lei

de 3 de fevereiro de 187G, o sargento ajudante do me -
mo batalhão; Alfredo Jayme da Costa Chaves.

Por decreto do 8 do mesmo mez:
Confirmando no posto de capitão da 2.a companhia InO·

vel do concelho ele Cambambe, na provin .ia de Angola,
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para que havia sido nomeado por portaria do governador
geral da mesma província de fi de outubro de 1868, o
capitão da referida companhia Antonio Vietorino Martins
de Sousa Cabral.

Por decreto de 14 do referido mez:
Guarnição do estado da lndía

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
o major da guarnição do referido estado, Bernardo José
de Sousa e Brito, em vista dos seus merecimentos e ser-
viços, especialmente quando commandou o regimento de
artilheria, em que se houve com a maior lealdade e devo-
ção civica.

Por decreto de 26 do dito mez :
Nomeados ajudantes de campo do governador geral do

estado da India, o capitão José Antonio dos Santos e al-
feres José Mendes Caeiro, ambos pertencentes ao quadro
da guarnição da provincia de Angola.

Por decreto de 29 do mesmo mez:

Regimento de infanteria do ultramar=-í.,« Batalhão
Exonerado do exerci cio de ajudante, pelo pedir, o alfe-

res Antonio Dias Junior.
Ajudante, o alferes do referido batalhão João da Cunha

Pinto.

Por decretos da mesma data:

Provinoia de Angola
Coronel, o tenente coronel Sebastião Nunes da Matta.
Capitão, o tenente João Antonio Monteiro.
Tenente, o alferes Annibal Eugenio de Sousa.
Alferes, contando a antiguidade de 10 de março de

1876, o primeiro sargento do batalhão de caçadores n." 2,
Viriato Zeferino Passalaqua, e na conformidade do arti-
go 19.0 da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876 o pri-
meiro sargento do regimento de infanteria do ultramar,
Zacharias de Sousa Lage.

Provínoia de S. Thomé e Prínoipe
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria

do ultramar, João Luiz Gonçalves Cardoso, cm conformi-



22

dade com o artigo 1~.0 da carta de lei de 3 de fevereiro
de 1876.

Qua.dro de oommissões
Tenente coronel, o major Antonio Joaquim da Fonseca;

major, o capitão Alexandrino Servulo José Valarim.
São preteridos, para coronel o tenente coronel Joaquim

Alberto Marques, para capitão os tenentes Paulo Henrique
Dias Cardoso e Augusto Cesar de Almeida, em conformi-
dade com o que dispõe o § 4.° do capitulo 13.0 do regu-
lamento de infanteria de 18 de fevereiro de 17G3, por te-
rem más informações.

Provinoia da. MOQa.mbique
Coronel, o tenente coronel Amílcar Barcinio Neves.

3.o-PGrlaria

Sua. Magestade EI-Rei, attendendo li convcniencia do
serviço: ha por bem auctorisar o dir ctor geral do ultra-
mar para assignar por chanc lla o Boletim militar' do ul-
tramar', que tem de ser publicado periodicamente n08 ter-
mos do decreto de 19 de junho ultimo, inserto no Diario
do governo n.? 141, de 26 do referido mez.

O que o mesmo augusto senhor manda participar, pela
secretaria d'estado dos negocies da marinha e ultramar,
ao mencionado director geral, para 08 devidos efíeitos.

Paço, em 30 de julho de 187 .= Thomas Antonio R'-
beiro Ferreira,

4.0_ Por portaria do 31 de agosto ultimo:

Provinoia de Angola
Graduado no posto de tenente com a antiguidade d J-

de agosto. de 1 73 e no do capitão com a nntiguid d de
12 de. abril de 1877, o alfer s do xercíto de Portugal cm
commissão ~a referida provincia, José Joaquim rom nho,
na conformidade do § 2.0 do artigo 1 .0 do decreto de 2
de dezembro de 1869.

5. o-Por determinação de na Mage tade EI-I\ei :

1.0 Que todos 08 offi ia 8 qu , sob qualqu r pr t xto,
se acharem, som ordem expr ssa d'esta cr tarja d' tn-
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do, demorados fóra das provincias a que pertencem, se-
jam mandados, na primeira opportunidade, recolher aos
corpos de que fazem parte; não permittindo os governa-
dores das mesmas provincias que de futuro deixem de se-
guir para o seu destino aquelles officiaes a quem, por pro-
moção, transferencia ou collocação, for ordenada mudança
de situação.

2.° Que pelas repartições militares das secretarias dos
governos das provincias se remetta mensalmente, a esta
direcção geral, uma relação nominal dos officiaes que, per-
tencendo a outras guarnições, tenham deixado de reunir
aos corpos, declarando-se em observação o motivo d'esse
facto.

3. ° Que, em vista do atrazo com que chegam a esta
direcção geral os mappas mensaes da força dos corpos das
difl'erentes guarnições, ordenem os mesmos governadores
o exacto cumprimento das ordens que a tal respeito têem
sido expedidas, e que nos referidos mappas sejam devida-
mente preenchidas as casas comprehendidas debaixo da
designação «estado da instrucção s,

4. ° Que, sendo da maior importancia o derramamento da
instrucção entre os militares, não s6 com o fim de habili-
tar as praças de pret ao desempenho das funcções de offi-
ciaes inferiores, como também no proposito de que a instruc-
ção ministrada nos corpos possa aproveitar aos individuos
da classe civil das localidades onde esses corpos residem,
os governadores das mesmas provincias vigiem muito par-
ticularmente, por si ou por delegados seus, que em todos
os corpos das guarnições haja escolas regimentaes, como
determina o artigo 17.° do decreto de 2 de dezembro de
1869, e se dê inteira execução ao regulamento para as
mesmas escolas, publicado na ordem do exercito n.? õ de
õ de março de 1862.

6.0-Relação dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar instituida por decreto de 2 de dezembro de 1863, een-
rorme as preseripçOOsdo regulamento de 17 de Dlaio de 1869:

Medalha de prata.

Provincia de S. Thomé e Principe
Capitão, Ricardo Adolpho Mas Saint Maurice, bons ser-

viços e comportamento exemplar.
Capitão, Lourenço Justiniano Padre), bons serviçoe.
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Regimento de infanteria do ultramar - 3.° Batalhão
Segundo sargento n." 180 de matricula e 28 da 4.:1com-

panhia, José Rodrigues Ferreira, comportamento exem-
plar.

7.o- Declara-se, para os devidos eft'eitos, o seguinte:
Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado no dia

1 de agosto ultimo, vindos da provincia de Cabo Verde com
licença da junta, o alferes graduado em tenente do exer-
cito de Portugal Antonio Nicolau Sabbo Junior e o alferes
da guarnição da mesma provincia Caetano Maria Barreiros
Arrobas, e da provincia de S. Thomé e Príncipe para re-
sidir no reino o tenente coronel reformado João Baptista
Bunachy; e no dia 2 do mesmo mez, vindo do estado da
India, o major do exercito de Portugal, que ali se achava
em commissão, J eronymo Osorio de Castro Cabral de AI.
buquerque, o qual ficou addido ao regimento de infanteria
do ultramar, e recebeu guia de marcha para se apresentar
no ministerio da guerra cm 22.

Em 23 do referido rnez apresentaram-se, vindos da pro-
vincia de Angola, o capitão José Antonio dos Santos e o
alferes José Mendes Caeiro, ambos da guarnição da dito.
provincia, acompanhando o governador geral que d'aquella
provincia foi transferido para o estado da India,

Em 30 do dito mez O alferes do exercito de Portugal
José Justino Pereira das Dores, que vae servir em com-
missão na provincia de Angola.

Que ao tenente coronel reformado do exercito de África
oecidental João Baptista Bunaehy foram concedidos ses-
senta dias de licença para ir fóra do reino a começar cm
9 de agosto ultimo. '

Que em 2 de julho ultimo falleceu no estado da India
o tenente do corpo de policia da guarnição do mesmo es-
tado, Miguel de Sá,

8. O-Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados, que se acham addidos ao regimento de infnnteria do
ultramar:

Em sessão de 2 de agosto ultimo:

Provinoia de Oabo Verde
Alferes graduado em tenente Antonio Nicolau • abbo

Junior, sessenta dias para se tr~tar.
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Provinoia de Angola
Alferes, Caetano Maria Barreiros Arrobas, noventa dias

para se tratar.

9.0-Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo menclena-
dos:

Provinoia de Angola
Alferes addido ao regimento de infanteria do ultramar,

Annibal Eugenio de Sousa, trinta dias a começar de 2 dc
agosto ultimo.

Regimento de infanteria do ultramar-2.o Batalhão
Alferes, Guilherme Xavier de Vasconcellos Correia,

quinze dias a começar em 18 de agosto ultimo.

Thomaz Antonio Ribei,'o Ferreira.

Está conforme.
o direotor geral,





DIIIECÇÃO GERAL DO ULTItA3I\R - 4. a IlEPARTlÇXO

1 DE OUTUBRO DE 1~7R

BOLETUI UILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se li força militar do ultramar o seguinte:

1.0 - Decretos
Tendo sido requisitado para ir desempenhar uma com-

missão de serviço no ultramar o primeiro sargento de in-
fanteria n.? 5, José Paulo Rodrigues Mansinho: hei por bem
promovel-o ao posto de alferes, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal, sem prejuizo das praças mais anti-
gas da respectiva classe e arma, nos termos do decreto
de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de maio de
1862. Outrosim sou servido ordenar que esta minha sobe-
rana resolução fique nulla e de nenhum effcito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao
seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado na
lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da gucna, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, cm 28 de agosto de 187H. =
REI.= Antonio Maria dr. Fontes Pereira de Mello .

Attendendo ao que me requereu l\liguel Francisco Pes-
soa de Amorim, .tenent~ ajudante .do batalhão de caçado-
res n.? 2 da Afnca occidental : 1101 por bem demittil-o do
referido posto.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 5 ele setembro de 1878. .;Rl~I. Thomaz Anlo-
nio Ribeiro Ferreira.

Hei por bem promover ao posto de tenente, para o re-
gimcnto de iufanteria do ultrnmai-, nos termos (lOR artigofl
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5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o al-
feres de infantoria, em serviço na 2.:\ companhia da adrni-
nistração militar, Antonio Julio Lobo de Avila.

O presidente do conselho ele ministros, ministro c se-
cretario el'estado dos negocias da guerra, e o ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 18
de setembro de 1878.=REI. = Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello= Thomaz Antonio RibeÍ1'o Ferreira,

Usando da auctorisação concedida ao governo pela carta
de lei de 8 de maio do corrente anno, hei por bem decre-
tar o seguinte:

Ol'gunisação da secretaria (1' estado dos negocios da marinha
e ultramar

CAPITULO 1
Da administração superior dos negocias da marínhu

e do ultramar

Artigo 1.0 Á secretaria d'cstado elos negocios da mari-
nha e ultramar, sob a superior direcção do respectivo mi-
nistro, incumbo a administração dos negocias da marinha
o do ultramar.

Art. 2.° A secretaria d'estado dos negocios da marinha
o ultramar divide-se em duas direcções gemes, uma de-
nomiuada {(direcção geral da marinha», e a outra «direc-
ção geral do ultramar», e em uma pagadoria, respectiva-
mente subordinada ás duas direcções.

l:lEUÇÃO I

Direcção geral da marinha

Art. :).0 Á direcção geral da marinha pertencem todos
OA negocies relativos à administração da força naval, e a
todos os s irviços seus dependentes e annexos.

Art. 4.° Esta direcção geral divide-se cm tres reparti-
cõcs.
, Art. 5.° Á I." rcportição, ou do pessoal, compete o qtH'
diz respeito:

1.0 A orgunisação, constituição o movimento das forças
navacs ;

2.° A disciplina, instrucção 0 fi rviço dns eorpora ões
lia armadn ;



3.0 A nomeação dos commandantcs para os navios da.
armada e fixação das lotações dos mesmos navios;

4. o A admissão e promoções na corporação dos officiaes
da armada e formação da lista das antiguidades;

5.0 Ao recrutamento;
6.0 Ás capitanias dos portos;
7. o 1}.0 armamento e desarmamento dos navios;
8. o As instrucções para os commandantes dos navios;
9.0 A escola naval e ~íescola pratica de artilhcria, ás

escolas de pilotagem, á de moços, e a todas as outras esco-
las dependentes do ministerio;

10.o As habilitações scicntifieas de todo o pessoal da ar-
mada;

11.0 Ao deposito nautico, e ás expedições maritimas
seientificas;

12.0 A concessão de passaportes maritimos, a navega-
ção mercante e á sua policia e legislação, a conccssocs
de obras e outros assumptos da mesma natureza;

13.0 A pescas maritimas ;
14.0 A justiça militar maritima, a recompensas, refor-

mas, mercês honorificas e medalhas militares;
15.0 A todos os negocios relativos ao pessoal e ao serviço

medico da marinha, hospital de marinha na parte technica
e serviço hygienico naval ;

16.0 Aos archivos da l."e da 2.a repartições d'esta di-
recção geral.
§ unico. Os negocios relativos ao pessoal e ao serviço

medico da marinha formam uma secção especial d' esta
repartição.

Art. 6.0 Á 2.' repartição, ou do material, compete:
1.o Os abastecimentos da armada, o serviço das SlIU-

sisteneias, vestuario, equipamento e outros fornecimentos
para o pessoal da marinha;

2.0 O material naval;
3. o O armamento dos navios c das guarnições;
4. o As construcções navaes e o arsenal e estabeleci-

mentos fabris da marinha, os corpos de engenheiros con-
structores, de engenheiros machinistas navaes, e de ofll-
ciaes marinheiros;

6. o Os contratos relativos ~íacquisição ele navios c ao
seu fabrico ou concertos em estabelecimentos de industria
particular;

G.o Os cliques, os planos inclinados, as docas, os qll:w-
teis, hospitacs, depositas de madeira c viveres;

7.o O fretamento de transportes, c todos os negocies li«
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administração naval que se referem no material e nos con-
tratos para:: sua acquieição.

Art. 7.0 A 3.a repartição pertencem todos os assumpt~s
de contabilidade, e que digam respeito a abonos ou venc~-
mentes e á relação das despesas com as verbas auctori-
sadas. Por esta repartição serão expedidas todas as ordens
e será recebida toda a corrospondencia relativa á. reparti-
ção fiscal de fazenda da marinha.

Subdivide-se em duas secções.
§ 1.0 Á La secção pertence:
i.o O assentamento de todo o pessoal da secretaria de

estado, da marinha militar, e de todas as rcpartiçõca ou.
estabelecimentos dependentes do rninisterio da marinha;

2.0 A verificação, processo e Iiquidaçãc das ferias do ar-
senal e da cordoaria, das mostras das guarnições dos na-
vios do estado e do eorpo de marinheiros, dos contratos de
fornecimentos e navegação, e de todas as mais despesas da
marinha;

3." O averbamento das patentes, diplomas e nomeaçõc ;
4. o A emissâo de titulas para pag-amento dos vencimentos

do pessoal, e das outras dcspezus liquidadas.
§ 2.° Pertence á 2.a sccção :
1.° Toda a correspondencia relativa a contabilidade;
2.° A oscripturação de toda a receita o desp za da ma

riuha;
a.o A formação do orçamento e o seu decretamento j
4. o A abertura de creditos extraordinarios;
5.° A expedição das guias de receita para. o cofre da ma-

rinha, e a participação d'ella ao ministerio da fazenda;
6.0 A expedição de ordens de pagamento sobre os cofres

do ministerio da fazenda pelas sornmas auctorisadae na lei
da despeza;

7. o A verificação diária dos documentos pagos na paga-
doria do ministerio i

8.0 O ajustamento das contas pccuniarias de todos os res-
ponsaveis pa.l·a com o miuistorio ;

9.0 A expedição de avisos d conformidade ;
10. o A formação d contas correntes com as provincias

ultramarinas, ministerios ou repartições publicas o com os
exactores de fazenda da marinha' ,

11.o A formação das contas de gcreneia xcrcicio j
12.0 A remessa, aos minist rios ou repnrtiçê publi 'as

e tI. repartição de contabilidadl' do ultramar, das contas das
despezas que tenha feito da competcncia d'ess s ruinistcrios
OH rcpartlções e de cada provineln ultramnrinn.
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§ unico. Os archivos d'esta repartição estado a cal'go de
um seu empregado sob a immediata fiscalieação do respe-
ctivo chefe.

SECÇÃO n

Direcção geral do ultramar

Art. 8.0 Á direcção geral do ultramar pertencem todos
os negocios relativos ás provincias ultramarinas.

Art. 9.0 Divide-se esta direcção geral em seis reparti-
ções.

Art. 10.0 Incumbe á La repartição:
. 1.Q A governação geral e local das provincias ultrama-

rmas ;
2.0 A instrucção publica;
3.0 A administração ecclesiastica;
4. o A administração judicial;
5. o O serviço medico e hygienico em todos os seus ra-

mos;
6. o A nomeação, suspensão, exoneração, demissão, jubi-

lação, aposentação, reformas e licenças de todo o respecti vo
pessoal.
§ unico. Os ncgocios relativos ao serviço medico formam

duas secções d'esta repartição.
1.0 A La secção incumbem os negocios concernentes ao

pessoal medico;
2.° A cargo da 2.a secção estão os assumptos relativos

ao material, a organisação da estatistica medica, e as ques-
tões de acclimação.

Art. 11.° Incumbe :1 2.a repartição:
1.0 A administração geral da fazenda das provincias ul-

tramarinas;
2.o Todos os negocios externos que se relacionem com

o ultramar;
3. o A colonisação e a emigração;
4.° Os bancos e companhias;
5.0 A agricultura e as subsistencias;
G.O As concessões de terrenos;
7.o As matas e as minas;
8.0 A nomeação, suspensão, exoneração, demissão, apo-

sentação e licenças do respectivo pessoal.
Art. 12.0 Incumbe á 3.a repartição:
1.o Obras publicas;
2. o Os pesos e medidas;
3.o Os correios;
.1.0 () commorcio interno e externo;
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ô." Os negocies que digam respeito :1. parte marítima do
ultramar;

1.).° A industria fabril;
7.° As explorações scientificas;
:-1.0 As collecções e exposições de productos coloniaes;
~l.° A estatistiea das provincias ultramarinas;
10.0 A nomeação, suspensão, exoneração, demissão,

aposentação e licenças do respectivo pessoal.
§ 1.° Para a estatistica geral serão fornecidos por cada

uma das outras repartições todos os elementos respectivos
aos serviços que a ellas incumbem.
§ 2.° A parte toohnica das obras publicas fôrma uma

secção especial d'esta repartição.
A1't. 13.0 Incumbe á 4.a repartição:
1.0 A ol'ganisação militar das provincias ultramarinas;
2. o O recru tamento ;
3.° A organisação de forças expedicionariae e do regi-

mento de infanteria do ultramar;
4.° As fortificações;
5.° As nomeações, promoções, reformas, recompensas,

licenças, demissões, transferenciaa o collocações dos mili-
tares;

G.o A expedição de patentes aos officiaes;
7. o A publicação do Boletim militm' do ultramar,
Art. 14.° Incumbe á 5.:1 repartição, ou de contabili-

dade:
1.° A organisação do orçamento geral de todas as pro-

vincias do ultramar e o seu decrctamento, a abertura dos
credites supplemcntarea e extraordinarios, o exame das
contas de gerencia e exerci cio das mesmas provincias a
fim de subirem ao tribunal de contas para serem julga-
das:

2: o A expedição elas requisições dos fundos votados
para dcspezae do ultramar, a escripturação das aommas por
transfcrencin arrecadadas no cofre da marinha para despe-
z:ts <lo ultramar, e a das contas correntes cntr o ministc-
rio e as diversas provincias ultramarinas'

') o O dI' 1 . .,J. nascntamcnto o toe o o pessoal que (O remo sair
para o ultramm-, ou que d'ali vier por qualquer motivo j

"1. o As 1110Stl':\S, e sua fiscalisação, do regimento <lo ul-
tramar, dos differcntcs deposites de pl'açafl, ou de quaes-
qu '1' outros eorpos que se organisem para ali servirem ;

6. n Ü processo, liquidação e emissão de títulos d qual-
quer despesa, qne por couta do ultramar t mluuu de ser
pn~os pelos fundos dcpoeitados 110 cofre da marinha;
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6.0 A eseripturação ela conta dos fundos que no cofre da
pagadoria forem arrecadados para dcspezas do ultramar,
assim como de todos os documentos pagos pelos mesmos
fundos;

7. o A expedição das guias de vencimentos para o ultra-
mar, ou para outros ministerios e repartições;

8.0 A recepção dos documentos da despeza que por conta
do ultramar tiver sido feita pela pagadoria do minístcrio ;

9. o Ter conta aberta com o cofre da marinha, debitan-
do-o pela despesa que em cada província do ultramar se
fizer de sua conta e creditando-o pelo que elIe despender
por conta das mesmas provincias;

10.0 A remessa mensal, á 3.a repartição da direcção ge-
ral da marinha, das contas das despezas que nas proviu-
cias ultramarinas forem feitas por conta da marinha, re-
cebendo da mesma repartição aquellas das que a marinha
fizer por conta do ultramar;

11. o O que diz respeito a espolios e a recepção do pro-
dueto dos que forem liquidados pelas juntas de fazenda do
ultramar, e bem assim a competente remessa para a caixa
geral dos deposites, nos termcs do artigo 56.0 do regula-
mento da mesma caixa de 6 de dezembro de 1876;

12.0 A fiscaliaação de todas as receitas e despesas das
províncias ultramarinas.

Art. 15.0 Incumbe á 6.a repartição, ou central:
1.0 Os archivos da direcção geral do ultramar;
2.° A bibliotheca do ministério j
3.° A entrada geral;
4. ° Os termos ele juramentos e posses;
6.° As certidões,
6.° O reconhecimento e Iegalisação de quacsquer aSSI-

gnaturas em papeis de interesse publico ou particular que
forem para o ultramar ou d' ali vierem, nos termos da carta
de lei de 24 do maio do 1837 j

7. ° A guarda dos sollos da secretaria (restado;
8.° A expedição das malas da corrospondencia para o

ultramar j
9.° A nomeação, exoneração, dcmisaão, suspensão, apo·

sentação e licenças de todo o pessoal da secretaria d'es
tado;

10.° A expedição de diplomas ao referido pcesoal, bem
como ao do ultramar;

11.° Os despachos no livro lla porta;
t 2.° O expediente da junta consultiva do ultrumar ;
13.0 A policia c arranjo tio cdiíicio ;
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§ unico. Os archivos e a bibliotheca formam uma sec-

ção especial d'esta repartição.

SEUÇÃO II!

Pagadoria

Art. 16.0 Compete á pagadoria:
1.0 A arrecadação de todas as sommas pertencentes ao

ministerio, e das que, por guias, lhe forem mandadas guar-
dar em deposito;

2.° O pagamento de quaesquer despesas, que lhe for
ordenado em documentos legaes, expedidos pela repartição
de contabilidade da marinha;

3.° As transferencias de fundos para que receber or-
dem;

4. ° A arrecadação das som mas destinadas ás despesas
do ultramar;

5.° Os pagamentos, por conta d'essas sommas, que lhe
forem ordenados pela repartição de contabilidade do ultra-
mar;

6.° A remessa diaria, ás repartições de contabilidade da
marinha e do ultramar, das tabellas da receita e dos do-
cumentos que houver pago por ordem de cada uma d'essas
repartições;

7. o A escripturação em separado da receita e pagamen-
tos diários das som mas pertencentes á marinha e ao ultra-
mar.

CAPITULO II

Do pessoal e sua distribuição

SECÇÃO I

Do pessoal

Art. 17.0 O pessoal da direcção geral da marinha com-
põe-se de:
1 Director geral, com o titulo de ((director geral da ma-

rinha) (official general da armada ou capitão de mar e
guerra) ;

2 Chefes de repartição (capitães de fragata, capitães te-
nentes ou primeiros tenentes da armada);

1 Chefe de repartição;
2 Chefes ele sceção, primeiros offlciaes ;
1 Chefe de secção, Iaeultativo naval;
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9 Segundos officiacs;
16 Amanuenses.
Art. 18.0 O pessoal da direcção geral do ultramar com-

põe-se de:
1 Director geral, com o título de «director geral do ul-

tramar» ;
6 Chefes de repartição, sendo um militar;
1 Sub-chefe, militar;
2 Chefes de secção (facultativos dos quadros effectivos,

ou reformados, do ultramar);
1 Chefe de secção (engenheiro civil ou militar);
2 Primeiros officiaes;
10 Segundos officiaes;
16 Amanuenses.
Art. 19.0 O pessoal da pagadoria compõe-se de:
1 Pagador;
1 Fiel.
Art. 20.0 Ha para o serviço de todas as repartições da

secretaria. d'estado os seguintes empregados menores:
1 Porteiro;
5 Continuos;
2 Correios a cavallo;
2 Correios a pé;
S Serventes.
§ unieo. Serve de ajudante do porteiro o continuo quc

para isso for competentemente designado.
Art. 21. o É secretario geral do ministerio o director ge-

ral mais antigo; na sua falta ou impedimentos fará as suas
vezes o outro director geral.

Art. 22.0 Os directores geraes são chefes superiores de
administração, e n'essa qualidade tê em o titulo do conselho
de Sua Magestade.

Art. 23.0 Nas direcções geraes os chefes de repartição,
nos impedimentos ou falta do respectivo director geral,
despacham directamente com o ministro os negocios das
suas repartições e assignam o competente expediente.

Art. 24.0 Os chefes de secção da 3. a repartição da di-
recção geral da marinha substituem, cada um nos assutn-
ptos que pertencem ás suas secções, o respectivo chefe de
repartição.

Art. 25.0 Os chefes de secção, mencionados no artigo
antecedente, são substituídos, na sua falta ou impedimen-
tos, pelos segundos officiaes que para isso forem nom~a-
dos pelo ministro, sobre proposta do director geral, ouvido
o chefe da repartição.
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Da distribuição do pessoal

Art. 26.0 A distribuição do pessoal da direcção geral
da marinha é a seguinte:
§ 1.0 A 1." repartição compõe-se de:
1 Chefe de repartição (ofâcial da armada);
1 Chefe de secção (facultativo naval) ;
1 Segundo official ;
4 Amanuenses.
§ 2.0 A 2." repartição compõe-se de:
1 Chefo de repartição (ofâcial da armada);
1 Segundo official ;
3 Amanuenses.
§ 3.0 A 3.a repartição, subdividida cm duas secções,

compõe-se de:
1 Chefe de repartição;
2 Chefes de secção (primeiros officinos};
7 Segundos officiaes;
9 Amanuenses.
Art. 27.0 A distribuição do pessoal da direcção g ral do

ultramar é a seguinte:
§ 1.0 A 1.a repartição compõe-se de:
1 Chefe de repartição;
~ Chefes do secção (facultativos dos quadros e[ectivos,

ou reformados, do ultramar);
1 Primeiro official ;
2 Segundos officiaes;
3 Amanuenses.
§ 2.0 A s.- repartição compõe-se de:
1 Chefe de repartição;
2 Segundos officiaes;
2 Amanuenses.
§ 3.0 A 3.a repartição compõe-se de:
1 Chefe de repartição ;
1 Chefe de secção (engenhciro civil ou militar};
2 Segundos offieiaes;
2 Amanu nses,
§ 4.0 A 4. a repartiC'i'to compõe-se de:
1 Chefe de repartiçao (militar) .
1 Sub-chefe (militar); ,
1 Amanuense.
§ [),o A G.a l'('partiçào compoc-sc do:
1 Ohefe ele rcpartic;àll:



37
1 Segundo ofâcial ;
:3 Amunuensos.
§ 6.0 A 6.a ropartição, ou central, compõe se de :
1 Chefe de repartição;
1 Primeiro official, chefe de secção;
3 Segundos officiaes;
5 Amanuenses.

CAPITULO III

Das attrtbuíçôaa e deveres dos ompregados

SECÇÃO I

Dos directores geraes

Art. 28.0 Compete aos directores geraes:
1.o Receber e distribuir os papeis relativos aos negocios

das suas direcções;
2.0 Preparar com os chcfes de repartição respectivos as

propostas de lei, decretos, regulamentos, relatorios e todos
os mais trabalhos que o ministro lhes encarregar nos ncgo-
cios pertencentes ás suas direcções;
3.o Manter a ordem e fazer executar as leis e regula-

mentos relativos ao regimen, serviço e policia interna da
secretaria, admoestar os empregados quando for neeessa-
rio, e rcprehendel-os quando for grave a falta em que ti-
verem incorrido, dando parte ao ministro, quando assim
o julguem conveniente, das occorrencias relativas aos ob-
jectos e empregados das respectivas direcções;

4. o Relatar ou informar todos os negocios quc tenham
de ir a despacho do ministro;

D.o Dirigir c inspeccionar os trabalhos das direcções a
seu cargo, e propor ao ministro as providencias que lhes
pareçam mais adequadas para a maior rapidez e regulari-
dade no processo dos negocios;

6.° Tomar resoluções nos casos previstos pelas leis, de-
cretos e regulamentos, dirigir o expediente preparatório, e
resolver as duvidas e eonsultas das auctoridades e ehefes
de estabelecimentos, quando não for necessario alterar al-
guma resolução superior nos nogocios relativos ás suas
direcções, dando de tudo conta ao ministro;

7.0 Permittir aos empregados, que lhes estiverem sub-
ordinados entrar mais tarde ou saír mais cedo da secreta-
ria, dando parte ao ministro;

R.o A couccssão de licenças aos empregados até oito dias,
110'> termos (10 ru Ligo () 1. (I ;
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de oito dias aos empregados das respectivas direcções,
quando o ministro o julgue conveniente;

10. o Assignar os annuncios officiaes e as communicações
de todas as nomeações, aposentações, transferencias, licen-
ças, exonerações, demissões, despachos e decisões expedi-
das pelas direcções a seu cargo, exceptuando as que o mi-
nistro dirigir aos outros ministros, ás cam aras legislativas,
ao cardeal patriarcha, ao conselho d'estado e quaesquer
outras que expressamente reservar para si.

11. o Pertence especialmente ao director geral da mari-
nha a assignatura dos passaportes das embarcações do com-
mercio.

12.0 A referencia do reconhecimento dos documentos a
que sc refere o artigo 15.0 n.? 6.° do presente decreto é
incumbida ao director geral do ultramar, na conformi-
dade do artigo 1.0 § 1.o da carta de lei de 24 de maio de
1837.
§ unico, Na falta ou impedimentos do director geral do

ultramar será aquella referenda feita pelo chefe da primeira
repartição da mesma direcção geral.

SECÇÃO Jl

Dos chefes de ropurtição

Art. 29.0 Compete aos chefes de ropartição :
1.o Dirigir o expediente de todos os negocios das suas

repartições, examinar, fiscalisar e promover todos os tra-
balhos a cargo d'ellas;

2.0 Relatar ou informar ao director geral os negocios
que têem de ser apresentados a despacho do ministro, ins-
truindo-os com todas as informações e documentos que sir-
vam para esclarecel- os, e emittindo o seu parecer sobre a
resolução que deva tomar-se;

3.o Prestar aos outros chefes de repartição as informa-
ções necessarias para o bom desempenho elos trabalhos
da competcncia d'eUes e requisitar-lhes as de que possam
carecer para fim analogo;

4. o Clasaiflcar e diatrihuir, de accordo com o respectivo
director geral, os trabalhos das repartições por modo que
o serviço se faça com regularidade e promptidão ;

5. o Designar os cm pregados que devem ser especialmente
incumbidos dos diversos trabalhos;

6.0 Coadjuvar os respectivos directores gentes no desem-
penho oaH suas obrigaçõce ;
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7. o Advertir os empregados da sua dependencia que fal-

tarem aos seus deveres, dando parte aos respectivos dire-
ctores nos casos de gravidade;

8.° Requerer aos directores geraes o que necessitarem
para o serviço e expediente a seu cargo.

SECÇÃO III

Do sub-chefe de repartição e dos chefes de secção

Art. 30.° Compete ao sub-chefe da 4.a repartição da di-
recção geral do ultramar substituir o respectivo chefe e
coadjuvai-o nos serviços da sua repartição.

Art. 31.° Os chefes das secções, nos negocios que com-
petem ás mesmas secções, procedem como se acha determi-
nado no artigo 29.° n.? 2.°, salvo sempre o parecer do res-
pectivo chefe.

SECÇÃO IV

Dos primeiros e dos segundos officiaes

Art. 32.° Compete a estes empregados substituir os che-
fes de repartição na sua falta e impedimentos, e desempe-
nhar os demais serviços que pelos mesmos chefes lhes fo-
rem encarregados para a mais prompta expedição dos ne-
gocios.

SECÇAO V

Dos archivistas e bibliothccario

Art. 33.° Aos empregados que desempenham as funeçõos
de arcbivieta e de bibliothecario compete:

1.0 Guardar EI classificar, em harmonia com a divisão
dos serviços das direcções geraes, os livros e papeis que
lhes forem remettidos das repartições;

2.° Tomar nota em um diário, rubricado pelo director
geral respectivo, de todos os livros e papeis que derem
entrada nos archivos ou bibliotheca e que d'ellcs saírem,
indicando n'este ultimo caso qual o empregado que os re-
quisita, e cobrando recibo, que occupará o logar do livro ou
documento e será restituido quando se fizer a respectiva
entrega;

3.° Satisfazer as requisições de livros, documentos e in-
formações que lhes forem dirigidas por escripto pelos di-
rectores geraes ou chefes de repartição na fôrma prescri-
pta ; colligir e extractar dos boletins e jornaes das colonias,
ou de quaesquer outros, as noticias de interesso, e fazel-as
chegar ao ministro por intermedio do director geral, lem-
brando os alvitres qnc a sua leitura lhes suggerir.
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~ 1.° Ao bibliothccario incumbe cspccialmcnto .
1.0 Propor a acquisição de publicações que digam res-

peito á administração colonial ou da marinha, e promover
que se troquem com os paizes estrangeiros publicações e
documentos relativos a negocios do ultramar ou da marinha;

2. o A publicação de documentos officíaos c a traducção
de quacsquor noticias relativas a colónias, ou á marinha,
scgundo as instrucções que superiormente lhe forem dadas.
§ 2.0 Só por concessão escripta do ministro poderão saí]'

da secretaria livros ou documentos da bibliothcca ou ar-
ehivos.

SECÇÃO VI

Dos amanucnscs

Art. 34.0 Aos amnnuenses compete:
1.° Escripturar todos os diplomas, livros, registos c

documentos concernentes ao serviço da secretaria;
2.° Desempenhar quaesquer outros trabalhos para que

se mostrem habilitados, e lhes forem incumbidos pelos res-
pectivos chefes.

SECÇÃO VII

Do porteiro e mais empregados menores.
Art. 35.° Compete ao porteiro:
1.° Transcrever no livro da porta os despachos da se-

cretaria canforme as notas que lhe forem enviadas pela re-
partição central j \

2,° Fechar a correspondencia que das direcções geraes
lhe for remettida;

3.0 Sellar os diplomas que deverem ter 08 scllos de se-
cretaria;

4.0 Cumprir as ordens dos directores gcraes c chefes
de repartições cm tudo o que for relativo ao serviço a seu
cargo ;

5, o Ter sob a sua guarda o papel e demais artigos ne-
cessarios ao expediente da secretaria, satisfazendo as re-
quisições que d'elles lhe fizerem os directores gemes ou os
chefes de repartição'
. G.o Fisealis~l' os ~ai~ .objectos da secretaria, c vigiar pela
limpeza e asseio do cdi ficio ,

7. o Distribuir e fisealisa;' o serviço dos continuas cor-. ),
reios c serventes, participando a qu 111 competir as faltas
que encontrar.

Art. 3G.o Os continuos, correios e serventes são dire-
c~amente subordinados ao porteiro, des mpcnham os or-
VIÇOS que por este lhes forem determinados,
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CAPITULO IV'

Das habilitaç3es, nomeação, concursos, licenças, apcscnta-
ção, demissão, suspensão, correcções, e dos vencimentos
dos empregados da seoretaria d'estado

SECÇÃO I

Das habilitações c nomeação

Art. 37.0 Os directores geraes e os chefes de reparti-
ção, quando se der o caso de vacatura, são da livre esco-
lha do governo, devendo a nomeação ser feita por de-
creto.

Art. 38.0 O director geral da marinha é escolhido das
classes dos officiaes generaes da armada ou dos capitães
ele mar e guerra.

Art. 39.0 Os chefes da La e da 2.3 repartições da direc-
ção geral da marinha são escolhidos das classes dos capi-
tães de fragata, capitães tenentes ou primeiros tenentes da
armada.

Art. 40.0 Para chefe da 3.& repartição da mesma direc-
ção póde ser nomeado um official superior da armada, ou
um funccionario civil de reconhecida aptidão em assum-
ptos de fazenda e contabilidade, pertencente ao ministerio
d~ marinha e ultramar ou a qualquer dos outros ministe-
rios.

Art. 41.0 A nomeação de director geral do ultramar deve
recair em individuo que tenha a capacidade e mais requi-
sitos para desempenhar cabalmente as importantes funcções
que lhe sao commettidas.

Art. 42.0 A nomeação de chefe da. 1.3 repartição da. di-
recção geral do ultramar deve recair sempre em bacharel
formado em direito, pertencente ou não ao quadro da se-
cretaria.

Art. 43.0 As nomeações de chefes da 2." e da 3.a repar-
tições só podem recair em indivíduos, pertencentes ou não
ao quadro da secretaria, que tenham um curso de instruc-
ção superior, ou sejam de notavel merecimento, demonstra-
do cm seus escriptos.

Art. 44.0 A nomeaçao de chefe da 4.3 repartição deve
recair em official superior do exercito, de reconhecido me-
rito, que tenha servido no ultramar, ou ainda interinamente
em capitão que se ache em identicas circumstancias.

Art. 45.0 A nomeação de chefe da 5.:1 repartição eleve
recaír em individuo, pertenc ntc ou não ao quadro da se-
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cretaria, que tenha um curso do mathemntica, ou pelo me-
nos o curso commercial.

Art. 46.0 A nomeação de chefe da 6. a repartição devo
recair em individuo que tenha um curso de instrucção su-
perior, ou pelo menos o curso commercial.

Art. 47.0 O sub-chefe da 4.a repartição da direcção ge-
ral do ultramar deve ser um capitão ou official subalterno
do exercito, que tenha exercido alguma commissão no ul-
tramar.

Art. 48.0 O sub-chefe de repartição e os chefes de sec-
ção são de nomeação do ministro, sobre proposta do respe-
ctivo director geral.
§ unico, Exceptua-se o chefe da secção dos archivos da

direcção geral do ultramar e da bibliotheca, o qual será
nomeado nos termos do § unico do artigo 52.0

Art. 49.0 Os chefes de secção da 3.a repartição da di-
recção geral da marinha são os primeiros officiaes do qua-
dro da contabilidade.

Art. 50.0 Os chefes das secções de saude nas primeiras
repartições das duas direcções geraes são: na da marinha,
um facultativo naval, e na do ultramar, dois facultativos
dos quadros effectivos de saude, ou reformados, das proviu-
cias ultramarinas, nos quaes concorram o indispcnsavel me-
recimento scientiíico c pratica a bordo, ou nas provincias
ultrumarinas.

Art. 51.0 O chefe da secção de obras publicas na 3. a
repartição da direcção gcral do ultramar deve ser um en-
genheiro civil ou militar, tendo preferencia o que haja pres-
tado serviço nas provincias ultramarinas e dado provas dc
merecimon to.

Art. 52.0 Os logares de primeiros officiaes serão provi-
dos em concurso aberto, alternadamente, ora entre os se-
gundos officiaes da secretaria, ora entre estes e quaesqucr
indivíduos estranhos á mesma classe, que, alem das condi-
ções geraes exigidas para os empregos publieos, se mostra-
rem habilitados com algum curso completo de instrucção
superior em escolas nacionaos ou estrangeiras, ou forem
socios da academia real das sciencias.
§ unico. Exceptua-se o logar de primeiro official, chefe

da secção dos archivos da dir cçào geral do ultramar c da
bibliotheca, para o qual poderá ser nomeado pelo governo,
independentemente de concurso, qualquer individuo, perten-
cente ou não á secretaria, que se ache nas circumstancias
mencionadas n'cstc artigo.

Art. f)3.0 A nomeação dos RC'gundos offlciaes dev ser
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feita, alternadamente, por concurso entre os amanuenses
sómcnte do quadro da secretaria que tenham ao menos um
anno de exercício, e entre estes e quaesquer individuos
que possuam as habilitações designadas no artigo antece-
dente.

Art. 54.0 A nomeação dos amanuenses deve sempre ser
feita precedendo concurso entre individuos que tenham um
curso de instrucção secundaria, ou saibam, pelo menos, escre-
ver bem c correctamente, apresentem certidão de approvação
em portuguez, e bem assim em alguma das linguas franceza
ou ingleza, e tenham dezoito ou mais annos de idade.

Art. 5õ.o Para os concorrentes que pertencerem á se-
cretaria serão motivos de preferencia as maiores habilita-
ções scientificas e litterarias, sendo acompanhadas de bom
e effectivo serviço prestado na mesma secretaria. Para os
concorrentes estranhos serão motivos de preferencia quaes-
quer habilitações scientificas ou litterarias alem das reque-
ridas para o concurso, ou na falta de taes habilitações, o
bom e eft'ectivo serviço prestado no desempenho de empre-
gos publicos, especialmente no ultramar.

Art. 56.0 Os empregados das duas repartições de con-
tabilidade formam um quadro distincto, para os effeitos da
nomeação e promoção, sujeitas aos preceitos estabelecidos
por este decreto, sendo para elles habilitação algum curso
de sciencias mathematicaa, ou o commercial.

Art. 57.0 A nomeação do pagador do ministerio é feita
por decreto, e deve recair em pessoa idonea que preste a
caução que se julgue neccssaria, preferindo, em igualdade
de circumstancias, um empregado do ministerio.

Al't. 58.0 O fiel e os serventes da pagadoria slto da es-
colha do pagador, aquelle absolutamente, e estes de entre
os da secretaria.

SECÇÃO II

Dos concursos

Art. 59.0 Os concursos para provimento dos legares da
secretaria serão feitos por meio de provas escriptas sobre
pontos accommodados á categoria dos legares e natureza
dos serviços que lhes pertencem, e qlle tenham por fim
fazer conhecer, antes a capacidade e aptidão dos concor-
rentes, do que os seus conhecimentos especiaes nos assum-
ptos da competencia de qualquer das repartições.

Art. 60.0 As provas dos concursos serão dadas perante
um jury, composto dos dois directores geraes e de tres che-
fes de repartição, o qual, apreciando as provas e demais

~



eircumstancias quc ;;0 mandam observar, formulará a
proposta graduada dos concorrentes, !Jara ser submcttida
á resolução do ministro.

SECÇÃO III

Das licenças

Art. 61.0 As licenças não podem ser concedidas sem mo-
tivo justo, allegado por escripto.
§ 1..0 A concessão de licenças até oito dias <leve ser re-

querida aos directores geraes respectivos, que, conceden-
do-as, dão parte ao ministro.
§ 2.0 A concessão de licenças por maior praso, ou a

prorogação d'aquellas, deve ser requerida ao ministro.

SECÇÃO IV

Da aposentação

Art. 62.0 A aposentação dos empregados civis pódc ter
lagar, quando se achem impossibilitados por molestia dc-
vidamento comprovada:
§ LOCam o ordenado por inteiro, tendo completado

trinta annos de bom e effectivo serviço;* 2.° Com metade do ordenado tendo vinte annos ou
mais;
§ 0.e Com um terço do ordenado tendo quinze annos ou

mais.
SECÇÃO v

Da demissão, suspensão c correcções

Art. 63.0 São causas de demissão os crimes de p ita, .
suborno, peculato, concussão, falsidade, burla, moeda falsa,
furto, roubo c homicidio, a revelação de negocias reser-
vados OH confidcnciaes da secretaria e o abuso de con-
fiança em materia de serviço publico, devidamente compro-
vados.

Art. 64.0 A condemnação definitiva por qualquer crime
não enumerado no artigo antecedente ó causa de demissão
ou suspensão, segundo a sua gravidade.
§ unico. A pronuncia definitiva em qualquer crime é

sempre cansa do suspensão.
Art. 65.0 São causas do suspenaão :
1. o A negligencia. ou qualquer outro motivo culpo: o, pelo

qual o empregado faltar ao cumprimento dos seus do," .
res, depois (lo admoe tado ;
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2." A dosobcdicncin voluntaria (is ordens superiores cm
objecto de serviço publico das suas attriul1ições.
§ unico. As reincidencias, segundo a sua gravidade, po.

dcrào ser causa. do demissão.
Art. GCi. ú Nas hypotheses do artigo G4. o c seu paragra-

pho a suspensão nunca. será por menos tempo do que aquelle
que decorrer desde a pronuncia até ao julgamento def-initi-
vo, e do da duração da pena em que o réu fOI' conde-
mnado,
§ unico. Fora dos casos declarados n'este artigo, a sus-

pensão não póde exceder a tres mezes.
Art. 67.0 A suspensão nos casos do artigo 6á. o c seus

numeros póde ser imposta até cinco dias pelo respectivo
director geral, que dará logo conta ao ministro, o qual a
poderá levantar ou aggravaJ', como for de justiça.

Art. G8.o A suspensão por mais de cinco dias, nos ca-
sos especificados no mesmo artigo, e por qualqucr tempo,
nos casos do artigo 64.°, só pelo ministro póde ser im-
posta.

Art. 69.0 O effeíto da suspensão é privar o empregado
suspenso do exerci cio do emprego c respectivos vencimen-
tos.

Art, 70.0 Fóra do caso de crimes de que fazem men-
ção o artigo 63.°, e o 64.0 e seu paragrapho, nenhum
empregado póde ser clemittido ou suspenso sem primeiro
ter sido ouvido.

Art. 71.0 Nos casos menos graves pôde o ministro re-
prehendsr, particular ou publicamente, o empregado que
faltar aos seus deveres.
§ unico. Igual faculdade téem os directores gemes, nos

casos especificados no presente decreto.

SECÇÃO VI

Dos vcncimcntes

Art. 72.0 Os vencimentos dos empregados da secretaria
d'cstado dos nogocios da marinha c ultramar sâo os que
constam da tabella annexa a este decreto.

CAPITULO V
Do tempo de serviço e justifioação das faltas

Art. 73.0 Os trabalhos ordinarios da secretaria começam
todos os dias, não santificados ou feriados, ás dez horas da
manhã c terminam {IS quatro horas da tarde.
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§ 1.0 O porteiro, continuos e correios devem compare
cer sempre na secretaria uma hora. antes da fixada para
o começo dos trabalhos.
§ 2.° Chegada a hora da saída nenhum empregado se

poderá retirar ou deixar o trabalho, sem que o respectivo
director geral declare terminado o serviço d'aquella. dia,
ou sem previa permissão do mesmo director.

Art. 74.0 Os empregados internos do ministerio assi-
gnam, logo que entram: o livro do ponto.
§ unieo. Meia hora depois da marcada para a entrada

dos empregados é encerrado o ponto. .
Art. 75.0 Os empregados que entram depois de encer-

rado o ponto consideram-se em falta, salvo se justificam a
demora, o que em tal caso se declara no livro.

Art. 76.0 O empregado, que, por motivo de molestia ou
outro igualmente imperioso, não póde comparecer na secre-
taria, justifica a sua falta por documento, sempre que for
possivel, scm O que lhe não é abonado o vencimento a que
teria direito.

Art. 77.0 O empregado que precisar ausentar-se de Lis-
boa, quer por motivo do moléstia, quer por outro de inte-
resse particular, carece de licença do ministro, a. qU<?Dla
deve requerer por escripto.

CAPITULO VI

Da. ordem e prooesso do servíço

Art. 78.0 Alem do livro da entrada geral, na dir cçao
geral do ultramar, a que se refere o n." 3.° do artigo 1[>.0,
ha em cada repartição um livro em que se nota a entrada
ue todos os negocies e papeis que lhe forem distribuidoa,
e bem assim todo o andamento que lhes for dado até final
resol ução,
§ 1.0 As notas de primeira entrada. têem no livro geral

o seu numero de ordem, o qual é mantido nos livros das
respeeti vas repartições.

§ 2.0 Cada livro de entrada tem um índice alphabctico,
cm que se faz referencia aos numeros dos negocios, por
assumptos e nomes dos individuos auctoridades e corpora-
ções que n'elles figurarem. '
§ 3.0 Nos diversos papeis que tenham numeros diffe-

rentos, mas quo tenham alguma ligaçao com o m smo as-
sumpto, devem fazer-s roforencias mutuas pelos seu nu-
meros.

Al't. 79.0 Todos os documentos e informações relativas
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ao mesmo negocio são notados com o numero que esse ne-
gocio tem nos livros de entrada, sempre que seja possi vel,
e andam reunidos assim emquanto dura o expediente, como
quando são guardados e archivados,

Art. 80.° As auctoridades e repartições subordinadas ao
ministerío dos negocios da marinha e ultramar, nos offi-
cios que lhe dirigirem sobre assumptos já tratados em
offieios do mesmo ministerio, devem notar á margem a re-
partição e numero que n'estes ultimos tiverem sido indi-
cados.

Art. 81.° Todos os requerimentos são datados, assigna-
dos e escriptos em papel sellado, sendo sómente dispensa-
dos de sêllo os que pedirem a restituição de documentos
juntos a requerimentos que tenham sido indeferidos,

Art. 82.° Em nenhuma representação, informação ou
officio pôde tratar-se de mais de um objecto ou preten-
são.

Art. 83.° As representações e requerimentos dirigidos ao
ministério não se restituem ás partes, que todavia podem
tirar d'elles certidões, assim como dos despachos que a seu
respeito forem proferidos.
§ 1.0 Exceptuam-se d'esta regra os requerimentos em

que se pedem certidões, os quaes se entregam aos reque·
rentes com as certidões n'elles exaradas.
§ 2.° Os documentos juntos a requerimentos só se entre-

garão ás partes quando estas desistirem das pretensões an-
tes da resolução j depois d'esta tomada só se restituirão os
documentos originaes, mediante recibo, e entregando-se em
substituição certidões ou copias authentieas á custa dos in-
teressados.
§ 3.° No caso, porém, de indeferimento da pretensão,

restituem-se todos os documentos em presença de recibo do
interessado, ou de pessoa para esse fim convenientemente
auctorisada.

Art. 84.0 Em todas as repartiçães ha livros para registo
de officios, diplomas, ordens e resoluções que se passem e
expeçam.
§ 1.0 São exceptuados de registo todos os diplomas pu-

blicados na folha official do governo e no Boletim militaI'
do ultramar, dos quaes todavia se tomará nota no livro res-
pectivo com referencia á folha cm que se tiver feito a pu-
blicação.
§ 2.° Dos decretos originaes formar-ac-ha collccção, que

SCI'Ú encadernada por ordem chronologica.
Art. 85.° As informações officiaos quo forem exigidas
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ás auctoridades dependentes do ministcrio sêl-o-hão, cm re-
gra, por despacho dos directores gemes,

Art. 86.0 Na caixa dos requerimentos são lançados to-
dos os que os interessados dirigem á secretaria; c 6 pro-
hibido aos empregados do ministerio recebei-os directamente
das partes ou de seus procuradores.

CAPITULO VII

Das instituições auxiliares da secretaria d'estado

Art. 87.0 A junta consultiva do ultramar conserva a 01'-

ganisação que ihe foi dada por decreto de 23 de setembro
de 18G8.

Art. 88.0 A junta consultiva de marinha, a junta con-
sultiva de saude naval, a cornmissão de aperfeiçoamento
de artilheria naval e o conselho de instrucção naval con-
servarn a organieação que lhes foi dada pelos artigos 35. u,
36, o, :37.0 e 38. o do decreto de 20 de dezembro de lSG8,
que reformou a secretaria d'estado dos negocies da mari-
Ilha e ultramar.
§ unico. A junta consultiva de marinha e o conselho de

instrucção naval têem por membros o commandante geral
da armada e o superintendente do arsenal da marinha, cm
logar do intendente de marinha de Lisboa.

Art. 89.0 Os consultores do ministerio da marinha o ul-
tramar são, para os negocios da marinha, o auditor da ma-
rinha; e para os do ultramar, um vogal jurisconsulto da
junta consultiva do ultramar.

Art. 90,0 O ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha e ultramar 6 o presidente de todas as corpora-
ções consultivas do ministerio.

CAPITULO VIII

Disposições geraes e transitorias

Art. 91.0 Os empregados da secretaria d'estado dos ne-
gocios da m~rinha e ultramar sfio equiparados aos das ou-
tras. secl'etan~s d'cstado em honras e graduações, e usam
do iguaes ulllformes, segundo o que se acha estabelecido.

~rt. 92.0 Póde o ministro, quando assim o julgue cou-
ve~l.Iente, escolher entre os empregados ela secretaria um 011
dOIS pa~'a o serviço do gabinete.
§ umco. Pertence ao gabinete a correspondencia parti-

c?lar c quacsquel' outros negocios pelo mesmo ministro de-
signados para seu exume.
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Art. 93.° Quando as convenicncias do serviço o cxijai»,
póde ser nomeado adjunto da 4.a repartição da direcção ge-
ral do ultramar um official subalterno do exercito do reino,
quc, tendo completado os seis annos da sua commissão de
serviço no ultramar conforme ao disposto no decreto de 10
de setembro de 1846, com boas informações, não possa
com tudo regressar ao referido exercito por ahi lhe não per-
tenccr ainda o posto que tiver.

Art. 94.° Se algum empregado, que por impossibilidade
physica ou moral de exercer o seu emprego, e por não es-
tar no easo de ser aposentado, tiver sido exonerado, se
rehabilitar, póde ser reintegrado, logo que haja vacatura
na sua correspondente classe, independentemente de con-
curso.

Art. 95.° Os empregados dos quadros da secretaria d'es-
tado, que forem nomeados em commissão para o ultramar,
deixam vagos os seus legares, e passam á classe de ad-
didos para terem entrada novamente no respectivo quadro
e classe, depois do seu regresso, nas primeiras vacaturas
que occorre1'em, independentemente das condições de ad-
missão.

Art. 96.° Os officiaes e aspirantes da direcção geral de
contabilidade na val e do ultramar, extincta pelo decreto
de 1 de dezembro de 1869 (artigo 24.°), que se acham na
effeetividade do serviço da secretaria d'estado, são respecti-
vamente equiparados, para todos os effeitos, aos outros offi-
Claes c aos amanuenses da mesma secretaria, na conformi-
dade do artigo 25.° do referido decreto.

Art. 07.° Os actuaes amanucnaes da secretaria d'esta-
l~O e aspirantes da extincta direcção geral de contabi-
lIdade naval e do ultramar, que venham a impossibilitar-se
moral ou physicamente, e contarem trinta e cinco annos
ou mais de bom e cffectivo serviço, serão aposentados em
segundos offíeiaes com o vencimento que compete a esta
classe.

Art. D8.0 Ao empregado, que desempenha o serviço de
mostras do regimento de infanteria do ultramar, competem
a graduação e mais vantagens de que gosam os segundos
offieiaes da direcção geral ela administração militar, e será
considerado addido á 5.a repartição da. direcção geral do
ultramar, na qual prestará os demais serviços que lhe fo-
rem incumbidos pelo respectivo chefe.

Art. 99.° O antigo ajudante do porteiro, que actualmen-
te se acha fóra do quadro da secretaria por ter sido o s.ClI
logar supprimido na orgnnisaçâo de 2U do dezembro de 1808,
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emquanto não tiver outra collocação continuará com o mes-
mo vencimento no serviço que n'aquella qualidade lhe in-
cumbia, sobreestando-se entretanto na nomeação de um
continuo e na execução do disposto no § unico do artigo
20.0 d'este decreto.

Art. 100.0 Os empregados, que recebem actualmente
vencimentos superiores aos designados na tabella que faz
parte d'este decreto, continuarão a ser d'elles abonados
até passarem a outra classe.

Art. 101.0 As primeiras nomeações para os logares que,
em virtude da presente organisação, hajam dc ser provi-
dos, exceptuados os de arnanuenses, serão feitas indepen-
dentemente de concurso, subordinadas todavia ás regras
especiaes que ficam estabelecidas.

Art. 102.0 As disposições do artigo 78.0 do presento de-
creto começarão a vigorar no proximo futuro mez de ja-
neiro de 1879.

Art. 103.0 Fica revogada a legislação em contrario.

o ministro e secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 19 de setembro de 1878. =REI. = Thomaz
Antonio Ribeiro Ferreira.
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Notas

(II) A <los facultativos navaes de igual graduação em commissão
activa.

(b) Quando tiverem dez annos de bom e effcctlvo serviço, venee-
rão mais 25 por cento e 50 por cento quando perfizerem vinte nnnos.

(c) Para falhas.
(d) O que for designado para ajudante do porteiro tem a gratifi-

cação de 100~000 róis .
(e) Para cavallo.
O adjunto a quc sc refere o artigo 93.0 vencerá o seu correspon-

dente soldo e gratifieação da patente pela ultima província ultrama-
rina em que tiver servido.

O empregado de que trata o artigo 98.0 será abonado dos compe-
tentes vencimentos pelas pro viuci as onde fizer serviço o regimcnto
de infanteria do ultramar.

Paço, em 19 de setembro de 1878.= Thomaz Antonio
Ribeiro Ferreira.

Usando da auctorisação concedida ao governo pela carta
de lei de 8 de maio do corrente anno, hei por bem decre-
tar o seguinte:

Organisatão da repartiçãe fiscal da Iazeada de marinha

Artigo 1.0 A repartição de administração da fazenda de
marinha, erenda por decreto com força de lei de 9 de de-
zembro de 18G9, passa a denominar-se «Repartição fiscal
da fazenda de marinha», e a ficar subordinada á direcção
geral da marinha, com a qual se corresponderá directa-
mente em todos os assumptos,

Art. 2.° Esta repartição terá por chefe um official su-
perior da armada, e divide-se em duas secções.

Art. 3.° Serão chefes das secções os dois primeiros offi-
ciaes de fazenda da armada.

O chefe da L" secção será tambem comruissario de mos-
tras.

Art. 4.° Á 1.a secção incumbe o expediente e o arehivo
da repartição, a codificação de todas as leis e disposições
concoruentes ao serviço de fazenda da armada, e todo o
processo relativo ás mostras de armamento e de desarma-
mento dos navios do estado e ás do pessoal dos mesmos
navios e do corpo de marinheiros da armada.

Art. 5.° Á 2.a secção pertence fiscalisar as contas dos
encarregados de fazenda, tanto dos deposites do arsenal
da marinha e suas dependencias, como dos navios do es-
tado, do conselho administrntivo do COl'rO de marinheiros,
dos facultativos navaes, dos engenheiros machinistns e
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dos mestres da armada, verificando a legalidade dos do-
cumentos que comprovam taes contas e ajustando-as.

As contas, depois de ajustadas, serão remettidas á di-
recção geral da marinha, acompanhadas da relação das
faltas ou acrescimos que se encontrarem, e das observações
convenientes.

Art. 6.0 Alem do serviço determinado pelos artigos 4. e
e 5.0 incumbe mais á repartição fiscal da fazenda de mario
nha dar balanços a todos os depositos do arsenal da mari-
nha e suas dependencias, e fazer os inventarios de todos os
objectos pertencentes á fazenda.

Art. 7.0 Na 2.1\ secção da repartição fiscal da fazenda
de marinha servirão permanentemente tres segundos offi-
ciaes de fazenda da armada, dos mais antigos, e que te-
~ham mais tempo de embarque, não podendo este ser
inferior a seis annos, como aspirantes de La classe e se-
gundos ofliciaes, pela maior parte fóra dos portos do con-
tinente do reino, e em que se inclua uma estação na
Africa.

Art. 8.0 Alem do pessoal permanente determinado nos
artigos anteriores, servem na repartição fiscal da fazenda
de marinha, como auxiliares, todos os segundos officiaes
e aspirantes de La e 2. a classe do corpo de fazenda, que
não estiverem desempenhando outra commissão de serviço,
e os escreventes da armada quando desembarcados.

Art. 9.0 O pessoal auxiliar da repartição será distribuído
pelas duas secções que a constituem, conformemente ás ne-
cessidades do serviço.

Art. 10. o Tanto ao chefe da repartição como ao pessoal
permanente da 2.a secção cabe especial responsabilidade
pela exacta fiscalisação e prompto ajustamento das contas
dos diversos encarregados.

Art. 11.0 O chefe da repartição e o primeiro official de
fazenda, chefe da 2. a secção, verificarão frequentemente o
estado da escripturação dos encarregados de fazenda dos
navios do estado surtos no Tejo e dos depositos do arsenal
~ suas dependencias, para o que chamarão á repartição ou
Irão examinar pessoalmente os livros e documentos, nos
quaes lançarão verba, datada e rubricada, de terem cum-
prido este preceito.

Todos os encarregados prestarão promptamente quaes·
quer esclarecimentos que lhes sejam exigidos.

Art. 12.0 O chefe da repartição nomeará mensalmente
Um segundo official ou aspirante do corpo de fazenda para,
em conformidade dos regulamentos cm vigor, fazer parte
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da commissão encarregada de verificar a qualidade e a
quantidade dos objectos que dêem entrada nos depositos do
arsenal da marinha.

Art. 13.0 Um regulamento especial determinará as re-
gras a seguir no desempenho do serviço commcttido á re-
partição fiscal da fazenda de marinha.

Art. 14.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, cm 19 de setembro de 1878. = REI. = Thomaz

Antonio Ribei1'o Ferreira.

Usando da auctorisação concedida ao governo pela carta
de lei de 8 de maio do corrente anno, hei por bem decre-
tar o seguinte:

Organisarão da repartição de contabilidade lnduurlal
do arsenal da marinha

Artigo 1.0 A repartição de contabilidade industrial do
arsenal da marinha divide-se em duas secções, e terá por
chefe um segundo official de fazenda da armada, o qual
será tambem chefe da 1.a secção.

D'esta secção será sub-chefe o official de fazenda en-
carregado da eecripturação de deposito mais graduado ou
antigo.

O chefe e o sub-chefe da 2. a secção serão o primeiro e
o segundo apontadores do arsenal da marinha.

Art. 2.0 Servem na l ." secção todos os encarregados da
escripturação dos depositos do arsenal, e na 2.a os escre-
ventes das offieinas do mesmo arsenal.

Art. 3.0 A 1.a secção é encarregada de formular a conta
geral do arsenal da marinha e suas dependencias, bem como
de toda a escripturação dos depositos do arsenal.

Incumbe tambem a esta secção a formação e remessa á
direcção geral da marinha das contas de todas as despesas
feitas pelo arsenal da marinha com as provincias ultrama-
rinas, e com as repartições estranhas ao ministerio da ma-
rinha e do ultramar.

Art. 4.0 Ao chefe da La secção compete o especial en-
cargo de verificar que todos os recibos, passados pelos en-
carregados dos deposites do arsenal e suas dependencias,
de objectos comprados pelo conselho de administração de
marinha, e que devam ser lançados no debito das contas
dos mesmos en-arrogados, designem por extenso Ui'l qnan·
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ti~ades d'esses objectos, o se estão visados pelo chefe da L."
direcção do arsenal, o legalisará o pagamento da sua im-
portancia, rubricando a verba, com designação do folio a
que foram carregados.

Art. 5.° Nos depoaitos do arsenal e suas dependencias
não se receberá definitivamente objecto algum dos que se
não fabricam no arsenal, nem se distribuirá, sem que a
commissão, composta do chefe da 1.a direcção do arsenal,
do procurador do conselho de administração de marinha,
de um official de fazenda, delegado pela repartição fiscal
da fazenda de marinha, e dos competentes peritos, tenha
approvado a qualidade e verificado a quantidade d'esse
objecto.

Art. 6.° As requisições dos encarregados dos depositos,
para a entrada dos objectos a que se refere o artigo 5.°,
quer sejam feitas ao conselho de administração de marinha,
quer directamente aos fornecedores, serão sempre visadas
pelo chefe da J. a direcção do arsenal.

Art. 7.0 Os enearregados de fazenda dos deposites do
arsenal da marinha e suas dependencias, bem como os en-
carregados da escripturação dos mesmos deposites, serão
escolhidos de entre os segundos officiaes c aspirantes de
1.a classe do corpo de fazenda da armada qlle tenham
mais tempo de embarque fóra do Tejo.

Art. 8.0 O official de estado maior no arsenal da mario
nha terá um livro onde lançará todos os objectos que en-
trarem no mesmo arsenal, com a possivel indicação da
quantidade ou peso, bem como dos que houverem de saí!'
por terem sido rejeitados. Este livro servirá todos os me-
z~s para conferencia na repartição fiscal de fazenda de ma-
rinha e na rçpartição de contabilidade industrial. . .

Art. 9.0 A 2.a secção da repartição de contabilidade 10-

dustrial pertence tornar o ponto aos operarios do ars?nal,
formar os roes da feria escripturar o livro da matncula
dos operarios e centrali~ar toda a escripturação fabril do
arsenal, uoceseerie pura a conta geral d'este estabeleci-
mento.

Art. 10.0 A repartição de contabilidade industrial presta
annualmente conta de todos os seus actos á repartição fis-
cal da fazenda de marinha.

Art. 11.0 Fica revogada a legislação em contrario. .
O ministro e secretario d'estadc dos negocios da marr-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 10 de setembro de 1878. =REI. = Tlwmaz

Antonio Ribeiro Ferreira.
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Hei por bem nomear para os diversos logares dos qua-

dros da secretaria d'estado dos negocies da marinha e ul-
tramar, segundo a sua nova organisação, n'esta data de-
cretada, os individuos constantes da relação que faz parte
d'este decreto c baixa assignada pelo ministro e secreta-
rio cl'estado dos negocios da marinha e ultramar.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenhu
entendido e faça executar. Paço, em 19 ele setembro do
1878.=REI.= Thomas Antonio Ribeiro Ferreira,

Relação dos empregados da secretaria d'estado dos nego-
cios da marinha e ultramar, a que se refere o decreto
d'esta data

Direcção geral da marinha
Director geral e secretario geral do ministorio, visconde

da Praia Grande de Macau, contra-almirante.

Chefes de repartição
Da L.", Antonio Eleutherio Dantas, capitão tenente.
Da 2.", Antonio Filippo Marx de Sori, capitão tenente.
Da 3.", Antonio Joaquim de Castro Gonçalves.

Chefes de secção
Na 1.a repartição, João Cesario de Lacerda, facultativo

naval ele 1." classe.
Na l ." secção da 3." repartição, Augusto Carlos da Sil-

va-promovido a primeiro official.
Na 2.a secção da mesma repartição - o primeiro official

Antonio Romão Branco Rodrigues.

Segundos officlacs
Joaquim Maria de Carvalho Ferraz, aspirante de l.''classe

do corpo de officiaes de fazenda da armada-nomeado
segundo official, e collocado na L." repartição.

José Correia de Oliveira Caupers, amanuense com a gra-
duação de segundo oflicial- promovido á offectividade
d'es~e logar! e collocado na 2. a repartição.

Antonio Candido Rozendo, segundo offícial=-- collocado na
3.a repartição.

Antonio Augusto de Andrade, aspirante da extincta di-
recção geral do contabilidarle naval e do ultramar-
promovido a segundo official, e collocado na mesma re-
partição.

Filippc Augusto da Costa e Sousa iucm-idclll.
JOoé b'rederico da Silva Gomes, idetll-iJcm.
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Jonquim José Collaço, idem-idem.
João Miguel Smith, idem-idem.
D. Segismllndo Gonçalves Zarco da Camara -nomeado

segundo official, e collocado na mesma repartição.

Amanuenscs da La e 2.' repartições
Jeronymo José da Silva Pereira, aspirante da extincta di-

recçào geral de con tabilidade naval e do ultramar.
Ayres Gualtcr Cordeiro, idem .
.João José Correia, idem.
Vicente Elesbno de Campos, amnnuense.
Bernardo de Lemos da Fonseca, idem.
Jeronymo Teixeira Gan:ia, aspirante (addldo) da oxtin-

cta direcção geral de contabilidade naval e do ultra-
mar.

Candido José da Costa, amanucnee (addido).

Amnnuenscs da 3." repartição (contabilidade)
Antonio Carlos Pereira de Sousa, aspirante da extincta

direcção geral de contabilidade naval e do ultramar .
•Joaquim 'I'imctheo de Moura, idem .
Jo rio Antonio Dias, idem.
'I'homás de Aquino Alves Lopes, idem.
Verissimo José de Quintanilha e Mendonça, idem.
Ernesto Eduardo de Carvalho Ferraz, idem.
Frederico do Nascimento Pinto Duarte, idem.

Direcção geral do ultramar
Director geral, Francisco Joaquim da Costa e Silva.

Chefes de repartição
Da La, Henrique Joaquim de Alm,LDches Bizarro, bacha-

rel formado cm direito.
Da 2.a, Miguel Eduardo Lobo de Bulhões.
Da 3.a, Condc das Alcaçovas, D. Luiz, segundo secretario

de legação.
Da 4.a (interino), Agostinho Coelho, capitão de infanteria

do exercito.
Da 5." (contabilidade), Autonio Pedro de Carvalho.
Da. G.", Manuel Gomes Pessoa Loforte.

Chefes de secção
Da La secção na La repartição, Vicente do Espirito Santo

Esteves, facultativo de 1.'1 classe, reformndo, do ul-
tramar.



Da 2.a secção na mesma repartição, Manuel Ferreira Ri-
beiro, facultativo da La classe do quadro de saudc do
ultramar.

Na 3.a repartição, Agostinho Pacheco Leite Bettencourt,
capitão de engenheiros. .

Na G.a repartição, Jo~é d~ Beire~, bacharel formado em dt-
reito - nomeado prImeirO official,

Sub-chefe da 4. a repartição, José Maria Borges de Se-
queira, capitão de infanteria do exercito.

Primeiro official, Luiz Antonio da Cunha, bacharel formado
cm direito - collocado na La repartição.

Segundos offieiaes
Francisco Pedro da Costa Araujo- collocado na 2 a rc-

partição.
Alfredo Paes da Costa-collocado na G.a repartição.
João de Sousa Pinto de Magalhães-collocado na G." re-

partição.
José Mathilde da Cunha, segundo official da secretaria do

extincto conselho ultramarino - collocado na G.:I repar-
tição.

João Duarte de Figueiredo Bastos, aspirante da extincta
direcção geral de contabilidade naval e do ultramar __
promovido a segundo official e eollocado na 5.:1reparti-
ção (contabilidade).

João Isidoro Duarte Pereira, amanuense graduado em se-
gundo official- promovido á effectividade d'este legar
e collocado na La. repartição.

Francisco Rangel de Lima, aspirante da extincta direcção
geral de contabilidade naval e do ultramar - promovido
a segundo official, e colIocado na 3.:1repartição.

Luiz Guilherme Godinho Cabral de Sá - promovido a se-
gundo official, e collocado na La repartição.

José Estevão de Assis e Sousa 01ington-promovido H.

segundo.official, e colloeado na 3. a.repartição.
Ernesto Biester -- nomeado segundo official e collocado na

2.:1repartição. '
Amanuenses

Ernesto Germack Possollo, amanuensc graduado em se-
gundo officia].

Eduardo Augusto Pereira Clin..gton, umanuenso.
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Diogo de Lima, amanuense graduado cm segundo official

ela secretaria do extincto conselho ultramarino.
Antonio Joaquim Gonçalves Teixeira, amanuense da mes-

ma secretaria.
José Antonio Ferreira Brandão, idem.
José Maria de Sousa Osorio de Menezes, idem.

Amanuenses da 5." repartição (contabilidade)
Alvaro Gilmore, aspirante da extincta direcção geral de

contabilidade naval e do ultramar.
Diogo Maria de Freitas Brito, idem.
D. José Maria de Salles Noronha, idem (addido).

Pagadoria
Pagador, Francisco Antonio Gonçalves Cardoso, segundo

official supranumerario do corpo de officiaes de fazenda
da armada.

Fiel, Ernesto Augusto da Silva.

Empregados menores
Porteiro, Antonio de Freitas da Silva.
Servindo de ajudante do porteiro, José Maria Rodrigues

das Neves, ajudante do porteiro fóra do quadro.
Continuo, Manuel de Almeida.
Dito, Antonio José da Silva.
Dito, José Caminha.
Dito, João Lobo da Cunha.
Correio a cavallo, José Antonio do Carmo.
Dito, Augusto da Annunciação Martins de Burgos.
Correio a pé, Joaquim José Taveira.
Dito, Antonio Ferreira.
Servente, Anselmo Antunes.
Dito, Manuel Antonio Pastor.
Dito, Francisco José Ramos.
Dito, Manuel Carvalho da Costa.
Dito, Manuel Fernandes.
Dito, José Gomes.
Dito, João Baptista.
Dito, Estevão Mauricio Vaz.

Paço, em 19 de setembro de 1878.= Thomas Antonio
Rióeú'o Ferreira.

2. o - Por deerete de 12 de setembro ultimo:
Reformado com a graduação de tenente coronel e o sol-

do de major, na. conformidade do alvará de 16 de dezem-
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bro de 1700, por contar trinta nnnos de serviço c ter sido
julgado incapaz do mesmo pela junta militar de saudo da
província de Moçambique, o major da gual'llição da mesma
província, Antonio de Padua Freitas e Lima.

Por decreto da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avi», o ca-
pitão da guarnição <la provincia de Moçambique, João Dias
Rego.

Por decreto de 19 (lo referido mez:
Provincia de S. Thomé e Príncipe

Tenente, o alferes da guarnição da provincia de Angola,
,João Luiz Correia Pestana.

Provincia de Angola
Alferes, contando a antiguidade d'este posto de 10 de

março de 1876, o sargento ajudante, aspirante a official,
do batalhão de caçadores n. o 4, Bernardo Francisco Luiz
da Cruz.

Por decrete de 26 do mesmo mez :
Provincia de S. Thomé e Príncipe

Tenente, o alferes da guarnição da provincia de Angola,
José Ignacio de Sousa e Andrade.

Por decreto de 27 do dito mez :

Provincia de Angola
Capitão, o tenente Pedro Rodrigues Barbosa.
Tenente, o alferes Antonio Joaquim Fontoura.

3.0 - Por portaria de 30 de setembro ultimo, e em con-
formidade com o disposto no artigo 93.0 do decreto de 10
do mesmo mez, foi nomeado adjunto ela 4.a repartição da
direcção geral do ultramar, o tenente graduado do exercito
de Portugal do quadro de commissões da província de An-
gola, José de Campos Magalhães.

4.0 - Por determinação de Sua Magestade E1-Rei :

Collocados na província de S. Thomé e Príncipe, o al-
feres do exercito de Portugal em commissão no ultramar,
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J osó Paulo Rodrigues Mousinho - no terceiro batalhão do
regimento de infanteria do ultramar o tenente Antonio
Julio Lobo d' Avila - na situação de supraaurnerarios do
quadro de commiseões, por estarem comprehendidos nos
quadros de obras publicas das provincias que lhes vão de-
signadas, os seguintes officiaes: província de Cabo Verde,
capitão Claudino Augusto Carneiro de Sousa e Faro e al-
feres Bernardo Pereira de Sá Nogueira; provincia de S. 'I'ho-
mé e Príncipe, tenente João Luiz Correia Pestana - Da
classe de officiaes em disponibilidade, o alferes da guarni-
ção da província de S. Thomé e Príncipe, Vicente da Rosa
Holim, logo que termine o tempo de castigo por que foi
collocado na inactividade temporaria por portaria de 17 de
maio ultimo.

Transferidos do 1.0 batalhão do regimento de infanteria
do ultramar para o segundo, o alferes Antonio Dias Ju-
nior ; e da província de S. Thomé e Príncipe para a de An-
gola, o alferes em inactividade temperaria, Ventura Duarte
Barros da Fonseca.

5.° = Praça de pret a quem é concedida a medalha militar. instl-
tuida por' decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as prescrl-
l'ções do regulamento de '17 de maio de 1869 :

Medalha de cobre

Província. de Macau e Tímor
Furriel n. ° 34 da La companhia e 226 de matricula do

corpo de policia, Lino Felix da Portaria- comportamento
exemplar.

6.0-Declara-se para os devidos effeitos o seguinte:
Que se apreaentararn : cm 7 de setembro ultimo, o

tenente oa guarnição da provincia de S. Thomé e Príncipe,
Augusto Fructuoso Figueiredo de Barros, a fim de ser
inspeccionado pela junta de saude naval e do ultramar.
Em 18 do mesmo mez o alferes do exercito de Portugal,
João Paulo Rodrigues Mansinho, que vae servir em com-
missão na provincia de S. Thomó e Principe ; em 23, vin-
do do estado da lndia, por ter concluido a sua commissão
o alferes do exercito de Portugal, José Manuel Carneiro de
Brito, o qual foi mandado apresentar ao ministerio da guerra
em 26; em 25, vindo do ministerio da guerra por ter sido
promovido ao posto de tenente para o regimento de infan-
teria do ultramar, o alferes Antonio Julio Lobo de Avila;



62

de S",Thomé e Prineipe, com licença da junta, o tenente
-Ioaquim Lopes de Abreu Sousa e Andrade; em 26, da
provinci~ d~ Angola, com igual licença, o capitão da mes-
ma provmera, Bartholorneu José de Paiva.

Que falleceram: em 16 de julho ultimo, na província de
Angola, o capitão da guarnição da mesma provincia., An-
tonio Ribeiro Mendes Negrão; e em 27 de agosto, na ilha
Brava, o tenente coronel reformado, Francisco Maria Bar-
reiros Arrobas.

7.o-Ucença concedida por motivo de mulestia ao ollleial abaixo
mencionado que se acha addido ao reqlmeute de lnfanterla do ul-
tramar:

Provincia de Angola
Capitão, Bartholomeu José de Paiva, cento e vinte dias

de licença para tratar-se na terra da sua naturalidade.

8.o - Licenças registadas concedidas aos olUciaes abaixo men-
cionados:

Provincia de Angola
Capitão, Francisco de Brito Freire, trinta dias, a come-

çar em 4 de setembro ultimo.

Regimento de infanteria do ultramar
Alferes, Joaquim Bento Pereira da Rosa, trinta dias, a

começar cm 27 do mesmo mez,

Thomaz Antonio Ribei1'o Ferreira.

Está conforme.
o director geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRA~JAR - 4.a REPARTIÇÃO
e Ô

2 DE NOVEMBRO DE 1878

BOLETUI lilLITAR DO ULTRABlAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

.T~ndo sido requisitado, para ir desempenhar uma com-
n:lssão de serviço no ultramar, o primeiro sargento do re-
gimento de infanterià n.? 14, Antonio Augusto Guerreiro:
hei por bem promovei-o ao posto de alferes, sem prejuizo
das praças mais antigas da respectiva classe e arma, nos
termos do decreto de 10 de setembro de 1846 e circular
de 21 de maio de 1862.

OutrQsim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado,
~or qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho dc ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 2 de outubro de 1878.=
REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Hei por bem encarregar do serviço de mostras do regi-
mento de infanteria do ultramar, o amanuense da 5.a re-
partição da direcção geral do ultramar, D. José Maria
Salles de Noronha, nos termos do artigo 98.0 do decreto
de 19 de setembro ultimo, que organisou a secretaria d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
• nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 2 de outubro de 1878. =REI. = Thomas An-
tonio Rib~i1'o Ferreira.

2.0~Por decretos de 10 de outubro ultimo:

. Confirmados, no posto de coronel de 2.a linha da pro-
vIncia de Angola, o tenente coronel, Antonio Dias dos

I
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Santos, e no de capitão da companhia movel de Muxjma,
da mesma provincia, Antonio Miguel Pinheiro.

Por decreto de 30 do mesmo 'mez:

Provincia de Cabo Verde
Capitão, o tenente da guarnição da mesma provincia,

Pedro Moreira da Fonseca.
Tenente, com a antiguidade de 20 de junho de 1876, o

alferes da guarnição da província de S. Thomé e Príncipe,
Francisco de Jesus Calado.

3.o - Portaria

Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o parecer
da junta de saude naval e do ultramar.r'emittido' em ses-
são de 27 de setembro do corrente anno, pelo qual foi
julgado apto para o serviço o alferes addido á divisão de
reformados, Francisco de Jesus Calado: ha por bem de-
termi~r, pela secretaria d'estado dos negocios da mari-
nha e Itramar, que o mencionado official seja collocado
na pro incia de S. Thomé e Principe, descontando-se-Ihe
na antiguidade do posto de alferes todo o tempo que esteve
addido á referida divisão de reformados, desde 28 de ju-
lho de 1870 até 30 de setembro de 1878.

Paço, em 7 de outubro de 1878. = Thomaz Antonio Ri-
beiro Ferreira.

4. o - Por portaria de ;) de outubro ultimo:

Foi confirmada a portaria do governador geral da pro-
vincia de Moçambique n. o 178 de 18 de julho do corrente
anno, que collocou na inactividade temporaria de castigo,
por tempo .de noventa dias, o alferes do batalhão de caça-
dores n.? 1 da guarnição da mesma previncia, José da Cu-
nha Amaral, porque sendo commandante de companhia,
não fez o deposito do pret das praças ausentes, na con-
formidade do disposto no n.? 1.0 do artigo 233.° do re-
gulamento de fazenda militar.

Por portaria de 7 do mesmo mez:

Exonerado da commissão de subalterno da divisão de
reformados do ultramar, para que havia sido nomeado por
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portaria de 14 de maio do anno findo, o alferes addido á
mesma divisão, Francisco de Jesus Calado.

5.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Collocado no 1.0 batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, o sargento quartel mestre, graduado em alferes,
do regimento de infanteria n. o 7, que foi mandado fazer
serviço no referido regimento, Mathias Joaquim Fer-
nandes.

Direcção geral do ultramar _4.a Repartição.- Copia.-
TIl.mo e ex.mo sr.-S. ex." o ministro e secretario destado
dos negocios da marinha e ultramar, tendo hontem pas-
sado revista e presenciado as evoluções executadas pelo
1.o batalhão do regimento do commando de v. ex. a, deter-
mina que eu lhe signifique o quanto lhe foi agradavel o
asseio, atavio e boa disposição que notou nas praças que
Constituem o effectivo do mencionado batalhão; assim como
a regularidade e estado de adiantamento da sua instruc-
ção. Outrosim me encarrega o mesmo ex. mo ministro de di-
zer a v. ex." se sirva ordenar que o presente officio seja
transcripto na ordem regimental, a fim de que chegue ao
conhecimento dos offíciaes superiores, ofliciaes das compa-
nhias, inferiores e mais praças, o louvor que lhes mereceu
o esforço, diligencia e zêlo empregados por cada um no de-
sempenho dos seus deveres.

Deus guarde a v. ex. a - Secretaria d' estado dos nego-
cios da marinha e ultramar, 3 de outubro de 1878. -lll. mo e
ex.mo $1'. coronel commandantc do regimento do ultramar.e-e
O director geral, Francisco Joaquim. da Costa e Silva.

Estã conforme. Secretaria d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar, 5 de outubro de 1878. = O chefe da re-
partição, Agostinho Coelho. ..

G.o-PI·aças de pret a quem é ccncedida a medalha militar, inst.i-
tuida por decreto de 2 de outubro de '1863, conforme as prescri-
Ilções do regulamento de 17 de maio de '1869.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar - 3.0 batalhão
Soldados, n.OS 19 da 1.a companhia e 35 de matricula,

João Marreiros, e 38 da 2.:\ companhia e 75 de matricula,
Domingos José - comportamento exemplar,
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7. o - Declara-se, para os devidos eifeitos, o seguinte:

1.0 Que se apresentaram, -em 2 de outubro ultimo, por
ter sido nomeado adjunto da 4." repartição da direcção geral
do ultramar, o tenente graduado do exercito de Portugal,
do quadro do commissõos da província de Angola, José
de Campos Magalhães, que se achava addido ao regimento
de infanteria do ultramar i-em 3 do mesmo mez, vindo do
ministerio da guerra, a fim de ir fazer serviço no regimento
de infantoria do ultramar, o sargento quartel mestre gm-
duado em alferes do regimento de infanteria n. ° 7, Ma-
thias Joaquim Fernandes; - em \) do referido mez, vindo
do estado da India com licença da junta de saude, o ca-
pitão do 2.° batalhão do regimento de infanteria do ultra-
mar, Augusto Maria Branco i-em 14 do mesmo mez, o al-
feres, Francisco de J csus Calado, que foi collocado em
S. Thomé e Príncipe, e ficou addido ao regimento de in-
fanteria do ultramar até 5 do proximo mez de novembro,
em que deve seguir viagem para a provincia a que per-
tenco ; - e em 25 do referido mez, vindo da provincia de
S. Thomé e Príncipe, por ali ter sido julgado incapaz de
todo o serviço, o capitão do exercito de Portugal, Augus-
to Justiniano da Silva Pinto.

2.0 Que em [) de outubro ultimo foi castigado com trin-
ta dias de prisão correccional no castello de S. Jorge,
o alferes da guarnição da ,provincia de Moçambique, José
Teixeira Sampaio e Albuquerque, por se eximir a seguir
viagem para a província de Angola, para onde havia sido
nomeado ajudante' ele campo do respectivo governador geral.

3.° Que no boletim militar do ultramar n.? 4, pago 61,
lin. 1.", onde se lô=José Paulo Rodrigues 1\lousinho=
deve ler-se = José Paulo Rodrigues Mansinho =.

4. ° Que a licença rogis tada de dois annos, concedida
em officio de 2 do abril ultimo ao capitão da guarnição da
província de Angola, Vital Bottcncourt Vasconcellos Oôrtc
Real do Oanto, teve principio em 3 de setembro do cor-
rente anno.

5.° Que falleceu na cidade da Praia, no dia 12 de ou-
tubro ultimo, o capitão do batalhil:o (10 caçadores n.? 1 do
exercito elo África occidcntal, Alfredo Carlos Barbcsa.
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8. o - Licença concedida por motivo de molestia ao ollicial abaixo
menciona(Io, que se acha addide ao regimento de infanteriá 110ul-
tramar.

'Regimento de infante ria do ultramar - 2.° batalhão
Capitão, Augusto Maria Branco, sessenta dias para

convalescer em ares patrios.

9. o - Licenças registadas concedidas aos omciaes abaixo mencio-
nados, que se ácham addillos ao regimento' de infanteria do III.
tramàr

Provincia de Angola
Capitão, João Maria Barreiros Arrobas, trinta dias, a

começar em 3 de outubro ultimo.

Regimento de infanteria do ultramar - 3.° batalhão
Tenente, Antonio Julio Lobo d'Avila, quinze dias, com

principio em 3 do mesmo mez.

Provinoia de Moçambique
Tenente, Manuel de Almeida Coelho, quarenta e cinco

dias, a começar em 19 do referido mez.

Thomae Antonio RibeÍ1'o Ferreira.

Bst;i conforme.
o director g-er(Ll,
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S[L~[IA~IA ~,[STA~O~OS~[bO~IOS~A MA~IN~AE Ulr~AMlR
DIRECÇXO GERAL DO ULTRA3rAR-4.a REPARTIÇÃO

2 DE DEZEMBRODE 1878

BOLETIM MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

i.o - Decretos
Tomando em consideração o relatorio do ministro e se-

cretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar;
. Usando da auctorisação concedida ao governo pelo ar-
tlgO 15.0 § LOdo acto addicional á carta constitucional
da monarchia;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1. o As possessões portuguezas da Asia, da África

e Oceania continuam a constituir dois districtos judiciaes,
um denominado Oriental e outro Occidental.

Art. 2.0 Os tribunaes de 2.a instancia d'estes dois dís-
trictos continuam a ser - do Oriental, a relação de Nova
Goa- do occidental, a de Loanda.

Art. 3.0 Será composta de cinco juizes cada uma das
relações.
§ 1.0 Um dos juizes será presidente do tribunal, e será

a sua nomeação de livre escolha do governo.
§ 2.° O presidente será substituido na sua falta ou im-

pedimentos pelo juiz mais antigo que houver funccionando
no tribunal.
§ 3.0 Junto a cada uma das relações haverá um procu-

rador da corôa e fazenda. O da relação de Loanda será
substituido, na sua falta ou impedimento, por um dos de-
legados da séde do tribunal, sendo preferido o mais antigo.

Art. 4.0 O districto judicial Oriental dividir-ee-ha em
doze comarcas pela fórma seguinte: '
No estado da India-as comarcas das ilhas de Goa, de

Bardez, de Sanquelim, de Salsete, de Quepem e de Damão.
Na província de Moçambique - as comarcas de Moçam-

bique, 'de Inhambane, de Quelimane e de Lourenço Marques.
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Na provincia de Macau e Timor - a comarca de Macau,
e a de Timor Com a séde na cidade de Dilly.

Art. 5.° O districto judicial Occidental será dividido
em oito comarcas pela fórma seguinte:

Na provincia de Angola - a comarca de Loanda, divi-
dida em duas varas, e as de Ambaca, de Benguella e de
Mossamedes.

Na provincia de S. Thomé e Principe - a comarca de
S. Thomé, dividida em duas varas.

Na provincia de Cabo Verde - as comarcas de Sota-
vento com a séde na cidade da Praia de S. Thiago, de
Barlavento com a séde na ilha de Santo Antão, e a da
Guiné portugueza com a séde na capital do districto.
§ unico. As comarcas il'esta ultima provincia continuam

sujeitas, quanto a recursos, á relação de Lisboa.
Art. 6.° A comarca das ilhas, com a séde em Pangim,

abrange a ilha de Tissuary ou de Goa, as ilhas adjacen-
tes e a província de Pondá.

Art. 7.° A comarca de Bardez, com a séde em Mapu-
çã, comprehenderá toda a provincia de Bardez.

Art. 8.° A comarca de Sanquelim, com a séde em San-
quelim, será composta das provincias de Bicholim, de
Pernem e Tiracol e de Satary.

Art. 9.° A comarca de Salsete, com a séde em Margão,
continuará a ser composta de todas as freguezias de Sal-
sete e da ilha de Angediva.

Art. 10.8 A comarca de Quepem, com a séde em Que-
pem, será constituida pelas cinco provincias de Zambau-
lim, pela provincia de Canacona, Cola ou jurisdicção de
Cabo de Rama.

Art. 11.° A comarca de Damão, com a séde na cidade
de Damão, comprehenderá todo o territorio portuguez de
Damão, Praganã-Nagar-Avely e a ilha, praça e cidade
de Diu.

Art. 12.° A organisação das duas comarcas das Novas
Conquistas, e a de Damão será em tudo igual á das co-
marcas das Velhas Conquistas.

Art. 13.° Ficam extinctos os julgados independentes de
Damão e de Diu, bem como os antigos julgados ordinarios
do estado da India.

Art. 14.° As comarcas do estado -da India serão divi-
didas pelo governador geral d'aquelle estado em peque-
nos julgados, segundo o disposto na carta de lei de 16
de abril de 1874, sendo ouvidas, tanto para a sua distri-
buição c circnmscripção, como para as nomeações dos
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respectivos juizes ordinários, as corporações e auctorida-
des administrativas, e os juizes de direito, interpondo pa-
recer o presidente da relação.
§ 1.0 São creados dois julgados ordinarios um em Diu

e o outro em Praganã-Nagar-A vely, com alçada até lOaOOO
róis sobre bens mobiliarios, e 5aOOO réís sobre immobi-
liarios, e com jurisdicção para prepararem todos os pro-
cessos criminaes até aos termos da pronuncia, e os or-
phanologicos que excederem a sua alçada até aos termos
da partilha.
§ 2.0 N'estes processos que os juizes ordinarios de Diu

e da Praganã prepararem e não julgarem por excederem
a sua alçada, o juiz de direito fará supprir por seu des-
pacho as faltas que encontrar, antes de sentenciar defini-
tIvamente.

Art. 15.0 A comarca de Timor terá a organisação con-
stante do decreto de 17 de setembro de 1863 .
. Art. 16.0 São creadas conservatorias do registo pre-

dJaI para as novas comarcas de Sanquelim, Quepem, Da-
mão e Timor, na fôrma da legislação que rege as já con-
stituidas.

~rt. 17.° Os presidentes das relações de Nova Goa e
~e Loanda accumularão as funcções de juizes na falta ou
lmpedimentos de algum dos outros membros do tribunal,
ou quando for necessario para a decisão dos processos.

Art. 18.0 Quando occorrer na relação de Loanda a fal-
ta de mais de um juiz, serão a ella chamados, como sup-
plentes, os juizes de direito da comarca de Loanda, pela
ordem da sua antiguidade.
§ unico. Os advogados da comarca de Loanda não po-

derão ser chamados como supplentes á relação.
• Art. 19.0 Fica extincto o logar de juiz de direito sub-
stituto da comarca de Loanda .
. Art. 20.0 Os dois juizes de direito de 1.a instancia da

dita comarca suhstituir-se-hão reciprocamente nas suas
faltas ou impedimentos, accumulando n'este caso o serviço
de ambas as varas.

Art. 21.0 São especialmente commettidas ao juiz de di-
reito da 2.a vara as funcções de auditor.
§ unico. Quando o mencionado juiz estiver em exerci-

ci.o em ambas as varas, será substituido no serviço de au-
dItor pelo delegado do procurador da corôa e fazenda da
2:n vara, na falta d'este pelo delegado da 1.a vara, ou
alUda, em ultimo logar, por um capitão de 1.a linha, no-
meado pelo governador geral.
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Art. 22.0 São creados mais dois logares de delegados
do procurador da corôa e fazenda, um para a comarca de
Loanda e outro para a de S. Thomé.
§ unico. Os delegados mais antigos servirão sempre nas

primeiras varas e serão os conservadores das comarcas.
Art. 23.0 São creados tribunaes commerciaes de l.a in-

stancia nas provincias de Cabo Verde e de S. Thomé e
Principe.
§ 1.0 Estes tribunaes serão compostos de um juiz pre-

sidente, que será, em Cabo Verde, o juiz de direito da co-
marca de Sotavento, e em S. Thomé, qualquer dos dois
juizes da comarca, segundo a distribuição; de quatro ju-
rados e dois substitutos; de um secretario, quc será o de-
legado do procurador da corôa e fazenda da vara respe-
ctiva; e dos escrivães de direito a quem os processos
forem distribuidos.
§ 2.° Os o:fficiaes de diligencias serão os da comarca.
§ 3.0 A alçada d'estes tribunaes será de ...200i$OOO réis.
Art. 24.0 Estes tribnnaes commerciaes de 1. a instancia

observarão a ordem do processo estabelecida no codigo
commercial e leis posteriores.
§ unico. Os recursos, nos casos em que tiverem lagar,

serão julgados-os de S. Thomé e Principe na relação de
Loanda- os de Cabo Verde na de Lisboa. .

Art. 25.0 Os ordenados dos juizes de direito de La e
2.a instancias do ultramar, dos procuradores da corôa e
fazenda e dos seus delegados, serão os consignados na ta-
bella annexa, que vae assignada pelo ministro e secreta-
rio d'estado dos negocias da marinha e ultramar, e faz
parte d'este decreto.

Art. 26.0 O tempo de serviço dos juizes de La e 2.a
instancia do ultramar é o fixado na legislação actual.

Art. 27.0 A aposentação dos magistrados do ultramar
será concedida pelo governo em conformidade do decreto
de 17 de novembro de 1869, com o vencimento regulado
pelas disposições da carta de lei de 28 de junho de 1864,
na proporção do ordenado fixado para esse fim na tabella
junta.

Art. 28.0 O juiz que for despachado para a 1.a instan-
cia do ultramar, que deixar de seguir viagem para o seu
destino, dentro do pras o de dois mezes, sem ter provado
impossibilidade de partir por doença ou por qualquer ou-
tro motivo justificado perante o governo, entender- se-ha
que renuncia o seu despacho, o qual por esse facto será
declarado sem effeito.
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Art. 29.0 Se o juiz que sem auctorisação do governo

se demorar fóra do seu logar alem de dois mezes, já per-
tencer a qualquer das instancias do ultramar, ficará no
respectivo quadro sem exerci cio nem vencimento, e com
prejuizo de antiguidade, á disposição do governo, e se
procef1er do mesmo modo quando novamente seja nomeado
para algum logar que por lei lhe compita, não partindo
para o seu destino dentro do praso designado, entender-
~e-ha igualmente que renuncia a sua carreira, e será por
ISSO exonerado .
. Art. 30.0 A impossibilidade por doença prova-se em

VIsta da opinião de uma junta de sande, a cuja inspec-
ção o magistrado deve ser submettido por ordem da au-
ctoridade superior.

Art. 31.0 O juiz que se ausentar do seu logar sem licen-
ça, prolongando esta ausencia até trinta dias, ficará tam-
bem no respectivo quadro nas condições prescriptas no
ar~igo antecedente, até obter novo despacho, e quando
reIncida incorrerá na pena de exclusão do mesmo quadro.

Art. 32.0 E extincta a junta de justiça de que trata o
capitulo IX do regimento da administração de justiça nas
provincias de Angola e de S. Thomé e Príncipe, appro-
vado por decreto com força de lei de 30 de dezembro de
1852 .
. § unico. Os crimes cujo julgamento competia á men-

c~onada junta, passam a ser processados e julgados -- os
cIvis pelas justiças ordinarias, segundo a lei commum-e
os mili tares em conselho de guerra com recurso para o
conselho superior de justiça militar, creado pelo artigo 53.0
do mesmo regimento.

Art. 33. o As primeiras nomeações que tiverem a effe-
ctuar-se de juizes e magistrados do ministerio publico por
motivo das vagas a que der legar- a execução do presente
decreto, poderão ser feitas pelo governo independente-
lUente de concurso.

Art. 34.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 14 de novembro de 1878.=REI.= Thornaz An-
tonio Ribeiro Ferreira.

Sendo indispensavel que os capitães das guarnições das
provincias ultramarinas possuam as habilitações e os co-
nhecimentos necessarios ao desempenho das funcções do
posto de major, quando lhes pertença promoção; e



Considerando que a este posto é inherente a importante
missão de físcalisar a disciplina, a administração e a in-
strucção dos corpos;

Considerando que o cabal conhecimento d'estas func-
ções não pode adquirir-se sem um previo e apropriado ti-
rocinio, que, habilitando para o seu bom desempenho, ma-
nifeste ao mesmo tempo a aptidão ou inaptidão dos can-
didatos ao posto de major:

Hei por bem determinar que a promoção dos capitães
das guarnições das provincias ultramarinas ao posto de
major, seja precedida de um tirocinio das funcçõe s que
são inherentes a este posto, em conformidade com as in-
strucções annexas ao presente decreto, que baixam assi-
gnadas pelo ministro e secretario d' estado dos negocios da
marinha e ultramar. .

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 28 de novembro de
1878.=REI.= Thomaz Antonio Ribeiro Ferreira,

Instrucções a que se refere o decreto d'esta data

1.0 Quatro capitãcs no exercito da Africa occídental,
tres na provincia de Moçambique, dois no estado da In-
dia e dois na provincia de Macau e Timor, quer estejam
arregimentados, quer em commissões, que, a par de maior
antiguidade d'aquelle posto, tiverem boas informações, se-
rão, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e
ultramar, mandados addir aos corpos das differentes guar-
nições, segundo o disposto no n. ° 2.°, a fim de fazerem
tirocinio para o posto de major, sem com tudo perderem a
collocação nos corpos ou nas commissões em que estive-
rem; e ali, sob a vigilancia do commandante e direcção
immediata do major, serão instruido>! nas funcções d'etes
posto tanto na secretaria, como no campo, sendo alem
cl'isto exercitados no commando de batalhão nos exerci-
cios regirnentaes.

2.° Os capitães que pertencerem á guarnição da provin-
cia de Cabo Verde, quando tenham de fazer tirocínio para
o posto de major, serão addidos ao batalhão de caçadores
n.? 2; os da de S. Thomé ao de caçadores n.? 1; os das
províncias do Angola e de Moçambique a algum dos cor-
pos que constituem as suas respectivas guarnições; os da
lndia e de Macau aos batalhões do regimento do ultramar
que respectivamente se acharem fazendo a sua guarnição.

3.° O tirocínio dos capitães para o posto do major, rea-
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lisar-se-ha em quatro mczes de exercícios, e no fim cl'este
praso de tempo, ou ainda antes d'elle terminado, se os
commandantes dos corpos a que estiverem addidos, tendo
formado d'elles um juizo seguro e favoravel á sua apti-
dão, informarem detalhadamente por escripto os governa-
dores das provincias ultramarinas, a cuja guarnição per-
tencerem, de que aquelles officiaes preenchem as condi-
ções para accesso comprehendidas no § 4.° do capitu-
lo 13.0 do regulamento de infanteria de 18 de fevereiro
de 1763, e alvará de 21 de fevereiro de 1816; isto é, que
no exercicio dos deveres de major revelaram applicação,
zêlo e capacidade, e têem a robustez necessaria para o
serviço.

Os referidos governadores addicionando á alludida in-
f?rmação o seu parecer, remetterão o processo á secreta-
na d'estado dos negocies da marinha e ultramar esclare-
cido com a sua opinião.
4.° Sendo favoravel esta opinião e apoiada em boa in-

formação annual, é garantido aos capitães que hajam con-
cluido o tirocinio, o direito de serem providos nas vagas
que se derem nos quadros a que pertencerem pela ordem
de sua antiguidade.

Se, pelo methodo indicado, se manifestar a inhabilida-
de para o desempenho das funcções do posto immediato,
a respeito de algum capitão, este não poderá ser' pro-
movido, e declarar-se-ha o motivo no boletim militar do
ultramar, em conformidade com o artigo 2.° da carta de
lei de 15 de abril de 1835.

Secretaria d' estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, em 28 de novembro de 1878.= Thomas Antonio Ri-
beiro Ferreira.

2.°_ Por decreto de 2 de novembro ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar
Commendadores da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Luiz Lobo, e tenente coronel, Joaquim da Cunha
Pinto, em attenção aos seus merecimentos e bons serviços.

Por decreto de 7 do mesmo mez:

Guarnição do estado da Indía
Capitães, os primeiros tenentes da extincta arma de ar-

tilheria, Luiz Carneiro de Sousa e Faro e Egas Moniz
Barreto.
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Por decreto de 14 do referido mez :

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe
Exonerado do cargo de ajudante de campo do governa-

dor da referida provincia, o alferes do exercito de Portu-
gal, que ali se acha servindo em commissão, Lino Fran-
cisco Dias Poças.

Por decreto de 28 do mesmo mez:

Provinoia de Angola
Capitão, o tenente da guarnição da mesma provincia,

Eduardo Augusto Lobato Pires.
Tenente, o alferes da guarnição da provincia de Cabo

Verde, Candido Augusto do Nascimento.

Provinoia de Cabo Verde
Alferes, contando a antiguidade de 10 de março de 1876,

o primeiro sargento da guarnição da província de Angola,
Joaquim Carlos Gilberto da Silva Azevedo.

São preteridos os tenentes, Paulo Henriques Dias Car-
doso, Augusto Cesar de Almeida, Alfredo Lucio Arbués
Moreira e Alfredo Balbino Rosa, em conformidade do dis-
posto no § 4.° do capitulo 13.° do regulamento de infan-
teria de 18 de fevereiro de 17G3, por terem más infor-
mações.

3.° - Por portaria de 18 do novembro ultimo:

Provinoia de Cabo Verde
Graduado no posto de capitão, em conformidade com o

que dispõe o § 2.° do artigo 18.° do decreto de 2 de de-
zembro de 1869, o alferes do exercito de Portugal, gra-
duado em tenente, Calixto dos Santos.

Por portaria de 27 de novembro ultimo se determinou
que vigorasse a tabella seguinte:

Bagagem que compete aos militares e pessous de suas familias
que embarcarem em transporte do estado

Governadores e ofliciaes generaes - 500 kilogrammas.
Outros officiaes, de qualquer graduação - 160 kilo-

grammas.
Cada pessoa de familia maior de treze annos - 160 ki-

logrammas.
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Cada pessoa de familia menor de treze annos - 80 ki-
logrammas.

Praças de pret, excluindo o armamento, eorreame e
equipamento -um volume - 30 kilogrammas.

Cada pessoa de familia de praça de pret - 30 kilo-
grammas.

4.° - Por determinação de Sua Magcstadc EI-Rei:

Collocado na provincia de Angola, o alferes do exercito
de Portugal, em commissão no ultramar, Antonio Augus-
to Guerreiro. .

Transferido da provincia de Angola para a de Cabo
~erde, o capitão do exercito da Africa occidental, Anto-
mo Mariano Cesar de Oliveira Ribeiro.

:rendo-se suscitado duvidas ácerca do direito que os of-
ficiaes addidos ou fazendo serviço devem ter ao commando
das companhias, quando sejam mais antigos que os do
effectivo do corpo a qlle temporariamente estiverem uni-
dos: determina Sua Magestade EI-Rei que se observe o
seguinte:

1.0 Devem ser considerados addidos os o:fficiaes que,
pertencendo ao quadro de outra provincia ultramarina,
não tenham podido a ella recolher por falta de transporte,
ou que, por outra qualquer causa, se achem eventualmente
desviados de suas collocações.

2.° Devem ser considerados fazendo serviço os o:fficiaes
que, pertencendo aos quadros das provincias em que ser-
vem, não tenham comtudo collocação no effectivo dos cor-
pos da sua guarnição.

Aos o:fficiaes comprehendidos no n.? 1.0 não compete
commando, qualquer que seja a sua graduação ou anti-
guidade, excepto quando para esse fim lhes for dada com-
missão por este ministerio.

Aos o:fficiaes do n." 2.° compete o commando que, por
suas graduações, antiguidades ou collocação, lhes possa
caber em concorrencia com os o:fficiaesdo effectivo do corpo
em que estiverem fazendo serviço, e na conformidade
dos n.OS 1.0 a 5.° do artigo 27.° ilo regulamento geral
para o serviço de 21 de novembro de 1866.

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro ultimo são nomeados para fa-
zerem tirocinio para o posto de major os seguintes offí-
ciaes:
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Provincia de Angola
Capitão, Bartholomeu José de Paiva.
Dito, Francisco .José Roma.
Dito, Geraldo Antonio Victor.

Provincia de S. Thomé e Principe
Capitão, Ricardo Adolpho Mas de Saint-Maurice, o qual

deve ser addido ao batalhão de caçadores n. ° 1.

Provincia de Moçambique
Oapitão, Vito Jeronymo de Oliveira.
Dito, Benjamin Gomes de Mello Castellão.
Dito, João Antonio Fornazini.

Estado da India
Capitão, Raymundo Maria Correia Mendes.
Dito, Joaquim José de Moura Salgado Palha.

Provincia de Macau e Timor
Capitão, João Alves da Costa.
Dito, Joaquim Manuel Vanez.

5.0-Relação da ex-praça abaixo mencionada a quem é ruucedlda
a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as preserlpçães do regulamento do 17 do maio do 1869.

Medalha de cobre

Paizano
Primeiro sargento graduado aspirante a official, que foi

do corpo de policia do estado da India, Francisco Lopes
Pereira. - comportamento exemplar.

6.0-Declara-se para os devidos effeitos o seguinte:

1.0 Que se apresentou em 2 de novembro ultimo o al-
feres do exercito de Portugal, Antonio Augusto Guerrei-
ro, que vae servir em commissão no ultramar;

2.° Que as licenças concedidas por motivo de molestia
aos capitães, da guarnição da provincia de Angola, Bar-
tholomeu José de Paiva, e do 2.° batalhão do regimento
de infanteria do ultramar, Augusto Maria Branco, publi-
cadas nos boletins militares do ultramar 11.°84 e 5, foram
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arbitradas, ao primeiro, em sessão da junta de saude na-
val e do ultramar de 27 de setembro ultimo, e ao segun-
do, em sessão de 11 de outubro do mesmo anno;

3.° Que falleceram, na cidade de Loanda, em 10 de ou-
tubro ultimo, o capitão de caçadores n.? 3, Domingos Au-
gusto Correia Guimarães, e em 5 do mesmo mez, na villa
de Mossamedes, o alferes de caçadores n.? 5, Jacinto de
S?us.a Velloso, ambos pertencentes á guarnição da pro-
vmeia de Angola;

4. ° Que se apresentou no regimento de infanteria do
ultramar, em 27 de novembro ultimo, desistindo do resto
d.a licença registada, o capitão do exercito da Africa oc-
cidental, Antonio Mariano Cesar de Oliveira Ribeiro.

5.° Que, por communicação do governador da província
de S. Thomé e Principe, consta ter sido collocado na classe
~e disponibilidade em 28 de outubro ultimo, por ter sido
Julgado prompto para o serviço, o alferes Ventura Duarte
Barros da Fonseca, o qual se achava na inactividade tem-
pararia por motivo de doença.

Thomaz Antonio RiJJeiro Ferreira.

Está conforme.
,- O direotor geral,
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Pago
Alistamento-Determinando que não podem oscom-
mandantes dos corpos alistar, como voluntarios, indi-
viduos menores de vinte e um annos, sem auctori-
sação expressa e previa da pessoa a quem compete
supprir-lhes a incapacidade. Determinação inserta
no Boletim n.O 10. " . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 68

Annullações:
Manda annullar a portaria de 5 de junho de 1l;74, que

concedeu a antiguidade do posto de alferes, de 22
de setembro de 1868, ao capitão da guarnição da
provincia de Moçambique, José Ayres Vieira. Por-
taria de 28 de dezembro de 1878.-Boletim n.O 1

Idem o decreto de 25 de outubro de 1877, que promo-
veu ao posto de capitão o tenente da guarnição do
Estado da lndia, Joaquim José Fernandes Arez. De-
creto de 19 junho.-Boletim n.O 7 .

5

44

c
Castigos corporaes-Ordena aos governadores das

províncias ultramarinas a observancia dos preceitos
humanítarios da legislação em vigor relativamente
aos indigenas. Portaria de 5 de novembro.-Bole-
tim n.O 12.. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. . . . . . . .. 78
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Condemnações-Por aecordão do conselho superior
de justiça militar da provincia de Angola de 17 de
dezembro de 1878, foi condemnado em seis mezes
de prisão, pelo crime 'de calumniador, o tenente do
exercito de Africa occidental, Paulo Henriques Dias
Cardoso. Declaração 2.a do Boletim n.O 2........ 13

Conductores-Nomeia conductor auxiliar de obras
publicas da provincia de Angola o alferes do exer-
cito de Portugal, em commissão na mesma provineia,
Antonio Augusto Guerreiro. Portaria de 4 de no-
vembro de 1878.-Boletim n.o 1. . . . . . .... . .. . . 5

Contagem de tempo de serviço-Manda contar
ao alferes da guarnição da provincia de Moçambi-
que, Luiz Antonio de Novaes Lara, o decorrido de
3 de novembro 1852 a 1 de maio de 1860. Portaria
de 18 de julho.-Boletim n.o 8 . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Crimes ou delietos-c-Da competencia dos tribu-
naes militares.-E recommendada a observancia do
artigo 228.° do codigo de justiça militar. Determi-
nação inserta no Boletim n.° 10 _. . . 67

Demissões:
Demitte do posto de tenente da guarnição da proviu-

cia de Moçambique, Francisco José Diniz, por ter
sido condemnado por accordão da junta de justiça
da mesma provincia a ser expulso do serviço mili-
tar. Decreto de 3 de janeiro. -Boletim n,O 2. . . . . 9

Idem dos postos de capitão de 2.a linha da província
de Angola, Matheus Affonso de Jesus e Silva e Bar-
tholomeu Gonçalves Mendes Machado, e de tenente,
João Fragoso dos Santos Lemos e Christovão Gon-
çalves Soares da Conceição pelo seu mau procedi-
mento. Decreto de 5 de dezembro ele 1878.-Bole-
tim n.O 1 " _. . . . 3

Deportados-Estabelece o modo como deve ser con-
tado o tempo elo deportação militar ás praças elo
exercito, condemnadas a esta pena para o ultramar.
Determinação inserta no Boletim n. o 5 .... _ . . . .. 32

Disponibilidade:
ColIoca. n_'esta situação o capitão da guarnição da

prOVlDcraele Macau c Timor, João Alves da Cos-
ta. Portaria de 6 de dezembro de 1878.-Boletim
n.O 1 , . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6

Idem o tenente coronel do exercito eloAfrica occiden

D
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!al, Joaquim Alberto Marques. Portaria de 10 de Pago

Julho.-Boletim n.O8 " ., 52
Idem o major da guarnição da província de Macau e

Timor, Francisco de Paula da Luz. Portaria de 2 de
julho.-Boletim n.O 8.... .• . 52

E

Exames-Determina o que se deve observar para
com os das praças graduadas quando tenham de
destacar. N.o 5 do Boletim n.O 2 ..... >. • • • • • • •• 12

Ex~nerações-Exonera do cargo de governador do
dlstricto de Tete, o capitão da guarnição da provincia
de Moçambique, Antonio Maria Barreiros Arrobas.
Decreto de 10 de julho.-Boletim n.O 8 51

F

Forragens - São abonadas aos capitães ou subal-
ternos que sejam chamados aos serviços extraordí-
narios de major ou ajudante, por não terem obri-
gação de possuir cavallo praça. Determinação inserta
no Boletim n.O 12.. . . . . . . . . . . . • . . • . . . • . . . . . •• 81

G

Gr~duaQões-Datermína que as conferidas aos offi-
cI.aes do exercito de Portugal, e a que se refere o
diSposto na portaria de 17 de julho de 1878, publi-
cada no boletim militar do ultramar D.O 2 do mesmo
anno, sejam consideradas como postos effectivos para
os effeitos de precedencia unicamente com relação
aos ofliciaes das guarnições ultramarinas que as
tenham motivado. Determinação inserta no Boletim
n.O1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 6

Gratificações-Manda cessar todos os abonos que,
a titulo de gratificações, ajudas de custo ou outra
qualquer designação, se pagam pelos differentes mi-
nisterios, exceptuando os determinados por lei. Em
caso de comprovada necessidade podem ser auctori-
eados serviços extraordinarios, que serão retribuidos
sob proposta dos directores geraes ou chefes de ser-
viço. Docrcto de 26 de junho.-Boletún n.O 7... 44

GUiné-Manda que o territorio da Guiné portugueza
:2
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constitua uma provincia independente de outra qual-
quer provincia ultramarina, tendo por capital Bola-
ma. Carta de lei de 18 de março.-Boletim n.o 4 19

Inaoti vidade:
Colloca na inactividade temporaria de castigo, 'por

tempo de um anno, o tenente do batalhão de caça-
dores n. ° 3 da guarnição da provincia de Moçam-
bique, João Silvestre Caetano de Sousa. Portaria de
6 de dezembro de 1878.-Boletim n.O 1. . . . . . . . . 6

Idem na mesma situação por cento oitenta dias o te-
nente coronel da guarnição da provincia de Angola,
Joaquim Alberto Marques, sem prejuizo da respon-
sabilidade que possa resultar-lhe do processo quc
lhe vae ser instaurado. Portaria de 16 de janeiro.-
Boletim ~.o 2. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . ... 10

Idem na mesma situação por um anno, o alferes da
guarnição da provincia de Moçambique, José Joa-
quim Caetano de Sousa. Portaria de 14 de junho.-
Boletim n.O 7 .......•........•........•.... , 48

Idem na mesma situação por noventa dias, o tenente
da guarnição da provincia de Moçambique, Victo-
rino Manuel da Fonseca e Mendonça. Portaria de
4 de outubro.-Boletim n.O 11... " '. . .. . .. ... 72.

Informações-Sobre o modo como as auctoridades
militares devem informar dos seus subordinados.
Determinação inserta no Boletim n.O 11.. . . . . . .. 73

Instrucçâo de recrutas-Fixa o maximo de lições
para um recruta passar a prompto para o serviço.
Determinação inserta no Boletim n. ° 11........ 73

I

Louvores:
Louva o major commandante do 1.0 batalhão do regi-

mento de infanteria do ultramar, Antonio Marciano
Ribeiro da Fonseca, e os officiaes, officiaes inferiores
e mais praças de pret, pela disciplina e respeito pelo
bom nome do exercito que tanto exaltaram, por occa-
sião do embarque para a provincia do Moçambique,
onde foram cumprir uma commisaão extraordinária
de serviço. N.o 3 do Boletim n.O 3. . . . . . . . .. . . .. 16

Idem a força do dcstacamcnto do 3.° batalhão do re-
gimento de infanteria do ultramar que naufragou
na ilha de Callauray, pcla maneira briosa e valente

L
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com se houve o commandante do referido destaca-
mento, o capitão, João Augusta Soares, e pela rigo-
rosa disciplina que mantiveram as demais praças.
Determinação inserta no Boletim n. o 8 ...•.•....

Idem o capitão, Porfirio Augusto, commandante inte-
rino do 4.0 batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, pela maneira como se houve no referido
commando. Determinação inserta DO Boletim n.a 12

53

80

M

Mappas de junta-Recommenda aos eommandantes
dos corpos das provincias ultramarinas. e do regi-
mento de infanteria do ultramar que declarem no
mappa (modelo B) que deve acompanhar as praças
de pret que têem de ser submettidas á junta de
saude, se a molestia que as impossibilitou foi ou
não adquirida DO serviço ou por effeito do mesmo.
Determinação inserta no Boletim n. o 11 .•...... ' 74

Movimento de tropa:
Approva as medidas tomadas pelo governador da pro-

vincia de Macau e Timor de ter mandado um des-
tacamento do 3.0 batalhão do regimento de infan-
teria do ultramar reforçar a guarnição do districto
de Timor, e de ter concedido ás praças do mesmo
destacamento vantagens excepcionaes. Portaria de
6 de dezembro ele 1878.-Boletim n.o 1......... 4

Declarando as datas da chegada ~íIndia do 1.0 bata-
lhão do regimento do infanteria do ultramar e da
sua partida e desembarque em Moçambique. Decla-
ração 2.a do Boletim n.O 3 ••...•........•.• ··· 17

o
Ordenanca sobre os exercicios e evoluções dos cor-

pos de i~fanteria-Manda adoptar no regimento de
infanteria elo ultramar e nos corpos das guarnições
das províncias ultramarinas a posta em execução
no exercito do Portugal por decreto de 7 de julho.
Portaria de 19 setembro.-Boletim n.O 10....... 67

Organisação do força militar - Manda organisar
dois batalhões de caçadores com destino a guarne-
cerem os elistrictos de Tete e Lourenço Marques,
Com a denominação elo « batalhõcs de caçadores 4
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e 5». Decreto de 26 de dezembro de 1878.-Bo-
letim n.O 1 .

Idem uma bateria de artilheria na provincia da Guiné.
Carta de lei de 18 de março.-Boletim n.O 4.•...

1

19

p

Passagens-Lembrando aos governadores das pro-
vincias ultramarinas que não podem conceder pas-
sagens para os corpos da:s guarnições das mesmas
provincias aos o:fficiaes e praças do regimento de
infanteria do ultramar. Determinação inserta no Bo-
letim n.° 5 ... . . . . . . • • . . . . . • • • . . . • . . . • . . . . •. 32

Preterições:
Para os postos immediatos, por más informações, em

conformidade do disposto no § 4.° do capitulo 13.°
do regulamento de infanteria de 1763, os o:fficiaes
da guarnição da provincia de Moçambique, abaixo
designados: -capitães, Benjamim Gomes de Mello

• Castellão e Rogaciano Pedro Rodrigues j-tenentes,
Francisco Pinto Cardoso Coutinho Júnior, João Sil-
vestre Caetano de Sousa e Manuel de Sousa Tei-
xeira;-alferes, José da Cunha Amaral, José Joa-
quim Caetano de Sousa e Alberto de Amorim Pes-
soa. Decreto de 23 dejaneiro.-Boletim n.O 2.... 10

Idem os tenentes do exercito de Africa occidental,
Paulo Henrique Dias Cardoso, Alfredo Lucio Ar-
bués Moreira e Alfredo Balbino Rosa. Decreto de
11 de junho.-Boletim n.O 7 " , 48

Promoções-Manda que a promoção ao posto de
alferes do primeiro sargento do exercito de Africa
occidental, Caetano Maria Barreiros Arrobas, decre-
tada em 10 de março de 1876, seja considerada
sem prejuizo de antiguidade, e que os alferes do
mesmo exercito, a quem foi dada aquella antigui-
dade, a contem da data dos decretos que os promo-
veram. Decreto de 20 de agosto. - Boletim n.° 9 59

Q
Quadro de commissões - Creando na provincia da

Guiné um quadro de o:fficiaesem commissão que po-
der~o ser do exercito de Portugal ou do da Africa
occidental, Decreto de 18 de setembro.-Boletim
n.ol0·······,···· .. · 65
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Requerimentos-Recommenda a observancia do
disposto no artigo 19.0 da ordem do exercito n.? 20
de 18 de julho de 1857. Determinação inserta no
Boletim n. o 8. o • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 53

s
Supranumerarios-Colloca n' esta situação por exer-

cerem commissões de obras publicas e outras não
comprehendidas nos decretos de 1 e 2 de dezembro
de 1869, os capitães da guarnição da provincia de
Moçambique, Antonio Maria Barreiros Arrobas e
Joaquim José Lapa. Determinação inserta no Bole-
tim n.o 2 ..... o •••••••• " •••••••••••••• o •• •• 12

T

Tempo de serviço -Manda que o beneficio do au-
gmento do tempo de serviço concedido pelo artigo
34.0 do decreto de 2 de dezembro de lS69, apro-
veite somente ás praças do exercito do reino em
serviço no ultramar. Portaria de 6 de agosto.-Bo-
letim. n. o 9 o ••••••••••••••••••••• , 62

Transferencias:
Transfere do exercito de Portugal para o de Africa

occidental, em conformidade com o que dispõe o
artigo 30.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869,
os alferes em commissão, Guilherme Eloyzio Alva.-
res Fortuna e Pedro Albino Pereira Bacellar. De-
creto de 13 de fevereiro.-Boletim n.o 3. . . . . . .. 15

Idem o batalhão de caçadores n. o 1 da província de
Cabo Verde para a da Guiné. Carta de lei de 18
de março.-Boletim n.O 4 ...........•.... o •• •• 19

Idem para o exercito de Portugal o alferes do da Afri-
ea occidental, Jayme Augusto Krusse Gomes, e o
tenente quartel mestre da guarnição de Moçambique,
Zacharias Julio Alvarrão. Decreto de 16 de abril.-
Boletim n. o 5 o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 30

I
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SH~EI ~~IA D'ESrA~O ~OS NE~OLIOS ~~ MA~I~HAE Ull~AMA~
DIRECÇXO GERAL DO ULTRMIAR-4.3 REPARTIÇXO

3 DE JANEIRO DE 1879

BOLETIM IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se li força militar do ultramar o seguinte:

1. °- Decretos

Sendo insufficiente a força militar decretada em 2 de
d~zembro de 1869 para guarnecer a provincia de Moçam-
bl~ue, quando circumstancias extraordinarias exijam a re-
Umão de um corpo mais consideravel em qualquer ponto
da mesma provincia onde seja perturbada a ordem publica;

Oonvindo guarnecer convenientemente os districtos de
~ete e de Lourenço Marques, a fim de dar completa garan-
tia ao desenvolvimento progressivo da sua prosperidade;

Usando da auctorisação concedida ao governo pelo § 1.0
do artigo 15.° do acto addicional á carta constitucional da
monarchia;
I Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
ho de ministros'
II . ,
ei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Organisar-se-hão nas provincias ultramari-
nas dois batalhões de caçadores com destino a guarnece-
rem os districtos de Lourenço Marques e de Tete.
§ unico, Estes batalhões denominar-se-hão - batalhão

de caçadores n." 4 e batalhão de caçadores n.? 5, e terão
a seguinte composição:
Um estado maior, um estado menor e quatro companhias.

Composição do estado maior
M'aJor commandante .
A'Judante (alferes) .
Q~artel mestre (tenente) .
Oirurgião mór : .
Oapellão '" .

1
1
1
1
1

5
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Estado menor
Sargento ajudante .
Sargento quartel mestre .......•........•.......
Coronheiro ......•.......................•....
Espingardeiro ..................•.............
Corneteiro mór .
Cabo de corneteiros .

1
1
1
1
1
1

6
Uma companhia

Capitão , .
Tenente .
Alferes .
Primeiro sargento .
Segundos sargentos .
Furriel .
Cabos ..........................•............
Corneteiros .
Soldados •...................................

1
1
1
1
2
1
6
2

60

75
Recapi tulação

Estado maior '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Estado menor. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . • . . 6
Quatro companhias. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. 300

Total .............• " 311

Art. 2.° Na organisação d'estes batalhões os officiaes
serão nomeados d'entre aquelles individuos do exercito do
reino que o requererem, em conformidade com os artigos
2.° e 3.° do decreto de 10 de setembro de 1846 e a circu-
lar de 21 de maio de 1862, ou d'entre os que constituem
os quadros das guarnições das provincias ultramarinas.

Art. 3.° Os officiaes inferiores e cabos de esquadra se·
rão do mesmo modo provenientes do exercito do reino,
conformemente ao que dispõem as instrucções de 10 de 011-

tubro de 1864, ou das guarnições das provincias do ultra-
mar, ou ainda d'entre as praças do effectivo d'estes cor-
pos que estiverem devidamente habilitadas em conformida-
de do regulamento de 21 de novembro de 1866.

Art. 4.° O tempo de serviço das praças naturaes das
províncias ultramarinas será de cinco anuos, contados do
dia do seu alistamento; podendo obter readmissão no fim
d'este termo, se tiverem bom procedimento e a necessária
robustez.
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Art. 5.° A todos os individuos que compozerem estes
batalhões serão applicaveis as disposições dos decretos de
2 e 9 de dezembro de 1869 e mais legislação em vigor.

Art. 6.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-

tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
c~etario d' estado dos negocios da marinha e ultramar, as-
SIm o tenham entendido e façam executar. Paço, em 26
de dezembro de 1878.=REI. = Antonio Ma1"Ía de Fontes
Pereir« de Mello ____:Thomaz.Antonio Ribeiro Ferreira .

.Tendo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
~Issão de serviço no ultramar o primeiro sargento do re-
gImento de cavallaria n.? 4, João Augusto Pinto: hei por
bem promovel-o ao posto de alferes, ficando pertencendo
a.o exercito de Portugal, sem prejuizo das praças mais an-
tIgas da respectiva classe e arma, nos termos do decreto
de 10 de setembro de 1846, e circular de 21 de maio de
1862. Outro sim sou servido ordenar que esta minha so-
b~rana resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agra-
cIado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao
seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 4 de dezembro de 1878.
=REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello .

.Attendendo ao que me representou o governador geral
d~ .provincia de Angola, acerca do mau comportamento
CIvIl e militar dos offi.ciaes de 2. a linha, constantes da re-
l~ção junta, que baixa assignada pelo ministro e secreta-
rIO d'estado dos negocios da marinha e ultramar: hei por
bem demittil-os dos seus postos.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 5 de dezembro de
1878.=REI. = Thomas Antonio RiJJei1'oFerreira,

:Relaçãoa que se refere o decreto d'esta data, pelo qual são
demittidos de seus postos os offícíaea de 2.· linha abaixo
declarados:

Companhias moveis do concelho de Ambaca
2. a Companhia-e-capitão, Matheus Affonso de Jesus e Sil-

va, confirmado n' este posto por decreto de 11 demaio de 1877.
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2.a Companhia-tenente, João Fragoso dos Santos Le-
mos, confirmado por decreto de 30 de agosto de 1877.

3.a Companhia-tenente, Ohristovão Gonçalves Soares
da Conceição, confirmado por decreto de 30 de agosto de
1877.

4. a Companhia -capitão, Bartholomeu Gonçalves Men-
des Machado, confirmado por decreto de 11 de maio de
1877.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, em 5 dezembro de 1878.= Thomaz .Antonio Ríbeiro
Ferreira.

2.°_ Por déeretos de a de dezembro do anno proximo passado:

Confirmados, no posto de tenente da companhia moveI
do concelho de Encoge da provincia de Angola, Thomé
Pinheiro da Cunha, e no de capitão da La companhia mo-
veI do districto de Mossamedes da mesma provincia, Ma-
nuel Rodrigues Pinto da Rocha.

Por decreto da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão ~a guarnição do estado da India, João de Mello de
Sampaio.

Por decretos de 26 do mesmo mez e anno :

Provincia de Macau e Timor
Capitão quartel mestre, por lhe aproveitar o disposto

no artigo 9.° da carta de lei de 18 de abril de 1876, o
tenente quartel mestre da guarnição da mesma provincia,
José Fernandes de Oliveira.

Cirurgião mór, por lhe aproveitar o mesmo artigo da
referida carta de lei, o cirurgião ajudante da mesma guar-
nição, João Jacques Floriano Alvares.

3. °- Portarias

Sua Magestade EI-Rei, a quem foram presentes os mo-
tivos qu~ determinaram o governador da província de Ma-
cau e TImor a adoptar' medidas extraordinarias, empre-
gando um destacamento do 3.° batalhão do regimento de
infanteria do ultramar, que se acha guarnecendo a cidade



5

de Macau, em reforçar a guarnição do districto de Timor,
e a conceder ás praças que constituiram o referido desta-
camento as vantagens excepcionaes que se mencionam na
portaria provincial n.? 76 de 19 de outubro do corrente
anno: ha por bem, pela secretaria d'estado dos negocios
da marinha e ultramar, approvar as providencias toma-
das pelo referido governador, com o fim de manter a or-
dem e o socego no districto de Timor.
Paço, em 6 de dezembro de 1878.= Thomaz Antonio

Ribeiro Ferreira,

Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o preJUlzo
causado a alguns officiaes do quadro da província de Mo-
çambique, pela concessão da antiguidade no posto de al-
feres de 22 de setembro de 1868, feita, por portaria de 5
de junho de 1874, a José Ayres Vieira, capitão da refe-
rida provincia: ha por bem, conformando-se com a con-
sulta do tribunal superior de guerra e marinha, de 6 de
dezembro corrente, determinar pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar que seja annullada
para todos os effeitos a supracitada portaria, e que ao al-
ludido capitão, José Ayres Vieira, seja contada a antigui-
dade do posto de alferes da data do decreto que o promo-
veu a este posto em 19 de maio de 1871, e que, conse-
quentemente, seja considerado tenente de 25 de setembro
de 1873 e capitão de 20 de dezembro de 1877, por serem
estas as datas em que lhe pertenceria promoção.
Paço, em 28 de dezembro de 1878.= Thomaz Antonio

Ribeiro Ferreira.

4.0-Por portaria de 4 de novembro de anno proximo passado:

Nomeado conductor auxiliar das obras publicas da pro-
vincia de Angola o alferes do exercito de Portugal, que
ali se acha servindo em commissão, Antonio Augusto
Guerreiro.

Por portaria de 3 de dezembro do mesmo anno:

Graduado no posto de capitão, em conformidade com o
que dispõe o § 2.° do artigo 18.° do decreto de 2 de de-
zembro de 1869, o alferes do exercito de Portugal, gra-
duado em tenente, que se acha servindo em commissão na
provincia de Cabo Verde, Ernesto Germack Possollo Ju-
nior.
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Por portaria de 6 do mesmo mez e annn :

Foi confirmada a portaria- n.? 21 do governador da pro-
vincia de Macau e Timor, que collocou na classe dos offi-
ciaes em disponibilidade o capitão da guarnição da refe-
rida provincia, João Alves da Costa.

Por portaria da mesma data:

Foi confirmada a portaria do governador geral da pro-
vincia de Moçambique, de 9 de setembro ultimo, que col-
loca na inactividade temporária de castigo por tempo de
um anuo, o tenente do batalhão de caçadores n. o 3 da
guarnição da mesma provincia, João Silvestre Caetano
de Sousa.

5. o - Por determinação de Sua Magestade EI·Rei :

Collocado na guarnição da provincia de Angola o alfe-
res do exercito de Portugal em commissão no ultramar,

• João Augusto Pinto.

Tendo o governador da provincia de Moçambique sus-
citado algumas duvidas sobre o disposto na portaria de
17 de julho de 1878, publicada no boletim militar do ul-
tramar n.? 2, que trata do modo como devem ser conside-
radas as graduações concedidas aos officiaes do exercito
do reino, por effeito do § 2.0 do artigo 18.0 do decreto
de 2 de dezembro de 1869: determina Sua Magestade EI-
Rei que as referidas graduações sejam consideradas como
postos effectivos para os effeitos de precedencia, unica-
mente com relação aos officiaes das guarnições das pro-
vincias ultramarinas que as tenham motivado.

6. o-Relação do olicial e das praças de pret a quem é concedida a
medalha militar, ínstituida por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as prescripções do regulamento de 17 Ile maio de 1869.

Medalha de prata

Provinoia de Moçambique
Major, José Eduardo Pacifico de Sousa- bons servi-

ços.
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M<"(lalha <lo cobre

Regimento de infanteria do ultramar - 3.° batalhão
Furriel n.? 0 de matricula e 5 da l.a companhia, Ja-

cinto Honorio José de Moura - comportamento exemplar.
Cabo graduado n.? 31 de matricula e 8 da 3.a compa-

nhia, Antonio Gomes -comportamento exemplar.
Soldado n. ° 90 de matricula e 45 da mesma companhia,

Manuel da Silva - comportamento exemplar.

Provincia de Cabo Verde

Batalhão de caçadores n,> 1
Sargento quartel-mostre n.? I :294 de matricula e 51 da

La companhia, JOltOJosé Zilhão - comportamento exem-
plar.

Primeiro sargento n.? 1:171 de matricula e 58 da 3.a
companhia, Francisco AJexandrinoRodrigues de Castro-
comportamento exemplar.

Primeiro sargento n.? 1:143 de matricula e 92 da 4.a
companhia, Servulo de Paula Medina e Vaeconcellos-c-corn-
portamento exemplar.

7.°_ Declara-se para os devidos effeitos o seguinte:
1.0 Que o verdadeiro nome do tenente da guarnição do

estado da India, promovido ao posto de capitão por de-
creto de 7 de novembro do anno proximo passado, publi-
cado no Boletim militar do ultramar n. ° 6 de 2 de dezem-
bro do mesmo armo, é Lucio Carneiro de Sousa e Faro.

2.° Que falleceram em 15 de outubro do anno proximo
passado, no estado da Índia, o tenente da guarnição do
mesmo estado, Joaquim l\Ianuel Pimentel; e em 11 do
mesmo mez e anno, na provincia de Moçambique, o alfe-
res do exercito de Portugal, que ali se achava servindo
em commissão, Miguel da Penha Rocha.

Thomaz Antonio RibeÍ1'o Ferreira.

Estú conforme.
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S(~~(TÂ~IÂ~lSTÂ~O~OS~(bOLIOS~Â MÂ~I~~Â( ~lI~~MÂ~
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAIIAR-ta REPARTIÇXO

1 DE FEVEREIRO DE 1879

BOLE TUI MILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte;

. Tendo sido condemnado, por accordão da junta de jus-
tiça da provincia de Moçambique de 22 de outubro do
anno próximo passado, a ser expulso do serviço militar o
tenente do batalhão de caçadores n. o 3 da guarnição da
~esma provincia, Francisco José Diniz, e achando-se por
ISSO comprehendido na disposição da lei de 15 de abril de
1835: hei por bem demittir o mencionado Francisco José
Diniz do posto de tenente .
. O ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
pnha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
a~o, em 3 de janeiro de 1879.= REI. = Thomas An-

tOnto Ribeiro F erreira,

2, o - Por decretos de 9 de janeiro ultimo:

Confirmados no posto de capitão da 2.a companhia mo-
vel do concelho de Massangano, da província de Angola,
André Jorge dos Reis e Abreu, e no de alferes do bata-
l~ão, de voluntários, caçadores da Rainha, da mesma pro~
VlllCla,Ludovico Antonio Botelho de Vasconcellos.

Por decretos de 23 do mesmo mez:
-,

Provincia de Moçambique
Coronel, o tenente coronel, José Leocadio Botelho 'I'or-

rez~o. .
A Tenentes coroneís, os majores, Francisco Teixeira de
lmeida Queiroz e João Eduardo Pacifico de Sousa.
Majores, os capitães, Vito Jeronymo de Oliveira, João
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Antonio Fornazini, João Francisco e José Fernandes de
Almeida.

Capitães, os tenentes, Francisco Lopes Serra, José Ri-
beiro, Joaquim José Lapa, Ludovico Francisco Xavier de
Sousa, Luiz J oaquim Vieira Braga, Gonçalo Duarte e Ma-
nuel de Almeida Coelho

Tenentes, os alferes, José Maria Fontes de Bragança,
Joaquim Ferreira, João Antonio do Amaral, Alexandre
Augusto Mont'Alverne, Francisco do Nascimento, Fran-
cisco Vieira Soares, Antonio da Costa Madeira Pimentel,
Victorino Manuel da Fonseca e Mendonça, Joaquim de
Carvalho e Claudio Augusto da Rocha Campos e Fron-
teira.

Alferes, o primeiro sargento do batalhão de caçadores
n." l l , Joaquim Barbosa Lopes Lobo; o primeiro sargento
da guarnição da provincia de Moçambique, Julio Cesar
Curvo Semedo; o primeiro sargento aspirante a official,
Agostinho Teixeira de Almeida Queiroz, o sargento aJu-
dante aspirante a official, Victorino Teixeira de Almeida
Queiroz e o primeiro sargento aspirante a official, João
Maria Teixeira de Almeida Queiroz.

São preteridos para os postos immediatos, por terem más
informações, em conformidade com o disposto no § 4.0 do
capitulo 13.0 do regulamento de infanteria de 1763, os se-
guintes officiaes:

Capitães, Benjamin Gomes de Mello Castellão e Roga-
ciano Pedro Rodrigues.

Tenentes, Francisco Pinto Cardoso Coutinho J unior ,
João Silvestre Caetano de Sousa e Manuel de Sousa Tei-
xeira.

Alferes, José da Cunha Amaral, José Joaquim Caetano
de Sousa e Alberto de Amorim Pessoa.

Por decretos da mesma data:

Reformados no posto immediato, com o soldo corres-
pondente na conformidade do alvará de 16 de dezembro
de 1790, o coronel da guarnição da provincia de Moçam-
bique, Amilcar Barcinio Neves, e o major do exercito de
Africa occidental, Alexandrino Servulo José Vallarim.

3. o - Portarias

Manda .Sua Magtl~tade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negoclOs da marinha e ultramar, confirmar a portaria
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de 11 de novembro do anno findo do governador geral da
provincia de Angola, pela qual foi collocado na inactividade
o tenente coronel da guarnição da mesma província, J oa-
quim Alberto Marques, e determinar que esta situação te-
nha a duração de cento e oitenta dias, e seja considerada
como castigo pelas irregularidades e faltas accusadas na
administração e escripturação do batalhão de caçadores
~.~ 4, durante o tempo de seu commando, isto sem pre-
JUIZO da responsabilidade que possa resultar-lhe do processo
que lhe vae ser instaurado.

Paço, em 16 de janeiro de 1879. = Thomas Antonio
Ribeiro Ferreira.

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
~os negocios da marinha e ultramar, nomear oapellão mi-
htar, para preenchimento de uma das vacaturas existen-
tes no regimento de infanteria do ultramar, em conformi-
dade com o que dispõe o artigo 9. o do regulamento dos
capellães militares de 22 de outubro de 1863 e o arti-
go 17.0 da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o pres-
bytero, José de Oliveira Coelho; ficando a nomeação de-
finitiva para a propriedade da referida capellania, depen-
dente de obter boas informações durante o periodo de
dois annos, como estabelece o artigo 13.0 do citado regu-
Jamento.
b !!aço, em 27 de janeiro de 1879.=Thomaz Antonio Ri-
etro Ferreira.

4. o - Por portaria de 16 de janeiro ultimo:

Transferidos, pelo pedirem, da guarnição da província
de Cabo Verde para a de Angola, o alferes do batalhão
de caçadores n.? 1, Bento de Andrade Cabral, e da de
Angola para a de Cabo Verde, o alferes do batalhão de
caçadores n.? 4, Marcellino Pires da Costa.

Por portaria da mesma data:

Graduado no posto de capitão, em conformidade com o
que dispõe o § 2.0 do artigo 18.0 do decreto de 2 de de-
zembro de 1869, o alferes do exercito de Portugal, gra-
duado em tenente, que se acha servindo em eommisaão
~a guarnição da provincia de Angola, Florencio Vellosa
o Carvalhal Esmeraldo Castello Branco.
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5.0-Tendo o governador da provincia de Cabo Verde

representado sobre as difficuldades que se lhe offerecem
para dar inteira execução ao disposto no artigo 295.8 do
regulamento geral para o serviço dos corpos, em vista dos
destacamentos do corpo da guarnição d'aquella provincia
irem estacionar em localidades muito distantes do seu
quartel permanente, e dã falta de communicações regula-
res e frequentes entre os differentes pontos da provincia,
o 'que occasiona impossibilidade de poderem comparecer
aos concursos para provimento dos postos de ôfficiaes in-
feriores os individuos que se acham destacados: determi-
na Sua Magestade EI-Rei, para obviar a estes inconve-
nientes, que nas provincias ultramarinas se observe o se-
guinte:

1.0 Dos cabos, furrieis e segundos sargentos nomeados
para fazerem parte de qualquer destacamento se exigirá
declaração por escripto de quererem concorrer ou renun-
ciarem ao exame para preenchimento das vacaturas que
se dêem nas graduações immediatas durante o tempo que
o destacamento dever durar.

2.° Para com os que fizerem declaração affirmativa se
procederá a exame na vespera da saída do destacamento,
na conformidade do que dispõe o supracitado regulamento.

3.° Os trabalhos feitos por estes individuos se conserva-
rão secretos na secretaria do corpo, sem serem avaliados.
Quando posteriormente se proceder a exame para preen-
chimento de alguma vaga nos postos para. que aquelles tra-
balhos' foram feitos, serão elles presentes ao jury, para
entrarem, depois de avaliados, em concorrencia com estas
ultimas provas. As vacaturas serão preenchidas por aquelles
que, tendo obtido classificação, forem approvados com maior
numero de valores.

6.° - Por determinação de Sua Magestade Bl-Reí :

Collocados na situação de supranumerarios do quadro
de commissões, por exercerem commissões de obras publi-
cas e outras não comprehendidas nos decretos de 1 e 2 de
dezembro de 1869, os capitães da guarnição da provincia
de Moçambique, Antonio Maria Barreiros Arrobas e Joa-
quim José La'p~. .

Em conformidade das ínstrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro do anno proximo passado, são
nom~ados pal'~ fazerem tirocinio para o posto do major os
seguintes offioiaes :
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Provínoia de MOQambique
Capitão, Augusto Marques.
Capitão, Manuel Martins.
Capitão, Matheus da Conceição.

Provincia de Maoau e Timor
Capitão, José dos Santos Vaquinhas.

Pro vincia de Cabo Verde
Capitão, Frederico Carvalhal da Silveira Telles de Bet-

tencourt, o qual deve ser addido ao batalhão de caçado-
res n.? 2.

. ? ° --: Relação de um official a quem é concedida a medalha
mllttar instituída por decreto de 2 de outubro de 1863, confor-
me as prescrípçães do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Provincia de Mo~ambique
Alferes, Antonio Candido Vidal de Sousa - bons servi-

ços e comportamento exemplar.

8.0-Declara-se para os devidos effeitos o seguinte:
1.0 Que se apresentaram em 31 de dezembro do anno

proximo passado, o alferes do exercito de Portugal que
vae servir em commissão na provincia de Angola João
Augusto Pinto, e em 11 de janeiro ultimo, o major do
exercito de Portugal José Maria Rodrigues, regressado
da provinci a de Moçambique por ter sido exonerado do
cargo de governador do districto de Angoche, tendo-se-lhe
passado guia para se apresentar no ministerio da guerra.

2.° Que por accordão do conselho superior de justiça
militar da provincia de Angola de 17 de dezembro de
1878, foi condemnado em seis mezes de prisão pelo crime
de calumniador, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3
do exercito da Africa Occídental, Paulo Henrique Dias
Cardoso, o que foi communicado em officio do governador
n. ° 422 de 21 do referido mez e anno.

3.° Que o verdadeiro nome do major da guarnição da
~rovincia de Moçambique, condecorado com a medalha mi-
htar da classe de bom serviço, e a que se refere o n. ° 6
do boletim militar do ultramar n.? 1 do corrente anno, é
João Eduardo Pacifico de Sousa.



14

4.8 Que falleceram na cidade de Loanda, no dia 18 de
novembro do anno proximo passado, o tenente do exer-
cito de Africa Occidental, Augusto Cesar de Almeida; e
em Lisboa, os majores reformados do ultramar, José Mau-
ricio em 1 de janeiro ultimo, José Gonçalves Barbosa em
4, e Augusto Cesar Guedes Mascarenhas em 25.

Thomas: Antonio Ribeiro Ferreira.

Está conforme.
o direotor geral,



N.o 5

SEL~EH~I~~lSH~~~~S~Eb~LI~S~~M~~I~H~E ~lI~~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRA!IAR-4.a REPARTIÇÃO

1 DE MARÇO DE 1879

BOLETUI ~IILITÁR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

. Attendendo ao que me requereram os alferes do exer-
cito de Portugal, em commissão na provincia de Angola,
G~ilherme Eloysio Alvares Fortuna e Pedro Albino Pe-
r~lra Bacellar: hei por bem, em conformidade com o que
dIspõe o artigo 30.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869,
transferil-os para o exercito de Africa occidental.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 13 de fevereiro de 1879. = REI. =1'homaz An-
tonio Ribeiro Ferreira.

2.° -Por decretos de 30 de janeiro ultimo:

Guarnição do estado da India
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

major do exercito de Portugal, em commissão no mesmo
estado, Miguel Augusto de Lemos Pimentel.

Provincia de Moçambique
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o capitão da mesma guarnição, José Fernandes
de Almeida, em attenção aos bons serviços que tem pres-
tado como chefe da companhia de policia da cidade de
Moçambique. .

Província de Cabo Verde
Cavalleiro da mesma ordem, o alferes do exercito de

Portug~l, graduado em capitão, que se acha servindo em
C~mmissão na mesma pro vinci a, Eduardo Bandeira de
LIma, pelos bons serviços prestados na Guiné.
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Por decretos de 20 de fevereiro ultimo:

Provincia de Macau e Timor
Capitão, o tenente Francisco Pereira Sardinha.
Tenente, o alferes José Maria Esteves.
~lferes, o sargento ajudante Antonio Coelho.

Por decreto de 27 do mesmo mez:

Regimento de infanteria do ultramar
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o tenente do regimento de infanteria n. ° 5, 'fazendo
serviço n'aquelle regimento, Valerio Nunes Torres, pelo
zêlo, intelligencia e dedicação demonstrados no desempe-
nho da commissão que lhe está commettida no referido re-
gimento.

3.0-Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o offi-
cio que segue por copia, abaixo transcripto, no qual o
governador geral do estado da India communicou a prom-
ptidão e boa ordem com que o 1.0 batalhão do regimento
de infanteria do ultramar effectuou o embarque para a
provincia de Moçambique, onde foi cumprir uma commis-
são extraordinária de serviço, em execução das ordens
que pelo ministerio da marinha e ultramar foram dadas
ao referido governador geral, manda louvar o major com-
mandante do mencionado batalhão, Antonio Marciano Ri-
beiro da Fonseca, e os officiaes, offloiaes inferiores e mais
praças de pret, ,pela disciplina e respeito pelo bom nome
do exercito, que tanto exaltaram.

Copia-Estado da India-Governo geral-N.o 297-
26 de dezembro de 1878-Ill.mo e ex.mo sr.-Para dar
prompta execução ao que me foi determinado por telegram-
mas de v. ex.", datados de 16 e 17 do corrente, recebi-
dos em 17 e 19 do mesmo mez, fiz embarcar o 1.0 bata-
lhão do regimento de infanteria do ultramar a bordo do
vapor Akola) da companhia British India, o qual ás dez
hora~ ~o dia 23 do corrente mez seguiu viagem para a
provmcia de Moçambique, onde vae desempenhar uma
c?mmissã.o de s.er~iço, sob o commando do major Anto-
mo MarCIano RIbeIro da Fonseca, a quem foi ordenado
que, logo. que apartasse á referida provincia, recebesse
do _respectIvo governador as instrucções ulteriores.
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A força com que marchou o dito batalhão se compõe
de 14 officiaes, 12 officiaes inferiores e 257 cabos e sol-
dados, 283 praças ao todo, com 22 pessoas de familia, e
acompanharam o mesmo batalhão um cirurgião ajudante
da guarnição d'este estado, com a competente ambulan-
cia, e dois enfermeiros da companhia de saude.

Não posso deixar de recommendar a v. ex." a prompti-
dão, digna de elogio, com que o commandante e mais
officiaes do 1.0 batalhão. se prestaram a ir cumprir o ser-
viço que lhes foi determinado, e de affirmar que a boa
ordem, observada pelo mesmo batalhão, no acto do seu
embarque, a bordo do citado vapor, o faz equiparar ao
mais bem disciplinado corpo do exercito do reino, e que,
P?r isto, me é summamente agradavel pedir a v. ex." se
dIgne submetter á real consideração de Sua Magestade o
bom conceito que acabo de formar do referido batalhão.

Deus guarde a v. ex." Nova Goa, 26 de dezembro de
1878.-Ill.mo e ex.mo sr. ministro e secretario d'estado
dos negocios da marinha e ultramar.ee-O governador ge-
ral, Caetano Alexandre de Almeida Albuquerque.

Está conforme. - Secretaria d'estado dos nego cios da
~arinha e ultramar, em 15 de fevereiro de 1879.=Agos-
ttnho Coelho. .

4. o -'Por determinacão de Sna Magestade EI-Rei:

Collocado no 2.0 batalhão do regimento de infanteria
d? ultramar, o capellão militar nomeado para o mesmo re-
gImento por portaria de 27 de janeiro ultimo, José de
Oliveira Coelho.

5; o _ Declara-se para os devidos effeitos o seguinte:

1. o Que se apresentou em [) de fevereiro ultimo o pres-
bytero José de Oliveira Coelho, nomeado capellão militar
para o regimento de infanteria do ultramar por portaria de
2.7 de janeiro do corrente anno, publicada no boletim mi-
htar do ultramar n.? 2.
2.0 Que o 1.0 batalhão do regimento de infante ria do

ultramar desembarcou em Goa no dia 7 de novembro de
1878 e destacou para a provincia de Moçambique em 23
de dezembro do mesmo anno, tendo ali chegado em 5 de
Janeiro do corrente anno. .
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3.0 Que falleceu no estado da India em 20 de janeiro

ultimo o alferes da guarnição do mesmo estado, Frederico
Candido Nunes Correia Bacellar.
4.0 Que por communicação do governador do distrícto

da Guiné de 1 de janeiro ultimo, consta terem fallecido o
alferes do exercito de Portugal, graduado em capitão, Ca-
lixto dos Santos, e o alferes do mesmo exercito Manuel An-
tonio de Sousa.

,
6. o - Licença concedida por motivo de molestia ao official abaixo

mencionado, que se acha addido ao regimento de infanteriá (lo ul-
tramar.

Em sessão de 31 de janeiro ultimo.

Provincia de Angola.
Capitão, Bartholomeu José de Paiva, sessenta dias para

continuar a tratar-se.

7. o - Licença registada concedida ao official abaixo mencionado,
que se acha addido ao regimento de infanteria do ultramar

Provincia de S. Thomé e Principe
Tenente, Joaquim Lopes de Abreu Sousa e Andrade,

quarenta dias, a contar de 21 de janeiro ultimo.

Para conhecimento dos o:fficiaes do ultramar, se annun-
cia que foi publicada a lista geral de antiguidades, e que
todos aquelles que a quizerem possuir, a poderão haver
da junta de fazenda das respectivas províncias, satisfa-
zendo a importancia P9r que saiu.

Thomas Antonio Ribeiro Ferreira.

Está conforme.



N°J
• •

DIRECÇXO GERAL DO ULTRAftIAR-4.3 REPARTIÇXO

2 DE ABRIL DE 1879

BOLETUI IIILITAR DO ULTBAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°-Carta de lei

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
gcin~: •

Artigo 1. o O territorio da Guiné portugueza formará
uma província independente de outra qualquer pro vinci a
ultramarina.

Art. 2.° O governo da província da Guiné portugueza
terá a sua séde na ilha de Bolama, e será organisado se-
gundo o decreto com força de lei de 1 de dezembro de
1869, que providenciou ácerca da administração publica
nas provincias ultramarinas, ficando igual em considera-
ção e attribuições ao governo da província de S. Thomé
e Príncipe.
§ unico. O vencimento annual do governador será de

4:50015000 réis, o do secretario geral de 1:500aOOO réis,
sendo o mesmo ordenado de 1:5006000 réis o do secreta-
rio da junta de fazenda.

Art. 3.° É transferido para a provincia da Guiné o ba-
talhão de caçadores n. ° 1, cuja séde é actualmente na ilha
de S. Thiago, na provincia de Cabo Verde.
§ 1.0 Os vencimentos dos officiaes e praças de pret

continuarão a ser os estabelecidos em o decreto de 2 de
dezembro de 1869, no artigo 54.0
§ ~.o Os crimes commettidos na província da Guiné

portugueza por militares ou pessoas a elles equiparadas,
nos termos do codigo de justiça militar, serão processa-
dos e julgados pela fôrma por que o são na província de
Cabo Verde.
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Art. 4.° A guarnição da provincia de Cabo Verde será
feita por forças destacadas do regimento de infanteria do
ultramar.

Art. 5.° É o governo auctorisado a organisar uma ba-
teria de artilheria para guarnecer as fortalezas da provin-
cia da Guiné portugueza, e a fazer acquisição de alguns
'barcos de vapor devidamente artilhados que sirvam para
reboque e transporte nos rios da Guiné.

Art. 6.° Para occorrer ás despezas necessarias á exe-
cução da presente lei, é o governo auctorisado a abrir no
ministerio da fazenda um credito extraordinario a favor
do ministerio dos negocios da marinha e ultramar até á
quantia de ~00:0005QOO réis.

Art. 7.° E o governo auctorisado a promover o estabe-
lecimento de communicações regulares a vapor, directas
ou indirectas, entre a província da Guiné portugueza e a
metropole.

Art. 8.° O governo dará conta ás côrtes do uso que fi-
zer das auctorisações contidas n'esta lei.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente co-
mo n'ella se contém.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da fa-
zenda e da marinha e ultramar, a façam imprimir, publi- '
car e correr. Dada no paço da Ajuda, aos IS de março de
1879.=EL-REI, com rubrica e guarda.=Antonio de
Serpa Pimentel= Thomaz Antonio Ribeiro Ferreira.-
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

,
2. ° - Decretos

Hei por bem promover ao posto de capitão do regimen-
to de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos 3.°
e 5.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o tenente
do mesmo regimento, José Hermenegildo da Costa Cam-
pos.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d' estado dos nego cios 'da guerra e o ministro e

. d' 'secretario estado dos negocios da marinha e ultramar,
assi.m o. tenham entendido e façam executar. Paço, em 21
de Janmro de 1879. = REI. = Antonio Maria de Fontes
Pereira de ],{ello= Thomaz Antonio Ribeiro Ferreira,
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Tendo sido requisitado, para ir desempenhar uma com-
n:issão de serviço no ultramar, o primeiro sargento do re-
gimento de cavallaria n.? 3, Miguel Antonio Xavier: hei
por bem promovei-o ao posto de alferes, ficando perten-
cendo ao exercito de Portugal, sem prejuízo das praças
mais antigas da respectiva classe e arma, nos termos do
decreto com força de lei de 10 do setembro de 1846 e cir-
cular de 21 de maio de 1862. Outrosim sou servido orde-
nar que esta minha soberana. resolução fique nu lIa e de
nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, dei-
xar de seguir viagem ao seu destino ou de servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 21 de janeiro de 1879.=REI. =Antonio Mm·ia de Fontes Pereira de Mello.

Hei por bem promover ao posto de alferes para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
3.° e 5.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, os pri-
meiros sargentos, do batalhão de caçadores n.? 1, Antonio
~ugusto de Beja, do batalhão de caçadores n.? ó, Auto-
ruo Alfredo de Sousa Caldas, do batalhão de caçadores
n.v 8, José Manuel Garcia d Andrade, do batalhão de
caçadores n. ° 9, José de Sousa Carneiro Cana varro , do re-
gimento de infanteria 11.° 5, João Carlos Nogueira de Cha-
by, do regimento de infanteria n.? 8, José Augusto La-
Cueva, do regimento de infanteria n.° 10, Manuel Cesar
Rodrigues, do regimento de infanteria n.? 15, Pedro Dio-
~ysio Barreiros, e do regimento de infanteria n.? 16, Agos-
tInho Antonio de Bettencourt.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
c~etario d'estado dos negocios da marinha e ultramar, as-
Sim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 29
de janeiro de 1879. = REI. = Antonio Ma1·ia de Fontes
Pereira de Mello= Thomas Antonio Ribeiro Ferreira .

. Hei por bem promover ao posto de capitão, para o re-
gimento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° e 7.° da carta de lei de 3 do fevereiro de 1876, () te-
nente do regimento ele infanteria n.? 14, Porfirio Augusto.

O presidente do conselho ele ministros, ministro e sccrc-
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tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar, as-
sim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 18
de fevereiro de 1879.=REI.=Antonio Maria de Fontes
Pereira de Mello= Thomaz Antonio Ribeiro Ferreira,

Hei por bem promover ao posto de capitão do regimento
de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos Ó.° e 7.°
da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o tenente do mes-
mo regimento, Augusto Rogerio Gonçalves dos Santos.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 26
de março de 1879.= REI. = Antonio Ma1'Íade Fontes Pt3·
reira de Mello= Thomas Antonio Iiibeiro Ferreira.

Hei por bem promover ao posto de alferes para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o pri-
meiro sargento do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros
da Rainha, Manuel Pedro dos Santos.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocies da guerra, e o ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 26
de março de 1879.=REI.=A~tonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello= Thomaz Antonio RibeÍ1'o Ferreira.

Tendo sido requisitados para irem desempenhar com-
missões de serviço no ultramar os primeiros sargentos, do
regimento de artilheria n.? 2, Antonio Gomes Oannas, do
regimento de artilheria n. o 3, Manuel Pinto da Costa, e
do regimento de cavallaria n." 4, Joaquim Maria Luna de
Carvalho e Victor de Sá: hei por bem promoveI-os ao posto
de alferes, ficando pertencendo ao exercito de Portugal,
sem prejuizo das praças mais antigas da respectiva classe
e armas, nos termos do decreto com força de lei de 10 de
setembro de 1846 e circular de 21 de maio de 1862.

Outr~si~ sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito, se os agracia-
dos, por qualquer motivo, deixarem de seguir viagem ao
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seu destino ou de servirem no ultramar o tempo marcado
na lei. '

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 26 de março de 1879.
=REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Tendo em consideração o merecimento e mais qualida-
des que concorrem na pessoa de Agostinho Coelho, major
do exercito de Portugal, servindo em commissão na secre-
taria d'estado dos negocios da marinha e ultramar, de
chefe da 4. a repartição da direcção geral do ultramar: hei
por bem nomeal-o governador da provincia da Guiné por-
tugueza .
. O ministro e secretario d'estado . dos negocios da ma-
rInha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de março de 1879. = REI. = Thomas An-
tonio Ribeiro Ferreim.

Tendo sido nomeado por decreto d'esta data governador
da Guiné portugueza, o major do exercito de Portugal,
Agostinho Coelho: hei por bem exoneraI-o da commiasão
que exerce na secretaria d'estado dos negocios da marinha
e ultramar de chefe interino da 4. a repartição da direcção
geral do ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da mari-
~ha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
a~o, em 27 de março de 1879. = REI. = Thomaz An-

tonw Ribeiro Ferreira.

A~te~dendo á proposta do governador nomeado para a
provlllCla da Guiné portugueza: hei por bem nomear se-
cretario geral do governo da mesma provincia o tenente do
exercito de África occidental, Augusto Fructuoso Figuei-
redo de Barros.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Pa~o, em 27 de março de 1879.=REI.=Thomaz An-
tomo Ribci?'oFe1'reim.

Attendendo á proposta do governador nomeado para a
provincia da Guiné portugueza: hei por bem nomear aju-
dante de campo do mesmo governador o alferes do regi-
lllento de infanteria do ultramar, Manuel Pedro dos Santos.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de março de 1879.=REI.= Thomaz Anto-
nio Ribeiro Ferreira.

Usando da auctorisação concedida ao governo pelo ar-
tigo 5.0 da carta de lei de 18 de março ultimo: hei por
bem determinar que a bateria de artilheria para guarni-
ção da provincia da Guiné portugueza, a que o citado
artigo se refere, tenha a organisação constante do plano
que faz parte integrante d'este decreto, e que baixa assi-
gnado pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha e ultramar.

O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 1 de abril de 1879. = REI. = Thomas:
Antonio Ribeiro Ferreira.

Plano de organísação da bateria de artilhe ria da guarnição
da provincia da Guiné portugueza, a que se refere

o decreto d'esta data

Artigo 1.0 A bateria de artilhei-ia destinada á. guarni-
'Ião da provincia da Guiné portugueza, será composta do
seguinte modo:
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 1
Primeiro tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundos tenentes '. . . . . . . . 2
Primeiro sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Furriel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . J_
Cabos...................................... 12
Soldados ...............................•.. " 100
Corneteiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total .... , 124-
Art. 2.0 Os vencimentos de pret das praças que cornpo-

ze~em. a bateria serão os designados na soguinte tabella :
Primeiro sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 255 réis
Segundos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 215 »
Furriel. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195 »

Cabos............... 100 ))
Soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70»
Corneteiros ' 110
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§ unico. Todas as praças terão direito A gratificação

determinada no artigo 54.0 do decreto de 2 dezembro de
1869.

Art. 3.0 As reformas, recompensas, contagem de tem-
po de serviço e accesso, serão reguladas pela legislação
em vigor.

Art. 4.0 O pessoal da bateria de artilheria será compos-
to de individuos provenientes do exercito do reino ou dos
quadros das provincias ultramarinas, segundo as necessi-
dados do serviço.

Art. 5.0 O uniforme, armamento e equipamento da ba-
teria de artilheria serão determinados em harmonia com
as exigencias do serviço especial a que ella é dcstinada.

Secretaria d' estado dos nego cios da marinha e ultra-
mar, em 1 de abril de 1879.=Thomaz Antonio Ribeiro
Ferreim.

3. o - Por decrete de ;; de março uHimo:

Reformado na graduação do posto immediato com o
soldo de major, na conformidade do alvará de 1G de de-
zembro de 1790, por ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela junta de saude da provincia de Macau e Ti-
mor, o major da guarnição da mesma provincia, Vicente
de Paula Barros.

Por decreto de 13 de março ultimo:

Provincia de Angola
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o coronel da guarnição da mesma provincia, Se-
bastião Nunes da Mata, em attenção aos seus merecimen-
tos e bons serviços.

Por decreto de 27 do mesmo mez:

Regimento de infanteria do ultramar - 4.° batalhão
Alferes ajudante, o alferes, José Miguel Garcia de An-

drade.

4. o - Portarias

. Sua Magestade EI-Rei, a quem foram presentes os mo-
tivos que determinaram o governador da provincia de ~~-
cau c Timor a exonerar do comm:mdo do corpo de policia
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o tenente coronel da guarnição da referida provincia, Fran-
isco Augusto Ferreira da Silva: ha por bem approvar,

pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, a exoneração dada ao citado official do cargo de com-
mandante do corpo de policia, para que havia sido nomea-
do por determinação inserta no boletim militar do ultra-
mar n.? 2 do anno próximo findo.

Paço, em 15 de março de 1879. = Thomaz Antonio Ri-
beiro Ferreira.

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, nomear capellão mi-
litar, para preenchimento da vacatura existente no 4.° ba-
talhão do regimento de infanteria do ultramar, em confor-
midade com o que dispõe o artigo 9.° do regulamento dos
capellães militares de 22 de outubro de 1863 e artigo 17.°
da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o presbytero
Roberto Francisco Lança; ficando a nomeação definitiva
para a propriedade da referida capellania dependente de
obter boas informações durante o período de dois annos,
como estabelece o artigo 13.0 do citado regulamento.

Paço, cm 27· de março de 1879. = Thomaz Antonio Ri-
beiro Ferreira.

Tendo o major do exercito de Portugal, Agostinho Coe-
lho, sido exonerado da commissão que exercia aa secre-
taria d'estado dos negocios da marinha e ultramar, de
chefe da 4.a repartição da direcção geral do ultramar,
por decreto de 27 do corrente mez: Sua Magestade EI-Rei
ha por bem nomear, na conformidade do artigo 44.0 do
decreto de 19 de setembro de 1878, para exercer interina-
mente as funcções de chefe da dita repartição, o sub-chefe
da mesma repartição, capitão de infanteria do exercito,
José Maria Borges de Sequeira; o que, pela mencionada
secretaria d'estado, se communica ao secretario geral do
ministerio e ao director geral do ultramar, para os devidos
effeitos.

Paço, em 29 de março de 1879. = Thornaz Antonio Ri-
beiro Fm'reira.

5.° - Por determinação 'de Sua Jlllgestade,EI.R·ei:

Collocados, na 2." companhia do 3.° batalhão do regi-
mento de infanteria do ultramar o capitão José Hermene-
gildo da Costa Campos, na 1. a ~ompanhia do 4.° batalhão



27
do mesmo regimento, o capitão Porfirio Augusto, e no mes-
mo batalhão os alferes José Augusto Lacueva, Antonio Al-
fredo de Sousa Caldas, João Carlos Nogueira de Chaby,
José Miguel Garcia de Andrade, José de Sousa Carneiro
Canavarro, Pedro Dionysio Barreiros, Manuel Cesar Rodri-
gues, Agostinho Antonio de Bettencourt e Antonio Augnsto
de Bej a; e na provincia de Moçambique, o alferes do exer-
cito de Portugal em commissão no ultramar, Miguel Antonio
Xavier; na 4. a companhia do 1.0 batalhão do supradito I

regimento o capitão Augusto Rogeiro Gonçalves dos San-
tos, no 3.° batalhão o alferes Manuel 'Pedro dos Santos;
na provincia da Guiné, os alferes do exercito de Portugal,
Antonio Gomes Cannas, Manuel Pinto da Costa, Joaquim
Marill.l Luna de Carvalho e Victor de Sá; e no quadro de
commissões do exercito da Africa occidental, por ter sido
nomeado secretario geral do governo da provincia da Gui-
né, o tenente do mesmo exercito, Augusto Fructuoso Fi-
gueiredo de Barros.

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro do anno proximo passado, é
n?meado para fazer tirocinio para o posto de major, o ca-
Pitão da guarnição da província de Macau e Timor, José
dos Santos Vaquinhas.

6.° - Relação dos officiaes e praças de pret a quem é concedida
a medalha militar instituida por decreto de 2 de dc!embro de 1863,
conforme as prescrlpçêes do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Provincia de Cabo Verde
Alferes do exercito de Portugal, graduado em capitão,

Ernesto <lermack Possollo Junior - co~pórtamento exem-
pla\'; em substituição da medalha de cobre da mesma elas-
s""'~ ~oi M~edida por portaria n. ° 156 de 17 de fe-
vereiro de 1876.

Provinoia de Angola
Capitão, Pedro Rodrigues Barbosa - comportamento

exemplar.
, Guarnição do estado da India

Primeiro sargento n.? 368 addido á La companhia do
Corpo de policia da mesma guarnição, José Guerreiro-
Comportamento exemplar.
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Medalha de c9bre

Provincia de Macau e Timor
Cabo n.? 275 de matricula e' 116 da 1.a companhia do

corpo de policia, Firmino Francisco do Rosario Barros _
comportamento exemplar.

7.0-Declara-se para os devidos effeitos o seguinte:

Que se apresentaram no mez de 'março ultimo, por
terem sido promovidos para o regimento de infanteria do
ultramar, os seguintes officiaes: em 15, o alferes, João
Carlos Nogueira de Chaby ; em 17, os alferes, Antonio
Augusto de Beja, Antonio Alfredo de Sousa Caldas e Agos-
tinho Antonio de Bettencourt; em 20, os alferes, José Au-
gusto Lacueva e José Miguel Garcia de Andrade; em 21,
o capitão, Porfirio Augusto; em 24, o alferes, Pedro Dio-
nysio Barreiros; em 26, o alferes, Manuel Cesar Rodri-
gues, e para servir em commissão no ultramar, o alferes,
Miguel Antonio Xavier; em 27, o alferes do regimento
de infanteria do ultramar, João de Sousa Carneiro Cana-
varro; em 31, o alferes do batalhão de caçadores n,o 1
do exercito de Africa occidental, José Teixeira, vindo de
Cabo Verde com licença da junta de saude,

Thomas Antonio Ribeiro Ferreira.

Está conforme.
o direotor geral,

••
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~[L~[IA~IA~,[~H~~~~~~[b~LI~~~AM~~I~~~E~n~AMAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRMIAR-P REPARTiÇÃO,

3 DE MAIO DE 1879

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

l.°-Carta de lei

Publica-se novamente a seguinte carta de lei por estar incorre-
cta no Boletim milita?' do ultramar n.v 4, de 2 de abril ultimo.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.° O terri torio da Guiné portugueza formará
uma provincia independente ele outra qualquer província
ultramarina.

Art. 2.° O governo da província da Guiné portugueza
terá a sua séde na ilha de Bolama, e será organisado se-
gundo o decreto com força de lei de 1 de dezembro de
1869, que providenciou ácerca da administração publica
~as províncias ultramarinas, ficando igual em considera-
çâ:~ e .attribuições ao governo da provincia de S. Thomé e
Pnnmpe.
§ unico, O vencimento annual do governador será de

4:500~000 réis o do secretario geral de 1:500/$000 réis,
sendo o mesmo' ordenado de 1:500i$000 réis o do secreta-
rio da junta da fazenda.

Art. 3.0 É transferido para a provincia da Guiné o ba-
talhão de caçadores n.? 1, cuja séde é actualmente na ilha
de S. Thiago, na provincia de Cabo Verde .
. § 1.0 Os vencimentos dos officiaes e praças de pret con-
tinuarão a ser os estabelecidos em o decreto de 2 de de-
zembro de 1869, no artigo 54.°
§ 2.0 Os crimes commettidos na provincia da Guiné por-

tugueza por militares ou pessoas a elles equiparadas, nos
termos do eodigo de justiça militar, serão' processados e
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julgados pela fôrma por que o são na província de Cabo
Verde.

Art. 4.° A guarnição da província de Cabo Verde será
feita por forças destacadas do regimento de infanteria do
ultramar.

Art. 5.° É o governo auctorisado a organisar uma ba-
teria de artilheria para guarnecer as fortalezas da provin-
cia da Guiné portugueza, e a fazer acquisição de alguns
barcos de vapor devidamente artilhados que sirvam para
reboque e transporte nos rios da Guiné.

Art. 6.° Para oecorrer ás despezas neeessarias á execu-
ção da presente lei, é o governo auctorisado a abrir no
ministerio da fazenda um credito extraordinario, a favor
do ministerio dos negocios da marinha e ultramar, até á
quantia de ~00:000t$000 réis.

Art. 7.° E o governo auctorisado a promover o estabe-
lecimento de communicações regulares a vapor, directas
ou indirectas, entre a província da Guiné portugueza e a
metropole.

Art. 8.° O governo dará conta ás côrtes do uso que fi-
zer das auctorisações contidas n'esta lei.

Art. 9.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente
como n'ella se contém.

Os ministros c secretarios d'estado dos negocios da guer-
ra, da fazenda e da marinha e ultramar a façam imprimir,
publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 18 de março
de 1879. =EL-REI, com rubrica e guarda. = Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello= Antonio de Se1']JaPi-
meniel = Thomaz Antonio Ribeiro Ferreira, = (Logar do
sêllo grande das armas reaes.)

2.0-Decr()los

Attendendo ao que me representaram o tenente quartel
mestre da guarnição de Moçambique, Zacharias Julio AI-
varrão, e o alferes do batalhão de caçadores n. ° 1 do exer-
cito da Africa occidental, J ayme Augusto Krusse Gomes,
que, sendo primeiros sargentos do exercito de Portugal, ti-
veram aquelle destino; considerando 'que o serviço feito
no ultramar pelos requerentes não é menos importante que
o que elles podiam prestar no exercito do continente na
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qualidade em que n'elle serviam: hei por bem determi-
nar que aos supracitados officiaes do ultramar sejam ap-
plieadas as disposições da circular de 21 de maio de 1862.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, encarregado inte-
rinamente dos do reino, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 16 de abril de 1879. = REI. = An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

3. o - Por decreto de 27 de março ultimo:

Estado da lndia
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-

ceição de Villa Viçosa, o alferes da guarnição do mesmo
estado, Manuel Cypriano de Matos e Sequeira, em atten-
ção ao acto de bravura que praticou batendo uma quadri-
lha de salteadores que infestava o dito estado, considera-
velmente superior em numero á força do seu commando.

Por decreto de 3 de abril ultimo:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
o major de infanteria do exercito de Portugal, Agostinho
Coelho, pelos seus merecimentos e como testemunho de
consideração e apreço pelos seus serviços no desempenho
do cargo de chefe da 4. a repartição da direcção geral do
ultramar.

Por decreto de 17 do mesmo mez:
Confirmado no posto de capitão da 3.3 companhia da

guerra preta do concelho do Zenza do Golungo, da pro-
vincia de Angola, Domingos Gonçalves Pereira Bravo.

Por decreto de 24 do mesmo mez: -
Reformado no mesmo posto, com o soldo corresponden-

te, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o tenente coronel da guarnição da provincia de Mo-
çambique, João Eduardo Pacifico de Sousa.

4. o _ Por portaria de 9 de abril ultimo:

Approvando a nomeação feita pelo governador geral da
província de Angola, da graduação de tenente coronel de
2.3 linha nas terras de Mossullo, ao marquez de Mossullo.
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5. ° -. Por determinação de Sna Magestadc EI-Rei :

Para obviar ás duvidas que da parte dos governadores
das provincias ultramarinas possam suscitar-se sobre o
modo como deve ser contado o tempo de deportação mili-
tar ás praças do exercito condemnadas a esta pena para
o ultramar: manda Sua Magestade EI-Rei declarar aos
mesmos governadores, para seu conhecimento e devidos
effeitos, que, dispondo o artigo 38.° do codigo de justiça
militar, que a duração das penas, com excepção das de
trabalhos publicos, prisão maior e degredo, comecem a cor-
rer desde que a sentença condemnatoría passou em julgado,
deve por tal motivo a pena de deportação militar contar-
se ás referidas praças desde a data da respectiva senten-
ça ou aecordão.

Sua :Magestade El-Rei manda lembrar aos governadores
das pro vinci as ultramarinas que não podem conceder pas-
sagens para os corpos das guarnições das mesmas provin-
cias aos officiaes e praças do regimento de infanteria do
ultramar que n'ellas se acharem destacados, e que s6 po-
derão, quando as circumstancias de serviço o exijam, con-
siderar os ditos officiaes e praças fazendo serviço em qual-
quer dos referidos corpos pelo tempo da duração dos mes-
mos destacamentos.

6.0-Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que em 25 de abril ultimo foram mandados apresen-

tar no ministério da guerra, os alferes do 4.° batalhão do
regimento de infanteria do ultramar, Manuel Cesar Rodri-
gues e Antonio Augusto de Beja, por terem desistido de
fazer parte do mesmo batalhão.

2. ° Que se apresentou em 28 do referido mez o presby-
tero Roberto Francisco Lança, nomeado capellão militar do
4.° batalhão do regimento de infanteria do ultramar.

7. °_ Licenças concedidas )101' motivo de melestla aos officiaes abai-
xo mencionados, que se acham addidos ao regimento de infante-
ria do ultramar: .

Em sessão de 4 de abril ultimo:

Provincia de Angola
Capitão, Bartholomeu JOSÓ de Paiva sessenta dias para

continuar a tratar-se. '
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Provínoia de Cabo Verde
Alferes, José Teixeira, sessenta dias para tratar-se.

8. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo men-
cionados:

Provínoia de Angola
1\,1" ~lferes do exercito de Portugal, Carlos Cesar Sotto
.lf.l.alorFigueira, cento e vinte dias, para vir ao reino.

Regimento de infanteria do ultramar
Alferes, João de Sousa Carneiro Canavarro, cinco dias,

a começar em 20 de abril ultimo.

Thomas Antonio Ribeiro Ferreira,

Está. conforme.
o direotor geral,

+<H;' "40'&-~
//





JlIRECÇÃO GEI\AL DO UL'fIlAMAR - P REPARTIÇÃO

4 DE JUNHO DE 1879

BOLETIM IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos
.Attendendo ao que me representou Thomaz Antonio Ri-

beIro Ferreira do meu conselho, deputado da nação: hei
por bem conceder-lhe a exoneração, que me pediu, do cargo
de ministro e secretario d' estado dos negocias da marinha
~ ultramar, para que foi nomeado por decreto de 29 de
Janeiro de 187B, ficando muito satisfeito do modo por que
desempenhou o referido cargo, cujas honras me apraz con-
servar-lhe.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 1 de junho
de 1879. =REI=Anselmo José Braamcamp,

Attendendo aos merecimentos e mais partes que con-
correm na pessoa do marquez de Sabugosa, do meu con-
selho, par do reino ministro e secrctario d'estado honora-. ,
1'10: hei por bem nomeal-o ministro e secretario d'estado dos
negocias da marinha e ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 1 de junho de
1879.=REI. = Anselmo José Braamccmp •

. Attendendo ao que me representaram os alferes do re-
gImento de infanteria do ultramar, Antonio Augusto de
Beja e Manuel Cesar Rodrigues: hei por bem declarar
nu~la e de nenhum effeito a parte do decreto de 29 de ja-
neIro do corrente armo, que os promoveu áquelle posto,
devendo os referidos Antonio Augusto de Beja e Manuel
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Cesar Rodrigues voltar ti sua anterior situação de primei-
ros sargentos do exercito,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, c o ministro e secre-
tario d'cstado dos ncgocios da marinha e ultramar-, assim
o tenham entendido e façam c ecutar. Paço, cm 30 de abril
do 1879,=H.EI.=Antonio Maria de Pontes Pereira de
1Ifello= Thomaz Antonio Eibeiro Ferreira.

Attendendo ao que mo representou o alferes promovido
para o ultramar, nos termos do decreto de 10 de setembro
de 1846 e circular de 21 do maio do 18(j~, Manuel Pinto
da Costa: hei por bem declarar nulla e de nenhum oífeito
a parte do decreto de 26 de março do corrente anno que
o promoveu áquelle posto, devendo o sobredito Manuel
Pinto da Costa voltar :i sua anterior situação no exercito
de Portugal.

O presidente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 6 de maio de 1879, =
REI. =c Antonio Maria de Fontes Pereira de 1Ifello.

Tendo sido requisitado para ir exercer uma commissão de
serviço no ultramar o sargento quartel mestre, gradun-
do alferes, do batalhão de caçadores n. o 4, Augusto José
do Nascimento Santos: hei por bem prornovcl-o ao posto
de tenente quartel mestre, sem prejuizo do antiguidade dos
individues mais antigos da respectiva classe e arma, nos
termos do decreto do 10 de sltembro de 1846 e circular
de 21 de maio de 1862, Outrosim sou servido ordenar que
esta minha soberana resolução fique nulla c de nenhum ef-
feito se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir
viagem ao seu destino ou de sorvi r no ultramar o tempo
marcado na lei,

O presidente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario, d'estado dos negoeios da guerra, assim o tenha en-
tendido c faça executar, Paço, cm 14 do maio de 1879, =
REI. = Antonio Mario. de Fontes Pereira de Mello,

,Tendo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
missão de serviço no ultramar o primeiro sargento do re-
gimento de artilheria n.? 2, Laurentino da Conceição: hei
por bem promovei-o ao posto de alferes, sem prejuizo das
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praças mais antigas da respectiva classe c arma, nos ter-
mos do decreto de 10 de setembro de 1846 e circular de
21 de maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar que
esta minha soberana resolução fique nu lia e de nenhum ef-
feito se o agracindo, por qualquer motivo, deixar de seguir
viagem ao seu destino ou de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

Ü presidente do conselho ele ministros, ministro e secre-
tario cl'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça eXf'cutar. Paço, em 14 de maio de 1879. =
REI. = Antonio lIIaria de Pontes Pereira de Mello.

Tendo sido requisitados para irem desempenhar com-
missões de serviço no ultramar os primeiros sargentos, do
regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel,
José Carlos Mello e Minas, do regimento ele eavnllaria
n. ° r), Alfredo Julio Pinto Ferreira, do batalhão de caça-
dores n.? 1, José Ribeiro da Silva, do batalhão de caça-
dores n.? 4, I'edro Francisco de Olivn, do batalhão de ca-
çadores n.? 9, José Eduardo Alves de Noronha, do regi-
mento de infanteria n.? 2, Francisco Machado Feliciano,
do regimento de infanteria n.? 7, Antonio Diniz Valerio, do
regimento de infantoria n." 9, José Antonio Matheus Serrano,
c do regimento de infanteria n.? 14, Theophilo Alfredo da
Cunha, o Augusto da Fonseca Mesquita e Solla: hei por bem
promovcl-os ao posto de alferes sem prejuizo das pmças
mais antigas da respectiva classe e arma, nos termos do
decreto de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de
maio de 18G2. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito
s~ os agraciados, por qualquer motivo, deixarem de seguir
viagem ao seu destino ou de servir no ultramar o tempo
rnarcndc na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido c faça executar. Paço, cm 14 de maio de 187!).=-
HEI. =Antonio Maria de Pontes Pereira de lIlello.

~. o _ Pô!" decreto de 1 de maio ullimo :

Estado da India
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre da gu!\r-

Ili<;ào do mesuro estado, Filippe T.OUfCI1(;OPcreira (la :-lilva
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Torres, por se achar ao abrigo do disposto no artigo 3.0
do decreto de 29 de agosto de 1851.

Por dccreto da mesma data:
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o major do 1.0 batalhão do regimento de infante-
ria do ultramar, Antonio Marciano Ribeiro da Fonseca, em
attenção aos seus merecimentos e bons serviços.

Por decrete de 8 do mesmo mez :
Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-

dente, na conformidade do alvará de 1G de dezembro de
1790, o tenente coronel da guarnição do estado da India,
João Antonio Xavier da Silva Telles.

Per deereto da mesma data:
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Tono e

Espada, do valor, lealdade e merito, o tenente da gnarni-
ção ela província de Moçambique, José Joaquim Napoleão,
em attenção aos importantes serviços quo prestou por occa-
sião da revolta de Quelimane.

Por decreto de 2'l do reíerld« mez :

Estado da India
Tenente coronel, o major da guarnição do mesmo esta-

do, Bernardo José de Sousa e Brito.

Por decrete da mesma data:

Provincia de S. Thomé e Prinoipe
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do

batalhão de caçadores n.? 1 do exercito da Africa occiden-
tal, João José Zilhão.

Provinoia do Angola
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre da

guarnição da mesma provincia, João Avelino de Oliveira.

Per decret» de 28 do dito mez :

Provinoia de MOQambiquo
Alferes, na conformidade do disposto no artigo 2. o do

decreto de 26 de dezembro de 1878, o primeiro sargento
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do batalhão de caçadores n.? 4 do exercito da África ceei-
dental, Francisco Leonil da Silva e Castro.

Por decreto da mesma data:

Provincia de Moçambique
Alferes, na conformidade do artigo 1\:).° da carta de lei

de 3 de fevereiro de 1876, o primeiro sargento do regi-
mento de infanteria do ultramar, Antonio Maria Catoja.

3.°_ POI' portaria de 17 de maio ultimo:

Exonerados de exercer as funcções de quartel mestre,
para que haviam sido nomeados por portaria de 1 de julho
de 1878, os alferes do exercito do reino em commissão na
provincia de Angola, José Justino Pereira das Dores, e na
de S. 'I'homé e Principe, Francisco José do !tego.

4.° - Por detcrminação de Sua Magrslade EI-Rci :

Collocados: na guarnição da provincia da Guiné portu-
gueza o alferes do exercito de Portugal, Laurentino da
Uoneeição; no batalhão de caçadores n. ° 4 da provincia
de Moçambique o tenente quartel mestre do exercito de Por-
tllgal, Augusto José do Nascimento Santos, e alferes do
meSmo exercito José Ribeiro da Silva, José Carlos Mello
e Minas, Pedro Francisco de Oliva, José Eduardo Alves
de Noronha, Thoophilc Alfredo da Cunha, e da guarnição
da mesma província Antonio Maria Catoja, e no batalhão
de caçadores n.? 5, da referida provincia, os alferes do
e~ercito de Portugal, Francisco Machado Feliciano, Anto-
nIO Diniz V alerio José Antonio Matheus Serrano, Alfredo
Julio Pinto Ferrei;'a, Augusto da Fonseca Mesquita e Solla,
~. da guarnição da mesma província, Francisco Lconil da
Silva o Castro.

5.°_ Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que em 3 de maio ultimo foi mandado apresentar no

ministerio da guerra o alferes do exercito de Portugal, em
cOUlmissão na provincia da Glliné, Manuel Pinto da Costa,
por ter desistido da referida commissão.

2. o Quo se apresentaram: em 5 do mesmo mes, o coro-
bel do exercito da Afl'icu occidental, Antonio José C~-
ral Vieira, vindo da provincia de Cabo Verde com li-
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cença da junta, o coronel reformado do mesmo exercito,
José Xavier Crato, para residir em Lisboa; o tenente co-
ronel da guarnição da provincia de Macau e Timor, Fran-
cisco Augu~to Ferreira da Silva, e o alferes da mesma
gual'l1içào, Sebastião Ignaeio do Barros, com um anuo de
licença, na conformidade do artigo 50.° do decreto de 2 de
dezembro de 18G9; cm 15, o alferes do pri meiro batalhão
do regimento de infanteria do ultramar, Narciso José Si-
mões, vindo do estado da Índia com licença da junta;
em ] G, o capitão ele cavallaria do exercito de Portugal,
Rodrigo l\Inria da Fonseca, paI· ter concluido a sua COnto

missão no ultramar, sendo mandado apresentar no minis-
terio d:t gnerra na referida data; o alferes da gual"l1i~ão
d' aq ucllo estado, Adolpho Maria da Costa e A ndrade, com
licença rbgistada por tempo de seis mezcs, que principiou
a gosar em 16 de abril ultimo, e o alferes reformado Ca-
zirniro José Pereira, para residir em Lisboa; em 21, o al-
feres do exercito de Portugal, por ter coneluido a sua
cornmissão no ultramar, Alexandre Ferreira Bemfeito,
sendo mandado apresen tar no miniaterio da guerra 11a rc-
ferida data; o tenente Francisco Pinto Cardoso Coutinho
.Junior, ten ente quartel mestre João Marques Serra, vin-
dos ela província de Moçambique com licença da junta e
tcnente coronel reformado, João Eduardo Pacifico de Sousa
pam residir cm Lisboa ; cm 29, os alferes Lourenço da Ro-
cha c Carlos Cesar Sotto l\Iaior Figueira, vindos o primoio
da provincia de S. 'I'homé, com licença da junta, c o se.
gundo da de Cabo Verde com licença registada; em 31 o
tenente quartel mestre do exercito de Portugal Augusto
José do Nascimento Santos, e os alferes, José Carlos Mcllo
e Minas, Francisco Machado Feliciano, José Ribeiro da
Silva, Antonio Diniz Vnlerio, Pedro Francisco de Oliva,
para irem servir em commissão na província de 1'11açambi-
que o Laurentino da Conceição, na província da Guiné;
em 2 {lo corrente lIlCZ o" alferes do exercito de Portugal
José Eduardo Alves de Noronha, Augusto da Fonseca Mos-
quita e Solla, e Theophilo Alfredo da Cunha, para irem
servir cm commissão na provineia de Moçambique.

3.° Que fallecen na cidade da Praia, no dia 17 de março
ultimo, o mnjor do exercito da Africa oceidental, Joaquim
José Lobato de Faria ..

4.° Que o 2.° batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, que se achava destacado ua Índia embarcou no
tr~nsporto l1_ulia 110 dia 1G de abril ultim~, chegando a
LIsboa 110 ala 14 de maio.
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G.O_ Licenças concedidas por motivo de moles lia aos oOir.iacs abaixo
mencionados:

Em sessão de 9 de maio ultimo:

Exeroito da Afrioa occidental
Coronel, Antonio José Cabral Vieira, trinta dias para

tratar-se,

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de infanteria do ultramar -1.o Batalhão
Alferes, Narciso José Simões, noventa dias para conva-

lescer em arês patrios.

Regimento de infanteria do ultramar - 2. o Batalhão
Alferes, Antonio Pinto Ferreira, noventa dias para con-

valescer em ares pátrios.

Em sessão de 23 do mesmo mez :

Províneía de Moçambique
'I'enente, Joaquim Francisco Pinto Cardoso Coutinho

Junior, cento e vinte dias para se tratar na terra da sua
naturalidade .
. Tenente quartel mestre, João Marques Serra, cento e

vinte dias para se tratar na terra da sua naturalidade.

Marque» de Sobuqosa,





N.O 7

SE~~EIA~I~~'ESH~~~~S~EG~~I~S~AMA~I~H~E ~U~AMAR
DIUECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-ta REPARTIÇÃO

3 DE JULHO DE 1879

BOLETUI JIILITAR DO ULTRA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

Hei por bem promover ao posto de alferes para o rcgi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 187G, os
primeiros sargentos, do batalhão de caçadores n. o 8, Fran-
cisco da Silva, e do batalhão de caçadores n." 10, Manuel
Augusto d'AviJa.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, o o ministro e se-
cretario d'estado dos negocios estrangeiros, encarregado in-
terinamente dos da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, cm 21 de maio de 187!).= REI. = Antonio Maria de Pontes Pereira de jl;/ello=
João de Andrade Corvo.

Tendo sido nomeado, para ir servir em comrmssao nal
provincia de Moçambique, o primeiro sargento, regressado
de Angola, João Antonio Vaz: hei por bem promovei-o ao
posto de alferes, ficando pertencendo ao exercito de Por-
tugal sem prej uizo das praças mais antigas da respc-'
ctiva classe e arma, nos termos do decreto com força de
lei de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de maio
de 1862.' Outrosim sou servido ordenar que esta minha
!loberana resolução fique nulla e de nenhum effeito se o
agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem
ao seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado'
na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra4 assim o tenha enten-
dido c faça executar. Paço, em 2H de maio de 1879. =
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de.Mello.
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Tendo sido nomeado para exercer uma commissão etc

serviço na província de Moçambique, o primeiro sargento
do exercito de Portugal, servindo no regimento de infan-
teria do ultramar, Bernardo Peixoto Pinto Coelho: hei por
bem promovel-o ao posto de alferes, ficando pertencendo
ao exercito de Portugal sem prejuizo das praças mais au-
tigas da respectiva classe e arma, nos termos do decreto
com força de lei de 10 de setembro de 184G e circular de
21 de maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar que
esta minha soberana resolução fique nulla e de nenhum
effeito se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de se-
guir viagem ao S{1U destino, ou de servil' no ultramar o
tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 28 de maio de
1879. = REI. = Antonio 1I1m'ia de Pontes Pereira de
}'lello. .

.Não tendo o tenente de engenheiros do estado da India,
J oaquim José Fernandes Arez, tomado posse do logar de
sub-director de obras publicas da província de Cabo Ver-
de, para. que fôra nomeado por decreto de B de setembro
de 1877: hei por bem exonoral-o do referido logar e de-
clarar sem effeito o decreto do 25 de outubro do dito an-
no, que o promovêra, na conformidade do disposto no ar-
tigo 16.0 do decreto de 3 de dezembro de 1869, ao posto.
de capitão da guarnição do mesmo estado da Índia.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido o faça executar.
Paço da Ajuda, em 19 de junho de 1879. = REI. = Mar-
quez de Sobuqosa.

Senhor. - É principio fundamental na adminietração
dos paizes que se regem por instituições parlamentares, o
observar na gcrencia dos dinheiros publicos regras quanto
possível definidas, as quaes permittam fixar de antemão
as receitas e despeaas do estado, por fôrma que somente
em casos extraordinarios, e esses mesmos} até certo ponto,
previstos por lei, seja licito ao poder executivo afastar-se
daA, auctorisações legalmente conferidas .
. E em obediencia a estes preceitos salutaros quc os ven-

Cimentos. dos funccioueríos publicos s6 por lei podem ser
estabelecidos, cumprindo, alem d'isso, que d'elles se faç~
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individualisada descri pção no orçamento do estado que
annualrnente tem de ser sujeito á discussão e approvação
das côrtes.
A pratica, porém, desde muito estabelecida, de abonar

por simples despachos ministeriaes gratificações que tê em
adquirido na sua grande maioria caracter de perrnanencia,
não só vae de encontro ás regras acima definidas, mas fa-
cilmente póde tornar-se, sob qualquer ponto de vista que
.se considere, origem de graves abusos e causa de profun-
da desorganisação nos serviços.

Documentos recentemente publicados, e outros que o go-
verno tenciona tornar conhecidos dentro em pouco, provam
que a totalidade de similbantes gratificações sobe em al-
guns rninisterios a uma cifra avultada.

Certo é gue nem todas ellas representam offensa da lei.
Existem no orçamento verbas especiaes que prevêem a sua
('oncc8s?(0, deixando as cêrtes aos ministros respectivos a
liberdaue de as applicar pela fórma que reputem mais con-
veniente para o serviço, uma vez, porém, que se cinjam
ás condições definidas nas auctcrisaçôes que recebem.

Nem póde admittir se que de um funccionario qualquer
Se exija, sem uma retribuição especial, ou trabalhos ex-
traordinarios determinados por grande affiuencia de ser-
viço, e que tenham por isso de executar-se fóra das horas
~o expediente, ou o desempenho ele funcçõcs a que esteja
1nherente uma responsabilidade superior áquella que por
lei caiba á sua graduação nos quadros respectivos, ou fi-
nalmente a prestação de serviços que obrigue a despesas
extraordinarias, o que se dá pOl" exemplo no caso de via-
gem em visitas de inspecção, no de mudanças de residon-
cia e de outra fôrma qualquer.

Se n'essas circumatancias especiaes,e pelas considerações
que acabâmos de referir, as gratificações a determinados
funccionarios são plenamente justificaveis ; nas condições,
em que actualmente se estavam distribuindo, similhantes
gratificações representavam apenas na maioria dos casos
uma despesa exorbitante e i Ilegal, equivalendo de facto
pela sua permanencia em favor dos mesmos empregados a
uma modificação arbitraria nos vencimentos do funcciona-
lismo, para satisfazer a qual se tornavam insufficientes os
creditos especiaes do orçamento, e determinando-se asaim
Um considerável excesso de despesa, que carecia mais tarde
de indisponsavel legalisação.

Ainda hs mais, porém, um systema tão exclusivamente
baseado no puro arbítrio ministerial, de todo o ponto alheio
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n fiscalisação parlamentar e da opinião publica, e tenden-
do, como acima fica exposto, a uma desordenada alteração
IlOS vencimentos que deveriam competir aos empregados
segundo suas categorias nos respectivos quadros, d~ve
necessariamente ter como consequcncia o desgosto entre os
proprios funccionarios, promovendo no seio d'elles a dis-
cordia e a rivalidade por suppostas ou reaes desigualda-
des que se notam na distribuição d'essas gratificações, as
quaes se tornam assim um elemento de dosorganisação dos
serviços e de desmoralisação do funccionalismo.

Nem se argumente com a extrema exiguidade dos ven-
cimentos dos empregados do estado, vencimentos que pela
maior parte se têem mantido sem alteração desde muito,
apesar do augmento considerável nos preços das subsisten-
cias, Reconhecem os ministros de Vossa Magestade o facto,
mas quando mesmo as oircumstancias do thesouro permit-
tissem na actualidade occorrcr de prompto a essa aliás ur-
gente necessidade, ao poder legislativo cumpriria dar-lhe
r emcdio, reorganisando os serviços publicos, sob o ponto
de vista de uma rigorosa escolha de pessoal, á qual po-
desse corresponder a mais severa fisculisação o uma re-
tribuição condigna.

E por todas estas considerações que os ministros de
Vossa l\Iagestadc, tendo cm vista oppor um limite ao ar-
bitrio, o conciliar as necessidades do serviço publico com
as cxigeneias impretori veis de uma rigorosa economia, resol-
veram submetter :i apreciação de Vossa Magestade o pro-
jecto de decreto j unto, para o qual têem a honra de soli-
citar a regia approvação.

Ministerio dos negocies da fazenda, gabinete do minis-
tro, em 26 dejunhode 1879.=AnselrnoJosé Braamcamp =
José Luciano de Castro = Adriano de Abreu (!a?'doso Ma-
chado = Henrique de Barros Gomes = João Chysustomu de
Abreu (; Sousa =Marquez de Sabuqoea = Augusto Saraiva
de Carvalho.

Tomando em consideração o relatorio dos ministros e se-
cretarios d'ostado das dífferentes repartições: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.° Cessam desde o começo do armo economico
a? 1878-1880 todos os abonos que, a titulo de gratificações, '
ajudas .de custo ou outra qualquer designação, se pagam
pelos ~Ifferentes ministorios, com excepção das que sejam
determinadas por lei e doscriptas no orçamento geral do
estado.
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. Art. 2. ° Poderão ser auctorisados serviços extraordina-
1'1OS no caso de comprovada necessidade,
§ 1.0 São considerados serviços extraordinarios:
1:° Os que tenham de prestar-se fóra das horas do ex-

pedIente por motivo de consideravel e imprevisto augmento
de trabalho' ,

2.° O desempenho de funcçõcs a que esteja inherente
Uma responsabilidade superior áquella que por lei coubesse
na Sua graduação ao funccionario a quem esse desempe-
nho é confiado, ou que exijam especial aptidão scientifica
ou profissional;
. 3.° Os serviços que obriguem a despezus extraordina-

Fas por viagem, marcha, mudança temperaria de domici-
10 ou residencia em paizes estrangeiros.
§ 2.° A retribuição do serviço extraordinário será arbi-

t~ada em cada caso especial sob proposta dos respectivos
dIrectores geraes ou chefes de serviço.

Art. 3.° Fixar-se-ba pelos differentes ministerios a im-
p~rtancia maxima da despeza a que poderá. elevar-se a re-
trIbuição dos serviços a que se refere o artigo 2.°, deven-
do ser limitada por fórma que não exceda as verbas do
orçamento por onde terá de ser abonada a mencionada
dospeza, verbas que serão especialmente designadas ao
proceder-se á sua fixação.

Os ministros e secreta rios d'estado das differentes re-
partições assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 26 de junho de 1879. = REI. = Anselmo José
B"aamcamp=José Luciano de Castro=Ad"iano de Ab,'ett
Ca"doso Idachado = Henrique de Barros Gomes= João
Chrysostomo de Abreu e Sousa = Ma"quez de Sabtlgosa=
Augusto Saraiva de Carvalho.

2. ° - Por decreto de f 1 de junho ultimo:
Provineia da Guiné portugueza

li' Maj.or, o capitão da guarnição da provincia de Angola,
ranc18CO J 08é Roma.

Provinoia de Angola
Capitão, o tenente Luiz Ces ar Lobato Pires.
Tenente, o alferes: José Rodrigo Augusto da Silva.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe
h T;nente, o alferes da guarnição da provincia de Ango-
<, Eduardo Augusto da ilva.
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São preteridos 05 tenentes, Paulo Henriques Dias Car-
floso, Alfredo Lucio Arbués Moreira c Alfredo Balbino
Rosa, em conformidade do disposto no § 4.odo capitulo 13.0
do regulamento de infauteria de 18 de fevereiro de 1763,
por terem más informações.

Por decretos da mesma data:

Pro vinci a de Angola
Passado á fileira no posto de alferes, com a antiguidade

de 12 de novembro de 1874, o tenente quartel mestre Au-
gusto Cesar Guerreiro.

Confirmado no posto de alferes da companhia da guerra
preta do concelho de Muxirna, lnnocencio Alves Pinheiro.

Por decreto de 26 do mesmo mez :

Reformado no posto de major com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão da guarniçfto da província eleMacau e Ti-
mor, João Severino da Silva Reis.

3. 0_ Portaria

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
. dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
n." 43 de 15 de março ultimo, do governador geral da pro-
vincia de Moçambique, pela qual foi collocado na inactí ..
vidade temperaria de castigo, por tempo de um anno, o al-
feres da guarnição da mesma provincia, José Joaquim
Caetano de Sousa, por irregular conducta e embriaguez,
sendo reincidente no commettimento d'estas faltas.

Paço, em 14 de junho de 1879. =Marquez de Sobu-
gosa.

4. o - Por delerminaçãQ de Sua Ua!Jestade E:-Rei:

Collocados: no batalhão de caçadores n." 4, da guarni-
ção da província de Moçambique, o alferes do exercito de
Portugal, João -Antonio Vaz; no batalhão de caçadores
n.? 5, o alferes do mesmo exercito, Bernardo Peixoto Pinto
Coelho; no 4.0 batalhão do regimento de infanteria do ul-
tramar, os alferes Francisco da Silva e Manuel Augusto
d'Avila.
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Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro do anuo proximo passado, são
nomeados para fazer tirocinio pura o posto de major os
seguintes officiaes:

Provincia da Guiné
Capitão, Francisco Tavares de Almeida Júnior, o qual

dev6 ser addido ao batalhão de caçadores n. o 2.

Provincia de Angola
Capitão, Manuel José da Silva.

5.0 - nelação dos ómci~es e praças de pret a quem é concedida
a medalba militar instituida por decreto de 2 de dezembro de 1863,
conforme as prescrlpções do reaulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Exercito de Africa ocoidental
Tenente, Thomás Pereira da Terra - comportamento

exemplar.
Pl'ovincia de Macau e Timor

Alferes, Claudio Firmino Ferreira Martins - comporta-
lllento exemplar.

Medalha de cobre

Provinoia de Moçambique
. Primeiro sargento do batalhão de caçadores n,o 4, AI-

bmo Augusto Pinto de Magalhães-comportamento exem-
plar.

Exercito de Africa ocoidental
Segundo sargento n.? 1:223 d13matricula e 53 da 4.a

bornpanhia do batalhão de caçadores n.? 1, Leopoldo Bar-
usa de Andrade _ comportamento exemplar.

Regimento de infante ria do ultramar - 3.· batalhão
Soldado D.O \)6 de matricula e 48 da 2.a companhia, An-

t .on!o Jouquil11-comportamento exemplar. a •
A Soldado n.? 66 de matricula e 3-1 da 2. companhIa,
lannel de Sá - comportamento exemplar.

6.° - Declara-se para os devidos effeitos :
1.o Que se apresentaram em 3 de junho ultimo os alfe-



res do exercito de Portugal, para irem servir em com-
missão na província de Moçambique, José Antonio Ma-
theus Serrano e Alfredo Julio Pinto, Ferreira; em. 5, o
alferes da guarnição d'aquella provincia, Antonio Maria
Catoja; em 9, o alferes Joaquim Barbosa Lopes Lobo;
em 11, o capitão elo exercito de Africa occidental, vindo
da provincia da Guiné, com licença da junta, Francisco
Tavares de Almeida J unior ; em 21, o alferes do exercito de
Portugal, para ir servir em commissão na província de Mo-
çambique, Bernardo Peixoto Pinto Coelho, e o alferes do
regimento de infanteria do ultramar, Manuel Augusto
d'Avila; e em 2ó, o alferes d'este regimento, Francisco da
Silva.
io Que em 30 do referido mez de junho seguiu viagem

para a província de Moçambique o L1.0 batalhão do regi-
mento de infantaria do ultramar, a bordo do transporte
de guerra Africa.

7. o -I,icenças concedidas por mütivn de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados, que se acham addidos ao regimento de iníanteria
do ultramar:

Em sessão de 30 de maio ultimo:

Exercito de Africa occidental
Alferes, José Teixeira - cento e vinte dias para se tra-

tar em ares patrios.

Em sessão de 14 de junho ultimo:

Exercito de Afrioa occidental
Capitão, Francisco Tavares de Almeida Junior - ses-

senta dias para tratar-se e fazer uso de banhos thermaes.
Alferes, Lourenço da Rocha - cento e vinte dias para

convalescer na terra da sua naturalidade.

Marque» de Sabuqosa.



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAIIAR - 4. a REPARTiÇÃO

2 DE AGOSTO DE 1879

BOLE1'UI UILlTAR DO ULTRAUAR
PuLlica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1 .o -_ Decreto

Attendendo á proposta do governador geral da provin-
cia de Moçambiquo : hei por bem demittir o capitão da
guarnição d'csta província, Antonio Maria Barreiros Arro-
bas, do lagar de governador do districto de 'I'ete, paru que
havia sido nomeado por decreto do 19 de outubro de '1876.

O ministro o secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 10 de julho de 1879. = REI. = MaJ'quez de
Sabu,gosa.

2. o - Por decreto de I) de julho ultima:

Confirmado no posto de tenente da companhia rnovel do
c~ncelho de Muxima da provincia de Angola, Salvador
Fernandes Claro Maria do Carmo.

Por decreto de -JO do mesmo mez:
Provinoia de Maoau o Timor

Capitão, o tenente João Baptista.
'fenento, o alferes José, Correia de Lemos.
~lferes, o sargento ajudante aspirante a official Herme-

negIldo Antonio Fidellis da Costa.

Por deeretcs de 17 do mesmo mez:

Provinoia da Guiné portugueza
I Tenente, o alferes da guarnição da provincia de Ango-
a, Augusto Cesar Guerreiro.
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Provincia de Angola
Alferes, contando a antiguidade de 10 de março de 1876,

o sargento ajudante aspirante a official da guarnição da
mesma província, Benjamim Augusto Navarro da Silva
Ribeiro.

Regimento de infanteria do ultramar- 2.°.Batalhão
Alferes ajudante, o alferes Antonio Maria Gil.

Por decreto de 23 do mesmo mez:
Regimento de infanteria do ultramar-3.· Batalhão

Gavalleiros da antiga e muito nobre ordem da Torre e
Espada, do valor, lealdade e merito, os officiaes e praças
abaixo designadas, .pelo acerto, prudencia e bravura com
que se houveram por occasião do naufragio da barca Ve-
nus nas costas da Cochinchina, a bordo da qual seguia para
Timor uma força do referido batalhão de que faziam parte:

Capitão, João Augusto Soares.
Alferes, Francisco Joaquim Pombo.
Soldado n.? 44 da 2.a companhia, João Manuel.
Dito n.? 27 da 3.a companhia, José Duarte.

3.°~ Portarias

Manda Sua. Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocias da marinha :e ultramar, confirmar a nortaria
do governador da provincia de Macau e Timor n.ô 36, de
23 de abril ultimo, que exonerou do commando das com-
panhias de linha de 'I'imor o major da guarnição da mes-

. ma província, Francisco de Paula da Luz, e o passou á
disponibilidade,. esperando o conselho a que deve respon-
der pelos actos dó seu commando nas referidas compa-
nhias, em vista das informações contra eIle dadas pelo go-
vernador do districto de Timor, pela sua falta d-e força e
energia no referido commando, dando-se o caso de insu-
bordinação e revolta de um grande numero de praças sob
suas ordens. .

Paço, em 2 de julho de 1879. =Ma1'quez de Sabugosa.

Manda Sua Magestade El-Reí, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
n." 142 de 10 de maio ultimo, do governador geral da
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provincia de Angola, pela qual foi colIocado na. class~ dos
officiael' em disponibilidade o tenente coronel da guarnição
da mesma pro vinci a, Joaquim Alberto Marques, em har-
monia com o disposto no artigo 23.0 do decreto de,2 de
dezembro de 1869, por ter terminado o castigo de ina-
~tividade qtle lhe foi imposto pela portaria regia de 16 de
.janeiro do corrente anuo, e não ter ainda o conselho de
Investigação, a que está respondendo, ultimado os seus
trabalhos para se conhecer das irregularidades e faltas
accusadas na administração e 'escripturação do batalhão de
caçadores n.? 4, durante o tempo do seu commando.·

Paço, em 10 de julho de 1879. = Marque» de SabttgQsa.

4.0_ Por portaria de 18 de julho ultimo:

. Foi mandado contar ao alferes da guarnição da proviu-
era de Moçambique, Lúiz Antonio de Novaes Lara, 'para
o effeito de reforma, o tempo que serviu antes da sua se-
gunda praça desde 3 de novembro de 1852. a 1 de maio
de 1860, na conformidade das disposições publicadas 'na
ordem do exereito n. o 49 de 31 de dezembro de 1860.

5. o _ Por determiuaçãu de Sua Ilagestade EI-Rei :

Tendo subido a esta secretaria d'estado varies requeri-
mentos de militares, sem serem dirigidos pelas 'vias com-
petentes: manda Sua Magestade El-Rei recommendar a
o~servancia do disposto no artigo 19.0 da ordem do oxer-
Cito n.? 20 de 18 de julho de 1857.

Sua Magestade EI-Rei manda l'eeommendar aos gover-
nado.res das' provincias ultramarinas, que torne!ll respon-
S~vels os cornmandantes dos corpos das respeêtl\~aS guar-
n~ções pela exactidão no preenchimento das fol.has, de re-
gisto e mais documentos enviados a esta secretaria d estado
Iespectivamente aos officiaes e praças que por differentes
UJotivos regres;em á metrópole, por isso que de taes fal-
tas resultam graves embaraços á escripturação dos corpos
onde vão continuar o serviço.

Sua Magestade EI-Rei, tendo conhecimento do distincto
prOcedimento e severa disciplina observada pelo destaca-
lnento do 3.0 batalhão do rcgimeuto de infantcria do ulira-



mar a bordo da barca porlugucza Ven1l8J por occasião do
naufragio da mesma barca, em 12 de novembro ultimo,
sobre os. rochedos da ilha de Callauray, na costa da Co-
chinchina, c desejando que seja conhecido por toda a força
<lo ultramar o modo por q\1C em tal conjunctura se houve
o alludido destacamento: manda louvar os officiaes e pra-
ças. que d'elle. fizeram parte e transcrever a portaria do
governador da província de Macau e Ti mOI', que abaixo
so segue:

Capia-N.o 6-Governo da provineia de Macau c 'l'i-
mor, e suas dependencias. - Havendo recolhido hoje ao
seu quartel, II 'esta cidade, o destacamento do 3.0 batalhào
do regimento de infanteria do ultramm-, quc seguira via-
gem para Timor na barca portugueza Venlls, naufragada
a 12 de novembro ultimo sobre os rochedos da ilha de Cal-
lauray, na costa da Cochinchina;
. Tendo chegado ao meu conhecimento, por noticias offi-
ciaes e particulares, o bom comportamento das praças do
referido destacamento, quer durante o naufragio, quer de- .
pois, na forçada demora de' cincoenta e sete dias n 'uma ilha
desprovida de todos os recursos, onde difficilmente vi ve-
ram com as poucas vitualhns corajosamente arrancadas ú
furia das vagas;

Sabendo J.l1ais, pela voz unanime de todos os naufragos,
hoje salvos, a maneira briosa e valente com que se houve
o eommandante do referido destacamento, capitão Joro Au-
gusto Soares, flue, animando a todos na confusão resultante
dos primeiros momentos do nnufragio, com energia resta-.
beleceu a ordem nas pri!~as do seu commando, concorreu
effi.cazmcnte para a salvação das pessoas, elos viveres e de
alguns objectos mais necessarios, incluindo todo o arma-
mento e alguma polvora do seu destacamento, e pondo em
terra sob a vigilancia de boa guarda todos os degredados
e presos que estavam a seu cargo, e o cofre de dinheiro
d~· fazenda que lhe fôra confiado, só depois de tudo isto
feito e apoz dois dias de .angustias n'um navio desmantel-
lado, batido pelas vagas eontra -as pedras, é que desem-
barcou; scndno ultimo a fazei-o e só quando o casco des-
pedaçado não podia já sustentar se'
. Sendo-me também provado, que 'o destacamento duraute

eJl1co~nta. e sete di~s n'aquclla ilha se portou sempre com
a mais ngorosa disciplina, obedecendo em tudo aos seus
chefes, gnal'dando os presos C vigiando e concorrendo li se-
gurança de todos os nallfragoR ~
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Considerando, que acções taes de valor e disciplina, hon-

rando em geral o exercito portuguee, muito augmentam o
bom nome e credito do disciplinado batalhão a que perten-
ce este destacamento; e que convem animal-as para' esti-
mulo e bom exemplo de todas as pra.yas militares:

Em nome de Sua Magestade EI-Rei, hei por conveniente
louvar pelo seu distincto comportamento todo o referido
destacamento do 3.° batalhão do regimento' de infanteria
do ultramar, e muito especialmente o seu commandante o
capitão João Augusto Soares, pela coragem, sangue frio,
energia e mais qualidades militares de que deu provas.

As auctoridades, a quem o conhecimento e execução d'esta
competir, assim o tenham entendido e c~lmpram.

Palacio do governo de Macau, 14 de janeiro de 1879.=
O govornador da pro vinei a, Carlos Euqenio Correia da
Silva.

Está conforme. - Secretaria d'estado dos negocios da
~arinha c ultramar, em 18 de julho de 1879. =0 chefe
Interino da repartição, José J.lfaria Borges de Sequeira.

Em conformidade das instrucções que. fazem parte do
decreto de 28 de novembro do anuo próximo passado, sâo
nomeados para fazerem tirocinio para o posto de major os
seguintes officiaes:

. Província de Moçambique
Capitão, Antonio Maria Barreiros Arrobas.

Província de Macau e Timor
Capitão, Porphirio Zeferino de Sousa.

6.0"--Hclação dos omcia~s e praças de pret a quem é conccdida a
Inc!lalha militar instiluida I'0r decrete de 2 de outubro de '1863,
conforme as prescrlpções do l'c!1ulam"lll0 de 17 de maio de 1869.

Medalha. de oiro

Provincia de Macau e Timor
Sa)'gento ajudante da secção de veteranos, João José

lia Silva Alonso-comportamento exemplar, com direito
á pensào annual do 25:)000 réis, dependente com tudo de
npprovu(·1tO das côrtes, conforme o disposto no § unico do
H\·tigo 5> do citado decreto de 2 de outubro de 1863, e
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em substituição da medalha de prata da referida classe,
que lho foi concedida em 22 de abril de 1869.

Medalha de prata

Provinoia de Moçambique
Major, João Antonio Fornaaini - comportamento exem-

plar.
Provincia de Angola

Alferes do exercito de Portugal, graduado em capitão,
Florencio VeHosa do Carvalhal Esmeraldo Castel-Branco-
comportamento exemplar. ,

Alferes do exercito de Portugal, graduado em tenente,
José de Campos Magalhães -comportamento exemplar.

7. o - Declara-se para os devidos effeitos:
1. o Que se apresentaram em 3 de julho ultimo o major

reformado, José Maria de Carvalho e Sousa, vindo de
. Cabo Verdc para residir no reino, e o alferes do exercito
de Portugal, graduado em capitão, que se acha servindo
em cornmissão na provincia de Moçambique, João Ricardo
Barreto Mena, para gosar de licença registada; e em 30,
o tenente coronel reformado, Alexandrino Servulo José
Vallarirn, vindo de Angola para residir noreino.

2.11 Que o alferes do exercito de Portugal, graduado
em capitão no da Africa occidental, onde se acha em com-
missão, FJorencio Vellosa do Carvalhal Esmeraldo Castel-
BI'I\llCO, já chegou á sua altura na respectiva escala de
accesso para o posto de alferes no exercito a que perten-
ce, como participou o ministério da guerra em officio de
23 de julho ultimo, devendo por isso regressar ao reino na
primeira opportnnidade.

3, o Que falleceram: a bordo do vapor Aj'cot, da compa-
nhia British India, na' altura da ilha de Malta, o tenente
quartel mestre da guarniçâo da provincia de Moçambique,
João Baptista de Almeida Branquinho;' na villa de Queli-
mane, da dita província, em 26 de fevereiro do corrente
anno, ° alferes da guarnição do estado da Índia, gradua-
do e.m .capitão, .!osé Joaquim da Cunha Maldonndo ; e na

, provmcla da Gumé portugueza cm 1 de j unho ultimo, O

tenente da guarnição da mesm~ província Alfredo Lucio
1\ rbués MOI't'ira. '
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8. o _ Licença concedida per motivo de molestia ao official abaixo

mencionado, que se acha addido ao regimento de ínlanterla do
ultramar:

Em sessão de 11 de julho ultimo:

Provincia de Angola
Capitão, Bartholomeu José de Paiva, trinta dias para

continuar a tratar-se.

9. o _ Licença registada ceneedida ao official abaixo mencionado:

Provínoia de MOQanibique
Alferes do exercito de Portugal, graduado em capitão,

João Ricardo Barreto Mena, cento e oitenta dias para vir
ao reino, a começar em 5 de maio ultimo.

Marque» de SarJttgosa.

Está conforme.





DIRECÇi\O GERAL DO ULTBA~IAR - ta REPARTIÇi\O

2 DE SETEMBRODE 1879

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-Se á força militar do ultramar o seguinte:

1. \J - Decretos

Rei por bem promover ao posto de tenente para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5. o e 7.0 da carta de lei de 3 de fevereiro de 187G, o al-
feres do regimento de infanteria n.? 11 Joaquim dos Reis.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guer-
ra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios damari-
nha' e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 20 de agosto de 1879. = REI: = João
Chl'ysostomo de Ab1'W e Sousa = Marquee de Sobuqosa .
•

Attendendo ao que me representaram differentes primei-
ros sargentos do exercito do reino, promovidos ao posto de
~lferes para o da África occidental, sobre a sua collocação
Inferior na escala de antiguidades do mesmo exercito aos
primeiros sargentos promovidos ao posto de alferes por de-
cretos posteriores, aos quaes foi dada a de 10 de março
de 187ô, por serem mais antigos que o alferes Caetano
Maria Barreiros Arrobas, e tendo ouvido os pareceres do
procurador geral da corôa e fazenda e tribunal superior de
guerra e marinha: hei por bem ordenar que a promoção
ao. posto de alferes do exercito da Africa occidental, do
Pl'lmeiro sargento, Caetano 1.Iaria Barreiros Arrobas, de-
cretada em 10 do março de 1876, seja considerada sem
prejuizo da antiguidade dos primeiros sargentos dores-
pectivo exercito que a tiverem maior, c que os alferes do
~cs~o exercito, Fernando Gonçal ves, Jorge Alves da Costa
raVld, Marcellino Pires 'da Costa, Antonio Faustino Pe-
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reira de Sá Nogueira, Justino Teixeira da Silva, Henrique
Silvestre de Sousa, Joaquim Antonio do Carmo Azevedo,
Bento de Andrade Cabral, Bernardo Pereira de Sá No-
gueira, José Gouveia Neves, José Eduardo da Silva, João
Luiz da Silva Coelho, Henrique Augusto de Almeida, João
de Azevedo Pinto Coelho, José Anselmo Verné, Viriato
Zeferino Passalaqua, Bernardo Francisco Luiz da Cruz,
Joaquim Carlos Gilberto da Silva Azevedo e Benjamim
Augusto Navarro da Silva Ribeiro, a quem foi dada a
antiguidade de 10 de março de 1876, a contem da data
dos decretos que os promoveram ao posto de alferes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 20 de agosto de 1879. =H.EI. =1I1arquez de Sa-
buqosa,

Attendendo á proposta do governador geral da provín-
cia de Cabo Verde: hei por bem nomear o capitão do exer-
cito da Africa occidental, Henrique de Almeida Leite,
para desempenhar a commissão de ajudante de ordens do
referido governador geral.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 25 de agosto de 1879. = REI. = Marque» ele Sa
VlI[JOSCt.

•
2.°_ )l01' decrete (le 7 de agosto ultimo:

Provinoia da Guiné portugueza - Batalhão de caçadores n."1
Alferes ajudante, o alferes, IIenriqne Silvestre de

Sousa.

Por deúetos de 14 do mesmo mez.:

~stado da India
Oapitão, o tenente, Antonio Alexandre Aquino Rodri-

gues.
Reformado no posto immedíato com o soldo correspon

dente, na conformidade do alvará de 1G de dezembro de
1790, o capitão, Jos6 Gabriel Dias.

Por decreto de 20 do dito mez :

Reformado no posto immediato com o soldo de major,
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na 'conformidade do alvará de 16 de dezembro dc 1790, o
major da guarnição da provincia de Mo~mbiql1e, João
Francisco.

Por decreto de 28 do referido mez:

Provincia de Moçambique

Tenente coronel, contando a antiguidade de 23 de ja-
neiro ultimo, o major, Vito Jeronymo de Oliveira.

Major, contando a referida antiguidade, o capitão, Ro-
gaciano Pedro Rodrigues.

Alferes, o sargento ajudante aspirante a official, Au-
gusto Cesar de Mello Rodrigues; o sargento ajudante,
:F'rancisco Baptista Días ; o primeiro sargento do regimen-
to de infanteria n.? 10 do exercito de Portugal, José Pei-
xoto do Amaral; e o primeiro sargento graduado aspiran-
te a offieial de infanteria n.? 5, Belisario Eloy Pereira de
Macedo.

Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre da
guarnição da mesma provinda, Daniel Duarte dos Reis Za-
gal]o.

E preterido para o posto de major o capitão Benjamim
~omes de 1\le11oCastellão, porque, continuando a ter más
informações, se acha exclui do da promoção, em conformi-
dade com o disposto no § 4.° do capitulo 13.° do regula-
mentr) de infanteria de 18 de fevereiro de 1763.

3. o - Portarias

Havendo determinado o decreto de 26 de junho ultimo
que seja fixada pelos differentes ministerios a importancia
maxima da despesa a que poderá elevar-se a retribuição
dos serviços extraordinarios devidamente auctorisados: ha
Sua :Magestade El-Rei por bem ordenar que na secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar e nas repar-
tições de marinha d'ella dependentes, se destine para o
actual anno economico a sommn de 2:200ÓOOO réis para
ser applicada á retribuição de serviços extraordinários,
nos lermos elos artigos 2.° e 3.° elo citado decreto, devendo
esta somma sair da verba das despesas extraordinariue
inscl'iptas no artigo 20.° do capitulo D.O da tabella da dis-
tribuição da despezn Q_' este ministerio.

O que se communica, pela secretaria d'estado dos nc-
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godos da marinha e ui tramai', aos directores gemes da
mesma secretaria, para seu conhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 30 de julho de 1879. = Mal'quez de Sabttgosa,

Tendo o governador geral da província de Moçambique
pedido, em officio n." 132, de 14 de maio de 1876, ser
esclarecido ácerca da execução que deve ter o artigo 34.0
do decreto de 2 de dezembro de 1869, que reorganisou a
força militar do ultramar, o qual estabelece que aos offi-
ciaes e praças de pret europêas se conte com o augmento
de metade o tempo de serviço militar que fizerem no ul-
tramar, ponderando que só aos europeus aproveita esta
disposição, cmquanto que ha filhos de europeus que uns
assentaram praça no ultramar e outros no exercito do rei-
no, que ficam privados d'este beneficio;

E conformando-se Sua 1Hagestade EI·Rei com os paro-
ceres dos fiscaes superiores da corôa e fazenda e da junta
consultiva do ultramar, manda pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar declarar ao referido
governador geral, para seu conhecimento e devidos effei-
t03, que o beneficio do augmento do tempo de serviço con-
cedido pelo referido artigo 34.° do decreto de 2 de de-
zembro de 1860, s6mente aproveita ás praças do exercito
do reino que foram ou forem continuar o serviço militar
no ultramar, IDas sem distincçâo de serem nascidas no
reino ou .nas provincias ultramarinas; não havendo, por-
tanto, conveniencia em alterar as disposições do citado de-
creto no sentido da nmpliaçâo indicada pelo governador
geral da província de Moçambique.

Paço, em 6 de agosto de 1879. = lI1a7'qtt('~de Sabuqoea.

4.0--POl' determinação de Sua lIagestade EI-fiei:

Collocado no 2.° batalhão do regimento de infanteria
do. ultramar, o tenente do mesmo regimento, Joaquim dos
ReiS.

Torr.~ndo-se índispensavel, para o regula}' andamento
do serviço, que as pretensões dos officiaes e mais praças
do exercito do ultramar, remettidas a esta secretaria d' es-
tado, venham acompanhadas de todas as informações dos
chefes a quem cumpre dar a taes pretensões o devido se-
guimento: Sua Magestade EI-Hei manda recommendar aos
governadores das provincias ultramarinas o mais auctori-
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dados militares, o que a tal respeito se acha determinado
em differentes ordens do exercito e mais disposições em
vigor.

5.o-llt:lação dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar instituída 1101' decreto de 2 decutuhrn de 1863, con-
forme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalhu de pru-ta

Provinoia da Guiné
Tenente, Augusto Cesar Guerreiro - comportamento

<,xem!J]ar.
Medalha de cobre

Provinoia de Angola
Tenente quartel mestre, João Avelino de Oliveira-

comportamento exemplar.

Provinoa de Moçambique
Ex-segundo sargento do batalhão de caçadores n. o 1,

Alfredo Augusto da Rocha-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar
Primeil'o sargento addido, actualmente pertencente ao

batalhão de caçadores n. ° 1 do exercito, l\1anuel Teixeira
de MOI'aes - comportamento exemplar.

6. ° - Declarn-so pum os devidos cfr'eitos:
1.0 Que se apresentaram: em 4 de agosto ultimo o al-

feres do exercito de Portugal, João Antonio Vaz, para ir
servil' em commissão na provincia de l\foçam~ique, e o .al-
feres do batalhão de caçadores n. ° 1 do exercito da África
occidental, José Teixeira, por ter desistido do resto da li-
cença da junta de cento e vinte dias que lhe foi arbitra-
da em sessão de 30 de maio; em 13 o major da guarnição
da provineia de Moçambique, João Francisco, julgado in-
C?paz de todo o serviço pelajunta de saude da mesma pro-
vlncia, e o capitão do 1.0 batalhão do regimento de infan-
teria do ultramar, José Maria Ribeiro de Almeida, vindo
elo estado da India com licença da junta de saude ; em 26
o tenente do regimento de infanteria do ultramar, Joaquim
dos Heis.

:3.o Que falleccu na cidad de Macau no dia 7 de jnlho
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ultimo o alferes da guarnição da- mesma provincia, Antonio
Coelho.

7.°_ Licença concedida por motivo de moléstia ao ollicial abaixo
meneionado:

Em sessão de 16 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar-:-1.° Batalhão
Capitão, José Maria Ribeiro de Almeida - sessenta dias

para fazer uso de aguas mineraes na sua origem.

Marque» de Sabttgosa.

Está conforme.
o director geral,

~7~M'f~.&f~
/
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SEL~[fA~IA~'ESIA~~~~S~Eb~LI~~~A MA~I~~AE ~lI~AMAR
DmEcç~o GERAL DO ULTRHIAR-4.a REPARTIÇ~O

3 DE OUTUBRO DE 1879

BOLETUI MILITAlt DO ULTRAIIAB
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos
Attendendo á proposta do governador da província da

G:uiné portugueza, para ser augmentada a força da guar-
nIção da mesma provincia com um quadro de officiaes em
commissão;

Usando da auctorisação concedida ao governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do acto addicional á carta constitucional da
lllonal'chia;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de minisjros : hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° E creado na guarnição da provincia da Guiné
portugueza um quadro de officiaes em eommissão, compos-
to de quatro capitães, tres tenentes e dois alferes.

Art. 2.° Os officiaes que compozerem o referido quadro
poderão ser, ou dos do exercito de Portugal que o reque-
rerem na conformidade dos artigos 2.° e 3.° do decreto de
10 de setembro de 1846 e circular de 21 maio de 1862,
Ou dos do exercito da Africa occidental.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra

e o dos da marinha e ultramar assim o tenham entendido
e façam executar. Paço, em 18 de setembro de 1879. =
REI.=João Gh?,!!sostomo de Abreu e Sousa = Marquez de
Sabugo8a.

Tendo sido requisitados para irem exercer uma commis-
são .de serviço na província da Guiné portugueza, o tenen-
~ ?:Judante do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da
alUha, Carlos Maria de Sousa Ferreira Simões, e o alfe-

res graduado do mesmo regimento, Caetano Alberto da
(oata Pessoa: hei por bem promovel-os, o primeiro ao pos-
o de capitão, e o segundo á effectividade do posto, fican-
do pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuizo dos
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officiaes mais antigos da respectiva classe e arma, nos termos
do decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846. Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana reso-
lução fique nulla e de nenhum effeito se os agraciados,
por qualquer motivo, deixarem de seguir viagem ao seu
destino ou de servil' no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 23 de
setembro de 1879. =REI. =João Chrysostomo de Abret~
e Sousa.

Tendo sido requisitados para irem desempenhar uma
commissão de serviço na provincia da Guiné portugueza,
os primeiros sargentos, do regimento de cavallaria n.? 2,
lanceiros da Rainha, Miguel Alfredo Julio Pereira, e Luiz
Barata Pereira, e do regimento de cavallaria n.? 4, João
da Fonseca Torres: hei por bem promoveI-os ao posto de
alferes, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem
prejuizo das praças mais antigas da respectiva classe e ar-
ma, nos termos do decreto com força de lei de 10 de se-
tembro de 1846 e circular de 21 de maio de 1862. Outro-
sim sou servido ordenar que esta minha soberana resolu-
ção fique nulla e de nenhum effeito se os agraciados, por
qualquer motivo, deixarem de seguir viagem ao seu des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 23 de
setembro de 1879. = REI. = João Chrysostomo de Abreu
e Sousa.

Attendendo 8.0 que me requereu o alferes do exercito
de Portugal, em commissão na província da Guiné portu-
gueza, Antonio Gomes Cannas: hei por bem, em confor-
midade com o que dispõe o artigo 30.° do decreto de 2.de
dezembro de 1869, transferil-o para o exercito da Aft'loa
occidental.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da marinha
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 25 de setembro de 1879. =REI. =Marquez de Sabu'
gosa.

2.o - Por demto de 18 de setembro últime:

Estado da India
Reformado no posto de major, com o soldo correspOll'
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dente, em conformidade com o alvará de 16 de dezembro
de 1790, o capitão, Joaquim Piedade de Mendonça.

Por decretos da mesma data:

Capitão, o tenente, Francisco Xavier Correia da Silva.
CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

major reformado, José Gabriel Dias.

3. o - Portaria

Tendo sido approvada e mandada pôr em execução no
exercito de Portugal, por decreto de 7 de julho ultimo, a
?rdenança sobre os exercicios e evoluções dos corpos de
l~fanteria: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria.
d.estado 'dos negocios da marinha e ultramar, que a refe-
nda ordenança scja adoptada no regimento de infanteria
do ultramar e nos corpos das guarnições das provincias
uItl'amarinas.
Paço, em 19 de setembro de 1879. = Marque» de Sa-

bugósa.

4. o _ Por determinação de Sua Magestade EI·Rei: .

Transcrevem-se a portaria e determinação 10.a. que
adbaixo seguem, publicadas na ordem do exercito n." 16
e 6 de outubro do corrente anno.
I' Sendo expresso no artigo 228.0 do codigo de justiça mi-
l~tar, que o militar ou empregado civil com graduação mi-
It~r, que, no exercicio das suas funcções , descobrir a
e~lstencia de algum crime ou delicto da competencia dos
tnbunaes militares, ou, por qualquer modo, d'elle vier a
ter. noticia, é obrigado a pal'ticipal-o sem demora ao su-
penor militar a quem estiver subordinado: manda Sua
Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios
da guerra, recommendar aos generaes encarregados de
~ualquer inspecção a exacta observancia do referido ar-
tIgo, sempre que no exerci cio das suas funcções tiverem
Conhecimento de algum crime ou delicto da competencia
dos tribunaes militares, ou infracção de disciplina, que
devam ser punidas nos termos do codigo de justiça mili-
tar ou do regulamento disciplinar, participando ao gene-
ral c?mmandante da respectiva divisão o facto com todas
as clrcumstancias, de tempo, logar, fórma e pessoa ou
pessoas por quem praticados, a fim de que o mesmo ge-
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neral proceda immediatamente, como lhe compete, n03
termos do mesmo codigo e regulamento, sem dependencia
do resultado final da inspecção, no relatorio da qual de-
vem os generaes fazer menção expressa das participações
que tiverem dado em cumprimento d'esta ordem.

Paço, em 4 de setembro de 1879. = João Ch1'ysostomo
de Abr~u e Sousa.

Não podendo os actos dos menores do vinte e um annos,
não emancipados, constituil-os em obrigações juridicas,
conforme o disposto nos artigos 97.° e U8.0 do codigo ci-
vil: determina Sua lVIagestade EI-Rei que os commandan-
tes dos corpos das diversas armas não alistem como volun-
tarjo menor algum de vinte e um annos, sem auctorisação
expressa e previa da pessoa a quem compete supprir-lhe a
incapacidade, nos termos dos artigos 100.°', 188.B e 287.0-
do mesmo codigo, uma vez que se não mostrem legalmente
emancipados; devendo assim entender-se o disposto no ar-
tigo 3.° da lei de 4 de junho de ]859, na parte em que faz
referencia ao § 2.° do artigo 9.° da lei de 27 de julho de
1855, para se não dar o facto dos tribunaes militares ab-
solverem os mesmos menores com o fundamento da illega-
lidade do assentamento de praça, pOl' não haver precedido
aquella auctorisação,

Regimento de infanteria do ultramar - 4.° batalhão
Exonerado do commando interino, o capitão do mesmo

batalhão, Porphyrio Augusto.
Commandante interino, o major do exercito de Portugal

em com missão no estado da India, Miguel Augusto de Le-
mos Pimentel.

Collocado no 2.0 batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, o sargento quartel mestre, graduado em alferes,
do regimento de infanteria n.? 2, Augusto Alexandre Lobo
Pimentel, que foi mandado fazer serviço no referido regi-
mento. -

Transferidos para o 4.° batalhão do referido regimento, o
alferes do 2.° batalhão, Guilherme Xavier de Vasconcellos
Correia, continuando na commissão em que se acha de aju-
dante e instructor da La di visão do deposito, e para o 1.°
batalhão o alferes de 4.°, João Carlos Nogueira de Chaby.

5.0-Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram cm 1 de setembro ultimo oca-
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pitão, João Dias Rego, tenente reformado, José de Sousa, e
tenente quartel mestre, Domingos Manuel Barbosa da Motta,
vindos, o primeiro da provincia de Moçambique com li-
cença da junta, o segundo da de Angola para residir no
reino e o terceiro da de Cabo Verde com licença da junta;
em 8, o alferes do exercito de Portugal em commissão na
provincia de Moçambique, vindo d'esta provincia com li-
cença da junta, Jayme José Ferreira; em 10, o alferes da
guarnição da referida provincia, Belisario Eloy Pereira de
Macedo, que na mesma data seguiu viagem a bordo do va-
por Assyria da companhia British lndia, e o sargento
quartel mestre graduado em alferes do regimento de infan-
teria n.? 2, Augusto Alexandre Lobo Pimentel, vindo do
ministerio da guerra, a fim de ir fazer serviço no regimento
de infanteria do ultramar; em 2 do corrente o capitão,
Carlos Maria de Sousa Ferreira Simões, e os alferes, João
da Fonseca Torres, Caetano Alberto da Costa Pessoa, Luiz
Barata Pereira e Miguel Alfredo Julio Pereira, que vão
servil' em commissão na provincia da Guiné portugueza.

2.0 Que falleceu na cidade da Praia no dia 16 de agosto
ultimo o alferes do exercito da Africa occidental, Bernardo
Pereira de Sá Nogueira.

3.· Que o 4.° batalhão do regimento de infanteria do
ultramar desembarcou na provincia de Moçambique no dia
30 de julho ultimo.

6.° - Licenças concedidas por .motlv» de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados, que se aeham addidos ao regimento de iufanteria to
ultramar:

Em sessão de 5 de setembro ultimo:

Provincia de Moçambique
Capitão, João Dias Rego, noventa dias para tratar-se

na terra da sua naturalidade.

Exercito da Africa occidental
Tenente quartel mestre, Domingos Manuel Barbosa da

Motta, noventa dias para tratar-se na terra da sua natura-
lidade.

Em sessão de 12 do mesmo mez :

Pr.ovincia de Moçambique
Alferes do exercito de Portugal, Jayme José Ferreira,

sessenta dias para se tratar na terra ela sua naturalidade.
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Em sessão de 26 do dito mez:

Provincia de Moçambique
Tenente, Francisco Pinto Cardoso Coutinho Junior, ses-

senta dias para continuar a tratar-se na terra da sua na-
turalidade. .

7. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
~os :

Estado da India
Alferes, Adolpho Maria da Costa e Andrade, proroga-

ção por tempo de seis mezes, a começar em 16 de outubro
proximo futuro.

Provincia de Moçambique
Tenente quartel mestre, João Marques Serra, um anno

de licença, em conformidade com o determinado no artigo
50.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869, com principio
em 20 de setembro ultimo, levando-se-lhe em conta cento
e vinte dias que gosou de licença da junta.

A1arquez de Sabugosa.

Está conforme.
o director geral,
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SH~n AmA ~l~TA~~~~~~Eb~LI~~~AMA~I~~AE umAMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAUAR - 4. a REPARTIÇÃO

3 DE NOVEMBRODE 1879

BOLETUI !lILITAR DO ULTBABIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Tendo por meu real decreto, expedido pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar em 23 de se-
tembro proximo passado, sido servido nomear ajudante de
ordens do governador da provincia de Macau e Timor, o
alferes graduado do regimento de cavallaria n.? 4, Carlos
Alberto Feio Folque: hei por bem promovel-o á effectivi-
dade do dito posto, ficando pertencendo ao exercito de Por-
tugal sem prejuizo dos officiaes mais antigos da respectiva
classe e arma, nos termos do decreto de 10 de setembro
de 1846. Outrosim sou servido ordenar que esta minha so-
berana resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao
seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado na
lei.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 1 de
outubro de 1879. = REI. = João Ch1-ysostomode Abreu e
Sousa.

Attendendo á supplica que á minha real presença fez
subir o alferes do exercito de Portugal em commissão na
provincia de Angola, Carlos Cesar Sotto Maior Figueira:
hei por bem demittir o dito alferes, passando á classe em
que anteriormente servia no exercito do reino:

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
outubro de 1870. = REI. = João Chrysostomo de Ab1'eu
e Sousa.

Rei por bem promover ao posto de alferes para o regi-
tnento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
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5. o e 7.0 da carta de lei dê 3 de fevereiro de 1876, o pri-
meiro sargento do batalhão de caçadores n. ° 5, Carlos Ce-
sar Sotto Maior Figueira.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerr r
e o ministro e secretario d'estado dos negocias da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e facam executar,
Paço, cm 15 de outubro de 1879.=REI.=)oão Ch1'JjSOS-
tomo de Abreu e Sousa = li/arque;:, de Sobuqosa.

Attendendo á supplica que á minha real presença fez
subir o alferes do regimento de infanteria do ultramar,
Joaquim Bento Pereira da Rosa: hei por bem determinar
que o referido alferes seja transferido para o quadro de
commissões dos officiaes do exercito de Portugal na Africa
occidental, continuando a ficar obrigado ás prescripções
do decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846 e
circular de 21 de maio de 1862; não se lhe levando em
conta, no tempo de serviço a que a lei o obriga no ul-
tramar, aquelle que tem passado na metropole como per-
tencendo ao dito regimento de infanteria do ultramar.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado
deixar de cumprir as prescripções que por este decreto lhe
são impostas.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
outubro de 1879. = REI. = Joõo Chrysostomo de Abreu
e Sousa.

2. ° - Portaria s

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
n.? 134 de 24 de julho ultimo do governador geral da pro-
vincia de Moçambique, pela qual foi collocado na inacti-
vidade temperaria de castigo, por tempo de noventa dias,
o tenente do batalhão de caçadores n." 2, da mesma pro-
vincia, V:ictorino Manuel da Fonseca e Mendonça, pelo
pOt~COcuidado que teve na administração do rancho do re-
fendo batalhão, quando director do mesmo, dando logar a
que se commettessem faltas e abusos em prejuizo das pra-
ças.

Paço, em 4 de outubro de 1879. = Ma?'quez de Sabu»
gosa.
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. Sua Magestade EI-Rei, conformando-se com o parecer da
Junta de saude naval e do ultramar, que cm sessão de 21
do corrente mez inspeccionou o alferes da guarnição da
provincia de S. Thomé e Principe, Lourenço da Rocha:
h~ por bem determinar, pela secretaria d'estado dos nego-
CIOS da marinha e ultramar, que o referido official seja
transferido para a guarnição da provincia de Angola, de-
vendo residir por algum tempo no districto de Mossa-
medes.

Paço, em 24 de outubro de 1879. = Marquez de Sabu»
gosa.

3. ° - Por determinação de Sua Magestadc EI-Rei:

Transcreve-se a determinação 8.a e declaração 9.a quc
abaixo seguem, publicadas na ordem do exercito 11.° 19
de 11 de outubro ultimo:

8.a Determina Sua Magestade EI-Rei que a disposição da
ultima parte do § 1.0 do artigo 178.° do regulamento ge-
ral para o serviço dos corpos do exercito seja tomporaria-
mente substituída pela fórma seguinte:

O maximo do numero de lições para qualquer recruta
passar ti, prompto para o serviço, é fixado em:

Para infanteria -180.
Para cavallaria - 280.
Para artilheria - 240.
Para o batalhão de engenheria -100.

~.a Declara-se que o furriel n.? 26 da ó.a companhia do
reg1mento de infanteria n.? 2, João Leal da Costa, a quem
foi commutada a pena por decreto de 11 de abril ultimo,
publicado na ordem do exercito n.? 5, havia sido condem-
nado pelo crime de deserção e não pelos crimes de roubo,
deserção e extravio de artigos militares, como por lapso
se mencionou na relação que faz parte integrante do re-
ferido decreto.

Suscitando a lembrança do indicado em officio do com-
mando em chefe do exercito de 14 de outubro de 1854,
publicado na ordem do exercito n.? 10 de 31 de março
de 1855, sobre o modo como as auetoridades militares de-
Re~ informar dos seus subordinados: Sua Magestade EI-
e1manda reeommendar a fiel observaneia do que se de-

ternlÍna no alludido officio.
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Sua lVIagestade EI-Rei manda que ós governadores das
provincias ultramarinas recornmendem aos commandantes
dos corpos das guarnições das mesmas provincias, que de-
clarem sempre no mappa B a que se refere o regulamento
geral do serviço de saude do exercito, e que tem de acom-
panhar as praças de pret que devem ser submettidas ás
juntas de saude, se a molestia que as impossibilitou de
continuar a servir foi ou não adquirida no serviço e por
effeito do mesmo, a fim de que possa ser convenientemente
applicado o n." 2.0 do artigo 3.0 do decreto de 9 de de-
zembro de 1869.

Igual recommendação manda Sua Magestade fazer ao
comrnandante do regimento de infanteria do ultramar, pa-
ra que possa ter a devida applicação o § unico do artigo
'27. o da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876.

Collocados: no 2.0 batalhão do regimento de infantcria
do ultramar, o alferes do mesmo regimento, Carlos Cesar
Sotto Maior Figueira; e na provincia de Cabo Verde o al-
feres do exercito de Portugal em commissão no da Africa
occidental, Joaquim Bento Pereira da Rosa. '

4. 0_ Helação do eflleial e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar institui da por decreto de 2 do outubro de '1863, con-
forme as prescrípçêcs do regulamento de 17 de maio de 1869

Medalha de prata

Provincia de Cabo Verde
Alferes do exercito de Portugal, graduado em tenente,

Antonio Nicolau Sabbo Junior - comportamento exem-
plar.

Estado da lndia
Segundo sargento n.? 227 da 6.a companhia do corpo

de policia, Vicente Camillo da Purificação e Andrade-
comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Provincia de Angola
Sargento quartel mestre aspirante a officiaI do batalhão

de caçadores n.? 3, Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira-
comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria do ultramar -1.0 Batalhão

Primeiro sargento n." 4 da 1." companhia, Carlos Al-
berto Ribeiro da Fonseca - comportamento exemplar.

Regimento de infante ria do ultramar - 3.° Batalhão
Cabo D.O 79 de matricula e 38 da l .'' companhia, Fer-

nando dos Santos - comportamento exemplar.
Soldado n.? 51 de matricula e 26 da La companhia,

Manuel da Silva - comportamento exemplar.

5. o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentou, em 6 de outubro ultimo, o te-

nente da guarnição da provincia de Angola, João Ernesto
Henriques de Castro, vindo com licença registada por tem-
po de seis mezes, que teve principio em 22 de setembro.

2.° Que, em 13 d'aquelle mez, foi mandado apresentar
DO ministerio da guerra o alferes do exercito de Portugal,
em commissão na provincia de Angola, Carlos Cesar Sotto
Maior Figueira, que, por decreto de 8, foi demittido do
dito posto, passando á classe em que anteriormente servia
DO exercito do reino.

3.0 Que se apresentaram, em 28 do referido mez de ou-
tubro, o alferes da guarnição da provincia de Moçambi-
que, Alberto de Amorim Pessoa, vindo com licença da
.Junta militar de saude, e em 30 os alferes: da guarnição
da provincia de Moçambique, José Peixoto do Amaral,
e do quadro de commissões, dos officiaes do exercito de
Portugal na Africa occidental, Joaquim Bento Pereira da
Rosa.

Marquez de Sabugosa.

Está conforme.

~--- ~
__ ....' r--- /-
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SH~m~IA ~lSH~~ ~~SNEb~LI~S~~MA~IN~~EUmAM~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR - ta REPARTIÇÃO

3 DE DEZEMBRO DE 1879

BOLETIM IIILlTAR DO ULTRA)IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Attendendo ao que me representou o tenente ajudante
do batalhão de caçadores n." 1 do exercito da Africa oc-
eidental, Guilherme Augusto Ribeiro de Carvalho, o qual,
sendo primeiro sargento do exercito de Portugal, foi pro-
movido a. alferes para o ultramar, sem lho ter sido feita
applicação das disposições da circular de 21 de maio de
18G2; considerando que o serviço por elle prestado nas
possessões ultramarinas não é de menor valor do que
aquelle que poderia prestar nos corpos do continente como
official inferior: hei por bem determinar que o referido te-
nente, Guilherme Augusto Ribeiro de Carvalho, se consi-
dere promovido para o ultramar nos termos do decreto de
10 de setembro de 1846 e circular de 21 de maio de
1862.

O ministro e secretario d' estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendi.do e faça executai'. Paço, em 30 de
outubro de 1879.=REI.=Joào Chl"Jjsostomode Abreu e
Sousa.

Attendendo á proposta que me foi feita pelo governador
geral da provincia de Angola, mostrando a necessidade de
ser promovido ao posto de alferes um sargento do exercito
de Portugal que possa ser collocado na bateria de arti-
lheria da guarnição da mesma província, e n'ella servir
como instructor; e tendo em vista as boas informações
havidas a respeito do primeiro sargento do regimento de
artilheria n. o 1 do dito exercito, Affonso Henriques: hei
por bem promovel-o ao posto de nlferes para o exercito da
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África occidental, e mandar que seja collocado na referida
bateria.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 20 de novembro de 1879.=REI.=.il1w'quez de
Sabugosa.

2. o - Por decrete de 20 de uOI'('mlJro ultimo:

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Es-
pada, do valor, lealdade e merito, o tenente da gnarnição
da provincia de Angola, Antonio Joaquim Fontoura, cm
attenção á coragem e prudencia com que se houve na ca-
ptura de Manuel Fortunato do Couto Aguiar, pronunciado
pelo crime dc moedeiro falso, arriscando a vida na persc-
guição d'este criminoso de Mossamedes até Quilcngues.

})or decreto da mesma data:

Arma de infanteria
Coronel, o coronel commandante do regimento de infan-

teria do ultramar, Luiz Lobo, nos termos do * 2.0 do ar-
tigo 5.0 da carta de lei de !3 de feverciro dc 1~7G.

:3.0_ Pertarias

Constando a Sua Magestade EI-Rei, que, om mais ele
uma província ultramarina portugueza, se têem praticado
actos, não sómento defezos pela carta coustitucional da mo-
narchia, mas até cm contravenção manifesta de leis espe-
ciaes protectoras dos indigenas, taes como a applícação de
severos castigos corporacs, já tolerados pelas auctoridades
portuguezas, jú por ellas proprias mandados executar; c,
por um lado, se o mesmo augusto senhor não quer con-
sentir na violaçâo do I 'is positivas, por outro causa pro-
funda magua ao s u coraçno paternal saber que sejam tra-
tndos barbaramente seres humanos, fi. quom a ausencia da
educação faz ignorar os direitos que lhes assistem como
cidadãoa livI'cH de um paiz eatholico : lia por bem ordenar,
pela eecretarin d'eetado dos negocios da marinha . nltrn-
mar, a todos os govel'llaclores das provincias ultramarinas
portuguesas, que, sob sua roeponsahilidudc, qu se lhes
tornará rigorosamente efrcctiva, observem c façam obser-
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var nos dominios dos seus respectivos governos os precei-
tos humanitarios da legislação portugueza, tolhendo a quem
quer que seja o arbitrio de maltratar os indigenas, e en-
tregando logo aos tribunaes competentes todo o infractor
das citadas leis, para ser devidamente punido .
.raço, em 5 de novembro ele 1879. = Marque» de Sabu-

gosa.

Sua Magostade El-Rei, conformando-se com o parecei'
da junta consultiva do ultramar, ácerca do requerimento
em qne Frederico Carvalhal da Silveira Telles Bettencourt,
capitão do exercito da Africa occidental, pede lhe seja con-
cedida a licença a que tem direito, na conformidade do
al·tigo 50.° do decreto de 2 dezembro de 18G9, podendo,
porém, gosár parto d'ella na provincia de Cabo Vorde :
manda, pela secretaria d' estado dos negocios da marinha
o ultramar, communicar ao governador geral da mencionada
provincia, quo é concedida a licença pedida pelo referido
capitão.

Paço, em 15 de novembro de 1879.=1I[m·quez de Sa-
óllt/osa.

4.° - Por determinação de Sua Magcstade El-Ilei :

Regimento de infanteria do ultramar - 4.° Batalhão
Exonerado do commando interino, o major do exercito

de Portugal em commissão no estado da Judia, Miguel
Augusto de Lemos Pimentel, pelo pedir, allcgnndo moti-
vos attendiveis.

Commanc1ante interino, o capitão do mesmo batalhão,
Podirio Augusto.

Regimento de infanteria do ultramar _1.· Batalhão
Capitão da 1.3 companhia, o capitão do 2.° batalhão,

Augusto Maria Branco.

Regimento de infanteria do ultramar-e-â." Btl.talhão
Capitão da La companhia, o capitão do 1.0 batalhão,

Jo. é ~Iaria Ribeiro de Almeida.
Alferes, o alferes do 3.0 batalhão, J nlio Cesar Podido

COl'l'cia.
('apitào da 4.' l'ompanhia, o capitão da ~.", J01'1oPuulino

MOlltanha.
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Regimento de infanteria do ultramar - 3.° Batalhão

Alferes, o alferes do 1.0 batalhão, Narciso José Simôe».
Transferidos, para a província da Guiné, o alferes do

exercito de Portugal em serviço na de Angola, João Au-
gusto Pinto; e para a provincia de Cabo Verde, () alferes
do mesmo exercito em serviço na de Guiné, Joaquim Ma-
ria Luna de Carvalho.

Para conhecimento da força militar do ultramar, man-
tia Sua l\Iagestade E1-Hei transcrever o officio e copia da
portaria do governador geral tia província de Moçambique
que abaixo seguem:

Copia-Governo geral da provincia de Moçambique-
N.O ~29 _111.1110 o ex."? sr. - Tenho a honra de enviar a
v. ex." copia da minha portaria n.? lG4, da presento serie,
em que louvo o capitão elo 4.0 batalhão do regimento de
infanteria do ultramar, pelo modo por que tem sabido mano
ter a disciplina. do batalhão sob o seu cornmando.

Apenas chegou a esta província, tive informações pelo
commandante do transporte Ajj'ica, de que o comporta-
mento do mesmo batalhão fi bordo tinha sido o melhor
possivel, o durante o tempo quo perm:meceu n'esta cidade,
mo deu sobejas pl'ovas de que não tinham sido exageradas
aquellas informações,

Eu não posso deixar, sobretudo, de manifestar fi v, ex."
o quanto me era agradavol ver a maneira por que o dito
cornmandante o differentes officiaes sob seu commando
cumpriam as ordens que lhes eram dadas, sem mostrar rc-
pugnaneia, qualquer que fosse o serviço qllc lhes era dosi-
gnado, c declarundo-se promptos para scguir para qual-
qucI' ponto da provincia, sem a menor observação.

Este bom exemplo dado pelos chefes, contribuiu de certo
para quc os soldados se portassem sempre bem) quer du-
rante o serviço quer nos dias de folga,

Deus guarde a v. ex." Palácio do governo geral da pro-
vincia de Moçambiquo, 4 de setembro do 1870. _I1l.mo e
ex.11l1) sr, ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultt'amar.=Pmncisco Maria da Cunha, governador
geral de Moçambique.

Copia. - Governo geral da província de Meçam biquc-
Portaria n.? 164,-0 governador geral da província do
Moçambique determina o scguinto: - Devendo brevemente
marchar para Lourenço Mnrquos a força do 4.0 batalhão
do regimento de infanteria do ultrumnr, do commando



81

do capitão Porfirio Augusto, c não querendo deixar de
lhe dar um publico testemunho do seu exemplar compor-
tamento, não só durante o tempo que permaneceu u'esta
cidade, mas tambcrn durante a sua viagem para esta pro-
vincia, conforme me foi attestado pelo zeloso e activo
commandante do transporte Aj1'ica, o capitão tenente da
armada Antonio Duarte Pedroso, cujo testemunho em
virtude da sisudez do seu caracter não pôde deixar de
ser tomado na maxima consideração: hei por conveniente
louvar o referido capitão cornmandaute do 4.0 batalhão
do regimento de infanteria do ultramar, pela solicitude,
modéstia e cordura em todas as suas relações officiaes eom
este governo geral, assim COIIIO pela disciplina e asseio em
que tem conservado a força do seu commaudo, no que sei
que tem sido activamente coadjuvado pelos officiaes do re-
ferido batalhão.

As auctoridades e mais pessoas a quem o conhecimento
da presente competir o entendam e cumpram.

Palacio do governo geral da província de Moçambique,
23 ele agosto de 1870. =0 governador geral, Francisco
Maria da Cunha.

Está conforme. - Secretaria do governo geral de Mo-
çambiquc, 4 de setembro de 1870. = O secretario geral,
Augusto Cesar Rodrique» Sarmento,

Estão conformes. - Secretaria d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, em 18 de novembro de 1870. =
O chefe interino da repartição, José Moria Borqee de Se-
queira.

Transcreve-se, para os devidos effeitos, a prescripção
10.a que abaixo segue, publicada na ordem do exercito
n. o 22, de 8 de novembro ultimo, por ser applicavel ao
rogimeuto do ultramar, na conformidade do artigo 9.° da
carta do lei de 3 de fevereiro de li37G.

Em additamento ao n." 2.° da prescripção 7,· da ordem
do exercito n.? Iô, de 23 de agosto ultimo, determina Sua
:M:agestade EI-Roi que, similhnntemcnte ao que se pratica
com os empregados da ndministrnção militar, a quem so
abonam forragens, e sem alteração do disposto no referido
numero, se abonem forragens aos officiaes de fileira, ca-
pitães ou subalternos, se npre que accidentalrnente sojam
chamados nos serviços extruordinarios de major ou de aju-
dante, visto não lhes ser imposta a obrigação de terem CIl-

vaHo.praça e deverem apresentar se montados nas respe-
ctivas formaturas.



f), 0_ Ilclação da praça de pret a quem é concedida a medalha
militar, instituída pOI' decreto de 2 de outubro de 1863, con-
forme as prescrlpçêes tio regulamcuto de '17 de maio de 186!):

Medalha de cobre

Provinoia de Macau
Cabo n. o 25 de matricula da secção de cavallaria, Cal'

los Gouveia-comportamcnto exemplar,

G,0 __ Declara-se para os devidos effeitos :
1.0 Que tendo o ministerio da guerra, cm offieio de 10 de

novembro ultimo, communicado que, aos alferes sem Jlrc-
juizo de antiguidade que se acham servindo 110 ultramar,
Ernesto Gerrnach Possollo J unior, na provincia de Cabo
Verde, e Guilherme Augusto Ribeiro de Carvalho, na da
Guiné, pertence o posto de alferes no exercito ele Portu-
gal, devem por isso os respectivos governadores passar-
lhes guia de marcha para regressarem ao reino, caso te-
nham completado o tempo ele serviço a que silo obrigados
no ultramar, na conformidade dos decretos que os promo-
veram,

2, o Que se apresentaram cm 3 de novembro ultimo o
alferes do 2,0 batalhão do re~imento de infantcria do ul-
tramar, Carlos Cesar Sotto l\L..ior Figueira, devendo li

fina apresentação ser considerada desdo L, e o capitão,
Antonio Murianno Ccsar de Oliveira Hibeiro, viudo de
Cabo Verde com licença da j unta ; cm 2() o coronel do
regimento do ultramar, Luiz Lobo, que na mesma data
foi mandado apresentar no ministerio da guerra, por ter
cabimento do referido posto no exercito,

3, o Que o tenente do 2,0 batalhão do regimento do ul-
tramar, Joaquim dos Heis, a quem foi concedida licença
registada por tempo do quinze dias, só gosou treze dias
da mesma licença,

7, 0._ licenças cencedldas IJOI' motivo do rnolestia aos ofllrines :Ihaixo
IIICIlI'iOIHUlos, IJIIC se acham addidos ao reqimente de infauteria !lo
ultramar:

Em sessão de 3 de novembro ultimo:

Provineia de Moçambique
Alferes, Alberto de Amorim Pessoa, cento e vinte dias

ptlra se tratar na terra da sua naturalirlade.



5. 0_ nclação da praça de pret a quem é concedida a medalha
militar, instituida pOI' decrcto de 2 de ontubro de 1863, cnn-
formc as prescripçõcs do regulamento de '17 de maio de 1869:

Medalha de cobre

Provinoia de Maoau
Cabo n. o 25 de matricula da secção de cavallaria, CUI'

los Gouveia-comportamento exemplar.

G. o -- Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que tendo o ministerio da guerra, em officio de 10 de

novembro ultimo, communicado que, aos alferes sem pre-
juizo de antiguidade que se acham servindo no ultramar,
Ernesto Gerrnach Possollo J unior, na provincia de Cabo
Verde, e Guilherme Augusto Ribeiro de Carvalho, na da
Guiné, pertence o posto de alferes no exercito de Portu-
gal, devem por isso os respectivos governadores passar-
lhes guia de marcha para regressarem ao reino, caso te ..
Ilham completado o tempo de serviç-o a que silo obrigados
no ultramar, na conformidade dos decretos que os promo.
vcram.

2. o Que se apresentaram em 3 de novembro ultimo o
alfel'e's do 2,0 batalhão <lo re~imento de infanteria do nl-
tramar, Carlos César Sotto l\L..ior Figueira, devendo a
sua apresentação ser eonsiderada desde 1, e o capitão,
Antonio Marianno Ccsar de Oliveira Hibeiro, vindo de
Cabo Verde com licença da junta; em 2ti a coronel do
regimento do ultramar, Luiz Lobo, que nà mesma data
foi mandado apresentar no ministerio da guerra, por ter
cabimento do referido posto no exercito.

3,° Que o tenente do 2.0 batalhão do regimento do ul-
tramar, Joaquim dos Rei8, a qnem foi concedida licença.
registada por tempo de quinze dias, só gasou treze dias
da mesma licença,

7. o -- Liccnçlls conccdidas IJOI' motivo do mnlestia 110S ollidaes abaixo
meuelenados, (JIIC se acham atldidos ao rcgimento de infantcria do
ultramar :

Em sessão de 3 de novembro ultimo:

Provineia de Moçambique
Alferes, Alberto de Amorim Pessoa, cento e vinte dias

}>:lnt se tratar na terra da sua naturalidade.



Em sessão de 7 do mesmo inez :

Provincia da Guiné
Capitão, Antonio Marianno Cesar de Oliveira Ribeiro,

cento e vinte dias para se tratar na terra da sua natura-
lidade.

Provincia de MOQambique
Capitão graduado, João Ricardo Barreto Mena, trinta

dias para se tratar.

8.° - Licença registada concedida ao official abaixo mencionaâu:

Regimento de infanteria do ultramar - 2.° Batalhão
'renente, Joaquim dos Reis, quinze dias, com principio

em 1 de novembro ultimo.

Mm'quez de Salmgosa_

Está conforme.
o director goraI,

/ ./
(
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lN1HCE SYNOPTICO
DAS

DISPOSIÇÕES MAIS IMPORTANTEt:o>

PUDLICADAS NOS

BOLETINS mULITARES -DO ULTRAIIAR

DE 1880

A
Pago

Actividade do serviço- Co11oc:1n'csta situação
o major da guarnição da provincia de Macau c 'I'i-
mor, Francisco de Paula da Luz, que se achava na
inactividade. Portaria de 6 de fevereiro - Boletim
n.o3 ........•......•..........••........•. 18

Amnistia -Coooede amnistia geral e completa para
todos as crimes contra o exercicio do direito eleito-
ral c em geral para todos os crimes de origem ou
caracter politico commettidos até á sua data, e manda
ficar sem effeito todo o processo que por taes cri-
mes tenha sido formado. Decreto de 22 de abril-
Boletim1l.o6 .....•.........•............... 3U

Annullaçóes - Manda annullar as portarias de 28
de abril de 1874 e 30 do junho de 1875, que con-
sideram a antiguidade do posto de alferes de 22 de
setembro de 1868ao major da guarnição da pro-
vincia de Moçambique, José Fernandes de Almeida,
e de !) de outubro dito ao capitão Augusto Marques.
Portaria de 20 de fevereiro - Boletim. n.° 3 • . . . . . Hl

Antiguidade:
Manda contar ao tenente coronel da guarnição da pro-

vincia do Moçambique, Vito Jerouymo de Oliveira,
a antiguidade do posto de major do 14 de junho
(10 187G. Portaria ele 1 de março-Boletim n.O 3.. 20



4
. -_ Pago

Manda que seja considerado mais antigo que o major
do exercito de Africa occidental, José Candido Lo-
forte, o major do mesmo exercito, João Antonio
Faustino de Ladesma e Ornellas. Portaria de 14 do
abril-Boletim n.O 5. . . . . . . . . . . . . . . .. • . .. . . .. 29
Vide Annullações.

13

Batalhão de caçadores n. o 2 - Dissolve o bata-
lhão de caçadores n. o 2 do exercito de Afriea occi-
dental. Decreto de 7.de outubro-Boletim n;" 11. 75
Vide Força militar.

c
Commissão para elaborar um projeoto de
reorganísação da força militar no ultra-
mar.-Vide Força militar.

Companhias de policia de Cabo Verde e S.
Thomé.- Vide Força militar,

D

Deportados - Determina o modo como se deve pro-
ceder para com as praças deportadas quando jul-
gadas incapazes do serviço no ultramar - Boletim
n.O 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • . . . • . • . . . 13

Demissão- Demitte do posto de capitão da V' com-
panhia movel do concelho do Duque de Bragança,
Manuel Antonio dos Santos Silveira. Decreto de 23
de setembro-Boletim n.O 10 .. '" •• • . • ••. • . . . • 63

Desconto no tempo de serviço-Manda descon-
tar na antiguidade do posto ao tenente quartel
mestre do exercito de Africa oecidental, Damião
José de Lemos Pimentel, todo o tempo que esteve
addido á divisão de reformados do ultramar. Porta-
ria de 27 de novembro - Boletim n. o 12.. . • . . . . . 94

Dissolução do batalhão n. o 2.- Vide Força mili-
tar e .Batalhão de caçadores n.O 2.

Idem do 4. o batalhão elo regimento de infanteria elo
ultramar.-Vide Regimento do ultramar.

Divisão de reformados no ultramar:
Manda addir ti. referida divisão, em conformidade elo

artigo ]~. o do decreto de 9 de dezembro de 1869, o
tenente quartel mestre do exercito de Africc ceei-



5
Pago

dental, DOIJÚngosManuel Barbosa da Motta. Por-
taria de 21 de abril-Boletim n.O 5 ...•.....•...

Idem o tenente Eduardo Augusto da Silva. Portaria
de 21 de junho - Boletim n.° 7 .

Idem o capitão Balthazar Pereira de Macedo. Porta-
ria de 11 de setembro-Boletim n.O 10 .•.••... ,

Idem o alferes da guarnição da provincia de Moçam-
bique, Alberto de Amorim Pessoa. Portarta de 13 de
eetcmbro >- Boletim n.O 10 .••••••••.•••••••..•

30

47

69

69

E

Escolas - Recommenda o determinado sobre escolas
regimentaes. Determinação inserta no Boletim n.o 3 20

F
Força militar:
Nomeia uma commissão para elaborar um projecto de

reorganisação das forças militares das províncias ul-
tramarinas. Portaria de 30 de setembro - Boletim
n.O 10 ............•... ". •. . .• ••. ..• .. .. .•. 68

Dissolvo o batalhão de caçadores n.? 2 do exercito de
Africa occidcntal e cria duas companhias do policia
na provincia de S. Thomé e Principe. Decreto de
7 de outubro -- Boletim n.° 11. . . . . . . . . . . . . . . . • 75

Cria duas companhias de policia na provincia de Cabo
Verde. Decreto de 7 de outubro -Boletim n.O 11. 81

G

Graduações -Concede a graduação de capitão ao
commissario de mostras do regimento do ultramar
e regula o seu accesso e reforma. Carta de lei de
18 de maio- Boletim n;" 6 .................•. 33

Inactividade:
ColIoca n'esta situação, de castigo, por tempo de seis
mezes, o capitão da guarnição da província de Ma-
cau e Timor, Joaquim Pedro Saxo Forrato Car-
doso Pinto de Sousa. Portaria de 25 do agosto de
1879-Boletim n.O 3 , ..

ltlem por tempo de noventa dias, o major do exercito
ele Africa occideutal, JortOAntouio Faustino de La-

I

19
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desma e Ornellas, e o alferes do mesmo exercito,
Ventura Duarte Barros da Fonseca e Vicente da
Rosa Rolim. Portaria de 5 de março - Boletim
n.O 4 ' . . . ..• . . .. .. . . . . .. .. . .. 24

Idem por motivo de molestia, por tempo de seis me-
zes, o tenente, José Ignaeio de Sousa e Andrade.
Portaria de 8 de março - Boletim n. ° 4......• " 25

Idem em conformidade com o n.? 1.0 do artigo 24.° do
decreto de 2 de dezembro de 1869, o eoronel An-
tonio José Cabral Vieira. Portaria de 25 de junho-
Boletim n.O 7. . . . . . . .. . .. . . •. • • . . . . .• . . . . . . . 47

Idem os capitães Ricardo Adolfo Már de Saint Mau-
rice e Lourenço Justiniano Padrel, Portaria de 30
de junho - Boletim n.° 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 48

Idem, de castigo, por tempo de sessenta dias, o te-
nente, Boaventura Ribeiro da Fonseca. Portaria de
4 de agosto - Boletim n.° 9.. . . . . . . . . . . . . . . . .. 59

Inauguração-Declarando que foi effectuada a inau-
guração do busto de EI-Rei o senhor D. Pedro V,
que a lei de 24 de agosto de 1869 mandou erigir no
hospital de invalides militares de Runa. Determi-
nação inserta no Boletim n.° 1.. . . . . . . . . . . . . . . . 7

Inspectores-Fixa os vencimentos que devem ser
abonados aos officiaesencarregados da inspecção dos
corpos das guarnições das províncias ultramarinas
e eleva a um anno o praso marcado para a referi-
da inspecção no § 2.° do artigo 62.° do decreto de
2 de dezembro de 1869. Decreto de 7 de outubro-
Boletim n.O 11.............................. 73

L

Liquidação do tempo de serviço - Ordena que
os officiaes das guarnições das provincias ultramari-
nas, quando venham ao reino por qualquer motivo,
sejam acompanhados de uma nota da liquidação do
seu tempo de serviço. Determinação inserta no Bo-
letim n.O 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . 70

M

Material de guerra-Recommenda aos govcrua-
dores das provincias ultramarinas e ao comman-
dante do regimento do ultramar que façam observar
rigorosamente todas as instrucções e mais preceitos
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que se acham determinados, para a boa conserva-
ção do armamento, eorreame, equipamento e mais
material de guerra. Determinação inserta no Bole-
tim n.O 10 , . . •. •. . . . •.• . . •. . .. 70

p

Passagens - Lembrando aos governadores das pro-
vincias ultramarinas o determinado no boletim mi-
litar do ultramar n,? 5 de 1879, com referencia aos
officiaese praças do regimento de infanteria do ul-
tramar. Determinação inserta no Boletim n.° 1 . . . • 7

Precedencias:
Manda que o batalhão nacional de Macau preceda a

guarda policial da mesma cidade. Portaria de 6 de
dezembro- Boletim n.° 1. . . . • . . . . . . . . • . . . . • . . 6

Determina que a precedencia entre os officiaesdo re-
gimento de infanteria do ultramar seja regulada
pela .antiguídade dos postos que anteriormente ti-
nham no exercito. Portaria de 30 de outubro-Bo-
letim n.O 11 '.' . . . . . . • . . . • . . . . . . .. 90

Preterições:
Pretere para o posto immediato, em conformidade do
disposto no decreto de 30 de dezembro de 1837, o
tenente do exercito de Africa occidental, Paulo
Henrique Dias Cardoso. Decreto de 18 de feverei-
ro-Boletim n.O 3 ....................••.... 18

Idem em conformidade do disposto no § 4.° do capi-
tulo 13.° do regulamento de infanteria de 1793, o
capitão da guarnição da provincia de Macau e Ti-
mor, Joaquim Pedro Saxo Ferrato Cardoso Pinto
de Sousa. Decreto de 23 de junho-Boletim n.O 7 44

Idem idem os seguintes officiaesda guarnição da pro-
vincia de Moçambique: tenente coronel, Vito J e-
ronymo de Oliveira' tenente, João Silvestre Caetano
de Sousa; alferes, José da Cunha Amaral, José Joa-
quim Caetano de Sousa e Alberto de Amorim Pes-
soa. Decreto de 23 de junho - Boletim n.o 7..... 45

Idem por não se acharem tirocinados os capitães do'
exercito de Africa occidental, Ricardo Adolpho
Már de Saint Maurice e Frederico Carvalhal da
Silveira TeUes de Bettencourt, e em conformidade
do decreto de 30 de dezembro de 1837, os tenen-
tes Paulo Henrique Dias Cardoso, Francisco An-

_ tonio Spencer, Francisco de Jesus Calado c Manuel
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Sertorio de Almeida Aguiar. Decreto de 20 de ju-
nho-Boletirn n.O 7..• " , ....•. , " ..

Idem em conformidade do decreto de 30 de dezembro
de 1837, os tenentes, Paulo Henrique Dias Cardo-
so, Francisco Antonio Spencer, Francisco de Jesus
Calado c Manuel Sertorio de Almeida Aguiar. De-
creto de 26 de agosto -Boletim n. ° 9 .

Idem, idem. Decreto de 23 de setembro - Boletim
n.O 10 ...•........•..•.....••.•..•..•......

Promoções - Determina que a precedencia dos al-
feres despachados na mesma data, nos termos do
artigo 3.° da earta de lei de 1 de julho de 1862,
seja regulada pela antiguidade do posto de primei-
1'0 sargento, e quando esta for igual entre os indi-
viduos a qucm competir promoção, seja tido em con-
sideração para a proeedencia o tempo anterior de
serviço. Determinação inserta no Boletim n.o 4 ...

Publicações Iítterartas - Estabelece os requisitos
que devem preceder a acquisição, por conta do es-
tado, de exemplares de obras publicadas. Decreto
de 27 de novembro de 1879 - Boletim 1•• 0 1 .•...

Pago

4G

G8
G5

25

3

Quadros de sande - Fixa os quadros do saudo das
províncias de Cabo Verde e Guiné. Carta de lei de
19de maio-Boletim n.O 6................... 33

R

. Regimento do ultramar-Dissolve o 4.0 batalhão
do regimento do ultramar. Portaria de 7 elejanei-
ro - Boletim n.o 2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 13

s
Sa ude -Vide Quadros de saude.
Soldo -Torna extensivas ás provincias ultramarinas

de África, á de Macau e Timor e ao estado da In-
dia, as disposições ela carta de lei de 3 de maio ele
1878, que augmentou em 51$000 róis os soldosmcn-
saes dos .capitães, tenentes, alferes, segundos tenen-
tes, offic~aesnão combatentes e empregados civis
do exercito com estas graduações em effectivo ser-
viço. Decreto de 28 ele outubro-Boletim 11..0 11 86
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Tempo ele serviço - Manda contar ás praças e in-
dividuos que serviram nos antigos co.rpo.s de policia
de Goa e Macau, para os offeitos da reforma e apo.-
sentaçâo, todo o. tempo. que serviram nos mesmos
corpos. Portaria de 27 de o.utubro..-Boletim n.o 11 89
Mo.do. ele liquidar -Vide Liquidação.

Transferencias :
Transfere para o. regimento. de infanteria do. ultramar,

os alferes do. exercito. de Portugal cm oommissão
no. estado. da India e na província de Macau c Ti-
mor, José Narciso. Ferreira de Passos e Caetano. Xa-
vier Diniz Júnior. Decreto. de 26 de novembro do
1879-Boletún n:" 1 , . .. . .. 1

Idem, do. exercito. de Portugal para a guarnição. da
província de Mo.çambique, em conformidade com o.
quc dispõe o. artigo. 30.° do. decreto. de 2 de dezem-
bro. de 1869, os alferes em commissão, Jayme José
Ferreira, Miguel Antonio Xavier, Josó Ribeiro. da
Silva, José Carlos de Mollo Minao, Antonio Diniz
Valorio, José Antonio Matheus Serrano, Francisco.
Machado. Feliciano. e João Antonio Vaz ....Decreto.
de 22 de junho. - Boletim n. ° 7.. . . . . . • . . . . . . .. 43

Idem, para o. exercito. da Africa occidental, os alferes
Jo.aquim Maria Luna de Carvalho. e Luiz Barata
Pereira. Decreto. de 22 de junho.-Boletim n.o 7.. 44

Idem, o. alferes, Laurentino. da Conceição. Decreto. de
24 de agosto - Boletim n.O 9.. . . . • . . . • . . • . . • . . 57

Idem, para a guarnição. da provincia de Mo.çambique,
o. alferes, João Augusto. Pinto. Decreto. de 26 de
agosto - Boletim n.O 9 ..•.................. " 58

u
Uniformes - Alterando. o. uniforme do. regimento. de

infanteria do. ultramar. Portaria de 21 de setem-
bro.-Boletim n.o 10.. 65

V

Vencimentos -Vide Soldo.
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SH~EiÀ~IÀ~TSH~~~~S~Eb~LI~S~ÀM~~INH~E ~U~~M~R
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAIIAR-4.a REPARTlÇXO

3 DE JANEIRO DE 1880

BOLETUI MILITAR DO ULTBAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o -Decretos
Hei por bem determinar que os alferes em commissão,

no estado da India, José Narciso Ferreira de Passos, e na
provincia de Macau, Oaetano Xavier Diniz Junior, sejam
transferidos para o quadro do regimento de infanteria do
ultramar, por estarem ao abrigo do disposto no artigo 6.°
da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 26 de novembro de 1879. = REI. = João
Ohrysostomo de Abreu e Sousa=Marquez de Sabugosa.

Presidencia do conselho de ministros

. Senhor.-Todos os paizes cíviliaados protegem e auxi-
l~am a publicação de obras de subido' merito scientifico,
htterario ou artístico, porque as consideram os mais pode-
rosos agentes do progresso e desenvolvimento intellectual
e moral dos povos.

Nos orçamentos d'esses paizes incluem-se quantias mais
ou menos valiosas, conforme os recursos de que dispõe
cada um, para subsidiar publicações de verdadeiro inte-
resse nos diversos ramos do saber humano.

Em Portugal, desde o reinado do magnanimo predeces-
SOrde Vossa Magestade o Senhor Rei D. João V, que foi
o primeiro Soberano que mais se distinguiu em patrocinar
os doutos e favorecer o adiantamento das letras c scien-
eias, sempre maior ou menor protecção receberam dos po-
deres publicos as manifestaçõea do talento e do trabalho.
A esse benéfico influxo devem as sciencias, as letras e'



as artes assignalados serviços. Bastantes são as obras, que
têem visto a luz da publicidade, subsidiadas pelo estado.

E, porém, certo que a concessão dos subsidios não tem
sido feita por modo uniforme e regular. Umas vezes se or-
denou a acquisição de exemplares de obras publicadas e a
impressão de manuscriptos, dispensando-se a respeito do
seu merecimento e utilidade o parecer de corporações com-
petentes. Outras, foram celebrados contratos com pessoas
que tomaram o compromisso de escrever obras, sem se
conhecer o plano ou programma das materias, e sem que,
para o thesouro, se estabelecessem seguras garantias das
sommas que se adiantaram. Têem sido contemplados com
subsidios auctores e editores de obras que, por outros mi-
nisterios, já haviam recebido auxilio; e não raro succedeu
auctorisar-se a impressão de algumas obras por conta do
estado, não havendo no orçamento do respectivo ministe-
rio verba expressamente destinada para esse fim.

Fixar as regras e os preceitos segundo os quaes sejam
distribui dos com justiça e igualdade os auxilios do the-
souro ás publicações scientificas, litterarias ou artisticas,
a fim de que o premio estabelecido para o merito e para
o trabalho não se converta em pensão de favoritismo ou
complacencia, é a base sobre que assenta o projecto de
decreto que os ministros de Vossa Magestade têem a honra
de submetter á regia approvação.

A principal providencia que pareceu indispensavel ad-
optar é a que faz depender a concessão dos subsidios de
consulta affirmativa da academia real das sciencias. E de
feito, quando uma corporação de tão elevada categoria
scientifica e litteraria declara a importancia e valor de
uma obra, e reconhece a necessidade de ser auxiliado o
seu auctor ou editor, não é licito duvidar da justiça da
concessão. Da mesma sorte as corporações officiaes que
professam ramos de ensino especial, e que, pela sua com-
petencia technica, devem intervir na apreciação das obras
que se occupam d'essa especialidade, dão seguro penhor
á justa coadjuvação do estado em favor dos auctores ou
editores das mesmas obras.

Não menos importante é a providencia prohibindo a. ac-
quisição ou impressão de qualquer obra desde que não
haja no orçamento quantia expressamente applicada. a. esse
fim. Por este modo evitam-se lamentáveis arbítrios, pre-
tensões menos justas, e frequentes irregularidades no ser-
viço da contabilidade dos ministerios.

Tambem a publicidade dos diplomas que conferem os
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subsidios, é, sobre imprescindível condição n'um paiz que
se rege por instituições liberaes, proveitosa e efficaz sal-
vaguarda dos direitos do estado contra usurpações litte-
rarias ou artisticas,

As condições impostas ás pessoas que se compromette-
rem com o governo a escrever obras para serem impres-
sas por conta do estado, justificam-se facilmente pelas con-
\Teniencias da administração e pelos interesses da fazenda
publica.

Fundados nas rasões expostas, os ministros abaixo assi-
gnados esperam que Vossa Magestade se dignará de appro-
var o seguinte projecto de decreto.

Presidencia do conselho de ministros, em 27 de novem-
bro de 1879. =Anselmo José Braamcamp = José Luciano
de Castro=Ad"iano de Abrett Cardoso Machado= Henri-
quedeBarros Gomes= João ChrysostomodeAb1'eue Sousa=
.Marquezde Sabugosa=Augusto Saraiva de Carvalho.

Tomando em consideração o que me representaram os
ministros e secretarios d'estado de todas as repartições:
hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.° A acquisição, por conta do estado, de exem-
plares de obras publicadas, não poderá effectuar-se sem
que preceda:

1.0 Requerimento assignado pelo auctor ou editor, sen-
do a assignatura reconhecida por tabellião ;
. 2.° Documento em fórma por onde se prove que a obra
Jámais recebêra auxilio algum do estado por qualquer dos
ministerios ;

3. ° Consulta affirmativa da academia real das sciencias,
ou de outra corporação que professe o ramo de saber a
que a obra corresponde.
§ unico. Esta consulta poderá dispensar-se quando o au-

xilio requerido não exceder a 50~OOO réis,
Art. 2.° A concessão de subsidios do estado para a im-

pressão de manuscriptos fica sujeita aos preceitos consi-
gnados nos D.OS1.0 e 3.° do artigo antecedente.

Art. 3.° As corporações que forem ouvidas sobre a
Ucquisição de exemplares de obras já publicadas, deverão
ter em vista que, para essa acquisição, é necessário que a
ob.ra seja original, de relevante mérito e de incontestavel
uhlidade para as bibliothecas publicas.

Com relação aos manuscriptos, deverão as corporações
ter tambem em consideração a necessidade da protecção do
gO\Terno para poderem ser impressos.
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Art. 4.& O auxilio concedido ao auetor ou editor de uma
obra para a sua impressão, não poderá exceder o custo de
uma edição de 500 exemplares, dos quaes se reservarão
200 para o governo, a fim de lhes dar o destino deter-
minado no artigo lO.C>

Art. 5.° Para que as corporações consultivas possam sa-
tisfazer ao disposto no artigo 3.°, o requerente deverá
apresentar no ministerio pOl' onde dirigir a sua petição
um exemplar da obra já publicada, ou o manuscripto que
pretende imprimir.

Art. 6.° Das obras, que se publicarem periodicamente,
não são admittidos, para o effeito de requerer ou receber
subsidio do estado, cadernos ou fasciculos em numero in-
ferior ao necessario para formar um volume completo.

Art. 7.° Nenhuma obra poderá ser adquirida pelo go-
verno, mediante os subsidios de que tratam os artigos an-
tecedentes, sem que no orçamento geral do estado haja
verba expressamente destinada para esse fim.

Art. 8.° Alem dos auxilios a que se referem os arti-
gos 1.0 e 2.° do presente decreto, podem ser concedidos
subsidios a pessoas de notoria capacidade e illustração,
que se compromettam a escrever obras de reconhecida uti-
lidade, para serem impressas á custa do estado.
§ 1.0 As pessoas que pretenderem os subsidies de que

trata este artigo, devem juntar ao seu requerimento:
r. O programma desenvolvido das materias ;
n. A declaração do auxilio de que carecem, e das con-

dições com que se obrigam a escrever a obra.
§ 2.° As corporações consultivas deverão declarar o seu

voto não só sobre a utilidade e necessidade da obra, mas
também sobre a aptidão e competencia do requerente.
§ 3.0 O subsidio será concedido por meio de contrato, no

qual se estipulem as condições do ajuste entre o governo
e o requerente. N'estas condições serão sempre comprehen-
didas a de ficar pertencendo ao estado a propriedade da
primeira edição da obra, e a de ser o requerente, por si e
por fiador idoneo, responsavel pela restituição do subsidio
recebido, não cumprindo por sua parte as obrigações con-
trabidas.

O contrato não poderá executar-se sem previa approva-
ção. do poder legislativo quando a obra se componha de
mais de um volume, c a publicação tenha de ser feita em
dois ou mais annos,

Art. 9.° O diploma regio pelo qual for concedido auxi-
lio para a acquisição ou impressão de qualquer obra, c
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bem assim a consulta das corporações que forem ouvidas
a tal respeito, serão publicados no Diario do governo.

No frontispicio do livro impresso com subsidio ou á cus-
ta do estado será tambem publicado o diploma da conces-
eão Com a consulta que lhe tiver servido de base.
Art. 10.° As obras que obtiverem subsidio do estado

devem ser entregues no ministerio por onde esse subsi-
dio for concedido, e distribuidas pelas bibliothecas pu-
blicas.
Um exemplar será remettido a cada um dos outros mi-

nisterios.
Art. 11.0 As obras mandadas imprimir por conta do

estado terão o destino marcado no decreto de 26 de junho
ultimo.
Art. 12.0 A publicação, por conta do estado, dos compen-

dios por onde devem ler-se as disciplinas do ensino publico
continua a regular-se pelas disposições do artigo 167.° e
§ unico do decreto com força de lei de 20 de setembro de
1844.
O presidente do conselho de ministros e os ministros e

secretarios d'estado de todas as repartições assim o tenham
entendido e façam executar. Paço da Ajuda, em 27 de no-
vembro de 1879. = REI. = Anselmo José Braamcamp =
José Luciano de Castro =Ad?"iano de Abl'eu Cardoso Ma-
chado = Henrique de Barros Gomes =João Chrysostorno~
de Abreu e Sousa = Mm'quez de Sabuqosa = Auqusto Sa-
?'aiva de Carvalho,

'rendo o governador da província de S. Thomé e Prin-
cipe proposto para seu ajudante de ordens o primeiro sar-
g'ento do regimento de infanteria n.? 2, Joaquim da Graça
Correia Lança: hei por bem, conformando-me com a refe-
rida proposta, promover o dito sargento ao posto de alfe-
res para o exercito de Portugal, sem prejuizo das praças
mais antigas da respectiva classe e arma, na conformidade
do decreto de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de
maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar que esta mi-
nha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito se
o agraciado, por qualquer motív,o, deixar de seguir via-
gem para o seu destino, ou do permanecer no ultramar o
tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 3 de
dezembro de 1879. = REI. = João Chr!}sostomo de Abreu
e Sousa.
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Hei por bem promover ao posto de coronel para o regi-
mento de infanteria do ultramar, o tenente coronel de in-
fanteria, Luiz W addíngton, nos termos dos artigos õ. o e
7. o ela carta de lei de 3 de fevereiro de 187 G.

O ministro e secretario d' estado elos negocios ela guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar, assim' o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 4 de dezembro ele 1879. = REI. = João
Chysostomo de Abreu e Sousa = Mal'quez de Sabugosa.

2. o _ Por decrete de .1 de dezembro ultimo:

Cavalleiro da ordem militar ele S. Bento de Aviz, o ca-
pitão ela guarnição da província do Moçambique, João do
Nascimento Mello .

. Por decreto de 22 do mesmo mez:

Estado da India
Tenente coronel, o major Francisco Manuel Ferreira

Martins.

Por deerctes de 23 do referido mez:

Estado da lndia
Major, o capitão, Raymundo :iHa.l'ia Correia Mendes.
Capitão, o tenente, conde ele Sarzedas, Francisco de

Assis da Silveira de Lorena.
Reformado no posto ele major, com o soldo correspon-

dente, na conformidade elo alvará do 16 de dezembro ele
1790, ° capitão da guarniçfio da província de Moçambi-
que, Manuel Martins.

3. o -l>ortaria

Sna Magestade EI-Rei manda, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, recommcndar ao go-
vernador da provineía de Macau e Timor a exacta obser-
vancia da portaria d'este ministerio n.? 27, de 19 de mar-
ço de 1870, que determinou que ° batalhão nacional do
Ma~~u prece~csse o corpo do policia, actualmente guarda
policial, por ISSO que não sendo considerada corpo de La li-
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nha, não lhe p6de ser applicado o artigo 44.° do decreto
de 28 de junho de 1871.
Paço, em 6 de dezembro de 1879. = Marquez de Sobu-

gosa.

4. ° =-Per detel;minacão de Sua Magestade EI·Rei:

Transferido para a guarnição da província de Angola,
o.tenente da guarnição da província de S. Thomé e Prin-
Clpe, José Ignacio de Sousa e Andrade.

Regimento dê infanteria do ultramar _1.0 batalhão
Alferes, o alferes, José Narciso Ferreira de Passos, que

se achava em commissão no Estado da India, e o alferes
do 2.° batalhão, Eduardo Ignacio da Camara.

Regimento de infante ria do ultramar -- 2.° batalhão
Alferes, o alferes, Caetano Xavier Diniz Junior.

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, é nomeado para fa-
z~r tirocinio para o posto de major o capitão da guarni-
çao do Estado da India, Constantino Pereira de Lima.

Sua Magestade EI-Rei manda suscitar aos governadores
das provincias ultramarinas o determinado no boletim
militar do ultramar n.? 5, de 3 de maio ultimo, com refe-
~encia á passagem de officiaes e praças do regimento de
Infanteria do ultramar.

Para conhecimento da força militar do ultramar se pu-
blica a determinação 9.a, inserta na ordem do exercito
n.? 25, de 27 de dezembro ultimo, que abaixo segue:

Sua Magestade EI·Rei manda declarar aos exercitos da
llletropole e das provincias ultramarinas, que no dia 21
do corrente se effectuou a inauguração do busto de EI-Rei
o Senhor D. Pedro V, de saudosa recordação, que a lei
de 24 de agosto de 1869 mandou erigir no hospital de in-
validos militares em Runa; verificando-se no referido dia
a admissão n'este estabelecimento dos primeiros asylados,
que, em conformid.ade da citada lei, devem ser sustenta-
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dos e vestidos por conta do rendimento dos fundos da sub-
seripção aberta entre os militares dos mencionados exer-
citos, para perpetuarem a memoria do mesmo augusto se-
nhor.

Medalha de cobre

5. °- Relação das praças de pret a q8CID é concedida a medalba mi-
litar instituida por decreto de 2 de outubro de i863, conforme as
prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869

Regimento de infanteria do ultramar - 3.° batalhão
Cabos, n.? 173 de matricula e 24 da 4.a companhia,

Alfredo dos Reis, e n.? 138 de matricula e 46 da mesma
companhia, João J otge - comportamento exemplar.

6.o-Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram-em 1 de dezembro do anno

proximo findo, o alferes do exercito de Africa occidental,
Affonso Henriques; em 3 o alferes do exercito de Portugal
que se achava em commissão na provincia de Angola, Flo-
rencio Venosa do Carvalhal Esmeraldo Castel-Branco, sendo
na mesma data mandado apresentar no ministerio da guer-
ra; e em 12 o coronel do regimento de infanteria do ultra-
mar, Luiz Waddingtou.

2. ° Que falleceram no districto de Timor em 7 de agosto
do referido anuo, o tenente do 3.° batalhão do regimento
de infanteria do ultramar, José Thomás Duarte Junior; em
Loanda em 19 de outubro, O tenente do exercito de Africa
oecidental, Annibal Eugenio de Sousa; e no estado da In-
dia em 9 de novembro, o tenente coronel da guarnição do
mesmo estado, Francisco José de Araujo.

3.° Que o verdadeiro nome do soldado D.O 44 da 2.a
companhia do 3.° batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, agraciado por decreto de 23 de julho ultimo com
a mercê do grau de cavalleiro da antiga e muito nobre or-
dem da Torre e Espada do valor, lealdade e merito, pu-
blicada no Boletim militar do ultramar n.? 8 de 1879, é
José Manuel e não João Manuel como se lê no mesmo Bo-
letim. I

Estado da India
Cabo n.? 208 da La companhia do corpo de policia,

Joaquim Sant'Anna Collaço - comportamento exemplar.
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7. °- Licença concedida por motivo de molestia aos ofliciaes abaixo
mencionados, que se acham addidos ao regimento de infanteria do
ultramar:

Em sessão extraordinaria de 9 de dezembro ultimo:

Exeroito da Africa occidental
Tenente quartel mestre, Domingos Manuel Barbosa da

Mota, trinta dias para convalescer na terra da sua natu-
ralidade.

Em sessão de 26 do mesmo mez :

Provinoia de Moçambique
Capitão, João Dias Rego, trinta dias para convalescer

na terra da sua naturalidade.

8.0-Licença registada concedida ao omcial abaixo mencionado, que
se acha addido ao regimento de infanteria do ultramar:

Provinoia de Moçambique
Alferes do exercito de Portugal, graduado em capitão,

João Ricardo Barreto Mena, cento e sessenta dias a con-
tar de 31 de dezembro ultimo.

b.farquez de Sabugosa.

Está conforme.

fi
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DIRECÇÃO @fiAL DO ULTRA~IAIl-P IlEPARTIÇi\O

3 DE FEVEREIRO DE 1880

BOLETIII !IILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Tendo o capitão do regimento de infanteria do ultramar,
João Paulino Montanha, desistido de continuar a perten-
cer ao dito regimento: hei por bem determinar que fique
sem effeito a parte do decreto de 27 de setembro de 1876,
que o promoveu ao referido posto; voltando por esta fórma
á situação de tenente de infanteria do exercito.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 12 de janeiro de 1880. = REI. = João
Chrysostorno de Ab"eu e Sousa = Marquez de Sabugosa.

2. o - Por decreto de 12 de janeiro ultimo:

Exonerado do cargo de ajudante de campo do governa-
dor geral da provincia de Angola, para que havia sido
nomeado por decreto de 5 de agosto de 1878, o alferes
da guarnição da província de Moçambique, José Teixeira
Sampaio de Albuquerque.

Por decretos de 14 do mesmo mez:

Estado da India
Reformado no posto de major, com o soldo correspon-

dente, na conformidade da lei de 8 de junho de 1863 e
alvará de 16 de dezembro de 1790, o capitão Luiz Antonio
de Oliveira Pegado.
Capitão, o tenente, D. José de Sousa e Menezes.
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Provinoia de Angola
Confirmado no posto de capitão da 2. a companhia mo-

vel do districto de Benguella, Alfredo Baptista Lopes.

Por decreto de ia do referido mez :

Provincia de Moçambique
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-

ceição de Villa Viçosa o capitão, José Ayres Vieira, em
attenção aos bons serviços que prestou na defeza da villa
Ide Tete, em 1872.

Por decretos de 27 do dito mez :

Regimento de infanteria do ultramar
Exonerado do cargo de ajudante do extincto 4.° bata-

lhão do mesmo regimento, para que havia sido nomeado
por decreto de 27 de março de 1879, o alferes, José Mi-
guel Garcia de Andrade.

Estado da India
Reformado na graduação do mesmo posto, com o soldo

correspondente, na conformidade do alvará de 16 de de-
zembro de 1790, e mais legislação em vigor, o cirurgião
mór, Constancio João Paulino da Costa.

Provincia de Angola
Major, contando a antiguidade de 11 de junho de 1879,

o capitão, Bartholomeu José de Paiva.
Capitão, o tenente, Alfredo Balbino Rosa.
Tenentes, os alferes, José J oaquim Sertorio de Almeida,

continuando na commissão em que se acha; e Lourenço
da Rocha.

Alferes, o sargento ajudante aspirante a official, Joaquim
Ribeiro de Brito Teixeira.

Provincia' de S, Thomé e Principe
Ten,ente, o alferes da guarnição da provincia de Angola,

Francisco José da Silva Marques.

Provincia da Guiné portugueza.
'.fel!-ente, o alferes, José Teixeira.
E preterido o tenente Paulo Henrique Dias Cardoso, na

conformidade do decreto de 30 de dezembro de 1837, por
se achar preso e em processo.
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Por decreto de 28 do mesmo mez:

Estado da India I

Major, o capitão, Joaquim José de Moura Salgado Pa-
lha.

Capitães, os tenentes, Caetano Manuel Mendes e Fran-
cisco Manuel de Castro.

Tenentes, os alferes, Assencio José de Spinola e D. Fre-
derico de Sousa e Menezes.

3. o - Por portaria de 7 do janeiro ultimo:

Foi dissolvido o 4.0 batalhão do regimento de infanteria
do ultramar, por terem cessado os motivos que determina-
ram a sua organisação na conformidade do disposto no ar-
tigo 3.' da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, passan-
do a sua. força a completar o 2.0 batalhão, e ficando addi-
da ao mesmo regimento a que exceder o quadro d'este
batalhão.

4. o - Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei :

Regimento,de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Capitão da ~.a companhia, o capitão do extincto 4.° ba-

talhão do mesmo regimento, Porphyrio Augusto.
Alferes, os alferes do mesmo extincto 4.0 batalhão, An-

tonio Alfredo de Sousa Caldas, Francisco da Silva e Ma-
nuel Augusto d'Avila.

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aos governado-
res das provinci as ultramarinas, para seu conhecimento e
devidos effeitos, que as praças deportadas, quando devi-
damente julgadas incapazes do serviço, devem regressar
ao reino, a fim de serem submettidas á junta de saude
naval e do ultramar, para quando esta declare que se
acham absolutamente incapazes de servir em qualquer
provincia ultramarina, lhes ser dada baixa do serviço, por
isso que o artigo 19.' do codigo de justiça militar consi-
dera a pena de deportação s6mente como transferencia do
serviço militar do exercito do reino para o ultramar.

Em conformidade das instrucções que fazem parte do de-
creto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para faze-
rem tirocinio para o posto de maj or os seguintes officiaes:
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Provincia de Angola
Capitão, Francisco Antonio Silverio.
Capitão, Euzebio Catella do Valle.

I •

Estado da India
Capitã~, José Joaquim da Silva Correia.

5.°- Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram- em 3 de janeiro ultimo, o

tenente da guarnição da provincia de Angola, João Ernesto
Henriques de Castro, o qual no dia 5 seguiu viagem a
bordo do vapor Benqo, a apresentar-se ao governador ge-
ral de Cabo Verde, d'onde veiu com licença registada, a
fim d' ali seguir para a p..rovincia a que pertence; - em 5
os alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-
vincia de Cabo Verde, Guilherme Augusto Ribeiro de Car-
valho e Ernesto Germach Possolo Junior, vindos da dita
província, o primeiro com licença. da junta militar de sau-
de, e o segundo por ter concluído a sua commiasão, sendo
na mesma data mandado apresentar no ministerio da guer-
ra; -em 12 o capitão do regimento de infanteria do ul-
tramar, João Paulino Montanha, que na mesma data foi
mandado apresentar no ministerio da guerra por lhe ter
sido concedida desistencia de continuar à fazer parte do
dito regimento; - em 14 o tenente coronel, Francisco Au-
gusto Ferreira da Silva) e alferes, Sebastião Ignacio de
Barros) pertencentes á guarnição da provincia de Macau e
Timor, e que se achavam addidos ao regimento de infan-
teria do ultramar, os quaes seguiram viagem para a refe-
rida provincia, a bordo do transporte lndia; - em 17 o
alferes do' regimento de infanteria do ultramar, Alípio An-
tonio Pinheiro, que na mesma data foi mandado apresen-
tar no ministerio da guerra, por ter sido collocado no re-
gimento de cavallaria n.? 1, pela ordem do exercito n.? 1
do corrente anno ; -e em 27 o capitão da guarnição da
provincia de Moçambique, João Dias Rego, que se achava
com licença da junta e addido ao regimento de infanteria
do ultramar, o qual seguiu viagem para a provincia a que
pertence, em 28, a bordo do vapor Goa, da companhia
British India,
. 2.° Que o 2.° batalhão do regimento de infanteria do
ultramar seguiu viagem para a provincia de Macau e Ti-
mor, a bordo do transporte de guerra lndia em 15 do re-
ferido mcz de janeiro. )
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3.° Que falleceram na cidade de Loanda, em 8 de de-
zembro de 1879, o capitão do exercito da Africa Occiden-
tal, Antonio de Seixas Souto Maior; em 20 do mesmo mez
e anno, no estado da India, o capitão, Joaqui'm Vicente
Godinho de Mira, e o alferes, Marciano Nicanor da Silva
Frias, ambos da guarnição do mesmo estado; e em 19 de
janeiro ultimo o tenente coronel reformado da guarnição
da provincia de Moçambique, addido ao regimento de in-
fanteria do ultramar, Joaquim José de Sousa.

4. ° Que o governador da provincia de S. Thomé e Prin-
cipe, em officio n." 269 de 23 de dezembro de 1879, parti-
cipa ter considerado como extraviada, desde 11 do dito
mez, a força composta do alferes do exercito de Portugal
em commissão na mesma provincia, Lino Francisco Dias
Poças, e de 27 praças de pret que em 15 de setembro
do mesmo anno saiu da cidade de S. Thomé com des-
tino aos Angolares a bordo de uma lancha da alfandega,
.em consequencia de terem sido baldados todos os esforços
empregados para obter noticia da referida força, e sup-
por-se por isso que haja naufragado.

6. ° - Ucença concedida, por metive de molestia, ao official abaixo
mencionado, que se acha addido ao regimento de infanteria do
ultramar:

Em sessão de 9 de janeiro ultimo:
Alferes do exercito de Portugal, em commissão na pro-

vincia de Cabo Verde, Guilherme Augusto Ribeiro de Car-
valho, trinta dias para tratar- se.

7 .o-Licença registada concedida ao omcial abaixo mencionado, que
se acha addido ao regimento de infanteria do ultramar:

Provinoia da Guiné portugueza
Tenente quartel mestre, Domingos ~anu~l Bar?osa da

Mota, sessenta dias, a contar de 20 de JaneIro ultimo.

Ma1'quez de Sabugosa.

Está. conforme.





N.O 5

SEL~[H~I~~TSH~~ ~~S~[b~~WS~~ M~~I~~~[ ~mAMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRUIAR-4.a REPARTIÇXO

3 DE MA.RÇODE 1880

BOLETIM MILITAR DO ULT8AI11R
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decreto de 29 de janeiro ultimo:

. Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
PItão do exercito da Africa occidental, Francisco Tavares
de Almeida.

Per decreto de 4 de fevereiro ultime:

Confirmado no posto de alferes da companhia moveI do
~~ncelho de Muxima, na província de Angola, Manuel
4l'.lartinsLopes de Faria.

Por decreto de 12 do mesmo mez:

. Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
Pitão do exercito da África occidental, José Maria Barata.

Por decretos de 17 do dito mez:

Estado da India
Confirmados nos logares de lentes do instituto profissio-

nal de Nova Goa os officiaes abaixo designados:

2.' Cadeira.
Tenente, José Francisco Leite de Sousa e Noronha.

4.' Cadeira.
Tenente, Joaquim José Fernandes Arez.

8.' Cadeira
Tenente, José Frederico de Assa Csstol-Branco.
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Por decreto de 18 do réferiGo mez :

Provincia da Guiné
Tenente, o alferes da guarnição da provincia de Angola,

Damião Augusto da Ponte Ferreira.

Província de S. Thomé e Prinoipe
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria

n. o 10 do exercito de Portugal, Francisco Cesar Trigo Tei-
xeira.

Provincia de Angola
Capitão, o tenente da guarnição da provincia da Guiné,

Thomás Pereira da Terra.
É preterido o tenente Paulo Henrique Dias Cardoso, em

conformidade do disposto no decreto de 30 de dezembro
de 1837, por se achar preso e em processo.

Por decreto da mesma data:

Provincia de Angola
Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre aspi-

rante a official, José Maria da Silva Junior.

Por decreto de 19 do indicado mez:

Provincia de Macau e Timor
Alferes, o sargento ajudante, Joaquim Antonio Alves

Jacome.

2. o - Portarias

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos nego cios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
do conselho governativo da província de Macau e Timor
n. o 154, de 24 de novembro do anno proximo passado, pela
qual foi passado á actividade do serviço o major da guar-
nição da mesma província, Francisco de Paula da Luz,
visto não se ter provado, no conselho de investigação a
que respondeu em 14 do mesmo mez e anno, a accusação
que lhe foi feita pelo governador do districto de Timor, de
falta de força e energia em presença da insubordinação e
revolta de um grande numero de praças que estavam sob
suas ordens, como commandante das companhias de Ti-
mor; sendo a alludida accusação a que originou a colloca-
ção do referido major na disponibilidade por portaria do
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governo n. ° 35, de 22 de abril ultimo, confirmada em por·
taria regia de 2 de julho do anno passado.

Paço, em 6 de fevereiro de 1880. = Marquez de Sobu-
qosa.

Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente a exposi-
ção feita pelo governador geral da provincia de Moçam-
bique, em o:fficion.? 136 de 19 de maio do anno proximo
passado, sobre a antiguidade dos capitães da guarnição
da mesma provincia a quem pertence fazer tirocinio para
o posto de major, por isso que, tendo a portaria de 28 de
dezembro de 1878 annullado a de 5 de junho de 1874,
que concedeu a antiguidade, no posto de alferes, de 22 de
setembro de 1868, a José Ayres Vieira, não podiam dei-
xar de o ser igualmente as portarias de 28 de abril de
1874 e de 30 de junho de 1875, que davam iguaes anti-
guidades aos dois immediatos na escala, José Fernandes
de Almeida e Augusto Marques: ha por bem, conforman-
do-se com a consulta da procuradoria geral da corôa e fa-
zenda, em conferencia de 11 do corrente mez, determinar,
pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, que, com o fim de collocar cada um dos sobreditos
o:fficiaesno logar que lhes marca o decreto da sua promo-
ção, sejam annulladas as portarias de 28 de abril de 1874
e 30 de junho de 1875, relativas a José Fernandes de
Almeida e Augusto Marques, por serem iguaes as cir-
cumstancias que se deram para a annullação da de 5 de
junho de 1874, com referencia a José Ayres Vieira; e
succedendo achar-se o referido José Fernandefi de Almei-
da promovido a major, por effeito da sua anterior colloca-
ção na respectiva escala, com prejuizo dos capitães que,
em vista da annullação das já referidas portarias, ficam
considcrados mais antigos, determina o mesmo augusto se-
nhor que o alludido major seja collocado no quadro de
commissões da provincia, e nomeado para exercer aquella
em que não tenha de concorrer com os mencionados capi-
tães, a fim de, por esta fôrma, se evitarem conflictos de
auctoridade no serviço militar da sobrodita provincia ul-
tramarina.

Paço, em 20 de fevereiro dc 1880. = Jfarq_ues: de Sobu-
gasa.

3,O-Por portaria 'de 25 de agosto do anno proximo
passado foi confirmada a do governador da provincia do
Macau e Timor D,O 45, de 16 de maio do mesmo anuo, quc
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coUocou na inactividade por castigo, e por tempo de seis
mezes, o capitão da guarnição da mesma provincia, Joa-
quim Pedro Saxo-Ferrato Cardoso Pinto de Sousa, por
deixar de exercer a devida fiscalisação no rancho geral
da guarda policial, como lhe cumpria, dando logar a abu-
sos, e ser reincidente no commettimento de faltas graves,
pelas quaes já tem sido punido.

Por portaria de 1 do corrente mez, foi mandado contar
ao tenente coronel da guarnição da provincia de Moçam-
bique, Vito J eronymo de Oliveira, a antiguidade do posto
de major de 14 de junho de 1876.

4. o - Por determinação de Sua lIagestade EI-Rei:

Sua Magestade EI-Rei manda lembrar aos governado-
res das provincias ultramarinas a observancia da determi-
nação inserta no Boletim militar do ultramar n.? 3, de 2 de
setembro de 1878, sobre escolas regimentaes, e recom-
menda aos mesmos governadores que as façam frequentar,
vigiando-as com a solicitude que exige tão importante
ramo de serviço militar.

5. o - Relação do official e praças de pret a quem é concedida li.

medalha militar institui da por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata.

Provincia de Angola
Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar - comportamen-

to exemplar.
Medalha de cobre

Provincia de Angola
Primeiro sargento do exercito de Portugal, João Augus-

to Camacho - comportamen to exemplar .
. ~egundo sargento n. o 394 de matricula do corpo de po-
lieia, Manuel Francisco Rodrigues Guimarães _ compor-
tamento exemplar.

Provincia de CaboVerde
C~bo n.? 8 da companhia de policia militar n.? 2, José

Mana da Fonseca - comportamento exemplar.
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6.0-Licença registada concedida ao omcial abaixo meneienadn,
que se acha addido ao, regimento de ínfanteria do ultramar:

Provincia da Guiné
Alferes do exercito de Portugal, Guilherme Augusto Ri-

beiro de Carvalho, cento e vinte dias, com principio em 1
do corrente mez.

~arquez de Sabugosa.

Está conforme.
o director geral,



· .



DIRECCXO GERAL DO ULTRA1IAR-4.a REPARTICÃO. ,

3 DF, ABRIL DE 1880

BOLETIJI IIILITAR DO UL TRAUAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Por decreto de 1 de março uI timo:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão de infan-
teria servindo em commissão nas companhias de policia
de Damão, Joaquim Quintino, pelo haver requerido e ter
sido julgado incapaz do serviço activo por uma junta mi-
litar de sande.

Por decretes de " do mesmo mez :

Cavalleíro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, o capitão do exercito da Africa oc-
cidental, José Antonio dos Santos, pelos serviços prestados
na província de Angola.

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão da guarnição da província de Macau e Timor, João
Baptista.

Por decretos de 11 do dito mez:

Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-
dente na conformidade do alvard de 16 de dezembro de
1790, o tenente coronel do exercito da Africa occidental,
Joaquim Alberto Marques.

Commendador da ordem militar de S. Bento de Avíz,
o coronel do regimento de infanteria do ultramar, Luiz
Waddington.

Por decreto (le 24 do referidn mez :

Agraciado com a medalha de prata para distincçâo e



premio concedido [1,0 morito, philanthropia o generosidade,
o alferes do exercito de Portugal graduado cm tenente no
da África occidental, Antonio Nicolau Sabbo Júnior, em
attenção aos bons e relevantes serviços que prestára na
madrugada de 20 de novembro de 1878, por occasião de
um violento ineendio occorrido n'um prédio da praça do
Albuquerque da cidade da Praia, salvando uma família
que se achava em risco de perder a vida.

2. 0_ Portarias

Conhecendo se elo resultado do conselho de investigação
a quc se procedeu contra os officiaes implicados nas frau-
des encontradas na escripturação e desfalque no cofre do
conselho administrativo do batalhão de caçadores n. o 2,
do exercito da Afriea oceidental, que os actos de gerencia
do referido conselho manifestam sonsiveis abusos, arbitra-
riedades e faltas de zêlo, pelo que são responsaveis, não
só os capitães, Ricardo Adolpho Mas de Saint-Mauricc,
Lourenço Justiniano Padrel e o tenente Manuel José da Pie-
dade Alvares, os quaes, em virtude da opinião do conselho
de investigação, se acham presos para responderem a con-
selho de guerra, mas tambem o major commandante do
referido batalhão, João Antonio Faustino de Ladesma e
Ornellas, alferes, Ventura Duarte Barros da Fonseca, e Vi-
conte da Rosa Rolim, e o capitão do exercito de Portugal,
Augusto Justiniano da Silva Pinto: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego cios da marinha
e ultramar, que sejam passados á classe dos officiaes em
inactividade temporaria, de castigo, por tempo de noventa
dias, o major João Antonio Faustino de Ladesma e Or-
nellas, e os alferes, Ventura Duarte Barros da Fonseca c
Vicente da Rosa Rolim, na conformidade do n." 3.0 do ar-
tigo 24.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869, por se
acharem incursos na transgressão a que se refere o arti-
go 2,0 do capitulo 2.° do regulamento disciplinar de 30 de
setembro de 185G, tudo sem prejuizo da responsabilidade
que lhes possa caber para com a fazenda publica i não po-
d~ndo haver igual procedimento, quanto ao castigo disci-
plt?nr, par~\ com os capitâes, Ricardo Adolpho Mas de
Saint-Maurico, Lourenço Justiniano Padre], e tenente, Ma-
nuel .José da Piedade Alvares, por estarem presos para
conselho de gnelTa, c o capitão do exercito de Portugal,
Augusto Justiniano da Nilva Pinto, por ter rcgl'ess~c1o ao
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referido exercito, devendo-se por tal motivo dar conheci-
mento ao ministerio da guerra para proceder contra o dito
official como julgar conveniente.

Paço, em 5 de março de 1880. = Maroue« de Sabuqosa .

Manda Sua Magestado El-Rei, pela secretaria d'estado'
dos negocies da marinha o ultramar, confirmar a portaria
do governador da provincia de S. Thomé e Principe
n.? 21 de 30 de janeiro ultimo, que collocou na inactivi-
dade temporária por tempo de seis mezes, em conformi-
dade do parecer da junta de saude da referida província,
e do disposto no n.? 2.° do artigo 24.° do decreto de 2 de
dezembro de 1869, o tenente do exercito da Africa occiden-
tal, José Ignacio de Sousa e Andrade.

Paço, em 8 de março de 1880. = Marquez ele Salni-
qosa.

3.° - Por determinação de Sua lIIageslade El-Ilel :

'I'ranscrcve-so a determinação G.", que abaixo segue, pu-
blicada na ordem do exercito n.? G de 23 do março do
corrente armo.

«Prescrevendo o artigo 3.° da carta de lei de 1 de julho
de 1862, que pela antiguidade de posto fosse regulada a
precedencía entre os primeiros sargentos para promoção
ao posto de alferes i e succedendo que, mediante resolução
arbitraria posteriormente adoptada, se tem seguido uma
pratica contraria á quc devia manter-se, segundo o deter-
minado na referida carta de lei, occasiouando que a anti-
guidade de alferes quando ao mesmo tempo compete pro-
moção a mais de um primeiro sargento, se regula pela an-
tiguidade de praça, em contravenção d'aquella determina-
ção legal, e com obvios inconvenientes contraries {L disci-
plina, li justiça e aos direitos de consideração e interes-
ses, que convem e é mister respeitar e manter com igual-
dade: determina Sua Magestade El-Rei que a precedeu-
cia dos alferes que de hojc em diante forem despachados
na mesma data, nos termos do artigo 3.° da carta de lei
de 1 de julho .de 1862, seja regulada pela antiguidade do
posto de primeiro sargento, e quando esta for igual entre
os individuo o a quem competir promoção, seja tido em
considornção para a prcccdcncia o tempo uutcrior de ser-
VlÇO,»



26

4. 0_ Jlelação dos nílioiaes c praças de Ilret a quem é concedida a
medalha militar institnida por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as prescripçêes do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Regimento de infante ria do ultramar -- 3.° Batalhão
Segundo sargento n. ° 7 de matricula e 4 da 1.a compa-

nhia, Antonio Pereira - bons serviços.

Provincia de Angola
Capitão, Augusto Cesar de Oliveira Gomes - compor-

tamento exemplar.

Provincia de Moçambique
Capitão, Joaquim José Lapa - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar
Tenente de infanteria n.? 5, que se achava fazendo ser-

viço n'aquelle regimento, Valerio Nunes Torres - compor-
tamento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar - 3.°Batalhão
Cabo n.? 42 de matricula e 18 da 2.a companhia, Pedro

da Costa - comportamento exemplar.
Cabo n.? 116 de matricula e 61 da 2.a companhia, Fran-

Ci8CO Xavier Rodrigues da Trindade - comportamento
exemplar. ,

Soldado n.? 235 de matricula e 31 da 2.a companhia,
Antonio Francisco Neves - comportamento exemplar.

Soldado n." 114 de matricula e 51 da 3.a companhia,
J086 Victorino - comportamento exemplar.

D.O-Declara-se para os devidos oífeitos que o verdadei-
ro nome do primeiro sargento do regimento de infanteria
n. o 10, promovido a alferes para o exercito da África ceei-
dental por decreto de 18 de fevereiro ultimo, publicado no
boletim militar do ultramar n.? 3 de 3 de março, é Frede-
rico Ocsar Trigo Teixeira, e não Francisco Ccsar Trigo
Teixeira.
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6.° - Licenças concedidas por motivo de molest.ia aos effleiaes
abaixo mencionados, que se acham addidos ao regimento de ia-
fanteria do ultramar :

Em sessão de 5 de março ultimo:

Provincia da Guiné
Capitão, Antonio Mariano Cesar de Oliveira Ribeiro,

sessenta dias para continuar a tratar-se.

Provinoia de Moçambique
.Alferes, Alberto de Amorim Pessoa, sessenta dias para

.continuar a tratar-se na terra da sua naturalidade.

Marquez de Sabugosa.

Está conforme.





N.O 5

S[L~[IA~IA~lSIA~~ ~~S~[b~LWS~A M~~I~HA[ Ull~AM~~
DIRECÇÃO GERA!. DO ULTRA3IAR-4.a REPARTIÇÃO

3 DE MAIO DE 1880

BOLETIU IIILll AR DO ULTRAJIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Por decreto de 8 de abril ultimo:

Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre
e Espada, do valor, lealdade e mérito, o tenente coronel
do exercito de Portugal, gcvernador da Guiné portugueza,
Agostinho Coelho, em attenção ao modo energico e valo-
roso com que conseguíra suffocar, em Bolarna, a revolta
do batalhão de caçadores n.° 1, da Africa occidental, que
tinha por fim constranger I) mesmo governador a mandar
pôr em liberdade dois officiaes d'aquelle corpo.

Por decretos de fI) do mesmo mez :

Provincia da Guiné
Exonerado <Tocargo de ajudante do batalhão de caçado-

res n.? 1, o alferes do mesmo batalhão, Henrique Silves-
tre de Sousa.

Província de S. Thomé e Principe
Alferes ajudante do batalhão de caçadores n.? 2, o al-

feres do mesmo batalhão, Jorge Alves da Costa Cravid.

2.° - Portarias

Tendo Sua Magestade EI-Rei ordenado que o tribunal
superior de guerra e marinha consultasse ácerca do re-
querimento do major do exercito de Africa occidental, João
Antonio Faustino de Ladesma e Ornellas, pedindo ser col-
locado primeiro na escala de promoção do que o major
José Candido Loforte, por ter praça de 10 de maio de
1852 e ser a d'este de 21 de novembro de 1855, data em
que passou de aspirante a guarda marinha a primeiro sar-
gento da guarnição da provincia de Angola, por isso que
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a portaria d'este ministério de 17 de outubro de 1859 man-
dou contar ao sobredito major Loforte o tempo de serviço
desde a sua primeira praça na companhia dos guardas ma-
rinhas, em 3 de julho de 1848, simplesmente para os ca-
sos de reforma e condecorações;

Considerando que a carta de lei de 3 de março de 1858
e anteriores determinavam que a promoção ao posto de al-
feres fosse regulada pela antiguidade de praça, e que os
officiaes de que se trata foram promovidos a alferes em 6
de março d'aquelle anno, sendo a praça do reclamante
muito anterior á do outro major, a quem não pôde ser appli-
cada a lei de 1 de julho de 1862, que ordenou que a pro-
moção áquelle posto se regulasse pela data do despacho de
primeiro sargento, porque ao tempo da publicação d' esta
lei já ambos os officiaes de que se trata tinham obtido a
promoção de alferes;

Considerando que o tempo que o major José Candido
Loforte serviu na companhia dos guardas marinhas só lhe
foi mandado contar para a reforma e condecorações;

E conformando-se o mesmo augusto senhor com o pa-
recer do referido tribunal: mar.da, pela secretaria d' estado
dos negócios da marinha e ultramar, que o major, João
Antonio Faustino de Ladesma e Ornellas, seja considerado
na respectiva escala de accesso mais antigo que o major
José Candido Loforte, e conte por isso a antiguidade do
posto que exerce de 3 de novembro de 1876.

Paço, em 14 de abril de 1880. = JJ1a1'quez de Sabu-
g~sa.

Tendo sido julgado incapaz de todo o serviço pela jun-
ta de saude naval e do ultramar, em sessão de 9 do cor-
rente mez, o tenente quartel mestre do batalhão de caça-
dores n. o 1 do exercito de Africa occidental, Domingos
Manuel Barbosa da Mota: manda Sua Magestade EI-Rei,
pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, que o referido official seja colloéado como addido :i
divisão de reformados do ultramar, por se achar ao abri-
go do disposto no artigo 12.0 do decreto de 9 de dezem-
bro de 1869.

Paço, em 21 de abril de 1880. = MÍ!t1'quez dI!, Sobu-
gasa.

Manda Sua Magestade El-Rei pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha c ultra~ar, confirmar a portaria
do governador da provincià de Macau e Timor n.? 14 de
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6 de março do corrente armo, pela qual regulou o modo
como deve ser feita a nomeação dos officiaes da guarnição
da referida provincia, que têem de ser detalhados para o
serviço do districto de Timor.

Paço, em 22 de abril de 1880. = lI1arqtwr.. de Sabu-
gOBa.

3. o _ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Provinoia de Angola
Capitão, o capitão da guarnição da provincia da Guiné,

Francisco Tavares de Almeida.
Alferes, o alferes da dita província, Henrique Silvestre

de Sousa.
Provincia da Guiné

Alferes, o alferes da guarnição da provincia de Angola,
Zacharias de Sousa Lage ,

Regimento de infanteria do ultramar -- 3.· Batalhão
Alferes, o alferes do 2.° batalhão, Caetano Xavier Diniz

Junior.

Regimento de infanteria do ultramar - 2.' Bata.lhão
Alferes, o alferes do mesmo regimento, José de Sousa

Carneiro Canavarro.

4. o _ Relação das praças de pret a quem é cenecdlda a medalha
militar instituida por decreto Ile 2 de eutabre de 1863, conformc
as prescripçães dI) regulamento de 17 de maio de '1869:

Medalha de cobre

P rovinoia de Angola
Primeiro sargento aspirante a offícial n.? 51 da 4.a com-

panhia e 1:532 de matricula do batalhão de caçadores
n." 3, Candido José de Sousa-comportamento exemplar.

Estado da India
Cabo n,o 298 da 8. a companhia do corpo de policia,

Lourenço de Miranda - comportamento exemplar.

5.Q_ Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram: em 1 de abril ultimo o alfe-

res do exercito de Africa occidental, Frederico Casar Tri-
go 'reixeira, que em 5 seguiu viagem para a província de
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S. Thomé; e o tenente Francisco de Jesus Callado e alfe-
res Joaquim Carlos Gilberto da Silva Azevedo, vindos da
Guiné, os quaes no mesmo dia deram entrada no CasteIlo
de S. Jorge, onde ficaram reclusos; em 2, o major, Luiz
Balsemão de Sá Nogueira, vindo de Cabo Verde com li-
cença da junta; em 3, o major, João Antonio Faustino de
Ladesma e Ornellas, vindo de S. Thomé com licença da
junta; em 14, o alferes do exercito de Portugal, em com-
missão no ultramar, e actualmente addido ao regimento de
infanteria do ultramar, Guilherme Augusto Ribeiro de
Carvalho, por ter desistido do resto, da licença registada
que por tempo de cento e vinte dias, com principio em 1
de março proximo findo, lhe havia sido concedida; e em
17, o coronel, José Leocadio Botelho Torrezão, vindo de
,Moçambique, julgado incapaz de todo o serviço pela junta
militar de saude.

2. o Que falleceram em 4 de fevereiro ultimo no conce-
lho do Duque de Bragança, o alferes do exercito de Por-
tugal, em commissão na província de Angola, José Justino
Pereira das Dores; e em 11, na cidade de Loanda, o co-
ronel reformado do exercito de Africa occidental, José
Lourenço Marques.

6. o - Licença concedida por motilo de molestia ao eílicial abaixo
mencionado, que se acha addido ao regimento de infanleria do
ultramar:

Em sessão de 9 de abril ultimo:

Provincia de Angola
Major, Luiz Balsemão de Sá Nogueira, sessenta dias

para tratar-se.

7. o - Licença registada concedida ao' official abaixo mencionado,
que se acha addido ao regimento de iníanteria do ultramar:

Estado da India
Alferes, Adolpho Maria da Costa e Andrade, proroga-

ção.por tempo de seis mezes com principio cm 17 de abril
ultimo,

j1arquez de Sabugosa.

Ei:ltá conforme.
o director geral,
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~H~[H~IÂ~l~H~~ ~~~~[b~~I~S~ÂMÂ~I~~ÂEUlT~ÂMÂ~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRMIAR-4.a REPARTIÇÃO

3 DE JUNHO DE 1880

BOLETUIIIILITAR DO ULT8AIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Cartas de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei Ge-
guinte:
Artigo 1.0 Ao empregado que, nos termos do artigo 98.0

do decreto de 19 de setembro de 1878, desempenhar as
funcções de commissa.rio de mostras do regimento de in-
fanteria do ultramar é concedida a graduação de capitão,
desde a data do decreto da sua nomeação.
Art. 2.° O accesso e reforma d'este empregado serão

re~~lados pela escala dos empregados da administração
llnhtar, effectuando-se sempre com relação ao que na mes-
tria. escala tiver igual antiguidade, ou for immediato na
antiguidade de qualquer posto.
Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cUtrlpram e façam cumprir e guardar tão. inteiramente
corno n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada no
paço da Ajuda aos 18 de maio de 1880. = EL-REI, com
r~brica e gual:da. = Marque: de Sabll,qosa. - (Logar do
sello grande das armas reaes.)

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
qu~ as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
gUInte:
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Artigo 1.° Os quadros de saude da província de Cabo
Verde e da Guiné portugueza serão compostos do numero
de praças designado Das tabellas annexas a esta lei, e
que d'ella fazem parte integrante.

Art. 2.° A admissão de facultativos e pharmaceuticos
no quadro de sande da provincia da Guiné portuguesa, as
graduações militares, os vencimentos, promoções e conde-
corações a que têem direito estes funccionarios bem como
a sua collocação e o serviço que lhes incumbe desempe-
nhar, serão reguladas segundo as disposições contidas nos
decretos de 2 de dezembro de 1869, 24 de novembro e 3
de dezembro de 1874, que tratam do serviço de saude
das províncias ultramarinas.

Art. 3.° Os facultativos c os pharmaceuticos do quadro
de saude, a que se refere o artigo 2.° d'esta lei, poderão
ser reformados e promovidos, segundo as suas graduações
militares, ao posto immediato, e com o soldo correspon-
dente a este posto, quando completarem oito annos de ser-
viço effectivo na provincia da Guiné portuguesa.
§ unico. Serão applicaveis, por occasião da sua refor-

ma, aos mesmos facultativos e pharmaceuticos, as prescrí-
pções dos §§ 1.0 e 3.° do artigo 22.°, as dos artigos 23.0
e 24.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869, e as dos ar-
tigos 1.0, 2.°, 3.°, 4.° e 5.° do decreto de 24 de novembro
de 1874, excepto a do § 1.0 d'este ultimo artigo em rela-
ção ao serviço prestado na mesma provincia.

Art. 4.° A admissão de individuos na companhia de
saude da. província da Guiné portugueza, as graduações
militares, promoções, tempo de serviço obrigatorio, refor-
mas, uniformes e o serviço das praças da referida compa-
nhia serão regulados em conformidade com o que se acha
prescripto no decreto de 27 de agosto de 1874, que se re-
fere ás companhias de saude das provincias ultramarinas.

Art. 5.° Os vencimentos das praças das companhias dc
saude das províncias do Cabo Verde e da Guiné portu-
gueza, serão os marcados nas tabellas que fazem parte
d'esta lei.

Art. 6.° Serão applicadas ao serviço dos hospitaes e en-
fermarias militares, e de outras repartições de saude da
provincia da Guiné portugueza, as disposições que, seguu-
do o citado decreto de 27 de agosto dc 1874, regulam iden-
tico serviço nas outras provincias ultramarinas.

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
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c~mpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
telramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 19 de maio de 1880, = EL-REI,
com rubrica e guarda, = Mm'quez de Sabugosa. - (Logar
do sêllo grande das armas reaes.)

Ta.bella respectira ás duas provincias

Quadro de cada província

Bmpregos
Gra-

duações
Guiné

C..bo Verde portuguesa

---
Chefe do . d d Major .. 1 1F serviço e sau e.........
Facultativo de 1.- classe, , . , , ... , . Capitão 5 2
P a.cultativo de 2.· classe .... , .. , .• Tenente 6 3
1'1' h .. Capitão 1 1S melros p armaceuticos .... , .•..
egundos pharmaceuticos ......... Tenente 2 2

Paço, em 19 de maio de 1~80.=Marquez de Sabugosa,.

Tabella respectiva á prcvlncía de Cabo Verde

Companhia de saúde

~ Vencimentos díaríos das praça.
'"e .s Vencimento" '5.o Graduação s annual..... .- ~ de toda •
"a: ~ '" ~

a. praças
~~ " "&: tli ..- li< E-<

-- -- -- --
I Primeiro sargento .. $255 $220 $030 ~505 184$325
1, Primeiros sargentos ,i255 ,i170 n'l030 $455 664$3007 Segu.n?os sargentos ~215 $150 $030 $395 1:009$2259 Furrlels ..•........ $195 ~130 $030 ~355 1:1661111753 Cabos ..•.......... ~115 $060 $030 $205 224~47513 Solda.dos ........... $0!l5 1030 Jil030 0'1145 688$025-37 3:936$525-
Abonar-se-ha diariamente a. cada praça uma. ração diária de pão

Ou farinha.

Paço, em 19 de maio de 1880. =Marquez de Sabugosa.
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2. ° - Decretos

Mioisterio dos negocios ecclesiasticos e de justila-Dirccção geral dos negocios de justiça
. ta Repartição

Usando da faculdade que me confere a carta constitu-
cional da monarchia, e tendo ouvido o conselho d'estado:
hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 E concedida amnistia geral e completa para
todos os crimes contra o exerci cio do direito eleitoral, e
em geral para todos os crimes de origem ou caracter po-
litico commettidos até á data do presente decreto, exce-
ptuando-se aqueIles de que resultou homicidio ou alguma
das lesões mencionadas no codigo penal, artigo 361.°,
n.OS 1.0, 2.0 e 3.0

Art. 2.° Todo o processo que por taes crimes tenha sido
formado fica sem effeito, seja qual for o estado em que se
ache, e todas as pessoas que estiverem presas á ordem de
qualquer auctoridade, com processo ou sem elle, serão im-
mediat:to;lente soltas.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e
secretarios d'estado das diversas repartições, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 22 de abril
de 1880. = REI. = Anselmo José Braamcamp = José Lu-
ciano de Castro= Adriano de Ab1'eu Cardoso Machado=
Henrique de Barros Gomes=João Chrysostomo de Ab1'eu e
SOUSIJ.=1Jfarquez de Sabugosa = Augttsto Saraiva de Car-
valho.

. Attendendo ao que me representou o capitão do exer~
CIto da Africa occidental, José Antonio dos Santos: hei
por bem oxoneral-o do cargo de ajudante de ordens .do ~o-
vernador geral do estado da Indía, para que havia sído
nomeado por decreto de 26 de agosto de 187~. .

O ministro e secretario d'estado dos 'negoCIos da man-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 24 de maio de 1880. = REI. = Marquez de
Sabugosa. _

Hei por bem exonerar do cargo de ajudante de ordens
do gO,vernador geral da provincia .de Angola, o, alferes do
exercito da Africa occidental, GUIlherme E!OysIO Alvares
Fortuna, para que havia sido nomeado por decreto de
17 de julho de 1878. ,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da marr-
s
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nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 24 de maio de 1880. =REI. = Marquez de
Sabuqosa.

Attendendo á proposta do governador geral nomeado
para a província de Angola: hei por bem nomear ajudante
de ordens do mesmo governador geral, o capitão do exer-
cito da Africa occidental, José Antonio dos Santos.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 25 de maio de 1880. = REI. = Marquez de Sa-
buqosa.

3. o - Por decreto de 13 de maio ui timo:
Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-

dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão da guarnição da provincia de Moçambique,
Ludovico Francisco Xavier de Sousa.

Por decreto da mesma data:
Reformado no posto immediato, COlD o soldo correspon-

dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão do exercito da Africa occidental, Francis-
co de Brito Freire.

Por decreto de 19 do mesmo mez :
ReDormado no posto immediato, com o soldo correspon-

dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1,790, o capitão da guarnição do estado da India, Fran-
CISCOManuel de Castro.

Por decreto de 26 do dito mez :
Estado da India

~apitão, Otenente, José Frederico de Assa Castel-Branco.
enente, o alferes, Agostinho Venancio de SOMa.

4.° - Por determinação de Sua i\lagestade EI-Rei:

Provincia da Guiné

Quadro de commissões
Capitão, o capi~ão da guarnição da província de An-

gola, Thomás PereIra da Terra.
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Provincia de Angola
Tenente, o tenente da guarnição da provincia de S. Thomé

e Príncipe, Francisco José da Silva Marques.

5. o _ Relação das praças de pret a quem é concedida a medalha
militar instituida por decreto de 2 de outubro de 18tl3, conforme
as preseripçêes dlt regulamento de 17 de maio de 18G9:

Medalha de cobre

Provincia de Macau e Timor
Segundo sargento n." 16 de matricula da guarda poli-

ciai, Loreno Mathias Godinho Cordeiro - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar - 3.° Batalhão
Soldado n." 32 de matricula e 14 da 2.a companhia,

José Maria-comportamento exemplar.
Soldado n.? 113 de matricula e 59 da 2.a companhia,

José João - comportamento exemplar.

6.° - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram: em 3 de maio ultimo, o alfe-

res do exercito de Portugal, João Augusto Pinto, vindo
da Guiné com licença registada por cento e oitenta dias,
que principiou em 1 de março; em 5, o capitão do exer-
cito da Africa occidental, Francisco de Brito Freire, vindo
de Angola julgado incapaz de todo o serviço pela junta
militar de saude, e os alferes do dito exercito, Pedro Al-
bino Pereira Bacellar, vindo da mesma provincia com li-
cença da junta, e Manuel Cabral, da de S. 'I'homé, julgado
incapaz de ali continuar a servir.

2.0 Que, por communicação do governador geral da
provincia de Angola de 26 de março ultimo, consta ter
sido julgado prompto para o serviço pela junta militar de
saude da mesma provincia, e collocado em caçadores n,° 3,
o tenente, José Ignacio de Sousa e Andrade, que se acha-
va na inactividade temporaria por motivo de doença.

3.0 Que falleceram: em 12 de março ultimo, na villa
de Mossamedes, da provincia de Angola, o tenente, Anto-
nio Joaquim Fontoura ; e em Macau, no mesmo mes, o
coronel reformado, Vicente Nicolau de Mesquita.
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7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos olnciaes abaix()
mencionados, que se acham addidos ao regimento de infanteria do
ultramar:

Em sessão de 4 de maio ultimo:

Exercito da Africa occidental
Capitão, Antonio Mariano Cesar de Oliveira Ribeiro,

sessenta dias para se tratar e fazer uso de banhos das
Caldas da Rainha.

Em sessão de 7 do mesmo mez :

Exercito da Africl1occidental
Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, sessenta dias

para tratar-se.
Provincia de Moçambique

Alferes, Alberto de Amorim Pessoa, vinte dias para
tratar-se.

1I1m'quez de Sabugosa.

Está conforme.
o director geral,



N.O 7

SH~m~IA~UíA~~~~S~[b~LI~~~AMA~I~IIAf ~mAMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRHIAR - P IIEI'llfiTlÇÃO

2 DE .JULTIO DE 1880

BOLETIM )1IL1TAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1, 0_ Oecretos

Attendendo ao que me representou o marquez de Sabu-
gosa, do meu conselho, par do reino, ministro e secretario
d'estado honorario: hei por bem conceder-lhe a exonera-
ção que me pediu do cargo de ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar, para que foi
nomeado por decreto de 1 de junho do armo próximo fin-
do, e que serviu muito a meu contento,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios estrangeiros, assim o tenha en-
tendido e faça executar, Paço da Ajuda, em 17 de junho
de 1880, = REI. = Anselmo José Braamcamp,

Hei por bem encarregar interinamente da pasta dos ne-
gocios da marinha e ultramar ao conselheiro d'estado An-
selmo José Braamcamp, presidente do conselho de minis-
tros, ministro e secretario d'estado dos negocros estrun- I

geiros.
O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino

assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda,
em 17 de junho de 1880.=REI.=José Luciano de Cust?·o.

Attendendo ao que me requereram os alferes do exer-
cito de Portugal, em eommissão na província de Moçam-
bique, Jayme José Ferreira, Miguel Antonio Xavier, José
Ribeiro da Silva, José Carlos de Mello e Minas, Antonio
Diniz Valerio, José Antonio Matheus Serrano, Francisco
Machado Feliciano e João Antonio Vaz: hei por bem, em
conformidade com o que dispõe o artigo 30.0 do decreto
da 2 de dezembro de 1869, transferil os para a guarnição
da referida província.
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U presidente do conselho de ministros, miuistro e secre-

tario J'estado dos uegoeios estrangeiros, interinamente en-
carregado dos da marinha e ultramar, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 22 de junho de 1880. =
REI. =Al1selmo José Braamcamp,

Attendendo ao que me requereram os alferes do exer-
cito de Portugal, em commissão na provincia de Cabo Ver-
de, Joaquim Maria Luna de Carvalho, e na da Guiné por-
tugueza, Luiz Barata Pereira: bei por bem, em conformi-
dade com o que dispõe o artigo 30.0 do decreto de 2 de
dezembro de 1869, transferil-os pat'a o exercito da Africa
occidental,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios estrangeiros, interinamente en-
carregado dos da marinha e ultramar, assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço, em 22 de junho de 1880. =
REI. = Anselmo Jose Braamcamp.

2.0 - POI' decreto de 3 de junho ulLimo:

Provinoia da Quiné
Tenente quartel mestre, o sargento ajudante da 2.· com-

panhia da administração militar, José Maria Barreto.

Por decrete de 22 do mesmo mez:

Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 do dezembro de
1790, o coronel da guarnição da provincia de Moçambi-
que, José Leocadio Botelho Torresão.

)'ordecretos de 2:' do referido mez:

Provinoia de Macau e Timor
Maj?r, o capitão, José dos Santos Vaquinhas.
Capltão, o tenente, Antonio Joaquim Ruas.
Tenente, o alferes, João Maria de Sousa e Brito.
Alferes, o primeiro sargento aspirante a official, Ramiro

da Rosa.
É preterido para o posto immediato por ter más infor-

~açõeB, em conformidade com o dispdsto no § 4.0 do eu-
p:tulo 13.~ do regulamento de infanteria de 1763, o capi-
tao Joaquim Pedro Saxo·fp.lTato Cardoso Pinto de Sousa.
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Provinoia de Moçambique

Coronel, o tenente coronel, Francisco Teixeira de Al-
meida Queiroz.
Tenente coronel, o major João Antonio .Fornazini.
Majores, os capitães, Benjamim Gomes de MeUoCastel-

Ião, Matheus da Conceição, Antonio ~'laria Barreiros Ar-
robas, João do Nascimento Mello e João Dias Rego,

Capitães, os tenentes, Francisco Pinto Cardoso Coutinho
.Tunior, Manuel de Sousa Teixeira, Augusto Filomeno da
Silva, Antonio Manuel da Fonseca, José Joaquim Napo-
leão, Ildefonso José, José Mal'Ía Fontes de Bragança, Joa-
quim Ferreira, João Antonio do Amaral, Francisco do
Nascimento, Francisco Vieira Soares, Antonio da Costa
Madeira Pimentel, Victorino Manuel da Fonseca e Men-
donça, Joaquim de Carvalho e Claudio Augusto da Rocha
Campos e Fronteira.

Tenentes, os alferes, José Francisco :Maria Rodrigues,
Antonio Augusto Rezende, Luiz Candido de Almeida, Ma-
nuel Ignacio Nogueira, Guilherme de Jesus Oliveira, Lu-
dovico Vida I de Sousa e Brito, Luiz Antonio de Novaes
Lara, Bento Peixoto, Antonio Candido Vidal de Sousa,
Agostinho João Rezende, 'I'haddeu José da Silva, Joaquim
Barbo~a Lopes Lobo, Agostinho Teixeira de Almeida Quei-
roz, Victorino Teixeira de Almeida Queiroz, João Maria
Teixeira de Almeida Queiroz, Antonio Maria Catoja, Fran-
cisco Leonil da Silva e Castro, José Peixoto do Amaral,
Augusto Cesar de Mello Rodrigues, Francisco Baptista
Dias e Belisario Eloy Pereira de Macedo.

Alferes, o sargento quartel mestre, Antonio da Camara
Selindo; os sargentos ajudantes, Delfim Pedro Luiz de Sou-
sa e Pereira, Manuel Nicolau Pontes de Athayde e Azeve-
do, e Vicente Guilherme Garibaldi de Miranda; os sargentos
quarteia mestres, José Luiz, Francisco Xavier de Mello
Marques, Ernesto da Palma Monteiro Peixoto e Augusto
Carlos de Sousa e Brito; o primeiro sargento, Francisco
Maria de Magalhães; o sargento ajudante, Valentim Fer-
nandes Leão; os primeiros sargentos, Caetano Joaquim Fia-
lho dos Reis, Antonio Maria Correia de Almeida, João
Freire Monteiro Bandeira, Henrique Carlos Curvo Seme-
do, Cesar Augusto Roncon, Honorio Augusto de Alcan-
tara Ferreira e Ezequiel Benigno de Vasconcellos.

São preteridos para os postos immediatos, por terem
más informações, em conformidade com o disposto no § 4.°
do capitulo 13.0 do regulamento de infanteria de 1763, 08
seguintes officiacs:
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Tenente coronel, Vito Jeronymo de Oliveira.
Tenente, João Silvestre Caetano de Sousa.
Alferes, José da Cunha Amaral, José Joaquim Caetano

de Sonsa e Alberto de Amorim Pessoa.

Per decrete de 26 do lIIe~D10mez:

Provinoia de Angola
Tenentes coroneis, os majores da guarniçã') da mesma

provincia,D. João Xavier da Silva Lobo e Luiz Balsemão
de Sá Nogueira.

Majores, os capitães, Francisco Tavares de Almeida,
Manuel José da Silva e Euzebio Catella do Valle.

Capitães, os tenentes, Aluisio Thedim de Sousa Lobo,
Luiz Augusto Souto Maior, Nicolau Victor Edwiges Bray-
ner, Manuel Jacinto de Azevedo Bettencourt, José de
Sousa Alves; e da guarnição da província de S. Thomé e
Principe, Joaquim Lopes de Abreu Sousa e Andrade.

Tenentes, os alferes, Fernando Augusto Liso de Saut' An-
na, Joaquim Pinto Furtado, Antonio Faustino Pereira de
Sá Nogueira, Justino Teixeira da Silva; e da guarnição
da província da Guiné, Fernando Gonçalves e Marcellino
Pirea.da Costa.

Alferes, O sargento ajudante aspirante a official, Luiz
Gomes do Amaral Gurgel, e o primeiro sargento, José Ma-
ria da Luz.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe
Major, o capitão da guarnição da provincia de Angola,

Giraldo Antonio Victor.
Capitão, o tenente, Antonio da Franca Cravid.
Tenentes, os alferes, José l\Iendes Caeiro, João Rogado

de Oliveira Leitão Junior e o alferes ajudante de caçado-
res n." 2, Jorge Alves da Costa Cravid.

Alferes, o sargento ajudante da gURmição da província
da Guiné, Heitor Alberto de Azevedo, o sargento quartel
me~tre, Diogo Maria de Moraes, e o sargento ajudante
aspirante a official da guarnição da provincia de Angola,
Arthur de Paiva.

Provinoia da Guiné
Coronel, o tenente coronel da guarnição da província de

Angola, Antonio Joaquim da Fonseca continuando na
. ã 'comnues o em que se acha .

. Alferes, o sargento.qu.artel-mestre da guarnição da proviu-
CIR de R. Thomé e Pnnclpe, J'eronymo Vieira de J\Tagalhí\es,
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e o primeiro sargento da guarnição da provinda de Cabo
Vorde, Bernardo Marques Nogueira.

São preteridos para os postos immediatos, por não se
acharem tirocinados, os capitães Ricardo Adolfo Mas de
Saint Maurice, Frederico Carvalhal da Silveira TeUes de
Bettencourt e Francisco Antonio Silverio; e por se acha-
rem presos e em processo, na conformidade do decreto de
30 de dezembro de 1837, os tenentes Paulo Henrique Dias
Cardoso, Francisco Antonio Spencer, Francisco de Jesus
Calado e Manuel Sertorio de Almeida Aguiar.

3. ° - Portarias

Tendo sido julgado incapaz de todo o serviço, pela junta
militar de saude da provincia de Angola, em sessão de 8
de abril ultimo, o tenente do exercito da Africa occiden-
tal, Eduardo Augusto da Silva: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e
ultramar, que o referido official seja collocado como addido
á divisão de reformados do ultramar, por se achar ao abrigo
do disposto no artigo 12.0 do decreto de ~ de dezembro
de 1869.

Paço, em 21 de junho de 1880.=Anselmo José Braam-
campo

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
d?s negocios da marinha e ultramar, que o coronel do exer-
CIto da Africa occidental, Antonio José Cabral Vieira, jul-
gado incapaz de todo o serviço pela junta de saude naval
e esperando o resultado de um processo que lhe foi instau-
rado, seja collocado na classe dos officiaes em inactividade
temporaria, em conformidade com O n.? 1.0 do artigo 24.0
do decreto de 2 de dezembro de 1869.

Pa~o, em 25 de junho de 1880.=Anselmo José Braam-
campo

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, approvar a nomea-
ção feita pelo governador da província de Macau e Timor,
em portaria D.O 34 de 30 de abril do corrente anno, do
tenente coronel da guarnição da mesma província, Fran-
cisco Augusto Ferreira da Silva, para commandante ge-
ral da guarda policial de Macau.

Paço, em 25 de junho de 1880.=Anselmo José Braam-
campo
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Sua Majestade El-Rei, attendendo a circumstancias ex-

traordinarias e á conveniencia do serviço publico, manda,
pela secretaria d'estado dos nego cios da marinha e ultra-
mar, confirmar a portaria n. o 107 de 28 de maio do cor-
rente anno, do governador da província de S. Thomé e
Príncipe, que, em conformidade do n. o LOdo artigo 24.0
do decreto de 2 de dezembro de 18(\9, collocou na classe
dos officiaes em inactividade temperaria os capitães do ba-
talhão de caçadores n." 2, Ricardo Adolpho Mas de Saint
Maurice e Lourenço Justiniano Padrel.

Paço, em 30 de junho de 1880.= Anselmo José Braam-
campo

4. o - Por determinação de Sua ~Iagestade EI-I:t'i:

Provincia de Angola.
Alferes, o alferes da guarnição da provincia de S. Thomé

e Príncipe, João Luiz Gonçalves Cardoso.

Provinoia da. Guiné
Alferes, o alferes Luiz Barata Pereira.

Provinoia de Angola
Alferes, o alferes Joaquim Maria Luna de Carvalho.

Em conformidade das instrucções, que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para
fazerem tirocinio para o posto de major 08 seguintes offi-
ciaes:

provinoia de Angola
Capitão, João Maria Barreiros Arrobas.
Capitão, Onofre de Paiva de Andrade.
Capitão, José Maria Barata.

Provinoia da Guiné
Capitão, Antonio Mnrianno Cesar de Oliveira Ribeiro,

o qual deve ser addido ao batalhão de caçadores n." 2.

Provinoia de MOQambique
Cap~tão, José Ayres Vieira.
Capitão, José Ribeiro.

Provinoia de Maoau e Timor
Capitão, Fernando Antonio.
Capitão, Raphael elas Dores.
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5.0-llclaçlio do ollicial e IIraça de pret a quem é concedida a
medalha militar instituida por deereto de 2 de outubro de '1863,
cenferme as preseripções do regulamcnto de 'l7 de maio de 1869:

Medalha de prata

Regimento de infanteria do ultramar-3.o Batalhão
Major, Bernardo Celestino da Costa Pimentel- bons

serviços.
Medalha de cobre

Pro vincia de Macau e Timor
Corneteiro n.? 64 de matricula da guarda policial de

Macau, José Maria da Rosa-comportamento exemplar.

G.° - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram em 3 de junho ultimo: o coro-

nel do exercito da Africa occidental, Sebastião Nunes da
Mata, e o coronel reformado do mesmo exercito, Joaquim
Alberto Marques, vindos da provincia de Angola, onde o
primeiro foi julgado incapaz de todo o serviço pela junta
militar de saudei em 9, o capitão da guarnição da provin-
cia de :Moçambique, João do Nascimento Mello, vindo da
mesma provincia com licença da junta; e em 26, o tenen-
te da mesma guarnição, João Antonio do Amaral, por
igual motivo.

2.° Que por despacho de 3 do referido mez foi consi-
derado no goso da licença registada de cento e vinte dias,
que lhe foi concedida com principio em 1 de março ultimo,
o alferes do exercito de P~tugal, em commissão no ultra-
mar, addido ao regimento de infanteria do ultramar, Gui-
lherme Augusto Ribeiro de Carvalho, ficando sem effeito
a desistencia declarada no boletim n.? 5.

3. Q Que falleceram: em 8 de abril ultimo, na cidade de
Loanda, o major do exercito da Africa occidental, Bar-
tholomeu José de Paiva; e em 11, o capitão do mesmo exer-
cito, Cesar Augusto de Almeida; em 1 de maio, no porto
de Bombaim, o capitão da guarnição da provincia de Mo-
çambique, Ludovico Francisco Xavier de Sousa, que pos-
teriormente havia sido reformado em major; em 4, na viIIa
de Bolama, o alferes do exercito da Africa occidental,
José Anselmo Verné; e em 8 de junho, na cidade de Lis-
boa, o major da guarnição da província de Moçambique,
José Fernandes de Almeida.
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4.° Que o segundo batalhão do regimento de infanteria
do ultramar desembarcou na cidade de Macau no dia 2t.i
de abril ultimo.

7.0-Lice.nças concedidas por motivo de molestla aos officiaes abaho
mencionados, que se acham alldidos ao regimento de infanteria do
ultramar:

Em sessão de 3 de junho ultimo:

Província de S.-Thomé e Prinoipe
Alferes, Manuel Cabral, cento e vinte dias para conva-

lescer na terra da sua naturalidade.

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Provincia de Angola
:Major, Luiz Balsemão de Sá Nogueira, sessenta dias

para tratar-se em ares de campo.

Provínoia de MOQsmbique
Capitão, João do Nascimento Mello, cento c vinte dias

para tratar-se na terra da sua naturalidade.

Em sessão de 25 do referido mez:

Provinoia da Guiné
Capitão, Antonio Marianno Cesar de Oliveira Ribeiro,

trinta dias para fazer uso de banhos thermaes.

8.° - Licença registada concedida ao official abaixo mencionado, que
se acba addido ao regimento de infanteria do ultramar:

Provínoia de Cabo Verde
Alferes do exercito de Portugal, Guilherme Augusto Ri-

beiro de Carvalho, prorogação por sessenta dias, a come-
çar em 29 de junho ultimo.

Anselmo José Braamcamp,

Está conforme.
o direotor geral,
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S[L~[H~I~~,[SH~~~~SN[b~LI~S~À M~~IN~~EUll~ÀMÀ~
DIRECÇAO GERAL DO ULTRAftIAR-4.a REPARTiÇÃO

3 DE AGOSTO DE 1880

BOLETUIIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se Ü, força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos
Attendendo aos merecimentos e mais partes que concor-

rem na pessoa do visconde de S. Januario, do meu con-
selho, par do reino, meu ajudante de campo honorario:
hei por bem nomeai-o ministro e secretario d'estado dos
negocios da marinha e ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 3 de julho
de 1880. = REI. = Anselmo José Braameamp,

Attendendo ao que me representou o conselheiro d'es-
ta do Anselmo José Braamcampj presidente do conselho de
ministros, ministro c secretario d'estado dos negocios es-
trangeiros: hei por bem conceder-lhe a exoneração do car-
go de ministro c secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha c ultramar, para que fôra interinamente nomeado
por decreto de 17 de junho ultimo, e que serviu muito a
meu contento.

O ministro e secretario d'estado dos negocies do reino
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda,
em 3 de julho de 1880. =REI. = José Luciano de Castro.

Tendo ganho o seu actual posto no exercito de Portu-
galo alferes de cavallaria cm commissão na provincia de
Moçambique, Paulo Julio Swart: hei por bem promovel-o
ao posto de tenente, ficando pertencendo ao exercito de
Portugal, sem prejuizo dos o:fficiaesmais antigos da respe-
ctiva classe c arma, na conformidade do decreto de 10 de
setembro de 1846. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana rosclução fique nulla e de nenhum cffeito
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se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario (restado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 30 de
junho de 1880. = REI. = João Chrysostomo da Abreu e
Sousa.

Attendendo ao merecimento e mais circumstancias que
concorrem no coronel do exercito da Africa occidental, Se-
bastião Nunes da Mata: hei por bem nomeal-o governador
do districto de Mossamedes, que se acha vago pela exone-
ração concedida ao primeiro tenente da armada, José Ben-
to Ferreira de Almeida, por decreto de 1 do corrente mez.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 15 de julho de 1880, = REI. = Visconde de
S. Januario.

2. o - Por decreto de 1 de julho ultimo:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão da guarnição do estado da Indía, D. José de Sousa
e Menezes.

Por decretos de 8 do mesmo mez :

Cavalleiro da ordem militar de S, Bento de Aviz, o ca-
pitão do exercito da Africa occidental, João Maria Barrei-
ros Arrobas.

Provinoia de Angola
Alferes, os primeiro" sargentos do exercito de Portugal,

José Gomes de Sousa, de caçadores n.? 7; Luiz Antonio
Pereira de Magalhães, de caçadores D.O 2; e Accacio Au-
gusto Teixeira, de cavallaría D.O 2.

Por decretos de 15 do referido mez :

Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-
dente, em conformidade do alvará de 16 de dezembro de
17~0, o major do exercito da Africa occidental, João An-
tomo Faustino de Ladcsma e Ornellas.

Cavalleil'o da ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Christo, o capitão de 2,a linha na provincia da Guiné por-
tugue~a, Estevão Antonio Tavares, pelos serviços que o
agraciado tem prestado em differentes epochas n'aquella
possessão.
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3. o - Relação do official e praça de pret a quem é concedida a
medalha militar instituida por decreto de 2 de outnbro de 1863,
oanforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Major reformado do exercito da Africa occidental, Ray-
mundo Lobato de Abreu- comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de infante ria do ultramar --1. o Batalhão
Soldado n.? 333 de matricula e 81 da 3.a companhia,

José Gregori0-comportamento exemplar.

4. o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram, em 10 de julho ultimo, os Ca-

pitães da guarnição da província de Moçambique, José
Ayres Vieira e Francisco do Nascimento, vindos da mesma
provincia, o primeiro no gOBOde um anno de licença na
conformidade do artigo 50.0 do decreto de 2 de dezembro
de 1869; e o segundo com licença da junta; em 13, o al-
feres do exercito da África occidental, Accacio Augusto
Teixeira, ::t fim de seguir viagem para a provincia de An-
gola; em 19, o capitão do 2.0 batalhão do regimento de
infanteria do ultramar, Porfirio Augusto, vindo de Ma-
cau com licença da junta; em 28, o alferes do exercito de
Portugal, que se achava servindo em commissão na pro-
vincia de Angola, José Joaquim Seromenho, sendo na
mesma data mandado apresentar no ministerio da guerra;
o em 29, os alferes do mesmo exercito, Miguel Alfredo
Julio Pereira e João da Fonseea Torres, que se achavam
servindo em eommissão na província da Guiné, sendo na
mesma data mandados apresentar n'aquelle ministerio, por
terem desistido da referida commissão.

2.0 Que o capitão da guarnição da província de Macau
e Timor, Joaquim Manuel Vanez, desistiu de fazer tiroci-
nio para o posto de major, para o que havia sido nomea-
do no boletim militar do ultramar n.? 6 de 1878.

3. o Que falleceram em 11 de j unho ultimo: o' major re-
formado da guarnição do estado da India, Carlos Duarte;
em ;) de julho, em Argel, o capitão da guarnição da pro·
vincia de Moçambique, José Joaquim Napoleão; e em 9,
em Lisboa, o major reformado do exercito da Africa occi-
dental, Alvaro Antonio Lobato Pires.
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4. o Que o 3.0 batalhão do regimento de infanteria do ul-
tramar, que se achava destacado em Macau, embarcou no
transporte lndia no dia 23 de maio ultimo, chegando a Lis-
boa no dia 17 de julho.

5.0_ Licenças eencedldas por motivo de Jllolestia aos officiaes abaixo
mencionados

Em sessão de 2 de julho ultimo:

Provincia de Moçambique
Capitão, João Antonio do Amaral, noventa dias para

tratar-se.
Provincia de Angola

Alferes, Pedro Albino Pereira BaceIlar, trinta dias para
se restabelecer r

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Provincia de Moçambique
Capitão, Francisco do Nascimento, sessenta dias para

tratar-se.

Em sessão de 23 do referido mez:

Regimento de infanteria do ultramar - 2.o Batalhão
Capitão, Porfirio Augusto, trinta dias para tratar-se.

6. o -Licença registada concedida ao olicial abaixo mencionado que
se acha addido ao regimento de infanteria do ultramar

Provincia de Moçambique
Alferes do exercito de Portugal, graduado em capitão,

João Ricardo Barreto Mena, noventa dias, com principio
em 15 de julho ultimo.

Visconde de S. Januario.

Está conforme.

o director geral,



DIRECÇXO GERAL DO ULTRMIAR-ta REPARTiÇÃO

3 DE SETEl'IIBRODE 1880

BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°-Decretos

Tendo sido requisitado, para ir desempenhar uma com- ,
missão de serviço no ultramar, o sargento ajudante aspi-
rante li. ofâcial do regimento de cavallaria n." 6, Alfredo
Brandão Cr6 de Castro Ferreri : hei por bem promovei-o
'8.0 posto de alferes, ficando pertencendo ao exercito de
Portugal, sem prejuizo das praças mais antigas da respe-
ctiva classe e arma, nas termos do decreto de 10 de se-
tembro de 1846 e circular de 21 de maio de 1862, Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana reso-
lução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por
qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu destino
0U de servir no ultramar o tempo marcado na lei,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 21 ele
julho ele 18~O,= REI. =João Chrysostomo de Abrett -e
Souea.

Attendendo á supplica que á minha real presença fez
"SubirO alferes do exercito de Portugal, servindo em com-
missão no ultramar, Guilherme Augusto Ribeiro de Car-
valho, demonstrando por documentos authenticos não lhe
ser possivel concluir a sua commissão nas provincias ul-
tramarinas, onde por largo periodo de tempo tem bem ser-
vido com grave prejuízo da sua saude, e onde por vezes,
no desempenho dos seus deveres, teve em risco a propria
vida; e considerando que ao mesmo official lhe pertence
na metropole o posto de alferes do exercito desde 18 de
setembro de 1878; tendo mais em attenção estas conslde-
.rações especialissimas que á minha real consideração re-
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de Carvalho: hei POI' bem dar-lho por terminada a sua
commissão no ultramar, a fim do que regresse ao exercito
de Portugal no posto de alferes, que no mesmo exercito
lhe pertence,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido o faça executar, Paço, em 28 de
julho de 1880, = REI. = João Chrysostomo de Abl'W e
Sousa,

Hei por bem promovei' ao posto de major para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos 5,!)
o 7," da carta de lei de 3 de fevereiro de 187G, o capitão
de infanteria em commissão na guarda municipal de Lis-
boa, Antonio Maria Silvano, ficando o agraciado sujeito á
obrigação de dar em tempo as provas de capacidade por
lei exigidas para o posto de major,

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guel'1'a
c o ministro e secretario d'eatado dos negocios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido b façam exe-
cutar, Paço, em 4 de agosto de 1880. = REI. = João
Chrysostomo de Abj'w e SOHsa= Visconde de S. Januario,

Hei por bem promover ao posto de capi tão para o regi-
mcnto de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5,° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 187G, o te-
nente do regimento de infanteria n.? 16, Antonio Filippe
da Fonseca Quintclla.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
c o ministro o secretario d'estado dos negocios da marinha
o ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 4 de agosto de 1880. = REI. = João CIz?'YiOSto-
mo de Abl'iln e S01tSa= Visconde de S. Januario,

Tendo os alferes sem prejuizo de antiguidade, Miguel
Alft'edo Julio Pereira e João da Fonseca Torres, reque-
rido desistencia de continuarem a servir em commissão na
provincia da Guiné portugueza, para onde haviam sido
despachados por decreto de 23 de setembro de 1879: hei
por bem determinar que fique sem effeito a parte do ci-
tado decreto, que os promoveu ao referido posto, voltando
por esta fórma á situação de primeiro sargento de caval-
Iarin do exercito.
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ministro o secretario d'cstado dos ncgccios ela guerra
L ssim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm 4 de
agosto de 1880. =;HEI.= João Chl'ysGstolllo de AlJl'c1t e
Sousa.

Hei por bom promover ao posto de tenente para o regi-
mento de ínfanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° o 7.° da carta de lei do 3 do fevereiro de 1876, o al-
feres de infanterin, José Joaquim Seromenho.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guena
c o ministro c secretario d'estado dos negocios da marinha
c ultramar, assim o tenham ontendido e façam executar.
Paço, cm 11 de agosto de 1880. = REI. = João Chry-
sostomo de Ab"eu e Sousa = Visconde de S. Januario,

Tendo completado mais de vinte o cinco annos de ser-
viço o capitão do exercito da Africa occidental, João Ohry-
sostomo Ribeiro Guimarães, que, por decreto de 30 de j u-
lho de 1877, foi mandado addir á divisão de reformados
do ultramar, por se achar ao abrigo do artigo 12.° do de-
creto de 9 de dezembro de 186D: hei por bem reformai-o
no mesmo posto com o soldo respectivo, na conformidade
do alvará de 16 de dezembro de 1790.

O ministro e secretario cl'estado dos negocies da mari-
Ilha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 12 de agosto de 1880. = REI.=Visconde de
S. Januario,

Hei por bem promover ao posto de tenente para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos D.u
e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, os alfe-
1'OS do batalhão de caçadores n. ° 5, Nuno Gaspar da Sil-
veira Lorena, e do regimento de infanteria n,o 7, Francis-
co Gornes da Silva.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
Paço cm 18 de agosto de 1880. = REI. = João Ch1'!JSOS-
tomo Ide AOl'elt e Sousa = Visconde de S. Januario,

Attendondo ao que me requereu o alferes do exercito de
Portugal, em commissào ~u~pl'OVi~lCiada Guiné portugu~-
u, Laurentino da Conceição: hei 1101' bem, cm eonfnrnll-



58

dade com o que dispõe o artigo 30.0 do decreto de 2 de
dezembro de 1869, transfcril o para o exercito da Africa
occidontal.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 24 de agosto de -1880. = REI. = Visconde d'e
8. Januario. .

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito de
Portugal, em commissão na província da Guiné portugue-
za, João Augusto Pinto: hei por bem, em conformidade
com o que dispõe o artigo 30.0 do decreto de 2 de dezem-
bro de 1869, transferil-o para o quadro da guarnição dai
provincia de Moçambique.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 26 de agosto de 1880. = REI. =Visconde ile
S. Jamuario, .

2.°_ Por decretos de 19 de agosto ultimo:

Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de'
1790, o alferes da guarnição do estado da India, Joaquim
Salvador da Palma.

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e
Espada, do valor, lealdade e merito, o capitão da. guarni-
ção da provincia de Moçambique, Luiz Joaquim Vieira
Braga, em attenção ás provas de solicitude e actividade
que. t.em dado na repressão do trafico da escravatura, e na.
pencia e coragem que desenvolveu por occasião da captu-
ra do negreiro Mucusse Omar.

PQr decreto de 26 do mesmo mes :

Provinoia da Guiné
B Capitãe~, os tenentes, Augusto Fructuoso Figueiredo de
arros e Sergio Leitão de Mello.
Tenentes, os alferes da guarnição da província de An-

gola, V e~tu~a Duarte Barros da Fonseca, e da de ~. Tho-
méA1lrlDClpe, Vicente da Rosa Rolim.
. . eld'es'Aosargento quartel mestre da guarnição da pro-

vmcia e ngola F . A' . ld
SN 'd' rancisco ntonio Marques GIra es.
ao preteri os para os tos i d' P-d d d d pos os imme latos na conrormi-

a e o ecreto de 30 de dezembro de 1837, por se acha-
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rem presos e em processo, os tenentes Paulo Henrique'
Dias Cardoso, Francisco Antonio Spencer, Francisco de
de Jesus Calado e Manuel Sertorio de Almeida Aguiar.

Por decreto da mesma data:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
(por substituição da ordem de Christo) o major comman-
dante do primeiro batalhão do regimento de infanteria do-
ultramar, Antonio Marciano Ribeiro da Fonseca, em atten-
ção aos seus merecimentos e bons serviços no commando
do dito batalhão.

3.° - Portaria

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a porta-
ria n.? 218, de 2 de junho ultimo, do governador geral
da provincia de Angola, pela qual foi collocado na inacti-
vidade temperaria de castigo por tempo de sessenta dias
o tenente do batalhão de caçadores n. o 5 do exercito da
Africa occidental, Boaventura Ribeiro da Fonseca, por se
haver ausentado do destacamento de S. Nicolau, de que era
commandante, e por outras faltas commettidas no exerci-
cio d'aquelle commando.

Paço, em 4 de agosto de 1880.= Visconde de S. Ja-
nuario,

4.°__ Por determlaaçãe de Sua Magestade EI-Rei :

Regimento de infanteria do ultramar

1.· Batalhão
Capitão da 1.a companhia, o capitão, Francisco de Fi.

gueiredo Pereira de Azevedo.
Tenente, o tenente, Antonio Julio Lobo d'Avila.

3.· Batalhão
Major, o major, Antonio Maria Silvano.
Capitão da 3.a companhia, o capitão, Augusto Maria

Branco.
Capitão da 2. a companhia, o capitão, Antonio Filippe

da Fonseca Quintella.
Tenentes, os tenentes, José Joaquim Seromcnho, Nuno

Gaspar da Silveira de Lorena e Francisco Gomes da Silva.
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Alferes, os alferes, Pedro Dionysio Barreiros c José Au-
gusto La Cueva.

La Divisão do deposito
Capellão, o eapellão, Roberto Francisco Lança.
Alferes, os alferes, Guilherme Xavier de Vasconcell os

Correia, José Miguel Garcia de Andrade, Agostinho An-
tonio de Bettencourt e Manuel Pedro doe Santos.

Provincia da Guiné

Quadro de commiseões
Capitães, os capitães, Augusto Fructuoso Figueiredo

de Barros e Sergio Leitão de Mello.
Tenentes, os tenentes, Augusto Cesar Guerreiro, Da-

mião Augusto da Ponte Ferreira e Ventura Duarte Barros
da Fonseca.

Bateria de artilheria
Alferes, os alferes, Antonio Gomes Cannas c Lauren-

tino da Conceição.

Em conformidade das instrucções, que fazem 'parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, são nomoados para
fazerem tirocínio para o posto de major, os seguintes of- #
ficiaes:

Estado da India
Capitão, Cypriano José Lopes Pereira.
Capitão, Luiz Carneiro de Sousa e Faro.

õ. o - Relação do olllcial a quem é cnneedida a medalha mili latO
intituida per decreto de 2 de oulubro de 1863, conforme as pres-
crillções do regulamente de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

I~rovincia de Angola
Capitão, João Maria Barreiros Arrobas, comportamento

exemplar.

6.0 - Declara-se para os devidos effeitos:
d Que, se apresentaram: em 30 de julho ultimo, o major
.0 regimento de infanteria do ultramar Bernardo Celes-
tino da Co t Pi ,s a imentel, sendo na mesma data mandado
apresentar no '. t . d

~llllllS erro a guerra; em 2 de agosto, os al-
feres ~o .~xerClto ,da Afriea occidental, José Gomes do Sou-
sa e tll.Z Antomo Peroira de Magalhães, a íim de segui-
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rcm viagem para a província de Angola; em 5, o capitão
da guarnição da província de Moçambique, Antonio Ma-
nuel da Fonseca, vindo da mesma província com licença
da junta; em G, o tenente coronel da dita provincia, Vito
Jeronymo de Oliveira, por igual motivo; em 11, o alferes
do exercito de Portugal em commissão na provincia de
Cabo Verde, Guilherme Augusto Ribeiro de Carvalho, que
na mesma data foi mandado apresentar no ministerio da
guerra, tendo gosado quarenta e tres dias da licença re-
gistada que por tempo de sessenta dias lhe havia sido con-
cedida no Boletim n.? 7; em 12, o major, Antonio Maria
Silvano, c o capitão, Antonio Filippe da Fonseca Quintel-
la; em 14, o tenente, José Joaquim Seromenho; em 25, o
tenente, Nuno Gaspar da Silveira Lorena; em 27, o te-
nente, Francisco Gomes da Silva, todos pertencentes ao
regimento de infanteria do ultramar; em 30, o alferes do
exercito de Portugal, Alfredo Brandão Cró de Castro Fer-
reri, a fim de seguir viagem para a província da Guiné,
onde vae servir e~ commissão ; em 31, o major do exer-
cito da Africa occidental, Francisco Tavares de Almeida,
tenente do mesmo exercito, Francisco de Jesus Calado, e
alferes, Joaquim Carlos Gilberto da Silva Azevedo, vin-
dos da Guiné, os quaes no mesmo dia deram entrada no
castello de S. Jorge, onde ficaram reclusos, e cm 1 do pre-
sente mez, o capitão, Balthasar Pereira de Macedo, tenen-
te, J oão José Pereira Garcez, c alferes, Guilherme Eloy-
sio Alvares Fortuna, vindos, o primeiro, da Guiné, julga-
d o incapaz do serviço, o segundo, de Cabo Verde, com li-
cença da junta, c o terceiro, de Angola, pelo mesmo mo-
tivo.

7. o - Licenças concedidas [101" motivo de melestia aos oíllclaes abai-
xo mencienadns:

Em sessão de aO do julho ultimo.

Regimento de infanteria do ultramar
Alferes, Agostinho Antonio elo Bettencourt, trinta dias

para tratar-soo

Em sessllo ele G de agosto.

Província de MOQu.mbique
Uapitão, Antonio Munuel da Fonseca, sessenta dias para

tratar-se.
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Regimento de infanteria do ultramar
Capellão, Roberto Francisco Lança, trinta dias para fa-

zer uso de banhos thermaes.
Alferes, José Augusto La Cueva, vinte dias para tra-

tar-se.

Em sessão de 13 do mesmo mez.

Provincia de Angola
Tenente coronel, Luiz Balsemão de Sá Nogueira, trinta

dias para tratar-se.

8. o - Licenças registadas concedidas aos offieiaes abaixo mencio-
nados:

Provincia de Angola
Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, trinta dias, a

começar em 20 de agosto ultimo.
Alferes, Accacio Augusto Teixeira, trinta dias, a come-

çar em 22 do mesmo mez.

Regimento de infanteria do ultramar - 3.o Batalhão
Alferes, José Augusto La Cueva, trinta dias, a começar

em 26 do dito mez.

Visconde de S. Jamuario,

Está conforme.
o director geral,
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DInECÇXO GER.\L DO UI.TR'\~IAR - P REP/IRTI(:XO

4 DE OUTUBRO DE 1880

BOLETIM IIILlTAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1, o - Decretos
Attendcodo ao merecimento e mais circumstancias que

concorrem no alferes do exercito de Portugal, Alfredo
Brandão Cró de Castro Ferreri: hei por bem nomeal-o
para o logar de governador do districto de SofaIa, na pro-
vincia de Moçambique, que se acha vago pela transferen-
eia do major Fernando Augusto Schwalback para identico
logar no districto do Inhambane,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 8 de setembro de 1880. =HEI. = Visconde de
S. Januario,

Attendendo ao que me representou o governador geral
da provincia de Angola ãcerca do criminoso procedimento
do capitão da 1.a companhia moveI do concelho do Duque
de Bragança, Manuel Antonio dos Santos Silveira: hei por
bom demittil-o do referido posto, no qual foi confirmado por
decreto de 30 de agosto de 1 77.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 23 de setembro de 1880.=REI. = Visconde d'3
S. Januario,

2.0 - Por dCCl'etode 2 de setembro ultimo:

Agraciados com a medalha de prata para distincção e
premio concedido ao merito, philanthropia e generosidade,
os officiaes c official inferior do 3.0 batalhão do regimen-
to de infanteria do ultramar abaixo designados, em at-
tenção aos bons serviços que prestaram, achando-se dos-
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tacados na província de Maoau C 'I'imor, para extincção do
incendio quc, na madrugada de 10 do maio dc t 870, se
manifestou em um armazem de petrechos de guerra, con-
tiguo a um paiol de polvora na fortaleza de S. Francisco
da cidade de Macau:

Capitão, João Augusto Soares.
Alferes ajudante, José de Oliveira Magalhães.
Segundo sargento n.? 3 da 2.D. companhia, JOtlO José

Pedro Silvestre.

POI' decreto de 8 do mesmo mez :

Confirmado no posto de capitão da I." corr panhia mo-
vel do concelho de Massnnguno da provincia de Angoln,
João Gualberto Esteves de Carvalho.

Por Ilecrcto de \) do ,fito mel:

Cornmendador da ordem militar do Nossa Senhora da
Conceiçrto ele Villa Viçosa, o general de brigada reformado
(la guarnição da provincia dc Moçambiqüo, JOStl Leoendio
Botelho Torrezão, em attenção aos seus merecimentos e
annos de bom serviço prestados na referida província.

})Ol' decrete de 10 do referido mel:
Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-

dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1700, o capitão do exercito da África occidental, Francisco
Antonio Silvcrio.

})Ol' decretos dc 23 110 indicado mel:

Reformado no mesmo posto, com o soldo correspondente
na conful'midnde do alvará de 1G de dezembro de 17~)0,
o ~najol' da guarnição da província de Moçambique, JOllO
Dias Rego.

Provineia de Moçambique
Major, o capitão José Ayres Vieira.

Provinoia de Angola
~apitão, o tenente José Candido da Conceição Martins,
renantes, os alferes Henrique Silvestre de Sonsa e Ben-

to de Andrade Cabral.
. Alferes, os pri1Uei~o,s s~l'gentos da guarnição da provia-

CJa de S, Thomé e I rmclpe Salomão José Guerreiro e de
cavallaria n." 3, José Victo: de Cal. '



Provinoia de S. Thomóe Prínoipo
Tenente, o alferes da guamição da província da Gnine",

Joaquim Antonio do Carmo c Azevedo,

Provincia da Guiné
Capitão tenente da guarnição da província de Angola,

Caetano Filippe de Sousa,
Alferes, o primeiro sargento da guarnição da província

de S. 'I'homé e Príncipe, Carlos Augusto de Almeida Sa-
raiva,

São preteridos para os postos immediatos, na conformi-
dade do decreto de 30 de dezembro de 1837, por se acha-
rem presos e em processo, os tenentes, Paulo Henrique
Dias Cardoso, Francisco Antonio Spencer, Francisco de
Jesus Callado e Manuel Sertorio de Almeida Aguiar, e por
se achar na inactividade, de castigo, o tenente Boaventura
Ribeiro da Fonseca.

Provinoia de Angola
Tenente quartel mestre, o sargento ajudante, João Martius.

3, 0_ PorIa rias

Tendo a exporicncia mostrado a necessidade de ser al-
terado o actual plano de fardamento do regimento de in-
fanteria do ultramar, a que se refere a portaria de 11 de
agosto de 1877: manda Sua Magcstadc EI-Rei, pela se-
cretaria d'e tado dos negocios da marinha e ultramar, que
para tal fim seja adoptado o plano que com esta baixa as-
signado pelo conselheiro director geral do ultramar,

Paço, em 21 de setembro de 18 0,= Visconde de 8, Ja-
nuario,

Plano de fardamento. a que se retere a portaria desta data,
para o regimento de infanterla do ultramar

.\RTWO 1."

~oldado

Oasaco do panno azul ferrete Bem talhe de cintura, foi
gado c com uma abertura de 20 coutimetros na parte pOI:!

terior, abotoado na frente em fôrma de peitilho com duas
abotoaduras de cinco botões grandes de metal amarcllo do
padrão actual, tendo na parto superior e inferior 11 ccu-
timctros de largura e ao centro IG j gola de panno encar-
nado e de "irar, com bolcudo (1(·:3 ccntimctros ele largura,
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fechando adiante com um colchetc; canhão angular do mos-
mo panno com 5 centimotros de altura; prcsilhns de panno
encarnado nos hombros, abotoando junto á gola com um
botão amarello pequeno, conforme o padrão actual; outra
presilha volante de panno igual ao do casaco, que terá 26
centímetros de comprimento e 3 de largura, abotoando com
dois botões grandes do padrão, collocados posteriormente;
pequena presilha na cintura collocada do lado esquerdo
com um botão pequeno tendo 2 centimetros de largo e 9
de altura ; o comprimento do casaco deve corresponder á
segunde phalange dos dedos das mãos, estando os braços
naturalmente estendidos aos lados do corpo; vivos nos ca-
nhões, presilhas da cintura e abertura posterior, de panno
encarnado e forro de li!, encarnada.

Gravata como se acha determinado.
Calça larga de panno de mescla e de brim branco, com

algibeiras abertas em ambas as costuras exteriores com as
dimensões já determinadas.

Sapatos abertos adiante, sola dobrada, taxada com ta-
xas de ferro, facão raso cravejado com cravos de ferro.

Polainas de brim branco quc vistam desde o peito do
pó até -30 centímetros de altura, abotoadas por direito
pelo lado exterior com seis botões, tendo presilha para
ajustar, no grosso da perna, tudo da mesma fazenda, com
fivella volante de metal branco, e segura a presilha por
duas pequenas passadeiras brancas de brim; presilha de
cabedal branco de tirar e pôr, tendo para isso casas na
parte inferior da polaina junto ao pé, a qual abotoará com
botões de duas faces e de metal amarello,

Capote como o actual.
Jaleco de policia de seraphina azul escura, folgado, com

gola de virar, tendo nos hombros presilhas de panno azul
ferrete do feitio das do casaco, e ao lado na cintura duas
pequenas presilhas conforme o determinado para o casaco,
do feitio dos adoptados no exercito, com oito botões 11e-
quenos do padrão, descendo para baixo da cintura 6 cen-
timetros.

Capacete Com capa de brim branco, chapa na frente, de
metal amarcllo, collocada 1 centímetro acima da tira que
guarnece a pala, com o seguinte emblema R. I. V., e por
baixo o numero do batalhão em metal branco' ponteira c
grilh,ão ~de met~l amarello ; 'quando usado com' capa, será
o grilhão substttl~ldo por uma eimplcs correia de cabedal
branco e a ponteira por um ventilado I' forrado do mesmo
brim,
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Bonet de seraphina azul escura, fórma cylindrica, como
os do exercito, tendo de altura 7 centimetros, avivado de
encarnado em lista que será do mesmo panno azul, venti-
ladores nos lados e tampo, pala direita quadrada de cabe-
dal preto envernisado, tendo na frente o laço nacional e
numero indicativo dos batalhões como nos antigos kepys.

A roupa da orJem e mais artigos da limpeza serão os
seguintes:

Um capacete com ponteira, g1'ilhão e chapa de metal
amarello,

Uma capa de brim branco para o dito, com ventilador e
correia.

Um casaco.
Gravata,
Um par de calças de mescla.
Dois ditos de brim branco.
Um bonet de policia.
Um jaleco de policia.
Tres camisas.
Duas camisolas de flanella.
Dois pares de sapatos.
Dois ditos de polainas.
Um capote.
Escovas de fato, de botas, espelho, navalha de barba,

pentes, tesoura, faca, garfo e colhér, e mais miudezas,
tudo como se acha já determinado.

Officiacs iuferlores c cabos
O mesmo uniforme dos soldado , sendo as divisas de

panno encarnado e com as dimensões que actualmente têem.
Os officiaes inferiores poderão usar de panno entrefino.

Sargento ajudante
O mesmo uniforme que o dos soldados e a respectiva

divisa, podendo usar de panno entrefino e presilhas nos
hombros como a dos offíciaes.

Corneteiros
'0 mesmo uniforme dos soldados, com as golas e canhões

guarnecidos de galão do padrão que actualmente tem.
As presilhas dos hombros dos capotes serão guarnecidas

de galão igual ao da gola do casaco.

Corneteiro mór e cabo de corneteiros
O mesmo uniforme dos anteriores, tendo as divisas como

se acha. determinado.
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Ofliciucs
Casaco, calças, capote e bonet como o dos soldados, po-

rém de panno fino, e 05 distinctivos das patentes, botões
c numero sobreposto no laço, como esM adoptado.

Gravata e collarinhos corno esta determinado.
Capacete de casimira branca com capa de brim branco,

ventilador e correia dc cabedal branco, ponteira, grilhão e
chapa de metal dourado, c as iniciaes e numero de pruta.

As charlateirns ser/Lo substituidas por presilhas, como as
das p1'a\,as de prot, porém tendo 5 ceutimetros de largura
e guarnecidas de galão de oiro do padrão para capitão,

Banda RÓ será usada em gl'ande uniforme c a tiracollo,
da direita para a esquerda, passando por baixo da prc-
silha.

Luvas brancas como as quc actualmente usam.

Capcllito
O mesmo uniforme <lue actualmente tem, tendo no cha

péu ventiladores e cD,pa de brim branco.
Os officiacs montados usarão do mesmo uniforme que os

officiaes de fileira, com excepção do capote, que será do
padrão que actualmente têem; nas chapas dos capacetes não
terá o coronel e tenente coronel o numero, simpleemcnte
as iniciacs, e nos boncts sobreposta no laço urna coroa,
como actualmente.

Disposições gorucs
Ernq uanto existirem os artigos de uniforme não cspcci-

ficados n'esto plano, é permittido o seu uso, o bem assim
qualquer modificação feita pam aproveitar o uniforme que
ainda existe, porém logo que seja precisa a. sua substitui-
'Ião, será feita. em conformrdade do prescute plano.

Secretaria. d'estado dos negocios da marinha e ultraiuar,
em 21 de setembro de 1880.=0 director geral, Francisco
Joaquim da Costa e Silva

Convindo reorganisar a força militar das provineias ul-
tt:amarmas CID harmonia com o desenvolvimento progrcs-
SlVO que vão manifestando, com as circumstancias peculia-
res d~ cada u~a, com a sua aituação gcographica, o em
relação ao .destmo especial das rcspoctivaa guarniçõee, HOIll

que, todavia, a nova organisação deixo de ser subordina-
da a um pensamento harmonico 110 seu todo, e compativel
com os recursos das mesmas posscssões : mauda Sun 1\1a
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gestade El-Rci, pela secretaria d'ostado dos ncgoeios da
marinha c ultramar, que uma commiasão composta do co-
ronel do estado maior de artilheria Francisco Maria da Cu-
nha, que servirá de presidente, dos majores de infanteria
Jeronymo Osorio de Castro Cabral e Albuquerque e Joa-
quim Carlos da Silva Heitor, todos do exercito da metro-
pole ; do deputado da nação Elvino de Sousa e Brito; e dos
tenente coronel reformado João Baptista Brunachy, major
reformado João Carlos Cordeiro, e capitão do exercito da
Africa occidental Antonio Mariano Cesar de Oliveira Ri-
beiro, que servirá de secretario, passe a elaborar o referido
projecto de reorganisação, tendo em attenção que o mesmo
augusto senbor ha por muito recommendada a urgencia
d'este trabalho, cSferando do zêlo e illustração da mesma
commissão o caba desempenho do serviço que lhe 6 in-
cumbido.

Paço, em 30 de setembro de 1880.= Visconde de S. Ja-
l1uario.

4. ° - Por portaria de iI de setembro ultimo:

Addido á divisão de reformados do ultramar, pOI' se
achar ao abrigo do disposto no artigo 12.° do decreto de
n de dezembro de 1869, o capitão do exercito da Africa
occidental, Balthasar Pereira de Macedo.

Por portaria de 13 do mesmo mez:

Addido á divisão de reformados do ultramar, por se
achar ao abrigo do disposto no artigo 12.0 do decreto de
9. de dezembro de 186\), o alferes ela guarnição da provin-
era de Moçambique, Alberto de Amorim Pessoa.

5.0-I'or detcrmina~ão de Sua Magestade EI-I\ei:

Regimento de infanteria do ultramar

2.° natalhito
Capitão do. ·.4.a companhia, o capitão do 3.° batalhão,

Antonio Filippe da Fonseca. Quintella.

3.° B:Ltlllhao
Capitão da. 2.:\ companhia, o capitão do 2.° batalhão,

Porph) r io Augusto. .
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1.' Divisão do doposito

Alferes, o alferes do 3.° batalhão, Caetano Xavier Diniz
.J unior,

Tornando-se indispensavel, para o regular andamento do
serviço, que os officiaes das guarnições das provincias ul-
trarnarinas, quando venham ao reino por qualquer motivo,
sejam acompanhados de uma nota de liquidação do seu
tempo de serviço, a qual deve ser devidamente verificada
nas secretarias dos governos das mesmas provincias: de-
termina Sua Magestade EI-Rei que os governadores das
provincias ultramarinas assim o cumpram.

Sua Magestade EI-Rei manda recommendar aos gover-
nadores das provincias ultramarinas, que tornem effectiva
a responsabilidade aos commandantes dos corpos e mais
auetoridades das respectivas guarnições pela boa conser-
vação do armamento, correame, equipamento e mais ma-
terial de guerra que lhes está em carga, e façam que se
observem rigorosamente todas as instrucções c mais pre-
ceitos que se acham determinados.

Igual recornmendação é extensiva ao commandante do
regimento de infanteria do ultramar com respeito aos ba-
talhões do mesmo regimento.

6. O-Relação do elllcial c Ilraças de prel a quem é çonredida a me-
dalha Il'ililar instiluida per decreto de 2 de outubro de 1S63,
cenferme as prescl'ipções do regulamento de 17 de 111:110 de 1S6H

Medalha dc prata

Provincia de Macau e Timor
Tenente, José Correia de Lemos-comportamento oxom-

plar.
Estado da India

Primeiro sargento graduado aspirante a official, Alcxnn-
dro Manuel da Costa-comportamento exemplar,

Mc(lulha (lc cobrc

Provinoia de Angola
Sargento quartel mestre nspirunte a ofllcinl, Luiz Maria

Alves Conty comportumcnto exemplar.
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Provinoia do Macau e Timor
Cabo n.? 7 da secção da cavallaria e 387 da matricula,

Antonio Santo, c soldado n. o 23 da mesma secção e 20G
da matricula, Antonio Jorge Ribeiro, ambos da guarda po-
licial- comportamento exemplar.

7. o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram: em 6 de setembro ultimo, o

tenente quartel mestre em commiasão na provincia de Mo-
çambique, Zacharias Julião Alvarrão, vindo da dita provin-
cia Com licença da junta; cm 7, o major da guarnição da
mesma. provincia, João Dias Rego, por igual motivo j em
11, o major do exercito em commissão na provincia de Ca-
bo Verde, Caetano Feliciano da Rocha, vindo da mesma
p.rovincia com licença da junta; cm 30, o tenente do exer-
Cito da Afdca occidental, Fernando Gonçalves, vindo da
Guiné, o qual na mesma data deu entrada no presidio do
castello de S. Jorge, a. fim de responder em um dos con-
selhos de guerra permanentes da 1.a divisão militar, e cm
1 do corrente mez, o capitão do mesmo exercito, Aluizio
'l'hedim de Sousa Lobo, vindo de Angola com um anuo de
licença, na conformidade do artigo 50.0 do decreto de 2 de
dezembro de 1869.

2.0 Que falleccram: em 6 do julho ultimo, na cidade de
Lo~nda, o tenente quartel mestre do exercito da Africa
occldental, José :Maria da Silva Junior; em 7, na villa de
InhambanE', o major reformado da guarnição de Moçambi-
que, Joaquim Ferreira da Rocha; em 17, na cidade de
Uenguella, o ten nte coronel reformado do exercito da
Africo. occidcntal Alexandrino Servulo José Vallarim ; c
('~ll ] 3 de agosto, 'om Nova Goa, o o tenente do dito exer-
Cito, ajudante de campo do governador geral do estado da
India, .José Mendes Caeiro.

8. 0_ Llcenças concedidas por motivo de melestia :lOS offid:lcs ahaho
Olencionallos :

Em sessão de 3 de setembro ultimo:

Exercito da Africo. occídental
'l'enonte, .Icão José Pereira Garces, quarenta dias para

s(\ tratar .
. Alferes, GlIi:hel'll1e Eloysio Alvares Fortuna, sosscuts

dias para se trotar.



Em sessão de 10 do mesmo mez :

Província de Moçambique
Tenente quartel mestre, Zacharias Julio Alvarrão, no-

venta dias para se tratar na terra da sua naturaliddde.

Regimento de infanteria do ultramar
Capellão, Roberto Francisco Lança, trinta dias para se

tratar.

Em sessão de 14 do dito mez:

Regimento de infanteria do ultramar-3.o Batalhão
Alferes, Pedro Dionysio Barreiros, quinze dias para con-

valescer.

Em sessão do 17 do referido mez:

Exercito da Africs occidental
Tenente coronel, Luiz Balsemão do Sá. Nogueira, no-

venta dias para continuar a tratar-se.

Provinoia de Moçambique
Alferes, João Freire Monteiro Bandeira, trinta dias pa.

ra continuar a tratar-se.
Visconde de S. Januario.

Está conforme.
o director geral,



IlIIlECÇH GEIL\L DO ULTR.m\1l - P IlEP~IlTIÇ'O

4 DE NOVmIBRO Dl~ 18RO

BOLE'I'UI UILlTAR DO ULTRAIIAU
Publica-se :1. força militar do ultramar o seguinte:

1 .o - Decretos

Tendo sido requisitado, para ir desempenhar uma com'
missão de serviço na provincia de Angola, o tenente do
regimento de infanteria n.? lG, Adelino Abel Coelho da
Cruz: hei por bem promovei-o ao posto de capitão, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo dos ofli-
ciaes mais antigos da respectiva classe c arma, nos termos
do decreto com força de lei de 10 do setembro de 184G.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum efleito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu des-
tino ou de servir 110 ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
setembro ele lH O.= Rgr. =João rhl'.ljSostomo de Abreu
e Sousa,

Senhor. -Dispõe o ~ 2.0 do artigo G2.0 do decreto de
2 de dezembro de HW8 que todos os corpos das gu:\rni-
<;ões das provincius ultramarinas sejam inspeccionados se-
lllestralmente, de ígnando os §* 3.0 e 4.0 do mesmo arti-
go o pessoal para o desempenho d'este serviço, e auctori-
sando o governo a mandar xtraordinariameute, quando o
julgue conveni nte, proceder {L inspecção dos corpos por
inspectores estranhos á provincia a que esses corpos per'
teneerem; não se acham, porém, fixados por e .to decreto,
nem ainda o foram posteriormente, os vencimentos extruor-
dinarios que devem ser abonado ao alludido pessoal.

Servi~o identico 6 congruentemente remunerado no exer-
cito do reino, c os motivo que u'ello ae011.elharam as rc-
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munerações que se estabeleceram dão-sc com mais força
ainda em relação ao ultramar, onde os officines encarrega-
dos de tal serviço têem de occorrer a maiores despesas c
de superar maiores incommodos,

Attendendo a quc da boa fiscalisação sobre a adminis-
tração dos corpos deve resultar incontestavel utilidade e
economia para a fazenda, e bem assim a possibilidade de
se tornar effectiva a responsabilidade dos respectivos ge-
rentes; attendendo mais a que não é completamente exe-
quivel uma rigorosa e minuciosa inspecção a todos os cor-
pos das possesssões ultramarinas no curto praso de seis
mezes, a não se empregar n'esse serviço um grande numo-
1'0 de officiaes: tenho a honra de submetter á apreciação
de Vossa Magestade o seguinte projecto de decreto.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultrumnr,
em 7 de outubro de 1880. = Visconde de S. Januario,

Tomando em consideração o relatório do ministro e se-
cretario d' estado dos negocios da marinha e ultramar;

Tendo ouvido fi junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros, c usando da auctorisação conferida ao
governo pelo § 1.0 do artigo 15.° do acto addicional á
carta constitucional da monarchia : .

Hei por bcm decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os vencimentos que devem ser abonados ao

pessoal encarregado da inspecção dos corpos das guarnições
das provincias ultramarinas, nos termos do artigo 62.0 do
decreto de 2 de dezembro de 18ü9, são os que constam
da tabella annexa ao presente decreto, e que d'elle faz
parte.

Art. 2.° O praso marcado no § 2.° do referido artigo
do citado decreto de 2 de dezembro de 1869 é elevado a
um anno.

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 7 de outubro de 1880. =REI. = Visconde de.
S. Janua1'iu.



Tubella dos venoimentos que oompetem aos officiaes enoar-
regados da. inspecção dos corpos das guarnições das pro-
víncías ultramarinas, a que se refere o deoreto d'esta data

Vencimento mensal Vene ímcuto diario--_
Ajuua de custo-.~fi: '8 g

g ~ =
~~

RoIdo (: l'nfjfil~:\ção
.~,g ~ ~
a~ E.s .~~
ali ce ~ " ""' ·c.a~ !: " "<: .:; ....

<- ~~ G,'II: o o..
" e to "0'- r..""
I: ~ã~.g p,,,
o S""
;.. '" ~-_._ - --- --

(Hl-icial superior cncar- o da )la· A de comman-
regado da inspecção tente .. do de corpo 1 3~OOO 4~[)()O

('a pitão ou subalterno
ujudautc .•........ Id('I11 .... 10~OOO 11 1~200 2$400

() abono da njudn de CURtoaos cnearrcgndos do serviço de inspcc-
<;ào füm da localidado 011(1(' tenham a sua rcsidencin ollicial, será
llo~' tantos dias quantos forem os que decorrerem desde o da sua
Halda d'cssa localidade até ao do s u regresso a clla,
~ despesa do transporte correrá por conta da província cm qu('

~r fizer a inspecção.

Paço, cm 7 de outubro de 1880.= Visconde de S . Ja-
1tUa1'io.

~enhor.-Nas representações que ao ministério dos no-
goclOs da marinha e ultramar têem sido dirigidas por di-
versos governadores da província de S. 'l'homé e Princi-
pe é affirmado o estado de desorganisação cm que ha
muito se encontra o batalhão da caçadores n." 2 do exer-
cito de África occidelltal, que, em virtude do disposto no
decreto de 2 de dezembro de 1869, guarnece aquella pro-
vincia.

As más condições d'este corpo aggravaram-se ultima-
mente com as exigencias da justiça, que levaram o gover-
no a mandar responder perante os tribunaes militares
a!guns dos respectivos officiaes, e a castigar outros correc·
clonalmente por faltas graves commettidas na administração
do alluelido batalhuo; vindo por isso a recair o com·
mando do corpo c o das companhias em officiaC'ssubalter-
nos. Acrescia a isto a carencia de pessoal habilitado para
os postos de officiaes inferiores e ele cabos, cujo numero
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era extremamente reduzido, nggravnndo-se assim succes-
sivamente as condições de disciplina dos soldados, que eram
pessimaa.

Os males indicados não podiam passar desapercebidos,
o exigiam remédio efficaz e instante.

O que ao governo de Vossa Magestade pareceu de mo-
Ihores e mais proficuos resultados foi a immediata dissolu-
ç?Lodo batalhão de caçadores n.? 2, pela qual tinham opi-
nado igualmente os governadores a que alludi,

Não pôde nem deve aquella provincia, onde se encon-
tram já estabelecimentos de industria agricola e commer-
cial de elevada importancia, continuar confiada á guarda
e vigilancia de uma tropa constituída pelo modo que aca-
bo ,de descrever a Vossa Magestade.

E da solicitude do governo entregar a uma força de
policia, devidamente organisada e com elementos apropria-
dos, a segurança dos cidadãos e dos seus estabelecimentos,
principalmente logrando-se, como se logra, com tanto pro·
veito publico, reduzir a despesa provincial, pois que dos-
pendendo o batalhão dissolvido a quantia de 33::W2t$000
réis, segundo o ultimo orçamento proposto ás côrtes, o a
actual companhia de policia, a cargo do municipio de
S. Thomé, a de 4:668~350 réis, a nova organisação que
proponho a Vossa Magestade custará sómente a de réis
28:282i$980, incluindo os vencimentos do chefo da reparo
tição militar o de dois officiaes em commiasão, d'ondo ro
sulta a economia de 9:5876370 róis.

1~ sem embargo de se alcançar uma economia relativa-
monto valiosa, são elevados, como se vê da tabella junta ao
projecto, os vencimentos dos officiaes c das praças das
companhias que entendo devem ser creadas. Não póde es-
perar-se bom serviço de quem não é justamente remune-
rado, principalmente em paizes excepcionaes e onde não
são adquiridos por preços regulares os generos essenciaes
á vida. Nos termos do meu projecto persuado-me de qnc
estabeleço sufficiente incentivo para se obter qua a policia
de S. Thomó e Príncipe seja composto de pessoal que COI'-
responda ao fim da sua instituição. Para facilitar a exe-
cução de algumas disposições relativas á força cuja crca-
ção pl'op~nho, julguei indispensaveis varias providencias
que contnbuam para a sua boa direcção o fiscalisação, o
que a~ m.esmo tempo permittam isentai-a do outros servi-
ços cl~.Ja mcompatibilidade com a sua especial organisação
é obvia.

Assim, tenho a honra de submcttcr II, upprovação (10
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Vossa Magestade um projecto de decreto, que, segundo me
parece, é conducente ao fim que tive em mente, e que re-
puto de urgente necessidade.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 7 de outubro de 1880.= Visconde de S. Januario,

Tomando em consideração o relatorio do ministro e se-
cretario d'estado nos negocies da marinha e ultramar, tendo
ouvido a junta consultiva do ultramar e o conselho de mi-
nistros, e usando da auctorisação conferida ao governo pelo
§ 1.0 do artigo 15.0 do acto addicional á carta constitucio-
nal da monarchia ; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 E creada na provincia de S. Thomé o Prin-
cipe uma força de policia composta de duas companhias
denominadas «Companhias de policia de S. Thomé e Prin-
cipe» .

Art. 2.° As companhias de policia terão a numeração
de La e s.-
§ 1.0 A La companhia, com quartel na cidade de

S. Thomé, compõe-se do pessoal seguinte:

Capitão ..............•.........•............•
Tenente .
Alferes .
P' .runeiro sargento ··········
Segundos sargentos .
Cabos .....................•.................
Soldados .................................•...
Corneteiros.. .. . .......•....................•
E' dei h'spmgar erro ou coroo elro ············

'I'otal. , ] 32

§ 2.0 A 2.a companhia, com quartel na ilha do Principe,
é composta do pessoal seguinte:

c 't'apl ao .
Tenente ' ...........•....
Alferes ...•..................•...............
p' .Srrmen-o sargento .
egundos sargentos .

Cabos ..............•.......•...............•
Soldados ... , ....•.....•......................

1
1
1,
1
4
10

110
3
1

1
1
1
]

3
7
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Tranepor! e. . . . . . . .
Corneteiros .
Espingardeiro ou coronheiro .

Total. .

84
2
1

87

Total das duas companhias .. ~

Art. 3.° A administração de cada uma das companhias
é separada c independente, mas sujeita á inspecção do chefe
da repartição militar da secretaria geral do governo da pro-
vincia,

Art. 4.° A força das duas compnnhias será empregada
no serviço da segurança c policia das ilhas, c no de auxi-
liar a policia rural e municipal d'ellas no exerci cio de suas
funcções.

Art. 5.° A força de ambas as companhias, alem da in-
strucção militar de infanteria, será instruida elementar-
mente no exercício de artilheria de posição e de campanha,
para o quc um ou mais officiaes em cada companhia serão
dos habilitados com o curso de artilheria da antiga escola
militar de Goa, ou de alguma das baterias do artilheria
do exercito da Africa occidental, ou promovidos de entre os
primeiros sargentos dos regimentos do artilheria do reino.
Nas classes de officiaes inferiores e de cabos tambem hn-
verá sempre alguns das duas ultimas procedencias.

Art. 6.° A cada uma das companhias serão distribuidae
duas peças de campanha de pequeno calibre com o mate-
rial correspondente, que farão parte do seu armamento.

Art. 7.° Os soldos, prets e gratificações dos officiacs o
p"aças de prct das companhias são os que constam da ta-
bella annexa a este decreto e quo d'elle faz parte.

Art. 8.0 Os o:fficiaes das companhias podem ser do ex~r-
cito de Portugal ou do da Africa occidental, salvo o dis-
posto no artigo f).o

Art. D.o Os sargentos podem ser do exercito do Portu·
galou do da Africa occidental, ou escolhidos de entre as
praças graduadas das companhias, que o merecerem o se
habilitarem com o competente exame. Em todo o caso a
escolha recairá em individuas de bom procedimento.

Art. 10.° Os soldados das companhias serão alistados,
mcdi.an~o contrato, pelo governo ou pelo governador dl~
provlDcm, de entre individuos de boa apparencia, sufficient~
I·obus.tez o excellentc procedimento. O alistamento sera
por ClDt:O anuos, mas é permittida a rcndmissào.
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Art. 11.U OS officiacs e praças de pret são sujeitos aos

regulamentos militares que vigorarem no exercito da Africa
occidental.

Art. 12.0 Os cabos e soldados das companhias, alem
das penas marcadas nos regulamentos militares a que se
refere o artigo antecedente, podem ser punidos pelas fal-
tas que commetterem no exerci cio de suas funcçõea, com
reducção de vencimentos por determinado espaço de tempo,
que não exceda a trinta dias, ou a expulsão da respectiva
companhia.

S unico. As praças a quem for imposta a peno. de ex-
pulsão serão mandadas completar em alguns dos corpos do
exercito da Africa occidental o tempo de serviço que lhes
faltar.

Art. 13.0 Todas as contravençõe dos regulamentos gc·
raes de policia poderão ser accusadas pelos officiaes e pra-
ças das companhias por meio de autos de noticia jurados,
que terão fé em juizo emquanto se não apresentar prova
em contrario.

Art. 14.0 Os officiaes e praças das companhias de policia
não podem ser perturbados no exercicio de suas funcçõcs.
§ unico. Os insultos e os actos de desobediencia ou de

resiatencia aos mandados da policia serão punidos em con-
formidade da lei penal, como praticados contra magistra-
dos administrativos ou judiciaes.

Art. 15.0 As companhias de policia usarão do uniforme
que for determinado pelo governad0r da província c ap-
provado pelo governo.

Art. 16.0 Um regulamento proposto pelo governador da
provincia e approvado pelo governo providenciará sobre a
organisação dos diversos serviços de policia.

Art. 17. o Em caso extraordinario poderão as com pa-
nhias de policia ser empregadas como força de primeira
linha, dentro ou fóra da provincia, sob o commando do
chefe da repartição militar da secretaria geral do governo.

Art. 18.0 O quadro do commissões da provincia é com-
posto de quatro officiaes, um que será chefe da repartição
militar da respectiva secretaria geral, outro que servirá de
ajudante de campo do governador, e dois destinados a
exercer qualquer eommissão de serviço na província.

S 1.0 Sómente um d'estes officiaes poderá ser do posto
de major ou do tenente coronel, os demais serão de posto
nno superior a capitão.

S 2.0 s officiaes a quc se refere este artigo serão do
exercito do reino ou do da Africn occidental.
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ürt. 19.0 Os officiaes das companhias de policia c do
quadro de eommissões que pertencerem ao exercito da
Afriea occidental, seguirão n'eUe os postos, em contormi-
dade das leis vigentes, e quando forem promovidos a offi-
ciaes superiores, ou obtiverem accesso a postos que os qua-
dros designados n'este decreto não comportem, irão servir
cm algum dos corpos do dito exercito.

Ar], 20.0 E dissolvido o batalhão de caçadores u. o 2
elo exercito da África occidental, crendo por decreto de 2
do dezembro de 1869.
§ único. Os ofticiaes e praças de pret d'este corpo soo

r/lO distribuidos pelos outros batalhões do mesmo exercito,
ficando addidos a esses batalhões até se darem n'elles va
caturas, em virtude das quaes possam entrar nos quadros
respectivos.

Art. 21.0 Os batalhões de caçadores do exercito da
África occidental n. os 3, 4 e 5 ficarão tendo pOI' sua ordem
a numeração ,de 2, 3 e 4.

Art, 22.0 E extincta a companhia de policia da cidade
de S. Thomé, approvada cm portaria do ministerio dos ne-
gocios da marinha e ultramar dc 29 de julho de 1874.

Art. 23.0 O destacamento militar elo forte de H. João
Baptista de Ajudá será fornecido pela força militar ela
provincia de Angola.
§ unico. Os vencimentos dos officiaes e praças de pret

(reste destacamento serão abonados em dobro, sendo me-
tado dos mesmos vencimentos paga pela provincia dr
::;. Thomé e Principo, e a outra metade pela de Angola.

Art. 24.0 A gratificação mensal do chefe da reparti,:lO
militar da secretaria geral do governo será de 3015000 róis.

Art. 25.0 Para os governos das fortalezas de S. Sebas
tião e da Ponta da Mina serão nomeados oífíciacs refor-
mados, os quaes, alem do soldo quo lhes competir, r-eco-
berão a gratificação de 5ÓOOO réis ou de 10tj{)OO róis sendo
oiliciaes subalternos ou capitães, e a dc 20t>OOO róis quando
sejam officiaes superiores.

~ unico. Quando não haja officiacs reformados par~\
exercerem estes govemos serão d'ellos encarregados os of-
j
. . ,
lClaes. c~n comrnissào ou os eornmandantcs das companhias
de policia em cada uma das ilhas.

Art ",2~).o Fica revogada a legislação em contrario. .
O mmtstro e secretario cl'flstado dos nccocios da man-

nhu e ultramar assim o tenha entendido ee fuça executar.
Pa<;o, em 7 do outubro do 18HO.=REL= Visconde di'
S. Juiuuirio.



Tabella. dos vencimentos das companhias de policia
de S. Thomé e Prinoipe

Soldo ção

TolalGraduações

I Offi~acs II Praças__:le prct

I Vencimento mensal Vencimento dlarto---------o o ~
d I~ ~o
~ s r.s 7.; ~ ~~

"t ~ ~ ~e
~ ~ ~-<

-Gratífica>

CapItão ............. 30~000 25;$000 - - - - 55$000
Tenente ......... ,. 28~000 15~000 - - - - 43,6000
Alferes ............ , . 25$000 15;$000 - - - - 40~000
Primeiro sargento ... -{l- -$- 23fí 30 160 75 $500
Segundo sargento ..• -~- -~- 175 30 120 75 MOO
Cabo ..•............ -$- -$- 80 30 120 70 $300
Soldado ............. -$- -~- 60 30 90 70 if,250
Corneteiro ........... -$- -$- 60 30 90 70 <11250
Espingardeiro ou coro-

nhciro ......•• , ••. -1)- -$- 80 30 120 70 $300

Paço, em 7 de outubro de 1880.= Visconde de S. Ja-
uuario,

Senhor. - A carta de lei de 11 do março do anno pro-
ximo passado, que organisou a nova provincia da Guiné
portugueza, determinou que o batalhão de caçadores n. o 1
do exercito da Africa occidental passasse a ter o seu quar~
tel em Bolama com o fim de guarnecer aquella província,
e que forças do regimento de infanteria do ultramar fos-
sem fazer serviço na de Cabo Verde em substituição do
ulludido batalhão, que assim deixava de ter ali o seu
quartel.

Effectivamente este corpo está já em Bolama, mas nunca
s-e chegou a mandar para Cabo Verde força alguma do
dito regimento do ultramar, ou porque só muito mais tarde
voltou um dos seus batalhões do destacamento em que se
achava, ou porque se obtemperou ~trepresentação do go-
vernador geral de Cabo Verde, que entende que a susten-
tação d'aquella força fazia elevar a dcspeza respectiva sem
l1eeessida absoluta.

Era, porém, indispensavel a creação de uma força pu·
blica que na província coadjuvasse a execução das ordens
das auctoridades, c fosse sufficiente para manter a scgu-
rança dos cidadãos, não precisando de ser muito numero-
sa, attondendo não só ao essencial preceito de uma bOI
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entendida economia, mas ainda a que a índole pacifica dos
habitantes do archipelago não exige pomposos apparatos
militares.

Assim pareceu-me que duas companhias dc policia, com
a organisação que tenho a honra de propor a Vossa Ma-
gestade, occorrerão perfeitamente ás necessidades do ar-
chipelago ; e na composição d'esta força tive sobretudo em
consideração que mais de metade do numero dos officiaes
e praças do batalhão de caçadores D.O 1 destacava para a
Guiné anteriormente á carta de lei de 18 de março do an-
no passado. E para que na mesma província não houvesse
simultaneamente dois corpos de policia com differente 01'-
ganisação, tambem julguei dever extinguir-se o que fôra
auctorisado pelo decreto de 13 de agosto de 1873.

Da instituição d'estas companhias calculo eu/ em pre-
sença do respectivo orçamento a que mandei proceder, que
é de 29:595~810 réis e da tabella da despesa approvada
por decreto de 26 de maio de 1875, na qual se acha in-
seripta a proveniente da manutenção do batalhão de caça-
dores n. o 1, e orçada a que se havia de fazer com os of-
ficiaes em commissão e destacados na Guiné, que se dará
uma economia de 13:127~792 réis, e comtudo são eleva-
dos os vencimentos dos officiaes e das praças de pret da
força publica, cuja creação proponho a Vossa Magestade.

E convicção minha que nenhuma difficuldade se opporá
ao recrutamento para as duas companhias entre os manco-
bos do archipelago. Havia no povo da provincia uma certa
repugnaneia ao serviço militar quando os recrutados eram
obrigados a destacar para a Guiné; porém agora, que só
em casos extraordinarios e imprevistos a policia póde ser
empregada como força de primeira linha fora do archipe-
lago, é de esperar que similhante repugnancia desappare-
ça/ e que o governo facilmente possa ali mesmo obter bons
soldados, que sejam segura garantia da tranquillidadc do
paiz e de vigilancia pela propriedade dos cidadãos.

Taes são, Senhor, as rasões que ao governo se offerece-
ram .para submettcr á apreciação de Vossa Magestade o
segum.t~ projecto de decreto, para o qual tenho a honra
de s~hClta~a approvação de Vossa Magestado, por conter
provIdencIa urgentemente reclamada.

Secretaria d' estado dos negocios da marinha e ultramar,
cm 7 de outubro de 1880.= Visconde de S. Januario.

To~an?o em considcraÇl.loo relatório do ministro c 60-

cretario d estado dos negocios da marinha e ultramar, tendo



ouvido a junta consultiva do ultramar e o conselho de mi-
nistros, e usando da auctorisação conferida ao governo pelo
§ LOdo artigo 15.0 do acto addicional á carta constitucio-
nal da monarchia, hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 O eervjço de policia militar e civil da pro-
víncia de Cabo Verde será desempenhado por duas com-
panhias denominadas «Companhias de policia de Cabo
Verde ».

Art. 2.0 As companhias de policia terão a numeração
de La e s.-
§ 1.0 ALa companhia, com quartel na cidade da Praia,

é composta do pessoal seguinte:

Capitão .; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tenente " , . . . . . . . 1
Alferes. • •. . •. •. .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Primeiro sargento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 1
Segundos sargentos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Cabos '" 12
Soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 115
Corneteiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Espingardeiro ou coronheiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total. 143

§ 2.° A a.- companhia, com quartel na cidade do Min-
dello, é composta do pessoal saguinte:

Capitão " .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 1
Tenente ..••.......•............... " . . . . .. . . 1
Alferes " , , .. 1
Primeiro sargento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 1
::5egundos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Cabos. . . . . .. . .. . . . . . .. . . . . . . . .. 9
Soldados. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. !:lO
Corneteiros ..•.................... , . . . . . . . . . . . 3
Espingardeiro ou coronhciro., . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total. .•................. 111

Total das duas companhias .. ~

Art. 3.0 A administração de cada uma das companhias
é separada e independente, mas sujeita á inspecção do
chefe da repartição militar da secretaria geral do governo
da província.
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Art. 4.0 A força das duas companhias auxiliará tam-
bem a policia municipal no exercicio de suas funcções.

Art, 5.0 A força de ambas as companhias alem da in-
atrucçâo militar de infanteria será iustruida elementar-
mente no exercicio de artilheria de posição e de campa-
nha, para o que um ou mais officiaes em cada companhia
serão dos habilitados com o curso de artilhei-ia da antiga
escola militar dc Goa, ou de alguma das baterias de arti-
Iheria do exercito da Africa occidental, ou promovidos ele
entre os primeiros sargentos dos regimentos de artilberia
do reino. Nas classes de officiaes inferiores e de cabos
t:nubem haverá sempre algum das duas ultimas procedeu-
elas.

Art. 6.0 A cada uma das companhias serão distribuidas
duas peças dc campanha de pequeno calibre, COI11 ° mate-
rial correspondente, que farão parte do seu armamento.

Art, 7.0 Os soldos, preta e gratificações dos offieiaes e
praças de pret das companhias são os que constam da ta-
bella annexa a este decreto e que d'elle faz parte.

Ar!. 8.0 Os officiaes das companhias podem ser do exer-
cito do reino ou do da Africa occídental, salvo o disposto
no artigo 5.0

Art. 9.0 Os sargentos podem ser do exercito do reino ou
escolhidos de entre as praças graduadas das companhias,
que o merecerem e se habilitarem com o competente exa-
me.

Em todo o caso a nomeação recairá em individuos de
bom procedimento.

Art. 10.0 Os soldados das duas companhias serão volun-
tarios ou recrutados no archipelago. O serviço será por
cinco annos, mas é permittida a readmissão.
§ 1.0 O governador geral da provincia organisará um

regulamento para o recrutamento das duas companhias, no
qual se estabelecerão as condições do mesmo recrutamento
e o modo de leval-o a eífeito.
§ 2.0 O governo poderá, quando o julgue preciso, cm

:vis~a .de reclamação do governador geral, contratar no reino
lndl\~lduos que vão servir nas companhias de policia nas
?ond,ções d'este decreto, comtanto que taes individuos se-
Jam d~ boa apparencia, sufficiente robustez e excellente
procedimento.

:rt. 11.
0

Os .o!ficiacs e praças de pret são sujeitos aos
regulamentos mIlItares que forem ou tiverem sido manda-
<los executar no archipclago.

ArL. 12.0 Todas as contravcnções dos regulamentos gc-



raes do policia poderão sei' accusadas pelos officiaes e pra-
ças das companhias por meio de autos de noticia jurados,
que terão fé em juizo emquanto sc não apresente prova
cm contrario.

Art. 13.0 Os officiaes e praças das companhias de po-
licia não podem ser perturbados no exercicio das suas
funcções,
§ único. Os insultos e os actos de desobediencia ou de

resistencia aos mandados da policia serão punidos, em
conformidade da lei penal, como praticados contra ma-
gistrados administrativos ou judiciaes.

Art. 14.° As companhias de policia usarão do uniforme
que for determinado pelo governador geral e approvado
pelo governo.

Art. 15.0 Um regulnmento proposto pelo governador ge-
ral e approvado pelo governo providenciará sobre a orga-
nisação dos diversos serviços de policia.

Art. 16.0 Em caso extraordinario poderão as compa-
nhias ser empregadas como força de La linha, dentro ou
fóra da provincia, sob o commando do chefe da reparti.
S·ltomilitar da secretaria geral do governo.

Art. 17.0 O quadro de commissões da provincia é com-
posto de quatro o:fficiaes: um que será chefe da reparti-
ção militar da respectiva secretaria geral, dois que servi-
rão de ajudantes de campo do governador geral e outro
destinado a exercer qualquer commissão de serviço na pro·
vincia,
§ 1.0 Sómente um d'estes offi.ciaes poderá ser do posto

de major ou do tenente coronel; os demais serão de posto
não superior a capitão.
§ 2.0 Os o:fficiaes a que se refere este artigo serão do

exercito do reino ou do da Africa occidentaJ.
Al't. 18.0 Os o:fficiaes das companhias de policia e do

quadro de com missões, que pertencerem ao exercito da.
Africa occidental seeuirão n'elle os postos cm conformi-
dade das leis vigent~s, c quando forem promovidos a of-
ficiacs superiores, ou obtiverem accesso a postos que os
quadros designados n'este decreto não comportem, irão
servil' nos corpos do dito exercito.

Art. Hl.o É extincta a policia civil da cidade da Praia,
creada por decreto de 13 de agosto de 1873.

Art. 20.0 A gratificação mensal do chefe da repartição
militar da secretaria geral do governo será de 30/~OOO
róis.

Art. ~ 1.o Fica revogada a Iogislaçào cm contrario.



o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 7 de outubro de 1880,= REI. = Visconde de
S, Januario,

Tabella dos venoimentos das companhias de policia
de Cabo Verde

I Ofliciaes Praças de prot-
Vencimento mensal Vencimento dínrto------- -------t u-aduaç õcs o o .. Tol:.1...

ê ,,' d

"" 0.0Gratifica- '" "Soldo a " O""çilo " S ]~"" ~'" ...
~ "... " ...:--- - - - - - - ---

Capitão ............. 30$0001 20$000 - - - 50;11000
Tenente ............. 28~000 10$000 - - - - 38$000
Alferes ............. 25~000 10$000 - - - - 35$000
Primeiro sarganto .,. -$- -$- 23[> 30 165 20 $450
~egunào sargento ... -$- -$- 175 30 125 20 1il350
Cabo ............... -~- -$- 80 30 120 20 ~250
Soldado .. " ........ -~- -1>- 60 ao 90 20 $200
Corneteiro .......... -~- -;{í- 70 30 80 20 ~200
Espingardeiro ou coro-

ao 120 20 ;{í250nheiro ..•.......•. -1- -/1- 80

Paço, em 7 de outubro de 1880.= Visconde de S. Ja-
nuario .

Hei por bem promover ao posto de tenente coronel
para o regimento de infanteria do ultramar, nos termos
dos artigos 5.° e 7.° ela carta de lei de 3 de fevereiro de
1876, o major do regimento do infateria n.? 7, Caetano
Jacques Dupont.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra
c o ministro e secretario d'estado dos negocies da marinha
c ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 13 de outubro de lR80. = REI. = João Clwy-
sostomo de Abreu e Sousa.e» Visconde de S, Jasiuario.

Senhor. -A carta de lei ele 3 de maio de 1878, au-
gmentando em 66000 réis por mez os soldos dos capitães,
tenentes, alferes, segundos tenentes e dos empregados com
estas graduações do exercito do reino em eífcetivo ser-
viço, ?iRpoZ oxpr?ssumente que o referido augrnento tum-
bem fosse extcnsivn aos soldos dos ofliciacs de iguacs pu-



tentes do regimento de infantcria do ultramar; mas não
incluiu os officiaes do exercito da mctropnls que servem
em cornmissâo na fileira OH nas obras publicas do ultra-
mar, nem os officiaes das guarnições das diversas provin-
eias ultramarinas.

Convencido, porém, dc que as oircumstancias que mo-
tivaram a. concessão do referido augmento de soldo aos
officiaes do exercito do reino se dão com maioria de rasão
n'aquelles que serve III no ultramar, acrescendo ainda para
estes a maior difficuldade do serviço n'aquelles inhospitos
climas;

Considerando, também, quanto convem que os ofliciacs
em effectivo serviço no ultramar sejam retribuídos de modo
que lhes permitta a manutenção da dignidade das suas pa-
tentes, e que os vencimentos dos capitães, tenentes e alfe-
res que ali servem são insufficientes para o indicado fim;
submetto á. apreciação ele Vossa Magestade, pelos funda-
IIIent08 expostos, o seguinte projecto de decreto.

Secretaria d'estado dos negocias da marinha e ultramar,
em 28 de outubro de 1»80.= Visconde de S. Januario,

Tomando em consideração o relatorio que me apresen-
tou o ministro c secretario d'estado dos negocios da mari-
Ilha c ultramar, tendo ouvido a junta consultiva do ultra-
mar e o conselho de ministros, e usando da auctorisação
concedida pelo § I. o do artigo 15.o do acto addicional á
carta constitucional da monarchia : hei por bem decretar
o seguinte:

Artigo 1.0 São extensivas ás províncias ultramarinas de
Africa, Macau e Timor e ao estado da India as disposi-
~ões da carta de lei de a de maio de 1878, 'lue augmentou
em 5ÓOOO róis os soldos mensaes doe capitães, tenentes,
alferes, segundos tenentes, officiaes não combatentes e em-
pregados civis do exercito com estas graduações em effe-
etivo serviço. .
§ unieo. Esta disposição é igualmente applicavel aos offi-

ciaos do exercito do reino ou do ultramar, na situação de
obras publicas em qualquer das provincias ultramarinas,
e bem assim aos officiaes que forem servir no estado da
India em alguma das commissõea designadas no § 1.0 do
artigo l5.0 do decreto de 30 de abril de 1874.

Art. 2.0 O beneficio estabelecido pela citada carta de lei
aproveitará aos officiaes das referidas patentes, officiacs
não combatentes e empregados civis com aqucllas gradua.
1;1)('1:; cm oífeetivo serviço nas alludidas províncias ultramu



1111as,quer pertençam ao exercito do reino, quer ás guar-
nições do ultramar, quer á armada real.

§ 1.° Os officiaes do estado da India em effectivo ser-
viço, e os do exercito do reino e das provincias ultrama-
rinas em commissão no referido estado, que percebem os
seus soldos em réis fracos pela tarifa estabelecida no ar-
tigo 15.° do decreto de 11 de novembro de 1871, recebe-
rão o augmento de 5t50QQréis na mesma moeda.

§ 2.° Não são incluidos nas disposições d' este artigo os
empregados do quadro de saude das mencionadas proviu-
cias, os quaes têem os seus vencimentos regulados por lei
especial.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 28 de outubro de 1880.=REI.= Visconde de

S. Jonuario.

2.0-Por decreto de 25 de setembrn ultimo:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
o tenente coronel reformado da guarnição da provincia de
Moçambique, João Eduardo Pacifico de Sousa.

Por decreto de e de outubro:

Cavalleiro da ordem militar ele H. Bento de Aviz, o ma-
jor elo 3.° batalhão do regimento ele infanteria do ultra-
mal', Antonio Maria Silvano.

Por decretos de 7 do dito mez :

Reformado no posto de major, com o soldo correspon-
dente, na conformidade elo alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão quartel mestre da guarnição da provincia
de Macau e Timor, José Fernandes de Oliveira.

Reformaelo no posto immediato, com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o ca~itão da guarnição da provincia de Moçambique,
João Antomo do Amaral.

Por decrete de 1.1 de referido mel:

Estado da India
Tenente, o alferes, Bernardo Sebastião Angelo ela Costa.
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Por decreto de 21 do mesmo mez:
Reformado no mesmo posto, com o soldo correspondente

na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1790;
o major da guarnição da província de Moçambique, João
do Nascimento 1\1eUo.

Por decretos de 28 do mesmo mez:
Provincia de Macau e Timor

Reformado no posto de major, com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão, Antonio Joaquim Ruas.

Capitão, o tenente, Caetano :Maria Dias Azedo.
Tenentes, os alferes, Alcino Antonio Sauvage, continuan-

do na commissão em que se acha, e Candido Antonio da
Silva.

Alferes, o primeiro sargento aspirante a official, Fran-
cisco Xavier de Mcllo Sampaio.

provincia de Moçambique
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offi-

cial do exercito de Portugal, e conductor das obras publi-
cas da província de Cabo Verde, Francisco Carlos Xavier
IIenriques.

3. o - Portarias
Sua Magestade EI-Hei, attendendo ás solicitações de al-

gumas praças e individuas que serviram nos antigos cor-
pos de policia de Goa e Macau: manda, pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar, quc seja le-
vado em conta, para os effeitos de reforma e aposentação,
t~do o tempo quc as praças d'aquellas policias ali ser-
VIram.

Paço, em 27 de outubro de 1880.= Visconde de S. Ja-
nuario,

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o alferes do exercito de Portugal, graduado em capi-
tão, João Ricardo Barreto Mena, que se acha servindo em
cOrnmissão na guarnição da província de Moçambique:
manda, pela secretaria d'estado dos negocies da marinha
e ultramar, que o referido offícial seja transferido para a
província de Angola, ató quc conclua o tempo a quc é
obrigado a servil' no ultramar.
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Paço, em 27 ele outubro de 1880.= Visconde de S . Ja-
nuario,

Sua Magestade El-Rei, conformando-se com o parecer
da junta consultiva do ultramar, de 28 do corrente mez,
sobre a procedencia de antiguidade entre os capitães do
regimento de infanteria do ultramar, João Augusto Soa-
res e Franciaco ele Figueiredo Pereira do Azevedo: manda,
pela secretaria d'estado dos negoeios da marinha e ultra-
mar, que a antiguidade dos referidos officiaes, assim como
a de todos os outros em identicas eircumstancias, seja con-
siderada em relação aos postos que tinham no exercito do
reino, por isso que tendo sido despachados para servil' cm
commissão no referido regimento, sem prejuízo de antigui-
dade, na conformidade do artigo 6. ° da carta de lei de 3
de fevereiro de 1876, que organisou o alludido regimento,
eleve essa antiguidade regular-se pela dos postos que ano
teriormente tinham n'aquelle exercito.

Paço, em 30 de outubro de 1880.= Visconde de S . J«-
nuario,

4.o-Por determinação do Sua lIa!Jestatle El-llei :

Em conformidade das instrucções, quo fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para
fazerem tirocínio para o posto de major os seguintes offi
ciaes :

Provincia de Moçambique
Capitão, Francisco Lopes Serra.
Dito, Joaquim José Lapa.

Província de Cabo Verde

Quadro de commissõca
Capitão, o capitão do exercito de Portugal, Adelino Abel

Coelho da Cruz.

5.o-Helarão do oRicial e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar insütuida por decreto de 2 ,Ie outubro de 1863. con-
forme as lll'escripçõcs do l'egulamellto de 17 de maio de 1 69:

Medalha do prata

Provinoia de Angola.
Tenente quartel mestre, .T01l0 Mnrtina - comportamento



exemptar ; em substituição da de cobre da mesma classe,
que lho foi concedida pela ordem do exercito n. ° 25 de
1872.

Medalha de cobre

Provincia de Macau e Timor
Segundo sargento n." 37 de matricula do corpo de polí-

cia, Sabino Francisco Pereira - comportamento exemplar.
Soldado n.? 88 de matricula, Francisco Xavier Leão-

comportamento exemplar.

6. O-Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram: em 14 de outubro ultimo, o

capitão do exercito elo reino, Adelino Abel Coelho da Cruz,
promovido a este posto para ir servir em commisaão na
provincia de Angola; em 18, o tenente coronel do regi-
mento de infanteria do ultramar, Joaquim da Cunha Pinto,
que na mesma data foi mandado apresentar no ministerio
da guerra, por lhe ter pertencido no exercito o referido
posto; em 19, o major do exercito, Caetano Feliciano da
Rocha, que se achava em commissão na província de Cabo
Verde, sendo n'esta data mandado apresentar tambem no
dito ministerio por lhe ter pertencido o posto no mesmo
exercito; e em ~1, o tenente coronel do regimento de in-
fanteria do ultramar, Caetano Jacques Dupont.

2.° Que em 1 de setembro ultimo falleceu no estado da
India o tenente da guarnição do mesmo estado, D. Frede-
rico de Sousa c Menezes.

7. °- Licenra concedida por motivo de moles tia ao offieial abaixo
mencionado, flue se acha addido ao regimento de infanteria do
ultramar :

Em sessão de 8 do outubro ultimo:

Provincia de S. Thomé e Principe
Alferes, Manuel Cabral, trinta dias para convalescer.

8.O-Licenças reyistadas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos, flue se acham addidos ao regimento de infauterla do ultra-
mar:

Provincia de Angola
Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, trinta dias com

principio cm 4 de outubro ultimo.
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Estado da Judia
Alferes, Adolfo Maria da Costa c Andrade, prorogação

por mais seis mezes, com principio em 18 do referido mez.

Visconde de S. Januario,
Está conforme.

o dírector geral,
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SH~EU~I~~'ESU~~~~S~EG~LI~S~~M~~I~~~EUlT~~M~~
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAJIAR-4.a REPARTIÇXO

4 DE DEZEMBRO DE 1880

BOLETIM )IILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Decretos
Não convindo ao serviço que o capitão do regimento de

infanteria do ultramar, Augusto Maria Branco, continue a
pertencer áquelle regimento: hei por bem determinar que
fique sem effeito a parte do decreto de 14 de março de 1877,
que o promoveu ao referido posto, voltando por esta fórma á
sua anterior situação de tenente de infanteria do exercito.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 17 de novembro de 18 O.=REI.=João Chr'!}-
sostomo de Abreu e Sousa= Visconde de S. Januario.

Hei por bem promover ao posto de major para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o ca-
pitão do batalhão de caçadores n. o 9, Francisco de Sousa
Barbosa Fraga, ficando o agraciado sujeito á obrigação de
dar em tempo as provas de capacidade por lei exigidas
para o posto de major.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da mario
nhm e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 24 de novembro de 1880.=REI. = João
Chrysostomo de Ab"eu e Sousa= Visconde de S. Januario,

2.° - Por decreto de 12 de no\'embro ultimo:

Provinoia de Maoau e Timor
Alferes, o sargento ajudante, Francisco Pedro de Mira.

Feio Elvaim.
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Por decretos de 2t) do mesmo mez:

Estado da Indía
Reformado no posto de major, com o soldo correspon-

dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão, 'D. José de Sousa e Menezes.

Capitão, o tenente, J osé Francisco Leite de Sousa e No-
ronha.

Tenente, o alferes, Ernesto Emilio Pereira Garcez.

Província. de Cabo Verde
Companhias de policia

Alferes, o primeiro sargento da companhia n.? 3 de ar-
tilheria de guarnição do exercito de Portugal, Antonio Se-
bastião Vicente.

Provincia de S. Thoroé e Príncipe
Companhias de policia

Alferes, o primeiro sargento do regimento de artilheria
n." 3, do exercito de Portugal, Francisco José da Silveira.

Por decretos de 2 do corrente mez:
Reformado no posto immediato, com o soldo correspon-

dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro dc
1790, o tenente coronel da guarnição da provincia de Mo-
çambique, Vito Jeronymo de Oliveira.

Confirmado no posto de capitão ela 2.1l companhia mo-
vel do concelho de Icolo e Bengo, da provincia de Angola,
José Aleixo.

3. 0_ Portaria
Determina Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'es-

tado dos negocies da marinha e ultramar, que seja eollo-
cado no quadro dos officiaes do exercito da Africa occiden-
tal, e mandado servir na província de Angola, o tenente
quartel mestre addido á divisão de reformados do ultramar,
Damião José de Lemos Pímentel, o qual foi dado apto para
o serviço pela junta do saude naval e do ultramar em ses-
são de 12 do corrente mez devendo descontar-se-Ihe na
antiguidade do posto de tenente quartel mestre todo o
tempo que esteve addido á divisão de reformados.

Paço, em 27 de novembro de 1880.= Visconde de
S. Januario.
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4. ° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Tendo sido agraciado com o grau de commendador or-

dinario de Izabel a Catholica o major do regimento de in-
fanteria do ultramar, Antonio Maria Silvano: Sua Mages-
tade EI-Rei permitte que o referido official acceite e use das
respectivas insígnias.

Em conformidade das instrucções, que fazem parte do de-
creto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para faze-
rem tirocinio para o posto de major os seguintes officiaes:

Provincia de Angola
Capitão, Augusto Cesar de Oliveira Gomes.
Capitão, José Antonio dos Santos.

Provincia de Macau e Timor
Capitão, Francisco Pereira Sardinha.

5. °- Relação das praças de pret a quem é concedida a medalha
militar institulda por decreto de 2 de outubro de 1863, confor-
me as prescrlpções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar
1.- Divisão do deposito

Primeiro sargento, Luiz Antonio-comportamento exem-
plar.

1.0 B!ltalhão
Cabo graduado n.? 395 de matricula, Agostinho Vaz da

Silva; soldado n.? 277, Pedro Exposto; 380, Antonio Fran-
cisco; e 504, Chrispim Exposto - comportamento exem-
plar.

3.° Batalhão
Soldado n.? 46 de matricula, Antonio Pedro-comporta-

mento exemplar.
Província de Angola

Segundo sargento n,° 688 de matricula do batalhão de
caçadores n.? 4, José da Graça da Silva Sobrinho - com-
portamento exemplar.

6.0-Declara-se para os devidos effeitos: .
1.0 Que se apresentaram: em 3 de novembro ultimo, o

alferes da guamição da provincia de Moçambique, Fran-
cisco Carlos Xavier Henriques, que seguiu viagem para
Goa no transporte de guerra Africa; em 10, o capitão do
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regimento de infanteria do ultramar, Augusto Maria Bran-
co, sendo na mesma data mandado apresentar no ministe-
rio da guerra j em 25, o alferes de caçadores n." 1 do exer-
cito de Africa occidental, Zacharias de Sousa Lage', vindo
da Guiné com licença da junta j em 26, o tenente da guar-
nição da provincia de Moçambique, Francisco Leonil da
Silva e Castro, e os tenentes graduados do exercito de Portu-
gal em commissão na mesma provincia, Theophilo Alfredo
da Cunha e Bernardo Peixoto Pinto Coelho, vindos com li-
cença. da junta; em 29, o capitão do regimento de infanteria
do ultramar, Francisco de Figueiredo Pereira de Azevedo,
regressado de Timor; e em 1 do corrente mez o alferes da
guarnição da provincia de Angola, José Victor da Cal, a fim
de no dia 5 seguir viagem para a dita provincia.

2.° Que o 3.° batalhão do regimento de infantaria do ul-
tramar seguiu viagem para o estado da lndia no dia 8 de no-
vembro ultimo, a bordo do transporte de guerra Africa.

3.° Que falleceram: em 18 de julho ultimo, o alferes da
guarnição da provincia de Macau e Timor, Hermenegildo
Antonio Fidelis da Costa; em 3 de agosto, o alferes do
exercito de Portugal, em commissão na provincia de Mo·
çambique, Alfredo Julio Pinto Ferreira; e em 31 de outu-
bro, o alferes do referido exercito, em commissão na pro-
vincia de Cabo Verde, Joaquim Bento Pereira da Rosa.

7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 26 de novembro ultimo:
Regimento de infanteria do ultramar - 3.o Batalhão

Segundo official da administração militar, servindo de
quartel mestre, Arthur Tamagnini da Mota Barbosa, trinta
dias para convalescer.

Provinoia da Guiné
Alferes, Zacharias de Sousa Lage, sessenta dias para

tratar-se.
Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Alferes, Manuel Cabral, trinta dias para convalescer.

Visconde de S. Januario.
Está conforme.
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que promoveu ao posto de alferes, sem prejuizo de
antiguidade, a José Paulo Rodrigues Mansinho. De-
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da Guiné portugueza o tempo de serviço a que fo-
rem obrigadas. Decreto de 25 de outubro-Boletim
n.O 11 .......................•............. 167

F

Força militar-Augmenta o quadro da 2.a compa-
nhia de policia da provincia de Cabo Verde commais
dois segundos sargentos. Decreto de 1 do agosto-
Boletim n.O 9. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 67

G

Graduações - Foram reguladas as dos officiaes do
exercito de Portugal em commissão nas provincias
ultramarinas. Portaria de 16 de março -Boletim n.° 4 37

Inactividade:
Colloca ~'esta situação o tenente coronel do exercito
da Áfricaoc.cidental, Luiz Balsemão de Sá Nogueira,
em conformIdade com o n,? 2.0 do artigo 24.° do de-
creto de 2 de dezembro de 1869. Portaria de 27 de
dezembro de 1880-Boletim n.o 1. . .. . . . . . . . . .. 20

I



5
Pago

Idem o major do mesmo exercito, Francisco Tavares
de Almeida, idem. Portaria de 26 de janeiro-Bo-
letirn n. ° 2...............•..................

Idem por seis mezes, por motivo de doença, o capitão
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Preterições:
Para os postos immediatos, os alferes da guarnição da

provincia de Moçambique, José da Cunha Amaral
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DIRE~ÇÃO GERAL DO ULTRAIIAR-4.a REPARTIÇÃO

4 DE JANEIRO UE 1881

BOLETIII IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0 -,Decretos

Usando da auctorisação concedida ao meu governo pelo
artigo 5.° da carta de lei de 9 de abril de 1875: hei por
bem approvar o regulamento do ministerio publico perante
os tribunaes militares, que faz parte d'este decreto e bai-
xa assignado pelos ministros e secretarios d'estado dos ne-
gocios da guerra, dos negocios ecclesiasticos e de justiça,
e dos negocios da' marinha e ultramar.

Os mesmos ministros a secretarios d'ostado assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 19 de novem-
bro de 1880. = REI. = João Cl~l'Ysostomode Abreu e Sou-
8a= Adriano de Abreu Car'doso .11achado= Visconde de
S. Januario.

REGULAnENTO DO mNISTERIO PUBLICO NOS TRIBUNAES mLlTARES

TITULO I

Das funoções do mínísterío publico
em tempo de paz

CAPITULO I

Dos promotores de justiça em L" instanoia

SEUÇÁO 1.&

Deveres geraes

Artigo 1.0 O promotor de justiça é no conselho de guer-
ra o representante do ministério publico, c na secretaria

, .
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do quartel general da divisão o accessor obrigado do res-
pectivo general em todos os assumptcs de disciplina e de
justiça criminal.

Art. 2.° Como agente do ministerio publico cumpre-lhe
requerer por escripto nos processos e verbalmente nas au-
diencias tudo o que entender conveniente para o exacto
cumprimento das leis penaes e justa punição dos crimi-
nosos, tendo só em vista a causa da. verdade e da jus-
tiça.
§ unico. No impedimento accidental ou temporario de

qualquer dos promotores nas divisões, em que baja mais de
um conselho de guerra, será o impedido substituido pelo
outro.

SECÇÃO 2."

Deveres e attribuições especíaes como a.ccessores
dos generaes das divisões

Art. 3.° Como accessor do commandante da divisão,
cumpre-lhe estudar detida e conscienciosamente todas as
questões aubmettidas á sua apreciação e emittir sobre el-
las o seu parecer fundamentado,

Art. 4.° Logo que no quartel general da divisão se re-
ceber qualquer auto do corpo de delicto, participação, offi-
cio ou processo relativo a assumpto de justiça, será entre-
gue pelo chefe do estado maior ao promotor que dirigir a
repartição de justiça.
§ 1.0 O promotor, em informação da repartição, dirá o

que se lhe offerecer sobre o facto de que se tratar, citando
a lei que regular o assumpto, e concluindo por indicar os
termos a seguir,
§ 2,° Ali!informações, numeradas e assignadas pelo pro·

motor, serão juntas aos processos respectivos, e entregues
ao chefe do estado maior para este as submetter a despa-
cho do general. .

Art. 5,° O despacho do general será exarado na infor-
mação de que trata o artigo antecedente e por elle assi-
gn.ado, excepto nos casos em que tem de o ser nos pro-
pl'lO~autos, nos termos do codigo de justiça militar e res-
pectivo regulamento.

~ unico., Todas as informações da repartição de justiça
ser~o a~'chlvadas por quadrimestres, pela ordem dc nume-
raçao, Juntando-se a cada masso um indice das informa-
ções n'elle contidas, assignada pelo promotor.

Art. G,O Os processos, depois de despachados, serão
novamente entregues pelo chefe do estado maior ao pro-
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motor de justiça, para este preparar o expediente necessa-
rio, o qual, depois de feito e assignado, será diariamente
entregue ao secretario da divisão para lhe dar o destino
competente.

Art. 7.° As attribuições de que se trata nos artigos an-
tecedentes são exercidas pelo promotor que dirigir a re-
partição de justiça, qualquer que seja a hierarchia do in-
dividuo a que o processo se referir.
§ unico. Quando o promotor tiver motivo legal que o

inhiba de dar o seu parecer sobre alguma questão, n05
termos do artigo 123.0 do codigo de justiça militar ou
quando for o proprio offendido particularmente, será esta
estudada e informada por um dos officiaes do estado maior
da divisão, nomeado ad hoc pelo respectivo general.

Art. 8.° Quando o promotor tiver noticia de que na
area da divisão a que pertence se commetteu algum crime
ela competencia dos tribunaes militares, de que se não te-
nha levantado auto de corpo de delicto, cumpre-lhe par-
tieipal-o ao general commandante da divisão para os effei-
tos competentes.

Art. 9.° No caso do artigo antecedente ou em crimes
de maior gravidade occorridos no continente, p6de o gene-
ral mandar o promotor de justiça assistir á formação do
corpo de delicto para requerer, por parte do ministério pu-
blico, todas as diligencias e exames que forem necessarios
para cabal esclarecimento da verdade.
§ unico. Para a execução d'este artigo devem os cbe-

fes responsavcis, independentemente das diligencias a que
lhes cumpre proceder, participar aos generaes das divi-
sões todos os crimes a que pelo codigo de justiça militar e
penal ordinario corresponderem penas maiores e que forem
da competencia dos tribunaes militares.

-,

SECÇÃO III

Deveres e ~Uribuições especie.es como agentos
do ministerio publico

Art. 10.° O promotor, apenas receber o processo de
corpo delicto com a ordem para a formação da culpa, re-
quererá logo os exames e diligencias que julgar necessa-
rias para esclarecimento da verdade, e solicitará directa-
mente das auctoridades competentes as certidões e docu-
mentos que forem indispensaveis para a instrucção do pro-
~esso e designadamente o certificado do registo criminal
lnstituido pelo decreto de 7 de novembro de 1872, sempre
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que no processo se fizer applicação do codigo penal or-
dinario.
§ unico. Para o desempenho d'aquelles deveres poderá

o promotor transportar-se ao local do delicto para colher
os esclarecimentos necessarios ou assistir ás diligencias
que tiver promovido.

Art. 11.° Ao promotor que, nos termos dos artigos 9.° e
antecedente, for assistir a alguma diligencia fóra da séde
do conselho de guerra, se passará guia de marcha pelo
quartel general, abonando-se-lhe os transportes e subsidios
correspondentes, em harmonia com o disposto nos arti-
gos 8.° do decreto de 26 de dezembro de 1868 e 6.° da
carta de lei de 3 de maio de 1878, e as deapezas docu-
mentadas que por essa occasião forem necessárias para ca-
bal desempenho da commissâo.

Art. 12.° Quando o promotor julgue necessario que se
proceda a algum exame por peritos que não possa ser fei-
to na localidade, ou por falta de peritos competentes, ou
por não haver n'ella os meios necessarios para a diligen-
cia requerida, ou quando o promotor tiver motivo plausi-
vel para se não conformar com as declarações feitas pelos
peritos da localidade, deverá logo promover que os obje-
ctos que devam ser sujeitos ao exame, sejam immediata-
mente remettidos 'para Lisboa ou para o Porto, a fim de
se proceder a elle n'um dos conselhos de guerra perma-
nentes na La ou 3. a divisão.
§ 1.0 Incumbe n' este caso ao promotor do conselho de

guerra deprecante promover:
1.0 Que na remessa dos objectos se empreguem os cui-

dados nccessarios para evitar qualquer fraude ou extravio i
2.g Que se lavre auto, assignado por todos os que n'elle

intervierem, no qual minuciosamente se descreva o obje-
cto remettido e as condições de segurança em que se envia j

3.° Que o referido auto se junte ao processo, fazendo
extrahir copia que enviará ao promotor do conselho de
guerra deprecado.
§ 2.° Ao promotor do conselho de guerra deprecado in-

cumbe promover:
I LOQue se verifique se o objecto que tem de ser sujeito

ao exame é identicamente o mesmo que foi remettido, e se
es~á exactamente nas condições descriptas no auto respe-
ctivo ;

2.° ~Que os mesmos objectos fiquem guardados por ~odo
que nao possam ser substituidos, alterados ou subtrahidoa,
se o exame levar mais de uma sessão i



3. o Que de tudo se lavre um auto assignado por todos
os que n'elle intervierem, o qual será registado no livro
de que trata o n." 3.0 do artigo 42.0 do presente regula.
mento; sendo enviado o original ao conselho de guerra de-
precante, para ser junto ao respectivo processo.
§ 3.0 Quando os exames ou diligencias demandarem

qualquer despeaa, deverá o promotor do conselho em que
ellas tiverem legar, requisitar do general ordem para que,
pelo conselho administrativo de qualquer dos corpos da di-
visão, se lhe forneçam os fundos necessarios, legalisando-
se depois a despeza á face de conta assignada pelo audi-
tor, promotor e secretario do conselho.

Art. 13.0 As deprecadas, depois de assignadas pelo au-
ditor, serão pelo secretario entregues ao promotor de jus-
tiça, a fim d'este as enviar ao promotor ou delegado do
procurador regio do conselho ou juizo em que tenham de
ser cumpridas.
§ unico. Se as deprecadas não forem devolvidas ao con-

selho deprecante no praso legal, deve o promotor instar
pelo prompto cumprimento d'ellas, e, se a demora não for
justificada, dar conta ao general da divisão, a fim d'este
o participar ao ministério da guerra.

Art. 14.0 As deprecadas, alem da direcção especial ao
conselho ou juizo deprecado, devem ter a clausula de po-
derem ser cumpridas por quaesquer justiças) a fim do que
o promotor ou delegado do conselho ou juizo deprecado as
possam remetter directamente para o conselho ou juizo em
que devam ter integral cumprimento.

Art. 15.0 Quando for nomeado promotor especial, nos
termos do artigo 171.0 do codigo de justiça militar, deve
o promotor effectivo seguir attentamente o processo o pre-
star a quem o substituir as informações necessarias para
o exacto cumprimento dos seus deveres.
§ unico. O promotor nomeado ad hoc não é obrigado a

seguir as informações do promotor effectivo; devendo, po-
rém, ouvil-o em todos os pontos importantes, e participar
á auctoridade que o tiver nomeado, qualquer resolução que
tome em contrario das informações qne elle lhe prestar.

Art. 16.0 O promotor na informação que tem de pres-
!ar ao general, nos termos do artigo 280.0 do codigo de
Justiça militar, devorá sempre distinguir os factos que con-
s~ituam crimes dos que constituam simples infracções dis-
CIplinares, apreciando-os em relação aos outros cumplices
Ou contravcntores, qualquer que seja a hierarchia militar
de uns e outros.
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§ unico. O general, quando a informação se referir a
actos de má administração ou fiacalisação de fundos, de-
pois da sua resolução, remettel-a-ha ao ministerio da guerra.
para os effeitos competentes, acompanhada da copia do seu
despacho.

Art. 17.0 Quando o general ordenar a accusação de um
militar ausente illegalmente, o promotor, juntando certi-
dão passada pelo commandante do corpo ou pelo chefe do
estabelecimento a que o accusado pertencer, que prove a
ausencia illegitima, promoverá que se sobreesteja no pro-
cesso até que se effectue a captura ou apresentação do au-
sente, e solicitará logo das auctoridades administrativas
competentes a captura d'elle.

Art. 18.0 Se o general mandar na mesma ordem proce-
der á accusação de réus, dos quaes um ou mais estiverem
ausentes ou envolvidos em processo por que devam respon-
der no fôro commum, promoverá o promotor a separação
das culpas dos réus presentes, para estes serem julgados,
e procederá a respeito dos ausentes ou dependentes dos tri-
bunaes ordinarios nos termos do artigo seguinte.

Art. 19.0 No caso em que um réu tenha de responder
por crimes da competencia dos tribunaes militares, e que
n'elles penda processo, e por crimes communs por que es-
tiver correndo processo nos tribunaes ordinarios, promo-
verá o adiamento do julgamento até ser presente o processo
instaurado perante as justiças civis.

Art. 20.0 Quando constar o fallecimento de algum indi-
viduo em processo nos tribunaes militares, o promotor re-
qui-itará de quem competir o documento comprovativo do
óbito, para promover que se julgue extincta a accusação
contra o réu fallecido.
§ 1.o Se o p1jocesso pender de recurso nos tribunaes su-

periores, será o documento remettido de officio ao agente
do ministerio publico, perante o tribunal em que pender o
recurso, a fim d'este requerer que o processo baixe ao tri-
bunal de La instancia, para que a accusação se julgue
extincta.
§ 2.0 Se o processo em recurso disser respeito a outros

r~us, alem do fallecido, somente baixará ao tribunal infe-
rior depois de decidido o recurso com relação aos outros
réus.

Art. 21.0 Quando o accusado na sua dcfeza escripta al-
legar materia que se dirija a accusar directa ou indirecta-
mente os seus superiores e que não tenha relação imme-
diata com os factos da ac~usação, deverá o promotor, logo
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que d'isso tenha conhecimento, protestar por escripto con-
tra a defeza apresentada, a fim de se não mencionarem
nas depreca das que se expedirem, o artigo ou artigos of-
fensivos da disciplina, e não serem inquiridas sobre elIes,
no acto do julgamento, as testemunhas que depozerem
oralmente.
§ 1.0 No acto do julgamento, e antes d'elle começar,

requererá o promotor que o conselho, nos termos do arti-
go 30ô. o do codigo de justiça militar, tome conhecimento
d'este facto para imposição da pena correspondente.
§ 2.0 N'este caso recairá a discussão sobre este crime,

tanto por parte da accusação como da defeza, formulando-
se quesito especial que será considerado na decisão e sen-
tença ..
§ 3.0 Proceder-se-ha similhantemente quando a accusa-

ção do superior for feita na defeza verbal, deduzida em
audiencia.

Art. 22.0 O promotor, tanto para a formação da culpa
como no acto de accusação, deverá conformar-se com a or-
dem do general pelo que respeita ao crime ou crimes e á
incriminação por elle feita. .
§ unico. Tanto o relatorio para a formação da culpa

como o acto accusatorio, deverão ser redigidos por fôrma
que os crimes se exponham separadamente com todos os
factos elementares que essencialmente os constituem, men-
cionando logo as circumstancias aggravantes e attenuantes
que constarem do processo.

Art. 23.0 O promotor, depois de findos os interrogato-
rios, poderá, obtida vénia do presidente, dirigir ao accu-
sado as perguntas que entender convenientes ao descobri-
mento da verdade, sobre pontos a que elIe não tiver ainda
respondido.

Art. 24.0 O promotor, nas allegações oraes, deverá sem-
pre dirigir-se ao conselho, expondo methodiea, imparcial e
precisamente os factos da accusação com todas as oir-
cumstancias favoráveis ou desfavoraveis ao accusado, as
provas, e concluindo por indicar a lei offendida.
§ unico. Na replica, quando deva ter Jogar, reduzir-

se-ha a combater os argumentos da defeza, sem faltar por
qualquer modo á consideração pessoal do defensor.

Art. 25.0 O promotor, logo depois do julgamento de
qualquer processo, participará officialmente ao general da
divisão o resultado d'elle, declarando se houve ou não re-
curso interposto na audiencia.

Art. 26.0 No caso em que o réu condemnado tenha de
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ser privado da medalha militar, nos termos do capitulo 3.°
do regulamento de 17 de maio de 1869, no requerimento
para execução da sentença, que deve ser exarado nos au-
tos, requererá o promotor a execução do § unico do artigo
26.0 d'aquelle regulamento.

Art. 27.0 Em todos os processos findos, antes de archí-
vados, fará o promotor lavrar um termo de encerramento,
em que se especifique o numero de folhas que contiver,
que será assignado pelo mesmo promotor.
§ unico. N'aquelles em que tiver havido exautoração,

exigirá que o secretario, antes do termo de encerramento,
certifique no processo o dia, mez e anno em que elIa teve
Iogar, e de como se cumpriram as formalidades da lei e do
regulamento.

Art. 28.0 Em todos os casos em que se verificar que os
objectos apprehendidos ao criminoso lhe não pertencem,
mas sim a terceiro, o promotor procederá á entrega d'es-
ses objectos a quem de direito for, por um termo nos au-
tos.
§ unico. No caso de terem sido apprehendidas ao réu

algumas armas, fará que as mesmas scjam entregues no
arsenal ou deposito de armamentos, mediante guia em du-
plicado, uma das quaes voltará com o recibo para ser jun-
ta ao proceSi:>o.

Art. 29.0 Nos casos em que o poder moderador usar da
faculdade que lhe confere o § 7.0 do artigo 74.0 da carta
constitucional da monarchia, o promotor, logo que lhe for
presente a ordem do exercito com a resolução d'elle, fará
extrahir pelo secretario copia authentica com relação a ca-
da réu, e com ella requererá no respectivo processo que o
tribunal reuna extraordinariamente e se julgue o indulto
por conforme á culpa nos precisos termos d'elle.
§ unico. Similhantemente procederá o promotor nos ca-

sos de amnistia, concedida por aquelle poder.
Art. 30.0 O promotor não está subordinado aos juizes,

quaesquer que sejam as respectivas graduações, não po-
dendo estes por isso dirigir-lhe censuras, reprehensões ou
a~v~rt?ncjas, verbaes ou por eseripto, nem impor-lhe penas
dlSclphmtres.
§ unico. Quando o promotor infringir os deveres mili-

tar,es 011 proceder de fôrma que menoscabe a honra e di-
gmdad~ do curs-o que exerce, o presidente do tribunal dará
l~rl1'tc,ClI'CI11l1st:-tl1<:iallaao respectivo general da divisão, a
íim d ellc proceder Como for de justiça.
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SECÇÃO <l.'

Deveres e aUribuiQões especíaes como auxiliares
do registo criminal

Art. 31.9 Ao promotor de justiça compete verificar que
sejam regularmente enviados ao juizo da comarca da na-
turalidade de cada réu os boletins destmados a servir de
elemento ao registo criminal ci vil, os quaes serão extrahi-
dos dos processos em que se fizer applicação do codigo
~enal ordinario ou de disposições do codigo de justiça mi-
litar .igualmente previstas n'aquelle codigo.
§ 1.0 Os individuos que tiverem sido admittidos nos

hospicios ou rodas reputam-se nascidos na comarca onde
existirem os estabelecimentos em que foram recolhidos.
§ 2.° Os boletins relativos a portuguezes nascidos no

estrangeiro ou nas colonias, a estrangeiros, ou a estran-
geiros naturalisados, a individuos de naturalidade desco-
nhecida ou duvidosa, que forem condemnados na 2.a e 3.a

divisões militares, serão remettidos á secretaria da relação
do Porto; os que forem condemnados na 1." e 4. a divisões
á secretaria da relação de Lisboa, com excepção dos que
pertencerem a corpos da 5.a divisão militar, que serão en-
viados á secretaria da relação de Ponta Delgada.

Art. 32.0 Nos boletins serão indicadas, por extracto, as
seguintes decisões:
1.o Despacho do general da divisão, mandando respon-

der a conselho de guerra;
2.0 Sentença de condemnação em conselho de guerra

passada em julgado;
3.0 Accordão do tribunal superior de guerra e marinha,

confirmatorio de sentença de 1.a instancia;
4.9 Sentença que applique amnistia, perdão, eommuta-

ção ou diminuição de pena. ~ .
Art. 33.0 Os boletins, de papel almaço, conterao as m-

dicações impressas, com a fórma e din:ensões desig~adas
no modelo A, e deverão conter os segumtes esclarecimen-
tos:

1.0 O nome da pessoa a que o boletim diga respeito, e
alcunhas, tendo-as;

2.0 Os nomes dos paes, indicando-se se são vivos ou
Illortos'

3. o O dia, mez e anno do nascimento;
4. o O logar do nascimento, com designação da fregue-

zia, concelho e districto, e o ultimo domicilio j

5.° Estado;
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6.° Profissão anterior ao alistamento militar, posto, nu-
meros, companhia e corpo, na data do crime;

7.° Signaes caracteristicos;
8.° Extracto das decisões a que se refere o artigo ante-

nor.
Art. 34.° Verificada qualquer das .decisões mencionadas

no artigo 32.°, o promotor de justiça fará com que o secre-
tario organise e remetta ao seu destino o respectivo bo-
letim, rubricado pelo auditor, e datado e asaignado por
elIe secretario.
§ unico. Os boletins serão simplesmente acompanhados

de uma nota de remessa (modelo B), a qual será devolvi-
da, com nota de recepção competentemente assignada, para
ser junta ao procesiSoa que respeitar.

Art. 35.0 Quando qualquer decisão ou julgamento com-
prehender mais de um individuo, deverão ser organisados
boletins separados, mencionando-se em cada um d'elles os
nomes dos outros cc-réus e os logares do seu nascimento.

Art. 36.° Verificando-se, durante o processo ou depois
do julgamento, não ser exacta a declaração do accusado,
em relação ao Iogar do seu nascimento, o secretario lan-
çará no boletim, ao lado da naturalidade, a nota de duvi-
dosa, e o enviará ao registo estabelecido da respectiva re-
lação.
§ unico. Se posteriormente se conhecer o verdadeiro 10-

gar da naturalidade, será o boletim rernettido a quem com-
petir com a necessaria declaraçâo.

Art. 37.° Enviado qualquer boletim ao registo compe-
tente, e conhecendo-se posteriormente que o individuo a
que respeita deu o nome supposto, organisar-ae-ha outro
boletim com o verdadeiro nome para ser archivado, lan-
çando-se n'eUe a necessária nota de referencia.

SECÇÃO 5."

Deveres e aUrlbuillões espeoíaea como ínspectores do arohivo

Art. 38.° Ao promotor, como inspector do archivo do
tribunal, dos registos e expediente, nos termos do n." 3.°
d? ?-rtigo 154.° do codigo de justiça militar, cumpre-lhe
vigiar que o secretario desempenhe os deveres prescri-
ptos pelos artigos 159.° o 173.° do mesmo codigo, e exigir
d'eUe:

1.0 Que tenha, sob a sua guarda, os processos penden-
tes, durante o tempo que estiverem na secretaria esperan-
do os termos a seguir, e lhe dél () respectivo andamento
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logo que findem os pras os legaes e as diligencias de que.
dependerem;

2.° Que lavre no processo os termos de data, conclusão
entrega ejuntada, com o dia, mez e anno, por extenso;
em que esses actos tiverem logar;

3.° Que certifique nos processos ter ou não effectuado
as intimações ordenadas na lei e as diligencias mandadas
superiormente, declarando o motivo por que o não fez,
dada esta hypothese;

4.° Que na casa, estado do processo, do livro, modelo
n.? 3, de que trata o regulamento de 21 de julho de 1875
(ordem do exercito n.? 19), se especifiquem todos os termos
que seguir o processo, com as respectivas datas d'esses ter-
mos e da expedição de deprecadas, com declaração da au-
ctoridade a quem forem dirigidas e prasos marcados;

5.6 Que todos os livros da secretaria e promotoria es-
tejam escripturadoa em boa ordem e em dia;

6.° Que extraia e entregue com promptidão as certidões
e copias que lhe forem ordenadas pelo promotor, quer por
acto proprio d'este, quer a requisição do defensor, quer a
requerimento da parte;

7.° Que lhe participe qualquer falta ou omissão dos em-
pregados da secretaria, a fim de se providenciar;

8.° Que lhe entregue os mappas e elementos que forem
necessarios para a formação da estatistica criminal e ju-
dicial militar.

Art. 39.° O promotor de justiça é obrigado a satisfazer
a todas as requisições do serviço publico que lhe forem fei-
tas por qualquer auctoridade publica, civil ou militar, e
póde reclamar d'ellas a satisfação das que lhe dirigir no in-
teresse do mesmo serviço.

SECÇÃO (j.'

Deveres e a~tribui'dões espec!aes como ofticiaes da esiatistica

Art. 40.° O promotor de justiça, em vista dos elemen-
tos fornecidos pelo secretario do respectivo conselho, for-
mará o mappa da estatistica criminal, conforme o modelo
C, e o do movimento dos processos conforme o modelo D,
referidos ao anno civil anterior.

Art. 41.° Estes mappas, acompanhados de um relatorio
do serviço do tribunal, feito pelo promotor, serão enviados
ao respectivo general commandante da divisão até ao ulti-
mo dia de janeiro de cada anno.

~ 1.° No rf'Apf'diyo l'€'.latorio indicará o promotor aA du-
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vidas que no tribunal se tiverem suscitado sobre a intel-
ligencia das leis criminaes e de processo, e as alterações
que entender convenientes para se melhorar a legislação.
§ 2.° Tanto os mappas como os relatorios serão pelos

generaes enviados á 5.a repartição da secretaria d'estado
dos negocios da guerra, acompanhados das reflexões que
os generaes entenderem opportuno fazer sobre o relatorio
do promotor e mappas da estatistica criminal e do movi-
mento dos processos.

CAPITULO II

Dos livros e registos

Secção unica

Art. 42.° Alem dos livros e registos determinados no ar-
tigo 3.° do regulamento de 21 de julho de 1875, haverá,
em cada promotoria, mais os seguintes:

1.o Registo das informações dadas nos termos do artigo
16.0 do presente regulamento;

2.° Registo disciplinar dos empregados da secretaria do
conselho de guerra;

3.° Registo das diligencias effectuadas por via de depre-
cadas recebidas de outros conselhos,
§ unico. A estes livros é applicavol o disposto no § uni-

co do artigo 3.° do regulamento supracitado.

CAPITULO III

Do promotor de justiça no tribunal superior
de guerra e marinha

ílECÇÃO UNlCA

Deveres e a'tribuillões geraes e ospeolaes

Art. 43.0 O promotor de justiça militar, perante o tri-
bunal superior de guerra e marinha, alem do que está.
disposto no artigo 169.0 do codigo de justiça militar, re-
gular-se-ha pelas disposições dos artigos antecedentes em
tu.do qua~to possa ser-lhe applícavel, attenta a índole do
tribunal Junto do qual funcciona.

Art. 44.° Na hypothese prevista nos artigos 410.0 e
411. o do codigo de justiça militar a noticia dada no tri-
bunal pelo promotor do justiça será feita em fórma de
promoção ou requerimento, desenvolvendo os factos com
todas as circumstancias, concluindo por pedir a suspensão
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das sentenças inconciliáveis, e que se passem as ordens
competentes para os processos subirem ao tribunal.
§ unico. Alem d'esta promoção o promotor, na sessão

plena do tribunal, allegará oralmente o que for de direito
em face dos processos. . .

Art. 45.0 Similhantemente procederá o promotor do tri-
~unal superior de guerra e marinha na hypothese do ar-
tIgo 112.0 do codigo de justiça militar.

Art. ,16.0 Quando por effeito de recurso for annullado
qualquer processo e mandado julgar em tribunal diverso
d'aquelle de que subiu, dará conhecimento d'isso ao pro-
motor do conselho de guerra de que se recorreu para se
fazerem os averbamentos no livro competente.

TITULO II

Das funeções do ministerio publico
em tempo de guerra

CAPITULO I

Dos promotores de justiça em primeira instancia

Art. 47.0 O promotor de justiça nos conselhos de guer-
ra das divisões que operarem independentes, compozerem
exerci tos de operações ou forem creados nas praças ou
fortificações investidas, sitiadas ou bloqueadas, é o repre-
sentante. do ministerio publico, e no quartel general da
mesma divisão ou no governo ou commando das praças e
fOI·tifirações o accessor obrigado do respectivo general, go-
vernador ou commandante em todos os assumptos de dis-
ciplina e de justiça criminal.
§ unieo. No conselho de guerra que funecionar no quar-

tel general do exercito, o promotor de justiça, nomeado
ad hoe, é unicamente o representante do ministerio pu-
blico .
. ~rt. 48.0 O promotor de justiça ~o conselho de guerra

drvlsionario não accumula este serviço com qualquer ou-
tro do commando de tropas, ficando addido ao respectivo
quartel general.

Art. 49.' Nos conselhos de guerra creados em praças
ou fortificações, investidas," sitiadas ou bloqueadas, o pro·
motor de justiça, nomeado pelo respectivo governador ou
C?1n1lJ3udante superior, será tirado d'entre todos os offl-
CIUo" de qutllquCJ' situação, que fizerem parte da divisão
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ou columna, ou residirem na praça ou fortificação, mas
não poderá accumular esse serviço com o de commando de
tropas.

CAPITULO II

Deveres e attribuições espeoíaes como accessores
dos generaes e agentes do ministerio publico

Árt. 50.0 As disposições que no titulo I do presente re-
gulamento se eontêem, com respeito aos deveres e attri-
buições especiaes que competem aos promotores de justi-
ça, quer como accesscres dos generaes, quer como agen-
tes do ministerio publico, serão, quanto possível, observa-
das em tempo de guerra.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 19 de
novembro de 1880.= João Ch1'y8ostomo de Abreu e Sou-
sa=Adriano de _ç1b,·eltCardoso Machado= Visconde de
S. Januario ..
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Letra

Boletim do registo criminal

Signaes partioulares

Nome .

Filiação '" ,

Naturalidade .

Ultimo domicilio .

Data do nascimento .

Estado ........•......•..

Profissão ............•...

Signaes oaraoterfstioos

Altura

Rosto

Côr

Cabello

Olhos

Nariz

Bôca

Barba

Extraoto da decisão

.

(Data.)

(Rubrica do auditor.)

(Assignatura. do seeretarío.)

Observação. -Este boletim terá Om,24 de altura c 0"',17 de largura.
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MODELO C

Conselho de guerra permanente na
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MODELOD

Conselho de guerra permanente na
divisão militar

Mappa do mOlimento dos processos submettidos a julgamento
desde o 1.0 de janeiro até 31 de dezembro de 18. ' •

I~ Julgado.

E~-;-~ -
o Em que.. não houve houve'il
,~

recurso recurso
~

." liIIo... :§
.li 'i'".. :ã'ã :a
~

o ,~'1!-
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Existiam em 31 de
dezembro

Janeiro, , , , " " , , ,
Fevere'MIrO"""'" ,
arço",,"""" ,

Abril, " , " , , , , , , ,
, " .............. -

ISornma", ,-
Promotoria do conselho de gnerra permanente, 31 de de-

zembro de 18, , . '
O promotor,

F...



20

Tendo, por decreto de 25 de novembro ultimo, expe-
dido pelo ministerio da marinha e ultramar, sido promo-
vido ao posto de alferes, para as companhias de policia de
Cabo Verde, o primeiro sargento da companhia n.? 3 de
artilheria de guarnição, Antonio Sebastião Vicente: hei por
bem determinar que o referido alferes continue pertencen-
do ao exercito de Portugal,' sem prejuizo dos individuos
mais antigos da respectiva classe e arma, nos termos do
decreto de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de
maio de 1802. Outrosim sou servido ordenar que esta mi-
nha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito se
o agraciado deixar de seguir viagem para o seu destino,
ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 22 de
dezembro de 1880. = REI. = José Joaquim de Castro.

Tendo sido requisitado pelo ministério dos negocios da
marinha o ultramar o capitão do regimento de cavallaria
n.? 5, Antonio Eugenio de Mendonça, para ir desempenhar
o logar de chefe da repartição militar do governo geral da
província de Moçambique: hei por bem promovei-o ao pos-
to de major, sem prejuizo dos offici.acs mais antigos da res-
pectiva classe e arma, nos termos do decreto de 10 de se-
tembro de 1846, ficando o agraciado sujeito á obrigação
de dar em tempo as provas de capacidade por lei exigidas
para o posto de major. Outrosim sou servido ordenar que
esta minha soberana resolução fique nulla e de nenhum
effeito se o agraciado deixar de seguir viagem para o seu
destino, ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 28 de
dezembro de 1880. =REI. = José Joaquim de Castro.

2.° - Portarias

Tendo sido julgado incapaz do serviço, temporariamen-
te, pela junta de saude naval e do ultramar, cm sessão de
24 do corrente mez, o tenente coronel do exercito de Africa
oceidental, Luiz Balsemão de Sá Nogueira: manda Sua
Magestado EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, que o referido tenente coronel passe
á classe dos officiaes em inactividade temporaria, segundo
o disposto 110 n.? 2.° do artigo 24.0 do decreto de 2 de de-
zembro de 1869.
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Paço, em 27 de dezembro de 1880. =Visconde de S. Ja-
nuario.

Sua Magestade El-Rei, conformando-se com o parecer da
junta de saude naval e do ultramar, que, em sessão de 24
do corrente rnez, inspeccionou o alferes do extincto batalhão
de caçadores n.? 2 do exercito de Africa occidental, Manuel
Cabral: ha por bem determinar, pela secretaria d'estado dos
nego cios da marinha e ultramar, que o referido official seja
transferido para a provincia de Angola, e collocado no cor-
po que se achar de guarnição no districto de Mossamedes.

Paço, cm 27 de dezembro de 1880.= Visconde de S. Ja-
nuario,

3. o - Por portaria de 10 de dezembro ultimo:

Exonerado de fazer parte da commissão, para que havia
sido nomeado por portaria de 30 de setembro do anno
proximo findo, o capitão do batalhão de caçadores n,o 1 do
exercito de Africa occidental, Antonio Mariano César de
Oliveira Ribeiro.

4. o - Por determinação de Sua Magestade Bl-Rel :
Regimento de infanteria do ultramar - 2.° batalhão

:Major, o major do mesmo regimento, Francisco de Sou-
sa Barbosa Fraga.

Em conformidade das instrucções, que fazem parte do
decreto de 28 de dezembro de 1878, é nomeado para fa-
zer tirocinio, para o posto de major, o official abaixo desi-
gnado.

Provincia de Moçambique
Capitão, Luiz Joaquim Vieira Braga.

5. o _ Relação dos offidaes e praças de pret a quem li concedida a
medalha mili tar instituida IJor decreto de 2 de outubro de '1863,
conforme as prescripções do regulamento de 1'7 de maio de '1869:

Medalha de prata

Provincia de Macau e Timor
Capitão, João Baptista - bons serviços.

Provincia de Moçambique
Tenente, Luiz Antonio de Novaes Lara - comportamen-

to exemplar.
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Estado da India
Alferes, Luiz José de Brito - comportamento exem-

plar.

Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Alferes, Antonio Pinto Ferreira-comportamento exem-

plar,
Medalha de cobre

Regimento de infante ria do ultramar-1.a divisão
do deposito

Segundo sargento n.? 151 de matricula, João José Pe-
dro Silvestre - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar -1. o batalhão
Cabo n. ° 384 de matricula e 41 da 3. a companhia, Feli-

ciano Paes - comportamento exemplar.

6.0-Declara-se para os devidos effeitos ;
1.0 Que se apresentou em 9 de dezembro ultimo o ma-

jor do regimento de infanteria do ultramar, Francisco de
Sousa Barbosa Fraga, seguindo viagem para Macau no
dia 10, a fim de assumir o commando do 2.° batalhão do
mesmo regimento.

2.° Que falleceu em Macau, em 5 de novembro ultimo,
o major commandante do 2.° batalhão do regimento do
infanteria do ultramar, Ignacio Xavier de Almeida Beja.

7.° - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oniciaes
abane mencionados, que se acham addidos ao reqlmento de in-
fanteria do ultramar:

Em sessão de 3 de dezembro ultimo:

Provincia. de Moçambique
Tenente, Francisco Leonil da Silva e Castro, sessenta

dias para tratar-se.
Alferes do exercito de Portugal, graduados em tenentes,

Theophilo Alfredo da Cunha, e Bernardo Peixoto Pinto
Coelho, trinta dias a cada um para so tratarem.

Visconde de S. Jamuario,
Está conforme.

o director'
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3 m~FEVEREIRO DE 1881

BOLETIM )ULlTAR DO ULTRAtIUt
Publica-se ú força militar do ultramar o seguinte:

I,O-Drerelos

Attendendo ao que me representou D, José Maria Sal-
les de Noronha, encarregado do serviço de mostras do re-
gimento de infanteria do ultramar com a graduação de
capitão;

Vista a carta de lei de 3 de fevereiro de 1876 e o de-
creto de 19 de setembro de 1871:!;

Conformando-me com o parecer da junta consultiva do
ultramar:

Hei por bem determinar que ao mencionado D, José
Maria Salles de Noronha seja contada, para todos os ef-
feitos, a antiguidade de encarregado do serviço de mos-
trns do regimento de infantoria do ultramar com a gra-
duação de capitão desde 22 de agosto de 187G, em que
foi nomeado para o dito serviço de mostras.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 7 de janeiro de 1881.=REI.= Visconde de
8, Januario,

Attenueuoo :l. proposta do go\'crnador geral do estado
da India: hei por bem nomear para ajudante de campo
<10 mesmo governador geral o alferes da guarnição da
província de Moçambique, João Freire Monteiro Ban-
deira.

O ministro o secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, ei 11 de janeir de' 1.81. = REI. = Visconde de
S, JW!I{(, 'o.
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Attendendo ao que me representou o alferes do exer-

cito de Portugal, ajudante de campo do governador da
província de S. Thomé e Principe, Joaquim da Graça
Correia e Lança: hei por bem transferil-o para o exercito
da Africa occidental, na conformidade do artigo 30.° do
decreto de 2 de dezembro de 1869, continuando na com-
missão em que se acha.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 13 de janeiro de 1881. = REI. = Visconde de
S. Januario,

Attendendo ao que me representou o coronel do exercito
da Africa occidental, Antonio Joaquim da Fonseca: hei
por bem conceder-lhe a exoneração do cargo de governa-
dor da ilha do Principe, para que mm nomeado por de-
creto de 30 de maio de 1~67.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da m,ri-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de janeiro de 1881. = REI. = Visconde de
S. Januario.

2.o-Por decrete de 30 de dezembro de 1880:

Agraciados com a medalha de prata para distincção c
premio concedido ao merito, philanthropia e generosidade,
o primeiro sargento, Francisco Borges de Menezes, segun-
do sargento, Jacinto Honório José de Moura, e soldado,
José Manuel, todos pertencentes ao regimento de infante-
ria do ultramar, em attenção aos bons serviços que pres-
taram quando destacados em Macau, para a extincção do
incendio que na madrugada de 10 de maio de 1879 se ma-
nifestou em um armazem de petrechos de guerra, contigue
a um paiol de polvora na fortaleza do S. Francisco d'aquella
cidade.

1>01' d~creto de 13 de jandl'o ultimo:

Provinoia de MOQambique
l'en~nte coronel, o major, Rogaciano Pedro Rodrigues.
CapItães, os tenentes, João Silvestre Caetano de Sousa

c .10s6 Francisco Maria Rodrigues.
Tenentes, os alferes Jayme José Ferreira Miguel An-

t . X' J ' ,omo aVIeI', 086 Antonio Mat]ICUS Serrano c Antonio
Diniz Valerio.
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Alferes, o primeiro sargento, Francisco José Lopes Pe-
reira; sargento ajudante, Alberto Carlos ; e os primeiros
sargentos do regimento de infanteria do ultramar', Luiz
Antonio e Joaquim Pires de Figueiredo.

São preteridos para o posto immediato, por terem más
informações, em conformidade com o disposto no § 4.0 do
capitulo 13,0 do regulamento de infanteria de 1763, os al-
feres, José da Cunha Amaral e José Joaquim Caetano dc
Sousa,

Por decreto de '19 do mesmo mez :

Provinoia de Angola
Tenente coronel, o major da gual'llição da mesma pru-

vincia, José Candido Lolorte.
Major, o capitão da guarnição da provincia da Guiné,

Antonio Marianno Cesar de Oliveira Hibeiro.

Continuam a ser preteridos para o posto immcdiato, os
c~pitães, Uicardo Adolpho Mas de Saint-Maurice e Frcdc-
rico Carvalhal da Silveira Telles de Bettencourt.

POI' decreto de 27 do dito mez :

Reformado no posto de general de brigada, com o soldo
c01'l'espondente, em conformidade do alvará. de 16 de de-
zernbro de 1790, o coronel do exercito da Africa occiden-
tal, Antonio Joaquim da Fonseca.

3. o - Portaria

Tendo sido julgado incapaz do serviço temporariamente
pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de ~ l
do corrente mes, o major do exercito da Africa occidental,
Francisco 'I'avarcs de Almeida, que se acha preso no cas-
tello de S, JOI'ge, a fim de resp~n~el' em. ~m dos consel~los
ele guerra permanentes da 1.a d~VIS~Omilitar : mand~ Sua
Magestade EI-Rei, pela secretarl~ d esta~o dos negocies da
marinha e ultramar, que o refendo m~Jol' passe :i cla~sc
dos officiaes em inactividade tcmporana, segundo o dis-
posto no 11.° 2.° do artigo 24.0 do decreto de 2 de dczcm
bro de 1 69

Paço, cm ~G de janeiro de 1 .~ t.=Visconde (h 8. J«
nvurio,



2G
-l.O-Por Iletermínação de Sua Magesltlde EI-Hei:

Regimento de infanteria do ultramar-1.° Batalhão
Capellão, o capellão da La di visão do deposito, Roberto

Francisco Lança.
Segundo offieial da direcção da administração militar,

servindo de quartel mestre no 3.0 batalhão, Arthur Tarna-
gnini de Abreu da Mota Barbosa.

Em conformidade das instrucções, que fazem parte do
decreto de 28 de dezembro de 1878, são nomeados para
fazerem tirocinio para o posto de major os officiaes abaixo
designados,

Estado da India
Capitão, Faustino Antonio Gomes da Silva.
Capitão, Venancio Xavier da Silva,

5. o - Relação dos ofliciaes a quem é concedida a medalha militai'
instituida por decrete de 2 de outubro de 18(\3, conforme as pres-
cripções do regulamenta de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Provincia de Macau e Timor
Cirurgião ajudante, Bernardo Maria das Neves de Araujo

Rosa - comportamento exemplar.

Medalha. de eobre

Provincia de S. Thomé e Prinoipe
Alferes do exercito de Portugal, José Paulo Rodrigues

Mansinho - comportamento exemplar.

6. O-Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram: em 31 de dezembro de 1880,

os alferes, Antonio Sebastião Vicente e Francisco José da
Silveira, o primeiro para ir servir nas companhias de poli-
c~a de Cabo Verde e o segundo nas de S. 'I'homé e Prin-
CIpe, seguindo aos seus destinos em 5 de janeiro ultimo,
e o tenente quartel mestre do exercito da Africa oeciden-
~al, João José Zilhão, vindo d'esta ultima provinciajulgado
Incapaz do serviço; em 21 de janeiro ultimo, o tenente
quartel mestr~, Mathias Joaquim Fernandes, que se achava
f~zendo serviço no 1.0 batalhão do regimento de infante-
1'130 do ultramar, sendo na mesma data mandado aprcscn-
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tar no ministerio da guerra; em 24, o capitão do 2." ba-
talhão do referido regimento, José Maria Ribeiro de AI·
meida, vindo de Macau por ordem do respectivo governa-
dor, e o capellão do 1.0 batalhão, Joaquim Antonio de
Sant' Anna, por ter desistido de continuar a fazer parto do
mesmo regimento, sendo mandado apresentar no minista-
rio da guerra; em 25, o tenente do mesmo batalhão, Adolfo
Augusto Leite de Sousa e Noronha, que igualmente foi
mandado apresentar n'aquelle ministério, por lhe ter per·
tencido no exercito o dito posto; e em 29, o major do exer-
cito de Portugal, Antonio Eugenio de Mendonça, por ter
sido nomeado pam exercer o cargo de chefe da repartição
militar da província de Moçambique, o qual recebeu guia
de marcha para seguir ao seu destino.

2. ° Que falleceram: em Angola, no dia 13 de outubro
de 1880, o major reformado do exercito da Africa occiden-
tal, Augusto Jayme Diuiz de Sousa, e na Guiné, em 21 de
novembro do mesmo anno, o alferes do dito exercito, Lau-
rentino da Conceição.

3.° Que o 3.° batalhão do regimento de infantaria do
ultramar desembarcou em Nova Goa no dia 3 de dezem-
bro de 1880, e o l .? batalhão do mesmo regimento, que
ali se achava destacado, embarcou a 16 do mesmo mez e
anno com destino a Lisboa, onde desembarcou cm Q de ja-
neiro ultimo.

7. o-Licenças concedidas por molivo de moles lia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 31 de dezembro de 1880:

Provinoia de Moçambique
Tenente quartel mestre do exercito de Portugal, em

eommissão na referida província, Zacharias Julio Alvar-
rito, noventa dias para continuar a tratar-se,

Em sessão de 14 ele janeiro ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar-1.° Batalhão
Alferes, João Carlos Nogueit'a do Chaby, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão d 24 do mesmo mez :

Provincia de Moçambique
Alferes do exercito de Portugal, graduado cm tenente,
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Theophilo Alfredo da Cunha, trinta dias para (,011\'ulc8-
CPJ',

Em sessão de 28 do referido mez :

Provincia de Angola
Alferes, Guilherme Eloysio Alvares Fortunato, quarenta

dias para se tratar.

8. o -l.icf'lIças reuistallas cenredldas acs offid::es abaixo menriena-
dos:

Provincia da Guiné
Alferes, Zaeharias de Sousa Lage, noventa dias com

principio em 25 de janeiro ultimo.

Provincia de Angola
Tenente, Marccllino Pires da Costa, sessenta dias para

gosar em Cabo Verde, onde actualmente se acha.
Alferes, Guilherme Eloysio Alvares Fortuna, noventa

dias com principio em 3 dc novembro de 1880.

Visconde de S. Januario.
Està conforme.

o direotor geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-4.a REPARTIÇÃO

3 DE I\IARÇODE 1881

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto
Tendo o capellão de 2.a classe do regimento de infante-

ria do ultramar, Joaquim Antonio de Sant'Anna, desistido
de continuar a pertencer ao dito regimento: hei pOl: bem
determinar que fique sem effeito a parte do decreto de 27
de março de 1878, que o promoveu á referida classe, vol-
tando por esta fórma á situação de capellão de 3.a classe
do exercito.

O ministro e secretario d'estado aos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 26 de janeiro de 1881. =REI. =José Joaquim
de Castro= Visconde de S. Januario,

2. o - Por decreto de 3 de fevereiro ultimo:
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e mérito, o major da guarnição
da provincia de Moçambique, Matheus da Conceição, em
attenção aos serviços militares arriscados e importantes
prestados ultimamente pelo agraciado no districto de Tete.

Por decreto de 10 do mesmo mez:
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o capitão da guarnição do estado da India, Lu-
cio Carneiro de Sousa e Faro, em attenção aos serviços
prestados pelo agraciado no magisterio da instrucção su-
perior do mesmo estado, como lente do instituto profissio-
nal de Goa. .

Por decreto de 17 do dito mez :
Reformado no mesmo posto, com o soldo corresponden-

te, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1.790,
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o cap!t~o do exercito da Africa occidental, pertencente á
guarmçao da província de Angola, Vital de Bettencourt
Vasconcellos Côrte Real do Canto.

Por decreto da mesma data:
Confirmado no posto de capitão da 2.a companhia mo-

veI do districto de Mossamedes, da provincia de Angola,
Menandro José Maria Guerra.

3. o.'_ Portaria
Sua Magestade EI-Reí, attendendo ao que lhe represen-

tou o alferes do exercito de Portugal, Theophilo Alfredo
da Cunha, que se acha servindo em commissão na guar-
nição da provincia de Moçambique com a graduação de te-
nente; manda, pela secretaria d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar, que o referido official seja transferido
para a província de Angola, até que conclua o tempo que
é obrigado a servil' no ultramar, perdendo o direito á re-
ferida graduação até que na alludida provincia de Angola
seja promovido ao posto de tenente 'um alferes mais mo-
derno.

Paço, em 26 de fevereiro de 1881. = Visconde de S. Ja-
nuario,

4. o - Por determinação de Sua Mauestade EI-Rei:

Provinoia da Guiné
Tenente, o tenente do extincto batalhão de caçadores

n.? 2 da província de S. Thomé e Príncipe, Joaquim An-
tonio do Carmo Azevedo.

Regimento de infanteria do ultramar _1.0 batalhão
Alferes, os alferes da 1.a divisão do deposito, Agostinho

Antonio de Bettencourt e Caetano Xavier Diniz Junior.

La Divisão do deposito
Alferes, os alferes do referido batalhão, Jayme Alfredo

da Costa Chaves e João Carlos Nogueira de Chaby.

Provincia de Cabo Verde
1.> Companhia de policia

Capitão, o capitão do exercito de Portugal, Adelino Abel
Coelho da Cruz.

Alferes, o alferes do exercito de Portugal, graduado em
tenente, Antonio Nicolau Sabbo, e os alferes do mesmo
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exercito, Jaymo Augusto Krusse Gomes e Antonio Sebas-
tião Vicente.

2." Companhia de policia
Capitão, o capitão do exercito da Africa occidental, Fre

derico Carvalhal da Silveira Telles de Betteucourt.
Tenente, o tenente, Marcellino Pires da Costa.
Alferes, o alferes Guilherme Eloysio Alvares Fortuna.

Quadro de commissões
Oapitão, o capitão ajudante de campo, Henrique de Al-

meida Leite.
Alferes, o alferes do exercito de Portugal, graduado em

capitão, Eduardo Bandeira de Lima.
Alferes, o alferes do exercito de Africa occidental, aju-

dante de campo, Caetano Maria Barreiros Arrobas.

Reconhecendo-se não ser empregado todo o preciso cui-
dado na maneira como são lançadas differentes verbas nos
livros de matricula e do registo disciplinar dos corpos do
ultramar: manda Sua Magestade EI-Rei recommendar aos
governadores das províncias ultramarinas, que tornem res-
trictamente responsaveis os commandantes dos corpos pela
exacta observancia do que a tal respeito determinam as
instrucções a que se refere o regulamento geral para o
serviço dos corpos do exercito.

Sua Magestadc EJ·Rei manda recommendar aos gover-
nadores das provincias ultramarinas o cumprimento do de-
terminado na portaria circular d'este ministerio de 15 de
junho de 1870, que se refere ao aviso do ministerio da
guerra de 14 de julho de 1857, publicado na ordem do
exercito n.? 27 do mesmo anno,

5.0-Declara-se para os devidos effeitos:
Que se apresentaram n'esta secretaria d'estado, em 1 de

fevereiro ultimo, os alferes da guarnição da provincia de
Moçambique, Luiz Antonio e Joaquim Pires de Figueire-
do, ultimamente promovidos a este posto, sendo primeiros
sargentos do regimento de infantaria do ultramar, os quaes
seguiram viagem para a dita provincia em 26; e em 19,
o tenente do exercito de Portugal, Manuel Pires de Oli-
veira, vindo da referida provincia, onde se achava servin-
do em commissão, sendo mandado apresentar no miníste-
rio da guerra cm ~1.
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Que em 5 do mesmo mez I foi mandado apresentar no'
ministerio da guerra, por ter sido julgado incapaz de ser-
vir no ultramar, o alferes do exercito de Portugal, que se
achava servindo em commissão na provincia de Moçambi-
que, e ultimamente addido ao regimento de infanteria do
ultramar, Bernardo Peixoto Pinto Coelho.

Que em 23 do referido mez seguiu viagem para aquella
província, o major, José Ayres Vieira, por ter desistido do
resto da licença que SI:) achava gosando, na conformidade
do artigo 50.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869.

6.0 - Licenças concedidas por metivo de molestia aos omciaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 31 de janeiro ultimo:
Regimento de infanteria do ultramar _1.0 batalhão

Capitão, Francisco de Figueiredo Pereira de Azevedo,
sessenta dias para tratar-se.

Em sessão do 4 de fevereiro ultimo:
Alferes, Alfredo Jayme da Costa Chaves, sessenta dias

para tratar-se.
Tenente quartel mestre do exercito da África occiden-

tal, João José Zilhão, noventa dias para convalescer na
terra da sua naturalidade.

Em sessão de 18 do mesmo mez:
Regimento de infanteria do ultramar - 2.0 batalhão

Capitão, José Maria Ribeiro do Almeida, tri~ta dias para
tratar-se.

Provinoia de Moçambique
Tenente, Francisco Leonil da Silva e Castro, quarenta

dias para convalescer.

7. o - Licença 'registada concedida ao official abaixo mencionado:
Provinoia de Angola

. Major, Antonio Mariano Cesar de Oliveira Ribeiro, trinta
dias com principio em 4 de fevereiro ultimo.

Visconde de S. Jamuario,
Está conforme.

o direotor geral,
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DIRECÇXO GERAL DO ULTRAftIAR-ta REllARTrçXO

2 DE ABRIL DE 1881

BOLETIU IIILITAR DO ULTnA~lAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Carla de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Roi de Portugal e dos

Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 É o governo auctorisado a mandar contar a
antiguidade do posto de capitão, desde 8 de janeiro de
1869, ao tenente eoronel da guarnição de Macau e Timor,
l!'raneisco Augusto Ferreira da Silva, e a regular n'esta
conformidade as datas dos postos immediatos até ao de co-
.1'onel, a fim de reoccupar o seu logar na escala do accesso
dos offieiaes da referida guarnição.

Art. 2.0 Fieam revogadas quaesquer disposições em con-
trario.

Maudâmos portanto a todas as auctoridadea, a quem o
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da ma-
rinha e ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 21 de março de 1881. =E L-REI,
com rubrica e gual'da.=l'isconde de S. Januario.=(Lo-
gar do sêllo grande das armas reaes.)

2.6-Deeretos
Presidencía do conselho de ministros. - Attendendo ao

que me representou o visconde de S. Januario, do meu con-
selho, par do reino, meu ajudante de campo honorario : hei
por bem conceder-lhe a exoneração, que me pediu, do car-
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go de ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar, para que foi nomeado por decreto de 3 de
julho do anno proximo passado, ficando muito satisfeito do
modo por que desempenhou o referido cargo, cujas honras
me apraz conservar-lhe.

Ü presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 25 de março
de 1881. = REI. = Antonio Iiodriquee Sampaio.

Presidencia do conselho de ministros. - Attendendo ao
merecimento e mais partes que concorrem na pessoa do
dr. Julio Marques de Vilhena, deputado da nação, ajudan-
te do procurador geral da corôa e fazenda: hei por bem
nomeai-o ministro e secretario d'estado dos negocias da
marinha e ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en· .
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 25 de março
de 1881. = REI. = Antonio Rodrigues Sampaio.

Hei por bem determinar que o capitão do regimento do
infanteria do ultramar, Augusto Rogerio Gonçalves dos
Santos, deixe de pertencer ao dito regimento, para ser em-
pregado em outra commissão de serviço, :ficando sem effeito
a parte do decreto de 26 de março de 1879 que o promo-
veu ao referido posto, voltando por esta fôrma á situação
de tenente de infanteria do exercito.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra
e o ministro e secretario d'estado dos negocias da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 25 de fevereiro de 1881. =REI. = José Joaquim
de Castro= Visconde de S. Jamuario .

.Tendo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
missão de serviço na província de S. Thomé e Príncipe, o
tenente de infanteria, Augusto Rogerio Gonçalves dos San-
tos: hei por bem promovei-o ao posto de capitão, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo dos offi-
ciaes mais antigos da respectiva classe e arma, nos ter-
mos do decreto de 10 de setembro de 1846. Outrosim sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique
nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer mo-
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tivo, deixar de seguir viagem para o seu destino ou de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro c secretario d'estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2Ci de
fevereiro de 1881. = REI. = José Joaquim de Castro. .

Tendo sido requisitado para ir exercer o lagar de chefe
da repartição militar da província de Cabo Verde, o capi-
tão do regimento de infanteria n." 14, José Pedro Kuchen-
buck VilJar: hei por bem promovel-o ao posto de major,
ficando pertencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo
dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma,
nos termos dos decretos de 10 de setembro de 1846 e de
7 de outubro do anno proximo passado, ficando o agraciado
sujeito á obrigação de dar em tempo as provas de capaci-
dade por lei exigidas para o posto de major. Outrosim sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique
nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino ou de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executa!'. Paço, cm 9 de
março de 1881. = REI. =José Joaquim de Cctstro.

. Tendo sido exonerado da commissão que exercia na pro-
vincia de Moçambique, o tenente de cavaUaria do exercito
de Portugal, sem prejuizo de antiguidade, Manuel Pires de
Olivcira : hei por bem annullar a parte do decreto de 30
de julho de 1878 que o promoveu ao referido posto,_ vol-
tando por esta fôrma á situação de alferes de eaval!al'la do
exercito.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em !:I de
março de 1881. = REI. = José Jooqi ,im de Castro,

Usando da auctorisação concedida a? meu governo pela
carta dc lei de 21 do corrente mez : bel por bem promover
ao posto dc coronel para a guarnição da província do Ma-
cau e Timor o tenente coronel da mesma guarnição, Fran-
cisco Augusto Ferreira da Silva, o qual deverá contar a
antiguidade do posto de capitão, de 8 de janeiro ele 1869,
de major de 23 de junho de 1875, ele tenente coronel de
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8 de fevereiro de 1877 e de coronel de 15 de março do
mesmo anno.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 30 de março de 1881. = REI. = Julio Ma,·-
qltes de Vilhena.

3. o - Por decreto de 17 de fevereiro ultimo:

(lavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, o major do exercito da Africa oc-
cidental, Euzebio Catella do Valle, em attenção aos ser-
viços que tem prestado em differentes commissões na pro-
vincia de Angola.

Por deereto de 24 do mesmo mez :

Cavalleiro da ordem militar do Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, o major do exercito da Africa oc-
cidental, Francisco José Roma, em attenção aos serviços
que tem prestado no com mando interino do batalhão de
caçadores n.? 1 do referido exercito.

Por decreto de 17 de março ultlmu:

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, o capitão do exercito da Africa oe-
eidental, Pedro Moreira da Fonseca, em attenção ao-i ser-
viços que tem prestado em differentes commissões na pro-
vincia da Guiné portugueza.

Par decreto (la mesma data:

Exercito da Africa occidental
Coronel, o tenente coronel, D. João Xavier da Silva

Lobo.
Tenente coronel, o major, Francisco José Roma.
Major, o capitão, João Maria Barreiros Arrobas.
Capitães, os tenentes, Boaventura Ribeiro da Fonseca e

João José Pereira Gnrcez ,
Tenentes, os alferes, José Gouveia Neves e José Eduar-

do da Silva.

Con~i~uam ~ ser preteridos para os postos immcdiatos,
os capitães, RIcardo Adolfo Mas de Saint-MatJrice e Fre-
derico Carvalhal da Silveira 'I'ollcs de Bcttcncourt ; e os te-
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nentes, Paulo Henrique Dias Cardoso, Francisco Antonio
Spencer, Francisco de Jesus Callado e Manuel Sertorio de
Almeida Aguiar.

Por decreto de 21 do mesmo mez:
Provincia. de Moçambique

Alferes, os primeiros sargentos, do batalhão de caçado-
res n.? 5 do exercito de Portugal, João José de Almeida
Pirão, do regimento de infanteria n." 2 do mesmo exerci-
to, Paulino Raphael Nogueira, e do regimento de infante-
ria do ultramar, Francisco Borges de Menezes e Antonio
Maria de Sousa Pavia.

4.° - Portaria
Suscitando-se duvidas por parte de alguns governado-

res das provincias ultramarinas, sobre a applicação do dis-
posto no § 2.° do artigo 18.° do decreto de 2 de dezem-
bro de 1869, que manda conferir aos officiaes do exercito
de Portugal, em commissâo nas mesmas previncias, a gra-
duação dos postos immediatos quando, em virtude de pro-
moção nos quadros d'aquellas em que servirem, concorre-
:em com .os .officiaes das respectivas guarnições que, tendo
Igual antiguidade ou sendo mais modernos, forem promo-
vidos aos postos immediatos: Sua Magestade EI-Rei, con-
formando se com os pareceres da junta consultiva do ultra-
mar e do conselheiro procurador geral da corôa e fazenda,
que foram ouvidos sobre o assumpto, manda, pela secre-
taria d'estado dos negocios da marinha e ultramar, com-
municar aos governadores das ditas provincias, para seu
conhecimento e devidos effeitos, que d'~ra em diante se
deve entender que a graduação dos officlaes a que se re-
fere o citado § 2.° do artigo 18.° será somente a do posto
immediato áquelle e\n que taes officiaes ~ore~ despa~ha-
dORpara o ultramar' convindo pa.ra obviar mconvenien-, 'd .tes futuros, que os alludidos governa ores procurem eVI-
tar a concorrencia em serviço dos que ficarem em condi-
ções de posto inferior ao de outros mais modernos das
respectivas provincias, e que p~"oponhamao governo, quan-
do assim for preciso, a passagem a outra provineia dos
officiaes do exercito de Portugal, nas circumstancias indi-
cadas, ou o seu regresso ao reino logo que terminem o
tempo de suas commissões.

Paço, em 16 de março de 1881.=Visconde de S. Ja-
nuario,
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5.° - Par portaria de 22 de março ultimo:

Addido á divisão de reformados do ultramar, por se
achar ao abrigo do disposto no artigo 12.° do decreto de
9 de dezembro de 1869, o tenente do exercito da Africa
occidental, Fernando Gonçalves.

6.0-Por determinação de Sua Magestade Bl-llei:

Exercito da Africa occidcntal

Pro vincia da Guiné
Coronel, o coronel D. João Xavier da Silva Lobo, conti-

nuando no commando interino do batalhão de caçadores n.? 2.
Major, o major, Geraldo Antonio Victor.
Ca,pitães, os capitães, Antonio da França Cravid, Boa-

ventura Ribeiro da Fonseca e João José Pereira Garcez.
Tenente, o tenente, J osé Eduardo da Silva.
Alferes, os alferes, Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira,

Heitor Alberto de Azevedo e Diogo Maria de Moraes.

Provincia de S. Thomé e Príncipe

1.' Companhia de policia
Capitão, o capitão do exercito de Portugal, Augusto Ro-

gerio Gonçalves dos Santos.
Tenente, o tenente do exercito da Africa occidental, An-

tonio Faustino Pereira de Sá Nogueira.
Alferes, o alferes, Francisco José da Silveira.

2.n Companhia de policia
Tenente, o tenente, José Rodrigo Augusto da Silva.
Alferes, o alferes, Carlos Augusto de Almeida Saraiva ...

Quadro de commissões
Capitão, o capitão, José Candido da Conceição Martins.
Tenente, o tenente, Fernando Augusto Liso de Sant' Anna.
Alferes, o alferes ajudante .de campo, Joaquim da Gra-

ça Correia e Lança.

Provincia de Angola
T~nente coronel, o tenente coronel, Francisco José Roma,

continuando no commando interino do batalhão de caçadores
D.O 1.

Major, o major, João Maria Barreiros Arrobas.
Capitães, os capitães) Ricardo Adolfo Mas do Saint-Mau-
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rica e Lourenço Justiniano Padrel, continuando na situa-
ção em que se acham.

Tenentes, os tenentes, Antonio José Machado, João Luiz
Correia Pestana, Jorge Alves da Costa Cravid e José Gou-
veia Neves.

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre, João
José Zilhão.

Alferes, os alferes, Antonio de Sousa Alves e Arthur
da Paiva.

Quadro de commissões do exercito de Portugal
Alferes, os alferes do mesmo exercito em serviço na

provincia de S. Thomé e Príncipe, José Dionysio de Fa-
ria Nunes, Francisco José do Rego e José Paulo Rodri-
gues Mansinho.

7. °- Relação das praças de pret a quem é concedida a medalha
militar instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme
as prescripçães do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de cobre

Provincia de Moçambique
Primeiro sargento do exercito de Portugal, João Peixoto

Teixeira de Lyra - comportamento exemplar.

Estado da India
Cabo n." 477 da secção de addidos ao corpo de policia,

Manuel Francisco Rodrigues - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar - 3.o batalhão
Soldado n.? 38 da 2.:1.companhia e 591 de matricula,

Francisco de Campos - comportamento exemplar.

8.°_ Declara-se para os devidos effeitos:
Que se apresentaram: em 17 de março ultimo, o te-

nente do exercito da Africa occidentaJ, Fernando Gon-
çalves, que em 16 foi absolvido pelo primeiro conselho de
guerra permanente da l ." divisão militar dos crimes que
lhe eram imputados; em 18, o tenent~ da guarnição da
província do Moçambique, Luiz Antonio de Novaes Lara,
vindo com licença da junta; em 26, o capitão do exercito
de Portugal, Augusto Rogerio Gonçalves dos Santos, a fim
de ir servil' em oommissão na província de S. Thomé e
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Principe; e em 29, o major do exercito da África ceei-
dental, Francisco Tavares de Almeida, que em 28 foi ab-
solvido pelo primeiro conselho de guerra permanente da
1.a divisão militar.

Que falleceram: em 14 de janeiro ultimo, o alferes da
guarnição do estado da India, Francisco Antonio Martins;
em 24 do mesmo mez, o alferes da guarnição da provin-
cta da Guiné, Luiz Barata Pereira; e em 11 de março,
o capitão do 1.0 batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, Francisco de Figueiredo Pereira de Azevedo.

9.0-Licenças concedidas por motivo de molestia aos ollieiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 18 de março ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar - 2.o batalhão
Capitão, José Maria Ribeiro de Almeida, vinte dias para.

tratar-se.

Em sessão de 26 do mesmo mez:

Provinoia de Moçambique
Tenente, Luiz Antonio de Novaes Lara, noventa dias

para tratar-se.

10. °- Licença registada concedida ao omeial abaixo mencionado:

Provinoia de Moçambiqne
Tenente, Francisco Leonil da Silva e Castro, dois me-

zes, com principio em 31 de março ultimo.

Julio Mm'ques de Vilhena.

Está conforme.
o direotor geral,



DIllECÇÃO GEllAL DO ULTllAftIAll-4.a REPAllTIÇÃO

3 DE MAIO DE 1881

DOLETIII IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o-Decrelos
Acontecendo muitas vezes que os capitães de cavallaria

e infanteria, promovidos a majores sem prejuizo do anti-
guidade por irem exercer commissões no ultramar, não sa-
tisfazem ao tirocinio para este posto, exigido pelo decreto
de 22 de outubro de 1864, em consequencia da urgencia
do serviço que vão desempenhar; e succe~endo que os. de;
cretos de nomeação nem sempre têem feito referencia a
obrigação de se mostrarem habilitados para o dito posto,
segundo a legislação que vigorar quando elle lhes perten-
ça no exercito de Portugal; e convindo que não haja du-
vidas a simil hante respeito: hei por bem determinar que
se entenda que o posto de major, sem prejuizo de antigui-
dade, conferido aos capitães de cavallaria ou de infanteria
por irem exercer commissões e serviços no ultramar, é
sujeito ás provas por lei exigidas para obter o dito posto
de major, quando este lhes pertença no exercito de Por-
tugal.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5
de abril de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Castro.

Hei por bem promover ao posto de tenente para o regi.
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, os al-
feres do regimento de infantaria n. o 17, Francisco Anto-
nio Palermo de Oliveira, e Florencio Vellosa do Carvalhal
Esmeraldo Castello Branco.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
o o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
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Paço, em 13 de abril de 1881. =REI. =Caetano Pereira
Sanches de Castro= Julio Marques de Vilhena.

Hei por bem promover ao posto de tenente para o regi-
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o al-
feres ajudante da praça de Peniche, Belisario de Saavedra
Prado e Themes.

Outrosim sou servido ordenar que, nos termos do § 2.°
do citado artigo 5.°, o referido ofIicial regresse ao exercito
do reino, quando dever ser promovido a tenente na classe
a que actualmente pertence.
O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra

e o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 13 de abril de 1881. =RE1.= Caetano Pereira
Sanches de Castro = Julio Marques de Vilhena.

2.0-Por decreto de 13 de abril ultimo:

Estado da India
Capitão, o tenente, José Maria da Silveira de Lorena.
Tenente, ° alferes, Bazilio Antonio de Sousa.

Por decreto da mesma data:

Reformado na graduação do posto immediato com o sol-
do de major, na conformidade do alvará de 16 de dezem-
bro dá 1790, o major do exercito da Africa occidental,
Francisco Tavares de Almeida.

3. °- Portaria

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
n. ° 147, de 26 de fevereiro ultimo, do governador geral do
estado da lndia, que collocou na classe dos ofIiciaes em
inactividade temperaria por seis mezes, por 'motivo de
doença, o capitão da 3.&companhia do corpo de policia da
guarnição d'aquelle estado, Francisco Xavier Correia da
Silva.

Paço em 11 de abril de 1881.=Jt~lio Marques de Vilhe·
na.
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4. o - Por determinação de Sna lUagesta de EI-Rei :

Provinoia. de Angola
Tenente, o tenente da guarnição da provincia da. Guiné,

Francisco de Jesus Calado.
Alferes, o alferes, Joaquim Carlos Gilberto da Silva

Azevedo.

Regimento de infanteria do ultramar _1.0 batalhão
Tenentes, os tenentes, Belisario de Saavedra Prado e

Themes, Francisco Antonio Palermo de Oliveira, e Flo-
rencio Vellosa do Carvalhal Esmeraldo Castello Branco.

Alferes, o alferes da 1.a divisão do deposito, Alfredo
Jayme da Costa Chaves.

La Divisão do deposito
Tenente, o tenente do 1.0 batalhão, José Pinto de Mo-

raes Rego.
Alferes, os alferes do mesmo batalhão, Eduardo Ignacio

da Camara, Joaquim da Costa Bello, e Caetano Xavier
Diniz Junior.

5. o _ Relação d.o .officiala quem é ccncedida a medalha mili tar ia-
tímida por decrete de 2 de .outubro de 1863, conf.orme as pres-
cripções do regulament.o de 17 de maio de 1869:

Medalha de pra-ta.

Provinoia de Maoau e Timor
Tenente, José Marie, Esteves, bons serviços.

6. o _ Declara-se para os devidos effeitos :
Que se apresentaram: em 4 de abril ultimo, o tenente

do exercito da Africa occidental, Francisco de Jesus
Calado, e o alferes do mesmo exercito, Joaquim Carlos
Gilberto da Silva Azevedo, que em 2 foram absolvidos
pelo segundo conselho de guerra permanente da 1.a divisão
militar; em 6, os alferes da guarnição da provincia de Mo-
çambique, Francisco Borges de Menezes e Antonio Maria
de Sousa Pavia; em 9, o alferes da mesma guarnição,
.loão José de Almeida Pirão ; em 26, o tenente do regi-
mento de infanteria do ultramar, Belisario de Saavedra
Prado e Themes; e em 30, o tenente do mesmo regimen-
to, Francisco Antonio Palermo de Oliveira, e o tenente da
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guarnição da provincia da Moçambique, Belisario Eloy
Pereira de Macedo, vindo com licença da junta.

7.°_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos oflieiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1 de abril ultimo:

Provinoia de Cabo Verde
Alferes, Guilherme Eloysio Alvares Fortuna, quarenta

dias para tratar-se.

Provinoia de Moçambique
Tenente quartel mestre, Zacharias Julio Alvarrão, trinta

dias para continuar a tratar-se.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de infanteria do ultramar - 1.o batalhão
Alferes, Agostinho Antonio de Bettencourt, trinta dias

para tratar-se.

8.0-Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Estado da India
Alferes, Adolfo Maria da Costa e Andrade, prorogação

por mais um anno, com principio em 19 de abril ultimo.

Provinoia de Angola
Alferes, Joaquim Carlos Gilberto da Silva Azevedo, no-

venta dias, com principio em 29 do referido mez.

Jl~lio M~arquesde Vilhena.

Está conforme.



DIRECÇXO GERAL DO ULTRAMAR-4.a REPARTIÇXO

4 DE JUNHO D:E 1881

BOLETIII IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se :í força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Tendo sido requisitado pelo ministério dos negocios da
marinha e ultramar, para ir desempenhar o logar de chefe
da repartição militar da província de S. Thomé e Prínci-
pe, o capitão do regimento de infanteria n." 15, José Au-
gusto Pimenta de Miranda: hei por bem promoveI-o ao
posto de major, ficando pertencendo ao exercito de Portu-
gal sem prejuizo dos officiaes mais antigos da respectiva
classe e arma, nos termos dos decretos de 10 de setembro
de 1846 e de 7 de outubro do anno proximo passado. Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana reso-
lução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por
qualquer motivo, deixar de seguir viagem para o seu des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em _4
de maio de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Castro.

T~ndo sido requisitado pelo ministerio dos negoci~s ~a
marinha e ultramar, para ir desempenhar. u~ma comrmssao
de serviço na provineia de Angola, o capitão do batalhão
de caçadores n.? 7, Manuel Joaquim Barruncho de Aze-
vedo : hei por bem promoveI-o ao posto de major, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuízo dos offi-
ciaes mais antigos da respectiva classe e arma, nos termos
do decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846.
Outrosim SOI~ servido ordenar que esta minha eoberano 1'0'
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Tendo o eapellão do 1.o batalhão do regimento de .infan-
teria do ultramar, Roberto Francisco Lança, completado
os dois annos de serviço, pelos quaes foi provisoriamente
nomeado pela portaria de 27 de março de 1879; e haven-
do, duranteaquelle periodo, desempenhado as funcções do
seu ministério por modo que lhe ha merecido boas infor-
mações: hei por bem, na conformidade do disposto nos ar-
tigos 13.0 e 22.0 do regulamento de 22 de outubro de
1863" e artigo 17.° da carta de lei de 3 de fevereiro de
1876, determinar que ao mesmo capellão seja considerada
como definitiva a sua nomeação de capellão militar, fican-
do pertencendo ao respectivo quadro com as honras e van-
tagens do posto de alferes, nos termos da lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 12 de maio de 18·"31.= REI. = Julio Mar-
ques de Vilhena.

Attendendo ao que me representou o alferes de infante-
ria, sem prejuizo de antiguidade, servindo em commissão
no ultramar, José Paulo Rodrigues Mansinho' hei por bem
declarar nulla e de nenhum effeito a. parte do decreto de
28 de agosto de 1878 que o promoveu áquelle posto, de-
vendo o referido. alferes voltar á situação de primeiro sar-
gento de infanteria do exercito.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18
de maio de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Costro,

Attendendo ao que me requereu o alferes do e~ercito de
Portugal em commissão na província de Moça~bIque, An-
tonio de Almeida: hei por bem, em conformidade com o
que dispõe o artigo 30.0 do decreto de 2 ~e~dezembro. de
1869, transferil-o para o quadro da guarmçao da referida
provincia.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 19 de maio de 1881.=REI. = Julio Marques
de Vilhena.

Attendendo ao que me representou o alferes do exerci to
da Africa occidental, Caetano Maria Barreiros Arrobaa:
hei por bem conceder-lhe a exoneração do cargo do sju-
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28 de agosto de 1878 que o promoveu áquelle posto, de-
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O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18
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Attendendo ao que me requereu o alferes do e~ercito de
Portugal em commissão na provincia de Moça?Iblque, An-
tonio de Almeida: hei por bem, em conformIdade com o
que dispõe o artigo 30.0 do decreto de 2 ~e~dezembro. de
1869, transferil-o para o quadro da guarmçao da referida
provincia.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
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de Vilhena.

Attendendo ao que me representou o alferes do exercito
da Africa occidental, Caetano Maria Barreiros Arrobas:
hei por bem conceder-lhe a exoneração do cargo de sju-
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dante de campo do governador geral da província de Cabo
Verde, para que foi nomeado por decreto de 10 de março
de 1876.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mario
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 de junho de 1881. = REI. = Julio Marques
de Vilhena.

2, o - Por decreto de I) de maio ultimo:

Agraciado com a medalha de prata para distineção e
premio concedido ao merito, philanthropia e generosidade,
o cabo n.? 271 do deposito do Monte da cidade de Macau,
José Constantino, em attenção ao importante serviço huma-
nitario que prestou em o dia 31 de maio de 1874, conse-
guindo por seus esforços e com risco de vida salvar seis
chinas que estavam n'uma embarcação que se submergiu
por occasião do temporal. .

Por decreto de 19 do mesmo mez:

Commendador da ordem militar de S, Bento de Aviz, o
general de brigada reformado do exercito da Africa occi-
dental, Antonio Joaquim da Fonseca, em attenção aos
seus merecimentos e bons serviços prestados na provincia
de S. Thomé e Prineipe.

Por decretus de 2:) do referido mez:

Reformados no posto immediato com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, os. capitães da guarnição da província de Macau e
'Timor, João Alves da Costa e João Baptista,

3,11 - Portarias

Sendo de parecer a junta de saude naval e do ultramar,
em sessão de 13 do corrente mez, que o alferes do exer-
cito de Portugal, servindo de tenente quartel mestre na
guarnição da provincia de Moçambique, Zacharias Julio
Alv:arrão, deve ser empregado em commissões na costa
occl(~ental de Africa, e em provincia cujo clima seja me-
nos Insalubre que o de Moçambique'

Considerando que o 3,0 batalhão d'o regimento de infan-
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teria do ultramar, destacado em Goa, não tem quartel mes-
tre, e que será de utilidade para o mesmo corpo que o re-
ferido official seja encarregado de desempenhar as func- •
ções do dito posto, "attendendo-se por esta fórma a uma
exigencia do serviço, e ao indicado no citado parecer da
junta de saude, por não ser o clima de Goa menos salu-
bre do que o da costa occidental da Africa:
Manda Sua Magestade EJ-Rei, pela secretaria d'estado

dos negocios da marinha e ultramar, que o alludido offi-
cial seja incumbido de fazer o serviço de tenente quartel
mestre no 3.0 batalhão d'aquelIe regimento.

Paço, em 17 de maio de 1881. = Julio Marques de Vi-
lhena.

Achando-se vago o logar de sub-chefe da 4.~ repartição
da direcção geral do ultramar, pela nomeação interina do
capitão de infanteria do exercito, José Maria Borges de Se-
queira, para o cargo de chefe da mesma repartição: ha
Sua Magestade El-Rei por bem, nos termos do artigo 47.°
do decreto de 19 de setembro de 1878, nomear o alferes
do exercito de Portugal, José de Campos Magalhães, para
exercer interinamente o referido logar de sub-chefe.

O que manda o mesmo augusto senhor, pela secretaria
d'estado dos negocios da marinha e ultramar, communi-
car aos conselheiros secretario geral do ministerio e dire-
ctor geral do ultramar, para os devidos effeitos.

Paço, em 18 de maio de 1881.=Julio Marques de Vi-
lhena.

4. o - Por portaria de 3 de maio ultimo:

Exonerado do logar de conductor de ?bras pu~licas d~
provincia de Angola o tenente do exerCito da Afqca OCCl-

dental, José JoaquiU: Sertorio de Almeida.

5. o _ Por determinação de Sua Magestade El-Rei :

Exercito da Africa occidental

Pro vinci a da Guiné
Tenente, O tenente da guarnição da província de An-.

gola, José J oaqnim Sertorio de Almeida.
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Provincia de CaboVerde

La Companhia de policia
Tenente, o tenente da guarnição da província de An-

gola, Candido Augusto do Nascimento.

2," Companhia de policia
Alferes, o alferes do quadro de commissões, Caetano

Maria Barreiros Arrobas,

Quadro de oommissões
Tenente graduado, o tenente graduado da La compa-

nhia de policia, Antonio Nicolau Sabbo.
Alferes, o alferes da 2.a companhia de policia, Guilher-

me Eloysio Alvares Fortuna.

6.° - Relação das praças de pret a quem é concedida a medalha
militar instituida por decreto de 2 de outnbro de 1863, eenforme
as preserlpções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de cobre

Provincia de Moçambique
Sargento ajudante do batalhão de caçadores n.? 4, Cae-

tano Bento de Oliveira - comportamento exemplar.

Regimento de infante ria do ultramar - 1.o batalhão
Cabo graduado n.? 110 de matricula, Justino Coelho, e

soldado n.? 426 de matricula, José Gonçalves - comporta-
mento exemplar.

Provincia de Angola
Primeiro sargento do exercito de Portugal em commis-

são na dita provincia, Manuel Gomes Martho - comporta-
mento exemplar.

7.° - Declara-se para os devidos effeitos:
Que em 16 de maio ultimo foi mandado apresentar no

ministerio da guerra o alferes de infanteria do exercito de
Port~g~l sem prejuizo de antiguidade, em commisaão na
provmcla de Angola, José de Campos Magalhães, por lhe
ter pertencido cabimento do referido posto no exercito a
que pertence.

Que se apresentaram: em 30 de abril ultimo, o tenente
do regimento de infanteria do ultramar, Florencio Vellosa
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do Carvalhal Esmeraldo Castello Branco; em 4 de maio,
o general de brigada reformado do exercito da Africa oc-
cidental, Antonio Joaquim da Fonseca, vindo da provin-
cia de S. Thomé e Principe, e o major do exercito de Por-
tugal, José Pedro Kuchenbuck Villar, que em 5 seguiu
viagem para a provincia de Cabo Verde; em 12, o alfe-
r~s do regimento de infanteria do ultramar, Caetano Xa-
VIer Diniz Junior, que ficou em diligencia na 4.a reparti-
ção da direcção geral do ultramar; em 17, o alferes da
guarnição da provincia de Moçambique, Paulino Raphael
Nogueira, a fim de seguir viagem para a dita província;
em 18, o alferes do exercito de Portugal, José de Campos
Magalhães, por ter sido nomeado para exercer interinamen-
te o Jogar de sub-chefe da 4. a repartição; em 30, o alferes
do exercito da África occidental, Antonio Gomes Cannas ,
víudo da Guiné' omb licença da. junta; e em 2 de orrente,
com guia passada pela 3.a repartição da direcção geral do
u~tramar, o capitão do exercito da Africa occidental, Clau-
dino Augusto Carneiro de Sousa e Faro, regressado de
Cabo Verde por ter concluido a commissão de director das
obras publicas da referida provincia .
. Que ao alferes do exercito de Portugal, graduado em ca-

pitão na provincia de Cabo Verde, Eduardo Bandeira de
Lima, foi concedida, nos termos requeridos, um anno de li-
cença, na conformidade do disposto no artigo 50.0 do decre-
to de 2 de dezembro de 1869.

Que faUeceram: no dia 22 de fevereiro ultimo, na cida-
de de Loanda, o capitão do exercito da Africa occidental,
Eduardo Alberto Ribeiro; e no dia 27 de maio, a bordo do
vapor Benquella, o tenente do mesmo exercito, Lourenço
da Rocha.

8. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencíenadna:

Em sessão de 30 de abril ultimo:

Exercito da Africa occideotal
Tenente quartel mestre, João José Zilhão, quarenta dias

para continuar a tratar-se.

Pro vinci a de Moçambique
Tenente, Belisario Eloy Pereira de Macedo, noventa dias

para tratar-se.



~). o _ Licenças l'egistadas cencedidas aos eãlelaes abaixo mencio-
nados:

Exercito da Africa occidental
Tenente, Francisco de Jes us Calado, trinta dias, com

principio em 3 de maio ultimo.
Alferes, Guilherme Eloysio Alvares Fortuna, sessenta

dias, com principio em 29 do mesmo mez.

Jtdio Marq1teS de vmwna.

Esüí. conforme.
o direotor geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAlIAR - ta REPARTiÇÃO

4 DE JULHO DE 1881

BOLETIM ~1IL1TAn DO ULTRAI14R
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0-Drcl'clos

Competindo peja respectiva escala de accesso o posto de
alferes no exercito de Portugal aos alferes do regimento de
infanteria do ultramar, Antonio Maria Gil e Antonio Pinto
Ferreira; e convindo que estes officiaes continuem a ser-
vir no referido regimento do ultramar: hei por bem pro-
movel-os ao posto de tenente, nos termos dos artigos 6.° e
7,° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos nego cios da marinha
e ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 1 de junho de 1881.=REI.= Caetano Pereira
Sanches de Casl1'o=Julio JJ,fm'quesde Vilhena.

Hei por bem exonerar o capitão do exercito da Africa
occídental, Henrique de Almeida Leite, do cargo de aju-
dante de ordens do governador geral da província de Cabo
Verde, para que foi nomeado por decreto de 25 de agosto
de 1879.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, cm 21 de junho de 1881.= REI. = Julio Marques
de Vilhena,

Attendendo á proposta do governador geral nomeado
para a província de Cabo Verde : hei por bem nomear aju-
daute de campo do mesmo governador geral o alferes do



exercito de Portugal, graduado em tenente, servindo em
commissão na mesma provincia, Antonio Nicolau Sabbo.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de junho de 1881.=REI.=Julio Marques
de Vilhena.

Convindo que os officiaes das guarmçoes das províncias
ultramarinas e os do regimento de infanteria do ultramar
sejam armados com o rewolver do systema Abadie (mo-
delo de 1878), adoptado no exercito do reino: hei por bem
decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Os officiaes dos corpos e dos quadros de com-
missões das provincias ultramarinas e do regimento de in-
fantcria do ultramar serão armados com o rewolver do
systema Abadie (modelo de 1878).

Art. 2.0 O uso de rewolver será obrigatorio em todo o
serviço de campanha e nas formaturas em ordem de mar-
cha, quando não sejam em grande uniforme.

Art. 3.0 O rewolver será contido em um estojo de couro
inglez, não envernizado, suspenso no talim da espada, o
qual será da mesma substancia e terá francaletes e uma
pequena bolsa para cargas, tudo conforme o desenho jun-
to. Um cordão de seda preta, com dois passadores tambem
de seda, servirá de fiador,
§ unico. O talim da espada collocar-se-ha por cima do

casaco sempre que haja de se trazer o rewolver, cujo es-
tojo deve ficar encostado ao quadril direito, e a bolsa para
cargas collocada do mesmo lado e distanciada da chapa
om,05.

Art. 4.0 A banda sómente será usada nas formaturas
em grande uniforme, ou fóra dos actos do serviço.

Art. 5.0 Fica supprimido o uso da canana, devendo os
officiaes, quando estiverem de serviço, usar o talim com
os francaletes ligados pela extremidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 30 de junho de 1881. = REI. = Julio Marques
de Vilhena.

2. o - Por decreto de 2 de junho ultimo:

Confirmado no posto de tenento da companhia móvel do
districto de Mossamedes, da província de Angola, João
Ferreira Duarte Leitão.
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Por decreto de 9 do dito mez:

Reformado no posto de major, com o soldo correspon-
dente, cm conformidade do alvad, de 16 de dezembro de
1.190, o capitão quartel mestre do exercito da Africa oc-
cldental, Pedro José Gonçalves.

Por decretos da mesma data:

Estado da India
Major, o capitão Constantino Pereira de Lima.
Capitão, o tenente Nicolau Francisco da Costa.
Tenente, o alferes Francisco João Barreto.
Agracíado com a medalha de prata para distincção e

pren;lo ~oncedido ao merito, philantluopia e generosidade
O~prImeIro sargento do exercito de Portugal em cornmis-
aao na p~ovincia de Angola, Francisco Rodrigues Lobo de
Castro Pill1entel, em attcnção ao importante serviço que
prestou em o dia 30 de janeiro ultimo, obstando, com risco
de vida, a que fossem victimas o reverendo bispo de An-
gola e Congo e seus secretaries, por occasião de se voltar
a carruagem que os conduzia.

POI' decreto de 23 do referidu mez :

Exercito da Africa occidental
Alferes, os primeiros sargentos do exercito de Portu-

gal Francisco Maria Victor Cordon e Bernardo Heitor Pe-
reira Garcez, continuando nas comruissões cm que se acham,
o primeira na provincia de Angola e o segundo na de
S. Thom6 e Príncipe.

Por decreto da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avia, o ca-
pitão João Antonio Monteiro.

3. o -Portarias

Sua Magestade El-Rei, conformando-se com a opinião da
junta de saude naval e do ultramar, que em sessão de 3
do corrente inspeccionou o alferes do exercito de Portugal,
sem prejuízo de antiguidade, Bernardo Peixoto Pinto Coe-
lho, que se achava servindo em comrnissão na guarnição
da provincia de Moçambique com a graduação de tenente:
manda, pela secretaria d'estado dos negocias da marinha
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e ultramar, que o referida official seja transferido para a
província de Angola, devendo fazer serviço no districto de
Mossamedes até que conclua o tempo que é obrigado a ser-
vir', no ultramar, e perdendo o direito á alludida graduação
até que na dita província de Angola seja promovido ao
posto de tenente um alferes mais moderno,

Paço, em 10 de junho de 1881.=Jltlio Marques de Vi-
lhena.

Sua Magestade EI-Rei manda, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, que seja adoptado
para as companhias de policia da província de Cabo Ver-
de o plano de uniformes que faz parte d'esta portaria, e
baixa assignado pelo conselheiro director geral do ultramar.

Paço, em 1 de julho de 1881. = Julio Ma1'ques de Vi-
lhena.

Plano de unífurmes para as companhias de pnlicia de Cabo Verde
a que se refere a portaria d' esta data

Soldado
Casaco de flanella azul ferrete, sem talhe de cintura,

folgado e com uma abertura de on\~o na parte posterior
da aba, abotoado na frente com uma ordem de seis bo-
tões grandes de metal amarello, lisos; gola de panno
encarnado e de virar, COlll boleado de OTn,03 de largura, fe-
chando adiante com um colchete; presilhas de panno en-
carnado nos hombros, abotoando junto á gola com um bo-
tão amarello pequeno do mesmo padrão ; outra presilha
volante de panno igual ao do casaco, que terá om,Z6 de
comprimento e 0'",03 de largura, abotoando em dois bo-
tões grandes elo mesmo padrão, collocados posteriormente
na cintura para o ajustar; pequena presilha colloeada do
lado esquerdo com um botão pequeno, para segurar o cin-
turão, tendo OTn,02 ele largo e om,09 de altura; o compri-
monto do casaco devo corresponder á segunda phalange
dos dedos elas mãos, estando os braços naturalmente es-
tendidos aos lados elo corpo' canhão anzular do mesmo, o
panno com OTn,05 de altura, forro de lã. encarnada.

Gravata corno a que se acha determinada para os cor-
pos de caçadores elo exercito da Afriea.

Calça larga de flanella azul ferrete e de brim branco e
pardo,

Capote de mescla com carcclla encarnada e botões gran-
des do mesmo padrão.
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Sapatos abertos adiante, sola dobrada, taxada com ta-

xas de ferro, tacão raso cravejado com cravos de ferro.
Capacete com capa de brim branca, chapa na frente de

metal amarello, colIocada 1 centimetro acima da tira que
guarnece a pala, com as seguintes letras P. C. V., e por
baixo o numero da companhia em metal branco; ponteira
e grilhão de metal amareIlo j quando usado com capa, será
o grilhão substituido por uma simples correia de cabedal
branco, e a ponteira por um ventilador forrado do mesmo
brim. .

Kepy de panno azul ferrete com o laço nacional na frente.
tendo sobreposto o numero da companhia, como está ad-
optado nos corpos da Africa.

A roupa da ordem e mais artigos de limpeza serão os
seguintes:

Um capacete com ponteira, grilhão e chapa de metal
amarello,

Duas capas de brim branco e uma de oleado para o dito,
COm ventilador e correia.

Dois casacos.
Gravata.
Um par de calças de flanella.
Dois ditos de brim branco.
Um dito de brim pardo.
Tres camisas.
Duas camisolas de flanella.
Dois pare~ de sapatos.
Um capote.
Escovas de fato, de calçado, espelho, navalha de barba,

tesoura, faca, garfo, colhér, e mais miudezas, como está
determinado.

Officiaes inferiores e cabos
O mesmo uniforme dos soldados, sendo as divisas de

panno encarnado e com as dimensões que actualmente se
usam.

Os officiaes inferiores poderão usar fóra do serviço de
panno entrefino.

Corneteiros
O mesmo uniforme dos soldados, com a gola do casaco

e presilha dos hombros guarnecidas de galão de lã ama-
rella,

Coronheiros ou espingardeiros
O mesmo uniforme dos officiaes inferiores, com o distin-

ctivo que se acha determinado para esta classe nos corpos
da Africa.
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Officiaes
O mesmo uniforme dos soldados, porém de panno azul

ferrete para o grande uniforme e de flanella fina para o
pequeno. No uniforme de flanclla como distinctivo terão
apenas os galões nos canhões, e no de panno transelim de
oiro dobrado, prendendo por um botão do hombro á gola,
alem dos galões nos canhões.

Gravata e collarinho como está determinado.
Capacete de casimira branca com capa de brim branco,

e de oleado, ventilador e correia de cabedal branco, pon-
teira, grilhão e chapa de metal dourado, e as letras e nu-
mero de prata.

Banda - só será usada em grande uniforme e a. tira-
colIo, da direita para a esquerda, passando por baixo do
transelim e presilha.

Luvas brancas como as que actualmente usam.
Rewolver e talim como se acha determinado.
Correame para as praças de pret como se acha adopta-

do nos corpos da Africa.
Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,

em 1 de julho de 1881.=0 director geral, Francisco Joa-
quim da Costa e Silva

4. o-Por portaria de 23 de março ultimo:

Nomeado conductor auxiliar das obras publicas da pro-
vincia de Moçambique, o alferes da guarnição da mesma
provil'l:cia, Francisco Machado Feliciano.

Por portaria de 1 de junho:

Nomeado conductor auxiliar das obras publicas da pro-
vincia de Angola, o tenente da guarnição da provincia de
Moçambique, Francisco Leonil da Silva e Castro.

Por portària de 18 do mesmo mez :

Nomeado conductor de 2.a claase das obras publicas da
provincia de S. Thomé e Príncipe, o capitão do exercito
de Portugal, commandante da 2.a companhia de policia da
mesma provincia, Antonio Domingues Cortez da Silva
Curado.

Por pertarla de 21 dI) dito mez :

Exon~ra.do do commando da s.- companhia de policia
da provmeia de S. Thomé e Principe, o capitão do exer-
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cito de Portugal, Antonio Domingues Cortoz da Silva
Curado, por ter sido nomeado conductor de 2.a classe das
obras publicas da mesma província.

5. o -Por determinação de Sua Magestade EI-Rci:

Provincia de Cabo Verde

2." Companhia de policia
Capitão, o capitão do quadro de commissões, Henrique

de Almeida Leite.

Quadro de eommissões
Capitão, o capitão da 2.a companhia de policia, Frede-

rico Carvalhal da Silveira Telles de Bettencourt.

Provincia de S. Thomé e Principe

2.' Companhia de policia
Capitão, o capitão do quadro de commissões, José Can-

dido da Conceição Martins.

Collocados fóra dos respectivos quadros, por exercerem
commissões de obras publicas, os seguintes officiaes:

Provinoia de S. Thomé e Principe
Alferes, o alferes, Bernardo Heitor Pereira Garcez.

Província de Angola
Alferes, o alferes, Francisco Maria Victor Cordon.

Provincia de Moçambique
Tenente, o tenente, Francisco Leonil da Silva e Castro.
Alferes, o alferes, Francisco Machado Feliciano.

6. o _ Relação dos omciaes e praças de pret a quem é concedida a
medalha militai' instituida por decreto de 2 de eutubrn de 1863,
confurme as pl'escripções do regulamento de 17 de maiu de 1869:

Medalha de oiro

Estado da India
Tenente coronel, Bernardo José de Sousa e Brito-

comportamento exemplar, com direito :l pcnsâo nnnual de
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2Õ~OOO réis, dependente comtudo de approvação das côr-
tes, conforme o disposto no § unico do artigo 5.° do cita-
do decreto de 2 de outubro de 1863, e em substi tuição da
medalha de prata da referida classe que lhe foi conferida
pela ordem á força armada n,° 3 de 23 de fevereiro de
1874.

Medalha de prata
General de brigada reformado do exercito ela Africa

occidental, Antonio Joaquim da Fonseca-valor militar.

Provincia da Guiné
Capitão, Caetano Filippe de Sousa-- comportamento

exemplar, em substituição da de cobre que lhe foi conce-
dida na ordem do exercito n." 8 de 1874.

Estado da India
Tenente, Ernesto Emílio Pereira Garcez - comporta-

mento exemplar.

Medalha de cobre

Provincia de Moçambique
Sargento ajudante, Antonio Constancio da Silva Cura-

do, e primeiro sargento, Francisco Xavier Pereira de
Macedo - comportamento exemplar.

Província de Macau e Timor
Contramestre de musica graduado da banda de musica

addida á guarda policial de Macau, Sebastião Victor Alle-
luia de Azevedo -comportamento exemplar.

Soldado n. o 94 da La divisão e 261 de matricula da
guarda policial, Domingos Antonio Mairos - comporta-
mento exemplar.

Regimento de infante ria do ultramar

1.0 Batalhão
Primeiro sargento, Filippe da Veiga, e soldados n.? 541

de matricula, José Gomes, e n." 607 de matricula, José da
Encarnação -- comportamento exemplar.

3.o Batalhão

Segundo sargcnto, Francisco Ricardo Leite, c furriel,
João de Deus - comportamento oxemplar.
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L" Divisão do deposito
Segundo, sargento, Cypriano dos Santos- comportamen-

to exemplar.

7.0-Declara-se para os devidos eft'eitos:
Que se apresentaram: em 4 de junho ultimo, o alferes

do exercito de Portugal, graduado em tenente na provin-
cia de Cabo Verde, Antonio Nicolau Sabbo, vindo da
mesma provincia por ordem do respectivo governador ge-
ral; e em 23, os majores Manuel Joaquim Barruncho de
Azevedo e José Augusto Pimenta de Miranda, e o capitão
Antonio Domingues Cortes da Silva Curado, todos do
mesmo exercito, que em 25 seguiram viagem aos seus
destinos no transporte de guerra India.

Que o tenente graduado, Antonio Nicolau Sabbo, só go-
sou quatorze dias da licença registada que lhe foi conce-
dida em 8 do referido mez de junho.
Que falleceram: em G de maio ultimo, o major da

guarnição do estado da India, Joaquim José de Moura
Salgado Palha, e em 15 do dito mez, o cirurgião mór da
mesma guarnição, Augusto Carlos Antonio de Lemos.

8. v - Licenças cenredidas por motive de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão extraordinária de 2 de junho ultimo:

Exercito da Africa occidental
Alferes, Antonio Gomes Cannas, cento c vinte dias para

se tratar na terra da sua naturalidade.

Em sessão de 3 do mesmo mez:

Capitão, Claudino Augusto Carneiro de Sousa e Faro,
noventa dias para tratar-se.

Em sessão de 17 do dito mez:

Regimento de infantaria do ultramar-c-t ,« Batalhão
Major, Antonio Marciano Ribeiro da Fonseca, quarenta

dias para tratar-se.



9.0-Licenra rcgis tada concedida ao official abaixo mencicnade :

Provincia de Cabo Verde
Alferes do exercito de Portugal, graduado em tenente,

Antonio Nicolau Sabbo, noventa dias com principio em 8
de junho ultimo.

Julio Marquee de Vilhena.
Está conforme.

o director geral,



DIRECÇAO GERAL DO ULTRUIAR-4.a REPARTIÇÃO

3 DE AGOSTO DE 1881

BOLETUI IIILIT.iR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

Tendo por decreto de 21 do corrente mez, expedido pelo
ministerio dos negocios da marinha e ultramar, sido no-
meado ajudante de campo do governador geral da provin-
cia de Cabo Verde, o alferes graduado do regimento de
cavallaria n. o 4, Alfredo Albino da França Mendes: hei
por bem promovei-o á effectividade do dito posto, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo dos
officiaes mais antigos da respectiva classe e arma, nos ter-
mos do decreto com força de lei de 10 de setembro de
1846. Outrosim sou servido ordenar que esta minha sobe-
rana resolução fique nuUa e de nenhum effeito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem para
o seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado
na lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 30
de junho de 1881. = REI. = Caetano Pereira Sanches de
Cast1·o.

Hei por bem promover ao posto de capitão para o regi-
mento de infanteria do ultramar, o tenente do mesmo re-
gimento, Francisco Gomes da Silva, nos termos dos arti-
gos 5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido e façam execu-
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taro Paço, em 20 de julho de 1881. = REI. = Caetano
Pereira Sanches de Cast1"o=Julio Marques de Vilhena.

'rendo sido julgado incapaz do serviço no ultramar, pela
junta de saude naval, e apto pela do exercito, o primeiro
sargento do mesmo exercito que servia em commissão na
província de Moçambique, Antonio Maria Correia de Al-
meida, e não lhe podendo, por tal motivo, aproveitar a
promoção ao posto de alferes da guarnição da mesma pro-
vincia: hei por bem determinar que fique nullo e de ne-
nhum effeito o decreto de 23 de junho do anno proximo
passado, na parte que o promoveu ao referido posto.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de julho de 1881. = REI. = Julio Marque«
de Vilhena.

Hei por bem determinar que o tenente do regimento de
infantaria do ultramar, Florencio Vellosa do Carvalhal
Esmeraldo Castello Branco, deixe de pertencer ao dito re-
gimento, para ser empregado em outra commissão do ser-
viço j ficando sem effeito a parte do decreto de 13 de abril
do corrente anno, que o promoveu ao referido posto, vol- I

tando por esta forma á situação de alferes de infantaria do
exercito.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 25 de julho de 1881. = REI. = Caetano
Pereira Sanches de Castro= Julio Marques de Vilhena.

2. o - Portada

Manda Sua Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, approvar a portaria
do governador geral da provincia de Moçambique, n." 7!>
de 25 de abril ultimo, pela qual foi collocade na inactivi
dado ~er_nporariapor motivo de doença, que o impossibilita
d~ residir na referida provincia, por tempo de cento e oit~nta
dias, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, FranCISCO
Carlos Xavier Henriques.

Paço, em 7 de julho de 1881. = Julio Marques de Vi·
lhena.
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3.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Exercito da Africa occidental

Provinoia de Angola
Capitão, o capitão da guarnição da provincia da Gui-

né João José Pereira Garcez.
Regimento de infanteria do ultramar

1.0 Batalhão
Alferes, o alferes do 2.° batalhão, Antonio Alfredo de

Sousa Caldas. 2.o Batalhão
Alferes, o alferes do 1.0 batalhão, José Narciso Ferrei-

ra de Passos.

Para obviar a graves inconvenientes que se podem dar
~o~ a falta da apresentação, no fim de cada mez, dos of-
ficiass das differentes provincias ultramarinas, que por di-
versos motivos se acham no reino: manda Sua Magestade
El-Rei que os mesmos officiaes, pessoalmente ou por escri-
pto, façam todos os mezes, do dia 26 em diante, a sua
apresentação no regimento de infanteria do ultramar, on-
de estão addidos, e que os respectivos titulos de venci-
mento só lhes sejam entregues depois de terem cumprido
com o que fica ordenado.

4. ° _ Relação do oficial e praças de pret a quem é concedida a
medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro de 1863.
conforme as prescrlpçêes do regulamento de 17 de maio de1869:

Medalha de prata

Provinoia de MOQambique
Capitão, Gonçalo Duarte- comportamento exemplar.

Provinoia de :Maoau e Timor
Soldado n.? 97 da 2.a divisão e 320 de- matricula da

guarda policial, José Luiz Lopes - comportamento exem-
plar, em substituição da medalha de cobre da mesma classe
que lhe foi concedida pela ordem do exercito n." ó de
1870. Medalha de cobre

Provinoia de MOQambique
Primeiro sargento n.? 21 da 4.:1companhia e 1:689 de

matricula do batalhão de caçadores n." I, José AntollKl
de Lemos-comportamento exemplar.
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3.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Exercito da Africa occidental

Pro vinci a. de Angola
Capitão, o capitão da guarnição da provincia da Gui-

né, João José Pereira Garcez.
Regimento de infanteria do ultramar

l,o Batalhão
Alferes, o alferes do 2.0 batalhão, Antonio Alfredo de

Sousa Caldas.
2. o Batalhão

Alferes, o alferes do 1.0 batalhão, José Narciso Ferrei-
ra de Passos.

Para obviar a graves inconvenientes que se podem dar
com a falta da apresentação, no fim de cada mez, dos of-
ficiaes das differentes provincias ultramarinas, que por di-
versos motivos se acham no reino: manda Sua Magestade
EI-Rei que os mesmos officiaes, pessoalmente ou por escri-
pto, façam todos os mezes, do dia 26 em diante, a sua
apresentação no regimento de infanteria do ultramar, on-
de estão addidos, e que os respectivos titulos de venci-
mento só lhes sejam entregues depois de terem cumprido
com o que fica ordenado.

4. o - Relação do oficial e praças de pret a quem é concedida a
medalha militar instiluida por decreto de 2 de outubro de 1863.
conforme as prescripções do reguíament« de 1'i' de maio de 1869:

Medalha de prata

Provincia de Moçambique
Capitão, Gonçalo Duarte - comportamento exemplar.

Provincia de Macau e Timor
Soldado n.? 97 da 2.a divisão e 320 de- matricula da

guarda policial, José Luiz Lopes - comportamento exem-
plar, em substituição da medalha de cobre da mesma classe
que lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 5 de
1870.

Medalha de. cobre

Província de Moçambique
Primeiro sargento n~o21 da 4.a companhia e 1:689 de

matricula do batalhão de caçadores n." 1, José Antonio
de Lemos - comportamento exemplar.



66

5.° -Declara-se para os devidos effeitos:
Que em 17 de julho ultimo se apresentou para o servi-

ço o major do 1.0 batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, Antonio Marciano Ribeiro da Fonseca, desistin-
do do resto da licença da junta de saude naval e do ul-
tramar, que lhe foi, concedida em sessão de 17 de junho
proximo passado, e publicada no boletim militar do ultra-
mar n." 7 d'este anno;

Que falleceu no dia 5 de abril ultimo, na villa de Chi-
loane da provincia de Moçambique, o capitão da guarni-
ção da mesma província, Augusto Filomeno da Silva.

6.0-Licenças concedidas por motivo de melestia aos oficiaes abai-
xo mencionados:

Em sessão de 29 de julho ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar

1,0 Batalhão
Capellão, Roberto Francisco Lança, quarenta dias para

tratar-se.
1.- Divisão do deposito

Alferes, Joaquim da Costa Bello, sessenta dias para tra-
tar-se na terra da sua naturalidade.

7.0-Licença registada eeneedída ao cílleial abaixo mencionado,
que se acha addido ao 'regimento de infanteria do ultramar:

Exercito da Africa occidental

Provinoia de CaboVerde
Alferes, Guilherme Eloysio Alvares Fortuna, proroga-

ção por sessenta dias, a começar em 28 de julho ultimo.

Julio Ma1'ques de Vilhena.

Está conforme.
o direotor geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRA31AR - 4.a REPARTIÇÃO

3 DE SETEMBRODE 1881

BOLETIM )1IL1TAR DO ULTRA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Atténdendo ao que me representou o governador geral
da provincia de Cabo Verde, demonstrando ser indispen-
savel ao bom desempenho do serviço da 2.a companhia
de policia d'aquella província o augmento do quadro dos
offi.ciaes inferiores da dita companhia, creado por decreto
de 7 de outubro do anno proximo passado;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros, e usando da auctorisação concedida ao
governo pelo § Lado artigo 1é.o do acto addicional á carta
constitucional da monarcliia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 É augmentado o quadro da 2.a companhia

de policia da provincia de Cabo Vorde com mais dois se-
gundos sargentos.

Art. 2. o Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'cstndo dos negocios da mari

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 de agosto de 1881. =REI. = Julio Marquee
de Vilhena.

Hei por bem promover ao posto de alferes para o exer-
cito da Africa occidental, continuando na commissão de
conductor das obras publicas da província de Angola, o
primeiro sargento graduado aspirante a official do exer-
cito de Portugal, Alvaro Maria de Barros e Vasconccllos
da Cruz Sobral.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
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Paço, em 4 de agosto de 1881. = REI. = Julio Marqnes
de Vilhena,

Hei por bem promover ao posto de alferes para a guar-
nição da província de Moçambique o primeiro sargento
graduado aspirante a official do regimento de cavallaria
n.? 4, Affonso da Silva Sande.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mario
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 4 de agosto de 1881. = REI. = Julio Marque»
de Vilhena.

Hei por bem promover ao posto de capitão para o re-
gimento de infanteria do ultramar, nos termos dos arti-
gos 5.u e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876,
o tenente do regimento de infanteria n. ° 6, Candido dos
Santos e Silva.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocias da marinha
e ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 17 de agosto de 1881. = REI. =Caetano Perei-
?'a Sanches de C'ast?'o=Julio Marque» de Vilhena.

Attendendo ao que me foi representado pelo capitão do
exercito da África occidental, Claudino Augusto Carneiro
de Sousa e Faro, que ultimamente terminou a commissão
de director das ouras publicas na província de Cabo Verde,
para que fôra nomeado por decreto de 8 de setembro de
1877: hei por bem nomeai-o, nos termos do decreto de 23
de dezembro de 1880, para exercer o logar de director das
obras publicas na província de S. Thomé e Principe,

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de agosto de 1881. = REI. = Julio 1J{a?'ques
de Villumn.

Tendo o tenente coronel do regimento de infanteria do
ultramar, C~etano Jacques Dupont, requerido para regres-
sar ao exercito do reino: hei por bem annullar a parte do
decreto de 13 de outubro do anno proximo passado que o
promoveu ao referido posto voltando por esta fôrma á si-

~ d '1 'tuaçao e major (e infanteria do exercito,
O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra,
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o o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar, assim o tenham entendido c façam execu-
tar. Paço, em 23 de agosto de 1881. = REI. = Caetano
Pereim ;.Qanches de Castro = Julio Mw'ques de Vilhena.

Hei por bem promover ao posto de tenente coronel para
o regimento de infanteria do ultramar, nos termos dos ar-
tigos 5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de 187G,
o major do regimento de ínfanteria n.? 16, José Marianno
de Souso e Mello.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado dos negocios da marinha
e ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 24 de agosto de 1881.=REI.= Caetano Perei-
1'a Sanches de Castro = Julio ltla1'ques de Vilhena.

2.° - Por decreto de 10 de agosto ultimo:

Provincia de Macau e Timor
Capitão, o tenente, Jose Augusto Ferreira.
Tenente, o alferes, Manuel de Jesus.
Alferes, o sargento ajudante, Claudio Ignacio da Silva.

Por decreto de 11 do mesmo mez:

Reformado no mesmo posto, com o soldo corresponden-
te, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1790,
o capitão da guarnição da provincia de Moçambique, .Tosé
Francisco Maria Rodrigues.

Por decreto de 18 do referido mez:

Província de Moçambique
Majores, os capitães, Augusto Marques, Francisco Lo-

pes Serra, Joaquim José Lapa, continuando na commissão
em que se acha, e Luiz Joaquim Vi~ira Braga.

Capitães, os tenentes, Luiz Candido de Almeida, Ma-
nuel Ignacio Nogueira, Guilherme de Jesus Oliveira, Lu-
dovico Vidal de Sousa e Brito e Luiz Antonio de Novaes
Lara.

Tenentes, os alferes, José Ribeiro da Silva, Francisco
Machado Feliciano, continuando na commissão em que se
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acha, José Carlos de Me1l0 e Minas, João Antonio Vaz,
Antonio da Cam ara Selindo e Delfim Pedro Luiz de Sousa
e Brito.

Alferes, os sargentos quarteis mestres, Alfredo Augusto
de Aguiar, Albino Augusto Pinto de Magalhães c João
Peixoto Teixeira de Lyra.

São preteridos para os postos immediatos, na conformi-
dade do decreto de 30 de dezembro de 1837, por se achar
preso e em processo, o capitão José Ribeiro; e na confor-
midade do disposto no § 4.0 do capitulo 13.0 do regula-
mento de infantcria de 18 de fevereiro de 1763, por terem
más informações, o tenente, Antonio Augusto Rezende, e
os alferes, José da Cunha Amaral e José Joaquim Cae-
tano de Sousa.

3. o - Por determinação de Sua Magestadc EI-Hei:

Regimento de infanteria do ultramar

1.0 Batalhão
Capitão da 1.a companhia, o capitão do mesmo regi-

mento, Candido dos Santos e Silva.

3.° Batalhão
Capitão da 3. a companhia, o capitão do mesmo regimen-

to, Francisco Gomes da Silva.

Provincia de Cabo Verde

Quadro de oommissôes
Alferes supranumerario, o alferes do exercito de Portu-

gal, ajudante de campo do governador geral, Alfredo AI·
bino da França Mendes.

Provinoia de Angola
Capitão, o capitão da i.a companhia de policia da pr~'

vinci a de S. Thomé e Príncipe, José Candido da Concel'
ção Martins.

Tenente, o tenente da mesma companhia, José Rodrigo
Augusto da Silva.

Col.locado fóra do respectivo quadro, por se ach~r em
oommissão de obras publicas o alferes Alvaro Maria de, ,
Barros c Vasconccllos da Cruz Sobral.
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Em conformidade das instrucções qne fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para
fazerem tiroeinio para o posto de major, os seguintes offi-
ciaes :

Provincia de Moçambique
Capitães, Gonçalo Duarte, Manuel de Almeida Coelho o

Francisco Pinto Cardoso Coutinho Junior.

4. o - Relação das praças de pret a quem é concedida a medalha
militar instituida pOI' decreto de 2 de outnbro de 1863, conforme
as prescripçães do regnlamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de cobre

Provincia de S. Thomé e Prilloipe
Primeiro sargento, Antonio da Silva Bizarro - compor-

tamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar-c-f.« Batalhão
Cabo n.? 420 da matricula, Thomé de Jesus Elias-

comportamento exemplar.

5. 0_ Declara-se para os devidos effeitos:
Que se apresentaram: cm 3 de agosto ultimo, o tenen-

te do regimento de infanteria do ultramar, Florencio Vel-
losa do Carvalhal Esmeraldo Castello Branco, que na
mesma data foi mandado apresentar no ministerio da
guerra, por ter sido nomeado para outra commiseão de
serviço; em 31, o tenente coronel do referido regimento,
Caetano Jacques Dupont, que igualmente foi, n'esta data,
mandado apresentar no alludido ministerio, por lhe ter
sido acceita a desistencia de continuar a fazer parte do in-
dicado regimento; e em ] do corrente mez, o tenente co-
ronel do dito regimento de infantaria do ultramar, José
Marianno de Sousa e Mono.

Que o furriel do regimento de infanteria do ultramar,
João de Deus, condecorado com a medalha militar de cobre
correspondente ao comportamento exemplar no boletim
militar do ultramar n. o 7 de 4 de julho ultimo, pertence
ao 1.0 batalhão do mesmo regimento e não ao 3.0; e o
soldado, José da Encarnação, condecorado com a referida
medalha no alludido boletim, 6 o n.? 460 da matricula e
não 607.

Que fallecou nà província de Moçambique, no dia 6 de
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junho ultimo, o major ela guarnição ela mesma provincin,
Benjamim Gomes de Mello Castellão.

G.O-Licenças concedidas per motivo de melestia aos officiaes ahaho
mencionados:

Em sessão de 26 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar

V Divisão do deposito
Alferes, Guilherme Xavier de Vasconcellos Correia,

1rinta dias para tratar-se na terra da sua naturalidade.
Alferes, João Carlos Nogueira de Chaby, trinta dias

para tratar-se.

Julio Mm'ques de Vilhena.

Está conforme.
/? O direotor geral,

-%.b:u~~~~~ d:.:d;;t(2()
'/ .:/. '

\./



DmEcç~o GERAL DO ULTRAIIAR-P REPARTIÇI\O

3 DE OUTUBRO DE 1881

BOLETUI IIILITAR DO ULTBAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decreto de i:> de setembro ultimo:

Agraciado com a medalha de prata para distincção e
premio concedido ao merito, philantropia e generosidade,
o soldado n.? 92 da 3.a divisão e 254 de matricula da
guarda policial de Macau, Joaquim Martins de Oliveira-
em attenção ao importante serviço humanitário que pres-
tou em a noite de 6 de julho ultimo, lançando-se ao mar
e conseguindo com risco de vida salvar um china que ten-
tou suicidar- se e se achava em grande perigo.

2.0-Portaria

Tendo a commissão de reorganisação da força militar das
provincias ultramarinas, a que se refere a portaria de 30
de setembro de 18~0, de occupnr·se tambem da reforma o
organisação da legislação criminal militar do ultramar e
respectivo processo: manda Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
aggregar á referida commissão, para o indicado fim, o au-
ditor geral da marinha, José da Cunha Eça de Azevedo,
o capitão de infanteria, promotor de justiça do primeiro
conselho de guerra permanente da La divisão militar, José
Estevão de Moraes Sarmento, e Q delegado do procurador
da corôa, na comarca de Moçambique, Alberto Carlos Su-
pico.

Paço, cm 17 do setembro de 1881. = Julio Mar']ues de
Vil~e11a.



3.° - Por detenninarãe de Sua llagcstatlc ~:I-ncí:

Provincia da Guiné

Quadro de commissões
Alferes, o alferes do exercito de Portugal, Alfredo Bran-

dão Cró de Castro Ferreri.

Regimento de infanteria do ultramar - 1.0 Batalhão
Tenente, o tenente da La divisão do deposito, J osó Pinto

de Moraes Rego.

4.° - Declara-se para os devidos effeitos:
1.° Que se apresentaram: em 3 de setembro ultimo, o

capitão do exercito da Africa occidental, Augusto Cesar
de Oliveira Gomes, e os alferes do mesmo exercito, Hen-
rique Augusto de Almeida e Salomão José Guerreiro, vin-
dos, o primeiro da província de Angola, para gosar um
anno de licença na conformidade do artigo 50.° do decreto
de 2 de dezembro de 1869, o segundo da dita província
com licença da junta, e o terceiro da de S. Thomé e Prin-
cipe com licença registada; em 5, o alferes do referido
exercito, Pedro Albino Pereira Bacellar, vindo da proviu-
cia de Angola com licença da junta; em 6, o tenente do
exercito de Portugal, em commissão na província de Mo-
çambique, onde tem a graduação de major, Paulo Julio
Swart, vindo da dita provincia com licença da junta, e o
alferes da guarnição da mesma provincia, Affonso da Silva
Sande, ultimamente promovido a este posto sendo primeiro
sargento graduado aspirante a official do regimento de ca-
vallaria n, o 4; em 12, o capitão do regimento de infante-
ria do ultramar, Candído dos Santos e Silva; em 16, o al-
feres do exercito de Portugal, Alfredo Brandão Cró de
Castro Ferreri, vindo da província de Moçambique, por
ter sido exonerado por decreto de 21 de junho ultimo do
cargo de governador do districto de Angoche, e em 20, o
capitão do exercito da Africa occidental, Thomás Pereira
da Terra, vindo da provincia da Guiné, para gosar um
anuo de licença na conformidade do artigo 50.0 do decreto
de 2 de dezembro de 1869.

2.°. Que falleceram: em 6 de julho ultimo, o alferes do
exercito da Afl·jca oecidental, Accacio Augusto Teixeira ;
cm 23 de agosto, o alferes da guarnição do estado da ln-
dia, João Carlos Augusto de Ayalla, e cru 27 de setembro,
o capitão do regimento de infanteria do ultramar, Candido
dos Santos o Silva.
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Õ.o-Licellças concedidas per motivo de molestia aos offieiacs abai-
xo mencionados:

Em sessão de 9 de setembro ultimo:

Regimento da infantaria do ultramar -1.0 batalhão
Tenente, Francisco Antonio Palermo de Oliveira, ses-

senta dias para tratar-se na terra da sua naturalidade.
Alferes ajudante, João da Cunha Pinto, trinta dias para

tratar·se.
Provincia de Moçambique

Tenente do exercito de Portugal em commissão na dita
provincia, com a graduação de major, Paulo Julio Swart,
noventa dias para tratar-se.
Alferes, Affonso da Silva Sande, vinte dias para tra-

tar-se.
Exercito da Africa occidentaI

Pro vinci a da Angola
Alferes, Henrique Augusto de Almeida, noventa dias

para tratar-se.
Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, sessenta dias

para tratar-se.
Provincia da Guiné

Alferes do exercito de Portugal em commiesão na dita
provincia, Alfredo Brandão Cr6 de Castro Ferreri, sessenta
dias para tratar-se.

Ü.° - Licença registada concedida ao oflieial ahairu mencionado:

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola
Alferes, Salomão José Guerreiro, cento e vinte dias com

principio em 12 de agosto ultimo.

Julio J/m'qlll',~ ele Vilhena.

Esttt conforme.





OIllECÇÃO GERAL DO ULTRA!IAR-4.a REPARTIÇÃO

3 DE NOVEMBRODE 1881

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

Alilli~lerio dos ncaocios da fazenda - GaiJincle do m.inislro

Dom Luiz, por graça ele Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E approvado na parte em que depende de
sancção legislativa o plano de reforma da contabilidade,
que vae an~exo }\,presente lei e d'ella faz parte.

Art. 2.0 E definitivamente fixado em dois annos, a con-
tar da promulgação da presente lei, o praso para a conver-
sfio elos titulas de divida publica fundada, nos termos elos
decretos de 18 de dezembro de 1852 e de 23 de março de
1~53, ficando por esta fórma revogado o decreto de 28 de
agosto de 1850.

Art. 3.0 Findo O praso estabelecido no artigo anteceden-
te serão considerados prescriptos e sem effeito contra o es-
tado todos os titulas de divida publica, qualquer que seja a
Sua natureza e denominaçào, que não tiverem sido apre-
sentados para a conversão dentro do mesmo praso.

Art. 4. o Quando os titulas apresentados não perfaçam
o capital precisamente necessario para a conversão em ti-
tulos definitivos, é permittido aos respectivos possuidores
obter o distracte d'esses titulos pelo valor quc lhes corres-
ponder segundo a ~otaçuo o~cial dos. fundos publicas, fi-
cando por esse effeito auctorisada a Junta do credito pu-
blico a applicar os fundos da desamortisação a seu cargo,
ao resgate c conversão dos referidos titulos.

Art. 5.0 Fica rcvognda a legislação cm contrario.
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Mandâmos portanto a todas as autoridades, a quem o
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

Os ministros e secretarios d'estado das diversas repar-
tições a façam imprimir, publicar e correr. Dada no pa-
ço, aos 25 de junho de 1881.=EL-REI, com rubrica e
guarda. =Antonio Rodri,ques Sampaio =Antonio José de
Barros e Sá= Lopo Vaz de Sampaie e Mello -= Caetano
Pereira Sanches de Castro= Julio Marques de Vilhena=
Ernesto Rodolpho Ilintze Ribeiro, = (Logar do sêllo gran-
de das armas reaes.)

Plano para a reforma da contabilidade publica

Artigo 1. o A contabilidade geral do estado, abrangendo
tudo o que respeita á arrecadação e applicação dos rendi-
mentos e recursos publicos, é centralisada na direcção ge-
ral da contabilidade do ministerio da fazenda.

Art. 2.0 Á direcção geral da contabilidade compete:
1.o Dirigir e uniformisar o serviço da contabilidade,

exercendo fiscalisação sobre todas as repartições dependen-
tes ou não do ministerio da fazenda, que tenham a seu
cargo escripturar elementos de receita ou de dcspesa.; po-
dendo manter correspondencia directa com ellas, inspeccio-
nar a escripturação e exigir a apresentação dos livros e de

. quaesquer documentos;
2.° Colligir todos os elementos necessarios para organi-

sal' a escripturação geral da receita e despeza do estado,
devendo apresentar por um systema claro, methodico e re-
gular:

a) A importancia das contribuições e rendimentos arre-
cadados em cada anuo economico, com a devida classifica-
ção por especie de rendimento e por exercicios;

b) A importancia das contribuições e rendimentos au-
ctorisados, liquidados, arrecadados ou por arrecadar, res-
pectivos a cada exercicio, com a correspondente classifica-
ção, segundo a natureza do rendimento; devendo addicio-
nar-so, nos termos do artigo 30.0 do actual regulamento da
contabilidade, a cada rendimento a importaucia pertencente
a exercicios findos que d'elle for cobrada durante o anuo
economico, qua der ° nome ao exercicio :

c) A importancia das despesas satisf;itas c por satisfa-
zer em cada anno económico com a devida classificacão. . , "
por CXeI'ClClOS,capitulas c nrtigos, c a elas dospezas aucto-
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risadas, liquidadas, pagas e em divida no fim de cada exer-
cicio, tambem com a devida classificação por capitulos e ar-
tigos do orçamento;

3. ° Proceder annualmente á organisação do orçamento
geral do estado, á do orçamento rectificado e da proposta
de lei para o regulamento definitivo dos exercieios findos.

Art. 3.° A receita e a despeza geral do estado serão de-
vidamente eseripturadas por partidas dobradas, n'um diário
o livro mestre. Por igual methodo scrá feita a escriptura-
ção das repartições do contabilidade e suas dependencias.
§ unico. A escripturação do diario e livro mostre deverá

conter summariamente quanto á receita as sommas aucto-
risadas liquidadas o a cobrança offectuada por mezes, co-
fres o artigos do orçamento; e quanto á despeza as impor-
tancias auctorisadas liquidadas o os pagamentos effectuados
por mezes, ministerios, capítulos e artigos do orçamento.

Art. 4.° A contabilidade do estado em cada ministerio
continúa a cargo de uma repartição especial dirigida por
um chefe nomeado pelo ministro respectivo de accordo com
o ministro da fazenda. Esta repartição faz parte do quadro
da direcção geral da contabilidade publica.
§ 1.0 A escripturação e contabilidade das despesas pro-

prias do ministerio da fazenda o a dos encargos geraes con-
tinuarão competindo a uma das repartições da direcção ge-
ral da contabilidade.
§ 2.° A escripturação e contabilidade relativas ás ope-

rações da junta do credito publico continuarão a cargo da
contadoria da mesma junta, devendo csta mandar á direc-
ção geral da contabilidade todas as tabellas e contas pre-
cisas para centralisar na parte respectiva a escripturação
da receita e despeza geral do estado.

Ârt. 5.° Junto CL'Ldirecção geral do ultramar no minis-
terio dos negocios ela marinha e ultramar continúa subsis-
tindo uma repartição independente de contabilidade, á
qual, alem das attribuições que actualmente lhe competem,
incumbe:

1. o Organisar annualmente os orçamentos das provincias
ultramarinas para serem presentes ás côrtes, no praso de
U1U mez, contado da constituição da camara dos deputa-
dos;

2.° Coordenar as contas da gerencia e exercicio das
mesmas províncias para serem submettidas ao julgamento
do tribunal de contas, nos termos do regulamento que so-
bre o assumpto será publicado. '

Art. G.O As repartições, estabelecimentos e corporações
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que arrecadarem receita auctorisada com ou sem applica
ção especial, deverão, sobre responsabilidade dos respecti-
vos chefes ou corpos gerentes, enviar mensalmente á di-
recção geral da contabilidade as tabellas necessarias para
se organisar a escripturação regular da cobrança e applica-
ção dos dinheiros publicos; e á direcção geral da thesou-
raria deverão remettcr nota do movimento d'esses cofres
especiaes.

Art. 7.° A gerencia financeira do estado continúa a ser
de doze mezes, contados do 1.0 de julho a 30 de junho se-
§uinte. O exereicio é limitado a dezoito mezes, terminando
em 31 de dezembro de cada anno.

Art. 8.° O orçamento geral do estado c o orçamento re-
ctificado subdividem-se em orçamento ordinário e extraor-
dinario,
§ 1.0 O orçamento ordinário descreve a receita e dos-

peza, que por sua natureza são permanentes; o orçamento
extraordinario comprehende exclusivamente as receitas e as
deepezas, que têem caracter transitorio,
§ 2.° As despesas, tanto ordinarias como extraordina-

rias, classificam-se em certas e variaveis.
§ 3.° São consideradas despezas certas 05 vencimentos

do pessoal empregado no serviço publico descriptos no or-
çamento, os juros da divida consolidada, os encargos das
operações amortisaveis, dos titulos de renda vitalícia, as
pensões c quaesquer outras verbas de dcspeza, que por
sua natureza não estejam sujeitas a variação.
§ 4.° São despesas variavcis as que provém da acqui-

sição do material, do pagamento de ferias, de gratificações
extraordinarias não especificadas nas leis, das comedorias
e ajudas de custo, dos juros da divida fluctuante, e de
quaesquer outras despezas do expediente, eventuaes e ex-
traordinarias,

Art. 9.° O orçamento rectificado relativo ao anno eco-
nomico corrente, e as propostas que o devem acompanhar,
fixando definitivamente as receitas e despesas do anno, e
occorrendo á doficiencia das receitas, serão apresentadas
annualmente á camara dos senhores deputados pelo minis-
tro da fazenda até 15 de fevereiro.

Art. 10.° Nenhuma despesa pódc ser determinada sem
que pr~viamente esteja auctorisada no orçamento geral, .ou
no rectI~cado, ou em lei especial, que estabeleça a receita
necessana para lhe fazer face.
§ unico. As despezas que forem auctorisadas por lei,

durante o periodo em que o orçamento rectificado estiver
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pendente da approvação das côrtes, serão n'elle tambem
descriptas e encorporadas.

Art. 11.° Os ministros e secretarios d'estado das diver-
sas repartições ordenam o pagamento das despezas publi-
cas da sua competencia, ou directamente ou por interven-
ção dos ordenadores secundarios por delegação especial
eompetentemente auctorisada.
§ único. Os ministros d'estado são pessoalmente respon-

saveis pelos pagamentos cujas ordens não satisfaçam a to-
dos os requisitos legaes.

Art. 12.° As ordens de pagamento processadas nas re-
p.a~·tições designadas no artigo 4.° declararão sempre o exer-
CICIO,capitulo e artigo do credito que auctorisa a despesa
a que se referem.
§ unico. As ordens assim processadas serão levadas á

conta correspondente, e depois de reconhecida a legalida-
de da despeza e o seu cabimento na auctorisação compe-
tente, serão apresentadas ao ministro respectivo ou ao or-
denador secundário.

Art. 13.° Os chefes das repartições de contabilidade, o
contador da junta do credito publico, os ordenadores se-
cundarios são pessoalmente responsaveis por todos os pa-
gamentos cujas ordens não satisfaçam a todos os requisitos
lcgaes, se não tiverem previamente dirigido ao ministro ou
ao superior competente uma representação por escripto indi-
cativa da falta dos requisitos ou formalidades legaes.
§ 1.0 Ao tribunal de contas compete tornar effectiva a

responsabilidade de que trata este artigo e impor multas,
que não excedam metade do vencimento annual dos empre-
gados e funccionarios responsaveis, os quaes sempre serão
previamente ouvidos por escripto.
§ 2.° Nos casos de reincidencia ou de circumstancias ex-

traordinarias, o tribunal representará ao governo, propon-
do a suspensão ou demissão do responsavel.

Art. 14.° Nenhumas despezas publicas podem ser pagas
senão pelos funccionarios a quem a lei expressamente con-
ferir essa funcção.
§ 1.0 Igualmente não pôde nenhuma quantia ser trans-

ferida de um para outro cofre senão por intermedio dos
empregados a qucm a lei expressamente attribuir essa func-
ção .
. § 2.° Os funccionarios de qualquer categoria, que infrin-

gIrem as disposições precedentes, ficam pessoalmente res-
ponsaveis pelas quantias paga:; ou transferidas.

Art. 15.° As ordens de pagamento processadas nos ter-



mos do artigo 12.°, são sempre remettidas ao tribunal de
contas, o qual, achando-as comprehendidas dentro da au-
ctorisação legal, e conformes ao artigo do orçamento a que
vem referidas, lhes põe o visto e as faz registar. Com o
visto do tribunal são mandadas pagar pela direcção geral
da thesouraria nos respectivos cofres.

Art. 16.° O ordenamento das despesas certas, a que se
refere o § 3.° do artigo 8.°, exceptuando os juros da divi-
da consolidada, será feito por meio de folhas organisadas
pelos ministerios ou pelas repartições por onde corre a des-
peza, e processadas nos termos do artigo 12.0

Os juros da divida consolidada serão satisfeitos por meio
de recibos individuaes na fórma que for determinada nos
regulamcntos.
§ 1.0 Pelos mesmos ministcrios e repartições serão en-

viadas annualmente ao tribunal de contas, dentro do pri-
meiro mez do exerci cio, tabellas ou relações geraes das
despezas certas respectivas, devidamente classificadas por
capitulas e artigos do orçamento, as quaes serão regista-
das pelo tribunal se as achar conformes com os creditas le-
gaes.
§ 2.° A comprovação das mesmas despesas terá lagar

perante o tribunal de contas antes de encerrado o exerci-
cio por meio de declaração assignada pelo chefe da repar-
tição de contabilidade, na qual resuma as folhas a que se
refere este artigo.

Art. ~7.° Nenhum titulo de renda vitalicia poderá ser
entregue ao interessado sem que previamente seja visto e
registado no tribunal de contas, nos termos do artigo ante-
cedente. Para este fim serão remettidos ao tribunal o rela-
torio e os documentos do processo, que serviram de funda-
mento para a concessão.
§ 1.0 No tribunal de contas haverá um livro de registo

de todas as pensões actualmente a cargo do tbesouro, ou
que de futuro forem concedidas. Para esse fim serão forne-
cidos pela direcção geral da contabilidade ao tribunal do
contas todos os esclarecimentos ou informações que lhe fo-
rem exigidos.
§ 2.° A disposição d'este artigo não dispensa o cumpri-

mento .~os artigos 118.0 e 121.° do regulamento geral da
contabIlIdade publica, actualmente em vigor.

Art. 18.0 Quando pelo tribunal de contas for recusado o
visto e o registo a qualquer ordem de pagamento porque
a despeza não está auctorisada ou porque excede a aucto-
risação legal, ou finalmente porque está erradamente refe-
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l'ida a algum artigo do orçamento, poderá a mesma ordem
se~ mantida por deliberação do conselho de ministros, de-
POIS de apreciadas as rasões que teve o tribunal de contas
para assim proceder. N'este caso o tribunal de contas não
poderá deixar de registar e de pôr o visto, mas com resal-
va, e de tudo fará especial menção no relatório que tem de
dirigir ás camaras legislativas .
. Art. 19.° O ministerio publico não intervem no exerci-

CIO das attribuições relativas ao visto concedido ao tribunal
de contas pelos artigos 15.°, 16.°, 17.° e 18.° d'este plano.

Art. 20.° As relações por cofres e responsaveis da des-
peza de cada ministerio, paga no anno economico anterior
e, devidamente distribui da por exercicios, capitulas e arti-
tlgos do orçamento a que pertencem, que pelas repartições
de contabilidade têem dc ser rernettidas ao tribunal de con-
tas, serão acompanhadas, quanto ás dcspezas variáveis,
dos titulas originaes comprovativos das mesmas despeaas,
classificados por igual modo, e bem assim de uma declara-
ção assignada pelo chefe da repartição de contabilidade,
certificando a sua concordancía com a escripturação dos
ministerios.
§ unico, Esses titulas originnes serão devolvidos ás re-

partições de contabilidade logo que o tribunal de contas os
possa dispensar.

AI't. 21.° As despezas com o serviço das contribuições
pertencentes a exercicios futuros serão escripturadas em
co.nta do exercício corrente, sujeitando-oe porém as respe-
ctlvas ordens ao visto do tribunal de contas .
. Art. 22.° A transferencia de verbas de artigo para ar-
tigo dentro do mesmo capitulo do orçamento, continúa a
ser permittida nos termos do § 3,° do artigo 41.° do actual
regulamento geral da contabilidade publica, precedendo de-
creto fundamentado em conselho de ministros.
§ unico. Os decretos transferindo verbas serão publica-

dos na folha official para serem registados pelo tribunal de
contas, e apresentados ás côrtos na. immediata sessão legis-
lativa.

Art. 23.° Ao govemo é permittido abrir C1'editos ex-
traordinarios para occorrer a serviços indispcnsaveis e ur-
gentes, não previstos na lei annual da dospeza, ou em leis
especiaes quando esses serviços provenham do caso de força
maior, como inuadação, incendío, epidemia, guerra interna
c externa e outros similhantes.

Art. 24.° É também permittido ao govemo abril' credi-
tos supplcmentares quando se dê insufficicncia provada das
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sommas determinadas na lei com applicação a despesas
variaveis.
§ 1.0 A abertura de creditos supplementares não poderá

verificar-se, em caso algum, no decurso dos primeiros seis
rnezes de exercicio.
§ 2.0 A lei annual de despeza fixará restrictamente os

artigos a que poderão ser applicados os creditos supple-
mentares.

Art. 25.0 Os creditos extraordinarios e supplementares
nunca podem ser abertos sem audiencia do conselho d'es-
tado reunido na presença do rei, devendo, porém, ser pre-
viamente convocado em conferencia por meio de aviso com
tres dias de antecipação, pelo menos, e no qual se declare
o objecto da convocação. Na conferencia será apresentado
um relatorio do ministro competente, referindo desenvolvi-
damente as despesas a que sâo destinados os creditos, e
bem assim quanto aos supplemontares a importaneia das
que já foram effectuadas pela verba ordinária respectiva,
devendo lavrar-se acta da conferencia, a qual depois será
apresentada ao rei com o decreto que manda abrir o cre-
dito.

Art. 26.0 Os credites extraordinarios e os supplementa-
res sómente podem ser abertos estando encerradas as côr-
tes, e quando a urgencia da despeza seja tal que não possa
esperar pela proxima reunião parlamentar.

Em nenhum caso os creditos extraordinarios ou supple-
mentares poderão ser abertos para legalisar despezas effe-
ctuadas, quer pertençam aos exercicios correntes, quer aos
preteri tos.

Art. 27.0 Os decretos abrindo creditos extraordinarios
e supplernentares serão immediatamente publicados na fo-
lha official, e assim tambem os relatorios justificativos a
que se refere o artigo 25.0 para serem registados no tribu-
nal de contas.
§ unico. Sómente depois de cumpridas todas as forma-

lidades prévias referidas nos artigos antecedentes, poderá
ser dada execução ás disposições dos decretos que abrirem
creditas extraordinarios ou supplementares.

Art. 28.0 Os creditos extraordinarios e supplementares
serão apresentados ás côrtes na sua proxima reunião, den-
tro dos primeiros quinze dias, depois da constituição da
camara dos deputados, a fim de serem examinados e con-
firmados por lei. Com os creditos apresentar-se-ha proposta
de lei especial, motivada e acompanhada de todos os CE-

clarecimentos necessarios.
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Art. 29.° Pelo tribunal de contas será enviada á ca-
mara dos deputados, dentro elo praso marcado no artigo
antecedente, uma relação de todos os creditos extraordina-
rios e supplemontares, que tiver registado, e bem assim o
relatorio em que emitta o seu juizo ácerca da regularidade
do processo com que foram abertos os creditos.

Art. 30.° As repartições de contabilidade dos diversos
ministerios, e a contadoria da junta de credito publico, de-
vem enviar á direcção geral da contabilidade publica um
mappa dos fundos requisitados e recebidos do ministerio
da fazenda em cada mez e um resumo da sua escri ptura-
ção, indicando a applicação que esses fundos tiveram, o
exercicio, capitulo c artigos do orçamento respectivo, ou
as leis especiaes que auctorisam a requisição e pagamento,
e comparando a importancia da auctorisação com o que se
houver liquidado, ordenado e pago, ou existir em divida
por conta d'essas auctorisações.
§ unico. A remessa do mappa e resumo de que trata

este artigo será impreterivelmente feita no praso de qua-
renta dias, contados do ultimo dia do mez a que disserem
respeito,

Art. 31.° A direcção geral da thesouraria remetterá em
cada mez á direcção geral da contabilidade publica, o re-
sumo de toda a escripturação no mez anterior, abrangendo
tudo o que for relativo á divida amortisavel e fluctuante,
ás transferencias de fundos e á receita e despeza do the-
souro,

Art. 32,° As repartições de contabilidade de cada mi-
nisterio apresentarão mensalmente ao ministro respectivo
um mappa indicando por exercicios e capitulos do orça-
mento:
1.° Im portancia total do credito;
2.0 A despeza ordenada e effectuada por conta de cada

credito;
3.° A despesa certa obrigatoria que ba ainda a realisar

até ao fim do exerci cio.
§ unico. Estes mappas serão publicados tambem men-

salmente no Diario do governo, sendo acompanhada essa
publicação de outro mappa indicando as alterações no pes-
soal, que, para mais ou para menos, tenha havido em cada
secretaria d'estado.

Art. 33.° Continuam em vigor as disposições dos artigos
44,°, 46.° e 47.° do actual regulamento da contabilidade
publica; entendendo-se, porém, que os pagamentos men-
cionados nos artigos 44.° e 46.°, e que só podem ser effe-
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ctuados quando se refiram a dividas ou verbas auctorisa-
das nos orçamentos dos ultimos cinco annos, serão descri-
ptos em conta especial de exercícios findos, na qual se
mencionem os crcditos auctorisados, as importancias pagas
durante o anno cconomico e os saldos disponiveis no co-
meço e fim d'estes. '
§ unico. Depois de annullados os creditos auctorisados,

nenhuma despeza péde ser paga senão por meio de credi-
tos especiaes, previamente auctorisados pelas côrtes, nos
termos e condições preceituados no artigo 48.0 do actual
regulamento da contabilidade.

Art. 34.0 O governo proporá annualmento ás côrtes, nas
leis de receita e despesa, o limite maximo a que poderá
elevar-se no decurso do anno economico seguinte a divida
fluctuante, quer para representar a receita quer para sup-
prir a sua deficiencia.

Art. 35.0 O ministerio da fazenda dará communicação
ao tribunal de contas de todas as auctorisações para ao
emissão de emprestimos e levantamento de fundos, e enviará
ao mesmo tribunal copia de todos os documentos justifica-
tivos do uso que tiver feito d'essas auctorisações.
§ unico. Relativamente ás operações da divida fluctuante

será tambem enviada ao tribunal de contas a relação dos
bancos, casas bancarias e companhias, que n'ella estiverem
interessadas, declarando-se quaes as sommas mutuadas e
respectivos encargos, e reunindo-se em uma só verba as
quantias mutuadas por particulares.

Art. 3ô.o Os contratos de compra e venda, os de forne-
cimentos de materiaes ou generos, e os de empreitadas de
obras de valor ou preço excedente a 10:000~000 réis ca-
recem, para serem executados, da approvação cm conse-
lho de ministros. Sendo de valor inferior a 10:000~000
róis e superior a 5001$000 róis serão submettidos á appro-
vação do ministro respectivo. Sendo de valor inferior a
500~000 róis poderão ser celebrados mediante as formali-
dades proscriptas pelos regulamentos: no ministerio do
reino, pelos directores ou chefes dos estabelecimentos d'elle
d~p~ndentes; no ministerio da guerra, pelo director da ad-
mWlstração militar, directores gel'aes da engenheria ou da
artilhcria; no ministerio da marinha, pelo inspector do ar-
s~nal da marinha; no ministerio das obras publics s, pelos
dlrecto~es de obras publicas ou de obras especiaes.
§ umco, Os contratos cuja execução depende da appl'o-

vação do conselho de ministros ou do ministro respectivo,
serão remettidos por extracto ~tdirecção geral da contabi-
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lidado publica para serem devidamente registados c depois
remettidos ao tribunal de contas. Os contratos de valor
inferior a 500$000 reis serão registados na repartição da
contabilidade do respectivo ministcrio, ficando cada uma
responsavel por qualquer irregularidade praticada na cele-
bração d'elles, quando de facto não tenham dado immediato
conhecimento ao ministro.

Art. 37.0 Nenhuma obra, qualquer que seja a sua natu-
reza e importancia, poderá ser emprchendida sem previ os
projectos o orçamentos approvados pelo ministro, ouvidas
as estações competentes.
§ 1.0 Nenhuma proposta de contrato provisório, que te-

nha por fim a construcção de estradas, caminhos de ferro,
canaes, docas, edifícios publicos, poderá ser apresentada ás
côrtcs, sem que o mesmo contrato tenha sido feito por con-
Curso publico.
§ 2.0 Quando as despezas calculadas no orçamento de

uma obra se mostrarem insufficientes, não poderão essas
obras continuar sem previo orçamento supplementar appro-
vado nos mesmos termos, e com as mesmas formalidades
que o projecto e orçamento primitivos.

Art. 38.0 Nenhum contrato definitivo de arrendamento
de propriedade immobiliaria poderá ser celebrado sem pre-

\ via auctorisação legislativa, quando a renda exceda reis
5006000 annuaes e o pras o do arrendamento a tres annos.

Art. 39.0 No relatório dos actos do ministério da fazenda
continuarão a ser publicados todos os contratos sobre a di-
vida fluctuante contrahida no estrangeiro; indicando-se em
um mappa a importancia dos credites que constituirem a
divida fluctuante interna e respectivos encargos, e especi-
ficando os bancos, casas bancarias e companhias interes-
sadas n'elle, e reunindo em uma só verba a importancia
das sommas mutuadas por particulares.

Art. 40.0 Pelos differentes ministérios serão annualmento
apresentados ás côrtes, quinze dias depois da constituição
da eamara dos deputados, mappas indicativos de todos os
contratos por esses ministerios realisados de valor ou preço
superior a 5006000 reis, designando-se n'elle o objecto do
contrato, o nome e domicilio do contratador, o preço, du-
ração e todas as eondiçôes principaes dos mesmos contratos.

Art. 41.0 A nomeação dos empregados do quadro da
direcção geral da contabilidade publica fica sujeita a regras
cspeciaes de admissão e concurso:
§ 1.0 São habilitação indispensavel para a admissão nas

repartições de contabilidade:
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1.° Carta de curso commercial nos institutos industriacs
de Lisboa ou Porto, curso completo dos lyceus centraes, ou
frcquencia e approvação nas disciplinas da primeira cadeira
de mathematica da universidade de Coimbra, da escola po-
Jytechnica ou da academia polytechnica do Porto;

2.° Approvação em concurso publico, versando sobre
pontos tirados á sorte, comprehendendo problemas praticos
sobre contabilidade e escripturação por partidas dobradas.
§ 2.° O aCCflSSOterá logar sempre entre os empregados

do quadro da direcção geral da contabilidade, c da classe
inferior para a superior, preenchendo-se uma vacatura por
meio de concurso, e outra por antiguidade, deduzindo-se
n'este caso para o calculo do serviço effectivo as faltas, as
licenças registadas e de favor.
§ 3.° Os chefes das repartições de contabilidade no mi-

nisterio da fazenda serão nomeados pelo respectivo minis-
tro de entre todos os primeiros officiaes do quadro da di-
recção geral da contabilidade e sobre proposta do respectivo
director geral.
§ 4.° Nãu poderá ser levado em conta para o effeito do

accesso á classe superior, o serviço que não mereça a classi-
ficação de bom.
§ 5.° As novas admissões de empregados ao quadro das

repartições da direcção da contabilidade publica serão pro- ,
visorias durante um anno, findo o qual tornar-se- hão defini-
tivas por despacho do respectivo ministro, sobre proposta
fundamentada do director geral da contabilidade.
§ 6.° As disposições d'este artigo são applicaveis aos

empregados do tribunal de contas e da junta do credito
publico.
§ 7.° O concurso a que se refere o n.? 2.° do § 1.0 terá

logar ante um jury de que será presidente o director geral
da contabilidade, e de que serão vogaes os chefes das re-
partições de contabilidade dos diversos ministerios.
§ H.o Serão sempre preferidos, em igualdade de circum-

stancias, para o provimento dos logares de amanuenses, os
prati~antcs que tiverem pelo menos um anno de serviço
effectivo com aproveitamento. Esta preferencia não exime
os praticantes da necessidade do concurso estabelecido no
D.O 2.° do § 1.0 d'este artigo.
§ ~.o Na primeira collocação e no futuro accesso ter-se-há

em vista, quanto possível, conservar os empregados da
contabilidade nos ministerios em que estiverem servindo.

Art. 42.° Os empregados referidos no artigo anterior não
podem ser nomeados para qualquer outro emprego ou com-
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missão de serviço publico, sem que sejam logo substituidos
no logar do quadro.
§ unico. Os actuaes delegados do thesouro, que forem

empregados na direcção geral da contabilidade poderão
optar entre o seu regresso a esta direcção e a continuação
da commissão que exercem. N'este ultimo caso lhes será
abonado vencimento igual ao do logar que tiverem n'aquella
direcção geral, o qual lhes será conservado como venci-
mento fixo, qualquer que seja a comrnissão que de futuro
venham a exercer.

Art, 43.0 Nenhum empregado de qualquer categoria do
quadro da direcção geral da contabilidade publica, ou do
tribunal de contas poderá exercer cumulativamente func-
ções em repartições ou institutos que tenham de prestar
contas nas repartições em que funcciona.

Art. 44.0 E creada uma commissão permanente de con-
tabilidade publica, a qual é presidida pelo presidente do
tribunal de contas, e de que são vogaes o director ge-
ral da contabilidade, o contador geral da junta do credito
publico, os chefes das repartições de contabilidade dos di-
versos ministerios, c o chefe da repartição de contabilidade
do ultramar. Servirão de primeiro e segundo secretaries o
chefe mais antigo e o mais moderno das indicadas repar-
tições.

Art. 45.0 Compete á com missão permanente de contabi-
lidade:

1.o Estudar e- harmonisar as diversas relações das re-
partições da contabilidade publica com o tribunal de con-
tas, tendo em vista a simplicidade do serviço e a escrupu-
losa fiscalisação na applicação dos rendimentos publicos;

2.0 Propor, pelo ministerio da fazenda, as medidas regu-
lamentares precisas para alcançar aquelle fim;

3.0 Indicar as medidas de caracter legislativo, que con-
venha serem adoptadas.

Art. 46. o A conta geral do estado a cargo da direcção
geral da contabilidade comprehende a conta da gerencia,
a do exercício a das operações da thesouraria e a da di-
id 'VI a publica.
§ 1.0 A conta da gerencia resume todos os factos rela-

tivos á cobrança e applicação dos dinheiros publicos du-
rante o anno económico, desenvolvendo separadamente e
classificada por exerci cios, corrente, anterior e findos, a si-
tuação da receita e despcza correspondentes a esses exer-
cicios, no começo e termo do anno economico.
§ 2.0 A conta da gercncia é acompanhada de um dos-
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envolvimento por cofres da receita cobrada e despesa effc-
ctuada,

Art. 47.0 As contas dos cxercicios com prehendem :
1.° A conta definitiva do ultimo exercicio;
2.0 A situação provisória do oxercicio corrente;
3.0 As contas dos cinco exercicios findos.
§ unico. As duas primeiras descrevem por anno eco-

nomico, exercicio e artigo de receita, as importancias au-
ctorisadas, liquidadas, cobradas e em saldo; devendo des-
crever-se em todas sete, por anuo económico. exercicio,
ministerio, capitulo e artigo, as despesas auctorisadas, li-
quidadas, realisadas e também os restos por pagar.

Art. 48.0 As contas das operações da thesouraria descre-
vem a importancia das transferencias, os saldos em cofre
no começo e no termo do anno economico, e as receitas e
pagamentos verificados pelo thesourciro no mesmo periodo
de tempo.

Art. 49.0 A conta da divida publica expõe a situação
da divida fundada, amortisavel, fluctuante e representada
por titulas do renda vitalícia ou de outra fórma.

Art. 50.0 A contabilidade do material comprehende:
1.° O material suscepti vel de consumo e ele transforma-

ção;
2.0 Os valores mobiliarios ou permanentes de qualquer

especie.
Art. 51.0 Os depositas do material nas condições lJ.O 1.0

do artigo antecedente, são confiados nos diversos ministc-
rios a agentes responsaveis sujeitos á fiscalisação e julga-
mento do tribunal de contas.
§ 1.0 Em cada deposito se procederá annualmcntc aos

inventarias respectivos, escripturando-se devidamente to-
das as alterações que occorrerern durante o anno, por eu-
trada, saída ou transfereneia.
§ 2.0 Para formar 03 primciros inventarias a que esta

lei obriga, poderá o governo dispor dos actuaes emprega-
dos addidos aos quadros dc todos os ministerios.

Al't. 52." A contabilidade do material é centralisada nas
repartições de contabilidade dos di versos ministerios, onde
serão remettidoa pelos responsavcis, nas epochas determi-
nadas. nos regulamentos, os resumos da escripturação dos
dcpositos que lhes estão confiados, acompanhados dos do-
cument?s comprovativos de todas as alterações oeeorridas.
§ unico. Os resumos da cscripturação bem como os do-

c~lDentos que os acompanharem, depois de verificados de-
vidamentc, serão remcttidos pelos rospccti vos ministérios
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ao tribunal de contas, e servirão de base ao julgamento
dos responsaveis,

Art. 53.0 Pela direcção geral dos proprios nacionaes no
~inisterio da fazenda proceder-se-há á organisação de um
inventario geral de todos os bens immobiliarios por natu-
reza pertencentes ao estado, distinguindo-se:
1.o Os que eatão destinados para satisfação do serviço

publico;
2.0 Os que constituindo origem de rendimento, podem

ou não ser alienados.
Art. 54.0 A contabilidade do material a que se refere o

n:o 2.0 do artigo 50.0 abrange a mobilia e objectos de ser-
VIÇO existentes em cada ministerio e nas repartições d'elle
dependentes, os quaes serão annualmente inventariados,
descrevendo-se nos inventarios as alterações occorridas.
§ unico. A contabilidade do material a que se refere este

artigo não está sujeita á fiscalisação do tribunal de contas.
Art. 55.0 O tribunal de contas propõe annualmente uma

declaração de conformidade baseada na comparação e
accordo das contas individuaes dos responsaveis pelo ma-
terial com as contas geraes formuladas pelos ministerios,
a. qual subirá á presença do rei, e depois de impressa será
dlstribuida pelas cam aras legislativas, conjuuctamente com
a declaração e relatório áccrca da contabilida-le gcral do
estado .
. Art. 56.0 Para dospezas dos navios de guerra em ser-

VIÇO fóra do Tejo, dos corpos do exercito, estabelecimen-
tos militares, praças de guerra, pontos fortificados e outras
dependencias do ministcrio da guerra, serão auctorisadas
antecipações de fundos pelo modo que os regulamentos de-
terminarem, comtanto que essas auctorisações não exce-
dam as verbas lezaes. Os respectivos conselhos adminis-
t - bl'atlvoS são obrigados a prestar directamente contas mensaes
e documentadas á repartição da contabilidade respectiva de
todas as despezas eft'ectuadas com pessoal e material, e os
?eus vogaes são solidariamente responsaveis por qualquer
Infracção dc lei que comrnettam.
§ unico , As contas da applicação dos adiantamentos se-

rão mensalmente submcttidas ao visto do tribunal de con-
t~s, ficando prohibido liquidar as despezas fora do exerci-
CIO respectivo, salvo os casos de força maior e o disposto
no artigo 33.0 do presente plano .
. Art. 5'i_o O quadro e vencimentos dos empregados da

dn'ecção geral da contabilidade e a sua distribuição por
ministerios, são os fixados nas tabellas n.os 1 e 2.
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§ 1.0 Ao governo é perrnittido alterar a repartição e

distribuição dos empregados pelos differentes ministerios,
segundo as eonveniencias do serviço.
§ 2.0 Alem dos vencimentos fixados na tabelIa n." 2,

terão os amanuenses que contarem mais de vinte annos de
bom e effectivo serviço, direito ao augmento de 60aOOO réis
annuaes nos vencimentos de exercicio.
§ 3.° Alem dos quadros fixados n'este plano serão admit-

tidos no quadro da direcção geral da contabilidade e como
praticantes individuas que tenham habilitações estabeleci-
das no n." 1.0 do § 1.0 do artigo 41.° O numero dos pra-
ticantes não excederá a seis na direcção geral no ministe-
rio da fazenda, um no ministerio do reino, tres na guerra,
dois na marinha, tres nas obras publicas e um na justiça.
§ 4.° Aos praticantes, que tendo servido gratuitamente

por um anno, mostrarem aptidão e assiduidade, poderá, sob
proposta do chefe da repartição em que servirem, ser abo-
nada a gratificação mensal de 15t5000 réis.
§ 5.° Serão despedidos os praticantes, que no fim do

pras o marcado no § anterior, não tiverem dado provas de
aptidão e assiduidade.
§ 6.° Os officiaes de fazenda da armada, quando desem-

barcados, prestarão serviço na repartição de contabilidade
do ministerio da marinha.

Art, 58.° É o governo auctorisado:
1.0 A fazer as necessarias alterações na legislação, que

actualmente rege, com respeito ao pessoal e ao material, a
administração militar, a direcção geral da engenheria e da
artilheria e a da fazenda da marinha, em harmonia com o
que fica determinado n'este plano, e não podendo com a re-
forma fazer despeza excedente a 3:000tliOOO réis, por anno.

2.° A proceder á revisão do regulamento geral da conta-
bilidade publica, introduzindo n'elle as alterações necessa-
rias para o harrnonisar com as disposições do presente pla-
no e garantir a plena execução d'elle.

3.° A fixar o numero de eontinuos e serventes necessa-
rios para a direcção geral e repartições de contabilidade.

Art. 59.° (transitorio). Os aetuaes empregados addidos,
supranumerarios ou coadjuvantea, que estiverem servindo
nas repartições de contabilidade dos diversos llIinisterios,
serão collocados nas vacaturas correspondentes á sua cate-
goria que se derem nos quadros, segundo o seu mereci-
mer.to, antiguidade e qualidade do serviço que tiverem
prestado ao estado, independentemente das habilitações
exigidas no artigo 41.° do presente plano.



Art. 60.0 (transitaria). Os actnacs empregados que ser-
vem legalmente na repartição de contabilidade do ministe-
rio da guerra, pertencentes ao quadro da administração
militar, poderão fazer parte do novo quadro da direcção ge-
ral da contabilidade publica, sendo collocados nos logares
correspondentes ás suas catcgorias, conservando as honras
de graduação militar que lhes competirem. Aquelles, porém,
que preferirem continuar no quadro da administração mi-
litar continuarão a prestar serviço na repartição de conta-
bilidade, sómente até terem destino para o quadro a que
pertencem, e as vacaturas que occorrerem pela sua saída,
serão preenchidas, nos termos d'este plano, por emprega-
dos que ficarão pertencendo ao quadro da direcção geral
da contabilidade publica.
§ 1.0 Das disposições d'este artigo se exceptua o chefe

da repartição, o qual será nomeado nos termos do arti-
go 4.0 do presente plano.
§ 2.0 No quadro da administração militar serão suppri-

midos tantos logares quantos forem sendo preenchidos no
quadro da contabilidade por empregados providos nos ter-
mos d'este plano.

Art. 61.0 (transitorio). São supprimidos na contadoria da
junta do credito publico cinco logares actualmente vagos
de amanuenses, sendo o ordenado dos amanuenses d' esta
contadoria, equiparado ao dos que pertencem ao quadro da
direcção geral da contabilidade.
§ unico. Á medida que forem vagando, o governo pode-

rá supprimir mais tres lagares de arnanuenses, sobre pro-
posta da junta do credito publico.

Art. 62.0 (transitório). Ao actual director gcral da con-
tabilidade, bem como aos actuaes chefes de repartição, pri-
meiros e segundos officiaes não se applicam as disposições
da tabella n." 2, relativa á divisão do vencimento total em
vencimento de catecoria e vencimento ele exerci cio, em-
quanto não sejam p;omovidos a logar de catcgoria superior
ao que actualmente exercem.

Art. 63.0 São conservados ao serviço dos ministerios os
actuaes thcsoureiros pagadores, pagadores e seus fieis, e
ajudantes.

Paço, cm 25 de junho de 1881. = Antonio Rodrigues
Sampaio = Antonio José de Barros e Sá = Lopo Vaz de
Sampaio e Mello = Caetano Pereira Sanches de Castro =
Julio Marques de Vilhena = Ernesto Rodolpho Hinize Ri-
beiro.
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TABEUA N.. 1
Quadro da direcção gel'al da contabilidade e sua distribuição

por ministerios

~ ~ :l".. .. e u ~ '§.. :=l-e o .,. ..
~

'0; .a.. S"" .9 ~ .. .. "Oategorias " " " '" S2l Despcza.. .,
" " .. .. o".. P:l "" ~ :.I !l ~ "'ur.. r4 .a :;

o '"- - - - - - - __ o

Director geral, .. , , . , , , .. 1 - - - - - - 1 1:480~000
Chefes de repartição .. , ... 2 1 1 1 1 1 1 8 10:240$000
Primeiros ofticiaes ..•.•... 4 1 1 4 4 1 2 17 15:300$000
Segundos officiaes ........ 12 5 2 6 9 1 5 40 2():000,jl000
Amanuenses .....•...••.. 22 3 1 12 4 1 12 55 16:500~OOO

41 10 5 23'18 4 20 121 63:520~000

Gratificações: 13 primeiros e segundos officiaes, che-
1:170,5000fes de secção .......•........•................ - .

64:690~OOO

TABELLA N.. 2
Vencimentos dos empregados da dil'ecção ueral da contabilidade

C.. tegorias
Vencimento Vencimento
de categoria de exerciclo Total

Director geral ••..•...... 1:oo0~OOO 480$000 1:480~00O
Chefes de repartição .•.... 9OO~OOO 380$000 1:280~000
Primeiros ofticiaes (a) ...••. 800$000 100$000 900~000
Segundos officiaes (b) ...•. 450~000 50$000 500$000
Amanuenses (0) ••••••••.• 250$000 50~OOO 300$000
Praticantes (d) ••.••.•••• -~- 180~OOO 180$000

(a) Não se comprehcudem a. gratificações de 90nOOO réie I\OS que forem chefoa do sec-
ção.(b) Idem.

(e Não so comprehendom os auçmentoe do GO~OOO réi., nos que tiverem mais do viut.
anno, de serviço.

(<I) Vencimento abonavel acb proposta dos rospectívoa chefes I\OS que tivorem maia do
um Anuo do bom o cffcctivo serviço.

Paço, em 25 de junho de 1881.= Antoniú Rodrigues
Sampaw = Antonio José de Barros e Sá = Lopo Vaz de
Sampaio e Mello= Caetano Pereira Sanches de Cast?·o=
Julio Marques de Vilhena= Ernesto Iiodolpho Ilintze Ri-
beiro,



Ilecrete

Usando da auctorisação concedida ao governo pelo ar-
tigo 58.° da carta de lei de 25 de junho de 1881: hei por
bem approvar o regulamento geral da contabilidade pu·
blica, que faz parte do presente decreto, e com ello baixa
assignado pelo ministro e secretario d' estado dos negocios
da fazenda.

Os ministros e secretaries d'estado das differcntes repar-
tições assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
31 de agosto de 1881.=REI. =Antonio Iiodriquee Sam-
paio=Antonio José de Barros e Sá=Lopo Vaz de Sampaio
e Mello= Caetano Pereira Sanches de Cas(?'o=Julio Ma?'-
q_uesde Vilhena=Emesto Iiodolpho Hintze Ribeiro.

REGULA~IE~TO GERAL DA COXTAntLIDADE PUBLICA

rl'ITULO I

Contabilidade geral

CAPITULO 1

Da divisão da contabilidade publica

Artigo 1.0 A contabilidade publica é dividida em legis-
lativa, administrativa e judiciaria.

Art. 2.° A parte legislativa do serviço da contabilidade
publica comprehende as lois da votação dos impostos e ou-
tros recursos ordinários e extraordinarios, as auctorisações
das despesas publicas, e o exame e fiscalisação completa
da execução que tiveram essas leis e auctorisações, con-
cluindo pela lei do encerramento definitivo das contas dos
exercicios.

A contabilidade administrativa estabelece, regula e le-
galisa, por meio de escripturações officiaes, todos os factos
concernentos á arrecadação e applicação dos rendimentos
e demais recursos do estado.

A contabilidade judiciaria fixa por sentenças proferidas
pelo tribunal de contas a responsabilidade individual de
tOd_osos gerentes dos dinheiros publicos e certifica por
meio de declarações authenticas do. mesmo tribunal toda a
receita e despesa cffectuadas,
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Art. 3.° O serviço da contabilidade publica é regulado
por annos economicos que começam em julho e findam em
junho.

Art. 4.° A contabilidade publica annual comprehende
dois periodos, sob a denominação de gerencia e exerci-
cio.

Art. 5.° A gerencia abrange o complexo de todos os
actos relativos á arrecadação e applicação dos recursos e
rendimentos publicos, verificados dentro dos doze mezes
decorridos de julho a junho de cada anno economico.

Art. 6.° O exercicio é o período em que se completam
todas as operações de contabilidade respectivas a cada um
dos annos economicos.

Art. 7.° O periodo a que se refere o artigo antecedente
comprehende o espaço de dezoito mezes, a contar de 1 de
julho de cada anno economico.

Art. 8.° Cada um dos exercicios toma a denominação do
anno economico a que pertence.

Art. 9.° Só são considerados pertencentes a cada exer-
cicio os serviços feitos, os direitos adquiridos e as obri-
gações contrahidas no anno economico que der o nome a
eese exercício.

Art. 10.° Os direitos activos e passivos da fazenda pu-
blica, votados na lei annual das receitas e despesas, per-
tencentes a um anno económico, liquidam-se dentro do
respectivo exercicio.

Art. 11.° Findo o praso de um exercício nenhuma ope-
ração de contabilidade procedente de receitas ou pagamen-
tos effectuados posteriormente póde figurar na respectiva
conta.

Art. 12.° A arrecadação dos restos a cobrar em conta
dos exercícios findos, e a liquidação, ordenamento e paga-
mento de despezas respectivas aos mesmos exercícios são
regulados na fórma das disposições d'este regulamento.

Art. 13.° Os creditos abertos para as despesas de um
exerci cio não podem ser applicados ás de outro exercício.

Art. 14.° As sommas votadas para qualquer despeza
publica não podem ter diversa applicação, nem as verbas vo-
tadas para um capitulo podem ser transferidas para outro.
§ unico. Exceptuam-se as sommas votadas para o paga-

mento dos juros da divida consolidada, as quaes podem ser
transferidas de um para outro capitulo do respectivo orça-
mento, assim como as transferencias de verbas do artigo
para artigo dentro do mesmo capitulo, que poderão effcctuar-
se nos termos do presente regulamento.
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CAPI'l'ULO II

Disposições geraes

Art. 15.0 Nenhum pagamento poderá effectuar-se aos
credores do estado senão mediante a apresentação do titu-
lo justificativo do seu direito.

Art. 16.0 Os titulos dos funccionarios publicos, para a
percepção dos seus vencimentos, são os recibos dos mes-
mos funccionarios processados por um systema uniforme.

Art. 17.0 E prohibida a accumulação, no mesmo indivi-
duo, de soldos ou ordenados, embora se ache desempenhan-
do diversas .funcções do serviço publico.
§ unico. Exceptuam-se d'esta regra:
1. o As gratificações concedidas aos que accumulam di-

versos serviços;
2.0 As accumulações auctorisadas por leis cspeciaes.

Contabilidade legislativa

CAPITULO I

Do orçamento geral do estado

Art. 18.0 As receitas e as despezas publicas dc cada
exerci cio são auctorisadas por leis annuaes de fazenda.

Art. 19.0 O orçamento geral do estado é o documento
onde são previstas e computadas as receitas e despezas
annuaes, competentemente auctorisadas. .

Art. 20.0 As receitas e as despezas descríptas no orça-
. mento devem ser n'elle classificadas como ordinarias quando
por sua natureza forem permanentes, e como extraordina-
rias quando tiverem caracter transitorio.

Art. 21.° São computados no orçamento geral do esta-
do, e em regra como receita ordinária, os seguintes ren-
dimentos: .

Contribuições e impostos directos;
Impostos indirectos;
Proprios nacionacs e rendimentos diversos.
Art. 22.0 São do mesmo modo incluidos no orçamento

geral do estado como receita ordinária ou extraordinaria
quaosquer outros rendimentos ou recursos publicos, sejam



de que natureza forem, previstos á data da organisação
do mesmo orçamento.

Art. 23.0 A avaliação da receita ordinária para o orça-
mento annual será feita pela importancia da receita effe-
ctiva do ultimo anno economico, e pelo calculo do termo
medio do producto liquido dos tres annos anteriores, em
relação aos rendimentos que por sua natureza muito varia-
vel não possam ser computados approximadamente pela re-
ceita effectiva de um anno corrente.

Art. 24. o As despezae publicas serâo doscriptas no orça-
mento geral do estado pela seguinte ordem:

1.0 Junta do credito publico, e serviço dos encargos da
divida consolidada;

2.° Encargos geraes e serviço proprio do ministerio da
fazenda;

3. ° Serviço elo ministerio do reino;
4.° Serviço do ministerio dos negocies ecclesiasticos e

de justiça.
5.° Serviço do ministerio da guerra;
6.° Serviço do ministerio da marinha e ultramar;
7. ° Serviço do ministerio dos negocio» estrangeiros;
8.° Serviço do ministerio das obras publicas, commercio

e industria.
Art. 2:>.° A despesa respecti va a cada um dos ministc-

rios e junta do credito publico será classificada e dividida
por capitules, artigos e secções.

Art. 26.° As despezas com o pessoal não podem ser des-
criptas com as do material no mesmo artigo.

Art. 27.° Cada um dos ministros e secretarios d'estado
organisa annualmente o orçamento do respectivo ministerio.
O ministro e secretario d'estado dos nego cios da fa-
zenda organisa o da junta do credito publico, o dOR en-
cargos geraes e o do serviço proprio do seu ministerio, e
centralisando os orçamentos dos demais ministerios, addi-
ciona-Ihes o da receita, completando assim o orçamento ge-
ral do estado.

Art. 28.° O orçamento geral do estado, acompanhado
da.s respectivas propostas de lei para a auctorisação das re-
ceitas e fixação das despezas será annualmente apresentado
~ícamara dos senhores deputados, pelo ministro o secretario
d'est~do dos nego cios da fazenda, nos primeiros quinze dias
depois de constituída a mesma camara.

Art. 29.° As côrtes discutem e votam annualmcnte o or-
çamento geral do estado.

Art. 30.Q Alem do orçamento geral do estado será tam-



bem apresentado ás côrtes pelo ministro da fazenda, até 15
de fevereiro de cada anno economico, o orçamento rectifi-
cado do exercicio respectivo a esse anno económico, acom-
panhado das competentes propostas fixando definitivamente
as receitas e as despezas do mesmo exerci cio e occorrendo
á deficiencia das receitas.

Art. 31.0 As despezas que forem auctorisadas por lei
durante o período em que o orçamento rectificado estiver
pendente da approvação das côrtes e cuja liquidação tiver
de começar no anno cconomico que der o nome ao exerci-
cio a que o dito orçamento respeitar, para serem satis-
feitas durante o respectivo praso, serão tambem descriptas
e encorporadas no mesmo orçamento.

Art. 32.0 As contribuições directas de repartição serão
fixadas o distribuidas conforme for determinado na lei. A
importallcia annual de todas as demais contribuições e
rendimentos não tem limites marcados para cada exercicio.

CAPITULO II

Da auctorisação das receitas

Art. 33.0 Nenhum imposto póde ser estabelecido ou ar-
recadado senão em virtude de lei.
§ unico. As auctoridades que ordenarem a percepção de

qnaesquer contribuições directas ou indirectas, seja de que
natureza forem, não auctorisadas por lei, e os empregados
q_ue por acto proprio ou em cumprimento de ordens supe-
nores procederem á cobrança de impostos não auctorisa-
dos, estão sujeitos á pena dos concussionarios.

Art. 34.0 A lei da auctorisação annual elas receitas des-
envolverá n'um mappa que a deve acompanhar, as diver-
~as fontes de que procedem os rendimentos do estado e a
lluportancia provavel de cada um.

Art. 35.0 Serão consideradas como receitas proprias do
exerci cio do anno economico em. que forem cobradas e as-
sirn lançadas na respectiva conta:

1.0 O producto da venda de quaesquer titules de divida
publica consolidada ou de ornprestimos auctorisados por
lei, sobre titulas consolidados ou amortisaveis;
.2.° A importancia nominal de quaesquer titulos de di-

Vida consolidada, creados em virtude de lei, com applica-
ção a pagamentos de despczns que tenham de ser feitas na
lUesma especie;

3.0 O producto da venda de quaesquer papeis de cre-
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dito de quc a fazenda tenha a propriedade cm pleno do-
minio;

4. o O producto da venda de quaesquCl" objectos do ma-
terial do serviço dos diversos ministerios;

5.° Quaesquer receitas avulsas e eventuaes e todas aquel-
las que vierem a realisar se alem das descriptas no orça-
mento geral do estado ;

6.0 As reposições de quantias pagas indevidamente.
Art. 36.0 As reposições que são obrigados a fazer no

ultimo dia do exercicio os pagadores dos ministerios e ou-
tros funccionarios nos termos do artigo 100.0 d'este regula-
mento serão levadas á conta d'esse exeroicio,

Art. 37.0 São consideradas receitas extraordinarias do
exerci cio quaesqucr sommas descriptas no orçamento pro-
venientes de adiantamentos por contratos com juro e amor-
tisaçâo e as contribuições das províncias ultramarinas para
os encargos da metrópole.

Art. 38.0 Os restos por cobrar de rendimentos de exer-
cicios findos serão arrecadados e lançados, com a devida
classificação, na conta do exercício do anuo economico
corrente. N'estes termos addicionar-sc-ha a cada rendi-
mento, no anno que der o nomc ao exercicio, a importan-
cia que d'esse rendimento for cobrada pertencente a exer-
cicios findos.

Art. 39.0 O governo proporá annualmente ás côrtes nas
leis de receita e despeza o limite maximo a que poderá
elevar-se, no decurso do anno economico seguinte, a divida
fluctuante, quer para representar a receita, quer para sup-
prir a sua deficiencia, a fim de fazer face, nos prasos re-
gulares, aos encargos do serviço publico.

Art. 40.0 Do uso da auctorisaçãc a que se refere o ar-
tigo antecedente, o governo dará conta ás côrtes no rela-
torio dos actos do ministerio da fazenda, e quando lhes
apresentar a conta da gerencia do armo economico respe-
ctivo.

CAPITULO III

Da fixação e classificação das despezas

Art. 41.0 A despeza geral do estado é fixada annual-
mente pelas côrtes.

Al't. 4~. o Nenhuma despeza pó de ser determinada sem
que pre.vlamcnte esteja auctorisada no orçamento geral, .ou
no rectificado, ou em lei especial que estabeleça a receita
necessária para lhe fazer face.



101

Art. 43.0 A lei annual das despezas abre os creditas
neeessarios para o pagamento dos encargos dos serviços
publicas, provendo a esse pagamento pelos meios compu-
tados no orçamento da receita.
Art. 44.0 A lei annual de despesa terá o seu desenvol-

vimento n'um mappa, que a deve acompanhar, contendo as
mesmas divisões e subdivisões do orçamento geral do es-
tado.

Art. 45 o As despezas auctorisadas por leis especiaes
que tiverem de ser effectuadas em um periodo indetermi-
nado serão levadas á conta do exercicio do anno em que
forem effectuadas, descrevendo-se como despeza auctori-
sada nas contas publicas os saldos das auctorisações do
anno anterior.

Art. 46.0 As despesas tanto ordinarias como extraordi-
narias classificam-se em certas e variaveis.
§ 1.0 São consideradas despczas certas os vencimentos

do pessoal empregado no serviço publico, descriptos no 01'-
çamento, os juros da divida consolidada, os encargos das
operações amortisaveis, dos titulos de renda vitalicia, as
pensões e quaesqucr outras verbas de despeza, que por
sua natureza não estejam sujeitas a variação.
§ 2.0 São despezas variaveis as que provém da acquisi-

ção do material, do pagamento de ferias, de gratificações
e;rtraordinarias e não especificadas nas leis, das comede-
rIas e ajudas de custo, dos juros da divida fluctuante e de
quaesquer outras despezas de expediente, eventuaes e ex-
traordinarias.
§ 3.0 As distincções a que se referem os dois paragra·

phos antecedentes constituem um principio puramente ad-
ministrativo para regular o ordenamento das despesas, não
figurando por isso no orçamento e contas publicas.

Art. 47.0 A insufficiencia provada das sommas votadas
com applicação a despezas varia veis é preenchida por meio
de creditos supplementares, ou por meio do transferencias
de verbas de artigo para artigo dentro do mesmo capitulo.

Art. 48.0 A lei annual de despeza fixará restrictamente
os artigos a que poderão ser applicados os creditas supple-
mentaros.

Art. 49.0 Os creditas suppl.ementares para os artigos~ex-
pressamente designados na 101 annual de despesa, e em que
se dê insufflciencia provada das verbas fixadas na mesma
lei, nunca poderão ser abertos em caso algum nos primei-
ros seis mezes do exercicio.
Art. 50,0 A transferencia de verbas de artigo para ar-



102

tigo dentro do mesmo capitulo poderá ser feita precedendo
decreto fundamentado em conselho de ministros.
§ uuico, Os decretos transferindo verbas serão logo pu-

blicados na folha official para serem registados pelo tribu-
nal de contas, e apresentados ás côrte" na immediata ses-
são legislativa.

Art. 51.0 No caso de ser preciso occorrer a. despezas ur-
gentes reclamadas por casos de força maior, como inunda-
ção, incendio, epidemia, guerra interna ou externa, e ou-
tros similhantes, o governo poderá decretar a abertura de
credites extraordinarios.

Art. 52.0 Os credites supplementares e extraordinarios
nunca poderão ser abertos sem audiencia do conselho d'es-
tado, reunido na presença do rei, devendo porém ser pre-
viamente convocado em conferencia por meio de aviso com
tres dias de antecipação pelo menos, declarando-se n'esse
aviso o objecto da convocação. Na conferencia será apre-
sentado um relatório do ministro competente, expondo
desenvolvidamente as despesas a que são destinados os
credites, c bem assim quanto aos supplementares a impor-
tancia das que já foram effectuadas pela verba ordinária
respectiva, devendo lavrar-se acta da conferencia para ser
apresentada ao rei, com o decreto que manda abrir o credito.

Art. 53." Os creditos extraordinarios e supplementares
somente podem ser abertos estando encerradas as côrtcs,
e quando a urgcucia da despeza seja tal que não possa es-
perar pela próxima reunião parlamentar. Em caso algum
os créditos extraordinarios ou supplementares poderão ser
abertos para legalisar despesas effectuadas, quer perten-
çam aos exercicios correntes, quer aos pretcritos.

Art. 54.0 Os decretos abrindo credites extraordinarios e
supplementares serão immediatamente publicados na folha
official, com os relatorios justificativos, a que se refere o
artigo 52.0 para serem registados no tribunal de contas.
§ unico. Sómente depois de cumpridas todas as forma-

lidades previas referidas nos artigos antecedentes, poderá
ser dada execução ás disposições dos decretos que abrirem
creditos extraordinários ou supplementares.

Art. 55.0 Os credites cxtraordinarios e supplemcntarcs
serão apresentados ás cêrtes na sua próxima reunião, den-
tro dos primeiros quinze dias depois da constituição da ca-
mara dos deputados, a fim de serem examinados e confir-
mados por lei. Com os credites apresentar-so-ha proposta
de lei especial, motivada e acompanhada ele todos os es-
clarecimentos ncccssarios.
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Art. 5G.o Pelo tribunal de contas será enviada á camara
dos deputados, dentro do praso marcado no artigo antece-
dente, uma relação de todos os credites extraordinarios e
supplementares que tiver registado, e bem assim o relato-
rio em que emitta o seu juizo ácerca da regularidade do
processo com que foram abertos os credites.

Art. 57.0 As quantias em divida de cada um dos exer-
cicios findos sedo satisfeitas pelo governo, sem dependen-
cia de novos credites legislativos durante cinco annos con-
tados do termo do anno economico que der o nome ao
exercicio:

1.0 Quando essas quantias tiverem entrado nos cofres
publicos como reposição de conta dos ministerios por não
terem sido pagas durante o cxercício competente com os
fundos fornecidos aos mesmos ministerios;

2.0 Quando não tiverem sido passadas, ou tiverem sido
annulladas as ordens para. pagamento aos credores do es-
tado, que legitimamente tenham comprovado o seu direito,
e a liquidação d'este se tenha effectuado durante o exer-
cicio respectivo.

Art. 58.0 Os pagamentos de que trata o artigo antece-
dente serão descriptos em capitulo especial de exercicios
findos: e na conta annual mencionar-se-há como despeza
auctorisada a importancia dos saldos dos direitos liquidados
transferidos d'esses exercícios, como pagamento, as impor-
tancias pagas no anno economico; transferindo-se como au-
etoi isação para o anno seguinte o saldo disponivel ; não es-
tando prescripto na hypothese do artigo subsequente.

Art. 59. o São prescriptos e definitivamente extinctos os
creditos liquidados em face da lei annual das despesas, que
não tendo sido pagos antes de findo o praso da duração do
exerci cio a que pertencerem, não forem por falta de reclama-
ção ou justificação sufficiente, ordenados e satisfeitos no
praso fixado no artigo 57. o
§ unico. As disposições d'osto artigo continuam a não

ser applicaveie:
1.0 Aos juros da divida consolidada emquanto o assum-

pto não for regulado por providencia especial;
2.0 Aos credites cujo pagamento não podér ser offectua-

do por demora no deferimento elas pretensões dos interes-
sados apresentadas em tempo perante a auctoridade com-
pctente;

3.0 A dividas a impedidos nos termos do codigo civil.
Art. 60.0 Os credites mencionados nos numeres 2.0 e 3.0

do § único do artigo antecedente só poderão ser pagos me-
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diante a abertura de creditas especiaes auctorisados pelas
côrtes ou incluidos na lei annual das despezas, descreven-
do-se nas contas os respectivos pagamentos em capitulo
especial sob a epigraphe de «Despezas de exercícios fin-
dos».
Ar], 61.0 Tambem poderão ser satisfeitos na totalidade,

ou em prestações, mediante a abertura de creditas nos ter-
mos do artigo antecedente, as dividas dos exercícios findos
anteriores áquellas que têem de ser attendidas nos termos
do artigo 57.0 do presente regulamento.

Art. 62.0 Consideram-se definitivamente annullados no
fim de cada exercicio os saldos dos creditas auctorisados
no orçamento pelos quaes não se tiver liquidado despeza
durante o mesmo exercicio.

Art. 63.0 É prohibido incluir no orçamento do estado
toda e qualquer alteração nos quadros e vencimentos dos
funccionarios e empregados das diversas repartições e ser-
viços publicas sem lei especial que a auctorise. E igual-
mente prohibida a inserção de qualquer despeza nova sem
lei que previamente a tenha auctorisado.
§ unico. Exceptuam-se as despesas relativas a exerci-

cios findos nos termos dos artigos 60.0 e 61.0 d'este regu-
lamento.

Art. 64.0 Nenhuma proposta do contrato provisorio, celo-
brado depois da publicação do presente rcgulamento, e que
tenha por fim a construcção de estradas, caminhos de ferro,
canaes, docas, edificios publicas poderá ser apresentada ás
eôrtes sem que o mesmo contrato tenha sido feito por con-
curso publico.

Art. 65.0 Os fornecimentos para o serviço do exercito e
da marinha, ou para qualquer outro serviço publico serão
contratados tambem precedendo concurso publico.
§ unico. Exceptuam-se:
1.0 As compras de objectos para o expediente do ser-

viço das repartições do estado, que são pagas pelas som-
mas destinadas ás despezas diversas das mesmas reparti-
ções;

2.° Os fornecimentos qne, em caso de reconhecida ur-
gencia determinada por circumstancias imprevistas, não
possam soffrcr a demora da adjudicação em praça, ou que
por motivo de interesse do estado não convenha fazer em
hasta publica.

~rt. 66.0 Os cont.ratos de compra e venda, ou de for-
necimento de matel'laes ou generos, e os de empreitadas
de obras de valor ou preço excedente a 10:000~000 réis,
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carecem, para ser executados, da approvação em conselho
de ministros. Sendo de valor inferior a 10:0001$000 réis e
superior a 500~000 réis, serão submettidos á approvação
do ministro respectivo. Sendo de valo,' inferior a 6001$000
réis poderão ser celebrados mediante as formalidades pre-
scriptas n'este e nos regulamentos competentes, no minis-
terio do reino, pelos directores ou chefes dos estabeleci-
mentos d'elle dependentes; no ministerio da guerra, pelo
director da administração militar, e directores geraes da en-
genheria ou da artilheria; no ministerio da marinha, pelo
inspector do arsenal de marinha; no ministerio das obras
publicas, pelos directores de obras publicas ou de obras
especiaes.

Art. 67.0 Os contratos approvados em conselho de mi-
nistros, ou pelo ministro respectivo, serão communicados por
extracto á direcção geral da contabilidade publica para
serem devidamente registados, o depois remettidos ao tri-
bunal de contas por numero de ordem, em relação á or-
dem das datas. Os contratos de valor inferior a 500,5000
réis serão registados na repartição da contabilidade do res-
pectivo ministerio, ficando elIa responsavel por quaesquer
lrregularidades praticadas na celebração d'elles, quando do
facto não tenha dado immediato conhecimento ao minis-
tro.

Art. 68.0 O preceito do concurso publico não é appli-
cavel, no todo ou em parte:

1.0 As construcções navaes feitas nos estabelecimentos
do estado'. ,

2.0 As obras que por sua natureza e importancia, não
podendo estar sujeitas sem inconveniente a uma concorren-
cia illimitada, convenha por isso submettel-as a restricções
que não admittam ao concurso senão pessoas previamente
reconhecidas pelo governo com os requisitos necessarios para
as executarem.

Art. 69.0 Os credites votados para as despezas de no-
vas construcções podem auctorisar em globo a importancia
total das mesmas despezas, ou s6mente a parte que hou-
ver de realisar-se em cada armo economico.

Art. 70.0 Nenhuma obra, qualquer que seja a sua na-
t~reza e importancia, poderá ser emprchendida sem pre-
v~os projectos e orçamentos approvados pelo ministro, ou-
vidas as estações competentes.
§ unico. Quando as despezas calculadas no orçamento

de uma obra se mostrarem insufficientes, não poderão essas
obras continuar sem prévio orçamento supplemcntar, ap-
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provado nos mesmos termos, c com as mesmas formalida-
des que o projecto e orçamento primitivos.

Art. 71.0 Nenhum contrato definitivo de arrendamento
ele propriedade imrnobiliaria poderá ser celebrado sem pre-
via auctorisação legislativa, quando a renda exceda a réis
500~OOO annuaes, e o praso do arrendamento a tres annos.

Art. 72.0 Pelos differentes ministerios serão annual-
mente apresentados ás côrtes, quinze dias depois da consti-
tuição da cam ara dos deputados, mappas indicativos de
todos os contratos por esses ministerios realisados, de valor
ou preço superior a 500~OOO réis, designando-se n'elles o
objecto do contrato, o nome e domicilio do contratador, o
preço, duração, e todas as condições principaes dos mes-
mos contratos.

CAPITULO IV

Concursos

Art. 73.0 Os concursos para adjudicação de obras ou
fornecimentos são annunciados com a antecipação de quin-
ze dias pelo menos por meio de editaes e annuncios nas
principaes folhas publicas.

Art. 74.0 O annuncio deverá indicar as condições do
concurso, as auctoridades encarregadas de presidir á adju-
dicaçào, o logar, o dia e a hora fixados.

Art. 75.0 São condições essenciaes de qualquer adjudica-
ção annunciada:
1.a A qualidade e importancia da caução ou garantia

que os concorrentes, fornecedores ou empreiteiros devem
apresentar para serem admittidos ao concurso e para res-
pender pela execução do respectivo contrato;

2.a Os direitos da administração sobre essas cauções ou
garantias no caso de falta de cumprimento dos ajustes ou
contratos;

3.a O modo pelo qual deverão ser apresentadas as pro-
postas dos concorrentes;

4.a O praso durante o qual os concorrentes contrahem
obrigações para com a administração pelo simples facto da
apresentação das propostas .
. .Art. 76.0 A abertura das propostas deve verificar-se nos

dias fixados nos annuncios.
§ unico. Lavrar-se-ha termo da abertura de todas as pro-

postas e de quaesquer circumstancias que se derem n'esse
acto.

Art. 77.0 As condições cspcciaos do concurso regularão
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os meios de completar-se qualquer adjudicação e os direitos
que a administração entender reservar.

Art. 78.0 As facturas dos objectos fornecidos para o ex-
pediente do serviço das repartições do estado e para os for,
necimentos que não poderem effectuar-se em concurso, nos
termos do artigo 65." d'este regulamento, substituem Com
quaesquer convenções especiaes sobre o assumpto os contra-
tos a que em regra deve proceder-se nos termos dos artigos
ante ceden tes.

CAPITULO V

Da repartição dos credites legislativos

Art. 79.0 Antes de disporem dos creditos abertos para
coada exercicio, os ministros e secretaries d'estado repar-
tu'rio pelos diversos capitulos e artigos dos respectivos or-
çamentos os creditos que lhes forem votados.
§ unico. A repartição de que trata este artigo será de-

cretada á vista da lei annual das despezas, logo depois da
SUa publicação na folha officíal, e deve comprehendor, em
cada um dos ministerios, a mesma divisão por capitulos,
artigos e secções, prescripta na sobredita lei das despezus
e em harmonia com o orçamento em que ella se fundar,

Art. 80.0 Os decretos que auctorisarem a repartição dos
creditos legislativos serão referendados pelo ministro e se-
eretario d'estado competente, publicados na folha official e
remettidos por copia ao tribunal de contas.

CAPITULO VI

Da distribuição dos fundos

Art. 81.0 O ministro e secretario d'estado dos negocios
d~ fazenda procederá, pela direcção geral da thesouraria, á
dIstribuição mensal dos fundos que têem de ser applicados
ao pagamento das despesas publicas, em conformidade com
as leis annuaes de fazenda.

Art. 82,0 A distribuição mensal dos fundos será ordena-
da em vista das ordens de pagamento dos diversos minis-
'terios enviadas á referida direcção pelo tribunal de contas,
nos termos d'este regulamento, dentro dos limites das som-
mas votadas na lei annual da despeza ou cm leis especiaes,
Ou decretadas extraordinariamente.

Art, 83.0 O ministro e secretario d'estado dos negocios
da fazenda regulará, pela mesma direcção, todo o rnovimen-
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to dos fundos arrecadados nas diversas localidades, de modo
que o serviço da distribuição dos mesmos fundos se faça
com a devida exactidão, pontualidade e a maxima eco-
nomia.

Art. 84.0 As consiguaçôes applicadas ao pagamento dos
juros da divida publica consolidada serão entregues pelos
thesoureiros dos cofres publicas e outros exactores nos pe-
riodos e pela fórma que determinar a lei annual da des-
peza.

Art. 85.0 Para cumprimento do disposto no artigo ante-
cedente deverão ser expedidas no principio de cada anno
economico, a que a despeza disser respeito, as necessa-
rias auctorisações que habilitem os thesoureiros a effectua-
rem as respectivas entregas.

Art. 86.0 O ministro e secretario d'estado dos negocias
da fazenda não póde auctorisar entregas de fundos que ex-
cederem as sommas votadas a cada ministerio, pela lei an-
nual da despeza ou por leis especiaes, salvo o caso previsto
no artigo 51.0

CAPITULO VII

Da liquidação das despezas publicas

Art. 87.0 Nenhum credito a cargo do thesouro publico
póde ser liquidado e pago, senào em virtude de titulo le-
gal c por ordem do ministro competente ou dos seus dele-
gados.

Art. 88.0 A liquidação dos vencimentos dos servidores
do estado em effectivo serviço, ou reformados, jubilados e
aposentados será processada nas repartições competentes,
em vista dos seus titulas legaes, registados nos livros dos
respectivos assentamentos.
§ 1.0 Na liquidação das despezas do pessoal serão com-

prehendidas as acoumulações de vencimentos auctorisadas
por lei.
§ 2.0 Os vencimentos dos servidores do estado contam-

se da data da respectiva posse.
§ 3.0 São considerados vencimentos os soldos, ordena-

dos, gratificações, ajudas de custo, quotas o todos e quaes-
quer proventos certos ou incertos que as leis auctorisam
para rcmuneração das diversas funcções publicas .
. Art. 89.0 Os vencimentos de empregos e postos adqui-

ridos por accesso, promoção ou transfcrencias de um para
outro lagar, contam-se da data da nova mercê ou despa-
cho.
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§ unico. Exceptuam-se d'esta regra os vencimentos cujo
abono é regulado por leis especiaes. .

Art. 90.0 Os vencimentos das classes inactivas são con-
tados desde a data do cabimento até o dia do fallecimento
do pensionista subsidiado ou prestacionado, ou até aqnelle
em que houver passado a exercer qualquer emprego pu-
blico de igualou superior vencimento.

CAPITULO VIII

Do ordenamento das despezas

Art. 91.0 O::; ministros e secretaries d'estado das diver-
sas repartições ordenam o pagamento das despezas publi-
cas da sua competencia, directamente ou por intervenção
de ordenadores secundarios ou de delegação por elles com-
petentemente auctorisados.
§ unico, Os ministros d'estado são pessoalmente respon-

saveis pelos pagamentos cujas 01'<1en8não satisfaçam a to-
dos os requisitos legaes.

Art. 92.0 As despezas certas a que se refere o artigo 46.0
d'este regulamento, com excepção dos juros da divida
consolidada, serão ordenadas por meio de folhas ou rela-
ções organisadas pelos ministerios, ou pelas repartições por
onde correr a despeza, designando-se nos mesmos docu-
mentos o exercicio, capitulo e artigo competente do orça-
Incnto.

Art. 93.0 As despezas variaveis são ordenadas por meio
de ordens de pagamento processadas nas repartições de
contabilidade dos diversos ministerios e na junta do credito
publico, indicando sempre o exercício, capitulo e artigo do
c~cdito legal que tiver auctorisado a despeza a que se refe-
l'll'em.
§ 1.0 Não deverão descrever-se em cada ordem despezas

auctorisadas com referencia a mais de um artigo.
§ 2.0 As ordens de pagamento não terão vigor alem do

ultimo dia do exercício a que respeitarem, podendo porém
ser renovadas nos termos d'este regulamento.

Art. 94. o Depois de processadas e lançadas na conta
?onespondente nos livros das reparti~ões de contabilidade,
Isto é, depois de reconhecida a legalidade da despesa e o
seu cabimento na auctorisação competente, as ordens de
pagamento serão apresentadas ao ministro respectivo, ou
ao ordenador secundário, para receberem a competente ap·
provação.
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Art. 95.0 Os chefes das repartições de contabilidade e o
contador da junta do credito publico e os ordenadores se-
cundarios são pessoalmente responsáveis por todos os pa-
gamentos cujas ordens não satisfaçam a todos os requisitos
legaes, se não tiverem previamente dirigido ao ministro ou
ao superior competente uma representação por escripto in-
dicativa da falta dos requisitos ou formalidades legaes.
§ 1.0 Ao tribunal de contas compete tornar effectiva a

responsabilidade de que trata este artigo, e impor multas
que não excedam metade do vencimento annual dos em-
pregados e funccionarios responsaveis, os quaes sedo sem-
pre ouvidos por escripto,
§ 2.0 Nos casos de reincidencia ou de circumstancia ex-

traordinaria, o tribunal representará ao governo propondo
a suspensão ou demissão do responsavel.

Art. 96. o As ordens de pagamento das despesas varia-
veis estão s~ljeitas ao visto previo do tribunal de contas.

Art. 97.0 E permittido o ordenamento de antecipações de
fundos, nos termos d'este regulamento, para as dcspezaa
dos navios de guerra cm serviço fóra do Tejo, dos corpos
do exercito, estabelecimentos militares, praças de guerra,
pontos fortificados e outras dependcncias do ministerio da
guerra, não devendo as mesmas antecipações exceder as
verbas legaes.

Art. 98.0 As despczas com o serviço das contribuições
pertencentes a exercicios futuros serão ordenadas e eseri-
pturadas em conta do exercicio corrente, conforme a aucto-
risação ou verba que deverá inscrever-se na lei annual da
despeza.
§ unieo. As ordens para estas dospozas ficam tambem

sujeitas ao visto do tribunal de contas.
Art. 99.0 No ultimo dia do pras o marcado para a dura-

ção de cada exerci cio proceder-se-ha á nnnullaçào das or-
dens e auctorisaçõcs de pagamento não satisfeitas até esse
dia, ficando porém aos respectivos credores o direito salvo
para requererem o seu pagamento emquanto se não verifi-
car a prescripção, nos termos do artigo 57.0 d'cste regula-
mento.

Art. 100.0 As anctoridades c funccionarios que tiverem
recebido fundos dos cofres do estado por meio de folhas ou
ordens dos diversos ministérios para pagamento de despe-
zas certas ou variavois que não forem satisfeitas no todo
ou em parte até o ultimo dia do exercício a que se referi-
rem, sftO obrigados, sob sua rcsponsabiliclade, a fazer a
reposição, n'aquelle dia, da importancia das despesas nào
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satisfeitas, ficando os interessados tambem com a facnl-
dade de fazer valer o seu direito conforme o citado ar-
tigo 57.0
§ 1.0 Compete ao tribunal de contas propor as provi.

dencías necessarias para tornar effectiva a responsabilidade
<lo que trata este artigo.
§ 2.0 Quando for impossivel fazerem- se as reposições de

que trata este artigo, os funccionarios a ellas obrigados
C?viarão as participações convenientes aos respectivos mi-
ntsterios para haver conhecimento na direcção geral da
contabilidade dos saldos existentes em poder d'esses func-
cionarios.

Art. 101.0 Para a fisealisação do disposto nos artigos
antecedentes cada um dos ministerios e a junta do credito
publico remetterão ao da fazenda e todos ao tribunal de
Contas uma nota da importancia dos restos por pagar d'es-
se exercicio, com designação das despezas liquidadas a que
os mesmos fundos eram destinados.

Art. 102.0 As deepeaas de exercicios findos, com exce-
pção das que se referirem aos juros da divida consolidada,
serão sempre ordenadas por ordens processadas respectiva-
mente nos ministérios ou na junta do credito publico, seja
qual for a natureza das despesas, devendo as mesmas or-
dens ser submettidas ao visto previa do tribunal de con-
tas.

Art. 103.0 O exercício das funcções de ordenador se-
cundaria é incom pati vol com o de pagador das dcspeaas
publicas. .

CAPITULO IX

Do pagamento das despezas publicas

Art. 104.0 O ministro e secretario d'estado dos negocias
da fazenda fornece os meios necessarios, nos termos dos ar-
tigos 81.0 a 86.0 d'este regulamento, para que todas as 01'-
dons de pagamento expedidas com as formalidades legaes
e que não excedam os limites dos creditas auctorisados se-
jam pontualmento satisfeitas.

Art. 105.0 Nenhumas dcspezas publicas podem ser pa-
gas senão pelos funccionarios a quem a lei expressamente
Conferir essa funcção.

~ 1.0 Igualmente não póde nenhuma quantia ser trans-
fenda de um para outro cofre senão por intermedio dos
empregados a quem a lei expressamente attribuir essa
fun c (':"1 o ." .
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§ 2.0 Os funccionarios de qualquer categoria que infrin-
girem as disposições precedentes ficam pessoalmente res-
ponsaveie pelas quantias pagas ou transferidas.

CAPITULO X

Das contas geraes do thesouro e dos ministerios

Art. 106.0 As contas que o governo tem de publicar e
apresentar annualmente ás côrtes são as seguintes:

1. o Conta geral do estado;
2.0 Contas geraes de gerencia e exercicio de cada um

dos ministerios e da junta do credito publico.
Art. 107.0 A conta geral do estado comprehende a conta

de gerencia, a de exercicio, a das operações de thesouraria
e a da divida publica.

Art. 108.0 A conta de gerencia resume todos os factos
relativos á cobrança e applicação dos dinheiros publicos
durante o anno economico, desenvolvendo separadamente e
classificada por exerci cios corrente, anterior e findos a si-
tuação da receita P. despesa correspondentes fi esses exer-
cicios no começo e termo do anno economico.
§ unico. A conta de gerencia é acompanhada de um

desenvolvimento por cofres da receita cobrada e despeza
effectuada.

Art. 109.0 A conta de exercicio comprehende:
1.o A conta definitiva do ultimo exerci cio ;
2. o A situação provisoria do exerci cio corrente;
3.0 As contas dos einco exercicios findos.
§ unico. As duas primeiras descrevem por anno eco-

nomico, exerci cios e artigos de receita, as importancias
auctorisadas, liquidadas, cobradas e em saldo, devendo
descrever-se em todas sete, por anno económico, exercício,
ministerio, capitulo e artigo, as despesas auctorisadas, li-
quidadas, realisadas e tambem os restos por pagar.

Art. 110.0 A conta das operações de thesouraria descre-
verá a importancia das transferencias, os saldos em cofre
no começo e no termo do anno economico, as receitas e pa-
gamentos verificados, pela thesouraria, no mesmo periodo de
tempo.

A~t ', 111.0 A conta da divida publica expõe a situação
da divida fundada, amortisavel fluctuante e representada
por titulos de renda vitalicia ou de outra fôrma, no fim de
cada anno economico.

Art. 112. o As contas geraes de gcrencia e exerci cio de
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cada um dos ministerios e da junta do credito publico, se-
rão publicadas annualmente e apresentadas impressas á ca-
mara dos deputados conjunctamente com a conta geral do
estado dentro do praso de um mez depois de constituida a
mesma camara.
§ unico. Para a devida conferencia com a conta geral

do estado, deverão os ministerios e a junta do credito pu-
blico, antes de mandar proceder á impressão, remetter a~
suas contas ao ministerio da fazenda, um mez, pelo menos,
antes da abertura das côrtes.

Art. 113.0 As contas da gerencia comprehenderão todas
. as operações do ultimo anno economico findo.

As contas de exercicio apresentarão o complexo de todas
as operações effectuadas durante o periodo do ultimo exer-
cicio findo, respectivas ao anno economico a que o mesmo
exercicio pertencer, a contar da sua abertura.
Art. 114.0 Para execução do artigo antecedente a conta

da gerencia de cada anno será acompanhada da conta do
exercicio do anno economico antecedente.
§ unieo. As contas de gerencia e exercicio serão organi-

sadas em todos os ministerios por um systema uniforme.
As de exerci cio apresentarão todas as divisões do orça-
mento, as de gerencia serão feitas tão sómente por capi-
tulos.
Art. 115.0 As contas de exerci cio de cada um dos mi-

nisterios e da junta do credito publico serão acompanhadas
dos seguintes documentos:

Um mappa, por capitulos do orçamento, indicando as
auctorisações para cada capitulo concedidas pela lei de des-
peza, por leis especiaes, creditos extraordinarios ou supple-
mentares; as despezas liquidadas e pagas, e os creditos an-
nulládos.

Outro mappa indicando as sommas recebidas do thesou-
1'0 para pagamento de despezas, as reposições feitas no
termo do exercicio, e os saldos que não tiverem sido re-
postos nos termos do artigo 100.0

Art. 116.0 A conta geral do estado em relação ás ope-
rações do ultimo exercício será acompanhada, para execu-
ção de parte do artigo 109.0:
.1.° De um mappa da receita liquidada, cobrada e em

divida no fim do exercicio, comprehendendo-se n'essa re-
ceita, discriminada porém em columna separada, a receita
de exercicios findos arrecadada no anno economico que der
o nome áquelle exerci cio ;

2.0 De um mappa comparativo das auctorisações da des-
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peza e respectivas proveniencias, com as sommas liquida.
das e entregues dentro do exercicio á junta do credito
publico e a cada um dos ministérios.

CAPITULO XI

Do encerramento definitivo das contas
de exercicios findos

Art. 117.° A conta geral do estado e as de cada um dos
ministerios e da junta do credito publico, de gerencia e
exercício, que têem de ser apresentadas annualmente ás
côrtes são igualmente enviadas ao tribunal de contas nos
termos dos artigos 303.° e 304.° d'esto regulamento.

Art. 118.° As contas de exerci cio que têem de ser re-
mettidas ao tribunal de contas serão acompanhadas dos
documentos a que se refere o artigo 115.°

Art. 119.° O tribunal de contas, tendo procedido ao exa-
me e confrontação das contas geraes de exercicio, nos ter-
mos dispostos no seu regimento e nos artigos 301.°, 305.°
e 306.° d'este regulamento, apresentará sobre ellas o seu
relatorio e declaração geral. Estes trabalhos do tribunal,
com as observações dos ministerios, de que trata o arti-
go 312.°, são impressos e remettídos ás côrtes pelo ministro
e secretario d'estado dos negocios da fazenda.

Art. 120.° Em presença do relatorio e declaração ge-
ral do tribunal de contas, as côrtes, habilitadas para conhe-
cer da legalidade de toda a gerencia financeira commcttída
ao governo, encerram definitivamente por lei annual as con-
tas de cada um dos exercicios.

Art. 121.° A lei annual para o encerramento definitivo
das contas de um exerci cio findo será proposta pelo gover-
no, sendo a mesma proposta assignada por todos os minis-
tros das diversas repartições.
§ 1.0 Esta lei fixará:
1.0 A receita cobrada do exercicio, comprehendendo a

de exercicios findos arrecadada no anno economico que der
o nome ao exerci cio ;

2.0 A despeza liquidada do mesmo exerci cio;
3.0 A importancia dos credites annullados no fim do exer-

cicio, designando-se os artigos respectivos do orçamento;
4.° O resultado geral das operações do exercício.
§ 2.

0
Será acompanhada de mappas comprovativos das

operações constantes dos n.08 1.0 a 4.0 do paragrapho an-
tecedente.
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TITULO III

Disposições especiaes relativas á divida publica

CAPITULO I

Da divida consolidada

Art. 122.° A emissào de titulos de divida consolidada
só póde effectuar-so cm virtude de lei.
§ unico, Os titulos de divida consolidada dividem-se em

titulos de divida interna e titules de divida externa"
Art. 123." Haverá um livro mestre onde sejam regista-

dos todos os titules de di vida publica consolidada, com a
dcvida classificação.
§ l.J Nenhum titulo de divida publica póde ser inscripto

n'este livro sem auctorisação competente.
§ 2.° O registo d'este livro será feito de um modo sum-

mario, á proporção que forem sendo emittidos os titulos,
apresentando o valor total da emissão, o numero dos titu-
los emittidos, as classes em que se dividem e a serie da
num~ração a que corresponderem. O mesmo processo se
seguIrá em relação ás nmortisaçõcs que se effectuarem.
N'estes termos constará d'este livro o estado geral da divida
publica consolidada em qualquer epocha.
§ 3.° Este livro mestre pó de ser dividido em tantos volu-

llles quantos requisitar a necessidade e boa ordem do serviço.
d Art. 124.° Os titulos de divida interna são certificados
e .divida consolidada, inscripções de assentamento e in-

SCrIpções de coupons ou pagaveis ao portador.
Os'titulos ele divida externa são bonds ou inscripções de

coupons.
Art, 125.° A emissão de titulos de divida interna é re-

g~~dada directamente pela lei que a auctorisa. Para a cmis-
sao de titulos de divida externa haverá, alem da lei pro-
mulgada em côrtes, um bond ou obrigação geral, compre-
he.ndendo a totalidade da mesma emissão, assignado pelo
1'01, pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da fa-
z~nda, por duas testemunhas prescnciacs e referendado pelo
dito ministro c secretario c1'estado.
§ 1.0 Os titulos de divida interna terão a assignatura de

ch~ncella do ministro da fazenda, e sedo assignados por
dOls mernb-os da junta elo credito publico.
§ 2.° Os titnlos de divida externa terão a assignatura de
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chancella do rei, c serão assignados pelo ministro portn-
guez residente na côrte onde se effectuar a emissão, ou por
quem suas vezes fizer, e pelo agente ou agentes do governo
portuguez, encarregados de a effectuarem.

Art. 126.° As emissões dos titulos serão successiva e im-
mediatamente annunciadas pela imprensa; as de divida in-
terna na folha officíal do governo, as de divida externa no
principal periodico do paiz onde se realisarem as mesmas
emissões.

Art. 127.° Haverá um livro de registo especial onde se
declarem os nomes dos possuidores das inscripções de as-
sentamento e dos respectivos certificados. Este livro terá
um auxiliar onde se registem quaesquer observações res-
pectivas aos diversos assentamentos.
§ unico. Nos averbamentos feitos nos próprios titulos por

despacho da junta do credito publico usar-se-ha sempre de
uma forma simples, declarando-se o nome do possuidor, a
verba onde ficam registadas as competentes declarações, e
se o titulo ficou ou não allodial. A formula d'este assenta-
mento será «averbada por despacho de ... a F ... (allodial)
verba n," ... ))

Art. 128.° Os titulos de divida externa serão registados
na agencia portugueza onde se effectuar a emissão, u'um
livro auxiliar do livro mestre de que trata o artigo 123.°,
escripturado segundo determina o mesmo artigo.

Art. 129.° Os titulos de divida consolidada de assenta-
mento podem ser convertidos nos de roupons, e os de cou-
pons nos de assentamento, a pedido dos possuidores, con-
tanto que paguem a despeza que houver de ser feita com
os titulos da conversão,
§ unico. Este pagamento será realisado com guia da con-

tadoria geral da junta do credito publico, no cofre da re-
ceita eventual do districto de Lisboa.

Art. 130.° A inversão da divida externa em divida interna
poderá tambem effectuar-se quando houver lei que a auctorise,

Art. 131.0 Os juros da divida consolidada serão pagos
aos semestres.
§ 1.0 O pagamento dos juros dos titulos de assentamento

effectuar-se·ha mediante os recibos dos possuidores reco-
nhecidos por tabellião, Cada um dos pagamentos se/á indi-
cado. no titulo, por meio de um carimbo designando o res-
pectivo semestre.
§ 2.° Para pagamento dos titulos pagavcis ao portador.

será bastante a entrega dos coupons cortados dos mesmos
títulos, acompanhados de uma relàção. •
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§ 3.0 O pagamento dos juros das inscripções de assen-
tamento e de coupons nas cabeças de comarcas, será feito
nos termos dos decretos de 6 do outubro de 1857 e 10 de
junho de 1865.

CAPITULO II

Da junta do credito publico

Art. 132.° A emissão, inscripção, conversão e amortisação
dos titulos de divida publica consolidada, e a liquidação,
ordenamento e pagamento dos respectivos juros, são actos
da competencia da junta do credito publico.
§ unico. A escripturação d'estas operações deve ser feita

por partidas dobradas.
Art. 133.0 A fim de satisfazer a despeza a seu cargo,

receberá a junta de credito publico, das repartições com-
petentes, as sommas que annualmente lhe forem votadas
pelas côrtes.

Art. 134.° A junta do credito publico apresentará á ca-
mara dos deputados as suas contas annuaes de gerencia e
exercício, seguindo-se o disposto no artigo 112.°

Art. 135.° As contas de gerencia e as de exercicio da
junta do credito publico devem apresentar, por annos e
exerci cios devidamente classificados:

As sommas recebidas dos diversos cofres do thesouro
para pagamento das suas despezas;

Os juros liquidados em proveito dos credores do estado j
Os pagamentos effectuados ;
Os restos por pagar.
E mais:
O movimento da divida em cada anno economico;
O augmento ou diminuição que tiver tido a mesma di-

vida;
A procedencia d 'este augmento ou diminuição;
A importancia total da divida no fim de cada anno.
E um mappa comparativo das auctorisações legislativas,

com as operações realieadas, acompanhado das competentes
observações.

CAPITULO fi

Das disposições relativas ao pagamento dos juros
da divida publica consolidada

Art. 136.° A junta do credito publico terá um thesou-
reiro pagador incumbido de receber e pagar os fundos des-
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tinados aos juros ela divida publica interna c a todas as
demais despozas da mesma junta; sendo as certas por
meio de folhas ou relações, processadas na mesma junta,
e as varia veis por meio de ordens assignadas pelo conta-
do!" e por um dos vogaes da junta e sujeitas ao visto do
tribunal de contas.

Art. 137.° O thesoureiro pagador da junta do credito
publico terá um fiel de sua proposta e approvação do go-
verno para o coadjuvar nos actos da sua competcncia e
substituil o nos seus impedimentos temporarios e legaes.
O thesoureiro pagador responderá directamente pelos actos
do seu fiel.

Art. 138.° A cscripturação e contabilidade respectiva li
receita e despeza dos fundos a cargo do thesoureiro paga-
dor da junta do credito publico é da competencia da con-
tadoria geral da mesma junta.

Art. 139.° A escripturação das contas do dito thesourciro
pagador comprehenderá:

Um livro diario;
Um livro geral de receita e dospeza;
E os livros auxiliares que torem necossarios.
Art, 140.° A escriptnração de que trata o artigo antcce-

dente estará sempre em dia. Os saldos resultantes do mo-
vimento diario dos fundos a cargo do thesoureiro pagador
serão recolhidos no fim de cada dia, em um cofre de tres
chaves, de que terá uma o presidente da junta do credito pu·
blico, outra o contador geral c outra o thcsoureiro pagador.

Art. 141.° A abertura do cofre a cargo do tbesoureiro
pagador, seja para a saída de fundos destinados ás despe-
zas occorrentes, ou para entrada dos saldos diários e de ou-
tras quaesquer sommas, será sempre feita na prescnça dos
tres clavicularios ou de quem os representar.

Art. 142.° O thesoureiro pagador prestará mensalmente
as suas contas, á junta do credito publico, entregando-lhe
n'esse acto os respectivos documentos de despeza e rece-
bendo d'ella um aviso ele conformidade, assignadc pelo res-
pectivo presidente.

Art. 143.° Os juros ela divida externa serão pagos pelos
agentes financiaes do governo portuguez nos paizes estran-
geiros onde se effectuar o mesmo pagnmento, e em Lisboa
pelo cambio que for annunciado pela junta elo credito publico.
§ 1.° Os ditos encarregados do pagamento dos juros da

divida externa terão a escripturação regular que demonstre
ele maneira authentica os fundos que receberem e applicarcm ,
§ 2.° Os agentes de que trata este artigo enviarão ,men-
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salrncnte as suas contas á junta do credito publico, devida-
mente documentadas, recebendo d'clla avisos de conformi-
dade, em troca dos mesmos documentos .
.Art. 14,1.° O thesoureiro pagador da junta do credito pu-

blIco e os encarregados do pagamento dos juros da divida
externa são justiçaveis perante o tribunal de contas, nos
termos do regimento do mesmo tribunal.
· Art. 145.° As contas annuaes do thesoureiro pagador da
Junta do credito publico, pelo pagamento de todos os juros
da divida interna e por todas as demais operações da com-
petencia do mesmo cofre, devem ser certificadas e remetti-
daa ao tribunal de contas pelo contador geral da mesma
Junta, até ao fim de setembro de cada anno, nos termos do
regimento do mesmo tribunal, sendo extrahiJas dos livros
competentes.
· Art. 146.° As contas dos encarregados do pagamento dos
Juros da divida externa, que têem de ser remettidas annual-
r~ente ao tribunal de contas, serão tambem extrahidas dos
~IVl'OScompetentes e enviadas pelos mesmos encarregados á
Junta do credito publico, por todo o mez de agosto de cada
anno, em relação á gerencia do anno economico anterior.

Art. 147.° As contas de que trata o artigo antecedente,
~epois de examinadas e conferidas na contadoria geral da
Junta do credito publico com as contas mensaes dos ditos
responsaveis, serão certificadas e remettidas ao tribunal de
Contas pelo contador geral da mesma junta até ao fim de
outubro subsequente.
· Art. 148.° Tanto as contas do thesoureiro pagador da
Junta do credito publico, como as dos agentes financiaes
d? governo, encarregados do pagamento dos juros da di-
VIda externa, que devem ser remettidas ao tribunal de co~-
tas, serão organisadas segundo o modelo annexo ao regl-
mento do mesmo tribunal.

Art. 149.0 Os empregados incumbidos da remessa das
Contas de que tratam os artigos 145.° e 146.° d'este regu-
lamento, estão sujeitos ás penas estabelecidas pelo regi-
mento do tribunal de contas, em relação tI. falta de cum-
primento do disposto nos mesmos artigos.

CAPITULO IV

Disposições diversas

.;\rt. 150.° Alem das operações que ficam indicadas nos
artIgos precedentes compete á junta do credito publico:
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1.0 A contabilidade dos' serviços provenientes da execu-
ção das leis da desamortisação;

2.° A contabilidade do serviço da caixa geral de depo-
sitos nos termos do regulamento de 17 de agosto de 1881 ;

3.° A contabilidade do serviço da caixa eeonomica em
conformidade do regulamento de 10 de março do dito
anno.
§ unico. As despezas variaveis da caixa de depositos

e da caixa economica serão pagas por meio de ordens assi-
gnadas pelo respectivo director e um dos vogaes da junta
e apresentadas ao visto do tribunal de contas.

Art. 151.° As contas dos serviços a que se refere o ar-
tigo antecedente serão publicadas em separado da conta
de gerencia e exercicio da junta do credito publico, como
administradora da divida publica consolidada, para serem
apresentadas ao tribunal de contas até 31 de dezembro de
cada anno e ás côrtes no primeiro mez de sessão.

Art. 152.° Nas suas relações com a direcção geral da
contabilidade, a junta do credito publico é considerada co-
fre do ministerio da fazenda, cumprindo-lhe, portanto, re-
metter á mesma direcção, pela respectiva contadoria e pela
direcção da caixa de depositos, as tabellas e resumos nos
termos das disposições do presente regulamento.

Art. 153.° Para os effeitos do artigo antecedente as con-
signações que o governo tem de entregar annualmente á
junta do credito publico serão consideradas e escriptura-
das como receita nas tabellas da mesma junta.

CAPITULO V

Da divida fluctuante

Art. 154.° A divida fluctuante consiste nas sornmas le-
vantadas pelo governo para representar receita ou para
fazer supprir a sua deficiencia, e é representada em letras,
bilhetes ou promiseorias do thesouro pagavcis cm prasos
determinados.

Art. 155.° A emissão dos titulos de que trata o artigo
antecedente é, conforme o artigo 39.°, auctorisada dentro de
cada anno economico pela lei geral de receita e dcspeza do
es:ado, que tambem auctorisa a despeza que tiver de ser
feita com juros e outros encargos da divida fluctuante.

Art. 156.° As operações da divida fluctuante e respecti
va escripturação estão a cargo da direcção geral da the-
souraria do ministerio da fazenda.
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Art. 157.° No fim de cada anno economico deve ser en-
viada ao tribunal de contas uma relação dos bancos, casas
bancarias e companhias que estiverem interessadas na di-
vida fluctuante, indicando-se quaes as sommas mutuadas
e respectivos encargos, e reunindo-se em uma só verba as
quantias mutuadas por particulares.
§ unico , Juntamente com esta relação remetter-se-ha ao

mesmo tribunal um mappa indicando o movimento da re-
ferida divida durante todo o armo economico.

Art. 158.° A relação e mappa enviados ao tribunal de
contas nos termos do artigo antecedente e os contratos so-
bre divida fluctuante contrahida no estrangeiro serão pu-
blicados no relatorio dos actos do ministerio da fazenda.

Art. 169.° As sommas que se arrecadarem, procedentes
de restos por cobrar dos exercícios findos, serão successi-
vamente applicadas á amortisação da divida fluctuante
mediante o resgate das letras ou quaesquer titulos em cir-
culação.

CAPITULO VI

Da divida amortisavel

Art. 160.° A divida amortisavel consiste nas sommas
levantadas pelo governo e representadas em obrigações do
thesouro com juro e amortisação ou em recibos ou contas
provenientes de adiantamentos ou emprestimos por contra-
tos tambem com juro e amortisação,

Art. 161.0 As operações da divida amortisavel, assenta-
mento e respectiva escripturação estão a cargo da direcção
geral da thesouraria do ministerio da fazenda.

Art. 162.° Serão descriptas annualmente no orçamento
do estado as sommas necessarias para pagamento dos en-
cargos da divida amortisavel nos termos dos respectivos
contratos, competindo á direcção geral da contabilidade a
expedição das ordens nccessarias para esse pagamento.

CAPITULO VII

Dos titulos de renda vitalicia

Art. 163.° Os titulos de renda vitalicia são os diplomas
p?,ssados pelo ministério da fazenda das pensõcs do monte
PI?, e de outras concedidas em remuneração de serviços
feitos ao estado, ou obtidas em virtude de contratos one-
rosos; a saber:
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Ditos de pensões por contrato oneroso;
Ditos de pensões denominadas de sangue;
Ditos de pensões denominadas do thesouro.
§ unico. Os titulos de renda vitalicia comprehendem

tambem os vencimentos de certas classes de reformados,
jubilados e aposentados, que por leis cspeciaes são pagos
em virtude dos mesmos títulos, e as prestações aos egres-
sos.

Art. 164.° As pensões do monte pio, as procedentes de
contrato oneroso e as denominadas de sangue têem venci-
mento desde o dia do fallecimento dos indivíduos que as
transmittem ás suas familias.

Art. 165.° Todas as outras pensões são decretadas pelo
governo. O pagamento porém d'estas pensões depende da
approvação do poder legislativo.

Art. 166.° As pensões de que trata o artigo anteceden-
te, ainda mesmo depois de approvadas pelo poder legisla-
tivo, só dão direito ao vencimento effectivo, quando na
respectiva classe occorrerem vacaturas na rasão da impor-
tancia equivalente a metade das mesmas vacaturas.
§ unico. A importancia da outra metade das vacaturas

occorridas reverte em beneficio do thesouro,
Art. 167.° A concessão das pensões é regulada pelas

leis de 10 e 11 de junho de 1867.
Art, 168.° Nenhum titulo de renda vitalícia poderá ser

entregue ao interessado sem que previamente seja regis-
tado no tribunal de contas e este o authentique com o seu
visto. Para este fim serão remettidos ao tribunal o relato-
rio e os documentos do processo que serviram de base para.
a concessão da pensão.

Art. 169.0 Para o serviço das pensões haverá na direc-
ção geral da contabilidade os seguintes livros:

Livro para o registo summario dos decretos e leis con-
cedendo c approvando pensões a indivíduos determinados;

Livro do assentamento dos pensionistas com declaração
do dia em que começa o vencimento das pensões;

Livro das pensões extinctas, .
§ 1.0 O duplicado d'estes dois ultimos livros deve tam-

bem existir no tribunal de contas, cumprindo tI, direcção
ger.al da contabilidade prestar para esse fim todos os cscla-
recimentos ou iuforrnações que lhe forem exigidos.
§ 2.° As pensões extinctas sedo tambcm notadas por

meio de verba no livro do assentamento dos pensionistas.
Art. 170.° As pensões elo monte pio, as procedentes de
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mais não sujeitas a cabimento, sedo registadas logo que
se effectue a transmissão que estabelece o direito dos pen-
sionistas.

Art, ] 71.° De todas as pensões sujeitas a cabimento se
fará o competente registo, á proporção das vacaturas, na
r~são de metade.

Art. 172.° As pensões de que trata o artigo 170.° não
prejudicam o andamento regular e successivo das que se
mencionam no artigo 171. °

Art, 173.° O cabimento das pensões de que trata o ar-
tigo 171.° regular-se-ha :

1.0 Pela prioridade da approvação parlamentar, embora
o decretamento da pensão seja de data anterior;

2.° Pela prioridade do decretamento, se a approvação
legislativa for da mesma data;

3.° Pela menor importancia das pensões no caso de se-
rem datados do mesmo dia os decretos do go,~erno, e das
mesmas datas também as leis que as approvaram;

4.° Pela maior idade do agraciado, quando se der a
igualdade de circumstancias cm todas as hypotheses pre-
vistas no numero antecedente.
§ unico. O que está disposto n'esto artigo não prejudica

a classificação já feita em virtude de disposições anteriores.
Art. 174.° Os vencimentos, subsidios e prestações a que

se refere o § unico do artigo 163.° serão igualmente lan-
çados em registo nos dois primeiros livros de que trata o
Ul'~igo 169.° .

Art. 175.° No livro do assentamento e no livro das ex-
tincções dos titulos de renda vitalicia se abrirá uma conta
em que se irão lançando as somrnas procedentes da me-
tade das vacaturas das pensões de cabimento, a fim de ha-
ver prompto conhecimento das reducções que se effectua-
ram na importancia destinada para esta despeza.
§ unico. Os livros do assentamento e o das cxtincções

constituem a base fundamental dos titulos de renda vitali-
cia.

Art. 176.° A cada um dos ponsionistas do estado se
dará um titulo de renda vitalícia com a assignatura de
chaneella do ministro e secretario d'estado dos negocies da
fazenda, assignado pelo director geral da contabilidade
publica, e extrahido do livro do assentamento das pensões.

Art. 177.° Os titulos de renda vitalicia nfio sào trans-
luissiveis por venda, doação ou qualquer outra especie de
Contrato.
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§ unico. Em conformidade da doutrina d'este artigo e
nos termos da portaria de 10 de setembro de 1875 per-
tence ao poder judicial a resolução de contestações por
qualquer transacção illcgal do titulo intransmissivel.

Art. 178.° Os vencimentos dos titulos de renda vitalicia
são pagos pelos thesoureiros pagadores do ministerio da fa-
zenda, por meio de folhas ou relações e em vista dos reci-
bos dos interessados, legalmente processados, pondo-se ao
mesmo tempo o competente carimbo nos respectivos titulos.

TITULO IV

Contabilidade administrativa

CAPITULO I

Da contabilidade relativa á arrecadação e administração
dos rendimentos do estado

Art, 179.° A arrecadação o administração dos rendi-
mentos do estado 6 da competcncia do ministerio da fa-
zenda.
§ 1.0 A disposição d'este artigo não obsta a que pelos di-

versos ministerios se arrecadem tambem rendimentos do
thesouro computados no orçamento do estado.

Para execução d'este paragrapho observar-se-hão as se-
guintes disposições.

I Em todas as repartições ou estabelecimentos publicos,
dependentes de qualquer ministerio que não seja o da fa-
zenda, e onde se arrecadem rendimentos computados no
orçamento com ou sem applicação especial, haverá um li-
vro onde se lancem diariamente com distincção das espe-
cies as sornmas que o respectivo thesoureiro receber ou
despender. No fim de cada mez se procederá ao balanço,
e verificando-se por meio da contagem dos fundos que a
somma existente em poder do thesoureiro confere, assim
na tot~lidade como nas especies, com o saldo que mostrar
u escripturação, será esta encerrada com a irnportancia do
saldo que passar para a conta do mez seguinte. Se por-
ventura no acto da verificação dos fundos se encontrar
algum deficit, declarar-se-ha no termo do encerramento,
devendo o thesoureiro ser logo intimado para entrar no
cofre com a somma em que tiver sido achado em falta,
observando-se no procedimento ulterior tudo quanto está
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dcterminado n'este regulam'ento e no geral da administra-
ção da fazenda publica sobre alcances.

II Estas repartições terão mais um livro, onde sejam
classificados os rendimentos por exercicio e proveniencia.

III Nenhum thesoureiro ou encarregado dos fundos ar-
recadados nas sobreditas repartições e estabelecimentos
poderá dispor das receitas do thesouro cobradas nas mes-
mas repartições, sem o competente ordenamento previ o do
ministerio respectivo, revestido das formalidades legaes, ou
ordem da direcção geral da thesouraria, nos termos d'este
r€g«lamento e do geral da administraçâo da fazenda ..
.§ 2.° As disposições do paragrapho antecedente são ap-

pltcaveis aos consulados de Portugal no estrangeiro que
arrecadam receitas do estado; e ás administrações centraes dos
correios, telegraphos e pharoes, com a differença unica de
que essas administrações, em relação ao cofre central da
res}?ectiva direcção geral, são consideradas para todos os
effeItos como as recebedorias da comarca estão para os co-
fres centraes dos districtos, e n'esses termos serão appli-
caveis ás mesmas administrações e ao respectivo cofre cen-
tral da direcção os preceitos que n' este regulamento e no
da administração da fazenda publica se acham consigna-
dos para os recebedores de comarca e para os thceourciros
pagadores, quer na. arrecadação dos rendimentos, quer na
applicação e entrega do seu producto .
. Art. 180.° O ministério da fazenda superintende e fisca-
lisa a administração, arrecadação e applicação de todos os
recursos, receitas e rendimentos do estado, centralisando a
respectiva contabilidade.

-:l-rt. 181.° Para os fins do artigo antecedente, o minis-
tel'lo da fazenda é dividido em cinco direcções geracs, quc
se denominam:
Direcção geral das contribuições directas;
Direcção geral das contribuições indirectas;
Direcção geral dos proprios nacionaes j
Direcção geral da thesouraria;
Direcção geral da contabilidade. .
.Al,t. 182.0 As contribuições, impostos e rendl!~entos pu-

blicas são liquidados e arrecadados na conformidade das
respectivas leis instruccõos e regulamentos.

Art. 183.0 A direcçr(o geral das contribuições directas,
a das contribuições indirectas e a elos próprios nacíonaes,
regulam superiormente toda a administração e arrecadação
~os rendimentos do estado, com respeito ás attribuições e
lll.cumbencias relatiyas a cada uma d'ellas. ,



12G

Art. 184.° As repartições, estabelecimentos e corpora-
ções que arrecadarem receita auctorisada com ou sem ap-
plicação especial deverão, sob responsabilidade dos respe-
ctivos chefes ou corpos gerentes, enviar mensalmente á
direcção geral da contabilidade, nos termos dos artigos
213.°,231.° e 232.°, as tabellas necessarias para se organisar
a escripturação regular da cobrança e applicação dos dinhei-
ros publicos, e á direcção geral da thesouraria nota dos
movimentos d'esses cofres.

Art. 185.° Compete á direcção geral da thesouraria fazer
a distribuição dos fundos destinados ás despezas publicas a
cargo dos diversos ministerios pelos diversos cofres do mi-
nisterio de fazenda á medida que tiver conhecimento da
importancia das mesmas despezas.

Art. 186.° As folhas ou relações das despezas certas,
depois de processadas nos termos do artigo 92.° d'este re-
gulamento e de lançada a respectiva importancia em conta
dos creditos legaes competentes nas repartições de conta-
bilidade dos ministerios, serão apresentadas ao ministro ou
ao ordenador secundario para serem approvadas e envia-
das em seguida aos cofres por onde tiverem de ser satis-
feitas, mediante aviso previo da repartição ordenadora á
direcção geral da thesouraria.
§ unico. O aviso em que deve descrever-se o exercício,

capitulo e artigo de toda a despeza ordenada pela folha
será expedido logo pela referida direcção, com o despacho
de «Pague-se» ao exactor que tiver de satisfazer a folha
para também servir de elemento para a escripturação com-
petente.

Art. 187.0 Para os e:ffeitos da fiscalisação por parte do
tribunal de contas serão enviadas annualmente ao mesmo
tribunal, pelos ministerios ou pela repartição por onde cor-
rer a despeza, dentro do primeiro mez de cada oxercicio,
relações ou ordens geraes das despezas certas respectivas,
devidamente classificadas por artigos do orçamento, as
quaes serão registadas pelo tribunal, se as achar conformes
com os creditos legaes.
§ 1.0 A comprovação d'estas despezas terá logar perante

o dito tribunal antes de encerrado o exercicio, por meio de
declaração assignada pelo chefe da repartição de contabili-
dade, na qual resuma as folhas a que se refere este artigo,
devendo o mesmo tribunal ser informado de quaesquer re-
posições feitas no ultimo dia do exercício, nos termos do
artigo 100.0 do presente regulamento.
§ 2.° Qualquer alteração que se ao nos quadros do pes-
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so~l ou em geral na importancia das despesas certas, de-
pOIS de expedidas as relações a que se refere este artigo,
será logo communicada ao tribunal de contas .
. Art. 188.° As ordens para pagamento de despesas va-
l'laveis processadas nos termos dos artigos 93.° e 94.° do
actual regulamento, com indicação bem explicita das despe-
zas, serão sempre remcttidas ao tribunal de contas, o qual,
achando-as comprehondidas dentro da auctorisação legal
(ordinaria, extraordinaria, especial ou supplementar) c con-
formes ao artigo a que vem referidas, lhes põe o visto e as
faz registar.
§ 1.0 O serviço do visto é incumbido por distribuiçào

semanal a um dos membros do tribunal de contas,
'"§ 2.° Cumpridas as formalidades do visto e do registo

sao pelo tribunal enviadas á direcção geral ela thesouraria
para serem pagas pelos cofres competentes .
. Art. 189.u As ordens de pagamento de que trata o ar-
tigo antecedente, quando se referirem a despesas relativas
aos contratos enviados por extracto ao tribunal de contas,
Conforme o artigo 67 .0, indicarão sempre o numero da or-
dem. e data do contrato, para, alem do registo em conta do
credito legal, serem também lançadas na conta especial que
para cada contrato deve abrir-se no tribunal de contas.
f :l-rt. 190.° As ordens relativas a contratos de valor in-
orlOr a 500!5000 róis indicarão sempre o respectivo objecto
e a data cm que foram celebrados .
. Art. 191.° As ordem! respectivas a dcspezaa de exerci-cb~findos referir-se-hão ás notas que os ministerios são
o l1gados a enviar ao tribunal de contas, nos termos do
artigo 101.° d'este regulamento.
d Art. ~92.0 O tribunal de contas, para comp~eto exame
a .legalidade de qualquer despeza m~D.dada satJsfaz~r por

melO de ordens tem o direito de eXlgll·, quando o Julgar
con·' . d d .o- vemente, a apresentação do processo que tiver a o 01"1-

(Sem ao ordenamento da mesma despesa.
§ 1.0 O processo depois de examinado, é devolvido á

repartição de conta.bilidade respectiva.
§ 2.° Exceptnam-se d'csta disposição as despesas reser-

vadas e confidcnciacs.
f\rt. Hl3. o Relativamente ãs despezas variaveis cuja li-

i':1lJ.daçàoc pagamento têem de ser effectuados em acto con-dlluo no mesmo dia e nno podem ser calculadas antecipa-
alnen~c com a indispcnsavel precisão, as repartições do

ContabIlidade dos diversos ministérios processarão ordens
Pl'ovisorias meusaee, classificadas por capitules e artigos,
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para serem presentes ao visto do tribunal de contas no ul-
timo dia do mez que preceder aquelle a que dizem respeito,
ou no penultimo se o ultimo for feriado, acompanhadas do
orçamento provavel que deve previamente organisar-se das
mesmas despesas devidamente especificadas.
§ 1.0 Estas ordens só poderão ser pagas á proporção que

forem liquidadas e ordenadas as despesas a que ellas se
referirem, annullando-se no fim do mez a importancia que
d'ellas não tiver sido satisfeita, por meio de verba lançada
no verso e communicada ás repartições de contabilidade
respectivas e á direcção geral da thesouraria, para por inter-
venção d'esta se fazer o registo definitivo no tribunal de
contas em conta dos creditos auctorisados.
§ 2.° Os ordenadores e encarregados de pagamento de

despezas, que ordenarem ou requisitarem a entrega de som-
mas pelas ordens de que trata este artigo alem das que
real e effectivamente têem de ser liquidadas e pagas, ficam
pessoalmente responsaveis pelos fundos saídos e praticam
erro de officio pelo qual incorrerão, segundo a gravidade
do caso, na pena de suspensão ou de demissão.

Art. 194.° Quando seja urgente ordenar e pagar no mes-
mo dia alguma despeza não prevista e não computada na
ordem geral a que se refere o artigo antecedente, o ministro
respectivo pódc ordenar o seu pagamento independente-
mente do visto do tribunal de contas, dando-se logo conhe-
cimento do facto pelo ministerio da fazenda ao mesmo tri-
bunal, expedindo-lhe um duplicado da ordem para na pri-
meira sessão, por unanimidade ou maioria dos seus mem-
bros, ser concedido ou denegado o visto.

Art. 195.° Na hypothese do artigo antecedente, se o tri-
bunal entender que a dcspeza foi mal classificada, limitar-
se-ha a devolver a ordem a fim de ser reformada a classi-
ficação, depois do que deve ser visada pelo membro do tri-
bunal que estiver de semana, caso satisfaça aos demais
requisitos legaes.

Art. 196.° Sendo por qualquer motivo denegado o visto
pelo tribunal de contas ás ordens de que tratam os dois
artigos precedentes, o ministro ordenador submettel-as-ha
liapprovação do conselho de ministros. Se este as approvar,
proceder-sc-ha na conformidade do disposto no artigo 198.°;
se as não approvar, oministro ordenador ficará pessoalmente
reflpo~savcl pelas quantias pagas pelas ordens que tiver
expedido, salva resolução em contrario tomada pelo poder
legislativo, qne pOl" justificado motivo o allivic d'cssa ros-
ponsahilidade. .
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Art. 197.0 As ordens para as dospezas variaveis que
têem de ser pagas cm praça e moeda estrangeira, nos ter-
m?s dos respectivos contratos, depois de apresentadas ao
tnbunal para exame da sua legalidade, serão registadas
provisoriamcnte em conta dos creditos auctorisados em-
quanto não for conhecida a importancia effectiva das mes-
mas despesas em moeda portugueza pelo cambio do dia.

Art. 198.0 Quando pelo tribunal de contas for recusado
o visto e o registo a qualquer ordem de pagamento, por-
que a despeza não está auctorisada, ou porque excede a
auctorisação legal, ou finalmente porque está erradamente
referida a alguns artigos do orçamento, poderá a mesma
ordcm ser mantida por deliberação do conselho de minis-
tros, depois de apreciadas as rasões que teve o tribunal de
Contas para assim proceder. N'este caso o tribunal de con-
tas não poderá deixar de registar e de pôr o visto, mas
com rosalva, e de tudo fará especial menção no relatorio
que tem de dirigir ás camaras legislativas.

Art. 199.° As antecipações de fundos por quantias su-
periores aos duodecimos dos artigos do orçamento, ás quaes
se refere o artigo 97.0 d'este regulamento, serão feitas em
regra por meio de folhas e ordens processadas nos ter-
mos já expostos, e em casos excepcionaes, quando a des-
peza não possa ser classificada com previa exactidão e em
r~l~ção aos navios a sair do Tejo, por meio de requisições
dIrIgidas ao ministerio da fazenda, onde serão escriptura-
das Como supprimonto.
Art, 200.0 Tanto as ordens como as requisições serão

pre.viamente apresentadas ao tribunal de contas: as pri-
meIras para o registo definitivo em conta dos respectivos
artigos; as segundas para um registo provisorio em conta
dos artigos que n'ellas devem tambem ser designados,
q.u~ndo a despeza tiver de ser legalisada dentro do. exer-
elelO, ou em conta especial quando por casos excepcionaes
a antecipação tiver de ser feita em fins de anno económico
em relação aos navios a sair do 'rejo, para ser applicada
a despezas cuja legalisação não possa ser feita dentro do
exercicio. ,

AI,t. 201.0 Os conselhos administrativos, aos quaes per-
tence a fiscalisação dos fundos recebidos, são obrigados a
prestar directamente contas mensaes e documentadas á re-
partição de contabilidade respcctiva, de todas as despezas
eff~ctuadas com o pessoal e material, nos termos dos dois
artIgos antecedentes, e os seus vogaes são solidariamente
l'esponsaveis por qualquer infracção da lei que comrnettam.
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Árt. 202. ~ Ás contas da applicação dos adiantamentos
serão mensalmente submettidas ao tribunal de contas para
exame da' sua regularidade, devendo as que se referirem a
adiantamentos feitos por meio de requisições ser acompa-
nhadas da ordem de legalisação, para serem definitivamente
registadas em conta dos artigos competentes e proceder-se
com o visto do tribunal ao encerramento da conta de sup-
primentos, aberta no ministerio da fazenda.

Art. 203.0 Os avisos dos saques feitos pelos chefes das
estações navacs, sobre o cofre do 'ministerio da marinha,
indicarão sempre a applicação orçamental da dcspcza para,
cm conformidade, serem processadas as ordens de paga-
mente, .

Art. 204.° O ministerio publico não intervem no exer-
cicio das attribnições relativas ao visto concedido ao tribu-
nal ele contas pelas disposições do presente regulamento.

Art. 205.° O serviço do visto será effectuado de modo
que as ordens possam ser satisfeitas com regularidade e
pontualidade, observando-se em regra sob responsabilidade
do tribunal de contas, o seguinte:

L." As ordens com a nota de urgente serão visadas den-
tro de vinte e quatro horas;

2. o Todas as demais ordens dentro do maximo praso de
tres dias.

Art. 206.° Para fazer-se com a devida regularidade a
distribuição de fundos, de que trata o artigo 185.0, havc-
rá na direcção geral da tbesouraria conhecimento exacto
dos fundos existentes em cada um dos cofres a cargo dos
thesoureiros pagadores- do ministerio da fazenda, mediante
as notas que lhe serão dirigidas nos prasos determinados,
e em relação ás existeneias nos cofres dependentes dos de-
mais ministerios, por notas extrahidas do balanço mensal
a que se refere o artigo 179.°

Art. 207.° A expedição das ordens de pagamento, por
transferencia de fundos ti demais operações do thesouraria,
é da competencia exclusiva da direcção geral da thesoura-
ria.

Art. 208.° A escripturação das contas das caixas een-
traos do ministerio da fazenda está a cargo de uma das
repartições da direcção geral da thesouraria.
§ unico. A escripturação de que trata oste artigo deve

apresentar o movimento diario dos fundos, a cargo do rea-
pecti \10 thesoureiro pagador, em dinheiro e quaesquer ou-
tros valores ou espeeies ; a receita e despesa geral, a im-
portancia dos pagamentos effectuados por ministerios .0
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CXel'Ci0ios; e a descripção por exercícios, capitulos e arti-
gos dos ordenamentos ministeriaes.

Art. 209.° A repartição competente da direcção geral da
thesouraria executará diariamente o serviço da escriptura-
I)ão das caixas centraes do ministério da fazenda, em vista
do movimento diario do respectivo cofre, e verificará tam-
bem todos os dias os saldos effecti vos, depois de ter reco-
nhecido a conformidade dos mesmos saldos com a respe-
ctiva escripturação.

Art. 210.° Os saldos da conta diariamente eseriptura-
dos e verificados serão recolhidos no fim de cada dia nas
caixas centraes em presença dos trcs clavicularioe do res-
pectivo cofre ou de quem os represcntar.
§ unico. Os elavicularios das caixas centraes do minis-

terio da fazenda são: o director geral da thesouraria, o
chefe da repartição onde se eseripturam as contas das cai-

o xas ccntraes, c o respectivo thesoureiro pagador.
Art. 211." No ultimo dia ele cada mez se dará balanço

ás caixas centraes do ministerio da fazenda, confer ndo-se
o existente em cofre por meio de contagem, com os resul-
tados da escripturação das respectivas contas. .
§ unico. Do mesmo balanço se lavrará termo no livro

competente, sendo esse termo assignado pelos claviicularios
do cofre.

Art. 212.° Os preceitos consignados DOS tres artgos an-
tecedentes são tambem applicaveis aos cofres centraes dos
districtos, aos cofres das alfandegas de Lisboa e Porto, ao
da casa da moeda e ao da junta do credito publico, nos
termos dos artigos 140.° e 141.0 d'este regulamento.
§ 1.0 Do balanço dado aos cofres de que trata este ar-

tigo, nos termos do artigo 211.°, se lavrará termo que será
enviado por copia á direcção geral da thesouraria do mi-
nisterio da fazenda.
§ 2.0 Tambem serão enviadas á mesma direcção copias

dos balanços dos cofres dependentes de todos os outros mi-
nieterios, organisados nos termos do artigo 179.° do actual
regulamento.

Art. 213.0 Os thesonreiros pagadores dos districtos, os
thcsoureiros das alfandegas de Lisboa e Porto, o da casa
da moeda e os thesoureiros e funccionarios de que tratam
os §§ 1.0 e 2.° do artigo 179.° e o artigo 184.°, remetterão á
direcção geral da contabilidade, até ao dia 20 de cada niez,
Uma tabella do movimento dos fundos dos respectivos cofres
no mez antecedente, feita segundo o modelo annexo ao regu-
lamento geral da administração. ela fazenda, em que se
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apresente a receita por exercictos e por grupos de rendi-
mento e por operações de thesouraria e a despesa por exer-
cicios, por ministerios e também por operações de thesou-
raria,

As disposições d'este artigo são applícaveis :
1.0 A direcção geral da thesouraria pelo movimento de

fundos das caixas centracs do ministerio da fazenda a seu
cargo;

2.° Aos agentes financeiros do governo no estrangeiro e
consulados de Portugal em que se arrecadam fundos pu-
blicos;

3.° Á junta. do credito publico, processando-se duas ta-
bellas, uma na sua contadoria em relação aos fundos rece-
bidos e upplieados em conta das dotações e da desamorti-
sação, e outra na direcção da caixa gcral de depositos com
relação ás operações da mesma caixa e ás da caixa eco-
nomica.

Art. 214.° Para execução do n.? 3.° do artigo antece-
dente serão lançadas a debito da tabella da contadoria da.
junta. :
1.° As consignações que serão descriptas com designação

dos cofres a ellas obrigados;
2.0 Em uma só verba as receitas provenientes da exe-

cução. das leis de desamortisação em todo o reino;
3.0 As operações de thesouraria proprias da junta.
E a credito da tabclla:
1. ° Os pagamentos feitos pela junta, em virtude da aucto-

risação concedida pela: lei de despeza ;
2. ° Os pagamentos effectuados pelo fundo da desamor-

tisação ;
3.0 As operações de thesouraria proprias da junta.
No saldo:
As importancias em cofre de conta de dotações, do fundo

de desamortisação, etc., indicando-se os distrietos cm que
existem para serem tomadas cm consideração no apura-
mento mensal feito na direcção geral da contabilidade.

Na tabella da direcção da caixa geral de depositos :
A debito em uma só verba as receitas provenientes de'

operações pela caixa geral de depósitos, e em outra as da:.
caixa economica, e a credito as respectivas despesas, com
(lesignação dos saldos e cofres em que existem.

Art. 215.° Para regularidade das contas da receita e'
dcspeza em dinheiro publicadas mensalmente no Diario da
governo? as tabellas dos thesoureiros pagadores dos distri-
etos a que se refere o artigo 213.°, descriminarão tambem
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nos saldos a parte que pertencer á junta do credito publí-
c.o em conta de dotações, em conta do fundo da desamor-
tlsação, em conta da caixa geral de depósitos, etc.
§ 1.° As operações dos cofres dos consulados deverão

ser incluídas nas contas addicionaes ás de que trata este
artigo.
§ 2.° N'estas contas deverão tambem ser incluídos os

adiantamentos a que se refere o artigo 199.°
Art. 216.° A direcção geral da contabilidade centralisa

a contabilidade geral do estado, abrangendo tudo o que.
respeita á arrecadação e applicação dos rendimentos e re-
cursos publicos.

Art. 217.° Compete á mesma direcção: I

1.° Dirigir e uniformisar o serviço da contabilidade, exer-
cendo fiscalisação sobre todas as repartições dependentes
ou não do ministério da fazenda, que tenham a seu cargo
escripturar elementos de receita ou de despeza, podendo
manter correspondencia directa com ellas, inspeccionar a
escripturação e exigir a apresentação dos livros e de quaes-
quer documentos;

2.° Prescrever formulas e modelos, e expedir instrucções
~ara a simplificação e uniformidade do serviço de contabi-
lidade em todas as repartições publicas;

3.° Colligir, reunir e centralisar todos os elementos ne-
cessarios para a organisação definitiva da contabilidade ge-
ral do estado.

Art. 218.° Os elementos de que trata o n.? 3.° do artigo
217.° são as tabellas das repartições, estabelecimentos e
corporações que arrecadam receitas auctorisadas com ou
sem applicação especial, ás quaes se referem os artigos 184. 0,
213.°, 231.° e 232.° do presente regulamento, os mappas e
resumos a que se referem 08 artigos 242.° e 243.°, e para
Conferencia da despeza as contas de gerencia e exercício
dos diversos ministerios c da junta do credito publico, e a
no~a das reposições feitas em conta de cada exercicio no
ultImo dia do respectivo praso.

Art. 2H). ° Em presença de todos os elementos a que se
refere o artigo antecedente, devidamente classificados, a
direcção geral da contabilidade organisará a escripturação
geral do thesouro, a qual deverá apresentar por um sys-
terna claro, methodico e regular:

a) A importancia das contribuições c rendimentos arre-
cadados em cada anno económico com a devida classifica-
ção por especies de rendimento e por exercicios;

b) A importancia das contribuições e rendimentos aucto-
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risadas, liquidados, arrecadados e por arrecadar, respecti-
vos a cada exerci cio com a correspondente classificação,
segundo a natureza do rendimento, devendo addicionarsc
a cada rendimento a importancia pertencente a exercicios
findos, que d'elle for cobrada durante o anno economico
que der o nome ao exercicio;

c) A importancia das despesas satiefeitas e por satisfa-
zer cm cada anno cconomico, com a devida classificação
por exercicios, capitulas e artigos, e a das despezas aucto-
risadas, liquidadas, pagas e em divida no fim de cada exer-
cicio, tambem com a devida classificação por capitulas e
artigos do orçamento.

Art. 220.° A receita e a despeza geral do estado serão
devidamente cscripturadas por partidas dobradas n'um dia-
rio e livro mestre.
§ unico. A oscripturação do diario e livro mestre deve-

rá conter summariamente, quanto á receita as sommas au-
ctorisadas, liquidadas e a cobrança effectuada por mezes,
cofres e artigos do orçamento, e quanto á despeza as irn-
portancias auctorisadas, liquidadas e os pagamentos effectua-
dos paI' mezes, ministérios, capitulas e artigos do orçamento.

Art. 221.° Quanto ás operações de thesouraria tambcm
se abrirão os assentos necessarios em relação ás respecti-
vas contas para estabelecer- se com precisão o balanço do
thesouro e conhecer-se o estado credor ou devedor de cada
conta no fim do anno.
§ unico. Para a saoripturação de que trata este artigo

servirá de elemento o resumo a que se refere o artigo
243.0, n.? 4.°

Art. 222." A conta geral do estado e os documentos que
a devem acompanhar serão extrahidos dos livros da escri-
pturação central da direcção geral da contabilidade e dos
auxiliares indispensaveis para esclarecimento da mesma
conta.

Art. 223.° Compete tambem á direcção geral da conta-
bilidade proceder annualmente ~1.organisação do orçamento
geral do estado e do orçamento rectificado, das tabellas
respectivas á distribuição da despeza do ministerio da fa-
zenda e da proposta de lei para o encerramento definitivo
das contas dos exercicios findos.

Art. ~24. ° Para a organisação da conta geral do estado
é obrigada a direcção geral da thosouraria a remetter :i da
contabilidade, até 30 de setembro de cada anno, uma nota
desenvolvida do estado da divida fluctuanto c amortisavcl
no fim do ultimo anno económico.
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CAPITULO II

Da contabilidade dos recebedores dos rendimentos publicos

Art. 225.° Toda a arrecadação de rendimentos do es-
tado e:ffectua-se por meio de agentes responsaveis do mi-
nistcrio da fazenda.

1.° A arrecadação dos impostos e contribuições directas,
c cm geral a de todos os rendimentos liquidados, e também
a dos rendimentos eventuaes, que não pertencerem ás al-
fandegas e outras repartições especiaes, é da competencia
dos recebedores de comarca.
§ unico. Nas comarcas de Lisboa c Porto a mesma ar-

recadação é commettida aos recebedores de bairro.
2.° A cobrança das contribuições indirectas está a cargo

dos thcsoureiros das alfandegas do reino e de outras re-
partições especiaes, segundo a especialidade da arrecada-
ção.

Art. 226.° Os encarrcgados da cobrança dos rendimen-
tos publicos entregarão pontualmente nos cofres das repar-
tições competentes, nas epochas e pela fórma prescripta
nas leis, n'este regulamento, no geral da administração da
fazenda, e nas instrucções especiaes, as sommas por elies
arrecadadas. '

Art. 227.° A escripturação das contas dos recebedores e
thesoureiros dos rendimentos do estado deve apresentar
de maneira clara e regular as entradas e as saídas em di-
nheiro e outros valores, os saldos de cada mez, e as espe-
CIeS, os desenvolvimentos apropriados a cada natureza de
serviço, e o estado completo ela responsabilidade do ge-
rente.

Art. 228.0 Os documentos de cobrança em ser, a arre-
cadação e:ffectuada em virtude dos mesmos documentos, os
direitos cobrados nas alfandegas, excepto as de Lisboa e
Porto, cntregues pelos respectivos thesoureiros, as passa-
gens de fundos e:ffectuadas de outros cofres e as receitas
eventuaes de origem diversa das que se recebem nas al-
fandegas, constituem o debito das contas dos recebedores
de Comarca ou de bairro.

As passagens e transferencias de fundos para outros co-
frcs, os diplomas de annullações dos direitos activos da fa-
zenda por falhas, excesso ou incompetencia das collectas,
constituem o credito das referidas contas.

Art. 229.° A escripturação das contas dos recebedores
de Comarca ou de bairro cstá a cargo dos cscrivãcs de
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fazenda c deve ser feita nos livros designados no regula-
mento geral da administração da fazenda, e pela fôrma es-
tabelccida no mesmo regulamento, e nas demais disposições
em vigor.
Art. 230.° As contas dos recebedores de comarca, ou de

bairro, serão tomadas e encerradas mensalmente pelos es-
crivães de fazenda, que verificarão n'esse acto, por meio
de contagem, a existencia do saldo mensal em dinheiro e
papeis de credito, nos termos do dito regulamento da admi-
nistracão da fazenda.

Art: 231.° Nos primeiros vinte dias de cada mcz serão
remettidas á direcção geral da contabilidade tabellas dos
rendimentos arrecadados no mez antecedente em cada um
dos districtos do reino, coordenadas segundo o modelo an-
nexo ao regulamento geral da administração da fazenda.

Art. 232.° Os directores das alfandegas de Lisboa e
Porto, da casa da moeda, da direcção geral dos correios,
telegraphos e pharoes, e os directores ou chefes de outras
repartições de arrecadação de rendimentos da fazenda, in-
dependentes dos delegados do thesouro, enviarão tambem
na mesma epoeha á direcção geral da contabilidade tabol-
las similhantes dos rendimentos arrecadados no mcz ante-
cedente nas respectivas repartições.
§ unico. Iguaes tabellas serão enviadas dos consula-

dos de Portugal no estrangciro onde se arrecadem rendi-
mentos do estado, pelo primeiro correio do mez seguinte
áquelle a que respeitarem.

CAPITULO III

Da contabilidade relativa aos ordenamentos

Art. 233.° Haverá em cada ministerio uma repartição
de contabilidade dirigida por um chefe, nomeado pelo mi-
nistro respectivo de accordo com o ministro da fazenda,
como determina a carta de lei de 26 de junho de 188l.
Esta repartição faz parte do quadro da direcção geral da
contabilidade publica.

Art. 234.° O serviço das ordens de pagamento, a oscri-
pturação e contabilidade das despezas próprias do ministe-
rio da. fazenda e dos encargos geraes competem a uma das
repartições da direcção geral da contabilidade.

Art. 236.° A escripturação e contabilidade respectivas
ás opera?õcs da junta do credito publico estão a cargo da
contadoria da mesma junta, devendo esta mandar á direc-
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ção geral da contabilidade, nos termos d'cste regulamento,
todas as tabellas e contas precisas para centralisar na
parte respectiva a esoripturação da receita e despeza geral
do estado.

Art. 23G.o Junto da direcção geral do ultramar, no mi-
nisterio dos negocios da marinha e ultramar, funcciona uma
repartição independente de contabilidade, á qual, alem
das attribuições que actualmente lhe competem, incumbe:

1.° Organisar annualmente os orçamentos das provín-
cias ultramarinas para serem presentes ás côrtes no praso
de um mcz contado da constituição da camara dos depu-
tados;

2.° Coordenar as contas de gerenciae exercicio das mes-
mas provincias para serem submettidas ao julgamento do
tribunal de contas nos termos que forem regulados.
Art. 237.° Compete tambem á referida repartição o ser-

viço das ordens de pagamento e respectiva escripturação,
em relação aos fundos saídos dos cofres da metrópole para
despezas do uItramar.
Art. 238.° Ás repartições de contabilidade mencionadas

nos artigos antecedentes compete:
1.0 A liquidação de toda a despeza respectiva;
2.° Organisar as folhas e ordens de pagamentos;
3.° Escripturar e fiscalisar toda a contabilidade respe-

ctiva ao pagamento das despezas ordenadas pelas mesmas
repartições.

Art. 239.° A escripturação das despezas em cada uma
das citadas repartições de contabilidade, e suas depcnden-
cias, será feita por partidas dobradas, por systema unifor-
me sob os mesmos principios e os mesmos processos.

Art. 240.° A escripturação de que trata o artigo ante-
cedente com o necessario desenvolvimento em livros auxi-
liares tem por fim apresentar por credor, por exerci-
cio, capitulo, artigo, os credites abertos, os direitos li-
quidados a favor dos credores do estado, os ordenamentos
ou ordens de pagamento, assim como os pagamento i! effe-
ctuados.

Art. 241.° Compete tambem ás mesmas repartições de
contabilidade fiscalisar a arrecadação dos rendimentos das
repartições de sua dependcncia, e fazer com que os respe-
ctivos chefes e thesoureiros, c encarregados de fundos, re-
mcttam á direcção geral da contabilidade, e á da thesoura-
ria, as tabellas, notas e balanços mensacs de que tratam
os artigos 179.°, 184.°, 213.°, 231.° e 232.° d'este regula-
men~. -
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Art. 242.° As repartições de contabilidade dos ministe-
rios e a contadoria da junta do credito publico devem en-
viar á direcç:'to geral da contabilidade publica um mappa
dos fundos requisitados e recebidos em cada mcz dos co-
fres da fazenda, e um resumo da sua escripturação, indi-
cando a applicação que esses fundos tiveram, o exercício,
eapitulo e artigo do orçamento respectivo, ou os creditas
especiaes que auctorisam a requisiçâo e pagamento, e com-
parando a importancia da auctorisação com o que se houver
liquidado, ordenado e pago, ou existir em divida por conta
d'essa auctorisaçâo,
§ unico. A remessa do mappa e resumo de que trata

este artigo será impreterivelmente feita no praso de qua-
renta dias, contados do ultimo dia do mez a que disserem
respeito.

Art. 243.° A direcção geral da thesouraria remetterá em
cada mez á direcção geral da contabilidade o resumo de
toda a escripturação no mez anterior, abrangendo tudo o
que for relativo á divida amortisavel e fluctuante, e á re-
ceita e dcspeza do thesouro.

Constituem este documento as seguintes tabellas:
1.0 Mappa da despeza effectuada nas caixas centraes por

ordens do ininisterio da fazenda para o serviço proprio do
ministerío e encargos gemes;

2. o Tabella de entrada e saída de fundos das mesmas
caixas, a que se refere o n.? 1." do artigo 213.° d'este re-
gulamento;

3. ° TabelIas dos rendimentos cobrados, e do movimento
das operações de thesouraria e das transferencias de fun-
dos em cada mez, proprias das caixas centraes;

4.° Apuramento por debito e credito das diversas opera-
ções de thesouraria, feito sobre as tabellas mensacs de re-
ceita das mesmas operações, que serão remettidas á direc-
ção geral da thesouraria e sobre as respectivas contas de
despeza.

Art. 244.° A despeza designada nos resumos a. que se
refere o artigo 242.° do presente regulamento deve, com
as reposições effectuadas no fim do exercício, correspon-
der á importancia dos fundos postos á disposição dos diffe-
rentes minísteríos e da junta do credito publico, tendo em
attenção o saldo de conta das dotações existente no cofre
da mesma junta.

Ai-t. 245.° As repartições de contabilidade de cada mi-
nisterio apresentarão mensalmente ao ministro respectivo um
mappa indicando por exerci cios e capitules do orçamento:



139

1. ° A importancia total do credito;
2.0 A despeza ordenada e eft'ectuada por conta de cada

credito;
3.0 A despeza certa obrigatoria que ha ainda a realisar

até ao fim do exercício.
§ unico. Estes mappas serão publicados tambem men-

salmente no Dlario do govemo) sendo acompanhada essa
publicação de outro mappa indicando as alterações no pes-
soal que, para mais ou para menos, tenha havido em cada
secretaria d'estado.

CAPITULO IV

Da contabilidade da despesa

Art. 246.° Os pagamentos da despeza publica cft'ectuam-
se pelas caixas centraes do ministério da fazenda, por um
thesoureiro pagador do mesmo ministerio em cada um dos
districtos do reino e ilhas adjacentes, pelos thesoureiros
das alfandegas de Lisboa e Porto, pelo da direcção geral
dos correios e pelos encarregados dos outros cofres depen-
dentes dos ministerios.

Art. 247.° Os thesoureiros pagadores dos districtos se-
rão substituidos nos seus impedimentos temporarios e le-
gaes pelos seus propostos, competentemente approvados,
por cujos actos ou omissões são inteiramente responsaveis.·

Art. 248.° Os ordenamentos ou ordens de pagamento
serão dirigidos pelos diversos ministerios aos tbesoul'eiros
pagadores e exaetores de que trata o artigo 246.°

Art. 249.° Nos termos das leis o regulamentos em vigor
continuará a haver oncarregados especiaes dos pagamen-
tos das despezas dos diversos ministerios.

Art. 250.° Os pagamentos efl'ectuados pelos pagadores
do ministério da fazenda o demais exactores de que trata
o. artigo 2-16.° serão justificados por documentos authen-
ticos .
. § unico. Os pagamentos que por couveniencia do ser-

ViÇO têem de ser feitos directamente pelos recebedores de
comarca ou de bairro o por outros encarregados da co-
brança, effectuar-se-hâo mediante ordens especiaes dos the-
soureiros pagadores dos districtos c do thesoureiro da di-
recçfio geral dos correios, telegraphos e pbaroes, figurando,
porém, como dinheiro nos cofres dos exactorcs os recibos
que devem haver das partes, os quaes serão l'emettidos no
thesoureiro pagador de qucm houver dimanado a ordem
para o pagamento, na primeira Eassagem ou transfercncis
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de fundos para o respectivo cofre, a fim de lhe serem lan-
çados em credi.to na sua conta.

Art. 251.° A escripturação das operações de fundos con-
fiados aos thesoureiros pagadores dos districtos deve apre-
sentar o movimento di.ario de fundos, a receita e despesa
geral a seu cargo, a descripção dos pagamentos effectua-
dos por ministerios por exercicios, e a descripção por exer-
cicios e capitulos dos ordenamentos ministeriacs e das or-
dens de pagamento dos ordenadores secundarios.

Art. ~52.0 A cscripturação das contas dos thesoureiros
pagadores dos districtos está a cargo das repartições de fa-
zenda dos mesmos districtos e será feita diariamente sob a
direcção dos delegados do thesouro.
§ 1.0 Os saldos do movimento diario, reconhecidos e ve-

rificados em presença dos livros da escripturação, serão
recolhidos no respectivo cofre, com as formalidades e se-
guranças estabelecidas, na presença dos clavicularios do
mesmo cofre ou de quem os representar.
§ 2.° No ultimo dia de cada mez se dará balanço ao

cofre central do districto, verificando-se por meio de con-
tagem a existencia dos valores em cofre, confrontados com
a escripturação.

Art. 253.° Do balanço de que trata o § 2.° do artigo
antecedente se lavrará termo no livro competente, assi-
gnado pelos clavicularios do cofre, sendo enviado em se-
guida por copia á direcção geral da thesouraria.

Art. 254.° O disposto nos artigos 251.° e 252.° d'este
regulamento 6 applicavel aos encarregados especiaes dos
pagamentos da despesa dos serviços a cargo dos diversos
ministerios de que trata o artigo 249.°

Art. 255.° Os thesoureiros pagadores, tanto dos distri-
ctos como de quaesquer outras estações onde se arreca-
dem fundos da fazenda, remetterão á repartição da conta-
bilidade de cada um dos ministerios uma conta mensal
acompanhada dos respectivos documentos, em relação aos
pagamentos que effectuarem por ordens directas ou de de-
legação dos mesmos ministerios, designando esta conta os
capítulos, artigos e secções da lei de despeza e os respe-
ctivos exercicios. Esta conta será acompanhada de um re-
s~mo em duplicado dos pagamentos por espccies e exerci-
C.IOS. U~a vez que a conta mensal de que trata este ar-
tigo est.eJa regular e conforme, os thesoureiros pagadores
e demais e~a~tore~ receberão das repartições de contabili-
dade dos ministerios um aviso de conformidade e o recibo
dos documentos passado no duplicado do resumo.
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§ unico. As disposições d'este artigo são inteiramente
applicaveis aos thesoureiros das alfandegas de Lisboa e
Porto, da direcção geral dos correios, e a quaesquer ou-
tros encarregados dos cofres dependentes dos ministerios.

Art. 256.° É também applicavel a doutrina do artigo
antecedente tis relações da j unta do credito publico com os
?xactores que pagarem despezas votadas para a mesma
Junta na lei annual da despesa-

Art. 257.° A remessa da conta mensal, de que trata o
artigo 255.0, será effectuacla até ao dia 15 do mez pro-
ximo seguinte.

Art. 268.0 Os prasos para a remessa das contas dos pa-
gamentos effectuados nos districtos do Funchal e dos Aço-
res, e nos consulados de Portugal serão regulados de modo
que possam servir para o apuramento dos mappas e resu-
mos que a direcção geral da contabilidade deve receber
mensalmente, nos termos dos artigos 242.° e 243.°

Art. 269.0 Os encarregados especiaes do pagamento das
despezas do serviço a cargo dos diversos ministerios, pres-
tarão as suas contas mensaes nas repartições da contabili-
dade dos mesmos ministerios, nos termos dos respectivos
regulamentos.

Art. 260.0 A oscripturação das contas dos thesoureiros
pagadores dos districtos do reino e ilhas será feita pelo
s~stema estabelecido no reglllamento geral da administra-
çao da fazenda e mais disposições em vigor.

CAPITULO V

Das disposições geraes applicaveis a todos os encarregados
da cobrança e applicação dos rendimentos do estado

Art. 261.0 Todos os recebedores de comarca ou de bair-
ro, thesoureiros das alfandeO'as, thesoureiros pagadores e
quaesquer outros gerentes d~ fundos publicos que em vir-
tu~~ dos balanços mensaes das suas contas, t~mad::s ad-
nUlllstrativamente ou de qualquer outra verificação, se
a~harem em debito para coro a fazenda, ~ntrarão i:nme-
dlatamente nos respectivos cofres com a importancia do
mesmo debito.
§ unico. Em caso de demora na entrega dos fundos por

q~e forem responsaveis, serão ímmediatamente suspensos
e lnterinameI!te substituidos na fórma da respectiva ~egis-
lação, ficando tarnbem sujeitos ás outras penas estabeleci-
das no regulamento geral da administração da fazenda.• 15



142

Art. 262.° Quando o alcance de que trata o artigo an-
tecedente, reconhecido no acto do balanço mensal, ou por
qualquer outra maneira, proceder de dolo, falsidade ou ne-
gligencia do proposto ou fiel do gerente responaavel, o
mesmo gerente, depois de haver entrado no respectivo co-
fre com a importancia do dito alcance, tem direito rever-
sivo sobre o seu proposto ou fiel, e terá sobre elle, em jui-
zo, todos os direitos e acções que a fazenda tem sobre os
seus exactores.

Art. 263.° Todos os recebedores de comarca ou bairro,
thesoureiros de todas as alfandegas, thesoureiros dos co-
fres centraes e de quaesquer repartições do ministerio da
fazenda, pagadores especiaes dos ministerios e quaesquer
outros gerentes, sejam de que natureza forem, repartições
ou individuos que singular ou eollectivamente tiverem a
seu cargo a arrecadação, administração e applicação dos
rendimentos do estado, são justiçaveis perante o tribunal
de contas pela sua gerencia annual, sob a sua immediata
responsabilidade.
§ 1.0 São incluidos na disposição d'este artigo todos os

individuos que por qualquer eircumstancia, ainda que
eventual, tenham a seu cargo gerencia dos dinheiros do
thesouro, seja qual for a duração d'essa gerencia.
§ 2.° São igualmente justiçaveis perante o tribunal de

contas os contratadores de rendas publicas, em relação ao
tempo dos respectivos contratos.

Art. 264.° As contas dos responsaveis á fazenda que
tê em de ser submettidas ao tribunal de contas, são de ge-
rencia annuaI por annos econornicos, comprehendendo to-
dos os factos occorridos durante o periodo de cada anno.
§ 1.0 Estas contas serão organisadas em fórma de con-

tas correntes, extrahidas das contas originaes, tomadas
nas respectivas repartições de fazenda ou nas da contabi-
lidade dos ministerios, e feitas com a intervenção dos es-
crivães de fazenda, quanto ás dos recebedores de comarca
ou de bairro, com distincção dos exerci cios a que as mes-
mas contas disserem respeito.
§ 2.° Quando, no decurso do anno económico, occorrer

mudança de exactor, a conta da responsabilidade indivi-
dual de cada um será organisada em relação ao tempo das
respectivas funcções.
§ 3.° As ditas contas dos responsaveis apresentarão os

valores. existentes em caixa em 1 de julho de cada anno
econormco, tanto em dinheiro, como em papeis de credito,
documentos de cobrança (se os houver), e outros valores
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que tiverem passado em saldo do anno anterior ou do res-
ponsavel que houver sido substituido; todas as receitas e
despesas effectuadas no decurso do anno ; as passagens de
fundos e operações de tbesouraria realisadas no mesmo pe-
riodo por entradas o saídas; o saldo em dinheiro, papeis
de credito, documentos de cobrança (se os houver), e ou-
tros valores que existirem em cofre ou em poder dos res-
ponsaveis no dia 30 de junho do mesmo anno, ou n'aquelle
dia em que houver findado a sua gerencia.

Art. ~65.0 As contas dos responsaveis, de que trata o ar-
tigo antecedente, serão acompanhadas dos documentos com-
provativos seguintes:

1.0 O certificado do chefe superior da repartição a que
pertencer o responsavel ou onde tiver exercido as funcções
do seu cargo, no qual certificado se declare ter sido a conta
a que se referir, devidamente conferida, e estar exacta e
conforme com a escripturação competente, quando esta de-
claração não possa fazer-se! na propria conta;

2.0 Os talões dos recibos que o responsavel houver pas·
sado pelas transferencias e passagens de fundos, realisa-
das por entrega no cofre da thesouraria, recebedoria ou
pagadoria a seu cargo;

3. ° A relação dos documentos de cobrança, entregues
ao responsavel, a tabella dos rendimentos liquidados e ar-
recadados pelo teor dos respectivos modelos annexos ao
regulamento geral da administração da fazenda e ao regi-
mento do tribunal de contas;

4.0 Os rocibos comprovativos das entregas que o respon-
savel tiver realisado em quaesquer cofres publicos, por
passagens ou transferencias de fundos, competentemente
ordenadas;

5.0 A relação das annullações de direitos activos da fa-
zenda e os diplomas que as tiverem ordenado, ou seja a
titulo de falhas ou de excesso ou incompetencia de colle-
ctas;

6.° Os avisos de conformidade dos diversos ministerios,
comprovativos dos pagamentos de despeza da competencia
de cada um d'elles, bem como os avisos de conformidade
por todas as transferencias d e fundos e demais despesas
de operações de thesouraria que o responsavel tiver effe-
ctuado;
.7.° A tabella do cofre conforme. ~ modelo annexo ao já

citado regulamento geral da administração da fazenda e
mandado observar nas caixas centraes, agencia financial,
repartições de fazenda dos districtos, alfandegas maritimas
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de primeira classe do continente e casa da moeda, consu-
lados de Portugal e em todas as repartições onde se arre-
cadam fundos do thesouro, nos termos do artigo 184.° d'este
regulamento.
§ unico. Acompanharão tambem as mesmas contas, quan-

to ás dos thesoureiros pagadores, thesoureiros das alfan-
degas de Lisboa e Porto e thesoureiro da direcção geral
dos correios, telegraphos e pharoes, mappas complementares
das despezas effectuadas por ordem de cada um dos minis-
terias, sendo os mesmos mappas desenvolvidos por exerci-
cios, capitulas e artigos do orçamento.

Art. 266.° O processo da organisação dos mappas com-
plementares, de que trata o §unico do n.? 7.° do artigo ante-
cedente, é o estabelecido na portaria de 11 de abril de 1863.

Art. 267.° Os modelos juntos ao regimento do tribunal
de contas regulam a fórma da organisação das contas dos'
exactores da fazenda, que têem de ser submettidas ao jul-
gamento do mesmo tribunal.

Art. 268.° As contas de gerencia dos exactores da fa-
zenda, de cada um dos annos economicos, serão remetti-
das ao tribunal de contas até ao dia 30 de setembro do
seguinte anno economico.
Art. 269.° Em caso de demora por omissão, os empre-

gados incumbidos da remessa das ditas contas incorrem
nas penas de censura publica ou multa nos termos do re-
gimento do tribunal de contas.

Art. 270.° Os responsaveis á fazenda que tiverem al-
cances reconhecidos administrativa ou judicialmente no
exame e liquidação das suas contas estão sujeitos ao paga-
mento do juro annual de 6 por cento pela importancia dos
mesmos alcances.

Art. 271.° A responsabilidade imposta no artigo ante-
cedente effectuar-se-ha pelo modo seguinte:

1.0 Se o alcance provier de demora na entrega dos fundos
a cargo do exactor, o juro começará a correr desde o dia
em que deveria effectuar-se a mesma entrega;

2.° Se proceder de subtracção de valores, omissão de re-
ceita, ou de qualquer falta no cofre a cargo do exactor, a
liquidação do juro será feita a contar da data em que os
fundos foram desviados do competente destino;

3.° Finalmente, se o alcance tiver origem em erros de
calculo e outras causas que não possam ser attribuidas a
infidelidade do exactor, os juros começarão a correr do
dia em que for legalmente reconhecida a existencia do al-
rance por similhante causa.
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Art. 272.° Os alcances resultantes de arrebatamento de
dinheiros publicos ou de outros casos de força maior, serão
levados em conta aos exactores nos termos do artigo 294.°
d'este regulamento.

Art. 273.° Os recebedores de comarca ou de bairro, the-
som'eiros das alfandegas, thesoureiros pagadores e quaes-
guer outros gerentes de fundos publicos prestarão fiança
idónea, regulada na conformidade das leis.
§ unico. Os recebedores de comarca ou de bairro e os

thesoureiros das alfandegas (excepto as de Lisboa e Porto)
e quaesquer gerentes subordinados á direcção geral dos
correios (excepto o thesoureiro da direcção) não deverão
ter demoradas em seu poder sommas excedentes ao valor
das respectivas fianças.

Os delegados do thesouro e o director geral dos,correios,
telegraphos e pharoes são respectiva e subsidiariamente res-
ponsaveis pela execução do disposto n'este paragrapho, nos
termos do regulamento geral da administração da fazenda.

TITULO V

CAPITULO UNICO

Da contabilidade do material

Art. 274.° A contabilidade do material comprehcnde:
1.o Omaterial susceptível de consumo e de transformação;
2.° Os valores mobiliarios ou permanentes de qualquer

especie.
Art. 275.° Os depósitos do material nas condições do

ri.? 1.0 do artigo antecedente são confiados nos diversos
~inisterios a agentes responsaveis sujeitos á fiscalisação e
Julgamento do tribunal de contas.
§ unico. Em cada deposito se procederá annualmente

aos inventaries respectivos, escripturando-se devidamente
todas as alterações que occorrerem durante o anno eco-
nomieo, por entrada, saída ou transfcrencia.

Art. 276.° A contabilidado do material é centralisada
nas repartições de contabilidade dos diversos ministérios
para onde serão l'emettidos pelos responsaveis até 30 de
setembro de cada anno, os resumos da escripturação dos
depositos que lhes estão confiados em relação ao ultimo
~nno economico, acompanhados dos documentos comprova-
tivos de todas as alterações occorridas n'osse periodo.



14G

Art. 277.0 Os resumos da escripturação, bem como os
documentos que os acompanharem, depois de verificados
devidamente, serão remettidos pelos respectivos ministerios
ao tribunal de contas e servirão de base ao julgamento dos
responsaveis.

Art. 278.0 Os responsaveis serão obrigados a prestar
caução, se assim for julgado conveniente, para garantia das
perdas que o estado póde soffrer resultantes de dolo ou ne-
gligencia.
§ unico. Esta caução será fixada pelo ministerio respe-

ctivo.
Art. 279.° Os responsaveis por material terão um livro

em que lançarão as entradas, saídas, transfercncias, dete-
riorações, perdas, falhas e excedentes de todo o material
confiado li sua guarda e vigilancia.
§ unico. Os lançamentos referir-se hão a documentos que

justifiquem as respectivas operações.
Art. 280.° Os diversos ministerios expedirão instrucçõcs

especiaes para a contabilidade do material dos depositos
dependentes dos mesmos ministerios, fixando-se n'essas
instrucções quaes os documentos a apresentar e formalida-
des a seguir para a eseripturação regular de que trata o
artigo antecedente.

Art. 281.° Os resumos da contabilidade dos responsaveis
por material que tê em de ser remettidos aos ministerios até
30 de setembro de cada anno, nos termos do artigo 276.°,
indicarão as entradas e saídas determinadas por ordem su-
perior, vendas, consumo, deterioração ou destruição e sal-
dos em deposito por quantidades e valor no fim de cada
anno economico.

Art. 282.° Nas repartições de contabilidade de cada mi-
nisterio haverá um livro de contas com os diversos deposi-
tos de material dependentes do mesmo ministerio, onde se
lançarão as entradas e saídas e quaesquer outros factos
concernentes ao movimento de material nos termos das or-
dens expedidas e autos a que se tenha procedido.

Art. 283.° Conferindo os resumos recebidos dos respon-
saveis, nos termos do artigo 276.°, com a escripturação das
repartições de contabilidade, serão por estas expedidos aos
mesmos responsaveis os competentes avisos de conformi-
dade.

Art. 284.° Os avisos de conformidade e os autos dos
inventarios a que deve proceder. se conforme o artigo 275.°,
documentam junto do tribunal de contas a conta do ros-
ponsavol.
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Art. 285.° Sobre a comparação das contas dos respno-
eaveis pOl" material com as contas gemes organisadas 1108

ministerios apresentará o tribunal de contas a declaração
de que trata o artigo 313.°

Art. 286.° Proceder-se-lia também a inventario quando
houver mudança ou fallecimento de responsável e em qual-
quer occasião em que se julgue conveniente para os inte-
resses do estado.

Art. 287.0 Relativamente á mobilia e objectos de serviço
existentes em cada ministerio e nas repartições d' elIc de-
pendentes, haverá um livro especial para o respectivo in-
ventario e movimento.
§ 1.0 A escripturação d'este livro está a cargo das re-

partições de contabilidade, que d'elIe farão extrahir uma
conta no fim de cada anno economico, para ser presente ao
ministro competente.
§ 2.° A conta a que se refere o § antecedente não está

sujeita ao exame e fiscalisação do tribunal de contas.
Art. 288.° Em conformidade do disposto na carta de lei

de 25 de junho de 1881, proceder-se-ba pela direcção ge-
ral dos proprios nacionaes ao inventario geral de todos os
bens immobiliarios por sua natureza pertencentes ao estado,
observando as distincções mencionadas na mesma lei.
§ unico. Este trabalho deve effectuar-se sem prejuizo dos

serviços a cargo da referida direcção.

TITULO VI

Contabilidade judiciaria e exame das contas
publicas

CAPITULO I

Da jurisdicção e competencia do tribunal de contas

Art. 289. o O tribunal de contas tem a sua séde cm Lis-
boa e a sua jurisdicção estende-se a todo o reino e suas de-
penclencias, funccionando nos termos do respectivo regi-
mento.

Art. 290.° As contas de todos os gerentes de fundos pu-
blicos, seja de que natureza forem, alem de serem toma-
das administrativamente nos termos dos respectivos rcgu-
~amentos, estão sujeitas a um processo judicial c a um
Julgamento annual.
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§ unico. O julgamento annual das contas dos rcsponsa-
veis á fazenda constitue a contabilidade publica judiciaria
do estado.

Esta contabilidade está a cargo do tribunal de contas.
Art. 291.° A contabilidade publica judiciaria verifica-se

mediante o julgamento annual a cargo do tribunal de con-
tas:

1.0 Das contas dos recebedores de comarca ou de bairro,
dos thesoureiros dos cofres centraes do ministerio da fa-
zenda, dos pagadores especiaes dos diversos ministerios,
dos thesoureiros de todas as alfandegas, dos directores dos
correios e estações postaes e telegraphicas <lo reino, dos
thesoureiros da direcção geral dos correios, telegraphos e
pharocs do reino, da casa da moeda, da academia das
sciencias, escolas de instrucção superior, administração ge-
ral das matas nacionaes, encarregados da recepção e ap-
plicação dos fundos a cargo da junta do credito publico, e
de quaesquer outros gerentes de fundos publicos, repartições
ou indivíduos que, singular ou conectiva, ordinária ou ex-
traordinariamente, com auctorisação legal ou sem ena, ti-
verem a seu cargo a arrecadação, administração e applica-
ção dos rendimentos e recursos do estado;

2.° Das contas relativas a contratos de rendas publi-
cas;

3.° Das contas dos rendimentos da bulla da cruzada;
4.° Das contas dos rendimentos dos districtos, camaras

municipaes e mais corporações administrativas e dos esta-
belecimentos de piedade e beneficeneia que tiverem annual-
mente rendimento superior a 10:0006000 róis;

5.° Por via de recurso das contas de que trata o nu-
mero antecedente que tiverem rendimento inferior ou igual
a 10:000aOOO réis,

Art. 292.° As contas dos exactores, de que tratam
os n.os 1.0 e 2.° do artigo antecedente, serão remettidas
ao tribunal até ao dia 30 de setembro de cada anno pelos
delegados do thesouro e chefes das repartições competen-
tes.

Art. 293.° A remessa das contas dos c()rpos administra-
tivos e estabelecimentos de piedade ou beneficencia é in-
cum bida aos governadores civis, e deve effectuar-se nos ter-
mos do codigo administrativo em vigor.

Art. 2ü4.0 O tribunal de contas tem jurisdicção para
abonar aos responsaveis os alcances procedentes de arre-
batamentos dos dinheiros publicos, ou de outros casos de
força maior.



§ unico. Nos casos de que trata este artigo o tribunal
de contas procederá em vista de sentenças de justificações
proferidas pelo poder judicial com audiencia do ministerio
publico, ou, nos casos occorridos em circumstancias anor-
maes em presença de quaesquer outros documentos que
offereçam provas de facto irrecusaveie.

Art.295.0 Compete tambem ao tribunal de contas exa-
minar annualmente a conta geral do estado, as de geren·
cia e exerci cio de cada um dos ministerios e da junta do
credito publico, e proferir sobre as ditas contas a. sua de-
claração geral de conformidade.

Art. 296.° Compete finalmente ao tribunal de contas o
exame e julgamento das contas dos rosponsaveis por ma-
terial, nos termos do artigo 313.° d'este regulamento.

Art. 297.0 Junto ao tribunal de contas desempenha as
funcções do ministerio publico, nos termos do respectivo
regimento, o conselheiro procurador geral da corôa e fa-
zenda, por si ou por algum dos seus ajudantes.

Art. 298.° O exame, verificação, ajustamento e julga-
mento das contas de todos os responsaveis da fazenda será
feito nos termos do regimento do tribunal.

Art. 299.° O julgamento das contas dos responsaveie
prescreve no fim do praso de trinta annos, permittindo-se
o encontro dos credites activos e passivos da fazenda, nos
termos da carta de lei de 4 de maio de 1878.

CAPITULO II

Da declaração geral e do relatorio annual
do tribunal de contas

Art. 300.° O tribunal de contas, pelo julgamento annual
das contas de todos os gerentes de fundos publicos, verifi-
cará cm face da liquidação dos impostos e demais rendi-
mentos, Q das leis que os votaram, toda a arrecadação
effcctuada, e procederá do mesmo modo quanto ás despe-
zas confrontadas com as ordens que as determinam.

Art. 301.0 Terminado o julgamento annual das contas
dos responsaveis, o tribunal procederá ao exame da receita
e despeza lançada na conta geral elo estado em gerencia e
exercicio e nas contas ele gcrencia e exercício ele cada um
dos ministerios e da junta do credito publico.

Art. 302.° Para que o exame do tribunal a que se re-
f~re o artigo antecedente possa ser cabal e completo, as
direeções geraes do ministério da' fazenda, e cada um dos
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demais ministerios rcmetterão ao mesmo tribunal os docu-
mentos constantes dos seguintes' paragraphos.
§ 1.0 A direcção geral das contribuições directas, até ao

dia 30 de setembro de cada anno, uma relação de todos os
ramos de receita da sua competencia, que se tenham con-
tratado, acompanhada das copias das condições dos respe-
ctivos contratos.
§ 2.0 A direcção geral das alfandegas e contribuições

indirectas, no mesmo praso:
1. o Um mappa do que nas referidas casas fiscaes se ti-

ver arrecadado a titulo de deposito (receitas aduaneiras su-
jeitas á liquidação) ou seja procedente de tomadias, ou de
outra qualquer origem, contendo a demonstração do rendi-
mento annual dos respectivos cofres ;

2.° Uma relação de todos os ramos de receita publica
de competencia da mesma direcção que se tiverem contra-
tado, acompanhada de copias das condições dos respectivos
contratos.
§ 3.0 A direcção dos proprios nacionaes, no mesmo pra-

so, uma relação de todos os ramos de receita publica da
sua competencia que se tiverem contratado, acompanhada de

. copias das condições dos respectivos contratos.
§ 4.° A direcção geral da thesouraria, alem do documento

mencionado no artigo 157.0 d'este regulamento, enviará
copia de todos os documentos justificativos do uso que o
governo tiver feito de todas as auctorisações para a emissão
de emprestimos.
§ 5.0 Cada um dos ministerios, no mesmo praso :
1.o Uma relação, por cofres e responsa veis, da despoza

paga no anno economico anterior e devidamente distribui-
da por exercicios, capitulos e artigos do orçamento a que
pertencer, devendo quanto ás despezas variaveis, ser acom-
panhada dos titulos comprovativos da mesma despesa elas-
sificados por igual modo, e bem assim de uma declaração
assignada pelo chefe de repartição de contabilidade, cer-
tificando a sua conoordancia com a escripturação dos mi-
nisterios;

2.0 A relação das reposições mandadas effectuar, com
declaração de capitulo e exercicio.
§ 5.0 Até ao dia 30 de setembro de cada anno serão ro-

mettidos ao tribunal de contas mais os seguintes documen-
tos:

~.o Pelo ministerio da guerra uma conta dos recibos in-
terinos que durante o anno económico findo houverem da-
do entrada nos cofres da pagadoria militar, elos que hou-
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verem sido resgatados e elos que ficaram existindo cm 30
de junho.

2.° Pelo ministério da marinha uma tabella eloestado elos
adiantamentos para pagamento das despezas dos navios fó-
ra elo Tejo, em relação ao mesmo dia 30 de junho do anno
economico findo.

Art. 303.° Cada um dos ministérios e a junta de cre-
dito publico remetterão mais ao tribunal de contas até 31
de dezembro ele cada anno as suas contas de gerencia, e
bem assim as do ultimo exercicio findo, depois de feita a
conferencia a que se refere o artigo 112.° d'este regula-
mento.

Art. 304.° O ministcrio da fazenda remetterá ao tribu-
nal de contas, pela direcção geral da contabilidade, até 31
de dezembro de cada anno, a conta geral do estado, acom-
panhada de todos os documentos a que se refere o pre-
sente regulamento no artigo l1ô.o

Art. 305.° Terminado o exame a que se refere o ar-
tigos 301.0 el'este regulamento, o tribunal, em vista do jul-
gamento das contas dos exaetores encarregados ela ar-
recadação dos rendimentos publicos, deve comparar os
resultados obtidos do mesmo julgamento, por exercícios e
por artigos, scgundo as divisões da lei de receita, com as
receitas exaradas na conta geral do estado, em relação a
cada uma das fontes de que procedem.
Art. 306.° Fará igualmente o tribunal, pelo mesmo sys-

tema em relação á lei ele despeza, a comparação elos re-
sultados obtidos das contas julgadas dos responsaveis, in-
cumbidos do pagamento das despesas publicas, com a im-
portancia da despeza lançada por exercícios e por capitulos
n~ conta geral do estado e nas contas de cada um dos mi-
lltsterios e ela junta do credito publico.

Art. 307.° Mediante as combinações prescriptas nos dois
artigos antecedentes o tribunal de contas terá obtido to-
dos os elementos decessarios para authenticar a legali-
dade ele todas as operações de contabilidade publica do es-
tado.

Art. 308.0 Em vista elos referidos elementos de exame
e confrontação colhidos pcla fórma disposta nos artigos an-
tecedentes, o tribunal profere annualmente uma declara-
ção geral de conformidade sobre as contas do ultimo exer-
cicio findo.

Art. 309.0 Abrangendo as contas de exercicio o praso
de dezoito mezes fixado para o complemento elas operações
ele contabilidade relativas á arrecadação e applicação dos
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fundos annualmente votados, a declaração geral de que
trata o artigo antecedente, alem de certificar a conformi-
dade das contas geraes de receita e despeza de cada um
dos exercicios com as contas individuaes julgadas dos res-
ponsavcis, certificará também a conformidade das mesmas
contas com as auctorisações legislativas..

Art. 310.° A declaração geral do tribunal de contas será
desenvolvida em mappas comparativos organisados por
cxercicios e artigos quanto á receita e por exercicios e ca-
pitulos quanto á despeza.
§ unico. Os mappas comparativos de que trata este artigo

comprehendem a comparação da receita auctorisada, liqui-
dada e arrecadada, segundo a conta geral do thesouro, com
a cobrança effectuada conforme as contas individuaes dos
responsaveis e a comparação da despeza votada, liquida-
da e satisfeita, segundo a conta geral do estado, dos mi-
nisterios e da junta do credito publico, com os pagamentos
eff~ctuados, constantes das contas dos sobreditos responsa-
V81S.

Art. 311.° A declaração geral de conformidade do tri-
bunal de contas será remettida ao governo, pelo ministerio
da fazenda, acompanhada de um relatorio nos termos do
regimento do mesmo tribunal.

Art. 312.° O relatorio e declaração geral do tribunal de
contas subirão á presença do rei, acompanhados das obser-
vações dos ministérios nos termos do artigo 15.° do de-
creto com força de lei n.? 1 de 19 de agosto de 1859, e
depois de impressos serão remettidos ás camaras legislati-
vas pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da fa-
zenda, para o exercicio da fiscalisação das côrtes sobre a
gerencia financeira do governo.

Art. 313.° Alem do citado documento, o tribunal de
contas apresentará tambem annualmente uma declaração
de conformidade baseada na comparação e accordo das
contas individuaes dos responsaveis pelo material com as
contas gentes formuladas pelos ministerios.

§ unico. Esta declaração subirá á presença do rei e,
depois de impressa, será distribuida pelas camaras le-
gislativas conjunctamente com a declaração e relatório
ácerca da contabilidade do estado.

Art. 314.° Depois do exame da conta geral do estado,
o tribunal de contas devolverá aos ministerios e á junta do
credito publico os titulos originaes comprovativos das des-
pezas variavcis a que se refere o artigo 302.° n. ° 1.0
§ 5.°
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Disposições diversas

Art. 315.° Em conformidade do disposto na carta de lei
de 25 de junho de 1881 compete á commissão permanente
de contabilidade publica creada peja mesma lei:

1.0 Estudar e harmonisar as diversas relações das re-
partições de contabilidade publica com o tribunal de con-
tas, tendo em vista a simplicidade do serviço e a escrupu-
losa fiscalisação na applicação dos rendimentos publicos;
2.° Propor pelo ministério da fazenda as medidas regu-

lamentares precisas para alcançar aquelle fim;
3.° Indicar as medidas de caracter legislativo que con-

venha serem adoptadas.
Art. 316.° A commissão de contabilidade reunir-se-ha

para discutir e resolvei' as propostas que sobre os trabalhos
da sua competencia lhe forem apresentadas por qualquer
dos seus membros, pelos vogaes e contadores geraes do tri-
bunal de contas e pelos directores geraes do ministerio da
fazenda.

TYfULO VII

Pessoal do quadro da direcção geral
da contabilidade

CAPITULO I

Nomeação, distribuição e aposentação do pessoal

Art. 317.° O quadro e vencimentos dos empregados da
direcção geral da contabilidade e a sua distribuição por
ministerios, são os fixados nas tabe!las n.08 1 e 2, annexas
ao presente regulamento .
. § ~lllico. Ao governo é permittido ~lterar a re~a~tiçã? e

dlstl'lbuição dos empregados pelos dífferentes ministérios
segundo as conveniencias do serviço.

Art. 318.° Alem dos vencimentos fixados na tabclla
0.° 2, terão os amanuenses que contarem mais de vinte
annos de bom e effectivo serviço, direito ao augmento de
60i$OOO réis annuaes nos vencimentos de exercicio.

Art. 319.° Alem dos quadros fixados n'este regulamento
serão admittidos no quadro da direcção geral da contabili-
dade e como praticantes, individuas que tonham as habilita-
ç?es estabelecidas no artigo 322.°, n.? 1.0 O numero de pra-
tICantes não excederá a seis na direcção geral no ministerio
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da fazenda, um no ministerio do reino, tres no da guerra, dois
no da marinha, tres no das obras publicas e um no da.justiça.

Art. 320,° Aos praticantes que, tendo servido gratuita-
mente por um anno, mostrarem aptidão e assiduidade, po-
derá, sob proposta do chefe da repartição em que servirem,
ser abonada a gratificação mensal de 15t$000 réis,
§ unico. Serão despedidos os praticantes que no fim do

prasa marcado n'este artigo não tiverem dado provas de
aptidão e assiduidade.

Art. 321.0 Os officiaes de fazenda da armada, quando
desembarcados, prestarão serviço na repartição de conta-
bilidade do ministerio da marinha.

Art. 322.° A nomeação dos empregados do quadro da
direcção geral da contabilidade publica só póde ser feita
havendo as seguintes habilitações:

1. o Carta do curso commercial nos institutos ind ustríaes
de Lisboa e Porto, curso completo dos lyceus centraes, ou
frequencia e approvação nas disciplinas da primeira ca-
deira de mathematica da universidade de Coimbra, da es-
cola polytechnica, ou da academia polytechnica do Porto;

2.0 Approvação em concurso publico, versando sobre
pontos tirados ~ísorte, comprchendendo problemas prati-
cos sobre contabilidade e escri pturação por partidas do-
bradas.

Art. 323.° O aceesso terá lagar sempre entre os empre-
gados do quadro da direcção geral da contabilidade da
classe inferior para a superior e unicamente para os laga-
res da mesma direcção, preenchendo-se uma vacatura por
meio de concurso e outra por antiguidade, deduzindo,se
n'este caso, para o calculo do serviço effectivo, as faltas,
as licenças registadas e de favor.
§ unico. Fica por este modo alterado em relação á direc-

ção geral da contabilidade o disposto no artigo 19.° e seus
§§ do regulamento para o serviço do ministerio da fazenda
de 26 de abril de 1870. .

Art. 324. e Não poderá ser levado em conta para. o ac-
cesso á classe superior, o serviço que não mereça a classi-
ficação de bom.

Art. 325.° O director geral da contabilidade será no-
mea~o livremente polo governo 110S termos do artigo 17.0
do citado regulamento de 26 de abra de 1870, emquan·
to as côrtes não proverem de outra fórma. Gosará, como
u~ dos chefes superiores da administração da fazenda pu-
bliea, das honras e prerogativas que competiam aos conse-
lheiros do antigo tribunal do thesouro.
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Art. 326.° Os chefes das repartições dc contabilidade no
~iIlisterio da fazenda serão nomeados pelo respectivo mi-
Il:stl'O de entre todos os primeiros officiaes do quadro da
dl;ecção geral da contabilidade sob proposta do respe-
ctivo director geral; e nos demais ministerios serão nomea-
dos pelo ministro respectivo, de accordo com o ministro da
fazenda, nos termos do artigo 4.° da lei de 25 de junho de
1881.

Art. 327.° As novas admissões do empregados ao qua-
dro das repartições da direcção da contabilidade publica
serão provisorias durante um armo, findo o qual tornar-se-
hão definitivas por despacho do respectivo ministro, sob
proposta fundamentada do director geral da contabilidade.
§ unico. As disposições d'este artigo são applicaveis aos

empregados do tribunal de contas e da junta do credito
publico.
Art. 328.° O concurso a que se referem os artigos 322.°

e .323.° terá logar ante um jury de que será presidente o
dIrector geral da contabilidade e de que serão vogaes os
ch~fes das repartições de contabilidade dos diversos minis-
terios .
. Art. 329.° Serão sempre preferidos, em igualdade de
cIrcumstancias para o provimento dos logares de amanuen-
ses, .os praticantes que tiverem pelo menos um anno de
se~vIÇOeffeetivo com aproveitamento. Esta preferencia não
e:mne os praticantes da necessidade do concurso estabele-
cIdo no n.? 2.° do artigo 322.°
. Art. 330.° No accesso ter-se-há em vista, quanto pos-
Slv:I, conservar os empregados de contabilidade nos minis-
terlOs em que estiverem servindo .
. ~rt. 331. ° Os empregados da direcção geral da conta-

bIlIdade não podem ser nomeados para qualquer outro em-
prego ou commissão de serviço publico sem que sejam
logo substituidos no logar do quadro.

Art. 332.0 Nenhum empregado de qualquer categoria do
q~adro da direcção geral da contabilidade publica ou do
t~bunal de contas poderá exercer cumulativamente func-
Çoes em repartições ou institutos que tenham de prestar
Contas nas repartições em que funcciona.

Concursos

Art. 333.0 Nas promoções por concurso aos legares va-
gos na direcção geral da contabilidade procedor-sc-hn do
modo seguinte:
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1.0 o secretario geral do ministerio da fazenda fadt an-
nunciar na folha official, que está aberto concurso, por espa-
ço de trinta dias, para o provimento do lagar vago.

2.° Dentro d'aquelle praso os candidatos apresentarão
ao dito secretario geral os seus requerimentos instruidos
com os documentos das suas habilitações, e dos serviços
que houverem prestado.

3.° O concurso constará de provas praticas, que serão
dadas perante o jury mencionado no artigo 328. °

4.° Findo o pras o dos trinta dias, os candidatos serão
pcla mesma fórma avisados do local, dia e hora em que
devem prestar as provas praticas.

5.° As provas versarão sobre os trabalhos da especial
competencia da direcção geral da contabilidade, e serão di-
vididas em duas partes.

Os candidatos responderão na primeira parte, em fórma
de informação de repartição, a um quesito que de entre
doze será tirado {t sorte pelo presidente do jury; e na se-
gunda parte redigirão um decreto, portaria ou officio sobre
um ponto que tambem de entre doze será do mesmo modo
tirado á sorte. Os pontos extrahidos serão communs para
todos os candidatos.

6.° Os pontos para estas provas serão feitos pelo dire-
ctor geral da contabilidade.

7.° Para a primeira parte das provas terão os candi-
datos duas horas, e para a segunda uma, prestando-se-lhes
a legislação que pedirem.

8.° Acabadas as provas, que serão assignadas pelos
respectivos candidatos, o jury procederá á apreciação e
classificação de cada um por maioria de votos, concluindo
os seus trabalhos por uma proposta graduada, a qual, de-
pois de assignada por todos os membros do jury, será pelo
citado secretario geral submettida ao ministro.

Art. 334.° Nos concursos para os lagares de amanuen-
ses proceder-se-há de conformidade com o que fica estabe-
lecido no art.igo antecedente, menos quanto á natureza das
provas, porque essas versarão sobre o conhecimento pra-
tico do merito dos concorrentes, segundo o disposto na
artigo 322. °

Aposentações

Art. 335.° Podem ser aposentados, com o ordenado com-
peten~e, os m~pl'egados que, tendo trinta annos de bom e
effectivo serviço, e, pelo menos, cinco annos na classe a
que pertencerem, estiverem inhabilitados de servir por



impossibilidade physica, ou moral, devidamente compro-
vada.
§ 1.° Não tendo einco annos de serviço na classe, e re-

unindo as outras circumstancias, podem ser aposentados na
classe immediatamente inferior.
§ 2.° Os empregados que tiverem menos de, trinta annos

de serviço, verificando-se n'eUes os outros quesitos decla-
rados n'este artigo, podem ser aposentados com metade do
ordenado, se tiverem vinte annos ou mais, e com um terço
s~ tiverem quinze annos, ou mais, de bom e effectivo ser-
VIÇO.
§ 3.° No tempo de serviço para o effeito da aposentação

eonta·se o que tiverem prestado em qualquer repartição de
fazenda.
§ 4.° Os vencimentos de aposentação serão pagos pela

folha do quadro da direcção geral da contabilidade.

CAPITULO II

Licenças, disposições 'disciplinares e ordem de serviço

Art. 336.° As licenças não podem ser concedidas sem
motivo justo, aUegado por escripto.
§ 1.0 As licenças, até oito dias, podem ser concedidas

pelo director geral uma vez em cada anuo aos empregados
que as requererem.
§ 2.° As licenças por maior espaço de tempo, ou a sua

reforma, só podem ser concedidas pelo ministro.
§ 3.° Quando a licença for requerida por motivo de mo-

lcstia, o ministro póde mandar examinar o requerente por
Um facultativo da sua escolha.

Disposições disciplinares

Art. 337.° São causas de demissão:
1.0 A pronuncia definitiva nos crimes de peita, subor-

no, peculato" concussão, falsidade, moeda falsa, ostollio-
nato, furto, roubo e homicidio;

2.° A revelação do segredo da se~retaria,. e o abuso de
confiança em materia de serviço publico, devidamente com-
provado;

3.° A impossibilidade permanente physica ou moral de
exercer o emprego, quando o empregado não podér ser apO-
sentado;

li
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4.° A frequencia de faltas não justificadas, depois de

duas suspensões por este motivo.
§ unico. Exceptua-se da disposição d'este artigo o caso

em que a impossibilidade, a que se refere o n.? 3.°, tenha
sido adquirida no serviço publico.

Art. 338.° A condemnação definitiva por qualquer cri-
me não enumerado no n.? 1.0 do artigo 337.° é causa de
demissão ou suspensão, segundo a sua gravidade.

Art. 339.° São causas de suspensão:
1. ° A pronuncia passada em julgado cm qualquer dos

crimes a que se refere o artigo antecedente;
2.° A falta de comparecimento nas respectivas reparti-

ções por mais de tres dias, sem ser competentemente jus-
tificada, e a ausencia das mesmas repartições sem previa
licença dos respectivos chefes;

3.° A negligencia ou qualquer acto ou omissão culposa,
pelo qual o empregado falte ao cumprimento dos seus de-
veres, depois de admoestado;

4.° A desobediencia voluntaria ás ordens superiores cm
objecto de serviço publico das suas attribuições.

Art. 340.° Nas hypotheses do artigo 338.° e n.? 1.0 elo
artigo R39. ° a suspensão nunca será inferior ao tempo que
decorrer desde a pronuncia até ao julgamento definitivo e
ao da duração da pena em que o réu for condemnado. Esta
suspensão só poderá ser imposta pOI' portaria.
§ 1.0 Nas hypotheses dos n.OS 2.°, 3.° e 4.° do mes-

mo artigo 339.° a suspensão poderá ser imposta até oito
dias pelo director geral, o qual dará logo conta ao mi-
nistro, que a poderá levantar se assim o julgar conve-
niente.
§ 2.° Fóra dos casos declarados n'esto artigo a suspen-

são não poderá exceder a tres mezes.
Art. 341.° O effeito da suspensão é privar o emprcga-

do suspenso do exercício do emprcgo e dos vencimentos
correspondentes, que lhe serão restituídos se for absol-
vido.

Art. 342.° Nos casos previstos DO artigo 337.°, se o em-
pregado demittido se rehabilitar para o exercicio do em-
prego, póde ser reintegrado, logo que haja vacatura, inde-
pendentemente de concurso.

Art. 343.° Fóra dos casos previstos no n .? 1.0 do ar-
tigo 337.° e no artigo 338.° nenhum empregado póc1e ser
demittido ou suspenso sem primeiro ser ouvido.

Art. 344.° Nos casos menos graves póde o ministro re-
prehcnder o empregado que faltar aos seus deveres,
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§ unico. Igual faculdade tem o director geral e os che-
fes das repartições.

Ordem e tempo de serviço

Art. 345.0 Os trabalhos da direcção geral da contabili-
dade começarão todos os dias, que não forem santificados
ou feriados, ás dez horas da manhã, e terminarão ás qua-
tro horas da tarde.
§ 1.0 Os continuas e serventes comparecerão sempre

uma hora antes da designada para o começo dos traba-
lhos.
§ 2.0 Chegada a hora da saída nenhum empregado se

retirará ou deixará o serviço sem que o respectivo director
geral ou os chefes de repartição declarem terminado o ser-
ViÇOd'aquello dia, ou sem prévia permissão.

Findos os trabalhos do dia nenhum empregado se reti-
r~rá sem que tenha guardado os livros e papeis de expe-
diente a seu cargo, sob pena do respondei' por qualquer
deseaminho que dos mesmos possa ter lagar.

Art. 3L1G.0 Os empregados internos da direcção geral da
coutabilidade assignam, logo que entram, o livro do ponto
q~e para esse fim haverá em cada uma das repartições da
direcção geral da contabilidade.
§ 1.0 Meia hora depois da marcada para a entrada

dos empregados encerrar-se-lia o livro do ponto, quo será
apresentado ao ministro respectivo quando olle o orde-
nar.
~§ 2.° Os que entrarem depois de encerrado o ponto se-
rao considerados como faltos. Se justificarem a demora,
assim se declarará no livro do ponto, e ficarão relevados
da falta

Art. 347.0 Os empregados que faltarem, e não j ustifica-
rem a falta, perderão o ordenado correspondente.
§ 1.0 As faltas com participação de doente, excedendo a

tres dias consecutivos devem ser certificadas com certidão. ,
Jurada de facultativo e a assignatura d'este reconhecida
por tabellião. Continuando a doença, a certidão será reno-
vada no principio de cada moz.

~ .2.0 O director geral e chefes de repartição poderão
eXlgll' a dita certidão, a respeito das tres faltas com sim-
ples participação de doente, quando entenderem que algum
elllpregado procede com abuso. .
. § 3.0 As faltas por motivo de serviço publico serão jus-
tIficadas com documento authentico.
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Disposições transitorias

CAPITULO I

Contabilidade

Art. 348. o Em conformidade do disposto na carta de lei de
25 de junho de 1881, e no presente regulamento, o exerci-
cio de 1880-1881 deve findar em 31 de dezembro proximo.
§ unico. Para cumprimento d'este artigo deverá a direc-

ção geral da contabilidade expedir ás repartições de con-
tabilidade dos diversos ministerios, e á junta do credito
publico, as instrucções necessarias para o encerramento
das operações do referido exercicio, no citado dia 31 de
dezembro, ordenando as annullações e reposições couve-

'nientes, em conformidade dos artigos 99.0 a 101.0 d'este
regulamento, mantendo-se a excepção relativa aos juros da
divida consolidada.

Art. 349.0 As disposições do presente regulamento so-
bre o modo de pagar as despezas certas e variaveis e so-
bre o serviço do visto do tribunal de contas só começarão
a ser executadas no dia 1 de janeiro de 1882.

Art. 350.0 As ordens expedidas pelos diversos ministe-
rios, com excepção do .da fazenda, e referidas ao exercicio
corrente de 1881-1882, para pagamento de despezas cer-
tas, auctorisadas com o visto da direcção geral da thesou-
raria, serão, depois de effectuados os pagamentos relativos
ao mez de dezembro de 1881, averbadas, annullando-se o
saldo, e enviadas elos cofres onde se acharem á referida
direcção geral, para se fazerem os abatimentos competen-
tes nos creditos auctorisados para os referidos ministerios.

Art. 351.0 As ordens de pagamento ainda não satisfei-
tas, no todo ou em parte, expedidas com referencia ao ci-
tado exercicio para dcspezas variaveis, serão annulladas
na parte não satisfeita no dia 31 de dezembro de 18g1 e
remettidas com a verba competente á direcção geral da
thesouraria para se fazerem os abatimentos a que se refere
o artigo antecedente,

Art. 352.0 As repartições de contabilidado dos diversos
ministerios, c a junta do credito publico, enviarão no dia
31 de dezembro de 1881 ao tribunal de contas uma nota
dos saldos dos credites auctorisados pelo orçamento e por
leis especiaes para o exercicio corrente 'de 1881-1882, de-
vendo a mesma nota ser organisada, tendo em conta todas
as dcspezas ordenadas até o citado dia.
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Art. 353.° A direcção geral da thesouraria devolverá
aos ministerios ordenadores as ordens cujos saldos tiverem
sido annullados, e depois de certificar-se da concordancia
das annullações com a escripturação dos ministerios, remet-
terá ao tribunal de contas uma nota desenvolvida por mo-
tigos, dos saldos das ordens não pagos, para serem addício-
nadas as respectivas importancias aos saldos de que trata o
artigo antecedente.

Al't. 354.° Do mesmo modo se procederá com respeito
ás ordens passadas pelo ministerio da fazenda, competindo
á direcção geral da contabilidade fazer os abatimentos ::t
que se referem 08 artigos 350.° e 351.° e remetter ao tri-
bunal de contas a nota por artigos dos saldos das ordens não
pagos nos termos dos artigos 352.° e 353.°
Art, 355.° As repartições de contabilidade dos diversos

ministerios, e a junta do credito publico, expedirão as in-
strucções necessarias para que as requisições de ordens para
despesas variaveis, cujo pagamento tem de sal' precedido
do visto do tribunal de contas, a começar do 1.0 de janei-
ro de 1882, nos termos do presente regulamento, lhes se-
jam feitas com a indispensavel antecipação.

Art. 356.0 As repartições de contabilidade dos diver-
sos ministerios, e a junta do credito publico, farão enviar
ao tribunal de contas, até 31 de dezembro de 1881, a re-
lação das despezas certas, proprias do exercicio corrente
de 1881-1882, que têem de ser pagas relativamente ao
periodo a decorrer de 1 de janeiro a 30 de junho de
1882, com a devida classificação por artigos do orça-
mento.
§ unico. Alem d'este documento a mesma junta e a di-

recção geral da thesouraria enviarão tambem nota dos ju-
ros em divida, relativamente aos exercicios anteriores ao
Corrente de 1881-1882, com respeito á divida consolidada
e á representada em obrigações com juro e amortisação
áquella equiparada.

Art. 357.° O pagamento de despezas de que trata o ar-
tigo ant~cedente effectuar-se-ha por meio de folhas ou rela-
ções processadas nas repartições competentes, e, com ex-
cepção da junta do credito publico, mediante aviso prévio)
dirigido á direcção goraI da thesouraria, nos termos do ar-
tigo 186.0 do presente regulamento.
§ 1.0 Os avisos poderão ter a fôrma das ordens processa-

das até hoje para o pagamento mensal, ou por maior pe-
riodo, das despezas certas, riscando a palavra «ordem) e
substituindo-a pela do «aviso». -
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§ 2.° Os mesmos avisos terão uma numcraçâo de ordem
c serão classificados pelos artigos do orçamento designados
nas folhas ou relações a que respeitarem.

Art. 358.° As actuues ordens de pagamento poderão
servil' provisoriamente para o ordenamento das despczas
variaveis , cortando as palavras «pelo ministro», e substi-
tuindo-as por «tribunal de contas» e escrevendo abaixo do
«visto» as palavras «Expedida. Direcção geral da thesou-
raria, em ... de ... de ... ».

Art. 359.° Até 31 de dezembro de 1881 deverá o tri-
bunal de contas ter conhecimento dos contratos pelos quaes
houver a pagar despezas de 1 de janeiro de 1882 em
diante, nos termos do artigo 189.° d'este regulamento.

Art. 360.° Para organisação da conta geral do estado
relativamente ao exerci cio de 1880-1881 a findar CID 31
de dezembro de 1881, 03 ministerios e a junta de credito
publico enviarão até 30 de junho de 1882 á direcção geral
da contabilidade os resumos dos pagamentos cffectuadoa e
dos restos por pagar extrahidos da sua eseripturação com
respeito ao citado exercício, e com a devida classificação
por capitulos e artigos do orçamento.
§ unico. Em relação ao exereicio corrente do 1881-1882

enviarão os miuisterios e a junta do credito publico até 10
de fevereiro de 1882 os resumos das operações proprias do
citado exercicio que se realisarem até 31 do dezembro de
1881, continuando depois a remetter os resumos nos ter-
mos do artigo 242.° d'este rcgulamento.

Art. 361.° Pela direcção geral da thesouraria será tarn-
bem organisado e enviado á direcção geral da contabili-
dade, o apuramento das operações de thesouraria do anno
economico corrente, ficando a cargo da sobredita direcção
geral da contabilidade, pelos elementos que tem em seu
poder, o apuramento das que se referem ao anno econo-
mico de 1880-1881.

Art. 362.° Serão tambem remettidas á direcção geral
da contabilidade as contas do estado da divida fluctuante,
amortisavel e consolidada DO dia 30 de junho do '1881.

A direcção geral da contabilidade fará descrever na conta
geral do estado, em relação ao exercieio de 1880-1881, a
receita de exercicios findos, cobrada no respectivo anno eco-
nomico, addicionando-a á d'aquelle exerci cio em confor-
midade dos artigos 38.° e 219.° (b) d'este regulamento.

Art. 363.° Pela direcção geral da contabilidade serão
expedidas as demais instrucções necessarias para a transi-
ção do systcma do contabilidade, requisitando da direcção
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?,eral da thesouraria a expedição de quacsqucr ordens que
Julgar necessarias.

Art. 364.° O tribunal de contas proporá tambem ao go-
verno até 20 de novembro proximo as medidas de ordem
administrativa que julgar convenientes para que o mesmo
tribunal comece a desempenhar no 1.0 de janeiro de 1882
as novas funcções que lhe são commettidas pelo presente
regulamento, indicando tambem as providencias que por-
ventura demandem nuctorisação do parlamento.

Art, 365. ° A commissão permanente e a direcção geral da
contabilidade ficam tambem auctorisadas a propor até ao ci-
tado dia 20 de novembro as instruccões ou modificacões ne-
cessarias para que este regulamento'comece a vigor;r no 1.0
de janeiro de1882, formulando os competentes modelos.

Art. 366.° Os primeiros trabalhos da commissão perma-
nente de contabilidade deverão consistir na revisão do re-
gulamento geral dc administração da fazenda publica o de
accordo com a junta do credito publico, no projecto de re-
forma da constituição da divida consolidada no interesse do
credito publico c da boa administração.

CAPITULO II

Pessoal

Art. 367.° O govcrno orgunianrá até 30 de novembro
proximo, nos termos d'cste regulamento, a direcção geral da
~ontabilidac1e o as respectivas repartições de contabilidade,
fixando o numero de continuos e serventes noccssarios
para o serviço, com fundamento no n.? 3.° do artigo 58.°
da lei de 25 de junho de 1881.

Art. 368.° Na primeira collocaçfio e fu~~ro accesso dos
elllPl'egados da direcção geral da contabilidade ter-se-há
em vista, quanto possivel, conservar os. 0l1lpregado~ de
contabilidade nos ministerios em quo estiverem servindo,

Art. 369.° Os actuaes delegados do thesouro, que forem
empregados na direcção geral da contnbilidade, poderão
optar entre o seu reO'rOS80a esta direcção e a continuaeão
da commiseão quo ~xercem. N'este ultimo caso lhes S~dL
abonado pela folha d'aquella direcção, em quanto ali côrtes
não resolverem sobre a sua eollocação, vencimento igual
ao do lognr que tiverem na. mesma direcção, o qual lhes
será. conservado como vencimento fixo, qualquer que soja
a commissão que de futuro venham a exercer.
§ unico. Fica tambcm, n'cslo ultimo caso, garantido aos
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mesmos funccionarios o direito de concorrer aos logares das
demais direcções do ministerio da fazenda, conforme o es-
tabelecido no § 2.° do artigo 19.° do regulamento de 26
de abril de 1870.

Art. 370.° Os actuaes empregados addidos, snpranume-
rarios ou coadjuvantes que estiverem servindo nas repar-
tições de contabilidade dos diversos ministerios, serão col-
locados nas vacaturas correspondentes á sua categoria, que
se derem nos quadros, segundo o seu merecimento, anti-
guidade e qualidade do serviço que tiverem prestado ao
estado, independentemente das habilitações exigidas DO ar-
tigo 322.° d'esto regulamento.

Art. 371.° Os actuaes empregados que servem legal-
mente na repartição de contabilidade do ministerio da
guerra, pertencentes ao quadro da administração militar,
poderão fazer parte do novo quadro da direcção geral da
contabilidade publica, sendo collocados nos logares corres-,
pondentes ás suas categorias, conservando as honras de
graduação militar que lhes comJ?etirem. Aquelles, porém,
que preferirem continuar no quadro da administração mi-
litar, continuarão a prestar serviço na repartição de conta-
bilidade sómente até terem destino para o quadro a quo
pertencem, e as vacaturas que occorrerem pela sua saída
serão preenchidas nos termos d'este regulamento por em-
pregados, que ficarão pertencendo ao quadro da direcção
geral da contabilidade publica.
§ 1.0 Das disposições d'este artigo so exceptua o chefo

da repartição, o qual será nomeado nos termos do artigo
326.° d'este regulamento.
§ 2.° No quadro da administração militar serão suppri-

midos tantos logares quantos forem sendo preenchidos no
quadro da contabilidade por empregados providos nos ter-
mos do presente regulamento.

Art, 372.° Em conformidade do disposto no n.? 1.0 do ar-
tigo 58.0 da carta de lei de 25 de junho de 1881 o go-
vcrno fará as necessarias alterações na legislação que
actualmente rege, com respeito ao pessoal e ao material, a
administração militar, a direcção geral da eugenheria, a da
artílheria, e a ele fazenda de marinha, em harmonia com
o que fica determinado n'cste regulamento, não excedendo
a deepcza com a reforma a 3:0006000 róis por anno.

Art. 373.° Para os primeiros inventarios do material, dos
quaes trata o artigo 275.° d'csto regulamento, poderá o go-
verno dispor dos actuacs empregados addidos aos quadros
de todos os ministorios,
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Art. 374,° São supprimidos na contadoria da junta do
credito publico cinco logares, actualmente vagos, de ama-
nuenses, sendo o ordenado dos amanuenscs d'esta conta-
doria equiparado ao dos que pertencem ao quadro da di-
recçuo geral da contabilidade. .
§ unico. A medida que forem vagando o governo pode-

rá supprimir mais trcs legares de amanuenses, sob propos-
ta da junta do credito publico.

Art. 375.° Ao actual director geral da contabilidade,
bem Como aos actuaes chefes de repartição, primeiros c
segundos officiaes, não se applicam as disposições da ta-
b.ella n.? 2 relativa á divisão do vencimento total, em ven-
cnuento de categoria e vencimento de exercicio, cmquan-
to não sejam promovidos a legar de categoria superior ao
que actualmente exercem.

Art. 376.0 São conservados ao serviço dos ministerios
os actuaes thesoureiros pagadores e seus fieis e ajudantes.
,Art, 377.° Ficam por este regulamento alterados e sub-

stItuidos o regulamento geral de contabilidade publica de
4 de janeiro de 1870 c todas as mais disposições que se
0ppozerem á sua doutrina e preceitos.

Paço, 31 de agosto de 1881. = Lopo Vaz ele Sampm'o e
Mello.
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'l'ABELLA N.· 1

(llludro da direcção geral da contahilidade e sua distribuirão
1101' ministerios

M ~ I ~" "
" " " " :: .;: .~
"" o '"

.;;; ~ s ~" .S ~ t: " ,.
Categorias ?J " :g O) .~ " o.. 8~ Despeza

" ~ " '" s 00 o"... .... O ~ " rn"~ ~ 8.
- _. - - - - -- -

Director geral ........... 1 - - - - - - 1 1:4.80$000
Chefes de repartição ...... 2 1 1 1 1 1 1 8 10:24.0$000
Primeiros ofliciaes ...•.... 4 1 1 4 4 1 2 17 15:300$000
Segun dos ofliciaes .•...... 12 5 2 6 9 1 5 4.0 20:0001)000
Amnnuenses , o o o' •••• o • o o 22 3 1 12 4 1 12 55 16:500,p000

41 10 5 23 18 4 20 121 63:520~000

Gratificações: 13 primeiros c segundos officiaos, che-
1:170~00Ofes de secção .•• o o o o • o o • o o o ••• o o • o o o • o o o o o o • o o o o

61:6DO$000

TABELLA No· 2

Vencimentos dos empregados da direcção geral (la contabilidade

Categorias
Vencimento Vencimento 'rotaido catcgorla de exerci cio

Director geral ....... o o o • 1:000fljOOO 480~O(10 1:480~000
Chefes de repartição ...... 900$000 380$000 1:280$000
Primeiros ofticiacs ~a). o ••• 800$000 100:5000 900$000
Segundos ofliciaes b). o ••• 450,ll000 50.;S000 500$000
Amanuenses (c). o ••• o o o _. 250$000 50$000 300~00
Praticantes (d) ..... o ••••• -$- 180$000 180$00

o
O

(a) Não _.0 comprehendem as gr:1tlflcllções do oo,~ooo ré is :1OS que forem chofos do scc-
ÇRO.

(I,) Idem.
(c) Nilo so ccmprehendcm os allam.ntoa do 0015000 róls aos que tiverom maio de vinte

cunos do serviço.
«I) Vencimento abonavel sob proposta dos respectivos chefes 1\09 que tiverem ruais do

um anno de bom C cffcctlvo scrvlço.

Paço, cm 31 do agosto de 1881. = Lopo Tlcw ele Smn-
paio e Mello,
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2.0-DcClclo

Nào podendo actualmente, em consequencia da ultima
organisação da força publica da provincia de S. Thomé
e Príncipe, decretada em 7 de outubro de 1880, dar-se
execução ás disposições dos decretos do 25 de julho de
18G5, quo dcsignam a referida provincia para ahi com-
pletarem o seu tempo de serviço as praças da guarnição
de Angola, sen tonoiadas como desertorns ou incorrigi veis;

Attendendo ao que representou o governador geral da
mesma provincia de Angola, sobre a urgencia de se pro-
videnciar a tal respeito;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o con-
selho de ministros;

Usando da auctorisação conferida ao governo pelo § 1..0
do artigo 15.° do acto addicional ~í carta constitucional
da monarchia;

Hei por bom decretar o seguinte:
Artigo 1.0 As praças da guarnição da provincia de

Angola condemnadas pelo conselho de disciplina como
descrtores ou incorrigiveis a servir cm outra provincia ul-
tramarina, irão completar na da Guiné portugueza o tem-
po de serviço a que forem obrigadas.

A.rt. 2.° Fica revogada a Jegislaçã'l em contrario.
O ministro o secretario d'estado dos negocies da mario

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 25 de outubro de 1(j81.= REI. = Julio JJIa?'-
q_uesde Vilhena.

3.° _ Por decreto de 30 de setembro ultimo:

Cavalleíro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o te-
nente coronel da guarnição da provineia do Moçambique,
João Antonio Fornazini.

Por decreto da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o ca-
pitão da guarnição do estado ela India, José Maria da Sil-
veira de Lorena.

Por decreto de 13 de outubro ultimo:

Estado da India
Capitão, o tenente, Manuel Vicente Lopes Pereira.
Tenente, o alferes, Agostinho Carneiro de Sousa c Faro.
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Por decretos de 14 do mesmo mez:
Cavalleiro da ordem militar de S. Bcnto de Avlz, o ca-

pitão do exercito da Africa occidental, Claudino Augusto
Carneiro de Sousa c Faro.

4. o - Per portaria de 3 de outubro ultimo:
Exonerado do commando da l."companhia de policia

da provincia de S. Thomé e Principe, a fim de ser oppor-
tunamente empregado em outra commissão de" serviço, o
capitão do exercito de Portugal e~ eommissão na dita pro-
vincia, Augusto Rogerio Gonçalves dos Santos.

Por portaria de 4 do mesmo mez :
Nomeado conductor de 2.a classe da direcção das obras

publicas da provincia de Cabo Verde, o capitão do exer-
cito de Portugal em cornmissão na de S. Thomé e Prin-
cipe, Augusto Rogerio Gonçalves dos Santos.

5. o - Por determinação de Sua Magestade El-Rei:
Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola
Tenente, o tenente da guarnição da provincia da Guiné,

Damião Augusto da Ponte Ferreira.
Provincia de S. Thomé e Principe

2." Companhia de policia
Tenente, o tenente do quadro de commissões, Fernando

Augusto Liso de Sant'Anna.
Quadro de commlssõea

Capitão, o capitão da guarnição da provincia da Guiné,
Antonio da França Cravid.

Regimento de infanteria do ultramar _1.0 Batalhão
Alferes, os alferes, do 2.0 batalhão, João de Sousa Car-

neiro Canavarro, e da 1.a divisão do deposito, Joaquim
da Costa Bello e José Miguel Garcia de Andrade .

.~ublica-se o accordão do conselho superior de justiça
militar da provincia de Angola, que abaixo segue:

Accordão os do conselho superior de justiça militar:
O governador da província de S. Thomé e Príncipe,

dando cumpnmento ao que lhe foi determinado em officio
n.? 124 do ministerio da marinha e ultramar, nomeou. em
ordem do quartel general de 1H de dezembro de 1880 um,
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conselho. de investi~açuo, que, s~guinào as prescripções
d'este tribunal superIOr em accordão de 30 de abril d'esse
anno, tomando por base o processo de syndicancia a que
se procedeu em tempo na contadoria da junta de fazenda
d'aqueIJa província, tendo em attenção o accordão da junta
da fazenda de 17 de novembro de 1879, e o balanço do
activo e passivo dos fundos á responsabilidade do conselho
administrativo do mesmo corpo com referencia ao dia 30
de março de 1878, conhecesse das accusações feitas pelo
primeiro sargento do hoje extincto batalhão de caçadores
n.? 2, Antonio Dias Rico, com referencia a um desfalque
de dinheiro dado no cofre do referido batalhão.

O conselho de investigação começando a funccionar em
20 de dezembro, teve dezenove sessões em que procedeu ao
exame, ordenado pelo referido accordão de 30 de abril,
nos livros do batalhão, procedeu á inquirição de grande
numero de testemunhas, tomando conhecimento de varios
documentos, e depois de varias diligencias legaes c neces-
sarias para o desenvolvimento da verdade, proferiu em 29
de janeiro do corrente anno, a opinião de fi. 166 v. a 171,
julgando por unanimidade os capitães Ricardo Adolpho
Más Saint Maurice e Lourenço Justiniano Padrel, incur-
sos no artigo 28.0 dos de guerra e em parte do n.? 22, c
por maioria incurso em iguaes artigos o tenente em com-
missão, Manuel José da Piedade Alvares, devendo assim os
tres indiciados responder a conselho de guerra.

O governador, conformando-se por despacho de 2 de
abril ultimo com a opinião do conselho de investigação,
nomeou em ordem á força armada de 5 de maio o conse-
lho de guerra, como consta a fi. 3.

O conselho de guerra, começando os seus trabalhos no
dia 6 de maio, proferiu por unanimidade na 13. a sessão n,

sentença de fi. 308 v. a 312, absolvendo os accusados, e
mandando que fossem soltos.

O que visto:
Considerando que o desfalque no cofre do extincto ba-

talhão de caçadores n. o 2 estã verificado pela commissão
syndicante no seu parecer de fi. 38 a 45 v., junta da fa-
zenda cm accordão de 17 de novembro de 1879 a fi. 87,
c ainda cm parte pelo conselho administrativo do mesmo
Corpo, Como se mostra do documento de fi. 36 a 37 v.;

Considerando que, comquanto a responsabilidade civil
esteja conhecida já pelos tribunaes competentes, e em con-
formidade dos rczulamentos fiscaes dos corpos é de jus-
tiça, a disciplina bexigo o a moralidade aconselha, que se
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proceda contra os criminosos que praticaram fraudes, ex-
travio de dinheiro do cofre, e viciaram os livros do conse-
lho administrativo;

Oonsiderando que o facto de ter havido muitos abusos,
e de toda a ordem, praticados por outros officiaes na ad-
ministração d'aquelle corpo, não impede que se faça recaí r
a sancção penal, quando os autos nos offereçarn prova bas-
tante contra qualquer dos accusados no presente processo;

Oonsiderando que as emendas e rasuras, que appare-
cem no livro caixa e a que se referem os peritos, foram
feitas pelo capitão Padrel, como se mostra dos depoimen-
tos do alferes do exercito de Portugal, Francisco José Re-
go, a fi. 102 e 268, do segundo sargento Lemor Felix, a
fi. 107, declaração do segundo sargento Dias Rico, a fi.
32 v., e ainda dos interrogatorios dos accusados;

Considerando que o capitão Padrel deixou de entrar no
cofre do conselho administrativo com algumas q uantias,
provenientes de liquidação de mostra da La companhia
que commandava, segundo consta dos depoimentos de fi.
108, 123, 270, 275 v., 277 e 283, e igual depoimento fez
a fi. 287 perante o conselho de guerra o tenente Cravid,
acrescentando que o capitão Saint-Maurice verificara as
contas em uma sessão do conselho administrativo, e déra
como entrado o deficit da mostrai

Considerando que o capitão Saint-Maurice era quem ad-
ministrava os fundos do cofre denominado das economias,
para onde davam entrada quaesquer quantias que appare-
cessem a mais por occasião do balanço ao cofre do batalhão;

Considerando que o dito capitão não tinha eseriptura-
ção alguma de receita e despesa, nem apresentou docu-
mento comprovativo de qualquer despesa, como declaram
as testemunhas inquiridas a fi. 110, 115,y., 119 v., 125
V., 126, 270, e consta dos interrogatorios a, fi. 160 a 292 j

Considerando que do auto não resulta prova alguma
contra o tenente Manuel José da Piedade Alvares;

Por estes fundamentos e o mais que dos autos consta,
confirmam a sentença do conselho de guerra na parte que
abso}:eu o accusado tenente em commissão, Manuel José
da I ledade Alvares, e o alteram na parte que julgou im-
procedente e não provada a accusação quanto aos capitães,
o ass:m condemnam os réus Ricardo Adolpho Mas Saint
l\Iaun.ce e Lourenço Justiniano Padrel na pena dos primei-
ro~ seis mezes de prisão já soffrida .
. Loa;n.da e s~Ja das sessões do consolho superior de jus.
tiça militar, lu do agosto ele 1881. =AtHlitor, Manuel 'rei-
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xeira de Sequeira, juiz relator (vencido em parto, votei pela
penalidade determinada no artigo 28.° dos de guerra) =
D. João Xavier da Silva Lobo, coronel, presidente = José
Candido Loforte, tenente coronel = Manuel José da Silva,
major = Enzebio Catella do Valle, major. - Fui presente,
Onofre de Paiva de Andrade, capitão, promotor.

Cumpra-se: - Lonnda, 22 de agosto de 1881. = Antollio
Eleuterio Dentas, governador geral.

G. o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram: em 5 de outubro ultimo, o

alferes do exercito de Portugal, gmduado em tenente na
província de Moçambique, Antonio Joaquim de Andrade,
vindo da dita provincia com licença da junta; e em 24, o
capitão do regimento de infanteria do ultramar, Francisco
Gonçalves da Costa, que na mesma data foi mandado
apresentar no ministerio da guerra, por lhe ter pertencido
o seu actual posto no exercito de Portugal;

2.° Que em 8 do mesmo mez se apresentou para o ser-
viço o tenente do 1.0 batalhão do regimento de infanteria
do ultramar, Francisco Antonio Palermo de Oliveira, de-
sistindo do resto da licença da junta de saude naval e do
ultramar, que lhe foi concedida em sessão de 9 de setem-
bro proximo passado, e publicada no boletim militar do
ultramar n.? lO, d'este anno,

3.° Que falleceram : em 6 ele setembro ultimo, o capi-
tão ela guarnição elo estado da India, José Francisco Lei-
te de Sousa e Noronha, e o tenente coronel reformado da
guarnição da provincia de Macau e Timor, Vicente de
Paula Barros.

7. o - Licença eencedlda por motivo de moles lia ao ol!ici:li abai-
xo mencionado:

Em sessão de 7 ele outubro ultimo:

Provincia de Moçambique
Alferes do exercito de Portugal, graduado cm tenente,

Antonio Joaquim de Andrade, noventa dias para tra-
tar-se.

Julio ]Vfm·q_ues de V17lwna.

Está conforme.
o director geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTBA!IAR - P REPARTIÇÃO

3 DE DEZEMBRO DE 1881

BOLETUIIIILlTAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Attendendo ao que me representou o dr. Julio Marques
de Vilhena, do meu conselho: hei por bem conceder-lhe a
exoneração, que me pediu, do cargo de ministro e secre-
tario d'estado dos nogocios da marinha e ultramar, para
que foi nomeado por decreto de 25 de março do corrente
anno, ficando muito satisfeito do modo por que desempenhou
o referido cargo, cujas honras me apraz conservar-lhe.

O presidente do conselho de ministros assim a tenha en-
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 14 de no-
vembro de 1881. =REr. =Antonio Maria de Fontes Pe-
reira de Mello.

Attendendo ao merecimento e mais partes que concor-
rem na pessoa de José de Mello Gouveia, do meu conselho,
par do reino, ministro e secretario d'estado honorario: hei
por bem nomeai-o ministro c secretario d'estado dos nego-
cios da marinha e ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido c faça executar. Paço da Ajuda, em 14 de novem-
bro de 1881. = REI. = Antonio Maria de Fontes Perei-
ra de Mello .

. Rei por bem promover ao posto de capitão para o re-
glmento de infanteria do ultramar, nos termos dos arti-
gos 5.0 c 7.0 da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o
tenente elo regimento de infanteria n.? 11, João Matheus
Romano de Oliveira,

O ministro c secretario el'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario d'estado elos negocios da marinha
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c ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 3 do novembro do 1881. = REI. = Caetano Pe-
reira Sanche« de Castl'o= Julio ~Jl.fa1'q!lesde Vilhena.

Tendo o tenente do regimento de infanteria do ultra-
mar, Belisario Saavedra Prado e Themes, chegado á sua
altura na respectiva escala de aecesso para obter o posto
de tenente na classe a que pertence: hei pOl' bem promo-
vel-o ao posto de capitão para o referido regimento do ul-
tramar, nos termos dos artigos 5.1>o 7.0 da carta de lei de
3 de fevereiro de 1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos nego cios da fazenda e encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham enten-
did() o façam executar. Faço, em 16 de novembro de 1881.=
REI. = Antonio .Mdl'Ía de Fontes Pereira de Mello,= José
de Mell€) Gouveia.

Tendo sido requisitado pelo ministério dos negocies ela
marinha e ultramar para Ü· servil' em commiasão na pro-
vincia de Angola o primeiro sargento do batalhão de ca-
çadores n.? 12, Jacinto de Freitas Lomelino J unior: hei
por bem promovei-o ao posto de alferes, ficando perten-
cendo ao exercito de Portugal sem prejuizo das praças
mais antigas da sua classe e arma, nos termos do decreto
com força de lei de 10 de setembro do 1846 e circular de
21 de maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar que
esta minha soberana resolução fique nulla o de nenhum
~ffe)to se o agraciado, por qualquer motivo, deixar ele se-
guiJ' viagem para o seu destino ou de servir no ultramar
o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
~reta~o d'estado dos negocies da fazenda e encarregado
lJil.termamente doo da guerra, assim o tenha entendido e
faça executar. Paço, em 16 de novembro de 1881.=
REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. ti - Por decreto de 3 de novembro ultimo:

C fion 1'I1Iandono posto de tenente da companhia de guerra
preta fi&. concelho de Muxlma, da província de Angola,
Innoeeneio Alves Pinheiro.
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3. o - Portarias

Tendo o commandante do regimento de infanteria do
ultramar indicado a conveniencia de ser permittido aos
officiaes do mesmo regimento o uso de casacos de cetim
branco: manda Sua :Magestade EI-Rei, pela secretaria
d'estado dos negocias da marinha e ultramar, que os of-
ciaes do alludido regimento possam fazer uso de tal uni-
forme no serviço interior do quartel e em passeio, segundo
o plano que abaixo segue, assignado pelo conselheiro di-
rector geral do ultramar, e acompanhado do respectivo
modelo.

Paço, em 1 de dezembro de 1881.=José de Mello Gou-
veia.

Plano do uniforme a que se refere a portaria d'esta data
Casaco de cetim branco, sem talhe de cintura, folgado,

com algibeiras nas costuras lateraes, abotoado na frente
Com uma ordem de cinco botões grandes do padrão actual,
tendo de cada lado igual numero de alamares de cordão
branco de om,006 de largura. Gola da mesma fazenda, di-
reita e baleada com 0"\003 de altura, fechando adiante com
um colchete; presilha da mesma fazenda nos hombros, abo-
toada junto á gola com um botão pequeno segundo o pa-
drão, tendo um passadeira de panno azul ferrete de fór-
ma angular e avivada de panno encarnado, onde será as-
sente o galão do padrão designativo da patente; o compri-
mento do casaco deve corresponder á extremidade dos de-
dos das mãos estando os braços naturalmente estendidos
aos lados do corpo; um cordão igual ao dos alamares, col-
locado angularmente, formará o canhão do casaco, e terá
om,05 de altura, tudo conforme o modelo, que opportuna-
mente será publicado.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 1 de dezembro de 1881.=0 director geral, Francisco
Joaquim da Costa e Silva.

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocias da marinha e ultramar, communiear ao go-
vernador geral da província de Maçambique, que ha por
bem approvar a sua portaria D.O 105, de 14 de outubro do
Corrente anno, pela qual foi collocado na inactividade tem-
pororia de castigo, por tempo de seis mezes, o alferes do
exercito ele Portugal, graduado cm tenente, em commissão
na província de Macau e Timor, e demorado n'aquella pro-
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vincia esperando transporte, Albino Augusto de Sousa,
por se haver recusado a receber guia de marcha para o
seu destino; ter commettido ausencia illegitima, que não
chegou a constituir deserção; e, finalmente, pelo pouco
respeito para com os seus superiores.

Paço, em 1 de dezembro de 1881.=José de Mtllo Gou-
veia.

4. °~ Por determinação de Sua Ifagcstade EI-Rei:

Exercito da Africa occidental

Provinoia da Guiné portugueza
Alferes, o alferes da guarnição da provincia de Angola,

Henrique Augusto de Almeida.

Regimento de infanteria do ultramar-1.° Batalhão
Capitão da La companhia, o capitão, Belisario de Saave-

dra Prado e Themes.
Capitão da 4.&companhia, o capitão, João Matheus Ro-

mano de Oliveira.

5.o-llelação dos omclaes ti praças de pret a quem ê concedida a
medalha militar instilnida por decreto de 2 de outubro de 1863,
conrorme as prescripçêes do regulamento de 17 de maie de 1869:

Medalha d~ prJl,ta

Regimento de infanteria do ultramar

1.o llatalhilo
Alferes, Joaquim da Costa Bello-comportamento oxem-

plar, em substituição da de cobre que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.? 9 de 1871.

V Divisão do deposito
Alferes, Caetano Xavier Diniz Junior-comportamento

e:cemplar, cm substituição da de cobre que lhe foi conce-
dida pela. ordem do exercito n.? 9 de 1874.

Provinoia de MOQambique
Major, Antonio Maria Barreiros Arrobas - comporta-

mento exemplar.
Provinoia de Angola

Tenente, José Ignacio de Sousa e Andrade~compor-
tamento exemplar.
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Provínoia de Maoau e Timor

Tenente, Adriano Augusto do Rego - comportamento
exemplar, em substituição da de cobre quo lhe foi conce-
dida ent 1872.

Alferes, José da Silva Pereira dos Santos - comporta-
mento exemplar,

Estado da lndia
Primeiro sargento n." 170 da 6.a companhia dó corpo

do policia, Nicolau Marianno Emygdio de Sá-comporta-
mento exemplar.

Soldado 0.° 660 da secção dc addidos ao referido corpo
de policia, Camillo de Almeida-comportamento exem-
plar.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar

1.0 Batalhão
Primeiro sargento n.? 600 de matricula e 22 da 2.a Com-

panhia, Antonio Vicente Goularte Scarnichia - comporta-
mento exemplar.

Cabo graduado n.? 562 de matricula e 57 da 4.a com-
panhia, José Gil-comportamento exemplar.

3.· Batalhão
Segundo sargento n.? 386 de matricula e 36 da 3.a com-

panhia, João Carlos Leony de Oliveira- comportamento
exemplar.

Soldado n.? 595 de matricula e 'j da 3.a companhia, Ale-
xandre dos Santos- comportamento exemplar.

Provlnoia de Macau e Timor
Cabo n. ° 122 de matricula e 32 da 3. a divisão da guar-

da policial, Braz do Sequeira; e soldado 0.° 192 de ma-
tricula e 63 ela mesma divisão, Francisco-comportamen·
to exemplar.

G.° - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram: em 10 de novembro ultimo,

o capitão do regimento de infanteria do ultramar, João
Matheus Romano de Oliveira; e em 24, o tenente quartel
mestre do exercito da Africa occidental, Damião José de
Lemos Pimentel, vindo da provincia de Angola por opi-
nião da junta militar de saude da mesma provincia.

2°0 Qlle cm 22 do mesmo mez foi mandado apresentar
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no ministerio da guerra o alferes do exercito de Portugal,
em commissão na província da Guiné, Alfredo Brandão
Cró de Castro Ferreri, por lhe ter sido acceita a desistencía
de continuar na referida commiasão, para que havia sido
nomeado por decreto de 21 de julho de 1880.

3. o Que desistiram do resto da licença que, por tempo
de noventa dias, lhe foi arbitrada pela junta de saude na-
val e do ultramar, em sessão de 9 de s tembro ultimo; em
26 do referido mez de novembro, o tenente do exercito
de Portugal, graduado em major, na provineia de Moçam-
bique, Paulo Julio Swart; e em 28, o alferes do exercito
da Africa occidental, Henrique Augusto de Almeida.

7. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 12 de novembro ultimo:

Província de Angola
Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, trinta dias para

convalescer.

Em sessão de 25 do mesmo mez:

Tenente quartel mestre, Damião José de Lemos Pimen-
tel, noventa dias para se tratar.

José de Mello Gouveia.
Está conforme.

o director geral,
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INDICE SYNOPTICO
DAS

DISPOSIÇÕES MAIS IMPORTAN'rES

PUBLICADAS NOS

BOLETINS IIILITARES DO ULTRAIIAR
DE 1882

A
Annullações : Pago

Annulla a parte do decreto de 13 de março de 1878,
que promoveu ao posto de alferes, sem prejuizo de
antiguidade, a Albino Augusto de Sousa. Decreto
de 8 de fevereiro-Boletim n:" 3 " " 125

Idem a parte do decreto de 20 de agosto de U:ri9, que
promoveu ao posto de tenente para o regimento de
infanteria do ultramar, a Joaquim dos Reis. Decreto
de 5 de julho-Boletim n:" 8 , 159

Idem o decreto que transferiu do exercito de Portugal
para o da Africa occidental o alferes, Pedro Albino
Pereira Bacellar, Decreto de 27 de julho-Bole-
tim n.o 8 160

Idem a parte do decreto de 1 de junho de 1881, que
promoveu ao posto de tenente para o regimento de
infanteria do ultramar o alferes de infantaria do
exercito, Antonio Pinto Ferreira. Decreto de 29 de
julho-Boletim n;" 9 170

Idem o decreto que transferiu do exercito de Portu-
gal para o da África occidental o alferes, João Pe-
dro Correia Pontes. Decreto de 5 de setembro - Bo-
letim n.O 10 .............................•. " 175

c
Capacete-Manda que seja adoptado nos corpos

das guarnições das provincias ultramarinas o uso
ele capacete. Portaria ele4 elemarço- Boletim n.° 4 130



IV
Pago

Oodigo administrativo das provincias ultra-
marinas-Decreto de 3 de novembro de 1881-
Boletim n.° 2 de 1882.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10

Demissões:
Demitte do posto de capitão de 2.a linha da provincia

de Angola, Antonio da Costa Campos, por ter sido
condemnado a tres annos de degredo. Decreto de
23 de fevereiro-Boletim n.O 3 , , 125

Idem do posto de tenente quartel mestre do exercito
da Africa occidental, João José Zilhão. Decreto de
30 de março-Boletim n.O 4 , .• 129

Idem do posto de capitão da companhia movel do
concelho de Cazengo, da ,provincia de Angola, José
Vidigal de Castro Francina. Decreto de 30 de no-
vembro-Boletim n.O 12 180

Desconto no tempo de serviço:
Manda descontar na antiguidade do posto, ao tenente
do exercito da Afríca occídental, Fernando Gon-
çalves, todo o tempo que esteve addido á divisão de
reformados do ultramar. Portaria de 11 de fevereiro
-Boletim n," 3 126

Idem ao alferes da guarnição da provincia de Moçam-
bique, Alberto de Amorim Pessoa. Portaria de 24
de fevereiro -Boletim n.O 3 " 126

Desertores-Declarando que o §unico do artigo 4.°
da carta de lei ele 21 ele julho de 1856 não ficou
revogado pelo artigo 2.° elo decreto de 25 de julho
de 1865, e que é a sentença que regula a pena de
deserção conforme a referida carta de lei, sem im-
pedimento da applieação do decreto de 25 de julho
de 1865. Portaria de 14 de abril-Boletim 11.° 5 .. , 138

Divisão de reformados do ultramár:
Manda addir á referida divisão, em conformidade do

artigo 12 do decreto ele 9 de dezembro de 1869, o
tenente quartel mestre do exercito da África occi-
dental, Damião José de Lemos Pimentel. Portaria
de 10 de maio-Boletim n.O 6 " , 14ó

Idem o alferes, Alberto de Amorim Pessoa. Portaria
de 27 de setembro. - Boletim n.o 10. . . . . . . . . . .. 177

D

Inactividade:
CoUocan'es~aNsituação, pelo haver requerido o alferes

ela guarmçao do estado da India, Adolpho Maria

I



v
Pago

da Costa e Andrade. Portaria de 23 de março-
Boletim n.O 4 ...•........................... 131

Idem por noventa dias, de castigo, o alferes do exercito
de Portugal, sem prejuizo de antiguidade, em com-
missão na provincia de Angola, Theophilo Alfredo da
Cunha. Portaria de 27 de julho-Boletim n.O 8 ..• 162

Idem por seis mezes, por motivo de doença, o alfe-
res da guarnição do estado da India, João Carlos
de Mello Xavier. Portaria de 28 de julho - Bole-
tim n.O 8 ]62

Idem, pelo haver requerido, o alferes do exercito da
Africa occidcntal, Joaquim da Graça Correia e Lan-
ça. Portaria de 27 de setembro - Boletim n. ° 10.. 177

L
Louvores:
Louva a força de mar e terra que tomou parte no ata-

que dado á grande tabanca de Cadica, na província
da Guiné portugueza. Portaria de 29 de julho-Bo-
letirn n.o 8 162

Idem o governador da provincia da Guiné, e bem assim
a força que fez parte da expedição contra o chefe
gentio Mamade-Paté. Portaria de 24 de novembro-
Boletim n.O 12 " 190

p

Presidios Decreto de 27 de dezembro de 1881. Bo-
letim n.O 2 de 1882 104

Preterições:
Para os postos immediatos, os tenentes do exercito

da Africa occidental, Paulo Henrique Dias Cardoso;
Francisco Antonio Spencer, Francisco de Jesus Ca-
laelo e Manuel Sertorio de Almeida Aguiar, e os
alferes, Manuel Cabral e João de Azevedo Pinto
Coelho. Decreto de 26 de janeiro-Boletim n.O 2.. 121

Idem os capitães, Ricardo Adolpho Mas ele Saint Mau-
rico e Frederico Carvalhal da Silveira 'I'elles de
Bettencourt, e os tenentes, Paulo Henrique Dias Car-
doso, Francisco Antonio Spencer, Francisco de J e-
sus Calado e Manuel Sertorio de Almeida Aguiar,
todos do exercito da África occidental. Decreto de
30 de março-Boletim n.o 4 130

Idem os alferes da guarnição da província de Moçam-
bique, Alberto de Amorim Pessoa e José Teixeira



VI
Pago

Sampaio de Albuquerque. Decreto de 22 de jtmho-
Boletim n.O 7 151

Idem o referido alferes Sampaio de Albuquerque. De-
creto de 23 de novembro-Boletim n.O 12 189

Readmissões-Estabelece o modo como podem ser
readmittidos no serviço os officiaes inferiores em-o-
peus e indigenas das guarnições das provincias ul-
tramarinas e do regimento de infanteria do ultramar
em activo serviço. Carta de lei de 27 de julho-
Boletim 12.° 8 . 155

Regulamento da contabilidade publica:
Ordenando que comece a vigorar no primeiro dia do an-

no economico de 1882-1883. Decreto de 29 de de-
zembro de 1881-Boletim n.O 2 de 1882 119

Idem para os presídios do ultramar.- Vide Presidios.
Responsabilidade-Relevando o governo da res-

ponsabilidade em que incorreu por ter exercido func-
ções lcgislativas. Carta de lei de 27 de junho - Bole-
tim n.O 8 155

T
Transferencias:
Transfere do exercito de Portugal para a guarmçao

da provincia de Moçambique, nos termos do artigo
30.0 do decreto com força de lei de 2 de dezembro
de 1869, o alferes sem prejuizo de antiguidade, José
Emilio dos Santos e Silva. Decreto de 23 de feverei-
ro. Boletim n:" 3 125

Idem para o exercito da Africa occidental, o alferes
da guarnição da provincia de Moçambique, Alberto
de Amorim Pessoa. Decreto de 17 de agosto-Bu-
letim n.O 9 171

Idem o alferes do exercito de Portugal em commissão
na província de Angola, Francisco Xavier da Costa
Araujo e Santos. Decreto de 4 de outubro-Bole-
tim. n.O 11 183

u
Un~formes-Das companhias de policia da provin-

CIa de S. Thomé e Príncipe. Portaria de 27 de ju-
lho-Boletim n.O 8. , ..........•............•. 161



DIllECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR - ta REPARTIÇÃO

4 DE JANEIRO DE 1882

BOLETIM IIILlTAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o-Deereto

Tendo sido requisitado, para exercer uma commissão no
ultramar, o sargento ajudante da 2. a companhia da admi-
nistração militar, Tito Vespaziano de Andrade e Castro:
hei por bem promovei-o ao posto de alferes, ficando per-
tencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo das praças
mais antigas da respectiva classe e arma, nos termos do
decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846 e cir-
cular de 21 de maio de 1862. Outrosim sou servido orde-
nar que esta minha soberana resolução fique nulla e de
nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, dei-
xar de seguir viagem para o seu destino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negócios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 7 de dezembro de 1881.=REI.-
Antoltio Maria de Fontes Pereira de lIfello.

2. o - Por decretode 1:, de dezembro ultimo:
Estado da India

Reformado no posto de major com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão Caetano Manuel Mendes.

Por decreto da mesmadata:

Capitão, o tenente Joaquim Sergio 'I'elles de Avellar.
Tenente, o alferes Carolino Godofredo da Costa Campos.
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Por decreto de 22 do mesmo mez:

:Regimento de infanteria do ultramar-3." Batalhão
Capellão de 2.a classe, contando a antiguidade de 11 de

agosto ultimo, o capellão de 3.a classe, Augusto Antunes
Delgado.

POl' decreto de 29 110 referido mez =

Reformado no posto de major com o soldo correspon-
dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão da guarnição do estado da India, Francisco
Xavier Correia da Silva.

3. o - Relação dos eíllciaes e praças de pet a quem é concedida a
medalha militar instituída por decreto de 2 de outubro de 'I8ô3,
conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 18G!):

Medalha de prata

Exercito da Africa occidental
Alferes do batalhão de caçadores n." 1, Jeronymo Vieira

de Magalhães - valor militar.

Guarnição do estado da India
Cirurgião ajudante, Felizardo Gonçalves Francisco Pe-

reira - bons serviços e comportamento exemplar.

Me<lalhade cobre

Regimento de inf:mteria do ultramar
Soldado n." 39 da 3.a companhia e 488 de matricula do

1.o batalhão, Manuel Nunes - comportamento exemplar.
Soldado n. o 40 da 2. a companhia e 593 de matricula do

3. o batalhão do mesmo regimento, Athanazio - comporta-
mento exemplar.

Província de Moçambique
.Segundo sargento n.? 3 da L" companhia e 510 de ma-

tricula do batalhão de caçadores n.° ;), Francisco Xavier
Augusto de Mello - comportamento exemplar.

Província de Macau e Timor
Cabo n.? 34 da 1.a divisão c 110 de matricula da guarda

policial de Macau, Alexandre Anastacio Lopes, e sol-
dado. n.? 78, da ~esma divisão e guarda policial e 222 de
matricula, EuseblO dos Santos - comportamento exemplar.
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4.° - Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentou cm 3 de dezembro ultimo o ca-

pellão do 3.° batalhão do regimento de infanteria do ultra-
mar, Augusto Antunes Delgado, vindo do estado da ln-
dia por opinião da junta de saude do mesmo estado; e em
30 o tenente da guarnição da provincia de Angola, Anto-
nio J osó Machado, por igual motivo;

2.° Que o 1.0 batalhão do regimento de infanteria do
ultramar embarcou no transporte de guerra Africa no dia
5 de dezembro do anno proximo passado, com destino á
provincia de Macau;

3. ° Que falleceram: em Nova Goa, no dia 26 de novem-
bro ultimo, o major reformado do exercito de Portugal,
D. Antonio Maria de Mello ; e em 19 de outubro no dis-
tricto de Benguella, o capitão da guarnição da provincia
de Angola, Manuel Jacinto de Azevedo Bettencourt.

5. ° - Licenças concedidas per motim de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 9 de dezembro ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar-3.o Batalhão
Capellão, Augusto Antunes Delgado, sessenta dias para

tratar-se.

Em sessão de 23 do mesmo mez:

Exeroito da Afrioa occidental
Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, trinta dias para

convalescer.

Em sessão de 30 do referido mez :

Provinoia de Moçambique
Alferes do exercito de Portugal, graduado em tenente,

Antonio Joaquim de Andrade, trinta dias para tratar-se.

José de 1I1ello Gouveia.

Está conforme.
:.:;.:; O director geral,

_k,.L- .,? p ,,/""7.\,#aHC;77"'''''' ~ffl.;.;.>../d({;;/ /...... ...





DIRECÇÃO GEIIAL DO ULTIIAMAII- 4. a IIEPARTIÇÃO

3 DE FEVEREIRO DE 1882

BOLE TUI HILITAR DO ULTRAMAR
Publica- se á força militar do ultramar o seguinte:

1 .0 - Ilccretos

8enhor.- O governo de 18G9 representa seguramente
lima das epochas mais brilhantes da historia da administração
do ultramar. Um homem, cujo talento na complexidade das
suas manifestações abraçava a um tempo os mais vastos e
complicados problemas da administração colonial, geria
então a pasta da marinha e ultramar, pondo, ao serviço do
seu paiz a robusta energia do seu espírito. E rara a insti-
tuição, raríssima a lei da moderna administração das colo-
nias portuguezas, em que se não encontre o nome de Re-
bello da Silva.

Modificar a administração colonial nos seus organismos
principaes é quasi sempre revogar ou alterar uma lei do
preclaro estadista que conhecia admiravelmente a governa-
ção ultramarina na vasta encyelopedia dos seus serviços.
Esta considernção seria de per si sufficiente para intimi-
dar os mais audazes, se sobre ella não preponderasse o
principio indiscutivel de que, sujeitas á evolução do espi-
rito humano, carecem as leis de ser modificadas, acompa-
nhando gradualmente a civilisação no seu movimento as-
censional. Não ha leis perpetuas, porque não ha socieda-
des estacionarias. O decreto de 1 de dezembro de 1869,
que reformou a administração civil das províncias ultra-
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marinas, foi certamente um adiantamento com respeito li
administração anterior, mas não corresponde ás necessida-
des do nosso dominio colonial.

Mandando, em obediencia á praxe estabelecida, applicar
n'uma disposição generica a todo o ultramar o codigo ad-
ministrativo de 1842, não comprehendeu que jamais pode-
ria construir-se um aystema organisador de administra-
ção sob o imperio de uma codificação mal redigida, muti-
lada por portarias, interpollada de arestos dos tribunaes
superiores, exautorada, emfim, em todas as repartições da
metropole. Comprehende-se a necessidade em que se en-
contrava o legislador, de manter no ultramar o codigo ad-
ministrativo de 1842; não havia outro. As diversas tenta-
tivas de reforma, mais ou menos discutidas, tinham ficado
sepultadas nos archivos das commissões das camaras. O co-
digo administrativo de 1842 havia resistido á invasão re-
formadora, e, depois de haver governado a metropole e as
colonias durante quasi trinta annos, não podia ser, n'aquelle
momento, substituído vantajosamente, por não haver, como
ha hoje, uma codificação moderna, elaborada com toda a
madureza e reflexão depois de urna larga discussão parla-
mentar. Não obstante as modificações introduzidas pelo de-
creto de 1 de dezembro de 1869, o que é certo é que oco-
digo de 1842 não tem conseguido acclimar-se n'aquellas
possessões por mais esforços que tenham sido empregados
pelas estações offíciaes.

As juntas geraes da provincia, equivalentes ás juntas ge-
raes de districto, apenas se têem constituido regularmente
na lndia portugueza. De camaras municipaes são raros os
exemplares que apparecem no estado de constituição per-
feita nas provincias de Angola e Moçambique. PÓde ima-
ginar-se o que será um codigo feito para dois graus de
administração, districtos e concelhos, applicado a uma di-
visão em tres graus, províncias, districtos e concelhos, e
executado com todos os vicios originaes da sua redacção,
o com todas as interpretações contradictorias das reparti-
ções e dos tribunaes, por individuas quasi todos militares,
não raras vezes hospedes em direito administrativo.

~reio po~e~ affirmar sem ousadia que até hoje não tem
havido admllllst~ação civil no ultramar, porque não com-
prehendo que seJa administração a execução parcial e in-
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completa de uma lei, ou corpo de leis, sem pensamento
organisador e systematico, levada a effeito por funcciona-
rios nem sempre rigorosamcnte disciplinados.

Com o intuito de remediar quanto possivel o actual es-
tado de cousas, entendi que era conveniente organisar um
codigo administrativo que possa vantajosamente substitui.'
o de 18 de março de 1842, e que, servindo de lei geral
para o ultramar, soffra todavia as modificações reclamadas
pelas circumstancias cspeciaes de cada província.

Nos princípios fundamentaes em quc o novo codigo
assenta, ha dois pontos que differcm profundamente do
systema actual. Fallo da organisação do conselho do governo
e da junta geral da provincia.Até agora o conselho do go-
verno tem estado completamente nas mãos dos funcciona-
rios da provincia. Não me parece conveniente continuar
este systema, que monopolisa 110 funccionalismo todo o po-
der administrativo. E necessario chamar o elemento indi-
(5el1a ás funcções publicas, fazendo-o interessar nos nego-
cios da colonia. N'este sentido o conselho do governo pas·
sa a ser constituido por oito vogaes de nomeação regia,
devendo semprc ser representado o elemento indigena por
dois vogacs escolhidos sem diatincção de raça ou dc reli-
gião.

J\. junta geral da província, em vez de ser constituida
na sua quasi totalidade por funccionarios que mal podem
harmonlsar a indepcndcncia do seu voto com as exigencias
das funcções que exercem, passa a ser composta plenamente
ue membros eleitos directamente pelos concelhos da pro-
vincia. São elegi veis todos os que sabem ler, escrever e
contar, qualquer que seja a raça a que pertençam, ou a
religião que professem.

No dia em que, por exemplo na India, a mais adiantada
das nossas possessões, o gentio e o mouro, o brahmane e o
sudra, forem chamados ao exerci cio das funcções publicas,
reconhecida a sua igualdade civil e politica perante a lei,
aquella província não será apenas uma colonia, em que o
funccionalismo constitue um patricia do mais ou menos hu-
manamente exercido sobre uma classe de cidadãos con-
demnados, desde seculos, a uma oapitis-diminuição absur-
da. No conselho do governo, na junta gera), no exercicio
das funcções das carnaras munieipacs, o projecto não re-



conhece differenças de religião nem de castas; reconhece
apenas cidadãos sob o dominio da soberania portugueza.
Nas corporações administrativas da província c do con-
celho, as raças votadas ao obscurantismo pelos preconcei-
tos das velhas tradições do oriente, aprenderão a exercer
e a ter consciencia dos seus direitos. O novo codigo será
para ollas escola e catechismo de liberdade.

Excluidos apenas da administração das juntas do paro-
chia, em consequencia do caracter ecclesiastico d'estes cor-
pos administrativos, os subditos portugnezes não catholicos
são chamados á gel'encia de todas as corporações pura-
mente civis. Determinando que o novo regimen adminis-
trativo será applicado em cada uma das províncias do uI·
tramar com as alterações exigidas pelo grau de civilisação
de cada uma, o novo codigo respeita os usos, os costumes
e as instituições peculiares de ordem administrativa que
durante seculos se têem enraizado no territorio das colonias
portuguezas, e dos quaes não é fácil despojar o grupo nu-
meroso de cidadãos que as povoam. Os organismos espe-
peciaes, semi-barbaroa, manifestando em todas as suas arti-
culações os defeitos das sociedades primitivas, il'no desap-
parecendo no organismo geral da administração, á medida
que as raças pertencentes a differente comrnunhâo religiosa
se forem habituando no exercício das funcções dos corpos
locaes a reconhecer as vantagens do novo regimen. A igual-
dade das condições da vida administrativa eetabelecer-se-hn
gradual e progressivamente sob a acção perseverante de
uma lei civilisadora.

N o que respeita ás attribuições dos funccionaríos e cor-
pos administrativos, o projecto harmonisa, segundo penso,
a acção de uns c outros, de modo que, respeitando a inicia-
tiva. local, tenham os representantes do poder executivo os
meios de exercer, quando seja conveniente, a legitima 1'e-
pressão.

Seria absurdo transplantar para as colonias portuguezas
o systema administrativo da metropole. O codigo vigente,
com as sl~as juntas geraes dotadas de largas faculdades, e
as commlssões executivas, constitui das em corpos inde-
pendentes ao lado do governador civil, enfranqueceria no
ultrama.l' a acção ~o governador geral, que deve ser prompta
e <lnel'glca. O regimen do projecto diverge, pois, como ra-



soavelmente não podia deixar de divergir, do regimen da
metropole,

A falta de pessoal habilitado para os corpos administra-
tivos obrigou-me a alterar disposições do codigo vigente,
já limitando o numero dos seus vogaes, já estabelecendo
um systema de substituição que em theoria não me pare-
ce justificavel, já circumscrevendo as incompatibilidades a
um rostricto numero de funcções publicas. A presidencia
nata das juntas de parochia conferida aos parochos, que
na metropolc nenhuma rasão auctorisa, impõe-se como uma
necessidade nas provincias ultramarinas, onde estes peque-
nos gremios administrativos se encontram no estado rudi-
mentar.

Na redacção do projecto tive em vista, não só o codigo
vigente, mas a proposta apresentada ás côrtes em 24 de
janeiro de 1880, pelo illustre ministro do reino do gover-
no transacto, e completamento discutida na oamara dos
senhores deputados.

D'este modo, o projecto ficarã constituindo o codigo ty-
po das províncias ultramarinas. No decreto organico de
cada província serão feitas as referencias ao mesmo codigo,
pondo cm vigor, com as alterações convenientes, as dispo-
sições accommodadas ao estado de civilisação de cada
uma.

Não ignoro que muitas das disposições do novo codigo
são, no momento actual da administração ultramarina, in-
teiramente inexequiveis. Providencias tem elle que poderão
executar-se desde já em algumas das nossas possessões,
mas que só mais tarde poderão ser executadas cm outras.
Poucas alterações terá de soffrer na sua applicação a Cabo
Verde e ao estado da India ; na sua applicação a Moçam-
bique, e principalmente á Guiné, tem de ser mais larga-
mente modificado.

O fim principal que tive em mira, coordenando o que
me pareceu de melhor no estado actual do direito adminis-
trativo portuguez, foi acabar por uma vez com o codigo de
1842, que tem reduzido a administração civil ultramarina
á situação anarchica cm que presentemente se encontra. O
novo codigo traça o circulo em que tem de mover-se, du-
rante muitos annos, a administração do ultramar. Dentro
do SCIl vasto pcrimctro cada provincia constitue uma cnti-
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dado especial com mais 011 menos faculdades, conforme as
suas condições peculiares. Á medida que a eivilisação pro
duzir em cada província, com o seu desenvolvimento mo-
ral e material, novas neceseidadea de ordem administra-
tiva, Ir-se-lia applicando o novo coeligo em cada um elos
seus capitulos não declarados em vigor. D'este modo o
novo codigo póde acompanhar durante largo tempo a civi-
lisação ultramarina, e 110S limites por elle traçados cada
lima das nossas possessões pódc constituir a sua lei orga-
nica progressiva.

Tenho, pois, a honra dc submettcr Ü, apreciação de
Vossa Magcstade o seguinte projecto de decreto.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
cm 3 de novembro de 188 i.= Julio Marçuee de Vilhena.

Tomando em consideração o relatório do ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da marinha c ultramar, c
usando da auctorisação concedida pelo § 1.0 do artigo 15.u
do acto addicional ~ícarta constitucional da monarchia ;

Tendo ouvido a junta consultiva elo ultramar o o conse-
lho de ministros:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 É auctorisado o governo a pôr em vigor nas

proviucias ultramarinas, com as modificações exigidas pe-
las circumstancias especiaes do seu território o pelo seu
estado de civilisação, o codigo administrativo que baixa
assignado pelo ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha c ultramar.

Art. 2.0 Os governadores geraes das provineias ultra-
marinas, logo que tenham conhecimento official do referido
codigo, convocarão os conselhos do governo, a fim de pro-
porem respectivamente as modificações a que alIude o ar-
tigo antecedente.

Art. 3.0 Á medida que for declarado em vigor em cada
uma das províncias ultramarinas o presente codigo, ficará
revogado o de 18 de março de 1842 e toda a legislação
em contrario.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, cm 3 de novembro de 1881.=REI.=.Jitlio Mal'ques
de Vilhena.

•
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Codigo adminisll'ativo das previneias ultl'ulIlul'inas

TITULO I

Da divisão do territorio

ARTIGO 1.0
As provincias ultramarinas dividem-se em districtos ad-

ministrativos, os districtos em concelhos e os concelhos
em parochias.

AR'l'IGO 2.°
A divisão e circumscripção administrativa de cada pro-

vincía será determinada pelo decreto especial que lhe tor-
nar applicavel o presente codigo.

ARTIGO 3.°
A ereação e suppressão dos districtos é da competencia

do poder legislativo.
§ unico. Exceptuam-se os casos a que se refere o arti-

go 15.0 § LOdo acto addicional á carta constitucional da
ruonarchia.

ARTIGO 4.°
Qualquer alteração que haja de fazer-se na circumscrl-

pção dos concelhos, quer pela creação e suppressão d'eUes,
quer pela transferenoia de qualquer freguezia ou povoação
de um para outro concelho, é da competencia da junta ge-
ral da província.
§ unico, A suppressão, porém, de um concelho só pode-

rá ser decretada pela junta geral da provincia em qual-
quer das seguintes circumstancias:

1.o Quando a cam ara municipal e conjunctamente a maio-
ria dos eleitores recenseados requererem a suppressão ;

2.0 Quando no concelho não houver cidadãos recensea-
dos como elegiveis para os cargos municipaes em numero
triplo do dos vereadores effectivos de que deve ser com-
posta a cam ara municipal;

3.° Quando o municipio não tiver os rendimentos nec~s-
sarios para occorrer ás suas despesas obrigatorias;

4.0 Quando em dois biennios successivos os eleitores não
concorrerem á eleição da camara municipal em numero
sufficiente para ella se realisar ;

5.0 Quando o concelho não podér convenientemente sub-
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sistir pela separação do freguezias ou povoações que te-
nham sido annexadas a outro concelho.

ARTIGO 5.°
A deliberação da junta geral ácerca do objecto a quc

se refere o artigo antecedente carece, para ser cxecutoria,
da approvação do governo da metrópole.

ARTIGO 6.°
A transferencia de qualquer povoação de uma frcguezia

para outra, dentro do mesmo concelho, pertence ao gover-
nador geral, ouvido o conselho do governo.

ARTIGO 7.°
Pôde tambem o governador geral, ouvido o conselho do

governo:
1.0 Annexar para todos os effeitos administrativos duas

ou mais freguezias -qne cm separado não tenham os ele-
mentos necessarios para a administração parochial ;

2. ° Alterar, de accordo com a auctoridade ecclesiastica,
os limites das parochias e fixal- os quando estejam incer-
tos;

3.° Resolver as duvidas suscitadas ácerca da demarca-
ção e limites das circumscripções administrativas, com au-
diencia das corporações que as representam.

TITULO II

Das auctoridades, corpos e tribunaes
administra ti vos

ARTIGO 8."
As auctoridades adminietrativas são: na provincia o go-

vernador geral j no districto o governador de distrieto ; no
concelho o administrador e na freguezia o regedor de pa-
rochia,

ARTIGO 9.·
Os corpos administrativos são: na provincia, o conse-

lho do governo c a junta geral; no concelho acamara mu-
nicipal e na freguezia a junta de parochia.

ARTIGO lO.·
Na séde da província funcciona um tribunal administra-

tivo, denominado conselho dc província.
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TI'rULO III

Disposições communs á organisação
e modo de funccionar

dos corpos administrativos

CAPITULO I

Da organísação dos corpos administrativos

ARTIGO 11."
As funcções dos corpos administrativos são gratuitas c

obrigatorias,
§ unico. São todavia motivos de escusa:
1.0 Idade superior' a sessenta e cinco annos;
2.0 Moléstia chrouica, ele que resulte impossibilidade ou

grave difficuldade para o exercicio das funcçêes ;
3. ° O exercicio de funcções de vogal effecti vo no mes-

mo corpo administrativo no quadriennio immediatamente
anterior.

ARTIGO 12.0
A concessão das escusas a que se refere o artigo ante-

cedente é da corupetencia elo tribunal ou corpo administra-
tivo, a que pertence conhecer da validade das respectivas
eleições.

Al~'TIGO 13.·
O serviço dos corpos administrativos é quadriennal, ha-

vendo porém renovação dos vogaes de dois em dois annos,
pela fórma seguinte:
§ 1.0 No segundo anuo de todos os biennios, sempre que

todos os vogaes em exercicio tiverem sido eleitos na mes-
ma eleição, o respectivo corpo administrativo, no primeiro
domingo do mez de outubro, procederá ao sorteio dos voo
gaes que no fim d'esse biennio devem retirar-se da admi-
nistração, e que hão de ser metade do numero par imme-
diatamente inferior ao numero impar que constituir o qua-
dro pleno da corporação.
§ 2.0 No mez de novembro seguinte proceder-se-be {~

eleição dos vogaes que hão de preencher os Jogares dos
vogaes cessantes.
§ 3.0 No fim do biennio immediato serão substituidos

d ' 'independentemente e sorteio, os vogaes restantes; e as-
sim sllcccssivamente ele dois em dois annos.
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ARTIGO 14.0
Não podem pertencer ao mesmo corpo administrativo

parentes por consanguinidade ou affinidade dentro do ter-
ceiro grau da linha recta ou transversal, contado segundo
o direito civil.
§ unico. Se forem eleitos para o mesmo corpo adminis-

trativo dois ou mais cidadãos, entre os quaes haja o pa-
rentesco declarado n'este artigo, terá a preferencia o mais
votado, e o mais velho no caso de igualdade de votação.

ARTIGO 11).0

Os vogaes dos corpos administrativos são substitui dos
nas suas faltas e impedimentos pelos que tiverem servido
nos annos precedentes, preferindo sempre os do anno mais
proximo aos do mais remoto, e de entre os do mesmo anno
os mais votados aos menos votados.

ARTIGO 16.0
Ninguem póde pertencer ao mesmo tempo a mais de um

corpo administrativo.
§ unico. Quando algum cidadão for eleito para di versos.

corpos administrativos, prevalecerá a eleição pela circum-
scripção superior.

ARTIGO 17.0
Os corpos administrativos têern presidentes e vice-pre-

sidentes, eleitos annualmente pelos vogaes.
§ 1.0 Nos impedimentos temporarios e simultaneos dos

presidentes e vice-presidentcs presidirão os vogaes mais
votados.
§ 2.° Nas faltas e impedimentos permanentes e simul-

taneos dos presidentes e vice-presidentes proceder-se-ha a
eleição para os respectivos cargos.
§ 3.° Emquanto houver vogaes effectivos os presidentes

e vice-presidentes não serão tirados dos substitutos.

ARTIGO 18.0
Perde o logar no corpo administrativo a que pertencer, o

vogal que acceitar cargo incompativel com os cargos do
mesmo corpo, ou exercer funcções que o obriguem a resi-
dencia fóra da area da respectiva circumscripção, durante
todo o anno ou a maior parte d'elle.
§ unico. O logar de qualquer corpo administrativo não

se perde pelo exercicio das funcções de deputado ou par
do reino.



ARTIGO 19.0
Antes de entrarem em exerci cio, os membros dos corpos

udministl'Utivos, prestam conforme o rito da sua religião,
nas mãos do presidente ou de quem suas vezes fizer, ju-
ramento de fidelidade ao Rei c de obediencia á carta con-
stitucional, ao acto addicional e ás leis do reino.
§ 1.0 Se não comparecer o presidente ou quem o deva

substituir, O juramento poderá ser deferido pelo magistra-
do administrativo da respectiva circumscripçâo.
§ 2,0 Os vogaes substitutos, quando forem chamados a

servir, prestam juramento nas mãos do presidente em exer-
cicio,

ARTIGO 20,·
08 corpos administrativos podem ser dissolvidos pelo

governador geral com audiencia do conselho do governo c
quando o aconselharem motivos ponderosos de conveniencia
publica, procedendo-se immediatamente a nova eleição,

ARTIGO 21.·
A condcmnação em processo criminal de qualquer vogal

de um corpo administrativo, por motivo de abusos pratica-
dos no exercicio das suas funcções, priva o condemnado
do seu cargo durante todo o tempo por que teria de servir.

ARTIGO 22,·
Os vogaes dos corpos administrativos funccionam, ainda

alem do tempo para que foram eleitos, em quanto não es-
tiverem legalmente substituidos,

ARTIGO 23.0
No caso de dissolução dos corpos administrativos, e não

havendo numero sufficiente de substitutos para preenche-
rem o quadro da corporação, póde o governador geral, ou-
vido o conselho do govel'llo, nomeai' os que faltarem
até que se proceda a nova eleição.
§ unico. Não podem funccionar depois da dissolução os

substitutos que estiverem cm effectivo serviço na corpora-
ção dissolvida,

ARTIGO 24,0
Os vogaes dos corpos administrativos, eleitos fóra da

epocha ordinaria, funccionam sómente até ao fim do bien-
nio ou do quadriennio por que teriam de servir, se tives-
sem sido eleitos na epocha ordinária immediatamento an-
terior,



CAPITULO II

Reuniões e deliberações

ARTIGO 25.°
Os corpos administrativos reúnem-se e funccionam nos

edifícios cspecialmente destinados para as suas sessões,
salvo havendo justo impedimento e annunciando-se previa-
mente por editaes o novo local das reuniões, com anteci-
pação de tres dias pelo menos,

ARTIGO 26.°
Os corpos administrativos não podem funccíonar valida-

mente sem que esteja reunida cm sessão a maioria dos
seus vogaes.

ARTIGO 27.0

É ela competencia dos corpos administrativos conceder
licenças aos seus vogaes e conhecer da legitimidade das suas
faltas e impedimentos.

ARTIGO 28.°
As sessões dos eorpos administrativos são publicas.

ARTIGO 29.°
As delíberllções dos corpos administrativos são tomadas

~ípluralidade de votos dos vogaes presentes.
§ unico. Nos casos de empate o presidente tem voto de

qualidade.
ARTIGO 30.°

Os negocios são resolvidos por votação nominal.
§ 1.0 Serão feitas por escrutinio secreto todas as votações

que envolverem apreciação do merito ou demerito de qual-
quer pessoa.
§ 2.0 Quando haja empate na votação por escrutínio se-

creto, ficará o negocio adiado para a sessão ou sessões
immediatas até se obter vencimento.

ARTIGO 31.°
Os vogaes dos corpos administrativos não podem assis

til' ás sessões ou a parte d'eIlas em que se tratar de nego-
cios que lhes digam respeito, ou a pessoa a quem repre-
sentem, ou com quem tenham parentesco, por consanguini-
dade ou affinidade, dentro do terceiro grau por direito ci-
vil.

ARTIGO 32.0
Nenhum vogal póde escusar-se de votai' c deliberar em
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qualquer negocio que se tratar em sessão, e em que não
esteja inhibido do intervir pela disposição do artigo ante-
cedente.

ARTIGO 33.0

Aos presidentes dos corpos administrativos pertence di-
rigir as discussões, regular a ordem dos trabalhos das ses-
sões a que presidirem, e tomar as providencias necessárias
para que se não perturbe a corporação no exercicio das
suas funcções.

ARTIGO 34.0

As sessões dos corpos administrativos são ordinarias ou
cxtraordinarias.

AH.TIGO35.·
Os corpos administrativos, que funccionarn permanente-

mente, celebram as suas sessões ordinarias nos dias que
designarem na primeira sessão de cada anno,

ARTIGO 36.·
Os corpos administrativos, a que se refere o artigo an-

tecedente, reunir-se-hão em sessões extraordinarias todas
as vezes que o interesse publico assim o exigi.'.
§ 1.0 Aos presidentes pertence fazer as convocações,

sempre que o julgarem necessario, ou lhes for requisitado
pela auctoridade administrativa ou por dois vogaes da res-
pectiva corporação.
§ 2.0 Na convocação deve declarar-se o negocio ou ne-

gocios que tê em de ser tratados na sessão extraordinaria.

ARTIGO 37.0

Nas sessões extraordinarias dos corpos administrativos, a
que se referem os dois artigos antecedentes, não é permittido
tratar do assumptos estranhos áquelles para que tiver sido
feita a convocação.

ARTIGO 38.0

São nullas as deliberações dos corpos administrativos:
1.0 Quando forem tomadas sobre objectos estranhos á

sua competencia e attribuições;
2.° Quando forem tomadas em sessões ordinarias cele-

bradas fóra dos dias para ellas designados;
3. ° Quando forem tomadas em sessões extraordinarias

sobre assumptos não declarados na convocação;
4.0 Quando forem tomadas antes da abertura ou depois

do encerramento da sessão, ou fóra do local para ella des-
tinado;
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5.° E em geral quando forem oppostas {IS leis c regula-
mentos da administração publica.

ARTIGO 39.0
De tudo o que occorrer nas sessões sc lavrará acta em

livro especial, com termo de abertura e encerramento, nu-
merado e rubricado pelo presidente da corporação.

ARTIGO 40.0
As actas das sessões serão escriptas pelos secretaries ou

escrivães, e assignadas pelos vogaes que forem presentes.
§ 1.° Se algum vogal deixar de assignar, declararso-hn

a falta e o motivo d'ella.
§ 2.° O vogal que não se conformar com alguma deli-

beração póde assignar vencido, mas não póde fundamen-
tar o seu voto nem recorrer da deliberação.

ARTIGO 41.0

As deliberações dos corpos administrativos sô podem
provar-se pelas respectivas actas.

TITULO IV

Da administração da província

CAPI'l'ULO I

Do governador geral

ARTIGO 42."
O governador geral é de nomeação regia, a qual sempre

deverá recair em individuos que tenham exercido logares
superiores de administração publica, militar ou civil.

AR'rIGO 43.0
O governador geral presta juramento nas mãos do mi-

nistro e secretario d'estado dos negocias da marinha c ul-
tramar, por cuja repartição é nomeado e pela qual se cor-
responde com o governo da metrópole.

ARTIGO 44.0
O praso ordinario de serviço do governador é de cinco

annos contados do dia da posse.
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ARTIGO 45."
. O governador geral é o magistrado supremo militar e
CIvil da provincia. Tem o titulo de conselho e gosa das
honras dos antigos capitães generaes.

ARTIGO 46.°
O governador geral tem dois ajudantes do ordens, que

não podem ter posto superior ao de capitão.

ARTIGO 47.°
Nas suas faltas e impedimentos o governador geral é

s~bstituido pelo membro do conselho do governo que tiver
sido escolhido por nomeação regia.

ARTIGO 48.·
Alem das attribuições marcadas em outros artigos d'este

codigo, compete ao governador geral;
1. o Representar a província;
2. o Executar as deliberações da j unta geral;
3.0 Exercer as attribuições tutelares para com os cor-

pos administrativos, nos casos determinados n'este coo
digo.

4. o Presidir ao conselho do governo;
5. o Transmittir as leis, regulamentos e ordens superio-

res ás auctoridades subalternas, dando-lhes as instrucções
convenientes para a sua exccução ;

6. o Exercer inspecção geral e superior sobre a execu-
çfio de todas as leis c regulamentos de administração pu-
blica;

7. o Superintender em todos os magistrados, funcciona-
rios e corpos administrativos, e em todos os objectos da
competencia d'elles, podendo fazer ou mandar fazer inque-
ritos á sua administração, examinar, sempre que o julgar
necessario, o estado dos cofres, quer publicas, quer das
corporações e estabelecimentos publicos, e providencial' no
que for das suas attribuições;

8. o Superintender nos estabelecimentos de instrucção pu-
blica, nos termos das leis especiaes;

D.o Vigiar o exercicio da auctol'idade ecclesiastica, dan-
do conta dos abusos quo notar;

10.0 Exercer, a respeito dos bens e regulamentos da fa-
zenda publica, as diversas funcções que lhes incumbem as
leis e regulamentos especiaes;

1.1.o Prover provisoriamente todos 08 empregos publicos
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de nomeação regia, quando se achem vagos, ou o respe-
ctivo empregado esteja impedido, salvo o caso de haver lei
especial que regule o modo de prover a substituição;

12. o Nomear os administradores de concelho sob propos-
ta dos governadores de districto i

13.o Nomear para todos os empregos publicos, cujos ven-
cimentos não excedam a óOOaOOO réis ou que não tenham
por lei modo especial de nomeação;

14.0 Suspender e dernittir os empregados de sua nomea-
ção;

1ó. o Dar ou mandar dar posse a todos os funecionarios
que estão debaixo da sua direcção, e suependel-os do exer-
cicio e vencimentos, dando ímmediatamente parte ao go-
verno, quanto a este pertença a nomeação;

16. o Tomar ou mandar tomar pelos seus delegados o ju-
ramento aos funccionarios publicos, quando a lei não desi-
gne auctoridade competente para o deferir;

17. o Conceder licenças aos empregados seus subordina-
dos;

18.0 Mandar processar as folhas dos vencimentos dOH
empregados da sua dependencia, nos termos dos regula-
mentos;

19.0 Approvar, ouvido o conselho do governo, os esta-
tutos das associações e institutos de recreio, instrucção pu-
blica, piedade e beneficencia, incluindo os estatutos de
bancos, monte pios, montes de piedade, sociedades de soe-
corres mutuos e outros estabelecimentos;

20.0 Fixar o numero de amanuenses e officiaes de dili-
gencias das administrações dos concelhos, precedendo au-
diencia dos governadores de districtos e das cam aras mu-
nicipaes;

21. o Mandar proceder ás eleições de todos os corpos ad-
ministrativos e auctoridades electivas, nos dias o prasos
para esse fim d.esignados n'este codigo;

22." Abrir, encerrar, prorogar e adiar em nomc do Rei
as sessões da junta geral;

23.0 Nomear os juizes electivos quando a eleição não
der resultado;

24. o Finalmente, exercer quaesquer outras attribuiçõee
quc as leis lhe incumbam.

ARTIGO 49.·
Carecem da approvação do governo da ruetropole:
1. o A demissão de empregados;
2. o A concessão de licenças por mais do seis mezes,
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AHTIGO 50,-
No que respeita á policia da provincia compete ao go-

vernador geral:
1.0 Dar, executar e fazer executar todas as providen-

cias necessarias para manter a ordem de segurança pu-
blíca, auxiliando-se para esse fim da força publica;

2.0 Exercer a fiscalisação necessaria sobre os estrangei-
ros residentes na provincia;

3.0 Conceder passaportes nos termos dos regulamentos;
4. o Conceder lieenças para theatros e espectaculos pu-

blicos na capital da provincia;
5. o Tomar providencias sobre as loterias e rifas auctori-

sadas, casas publicas de jogo, hospedarias, estalagens, bo-
tequins e similhantes;

6.0 Tomar providencias para repressão da mendicidade
e vadiagem;

7. o Tomar providencias sobre os musicos ambulantes,
pregões nos logares publicos, toques de sinos, fogueiras e
fogos de artificio;

8. o Tomar providencias ácerca dos estabelecimentos ou
agencias onde se inculcam quaesquer serviços;

9.0 Conceder licenças para casas de emprestimos sobre
penhores, incluindo as constituidas por bancos, monte pios,
montes de piedade, sociedades de soccorros mutuos e ou-
tros estabelecimentos;

10.0 Conceder licenças aos estabelecimentos insalubres,
incommodos ou perigosos, nos termos dos respectivos regu-
lamentos;

11. o Tomar providencias sobre a policia das mulheres
prostitutas;

12.0 Dirigir e superintender os differentes serviços de
hygiene publica, na conformidade das leis e regulamentos
especiaes;

13. o Superintender na segurança das prisões e sustenta-
ção dos presos;

14. o Dirigir superiormente os corpos de policia civil,
exercendo a respeito d'elles e do seu pessoal as attribuições
que lhe são commettidas pelas leis e regulamento.s especiaes;

15. o Executar e fazer executar todas as Ieis c regula-
mentos de policia, e b~m assim todas as providencias que
lhe parecerem convementes, para protecção dos direitos
dos cidadãos e livre exerci cio das funcções das auctorida-
des e repartições publicas.

1G.o Finalmente, exercer outras quaesquer attribuições
policiaes que as leis lhe incumbam.
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ARTIGO 61.°
O governador geral, ouvido o conselho do governo, póde

fazer regulamentos de execução permanente, não só sobre
os assumptos de que trata o artigo antecedente, mas sobre
quaesquer outros da sua competencia,

ARTIGO 52.0
Os regulamentos de execução permanente carecem de a p-

provação do governo da metropole.

ARTIGO 53.0

Ao governador geral pertence tambem a tutela das ir-
mandàdes, confrarias e institutos de piedade ou de benefi-
cencia, e no exercicio d'estas funcções compete-lhe:

1. ° Regular a sua administração em harmonia com os
fins dos seus estatutos e disposições das leis;

2.° Approvar, ouvido o conselho do governo, os seus or-
çamentos e auctorisar os actos da sua administração que
possam influir nos mesmos orçamentos, incluindo as acqui-
sições de bens immobiliarios, alienações, descapitalísação
de fundos e emprestimos j

3.° Dissolver, ouvido o conselho do governo, as mesas
ou administrações, nomeando livremente commissões que
administrem até á epocha da eleição ordinária, quando não
julgue conveniente antecipar a eleição \

4.° Ordenar a estas corporações que organisem novos es-
tatutos, podendo obrigar, tanto as que já existirem como
as que de novo se fundarem, a applicar, pelo menos, a de-
cima parte da sua receita ordinaria a actos de beneficencia
e a auxiliar o ensino primário j

5.° Extinguir, ouvido o conselho do governo, as irman-
dades o confrarias, que, comquanto legalmente erectas, não
tenham numero de vogaes sufflcientes, em dobro, para con-
stituirem a mesa, ou estejam por elIes abandonadas, inti-
mando-as previamente para se constituirem em conformi
dade dos seus estatutos, e, no caso de reousa, applicando
os seus bens e valores em beneficio de algum estabeleci-
mento de caridade da província, ou da respectiva junta de
parochia;

6.° Extinguir, ouvido o conselho do governo, as irman-
dades e confrarias illegalmente erectas, ou sem estatutos
devidamente approvados, encorporando os seus bens e va-
lores na respectiva junta de parochia, quando, depois de
intimados os seus gerentes, ellas se não oonstituam regu-
larmente.
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§ unico. Nas disposições d'este artigo não são compre-

hendidos os monte pios ou quaesquer associações fundadas
exclusivamente no principio da mutualidade, as quaes to-
davia ficam sujeitas á vigilancia e inspecção do governa-
dor geral, que proporá, havendo' motivos ponderosos, ao go-
verno da metropole a extincção dos referidos estabeleci-
mentos.

ARTIGO 54.°
Conforme o disposto no § 2.0 do artigo 15.0 do acto ad-

dicional á carta constitucional da monarchia, póde o go-
vernador geral tomar, ouvido o conselho do governo, as
providencias indispensaveis para acudir a alguma necessi-
dade tão urgente, que não possa esperar pela decisão das
côrtes ou do governo. .
§ único, Não se considera urgente, e por isso não é per-

mittido aos governadores:
1.o Lançar impostos e alterar ou augmentar os estabe-

lecidos, ou antecipar a sua cobrança;
2.0 Contrahir emprestimos, excepto em casos extraordi-

narios e de urgentissima necessidade, não podendo, ainda
n'esta hypothese, verificar-se o emprestimo sem voto affir-
mativo do conselho do governo;

3. o Estabelecer monopolios;
4. o Fazer cessão ou troca de alguma parte do territorio

da província, ou d'aquella a que a "nação tenha direito;
5. o Alterar a lei das despezas da provincia;
6. o Crear ou supprimir empregos, augmentar-Ihcs os 01'-

denados, demittir empregados de nomeação regia;
7. o Fazer mercês pecuniarias ou honorificas;
8.0 Approvar o estabelecimento de. companhias ou de

ernprezas com privilegies exclusivos ou subsidio do go-
verno;

9.0 Alterar a organisação do poder judicial ou as leis do
processo;

10. o Suspender os juizes do seu exercício ou vencimen-
tos;

11.0 Alterar o valor da moeda;
12. o Estatuir em contravenção dos direitos civis e poli-

ticos dos cidadãos;
13. o Perdoar, minorar ou commutar penas, e conceder

amnistias;
14. o Prover benefícios ecclesiasticos;
15.0 Definir os limites do territorio com outras nações'
16.0 Conceder beneplacitos a quaesquer decretos de con~

cilios, letras apostolicas ou consultas ecclesiasticas;
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17. o Alterar a organisação dos corpos administrativos;
18.0 Determinar cm casos ordinarios despeza alguma que

não esteja auctorisada por leis ou por ordem do governo.

ARTIGO 55.0
Quando o governador geral tomar providencia superior

ás suas faculdades ordinarias, dará conta ao governo pela
primeira mala que vier ao reino. Esta conta será motivada
c virá acompanhada das respectivas 'actas do conselho do
governo.

ARTIGO 56.0
Quando o governador geral julgar necessário ou conve-

niente a revogação, modificação ou substituição de qual-
quer lei ou disposição legislativa, decreto ou disposição do
governo, remetterá ao ministério da marinha e ultramar a
proposta ou propostas que julgar convenientes.
§ 1.0 Quando as propostas respeitarem a disposição le-

gislati va, será ouvida, alem do conselho do governo, a j un-
ta geral. Acompanharão as propostas as actas das ses-
sões respectivas com a opinião motivada do governador
geral.
§ 2.0 Estas propostas não podem ser pelo governador

declaradas em execução, ainda que provisoriamente, salvo
os casos de urgencia, .conforme o disposto no § 2.° do ar-
tigo 15.° do acto addicional.

ARTIGO 57.·
O governador geral péde delegar no governador de dis-

tricto, a fim de serem exercidas por este magistrado na
circumscripção distríctal, quaesquer attribuições que lhe
pertençam com relação a toda a província, quando o exigi-
rem as necessidades da administração.
§ unico. A delegação de attribuições com caracter de

permanencia será sempre feita por portaria publicada no
Boletim oiJicial.

ARTIGO 58.0
Todos os actos do governador geral podem ser emenda-

dos ou revogados por meio de recurso.
§ 1.0 O recurso póde ser interposto para o governo em

qualquer tempo, salvo havendo prejuizo de direitos adqui-
ridos.
§ 2.° Uma lei regulará o recurso contencioso dos actos

do governador geral nos casos de incompetencia, excesso ele
poder, violação de lei e offensa de direitos.
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CAPITULO II

Dos empregados da secretaria do governo geral

ARTIGO 59.·
No governo geral ha um secretario do governo, nomeado

por decreto real, precedendo concurso perante o ministro
da marinha e ultramar.
§ unico. É applicavel a este concurso, com as modifica-

ções do artigo seguinte, o disposto nos artigos 1.0, 2.°, 3.°,
4.°, 5.° e 6.° do decreto de 6 de julho de 1878.

ARTIGO 60.·
Para ser nomeado secretario do governo geral é neces-

sario ter qualquer das habilitações referidas nos numeros
seguintes:
1.° Ser bacharel formado em direito;
2.° Ter um curso qualquer de instrucção superior e ha-

ver exercido, pelo menos durante seis mezes, .0 logar de
governador geral, governador de districto ou administrador
do concelho nas provincias ultramarinas;

3. ° Ter um curso qualquer de instrucção superior e ha-
ver exercido, pelo menos durante dois annos, o legar de
governador civil ou administrador do concelho na metrópole,
ou qualquer emprego superior a amanuense Das secretarias
dos negocios do reino ou da marinha e ultramar.
§ unico. O logar de secretario geral é de commissão,

amovível á vontade do governo da metrópole.

ARTIGO 61.·
Compete ao secretario do governo:
1.o Dirigir, sob as ordens do governador geral, o expe-

diente e trabalhos da secretaria, podendo corresponder-se
com todos os funccionarios e repartições subordinadas ao
governador geral;

2. ° Exercer as funcções do ministério publico junto do
conselho de provincia, e de quaesquer tribunaes e estações
administrativas, cuja jurisdicção comprehcnda a are a da
circumscripção provincial, podendo assistir ás sessões, re-
clamar e recorrer para os tribunaes competentes, sempre
que o exigir o interesse publico e o bem da provincia.

ARTIGO 62.·
Nas. proviucias, onde o exigirem as necessidades da ad-
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ministração, poderá o governo da metropole nomear um
sub-secretario do governo geral, encarregado de auxiliar o
secretario no desempenho das funcções do ministerio pu-
blico.
§ unico. Este funccionario será escolhido de entre os ma-

gistrados do ministerio publico do ultramar, e gosará de
todas as vantagens pertencentes á sua classe.

ARTIGO 63.0
Os quadros das secretarias dos governos geracs são fixa-

dos por lei ou decreto.

ARTIGO 64.0
Os empregados da secretaria do governo geral são no-

meados precedendo concurso documental.
§ 1.0 Para estes logares têem prcferencia os que tiverem

serviços de administração no ultramar.
§ 2.9 Para os logares de offieial têem preferencia, em

igualdade de circumstancias, os amanuenses da mesma se-
cretaria.

AR'fIGO 65.0

O governador geral nomeia, independentemente de con-
curso, o porteiro, continues e correios, onde os houver.

ARTIGO 66.0
O secretario e demais empregados do governo geral pres-

tam juramento nas mãos do governador geral.

ARTIGO 67.0
Nas faltas e impedimentos do secretario fará as suas ve-

zes o sub-secretario, e não o havendo, o oflicial mais gra-
duado da secretaria, ou o que o governador geral desi-
gnar, sendo mais de um os de igual graduação .•

ARTIGO 68.0
Nas faltas e impedimentos dos officiaes ou chefes de re-

partição, fal·ão as suas vezes os empregados da classe im-
mediatamente inferior que o governador geral designar.

ARTIGO 69.0
Os porteiros são substituidos nas suas faltas e impedi-

mentos pelos outros empregados menores, e estes pelos em-
pregados das administrações dos concelhos ou de policia
que o govel'llador geral designar.
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CAPITULO III

Do conselho do governo

ARTIGO 70.0
O conselho do governo é composto de oito membros de

nomeação regia.
ARTIGO 71.0

No conselho do governo será sempre representado por
dois vogaes o elemento indigena, sem distincção de raça
ou de religião. ..
§ unico. No decreto especial que applicar a cada provin-

cia o presente codigo só poderá dispensar-se a disposição
d'este artigo, demonstrada a impossibilidade absoluta da sua
execução.

ARTIGO 72.0
o conselho do governo serve por cinco annos, podendo

os seus vogaes ser reconduzidos por nova nomeação.

ARTIGO 73.0
Os membros do conselho do governo prestam nas mãos

do governador geral, conforme o rito da religião que pro-
fessarem, juramento de observar a constituição e as leis,
serem fieis ao governador geral, segundo suas consciencias,
e attendendo sómente ao bem da provincia e da nação.

ARTIGO 74.0
São responsaveis os membros do conselho do governo

pelos conselhos que derem, oppostos ás leis e ao interesse
da província, manifestamente dolosos.

ARTIGO 75.·
. Compete ao conselho do governo ser ouvido nos casos

determinados n'este codigo e em geral em todos os nego-
cios graves da administração da provincia.

ARTIGO 76.·
. O conselho do governo será convocado pelo governador

geral e terá as sessões que elle designar.

ARTIGO 77.0
Os vogae3 do conselho do governo tomam d primeiro

logar na asaignatura do auto da possc do governador ge-
ral.
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Al~TIGO 78.·

Das disposições geraes contidas nos capitulos I e II do
titulo III d'este codigo são unicamente applicaveis ao con-
selho do governo o artigo 11.° e § unico n." 1.0e 2.°, e os ar-
tigos 15.°, 21.°,22.°,25.°,26.°,27.°,29.°, 30.° e §§ 1.0
e 2.°, 31.°, 92.°, 35.°, 39.°, 40.0 e 41.°
§ unico. E competente para conhecer das escusas apre-

sentadas pelos membros do conselho o governo da metro-
pole.

CAPITULO IV

Il,il junta geral da provincia

ARTIGO 79.·
A junta geral da provincia é composta de vogaes eleitos

directamente pelos conselhos da provincia em numero não
inferior a treze nem superior a vinte e um.

ARTIGO 80.·
O governador em conselho do governo designará o nu-

mero de vogaes que devem ser eleitos por cada um dos
concelhos.

ARTIGO 81.·
A designação do numero do vogaes por cada concelho

carece da confirmação do governo da metrópole.

ARTIGO 82.·
Esta designação, uma vez decretada, só poderá soffrer

modificação, occorrendo motivos ponderosos de convenien-
cia publica e sob consulta affirmativa da junta geral.

ARTIGO 83.·
O vogal eleito por mais de um concelho representará o da

sua naturalidade; na falta d'esta circumstancia o da reei-
dencia; na falta d'esta aquelle em que tiver obtido o maior
numero de votos; e em igualdade de votos o que a sorte
designar.

ARTIGO 84.0
A junta geral terá duas sessões ordinarias em cada anno,

cada uma das quaes poderá durar trinta dias consecutivos.
§ 1.o O governador geral fixará em conselho do gover-

no .os mezes em que terão logar as referidas sessões. Esta
deliberação será de execução permanente.
§ 2.° Poderá alem d'isso a junta geral reunir-se extra-

ordinariamente, quando por motivo urgente for convocada
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pelo governador geral, ou assim estiver determinado por
disposição de lei' ou decreto.

ARTIGO 85.0
As sessões da junta geral que devem abrir-se em dias

ou epochas determinadas não carecem de convocação.

ARTIGO 86.0
As sessões da junta geral são abertas, encerradas, pro-

rogadas e adiadas pelo governador geral em nome do Rei.

ARTIGO 87.0
As sessões extraordinarias consideram-se terminadas com

a resolução dos negocios que determinaram a convocação.

ARTIGO 88.·
o governador geral póde assistir ás sessões da junta,

será ouvido quando o pedir, e toma assento ao lado di-
reito do presidente.

ARTIGO 89.0
o expediente da junta está a cargo da secretaria do go-

verno geral.
§ unico. Poderá todavia a junta, quando occorram tra-

balhos extraordinarios, nomear empregados para esses ser-
viços e arbitrar-lhes a correspondente gratificação.

ARTIGO 90.·
A junta corresponde-se directamente com todas as au-

ctoridades e repartições publicas da provincia.
§ unico. Com ovgoverno, porém, e com os tribunaes e

repartições superiores da metropole só poderá correspon-
der-se por intermedio do governador geral.

ARTIGO 91.0
Na primeira reunião de cada anno a junta constitue-se

debaixo da presídencia do mais velho, servindo de secre-
tario o mais novo dos vogaes presentes; e procederá em
seguida á eleição de presidente, vice-presidente, secretario
e více-secretario.
§ unico. Na mesma reunião elegerá uma commissão de

tros vogaes encarregada de elaborar o seu orçamento.

ARTIGO 92.0
Da eleição da mesa e constituição definitiva da junta se

lavraní acta, que será enviada por copia ao governador geral.
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CAPITULO V

Competencia e attribuições da junta geral da provinda

ARTIGO 93.0

Á junta geral pertencem attribuições:
1.o Como administradora e promotora dos interesses da

provincia ;
2. o Como corporação tutelar da administração dos mu-

nicípios;
3.0 Como auxiliar da execução de serviços de interesse

, geral da nação.
ARTIGO 94.0

É da competencia da junta, como administradora e pro-
motora dos interesses da provincia :
1.o Administrar todos os bens e estabelecimentos da

provincia que tiverem dotação no seu orçamento;
2.0 Applical-os aos usos e fins a que são destinados, ou

dar-lhes usos e fins diversos, havendo n'isso vantagem para
a provincia;

3. o Deliberar sobre a acquisição dos bens necessarios ao
desempenho dos serviços da provincia e sobre a alienação
dos que forem dispensaveis d'esses serviços;

4.0 Deliberar sobre a acceitação de heranças, legados c
doações feitas á província ou a estabelecimentos provin-
ciaes ;

ó. o Regular e dirigir a administração dos expostos e
creanças desvalidas e abandonadas j
6.0 Crear estabelecimentos e institutos de utilidade para

a provincia e supprimil-os quando seja necessario ;',.0 Subsidiar estabelecimentos de bene1icencia, instruc-
ção e educação de que não seja administradora, uma vez
que esses estabelecimentos sejam de reconhecida utilidade
a alguma povoação importante ou a alguma classe digna
da protecção publica;

8.o Deliberar sobre a construcção e administração das
cadeias provinciaes, segundo os planos competentemente
decretados c as regras estabelecidas nas leis espeeiaes;

9. o Manda,r proceder, na conformidade das leis respecti
vas, á abertura, construcção, reparação e conservação das
estradas da provincia ;

1~.0 Crear os empl:egos necessarios ao desempenho dos
serVIços da administração, arbitrando-lhes a correspondente
re~uneração e extinguindo-os quando se tornem desneces-
sanos;
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11.0 Nomear os empregados da adminiatração provincial
cujos vencimentos estejam a cargo do respectivo cofre SI1S-

pendel-os e demittil-os, depois de ouvidos, quando cornmet-
tam faltas graves ou se tornem indignos de exercer as suas
funcções;

12.0 Aposentar os referidos empregados e estabelecer
deducções nos seus vencimentos destinadas ás mesmas apo-
sentações;

13.0 Nomear e demíttir os professores pagos pelo cofre
provincial, na conformidade do que for estabelecido nas leis
especiaes;

14.0 Deliberar sobre os pleitos a intentar e a defender
por parte da provincia e transigir sobre elles ;

15. o Contrahir emprestimos para a realisação de melho-
ramentos provinciaes, estabelecendo a respectiva dotação
e estipulando as condições da sua amortisação ;

16.0 Contratar com emprezas individuaes ou collectivas
, a execução de quaesquer obras, serviços ou fornecimentos
de interesse para a provincia;

17. o Fazer regulamentos para o regimen dos estabele-
cimentos e serviços pertencentes á administração provin-
cial;

18.0 Fazer regulamentos de policia próprios de posturas
municipaea, mas que ao seu parecer convenha serem uni-
formes em toda a. provincia, ouvidas previamente as cama-
ras municipaes ;

19.0 Fazer regulamentos para a fruição dos pastos e 10-
gradouros dos povos portencentes a mais de um conce-
lho;

20.0 Nomear a commissão encarregada de elaborar o seu
orçamento; . .

21. o Fixar as quotas com que as camaras mumcipaes
devem concorrer para as despezas da província, e a per-
centagem addicional ás contribuições directas e geraes da
mesma província;

22.0 Fixar a dotação de todos os serviços e regular to-
das as despezas da administração provincial;

23. o Deliberar, na conformidade das leis respectivas, so-
bre a conveniencia de serem expropriadas por utilidade
publica as propriedades necessarias aos melhoramentos da
provincias ;

24. o Conceder licença para o assentamento de linhas fer-
reas americanas cm estradas municipaes pertencentes a mais
de um concelho; . .

:!5.0 Approvar o orçamento) especial da provincia.



ARTIGO 95.0
Nas obras publicas, sobre as quaes a junta pôde delibe- •

rar, não se comprehendem:
1. ° As das fortalezas;
2.° As dos edificios necessarios para o governo geral da

provincia, administração da justiça e da fazenda, quarteis
de tropa e mais estabelecimentos militares. .

ARTIGO 96.0

Como auctoridade tutelar da administração municipal
compete á junta geral: '

1.0 Nomear para os cargos municipaes quando a eleição
não der resultado j

2. ° Conceder ou negar approvação aos actos, delibera-
ções e accordos das camaras municipaes, que nos termos
d'este codigo carecem d'essa approvação para. se torna-
rem executorios;

3. o Recommendar á iniciativa das mesmas eamaras os
melhoramentos das respectivas administrações, dando-se-
lhes todas as indicações e instrucções necessárias ao bom
desempenho dos serviços da sua competencia.

AHTIGO 97.0
Como auxiliar da execução de serviços de interesse ge-

ral da nação, incumbe á junta geral:
1.0 Exercer as attsibuiçõee quc lhe forem commettidas

por disposições das leis;
2.° Propor ao governo da metropole a lista triplico para

a nomeação do conselho de provincia;
3.° Emittir voto consultivo em todos os assumptos sobre

que for consultada pelo governo da metropole ou pelo go-
vernador geral.

ARTIGO 98.0
Carecem, para se tornarem executorias, da approvação do

governador geral as attribuições da junta referidas no ar-
tigo 94. o quando versem:

1.~ ~obre a applicação de bens e estabelecimentos da
provmcia a usos diversos d'aquelles a que são destinados;

,2,.o Sobre a creação de estabelecimentos e institutos de
utilidade para a província e sua extincção ;
. 3.o~Sobre a creação de empregos, sua dotação e ex-
tincção ;

4.0 Sobre a demissão de empregados e suapcnsão 'por
tempo excedente a trinta dias no mesmo anno ;
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5.° Sobre aposentações e deducçõcs a ellas destinadas
nos vencimentos dos respectivos empregados;

6.° Sobre contratos para a execução de obras, serviços
e fornecimentos de interesse da p~ovincia quando devam
ter effeito por mais de um anno;

7,° Sobre regulamcntos de policia municipal que conve-
nha regular uniformemente em todos os concelhos da pro-
vincia;

8.° Sobre regulamentos para a fruição de pastos e 10-
gradouros de povos pertencentes a mais de um concelho;

9.° Sobre emprestimos, sua dotação e encargos, quando
estes sós de per si ou juntos aos encargos de emprestimos
anteriores absorvam mais da decima parte da receita or-
dinaria auctorisada nos orçamentos do anno corrente;

10.° Sobre a acquisição de bens e direitos necessarios
aos serviços da provincia e alienação dos que forem dis-
pensaveis d'esses serviços;

11. ° Sobre a construcção de obras para a realisação de
melhoramentos da provincia;

12.° Sobre desistencias, confissões e transacções ácerca
de pleitos;

13.° Sobre a concessão de linhas ferreas americanas em
estradas pertencentes a mais de um concelho.

S unico. Todas as outras deliberações da junta enume-
radas no .artigo 94.° são executorias independentemente de
confirmação de qualquer tribunal ou auctoridade.

ARTIGO 99.0
As deliberações tomadas pela junta no exercício das at-

tribuições administrativas designadas no artigo 94.°, e que
não estiverem sujeitas á confirmação do governador geral,
bem como as deliberações tomadas no exercício das attri-
buições tutelares declaradas no artigo 96.°, não podem ser
revogadas ou alteradas senão por meio de resolução con-
teneiosa do conselho de provincia e sómente nos casos se-
guintes:

1.0 Quando d'esses actos ou deliberações resultar offensa
de direitos;

2.° Quando as deliberações forem nullas por algum dos
motivos enumerados no artigo 38.°

ARTIGO 100.0
São competentes para recorrer das deliberações da junta,

nos casos de que trata o n.? 1.0 do artigo antecedente, as
ressoas cujos direitos se reputam offendidos, e nos casos
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a que se refere o n.? 2. o o secretario do governo geral como
representante do ministerio publico.
§ unico. Uma lei r~ulará o recurso contencioso das de-

liberações da Junta que carecerem da confirmação do go-
vernador geral.

CAPITULO VI

Da fazenda e contabilidade provincial

SECÇÃO I
Da receita e despeza

ARTIGO 101.0
A receita especial da província é ordinária e extraordi-
• !nana.
§ 1.o Constituem receita ordinaria:
1.o Os rendimentos dos bens proprios ;
2.0 Os juros de creditos e fundos consolidados;
3. o Os dividendos de acções de bancos e companhias;
4. o O rendimento dos estabelecimentos provinciaes;
5. o O producto dos impostos;
6.o O producto de multas impostas nos regulamentos de

policia provincial ou de outras quaesquer applicadas por
lei ou decreto para o cofre da provincia;

7.0 As dividas activas;
8.0 Outros quaesquer rendimentos permanentes destina-

dos por lei ou decreto a constituir receita provincial.
§ 2.0 Constituem receita extraordinaria:
1.o As heranças, donativos, legados e doações;
2. o O producto dos emprestimos;
3.0 O producto da alienação de bens;
4.0 Os subsidias consignados no orçamento geral da pro-

vincia para melhoramentos locaes;
5.0 Outros quaesquer rendimentos incertos e eventuaes.

ARTIGO 102.0
Os impostos de que trata o n, o 5.0 do § 1.° do artigo

antecedente, consistem:
1.0 Nas quotas derramadas pelas camaras municipaes

para as despezas especiaes da província;
2.° N'uma percentagem addicional ás contribuições di-

rectas e geraes da provincia.
§ unico. Esta percentagem nunca poderá ser superior a

50 por cento do rendimento liquido de cada urna das con-
tribuições sobre as quaes for estabelecida.
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Al~TIGO 103.°
Os addicionaas a que se refere o n.? 2.° do artigo ante-

cedente serão cobrados cumulativamente com os impostos
geraes da provincia, que se arrecadarem na primeira epo-
cha posterior áquella em que forem executorias as delibe-
rações da junta em que tiverem sido votados, conforme
for preceituado em regulamento.
§ unico. Quando as conectas totaes dos impostos accu-

mulados forem por qualquer motivo incobraveis no todo ou
em parte, as falhas da cobrança pesarão proporcionalmente
nas contribuições geraes da província e nos respectivos
addicionaes.

ARTIGO 104.•
As despezas da província são obrigatorias ou facultativas.
§ unico. São obrigatorias:
1.o As despesas dos estabelecimentos e institutos proviu-

ciaes;
2. o As da viação provincial;
3. o As dos vencimentos dos funccionarios e empregados

pagos pelo cofre provincial;
4. o As das aposentações;
5. o As. da instrucção publica nos termos das leis respe-

ctivas;
6.0 As da construcção e manutenção das cadeias provin-

ciaes;
7.0 As dos expostos e creanças desvalidas e abando-

nadas;
8. o As da amortisação de emprestimos e as resultantes

da execução de contratos legalmente celebrados;
9.0 As do pagamento das dividas exigiveis;
10. o As da sustentação dos presos pobres, que forem re-

sidentes na província ao tempo da prisão, segundo for de-
terminado pelos regulamentos.

11. o As do expediente da junta geral:
12.0 As da publicação dos orçamentos e as da assígna-

tura do Boletim oflicial da provincia e da folha offieial do
governo da metropole ;

13.0 Outras quaesquer que por lei ou decreto forem poso
tas a cargo do orçamento provincial.

ARTIGO 105.°
São facultativas. todas as despezas não enumeradas no

artigo antecedente, que forem da utilidade para a provin-
?ia e consequentes do exercício de attríbuiçõcs legaes da
Junta geral.
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SECÇÃO II

Do orçamento especial da província

ARTIGO 106.°
O orçamento' especial da provincia comprehende o cal-

'culo da receita que se espera arrecadar, e a descripção
das despezas que deverão fazer-se para occorrer ás neces-
sidades da administração da mesma província.

ARTIGO 107.°
O orçamento é ordinario ou supplementar.
§ 1.0 O orçamento ordinario é destinado a auctorisar a

cobrança e applicação, durante um anno civil, de todos os
rendimentos provinciaes.
§ 2.° O orçamento supplementar é destinado:
1. ° A crear receita quando a votada no orçamento 01'-

dinario-for insufficiente para occorrer ás despezas auctori-
sadas;

2.° A oecorrer a despesas urgentes que não tenham
sido contempladas no orçamento ordinario ;

3.° A alterar a applieação da receita votada no orça-
mento ordinario.

ARTIGO 108.°
Os orçamentos tanto ordinarios como supplementares se-

rão sempre organisados de fôrma que a despeza votada não
seja excedente á receita regularmente calculada.

ARTIGO 109.°
O orçamento deverá conter: na parte da receita dois tí-

tulos, um que comprehende a ordinaria, e outro a extraor-
dinaria, cada um d'elles subdividido em tantos artigos, quan-
tas forem as diversas classes de despeza enumeradas no ar-
tigo 101.°, e, quanto ás facultativas, em tantos capitulos
quantas forem as verbas destinadas aos diversos ramos de
administração que forem contemplados no orçamento, de-
vendo alem d'isso cada capitulo conter em artigos separa-
dos, quanto' seja praticável, a parte destinada ao pessoal
e a destinada ao material, com a individuação necessaria
para se apreciarem os differentes elementos em que seja
susceptivel de decompor-se a verba total.
§ unico. As verbas dos orçamentos supplementares ele-

v~m ser des~riptas sob a mesma numeração de titulos, ca-
pitulos e artigos com que no orçamento ordinario estão des-
criptas as verbas da mesma natureza.
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ARTIGO 110."

Os orçamentos são propostos pela commissão a que se
refere o artigo 91.0 § unieo, discutidos e approvados pela
junta; os ordinarios na primeira sessão de cada anno, e
os supplementares em qualquer sessão ordinaria ou ex-
traordinaria para esse fim convocada,

ARTIGO 111.0

As deliberações que carecerem, para sc tornarem exe-
cutorias, da confirmação do governador geral e que pos-
sam influir na receita ou na despesa, só deverão ser to.
madas em consideração nos orçamentos votados depois de
terem obtido a referida confirmação,

ARTIGO 112.0

Os orçamentos, Jogo que sejam executorios, serão, a ex-
pensas do cofre provincial, mandados publicar no Boletim
oificial da província,

ARTIGO 113.'
Quando a junta deixe de votar os orçamentos necessa-

rios ao regimen da província, ou quando n'elle deixe de
incluir despezas obrigatorias, ou quando a receita devida.
mente calculada não for bastante para occorrer ás referi.
das despesas, o governador geral, ouvido o conselho do go·
vemo, deliberará para supprir aqnellas omissões, mas dentro
dos limites das attribuições conferidas por este codigo á
junta geral.

ARTIGO 114."
Quando, por qualquer motivo, o orçamento não se achar

votado antes do começo do anno para que tem de regeI',
continuará em vigor o anterior orçamcn~o, m~s sómente
quanto á receita e qaanto ás despezas obrlgatorias de exe-
cução annual e permanente.

SECÇÃO III
Da oontabilidade provinoial

ARTIGO 1Hi.O

A junta poderá nomear livremente o thesoureiro cncar
regado ele receber e arrecadar os rendimentos da pro-
vincia e de pagar todas as despezas devidamente ordena-
das.
§ unico. Este empregado vence a percentagem que lho

for arbitrada no orçamento,
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AHTIGO 116.0

O thesoureiro prestará fiança idónea na importancia que
for fixada pela junta.
§ unico. Os vogaes da junta são solidariamente respon-

saveis pela falta ou insufficiencia da fiança.
ARTIGO 117.0

O thesoureiro é obrigado a enviar semanalmente ao go-
vernador geral um balanço do respectivo cofre referido ao
ultimo dia da semana finda.

ARTIGO lUl.o

Nenhuma despeza poderá ser ordenada sem que esteja
votada em orçamento regularmente organisado nos termos
d'este codigo.

ARTIGO 119.0

O serviço financeiro da provincia executa-se em periodos
de gerencia e de exercício.
§ 1.° A gerencía abrange os actos financeiros realisados

durante um anno civil.
§ 2.° O exercicio abrange o periodo de mais tres mezes

alem do anno de gerencia.
§ 3.° Findo o exerci cio caducam as auctorisações do or-

çamento, e ficam sem vigor as ordens de pagamento pas-
sadas e não pagas.

ARTIGO 120.0

Dentro do praso de sessenta dias, depois de findo o pe-
riodo do exercício, será organisada e enviada ao conselho
de provincia a conta do mesmo exercício, na qual se des-
creva em columnas separadas a receita cobrada e a des-
peza effectuada, pela mesma ordem e pelos mesmos dize-
res com que as respectivas verbas estiverem descriptas nos
orçamentos.
§ unico. Em tudo mais que for relativo ao processo a

seguir na apresentação das contas e documentos, com que
estas devem ser instrui das, se observará o que for deter-
minado nos regulamentos.

ARTIGO 121,0
As contas, antes de serem enviadas ao conselho de pro-

vincia, estarão patentes ao publico durante oito dias uteis,
o q~e se fará constar por editaes e annuncios no Boletim
o1J!cwl do governo, com a antecipação, pelo menos, de tres
dias.
§ único. Todos. os cidadãos da provincia têem direito de
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apresentar rcelamaçõcs c obscrvaçõcs por escripto ácerca
das contas, a fim de serem presentes com o rcspectivo pro-
cesso ao tribunal do julgamento.

ARTIGO 122.°

O ministerio publico junto dos tribunaes d~ justiça é
competente para, como parte principal, intentar as acções
necessarias, a fim de fazer entrar no cofre da provincia as
quantias em que os gerentes forem condemnados, ou por
que, de qualquer fôrma, sejam responsaveis para com a fa-
zenda da provincia.

CAPITULO VII

Do conselho de provincia

SECÇÃO I

Organisaçâo e reuniões

ARTIGO 123.°
O conselho de província é composto do governador geral

presidente e de quatro vogaes nomeados pelo governo da
metropole sobre lista triplice proposta pelo junta geral.

ARTIGO 124.°

Haverá quatro substitutos nomeados pela mesma fórrna
que os vogaes effectivos,

ARTIGO 125.°

As funcções do conselho de provincia são gratuitas e
obl'igatorias.

ARTIGO 126.°
Os vogaes do conselho servem por quatro annos, findos

os quaes podem sei' reconduzidos.

ARTIGO 127.°

O conselho póde ser dissolvido pelo governo da metro-
pole sob proposta do gove1'llador geral, ouvido o conselho
do governo.

ARTIGO 128.°

o cargo de vogal do conselho é incompativel com qual-
quer cargo administrativo de eleição.

ARTIGO 129.°

Junto do conselho exercerá as funcções de ministerio pu-
blico o secretario do governo geral.
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ARTIGO 130.°
O secretario do conselho é o offieial da secretaria que o

governador geral designar,

ARTIGO 131."
O conselho terá uma sessão ordinária por semana e as

extraordinàrias que o serviço publico exigir.

SECÇÃO II

Competenoia e attribuições
AH.TIGO 132.°

As attribuições do conselho de provincia são consultivas
e contenciosas.

ARTIGO 133.·
Como corpo consultivo incumbe ao conselho de provin-

cia emittir o seu parecer em todos os assumptos sobre que
as leis exijam o seu voto, ou em que for consultado pelo
governador geral.

ARTIGO 134.°
No exercicio das suas attribuições contencíosas compete

ao conselho de provincia julgar:
1.0 Sobre as reclamações contra as deliberações dos cor-

pos administrativos por motivo de nullidade;
2.0 Sobre as reclamações contra os actos dos administra-

dores dos concelhos por incompetencia, excesso de poder,
violação da lei ou offensa de direitos, sem prejuizo da compe-
tencia do governador geral para a emenda dos actos arguidos;

3. o Sobre as reclamações relativas ás eleiçães dos cor-
pos administrativos;

4. o Sobre as exclusões das funeções dos corpos admi-
nistrativos e perda dos logares dos seus vogaes pelas cau-
sas de incompatibilidade designadas n'esta lei;

5.0 Sobre a verificação das faltas de eleição dos corpos
administrativos e procedimento d'ellas consequentes, nos
termos d'este codigo:

G.O Sobre as escusas dos eleitos para os corpos adminis-
trativos;

7. o Sobre as reclamações relativas á 'constituição das as-
sembléas eleitoraes para as eleições dos COl'pOSadministra-
tivos, quando lhe pertença o julgamento da validade da
eleição;

8. ° Sobre as reclamações relativas ás eleições das ir-
mandades, confrarias e outras associações de piedade ou
beneficencia, á admissão ou exclusão dos irmãos ou asso-
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ciados, .e aos actos das respectivas mesas ou direcções,
que envolvam violação de lei dos seus compromissos ou es-
tatutos ou offensa de direitos;

9. o Sobre as reclamações dos socios dos monte pios e
associações de soceorros mutuos, contra os actos das res-
pectivas direcções por denegação dos soccorros ou subsi-
dios auctorisados pelos estatutos;

10.0 As questões que sobre o sentido e execução das
clausulas dos contratos se suscitarem entre a administra-
ção da provincia, municipio ou paroehia e os emprehende-
dores ou arrematantes de rendas, obras ou fornecimentos;

11. o As questões sobre servidões, distribuições de aguas
e uso dos bens e fructos do logradouro commum, dos ha-
bitantes dos concelhos ou das paro chias ;

12. o As contas de gerencia dos corpos administrativos,
irmandades, confrarias, associações e estabelecimentos de
piedade ou beneficencia;

13.0 Finalmente, outras quaesquer questões ou negocios de
natureza eontenciosa, que as leis espeeiaes lhe commetterem.
§ unico. Não é permittido ao conselho julgar, principal

ou incidentemente, questões sobre titulos de propriedade
ou de posse, ou outras quaesqucr relativas ao exercício
dos direitos civis.

ARTIGO 135."
Ao presidente do conselho compete:
1.o Dirigir os trabalhos do conselho, regular e manter a

ordem das discussões;
2.0 Assignar as ordens do conselho e a correspondencia

com as auctoridades e repartições publicas;
3.0 Distribuir pelos membros do conselho, com igualdade,

os processos instaurados perante o mesmo conselho.
ARTIGO 136.·

Ao secretario do conselho incumbe:
1.o Lavrar as actas das sessões do conselho:
2.0 Lavrar os termos dos processos com excepção dos

accordãos, que serão exarados pelos relatores.
3. o Apresentar ao secretario do governo geral a resenha

dos trabalhos necessarios ao expediente do conselho, para
serem executados conforme for compativel com o desem-
penho dos demais trabalhos a cargo da secretaria.

ARTIGO 137.·

Ao secretario do governo geral, como agente do minis-
terio publico, incumbe:
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1.o Assistir ás sessões do conselho, podendo tomar parto
na discussão de todos os asaumptos, em que pedir para ser
ouvido;

2. o Reclamar perante o conselho contra os actos e delibe-
raçq,es dos corpos administrativos que envolvam nullidade;

S.o Reclamar perante o conselho contra os actos das ad-
ministrações das irmandades e associações de piedade e
beneficencia, que envolvam offensa de lei ou dos seus com-
promissos ou estatutos j

4. o Iieclamar perante o conselho contra os actos eleito-
raes dos corpos administrativos e dos juizes electivos;

5.° Reclamar perante o conselho as exclusões das func-
ÇÕQS dos corpos administrativos e a declaração das vaca-
turas resultantes da perda dos logares;

6.° Responder em todos os processos da competencia do
conselho, em que não seja parte, e n'elles promover o que
for a bem do cumprimento das leis;

7.° Recorrer para os tribunaes superiores dos julgamen-
tos do conselho, que lhe pareçam contraries ás leis;

8.° Recorrer para os tribunaes superiores dos actos de
quaesquer tribunaes ou estações administrativas, cuja ju-
risdicção comprebenda a area da provincia, podendo assis-
tir ás suas sessões.

SECÇÃO III

Do prooesso e julgamento

ARTIGO 138."
Os membros do conselho de provincia suo impedidos de

julgar, e podem ser dados de suspeitos, pelos motivos por
que o são, e podem ser, os juizes dos tribunaes ordinarios.

ARTIGO 139."
Ao modo de declarar os impedimentos, de oppor e jul-

gar as suspeições, são applicaveis as disposições do codigo
do processo civil relativas aos impedimentos e suspeições
dos juizos de segunda instancia.

ARTIGO 140."
A suspeição é considerada como impedimento para o

cffeito da substituição.

ARTIGO 141.0
As sessões são publicas; as resoluções, porém, são to-

madas em conferencia particular escriptas e publicadas
até á sessão immccliata. '
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ARTIGO 142.°
Os litigantes perante o conselho podem ser representa-

dos nos processos por advogados de sua escolha e a estes
são permittidas as allegações oraes nas sessões de julga-
mento.

ARTIGO 143.°
O conselho não póde recusar-se a julgar com fundamento

na falta de lei, de obscuridade ou omissão d'ella.

ARTIGO 144.°
As reclamações para o conselho de provincia não impe-

dem a execução dos actos ou deliberações contra quem são
feitas; mas o conselho póde, por accordão interlocutorio,
suspender essa execução quando as partes o requeiram e
a execução possa trazer damno irreparavel ou de difficil
reparação.

ARTIGO 145.°
Os accordãos do conselho que julgarem definitivamente

devem conter o objecto do litígio, os nomes e qualidades
das partes, o extracto das suas allegações e as rasões de
decidir.

ARTIGO 146.·
As resoluções do conselho serão intimadas ás partes pelos

officiaes de diligencias das administrações dos concelhos.

ARTIGO 147.°
Os julgamentos do conselho de província em assumptos

contenciosos, com transito em julgado, têem força de seno
tença com execução apparelhada.

ARTIGO 148.°
Uma lei regulará os recursos das decisões do conselho

para os tribunaes superiores.

TrrULOV
Da administração dos districtos

CAPITULO I

Do governador do districto

ARTIGO 149.°
Em cada districto ha um governador subalterno, excepto

na capital da província.
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ARTIGO 150."

O governador de districto é nomeado pelo govcrno da
metropole, devendo sempre a nomeação recaír cm indivi-
duo com pratica de administração militar ou civil.

ARTIGO 151.0
O governador de districto presta juramento nas mãos

do governador geral.
ARTIGO 152.°

Nas faltas e impedimentos o governador de districto é
substituido pelo official de primeira linha mais graduado
que estiver na séde do districto.

ARTIGO 153.0

O governador de districto é em tudo sujeito á auctori-
dade do governador gera), e é o chefe civil e militar da
circumscripção districtal.

ARTIGO 154.0

O governador de districto não tem ajudante de ordens,
mas póde, sendo militar, escolher algum official que esteja
ás suas ordens, sem que perceba por este serviço gratifica-
ção ou outro qualquer vencimento alem do da sua patente.

ARTIGO 155.°
Compete ao governador de districto:
1.0 Executar as ordens do governador geral;
2.° Exercer as attribuições que lhe forem delegadas pelo

mesmo magistrado;
3.° Fiscalisar a acção dos funccionarios e corpos adminis-

trativos do districto ;
4.° Informar com o seu parecer todos os assumptos que

por seu intermedio forem levados ao conhecimento do go-
vernador geral;

5. ° Propor os administradores de concelho;
6.° SuspendeI-os por motivo justificado e com audiencia

d'elles;
7. ° Visitar annualmente o districto, dando conta ao go-

vernador geral das necessidades de cada concelho e dos
melhoramentos de que é susceptivel.

ARTIGO iso. o
As auctoridades e corpos administrativos do districto só

podem corresponder-se com o governador geral por inter-
venção do governador de districto.



45
ARTIGO 157.°

O governador de districto é tambem administrador do
concelho, séde do districto, e n'esta qualidade competem-
lhe, dentro da respectiva circumscripção, todas as attribui-
ções conferidas por este codigo aos administradores de con-
celho.

CAPI1'ULO II

Dos empregados da secretaria do districto

ARTIGO 1ri8.0
O expediente do districto corre pela secretaria da adrni-

nistrnção do concelho, devendo o numero de amanuenses
e ofliciaes de diligencias ser fixado em harmonia com as ne-
cessidades do serviço.

ARTIGO 159.°
Alem dos empregados da administração do concelho,

haverá junto ao governador do distrícto um secretario, um
interprete o um porteiro, nomeados pelo governador geral
e retribuidos pelo orçamento geral da provincia.

TITULO VI

Da administração dos concelhos
CAPI1'ULO I

Do administrador do concelho

ARTIGO 160.°
O administrador do concelho é nomeado por portaria do

governador geral, sob proposta do governador do distrieto,
e presta juramento nas mãos d'este magistrado.

AHTIGO 161.°
Para sei' administrador do concelho é necessario ter um

Curso de instrucção superior ou secundaria.

Al~TIGO 162.°
Na falta de pessoas habilitadas nos termos do artigo

antecedente, pôde a nomeação recaí r em individuo que
seja reputado idoneo.

ARTIGO 163.°
o administrador do concelho vence ordenado pago pela



46

camara municipal, e perceberá os emolumentos que legal-
mente lhe competirem.

ARTIGO 164.·
O administrador do concelho pôde ser suspenso pelo go-

vernador do districto, mas não póde ser demittido senão
pelo governador geral, nos termos do artigo 48.° n.? 14.°

ARTIGO 165.·
O administrador ou concelho terá um substituto, que

fará as suas vezes nos casos de ausencia, falta ou impedi-
mento.
§ unico. São applicaveis aos substitutos as disposições

dos artigos ieo.0, 161.° e 162.°

ARTIGO 166.·

No caso de ausencia ou impedimento do administrador
do concelho e do seu substituto, e emquanto o govel'llador
geral não nomear quem interinamente o substitua, faz as
suas vezes o presidente da camara.
§ unieo. O presidente, em quanto substitue o administra-

dor, não pódo exercer funcções de vereador.

ARTIGO 167.·
O administrador do concelho é encarregado, sob a au-

ctoridade e inspecção do governador do districto, da exe-
cução immediata das leis e regulamentos da administração
publica.

ARTIGO 168."

Ao administrador do concelho compete:
1.° Vigiar pela execução de todos os serviços e de todas

as leis e regulamentos de administração publica, que são
desempenhados e executados na area da circumscripção do
concelho;

2.° Superintender a administração das irmandades, mi-
sericordias, confrarias, hospitaes e quaesquer outros insti-
tutos de piedade e de beneficoncia, dando conta ao gover-
nador geral de todas as irregularidades que encontrar, e
das providencias que convier adoptar para melhorar os di-
tos estabelecimentos'

3. o Superintender,' nos termos das leis espcciaes, as es-
colas e estabelecimcntos do instruccão e educacão .
40 F' I' ~ ~ ,. Isca isar o modo por que suo cumpridos os regula-

mentes ácerca da administração dos expostos'
h ° rI' 't ' ,u. ransmr tir ao governador geral, logo que as receba,
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as notas das deliberações tomadas pelas camaras munici-
paes;

6. o Dai' conta ao governador geral das deliberações e actos
das juntas de parochia offensivos das leis;

7.0 Prestar li cam ara municipal, ao seu presidente e a
todas as auctoridades publicas, o auxilio de que carecerem
para o desempenho dos seus deveres officiaes.

AHTIGO 169.0

É da competencia do administrador do concelho como
auctoridade policial:
1.o A execução das leis o regulamentos de policia geral;
2. o A concessão de bilhetes de residencia ;
3,0 A vigilancia pela segurança das eadeias e suetonta-

ção dos pl'esos;
4.0 A concessão de licenças policiaes que por disposição

legal lião competir a outra auctoridade ;
6.0 A policia relativa ás casas publicas de jogo, hospe-

darias, estalagens e similhantes;
G.o A concessão de licenças para uso e porte de armas

e a policia respectiva;
7.° A policia relativa ás mulheres prostitutas;
8.0 A policia sobre mendigos, vadios e vagabundos;
9. o A policia sanitaria, nos termos dos regulamentos;
10. o A manutenção da boa ordem nos templos e em to-

das as solemnidades religiosas;
11. o A policia das festas e divertimentos publicos;
12. o A concessão de licenças para theatros e quaesquer

espectaeulos publicos fóra da capital da provincia e a po-
licia respectiva;

13.0 As providencias para impedir a divagação de pes-
Soas alienadas e de animaes malfazejos ;

14. Q' A policia rural;. ..
15.0 As providencias necessarras nos casos de ineendio,

inundações, naufragios c sirnilhantes .e promove~' a distri-
buição de soccorros no caso de calamidade pu blica ;

16.0 A protecção da liberdade, propriedade e segurança
dos habitantes do concelho;

17, o A execução das providencias de segurança publica;
18.0 A adopção das medidas de prevenção e repressão

contra quaesquel' actos contrários á ordem e tranquillidade
p.ublica, requisitando a força armada que julgar necossa-
ria ;

1(:).0 As licenças aos estabelecimentos insalubres, incorri-
modos 011 pcrigotlos, nos termos dos regulamentos;
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20.0 A fiscalisação sobre pesos e medidas;
21.n Vigiar pela execução das posturas e regulamentos

de policia municipal;
22.0 A formação de autos de investigação de todos os

crimes que chegarem ao seu conhecimento e remettel-os,
com informação sua, ao ministerio publico;

23.0 Participar ao ministério publico as contravenções
de que tiver noticia;

24.0 Capturar ou mandar capturar os culpados, nos ca-
sos em que se não cxige a previa formação de culpa, pon-
do-os immediatamente á disposição do juiz competente;

25.0 Prestar auxilio aos empregados fiscaes e de justiça
quando lh'o requisitarem;

26.0 Dar buscas e proceder a apprehensões, guardadas
as formalidades prescriptas para estes actos ás auctorida
des j udiciaes.

ARTIGO 170.°
No concelho, séde da provincia, a concessão de bilhetes

de residencia, licença para uso e porte de armas, para hos-
podarias e estalagens, para jogos e similhantes, pertence
ao governador geral.

AH.'rIGO 171.°

Compete ao administrador do concelho: .
1.0 Abrir e registar os testamentos nos termos do co-

digo civil; ,
2.0 Receber as escusas dos testamenteiros nos termos do

mesmo codigo;
D.O Tomar conta dos legados destinados a alguma fun-

dação ou applícação pia ou de utilidade publica;
4. ° Fazer o registo civil. ,

ARTIGO 172.°

É das attribuições do administrador do concelho:
1.0 Suspender e demittir, com a approvação do governa-

dor geral, os empregados de sua nomeação;
2.0 Suspender os outros empregados administrativos, que

lhe estiverem subordinados, dando eontaaogovernadorgeral;
3.° Tomar juramento aos empregados publicos do con-

celho, quando a lei não designe auctoridade competente
para o deferir;

4.° Conceder licença aos empregados administrativos
seus subordinados;

5. o Delegar nos seus subalternos, com auctorisação do
governador geral, algumas das suas attribuições, quando
as necessidades do serviço assim o exigirem;
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G.O Prestar á cam ara municipal e ao seu presidente a

coadjuvação que lhe for requisitada para execução das de-
liberações legaes da mesma camara ;

7.° Promover o cumprimento de todas as obrigações da
cam ara municipal e das juntas de parochia, interpondo os
recursos competentes nos casos designados no artigo 38.0

ARTIGO 173.°
O administrador do concelho exerce, na execução dos

serviços de interesse geral da provincia, as funcções que
lhe estão determinadas nas leis e regulamentos especiaes.

ARTIGO 174.°
• O administrador do concelho é juiz nos processos de

execução administrativa nos termos dos regulamentos res-
pectivos.

ARTIGO 175.°
Nos casos omissos e urgentes o administrador do conce-

lho é auctorisado a dar as providencias que as circumstan-
cias exigirem, dando immediatamente conta ao governador
geral.

CAPITULO II

Dos empregados da administração do concelho

ARTIGO 176.°
O administrador do concelho tem um escrivão por elle

proposto e nomeado pelo governador geral.

ARTIGO 177.°
O escrivão da administração do concelho só pódo ser

demittido pelo governador geral, depois de previamente
ouvido, por desleixo, CITO de officio ou mau procedimento.
§ unico. O escrivão da administração póde ser transfe-

rido para outro concelho. '

ARTIGO 178.°
O escrivão da administração é substituido nos seus im-

pedimentos temporarios pelo empregado da mesma admi-
nistração, que o administrador nomear, ou por pessoa estra-
nha não havendo empregado da secretaria habilitado para
as funcções.
§ unieo. As nomeações interinas carecem de confirma.

ção do governador geral, se houverem de ter effeito por
mais de sessenta dias.
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ARTIGO 179.°
Incumbe ao escrivão da adminiatraçào do concelho:
1. o Certificar e authenticar todos os documentos e actos

officiaes da administração;
2.0 Preparar o expediente c as informações necessarias

para as resoluções do administrador;
3. o Lavrar todos os autos e termos presididos pelo ad-

ministrador;
"1.o Conservar sob sua guarda e responsabilidade, a

casa da administração do concelho, o archivo da mesma
administração;

5. o Dirigir os trabalhos da secretaria na conformidade
das ordens do administrador.

ARTIGO 180.°
O escrivão da administração tem o ordenado que lhe for

votado no orçamento municipal, e os emolumentos que lhe
competirem pelas respectivas tabellas.

ARTIGO 181.°
Haverá os amanuenses necessarios para a execução c

prompto expediente dos serviços incumbidos :l administra-
ção do concelho, os quaes terão os ordenados votados no
orçamento municipal.
§ unico. O numero de nmanuenscs é fixado pelo gover-

nador geral sobre proposta do administrador de concelho,
e ouvida a camara municipal.

ARTJGO 182.°
Haverá igualmente os officiaes de diligencia necossarios

para o serviço da administração, os q unes terão os orde-
nados votados DO orçamento municipal.
§ unico. E applieavel a estes empregados o disposto no

§ unico do artigo antecedente.

ARTIGO 183.°
Os amanuensca e officiaes de diligencias são nomeados

pelo administrador do concelho, e tanto el1es como o escri-
vão prestam juramento Das mãos d'aquelle magistrado.

AHTIGO 184.°
Os officiacs de dilig-oncias são obrigados a cumprir as

ordens do administrador do concelho no desempenho das
suas attribuições, e são competentes para accusar as trans-
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grcssões das posturas c regulamentos policiacs, mas nào
podem ser condemnados em custas quando deeáiarn da ac-
cusnção.

CAPITULO III

Das camaras municipaes

SECÇÃO I

Disposições espeeiaes sobre crg anísaçâo, reuniões
e deliberações

ARTIGO 185.°
A camara municipal é composta de vereadores em nu-

mero não superior a nove nem inferior a cinco.

ARTIGO 186,0
Os vereadores eleitos tomam posse no dia 2 do mez de

janeiro immediato á eleição.
§ unico. Se a eleição tiver sido extraordinaria, ou 01'-

dinaria, mas effectuada depois do referido dia, a posse será
tomada immediatamente ao apuramento.

ARTIGO 187.°
A camara municipal tem uma sessão ordinaria por se-

mana, e as extraordinarias que o bem do serviço exigir.

ARTIGO 188.°
O administrador do concelho tem entrada e voto consul-

tivo em todas as sessões da camara, toma assento ao lado
esquerdo, junto ao presidente,. e será ouvido quando o rc-
querer.

RECÇÃO II

Attribuições

ARTIGO 189.·
Á camara municipal pertencem attribuições:
1.° Como administradora e promotora dos interesses mu-

nicipaes; •
2.° Como auctoridadc policial do concelho;
3.° Como auctoridadc tutelar da administração parochial ;
4. o Como auxiliar da execução de serviços de interesse

geral da província e da nação.

ARTIGO 190.0

Como administrndora c promotora dos interesses muni-
cipaos, compete á camara :
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1.0 Administrar todos os bens o estabelecimentos do con-

celho, c dar-lhes a applicação a que são destinados;
2.0 Applical-os a usos diversos d'aquelles a que são des-

tinados;
0.° Deliberar sobre a acceitação de heranças, legados c

doações feitas ao concelho ou a estabelecimentos municipaes ;
4.0 Deliberar sobre a acquisição dos bens necessários ao

desempenho dos serviços do concelho ou a estabelecimen-
tos municipaes; •

6.° Crear institutos de utilidade para o concelho;
6.0 Subsidiar estabelecimentos de beneficencia, educação

e instrucção, que não estejam a cargo da sua administra-
ção, mas que sejam de utilidade do concelho;

7.0 Mandar, na conformidade das leis especiaes, abrir,
construir, reparar e conservar as ruas e estradas do con-
celho;

8. o Crear partidos para facultativos, boticarios, parteiras
e veterinarios, e bem assim os empregos necessarios ao
desempenho dos serviços da administração municipal e in-
teresse do concelho, arbitrando-lhes a correspondente remu-
neração e extinguindo-os quando se tornem desneccssarios ;

9. o Nomear os empregados da administração municipal,
cujos vencimentos estejam a cargo do respectivo cofre, sus-
pendeI-os e demittil-os, depois de ouvidos, quando prati-
quem faltas graves, ou se tornem indignos de exercer as
suas funcções ;

10.0 Nomear os professores de instrucção primaria, cujos
vencimentos, ou a maior parte d'elles, estejam a cargo do
cofre municipal, suspendeI-os e demittil-os depois de ouvi-
dos, quando pratiquem faltas graves, ou se tornem indignos
de exercer os seus Jogares, tudo na conformidade das leis
especiaes ;

11.0 Deliberar ácerca dos pleitos a intentar e a defender
por parte do concelho e das transacções sobre elles;

12.0 Contrahir errprestimos para a realisação de melho-
ramentos munícipaes, estabelecendo-lhes a dotação e esti-
pulando as condições da. sua amortisação ;

13.0 Contratar com emprezas individuaes ou colIectivas
a execução de quaesquer obras, serviços ou fornecimentos
do interesse do concelho;

14. o Mandar proceder á construcção, conservação e re-
paração das fontes, pontes e aqueductos do concelho;

15.0 Regular o modo de fruição o exploração dos bens,
pastos e fructos do logradouro commum dos povos do con-
celho, ou pertencentes a mais de uma freguezia, podendo
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estabelecer pelo seu liSO taxas om beneficio do oofre muni-
cipal;

16. o Deliberar sobre a conveniencia de serem expropriadas
por utilidade publica as propriedades necessarias aos me-
lhoramentos do concelho;

17. o Lançar nos termos d'oste codigo contribuições di-
rectas e indirectas para occorrer ás despesas do concelho;

18. o Lançar taxas pelas licenças policiaes;
10.0 Fazei' os regulamentos para a cobrança e arrecada-

ção das contribuições municipaes j
20.0 Deliberar sobre a aposentação dos empregados mu-

nicipaes;
21.0 Conceder pensões aos bombeiros, que se impossibi-

litarem de trabalhar por desastre soffrido no serviço dos
incendios, devendo cessar a pensão, quando cesse a impos-
sibilidade;

22.0 Admiuistrar os celleiros cornmuns ;
23. o Deliberar sobre o estabelecimento, duração, lilUp'

pressão ou mudança de feiras (3 mercados;
24. o Organisar serviços ordinarios ou extraordinarios para

a extincção dos ineendios, e para prevenir ou attenuar os
males resultantes de quaesquer calamidades publicas;

25. o Celebrar accordos com outras cam aras munieipaes
para a realisação de melhoramentos de utilidade commum
dos respectivos concelhos;

2G. o Fixar a dotação de todos os serviços municipaes j
27, o Organisar os orçamentos da receita e despeza do

municipio ;
28.0 Estabelecer cemiterios municipaes, tendo em vista

os regulamentos sanítarios j
2~.0 Determinar a denominação das ruas e logares pu-

blicos e a numeração dos predios j
30.0 Deliberar sobre concessões de licenças para o esta-

belecimento de linhas americanas em estradas ou terrenos
do municipio;

31. o Conceder licenças até trinta dias aos empregados
seus subordinados.

AH.'l'lGO 191.0 •

Como auctoridade policial do concelho compete á camara
fazer posturas:

1.0 Para a policia dos caes e das aguas não navegaveis
nem fluctuaveis, das estradas, dos campos, da caça e ela
pesca nas aguas concelhias e particulares;

2.0 Para o regimen e policia das aguas communs muni-
cipaes;
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3,0 Para a policia dos vendilhões e adelos, ou sejam
ambulantes ou tenham legares fixos;

4,0 Para a limpeza das chaminés c fornos, e o serviço
pam a extinoção dos incendios, e contra inundações;

5,0 Para impedir a divagação pelas ruas de animaes no-
civos j

6, o Para impedir que nas janellas, telhados, varandas
se colloquem objectos que ponham em risco a segurança
dos cidadãos;

7,o Para regular nos termos das leis respectivas o pros-
pecto e alinhamento dos edificios dentro das povoações;

8,0 Para ordenar a demolição dos edifícios arruinados,
que pozercm cm risco a segurança dos individues ou das
propriedades, precedendo vistoria c as mais formalidades
requeridas pela legislação respectiva;

9,0 Para prover ~í.conservação e limpeza das ruas, pra-
ças, caes, boqueirões, canos e despejos publicos;

10,0 Para regular a policia das feiras e mercados ;
E em geral sobre todos os objectos de policia tanto UI'-

bana como rural.
ARTIGO 192,0

Pertence á carnara, como auctoridade tutelar da adminis-
tração paro chiai :

1.o Approv ar as deliberações das juntas de parochia nos
casos determinados 11'este codigo;

2,0 Nomear para os cargos parochiaes quando a eleição
não der resultado.

ARTIGO 193.°
Compete á carnara, como auxiliar da execução de servi-

ços do interesse geral da provincia, desempenhar a este
respeito as funcções que lhe forem commettidas pelas leis
e pelos regulamentos geraes o provinciaes j e bem assim
ernittir voto consultivo em todos os assumptos de interesse
publico, sobre que for consultada pela auctoridado admi-
nistrativa ou pela junta geral.

AR'l'IGO 194.°
Não são executorias, sem previa approvação do governa-

dor geral, as deliberações das cam aras municipaes tomadas:
. ~,o Sobre a applicação de bens e estabelecimentos mu-

lllClpaes a usos diversos d'aquelles a que são destinados;
2, o Sobre os emprestimos, cujos juros e amortisação, sós

de ~er si, ou juntos aos encargos de emprestimos já eon-
trahidos, absorvam a dccima parte da receita auctorisada
no orçamento do anno respectivo j



a.O Sobre a supprcssão de cmprogos c de estabelecimen-
tos municipaes;

4. o Sobre o lançamento de contribuições;
f). o Sobre os orçamentos ordi narios ou supplementares;
G.o Sobre a aposentação de empregados;
7.0 Sobre as posturas e regulamentos de execução per-

manente;
8.0 Sobre a acquieição e alienação dos bens immobilia-

rios e transacções sobre pleitos;
!:l,o Sobre demissão do empregados e suspensão por mais

de trinta dias;
10. o Sobre contratos para fornecimentos e execução do

ouras, quando a despeza annual resultante d'esses contra-
tos, só de per si, ou junta à despeza annual com outros
contratos similhantes, absorver a decima parte da receita
ordinaria da camara.;

11.o Sobre as concessões para o asscntamentc de linhas
americanas.

ARTIGO 1U5,"
Não são cxecutoriaa sem a con firmação da junta geral as

deliberações das cam aras municipnes :
1.0 Sobre o estabelecimento, suppressão, duração ou mu-

dança de feiras e mercados periodicos;
2. o Sobre os nccordos ceie brados com outras camaras

municipaes para interesse commum.

ARTIGO 196."
'rodas as demais deliberações das camaras mUlllClpaes

são executorias independentemente da apprcvnção de qual-
quer outro corpo administrativo ou auctoridade.

AR'fIGO 197.·
As deliberações das cam aras municipaes que não estive-

rem sujeitas li approvação do governador geral podem ser
alteradas ou revogadas por meio de recurso contencioso
para o conselho de provincia, sempre que resulte d'ellas
offensa de direitos ou alguma das nullidades enumeradas
no artigo 38,0
§ unico, São competentes para promover a revogação as

pal'tos interessadas e o administrador do concelho.

ARTIGO 198.0
Uma lei regulará o recurso das deliberações das cama-

ras que carecerem da approvação do govcrn udor geral.



ARTIGO lH!).o
A execução das deliberações da camara compete ao seu

presidente, com sujeição á auctoridade da mesma camara,
e sem prejuizo da responsabilidade solidaria cios vereado-
res.

ARTIGO 200.0
O presiden te da cam ara é especialmente encarregado,

nos termos do artigo antecedente:
1. o Da publicação das posturas e regulamentos munici-

paes, e de quaesquer outras reeoluções e avisos;
2. o Da policia municipal, na conformidade das leis, re-

gulamentos e posturas;
3.0 Da proposta do orçamento municipal;
4. o Do ordenamento das dcspezas, na conformidade do

orçamento;
5.0 Da inspecção sobre a contabilidade municipal;
6.0 Da conservação c administração das propriedades do

concelho;
7.0 De effectuar todos os actos de acquisição, alienação,

transacção, arrendamento, arrematação e similhantes, para
os quaes se ache devidamente auctorisado pela cam ara, e
de assignar as competentes escripturas e obrigações;

8. o De representar o concelho cm juizo, ou seja como
auctor ou como réu :

9. o Da inspecção de todos os estabelecimentos munici-
paes;

10.0 De corresponder-se com as auctoridades a quem a
camara tiver de dirigir-se, e regular os trabalhos da se-
cretaria;

11. o De vigiar no modo por que os diversos empregados
municipaes desempenham as suas obrigações;

12.0 De todo o expediente necessario para a regularida-
de dos trabalhos da cam ara municipal, e para a execução
das resoluções legues da mesma cam ara, á qual deve dar
tonta dos actos da sua gerencia.

ARTIGO 201.0
É permittido á eam ara dividir os trabalhos da vereação

pelos respectivos vereadores, tendo em vista os differentcs
rumos de serviço ou pelouros, para que cada um d'ellcs ti-
ver mais aptidão.
§ unico. Esta divisão, porém, não pôde prejudicar nem

as attribuições deliberativas da camara, nem as executivas
do seu presidente. .
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CAPITULO IV

Da fazenda municipal

SECÇÃO I

Da reoeita munioipal

ARTIGO 202.°
As receitas da camara municipal são ordinarias ou extra-

ordinarias.
Constituem as receitas ordinarias :
1.o Os rendimentos dos bens proprics municipaes ;
2. o Os juros de creditas e de fundos consolidados per-

tencentes ao munici pio;
3.0 Os dividendos de acções de que o municipio for pos-

suidor;
4.0 O producto ou rendimento <los estabelecimentos lDU-

nicipaes;
5. o As contribuições municipaes;
6.0 O producto de multas e outras condemnações que

revertam em proveito do municipio ;
7.o As taxas policiaes pelas licenças que a carn ara con-

ceder;
8.° As taxas do serviço dos cemiterios municipaes e o

preço da concessão dos terrenos para sepulturas nos mes-
mos cerniterios ;

9.0 O producto do aluguer dos terrenos do uso publico
municipal para estabelecimentos temporarios de commeroio
OH quaesquer outros;

10.0 O rendimento das taxas estabelecidas pela aferição
dos pesos e medidas;

11.0 Quaesquer outros rendimentos applicados por leis
especiaes om beneficio dos municipios.

ARTIGO 203.°
Constituem as receitas extraordinarias:
1.o As heranças, os legados e as doações;
2, o Os emprestimos;
3. o O producto da alienação de bens;
4. o O producto de qualquer outra receita accidcntal.

ARTIGO 20-1.°
As contribuições municipaes serão lançadas na conformi-

dade elas disposições seguintes.



ARTIGO \lO;,)."
As contribuições rnunicipaes directas podem SCl' Iançadus

em dinheiro de contado, cm serviço das pessoas e bens ou em
todas estas especies.

ARTIGO 206.°
As contribuições mnnicipaes directas consistirão n'uma

percentagem addicional ás contribuições directas e geracs
da provincia.
§ unico. A quota lançada sobre os rendimentos isentos

das contribuições mencionadas n'cste artigo será propor-
cionada á quota dos que lhe estão sujeitos.

AHTIGO 207."
Os jornaleiros que não pagam quota alguma de contri-

buições só podem ser collectados pelas contribuições dire-
ctas até dois dias de trabalho, ou no dinheiro correspon-
dente calculado pelo termo medio dos jornaes no concelho.

ARTlGO il08.0
O imposto da prestação de trabalho cornprehende o ser-

viço de pessoas e cousas, até cinco dias em cada anno,
§ 1.0 São obrigados a este imposto todos os chefes de

familia residentes ou proprietarios no concelho:
1.0 PDr si e POt' cada um dORmembros da sua família

ou domesticos, de dezoito a sessenta annos de idade com-
pletos, que residirem no concelho e forem varões validos;

2. o Por todos os carros, carretas, carruagens, animaes
de carga, de tiro e de sella, que empregarem habitualmente
no concelho, no serviço da sua família ou industria.
§ 2.0 O individuo que for trabalhar com carro, carreta

ou animaes não é obrigado a outro serviço pessoal.
§ 3.° Os indigentes não são obrigados a este imposto.
§ 4.° A prestação de trabalho não ó devida a distancia

superior a 10 kilometros da residencia do contribuinte.
§ 5.0 A prestação de trabalho póde ser satisfeita pelo

próprio contribuinte, por outrem em seu Jogar, ou remida
a dinheiro pelo preço das tarifas que acamara deve esta-
belecer annllalmente.
§.G.o O imposto lançado e exigido dentro elo anno res-

pectivo, mas não satisfeito no praso marcado para a sua
prestação, é remido a dinheiro pelo preço da tarifa, e sera
cobrado execut.ivamente pelo processo estabelecido para a
cobrança dos rrn postos directos da provincia ; porém cm
caso n_enhum pôde ser exigido fóra do anno para quo foi
auctorisado.
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§ 7.0 A fórma do lançamento, reclamações c recursos

dos interessados será determinada pelos regulamentos.

AR'l'IGO 209.°
As camaras podem lançar impostos sobre os vehiculos

dos seus concelhos.
ARTIGO 210."

Podem as camaras municipaes estabelecer um direito de
caça que será cobrado por meio da coucessão annual da
licença de caçar nos terrenos municipaes, ou nos terrenos
particulares alheios, onde o exercício do direito de caçar é
permittido a qualquer

ARTIGO 211.0
Nos concelhos onde póde exercer-se a industria da pesca

cm aguas communs municipaes, poderão as cam aras esta-
belecei' um direito de pesca cobrado pOl' meio da conceseão
anuual da licença de pescar nas ditas aguas.

ARTIGO 212.°
Podem tambem as mesmas municipalidades lançar im-

postos sobre cães e bestas de serviço que não se acharem
tributadas no lançamento das contribuições gemes da pro-
vincia, ou que não forem legalmente isentas de serviço.

AHTIGO 213.°
O rol da contribuição municipal de repartição, depois de

approvado pela camara, será publicado pOl' cditacs c estará
patente por quinze dias na casa da carn ara a todos os cou-
tribuintea do concelho.
§ unico, Nos oito dias immediatos a cam ara julga as

reclamações quc se apresentarem contra o rol, salvo o re-
curso para o conselho de provincia.

ARTIGO 214."
As contribuições municipacs indirectas consistirão em

uns tantos róis lançados sobre o valor dos generos expos-
tos !t venda para consumo no concelho.
§ 1.0 Nos generos oxpostos II. vcnda ao publico, o im-

posto será devido de todas as quantidades vendidas por
grosso ou a retalho.
§ 2.0 São permittidas as avenças sobre os impostos do

vidos pelos gcneros expostos á ven da.

ARTIGO 215.°
O imposto do consumo não é cxigivcl :
1.o Dos gCllCl'Ot; cm transito;
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2. o Dos generos exportados do concelho;
3.° Dos generos vendidos para revenda.

ARTIGO 216.°
É applieavel á cobrança das contribuições municipaes a

que se refere o artigo 206.° a disposição do artigo 103.°
§ 1.0 Todas as outras contribuições e rendimentos serão

arrecadados, sendo possivel, da mesma íórma e com as
mesmas formalidades preseriptas para a arrecadação dos
rendimentos e contribuições da província, e sujeitos á mes-
ma competencia judicial, conforme foi preceitundo no regll-
lamento.
§ 2.0 As camaras municipaes gosam dos privilegios que

pelos artigos 885.0 e 887. U do codigo civil pertencem á fa-
zenda publica, mas sem prejuizo d'esta.

~ECÇÃO II
Da despeza municipal

ARTIGO 217.°
As despesas da eamara municipal são obrigntorins ou

facultativas; são obrigatorias:
1.0 As despezas com os paços do concelho, tribunaes e

outras repartições publicas, cujas attribuições ou j urisdic-
ção S~lO circumscriptas pela area do municipio;

2.° Os ordenados e vencimentos dos cm pregados c cm
geral as despezas com o serviço municipal;

3.° A assignatura do Boletim (lfficial da província e da
folha official do governo da metropole.

4.° A desposa do recenseamento ela população;
5.° A despeza dos registos que estiverem a cargo elo

municipio;
G.o A despeza da policia e segurança publica do concelho;
7.0 A retribuição dos partidos municipaes, a dos func-

cionarios c empregados administrativos c o pagamento das
dcspezas do serviço administrativo;

8.° As despesas com 11 instrucção primaria, com os hos-
picios de creanças abandonadas e com quaesquer outros
estabelecimentos de beneficencia a cargo do municipio,
tudo na conformidade das leis respectivas;

9.° Os vencimentos de aposentação dos fnnccionarios da
cam ara e da administração do concelho, que forem pagos
pelo cofre do município nos termos d'esto codigo;
.10.0 As des.p:zas do reparação c conservação ele pro-

pricdadcs lIluDlclpaes;
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11.0 As dcspczas com o alinhamento das ruas e praças'
12.0 As depezas com a illuminação das povoações do

concelho, quando essa despesa tiver sido incluida durante. 'tres aunou successivos nos orçamentos legalmente appro-
vados;

13.o As despezas de serviço da ex tincção elos incendios;
14.0 As despezas da construcção, conservação e repara-

ção das ~stradas municipaes, nos termos das leis respectivas;
15.0 As despezas com livros, papel, urnas, cofres e com

quaesqucr outros objectos relativos ao expediente do recen-
seamento e ao das eleições;

10.0 As despeeas com os livros e expediente do registo
civil;

17. o O pagamento de dividas exigi veis ;
18.0 As despezas para a construcçâo e conservação dos

cerniterios municipaes;
1G.o As quotas arbitradas pela junta geral para a eles-

peza da provincia ;
20.0 Os impostos a que estiverem sujeitas as proprieda-

des e rendimentos municipaes ;
:>'1." As despezus feitas com os litigios da camara ;
22.0 As deapezas feitas com os diversos estabelecimen-

tos administrados pela carnara e a cargo d'ella;
23. o As despesas qlle resultarem de contratos devida-

mente auctonsados ;
24.0 As despezaa com a aposentadoria e rcsidencia dos

juizes, agentes do rninisterio publico e officiaes de justiça
que os acompanharem por occasião de qualquer diligencia
de serviço publico;

25. o As despezas do custeamento e expediente da admi-
nistração do concelho, quando os seus emolumentos não fo-
rem suffleientce ;

26.0 As despezas com a casa e mobilia para a secreta-
ria da administração do concelho, quando nos paços d'ello
não houver aeeommodação conveniente;

27. o As deapezas com as prisões, nos termos das leis
respectivas;

E em geral todas as outras despezas que estiverem a
cargo da camara por disposição ou auctorisação de lei.

AH.TIGO 218."
São facultativas todas as despezas não enumeradas no

artigo antecedente, que forem de ulilidade para o conce-
lho e consequentes do exercieio c attribuições legues da
camal'a municipal.



SEcç10 III
Do orçamento municipal

ARTIGO 219."
É applicavel aos orçamentos municipaes o que {ita dis-

posto nos artigos 10G.o, 107.0, 108.°, 109.°, 111.0 c 114.°

ARTIGO 220.°
O orçamento ordinario será proposto á caiuara pelo pre-

sidente, discutido e approvado pclos vereadores, exposto
110 publico por dez dias c rernettido ao governador geral
até ao 1.0 de novembro de cada anno.

ARTIGO 221.0

O governador geral pódo rejeitar ou reduzir as despezas
propostas nos orçamentos, mas não pode introduzir verbas
de despeza nem augmentar as propostas, senão quando
essas despesas forem obrigatorias.

ARTIGO 222."
Quando, em virtude do artigo antecedente, o orçamento

municipal for alterado, e a sua receita ficai' insufficiente
para occorrer ás despezas obrigatorias, será o orçamento
devolvido á camara para que voto a receita nccessaria.

ARTIGO 223."
Se a. cantara não votar a receita precisa no praso fluO

lhe for marcado pelo governador geral, cumpro a este, ou-
vido o conselho do governo, supprir a omissão da carnara,
podendo tambem reduzir a despeza se assim lhe parecer
mais conveniente para equilibrar o orçamento, mas dentro
dos limites das attribuições conferidas por este codigo ás
camaras munieipaes.

ARTIGO 224."
Í~ applicavel (t contabilidade municipal o que fica dis-

posto nos artigos 118.°, 119.° e 122.0

SECÇÃO IV
Da oontabilidade munioipal

ARTIGO 225."
Ao pl'Csidp.nte da caru ara compete ordenar todos os pa-

gamentos; os mandados serão sobrescriptos pelo escrivão
da c:mara e d.e~erão especificar:.t.o O exel'ClelO a que pertence a despeza a pagar;

2. A verba do respectIvo orçamento que a auetorisa.
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~\.I{TIGO 22G.o
Recusando o presidente da camara ordenar o pagamento

do dcspcens regularmente auctorisadas e liquidadas, o go-
vcruador geral tem direito ele as ordenar.
§ 1.0 A ordem do governador geral terá os mesmos effci-

tos que teria o mandado do presidente, e o thesoureiro do
concelho é obrigado a satisfazel-a sob sua responsabilidade
pelos seus bens e pelo seu fiador. •
§ 2.0 A ordem ao govel'llador geral terá força execu-

tiva.
ARTIGO 227."

Ü presidente da camara não deve, sob sua responsabili-
dade, ordenar o pagàmento de nenhuma despeza sem que
lhe sejam presentes os documentos que II comprovem.

ARTIGO 228.°
Dentro do pra",) de sessenta dias, depois de findo o

exercício, apresentará o presidente á camara a conta do
mesmo cxercici«, descrevendo em columuas separadas a
receita cobrada e a despeza feita, com a mesma numera-
<;ilo e dizeres que cada verba tiver no orçamento.

AL{,'fWO 22U.O
A conta deve especificar, pelo que diz respeito á re

ceita:
l.0 A natureza dos rendimentos;
2.° A importancia em que no orçamento foram calcula-

dos;
3.° A som ma cobrada durante o respectivo anno ;
4.° A sornma não cobrada que fica eomo divida acti-

va.
E pelo que diz respeito á daspeza :
1.0 A natureza das despezas ;
~.o A importancia das verbas votadas;
3.° A importnncia elos pagamentos ordenados e pagos

dumnte o exercício;
4.° As sommas em divida;?o Os saldos que devem passar para a. gerencia se-

gUlnte.
ARTIGO 230.0

A conta mencionada nos dois artigos antecedentes deve
ser acompanhada dos documentos e explicações necossarins.

AHTIGO 231.0
A cumara deliberará sobre a conta apresentada pelo
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preside~t~, e organisará a da gerencia municipal durante
o exerCIClO.
§ 1.0 O presidente deixará a presidencia nas sessões

cm que der conta da sua gerencia.
§ 2.0 O presidente póde assistir ás ditas sessões, para

prestar esclarecimentos, mas não estará presente no acto
da votação.

ARTIGO 232.°
As contas da camara, organisadas nos termos dos arti-

go" antecedentes, serão apresentadas no governo geral da
província dentro do pmso de tres mezes depois de findo o
cx ercicio ,
§ unico. Estas contas serão julgadas pelo conselho da

província.
ARTIGO 233.·

As contas municipaes estarão patentes durante dez dias
na casa da camara, o que o presidente fará constar por
meio de edi taes,

ARTIGO 234.•
Todos os eleitores e proprietarios do concelho são partes

legitimas para reclamar e recorrer perante o conselho de
província a respeito das contas municipaes.

AlnIGO 235.°
Todos os vereadores, pelo facto do juramento e posse,

assumem a responsabilidade solidaria pela gerencia dos di-
nheiros e fazenda do municipio.

S unico. Os vereadores que não tomarem parte, nos termos
d'este codigo, nas deliberações ou actos de que resultai' a res-
ponsabilidade imposta no julgamento das contas, ou que, ten-
do tomado parte n'ellas, as assignarem vencidos, ou protes-
tarem contra as mesmas deliberações cm acto continuo, serão
proporcionalmente relevados da responsabilidade solidaria
imposta á cainara,

CAPlTULO V

Dos empregados da camara

SECÇÃO I
Dos 'empregados da secretaria

ARTIGO 236.°
Aocama.ra. m~nicipal tem um escrivão ao qual ineumLe:
1. ASSIstIr as sessõe" da carnara lavrar as actas e fa-

zer todo o serviço de expediente qu~ lhe for ordenado l
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2. o Subscrever todos os actos officiaes da camara :,
3.0 Exercer as funcções de tabellião em todos os actos

e contratos em que a carn ara for outorgante i
4. o Conservar sob sua guarda e responsabilidade nos

paços do concelho, o archivo da cam ara i '
õ. o Responder pela boa ordem e regularidade dos traba-

lhos da secretaria i
E em geral exercer as mais funcções de que for encar-

regado pela camara ou pelo presidente. '

ARTIGO 237.°
O escrivão é nomeado pela cam ara, precedendo concur-

so, como for determinado em regulamento.

ARTIGO 238.·
Não podem ser nomeados eserivães das cam aras :
1. o Os vereadores da mesma camara i
2.0 Os que tenham com acamara litigio judicial ou ad-

ministrativo i
3. o Os que directa ou indirectamente forem interessa-

dos em contratos de fornecimentos para serviços da cama-
mi

4.0 03 devedores á camara, e seus fiadores.

ARTIGO 239.·
O escrivão da cam ara tem o ordenado que lhe for vota-

do no orçamento municipal, e os emolumentos que lhe com-
petirem pelas respectivas tabellas.

ARTIGO 240.·
O escrrvao da camara só póde ser dernittido, ouvido

previamente, por desleixo, erro de offieio, mau procedi-
mento ou falsas informações que der no exercicio das suas
funcções.

ARTIGO 241.·
O escrivão da cam ara é substituido nos seus impedimen-

tos temporarios pela pessoa que a cam ara nomear.

ARTIGO 242.·
A cam ara terá os empregados de secretaria que forem

necessarios para o prompto expediente do serviço.
§ unico. A disposição do artigo 240.0 é applicavel a es-

tes empregados, quando não tenham sido chamados para
serviços meramente extraordinários.
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~ECÇXO II
Do thesoureiro do concelho

ARTIGO ~43.0
A camnra nomeia livremente o seu thesoureiro nos mes-

mos termos, e com a mesma responsabilidade com que o faz
a junta geral da provincia a respeito do seu thcsoureiro.
§ unico, E applicavel ás cam aras municipaes e seu the-

soureiro o que se dispõe a respeito da junta geral da pro-
vineia e respectivo thesoureiro nos artigos 116.0 a 117.0

SECÇÃO III
Dos facultativos e outros empregados de partido

ARTIGO 244.0
Acamara terá os facultativos, pharmaceuticos, parteiras

e veterinários de partido que exigirem as necessidades dos
povos o as do serviço municipal.

ARTIGO 245.·
Estes empregados não podem ser suspensos nem demit-

tidos, nem se lhes pôde alterar os vencimentos e condições
dos partidos, sem que sejam previamente ouvidos, e sem
que preceda approvação do governado!" geral.

ARTIGO 246.0
Os partidos de que trata o precedente artigo só podcrào

ser providos por meio de concurso annunciado no Boletim
ojjicial da província.

ARTIGO 247.°
o augmento dos vencimentos, ou o melhoramento das

vantagens dos partidos em beneficio dos providos, só póde
fazer-se sujeitando-se clles a novo concurso.

ARTIGO 248.·
Serão sempre condições obrigatorius dos partidos:
1.o A de curar gratuitamente os pobres;
~. o A de vaccinar gratuitamcnte, sem distincção eleclasses;
°:° A de prestar conselho e coadjuvação profissional á au-

ctoridade administrativa e policial, quando el'elles careça
para o desempenho das suas attribuições;

4.0 A de se substituirem reciprocamente os facultativos
do mesmo concelho;

5. o •A de não saírem. para fóra do concelho por mais de
tres dias, mesmo com hcença, havendo n'ello só um facul-
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tativo, sem se substituircm por facultativo npprovado pela
camara ;

G." A do não se poderem despedir, havendo no concelho
um só facultativo, sem aviso por escripto, feito com ante-
cedencia, pelo menos de dois mezes, salvo fazendo-se sub-
stituir for facultativo idoneo, approvado pela camara dn-

. d 'rante esse perJO o.
ARTIGO 249.°

É applicavel, na parte respectiva aos facultativos dos
hospitacs c misericordias, o que n'esta secção se dispõe a
respeito dos facultativos municipaes.

SECÇÃO IV

Da policia do concelho

ARTIGO 250.°
A cam ara terá os zeladores e guardas campestres quc

furem necessarios para as necessidades policiaes do conce-
lho.

ARTIGO 251.°
Para estes logares serão nomeados os indivíduos que te-

nham sido militares, sejam validos, saibam ler e escrever
e não tenham idade superior a quarenta e cinco annos.
§ unico. Só na falta d'estes poderão ser nomeados os

que não tenham sido militares, mas que tenham as demais
condições exigidas n'cste artigo.

AHTIGO 252.°
Os zeladores e guardas campestres têern a seu cargo fis-

calisar o cumprimento das posturas c regulamentos de po-
licia municipal e provincial, tanto urbana como rural, e os
serviços municipaes de que forem encarregados pela camara.

S unico. Os zeladores e guardas campestres, no julga-
mento das coimas quc requerem, e de que decaírem, não
podem, nem por si, nem como representantes da carnara,
ser condemnados em custas.

AHTIGO 253.°
Se a cam ara julgar de convcniencia para o concelho

que os zeladores e guardas campestres exerçam conjnncta-
mente funcções de policia geral, tanto civil como judiciaria,
poderlt de todos, ou de parte d'eUes, constitnir um corpo
policial, e n'este caso terão elles as attribuições que a lei
commette ás praças dos COl'pOS de policia civil, mas ficarão
immediatamente subordinados ao administrador do concelho.
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§ 1.0 A disposição d'cste artigo não ó applicavcl ao con-
celho da capital da provincia.
§ 2.° Uma vez estabelecido o corpo de policia munici-

pal, ficará a sua manutenção constituindo despesa obriga-
toria do concelho.

SECÇÃO V
Dos outros empregados da camar a

ARTIGO 254.0
A camara terá os demais empregados que forem neces-

sarios ao desempenho dos serviços municipaes, devendo ser
providos por concurso, conforme for determinado em regu-
lamento, os que tiverem de exercer funcções que exijam
aptidão technica.

SECÇÃO VI
Disposições communs a todos os empregados

ARTIGO 255.0

O titulo de nomeação dos empregados municipaes será
um alvará do presidente da camara, fundado na delibera-
ção por que tiverem sido nomeados, e sellado com o sêllo
das armas do concelho, com previ o pagamento do imposto
de sêllo que lhe corresponder.

ARTIGO 256.0

De todas as nomeações que fizer, dará a camara parte
ao governador geral, com declaração dos vencimentos e lo-
tação dos empregos.

ARTIGO 2m.o
Os empregados municipaes prestam juramento nas mãos

do presidente da camara ou de quem suas vezes fizer.

TITULO VII
Da administração da parochía

CAPITULO I

Do regedor de parochia

ARTIGO 258.0

O regedor de paro chia 6 nomeado por portaria do go-
vernador. geral, sob proposta do administrador do concelho,
e presta Juramento nus mãos d'cste magistrado.



ARTIGO 259.°
Só pôde ser regedor de parochia o eleitor que tiver do-

micilio na parochia ou parochias annexadas.

ARTIGO 260.°
O regedor de parochia não póde ser obrigado a servir

• por mais de um anno.
ARTIGO 261.0

As funcções de regedor são compativeis com as de juiz
electivo.

ARTIGO 262.°
o regedor de parochia póde ser suspenso pelo adminis-

trador do concelho, que dará parte ao governador geral,
mas não póde ser dernittido senão por portaria do mesmo
governador geral.

ARTIGO 263.°
o regedor de parochia tem um substituto.
S unico. São applicaveis ao substituto as disposições dos

artigos antecedentes.
ARTIGO 264.0

O regedor de parochia não vence ordenado ou gratifica-
ção, mas emquanto servir o seu emprego é isento de abo-
letamentos de tropas em tempo de paz, e de quaesquer
contribuições municipaes directas lançadas em serviço das
pessoas ou d05 bens dos habitantes e proprietarios do con-
cclho. Perceberá alem d'isso os emolumentos que legal-
mente lhe competirem.

ARTIGO 265. o

Incumbe ao regedor de parochia:
1.o Dar parte ao administrador do concelho elas deli be-

rações da junta que julgar exorbitantes da sua jurisdic-
ção, ou offensivas das leis ou dos interesses publicas;

2. c Abrir os testamentos, na conformidade do arti-
go 1:933.°, § unico, do codigo civil;

3. o Executar as ordens elo administrador do concelho;
4.0 Prover á limpeza das ruas e desobstrucção das es-

tradas concelhias e caminhos vicinaes nos limites da res-
pectiva parochia ;
5.o Dar parte circumstanciada ao administrador do con-

celho de quaesquer crimes ou dclictos commettidos na pa-
rochia;

6.0 Exercer quaesquer outras funcções administrativae
que por delegação do administrador do concelho lhe forem
commettidas, salvo sempre a ratificação do administrador;
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7. (J Superintender na policia dos cemiterios pnrochiaos,

e exercer as funcções de policia sanitaria que lhe forem
eommettidas nas leis e regulamentos;

8.° Praticar quaesquer outros actos que por lei ou regu-
lamentos lhe forem encarregados.

AHTIGO 266.·
O regedor de parochia tem um escrivão por elle no-

meado, e confirmado pelo administrador do concelho.

AR'['IGO 267.0
O regedor de parochia é coadjuvado no exercicio das

suas funcções pOI' cabos de policia.
§ 1.0 A nomeação dos cabos de policia é feita pelo ad-

ministrador, sob proposta annuaI do regedor de parochia.
§ 2.0 O regedor indicará ao administrador do concelho

o numero de cabos de policia de que carecer, e as secções
da paro chia que devem ser designadas a cada um d'elles.
§ 3.° Os cabos de policia são subordinados ao regedor

de parochía, e receberão d'eIle as instrucções do serviço
que lhes cumpre desempenhar.
§ 4. o Os cabos de policia não são obrigados a servir por

mais de um anno, nem fóra da povoação em que residirem,
salvo se for para logar pertencente á sua freguezia.
§ D.o Os cabos de policia podem ser suspensos pelo re-

gedor de parochia, que dará immediatamente conta ao ad-
ministrador do concelho, mas só podem ser demittidos por
este magistrado.

CAPITULO II

Das juntas de parochia

SECÇÃO I

Disposições eapeeiaes sobre a organisação e reuniões
dajunta

ARTTG O 268."
A junta de parochia compõe-se de tres membros, sendo

dois el~itos pela parochia ou paroehias aggregadas.
§ .umco. O paroeho é o presidente nato da junta de pa

rochia.
AR'rIGO 269.°

Á posse dos vogaes da junta de paroehia é applieavel o
disposto no artigo 186.°
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.unwo :Hü."
A junta de paro chia tem uma sessão ordiaaria de quinze

em quinze dias, c as extraordinarias que o bem do serviço
exigir,

ARTIGO 271.0
As juntas de parochia poderão reunir-se na sacristia da

igreja parochial QU em qualquer casa do despacho, mas
nunca na igreja.
§ unico. As duvidas que a este respeito se moverem se-

rão resolvidas pelo administrador do concelho.

ARTIGO 272.°
O regedor de parochia assiste com voto consultivo ás

sessões da junta, toma assento ao lado esquerdo, junto ao
presidente, e !:lerá ouvido quando o requerer.

SECÇÃO II

Attribuições

AH,TIGO 273."
Á junta de pnrochia pertence :
1.0 A administração da fabrica da igreja ;
2. ° A administração dos bens e interesses da parochia j
3." O desempenho de todos os actos que, na qualidade

de commissão de benoficencia, lhe forem incumbidos.
§ unico. Não são sujeitas :t administração da junta de

parochia as fabricas:
1. ° Das cathedraes;
2.° Das igrejas em que as collegiadas ou irmandades fo-

rem ou se prestarem a ser fabriqueiras;
3.° Dos templos que, por serem monumentos de arte .ou .de

gloria nacional estão a cargo do governo geral da provmcia;
4.° Dos templos que, sendo porochiaes, são tambem des-

tinados a outros usos religiosos.

ARTIGO 274."
Como encarregada da fabrica, compete á junta:
1.0 A administração de todos os bens e rendimentos da

fabrica;
2.° A administração dos bens e rendimentos doados á

fl'eguezia com applicação geral ou especial para despesas
do culto ou para obras pias;

3.° A administração dos bens e rendimentos das ermidas
Ou capellas dependentes da igreja parochial e das irman-
dades illcgnlmcnte erectas.



ARTIGO 276."
São exceptuados da adminstração da junta de pal<o~

chia:
1. ° Os bens e rendimentos das irmandades e confrarias

legitimamente erectas;
Z.o Os bens e rendimentos de qualquer ermida perten-

cente a algum particular, ou aos vizinhos ou moradores de
algum lagar de parocbia;

3.0 Os bens e rendimentos dos hospitaes e albergarias;
4. o Os passaes e casas de residencia dos parochos ou de

quaesquer outros empregados no serviço do culto;
5.0 Os rendimentos, benesses e quaesquer emolumentos

applicados á sustentação dos parochos.

ARTIGO 276.0
Como administradora dos bens de parochia pertence á

junta:
1.0 Administrar os bens communs da parochia, appli-

cando-os aos usos a que sfio destinados.
2.0 Regular, nos termos das leis, o modo de fruição dos

bens, pastos e quaesquer fructos do logradouro commum e
exclusivo dos moradores da parochía.

ARTIGO 277,0
Como commissão de beneficencia incumbe á junta de pa-

rochia conjunctamente com o regedor, em conformidade
com as leis e regulamentos:

1.0 Promover a extincção da mendicidade;
2. ~ Arrolar os que carecem de ser soccorridos pela be-

neficencia publica;
3.0 Promover e solicitar os soccorros de que carecerem;
4. o Fiscalisar a creação dos expostos, informando a au-

otoridade competente dos abusos que notar; e em geral
praticar todos os actos de beneficencia e de piedade, que
lhe forem incumbidos por lei ou por ordem das auctorida-
des superiores.

ARTIGO 278.0

E da obrigaçito da junta de parochia:
1.° Inventariar todos os bens e rendimentos pertencentes

á p~rochia e á fabrica da igreja, quando a junta for {abri-
qUeIra;

2.0 Inven:ariar separadamente os paramentos, vasos sa-
grados, alfaias e quaesquer utensilios pertencentes á fabri-
ea da igreja.
§ 1." Nos inventarios se fará menção das escripturas,
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sentenças, titulos ou quacsqucr documentos que digam res-
peito aos objectos iventariados.
§ 2.0 Os inventaries serão escriptos em um livro especial.
§ 3.° Os inventários serão revistos e conferidos logo de-

pois de instaUada a nova junta, e das alterações que n'el-
Ies se notarem se lavrará auto no livro.
§ 4.0 O regedor de parochia assiste á feitura e á revisão

dos inventarios.
§ 5.0 Tanto os inventaries como o auto da revisão serão

assignados pelos vogaes da junta, pelo regedor, pelo the-
soureiro e pelo escrivão.
§ 6.0 Uma copia authentica de ambos os inventarios e

do auto da revisão será enviada-ao governador geral, in-
formada pelo administrador do concelho.

AR'rIGO 279.°
A junta de parochia tambem delibera:
1.0 Sobre contrahir emprestimos e estabelecer-lhes hy-

pothecas;
2.0 Sobre fazer contratos para se effectuarem obras dó

interesse da parochia;
3. o Sobre a acquisição, alienação e troca das proprieda-

des da parochia, ou applicação a usos diversos d'aquelles
a que são destinadas;

4. o Sobre a acceitação de donotivos, doações, heranças
e legados feitos á paroehia;

5.0 Sobre a convenieneia de intentar ou defender algum
pleito para interesse da parnchia, e transigir sobre elIe;

6. o Sobre a conveniencia de ser declarada de utilidade
publica a expropriação de prédios necessarios para o ser-
viço da parochia ;

7. °Sobre o lançamentodeeontribuiçõesdireetasparochiaes;
~.o Sobre a nomeação dos empregados paroehiaes;
9.0 Sobre o estabelecimento de cemiterios parochiaes na

conformidade dos respectivos regulamentos;
10.0 Sobre a eonstrueção, conservação e reparação dos

caminhos vicinaes do uso exclusivo da parochia.

ARTIGO 280.°
Todas as deliberações das juntas de parochia são execu-

torias independentemente da approvação superior.
§ 1.0 Exceptuam-se as de que tratam os n.os 1.0, 3.0 e

7. o do artigo antecedente, as quaes carecem da approvação
do governador geral, e as de que tratam os n.os 2.° e 6.°,
que carecem da approvaçãc da cam ara municipal.
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_\RTIGO ~81.°
É applicavel ás deliberações das juntas de parochia, com

as modificações necessarias, o que em relação ás das ca-
maras municipaes se dispõe nos artigos 197.°,198.°, 199.°
e 200.°

HECÇÃO 111

Da receita e despeza

AHTIGO 282.·
As receitas da parochia são ordinarias ou extraordina-

nas.
As receitas ordinarias compõem-se:
1.0 Do rendimento dos bens proprios da parochia, que

não são do logradouro commum dos vizinhos;
2.° Do rendimento dos bens que estão applicados para

a fabrica;
3. o Do producto dos direitos que a fabrica por lei ou es-

tylo estiver auctorisada a levar nos baptismos, casamentos
e obitos;

4.0 Do producto das multas impostas pO'r lei ou postura
a beneficio da parochia ;

5. o Do rendimento dos celleiros communs parochiaes;
6. o Do producto das contribuiçães directas purochiaes ;

e em geral do producto de toda a receita permanente que
a junta esteja auctorisada a receber em virtude de alguma
disposição ou auctorisação de lei.

ARTIGO 283.°
As receitas extraordinarias compõem-se:
1.o Do producto da alienação de bens parochiaes devi-

damente auctorisada;
2.0 Do producto de donativos, doações, heranças, lega-

dos e esmolas;
3. o Do producto de emprestimos devidamente auctorisa-

dos;
4. o Do rendimento proveniente dos cemiterios paro-

chiaes;
5.0 Do producto de qualquer outra receita accidental,

ARTIGO 284.0

As contribuições parochiaes consistem em uma percen-
tagem sobre as contribuições directas geraes da província.
§ 1.0 A quota lançada sobre os rendimentos isentos do

alguma d'estas contribuições será proporcionada á quota
dos que lhe estão sujeitos.
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§ 2.° As irmandades e confrarias que não estiverem su-

jeitas a algumas d'aquellas contribuições serão collectadas
na proporção dos seus rendimentos.

AUTIGO 285.°
As despezas parochiaes são obrigatorias ou facultativas.
São obrigatorias: .
1.0 As despezas da conservação e reparo da igreja pa-

rochial e suas dependencias ;
2. o As depezas com a residencia parochial, exceptua-

das as das reparações ordiuarias, que incumbem ao paro-
cho como usufructuario, nos. termos do artigo 228.0 do co-
digo civil;

3.° As despezas do culto em paramentos, vasos sagra-
dos, alfaias e guisamentos;

4.° Os vencimentos do escrivão do regedor e dos em-
pregados parochiaes;

5.0 As despezas da secretaria da junta;
6. o As despezas com a cobrança dos rendimentos paro-

chiaes;
7. o Os impostos a que estiverem sujeitas as proprieda-

des e rendimentos parochiaes ;
8.0 O pagamento das dividas exigiveis;
9.0 O cumprimento dos legados a que estiverem sujei-

tas as propriedades e rendimentos da parochia ;
10. o As despesas feitas com os litígios em que a junta

for parte;
11. o As despezas COIU a construcção e conservação dos

cemiterios parochiaes;
12.0 As despesas com a compra dos livros necessarios

para o registo paro chiaI ;
E em geral todas as outras despesas que estiverem a

cargo da junta de parochia por disposição das leis.

ARTIGO 286.°
São facultativas todas as outras despesas de utilidade

para a parochia, alem das mencionadas no artigo antece-
dente e que foram consequentes das attribuições legaes da
junta.

SECÇÃO IV

Do orçamento e contas

AR'l'lGO 287."
Os orçamentos das juntas de parochia são approvad08

pela camara municipal.
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ARTIGO 288.°
Com relação aos orçamentos e contabilidade das juntas

de parochia se observará, em tudo quanto for applicavel,
o que n'este codigo se dispõe sobre os orçamentos e con-
tas municipaes.

SECÇÃO IV

Dos empregados da junta de paroohia

ARTIGO 289.°
A junta de parochia tem um escrivão que poderá ser o

do respectivo regedor.
ARTIGO 290.°

A junta tem um thesoureiro, que nomeará d'entre os
seus vogaes ou de fóra d'elles.
§ 1.0 Nas parochias em que houver thesoureiro eccle-

siastico, pertence a este a guarda dos vasos sagrados, or-
namentos, [Maias, roupas e quaesquer utensilios da fabrica,
O que tudo lhe será entregue pela junta, lavrando-se auto.
§ 2.° Nas parochias em que não houver thesoureiro ec-

clesiastico, serão os referidos objectos confiados, pelo mes-
mo modo, á guarda do parocho.

ARTIGO 291.·
A junta de parochia terá os demais empregados que fo- ,

rem precisos para o desempenho dos serviços parochiaes.

TITULO VIII
Das eleições dos corpos administrativos

CAPITULO I

Disposições geraes

ARTIGO 292.°
A junta geral da provincia, as camaras municipaes e

juntas de parochia são eleitas directamente pelos cidadãos
portuguezes das provincias ultramarinas que têem direito
de votar.

ARTIGO 293.°
As eleições são feitas nas epochas determinadas no arti-

go 13.°, devendo ser no primeiro domingo do mez de no-
vembro as provinciaes e municipaes, e no terceiro domin-
go as parochiaos.
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§ 1.0 Quando os corpos administrativos forem dissolvi-

dos ou as eleições annulladas, as novas eleições serão fei-
tas nos dias que forem designados no decreto da dissolu-
ção, ou na decisão que tiver julgado a nullidade.
§ 2.0 Em qualquer das hypotheses mandar-se-ha proce-

der immediatamentc a nova eleição.

ARTIGO 294.·
As eleições parochiaes serão feitas por fl'eguezias, as

municipaes e provinciaes por concelhos.

CAPITULO II

Dos eleitores e elegiveis

ARTIGO 295.°
São eleitores para os cargos provinciaes, mumcipaes e

parochias, todos os cidadãos portuguezes residentes na
província e nos respectivos concelhos e parochias, que ti-
verem o direito de votar nas eleições de deputados.

ARTIGO 296.°
São elegiveis para os cargos provinciaes os eleitores da

provincia, para os municipaes os eleitores dos respectivos
concelhos e para os parochiaes os eleitores da respectiva
freguezia, comtanto que saibam ler, escrever e contar, sem
distincção de raça ou de religião.
§ 1.0 Os cidadãos portuguezes de qualquer província

ultramarina que não pertencerem á religião catholica não
podem, com tudo, ser eleitos para as juntas de parochia.
§ 2.0 A elegibilidade só póde attestar-se e verificar-se

pelo respectivo recenseamento eleitoral.

.A,RTIGO 297.°
Não podem ser eleitos:
1.0 Os militares em activo serviço no exercito ou na ar-

mada, salvo sendo professores ou exercendo emprego civil
legalmente compatível com as funcções administrativas;

2.0 Os magistrados do ministerio publico e os officiaes
de justiça;

3. o Os membros de tribunaes administrativos e fiscaes;
4. o Os empregados administrativos de nomeação do go:

verno e os da fazenda nacional;
5.0 Os empregados dependentes das corporações, de cu-

ja eleição se tratar;
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G.O Os que tiverem contratos de arrematação de rendi-

mentos, de empreitadas ou fornecimentos com a corpora-
ção de cuja eleição se tratar, e os respectivos fiadores;

7. o Os accionistas de companhias organisadas para to-
marem de empreitada quaesquer obras, serviços ou forne-
cimentos;

8.0 Os cidadãos privados ou suspensos do uso dos seus
direitos politicos por sentença ou despacho judicial passa-
do em julgado;

9. o E finalmente todos aquelles que, exercendo funcções
publicas fóra da circumscripção eleitoral, não possam com-
parecer regularmente ás sessões do corpo administrativo de
cuja eleição se tratar.

ARTIGO 298.·
O recenseamento eleitoral para as eleições de deputados

com as necessarias modificações, servirá tambem para a
inscripção dos eleitores e elegíveis para os cargos adminis-
trativos.

CAPITULO III
Da eleição

ARTIGO 299.·
As assembléas eleitoraes são convocadas por portaria do

governador geral, dirigida aos administradores dos conce-
lhos e ás commissões recenseadoras.

AR'l'IGO 300.·
Para as eleições parochiaes cada parochia constituirá

uma só assembléa eleitoral na séde da f'reguezia.

ARTIGO 301. o
Para as eleições parochiaes farão os administradores do

concelho publicar por editaes, affixados á entrada. das res-
pectivas igrejas parochiaes, e nos mais logares do costume,
o local, dia e hora da reunião das respectivas assembléas
eleitoraes.

ARTIGO 302.°
As assembléas parochiaes serão presididas pelos mem-

bros da eommissão do recenseamento do concelho, e não
sendo estes sufficientes, ou na falta de algum, pelos cida-
dãos que a commissão escolher.

ARTIGO a03.·
Haverá o numero de assembléas que for necessario para

eommodidade dos povos.
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§ 1.0 As cam aras municipaes designarão, com approva-
ção do governador geral, o numero das assembléas eleito-
raes que deve haver em cada concelho, a séde d'ellas e a
are a eleitoral que devem abranger, a qual em nenhum ca-
so deve conter menos de duzentos eleitores.
§ 2.0 Esta desigll~~;lU, d('pois de feita peja primeira vez,

ficará permanente, e só poderá ser alterada, se for neces-
sario, em rasão de conaíderavel alteração na densidade da
população do respectivo concelho, ou nos meios de com-
municação d'elle, ou de augmento ou diminuição da sua
area.
§ 3.0 A designação das assembléas será publicada por

edital com a antecipação de quinze dias, pelo menos, do
acto eleitoral, sob pena de nullidade da eleição.

ARTIGO 304.°
A convocação das assembléas eleitoraes para as eleições

municipaes e provinciaes será feita pela fórma declarada
no artigo 301.0, devendo tambem o administrador do con-
celho dar conhecimento do facto com oito dias de anteci-
pação, pelo menos, ao presidente da commissâo de recen-
seamento.
§ 1. o Havendo no concelho uma sé aesembléa, preside-

lhe o presidente da commissão recenseadora.
§ 2.0 Havendo mais de uma assembléa, o presidente da

eommissão recenseadora preside á que se reunir na paro-
chia principal do concelho; e á!l outras assembléas presi-
dem os respectivos vogaes e seus substitutos. Se estes não
forem bastantes, presidirão cidadãos idoneos nomeados pe-
la commisaão recenseadora.
§ 3.0 A parochia principal do concelho é a da cathe-

dral, e onde a não houver, a da igreja matriz da cabeça
do concelho.

ARTIGO 305.°
As com missões recenseadoras remetterão aos presidentes

das assembléas eleitoraes, pelo menos dois dias antes do
designado para a eleição, cadernos em duplicado, conten-
do o recenseamento dos eleitores das respectivas assem-
bléas, e tambem cadernos em duplicado contendo o recen-
seamento dos elegíveis para os cargos municipaes ou paro-
chiaes, s6mente quando se trate da eleição d'esses cargos.
§ 1. o Estes cadernos serão fielmente trasladados do re-

censeamento definitivo, terão termos de abertura e de en-
cerramento assignados pela commissão, e serão por ella
rubricados em todos as suas folhas.
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§ 2.° Podel-os-ha tambem rubricar e assignar o respe-
ctivo administrador do concelho.
§ 3.0 As mesmas com missões enviarão tambem aos pre-

sidentes das assembléas dois cadernos com termo de aber-
tura e rubricas, na conformidade d'este artigo, para n'elles
se lavrarem as actas da eleição.

CAPITULO IV

Votação das assembléas primarias
ARTIGO 306.·

No domingo destinado para se proceder á eleição, pelas
nove horas da manhã, reunidos os eleitores no local desi-
gnado, lhes proporá o presidente dois d'entre elles para es-
crutinadores, dois para secretarios e quatro para os reve-
zarem, convidando os eleitores que approvarem a proposta
a passar para o lado direito d'elle, e para o esquerdo 08
que a rejeitarem.
§ 1.0 Para a approvação da proposta são necessarias

tres quartas partes dos eleitores presentes.
§ 2.0 Se a proposta não tiver obtido a approvação do

numero fixado no § 1.0, será a mesa composta a aprazi-
mento assim dos eleitores que a approvaram, como dos que
a rejeitaram.
§ 3.0 Por parte dos que a approvarem ter-se-hão como

escolhidos d'entre os propostos pelo presidente para escru-
tinadores, secretários e dois revezadores os primeiros indi-
cados para estes logares na ordem da proposta.
§ 4,° Por parte dos que a rejeitaram sorrio os restantes

membros da mesa approvados por acclamação sob propos-
ta de qualquer eleitor d'entre elles. Não sendo esta propos-
ta approvada pela maioria d'esta secção, serão immediata-
mente eleitos por maioria relativa e escrutinio secreto, em
que ella só votará. Servirão de vogaes da mesa d'esta elei-
ção os mencionados no paragrapho antecedente.
§ 5,° Se a eleição for parochial, a mesa será composta

sómente de dois secretários e dois escrutinadores.

ARTIGO 307.·
Da formação da mesa se lavrará a acta, e o secretario

que a lavrar 3. lerá immediatamente á assembléa.
~ unico. Uma relação dos nomes dos approvados ou

eleitos para comporem a mesa, assignada pelo presidente
e por um dos secretaries, será logo affixada nas portas do
edificio onde a assembléa estiver reunida.
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AHTIGO no!;."
A eleição da mesa feita antes da hora designada no ar-

tigo 306.0 é nulla.
ARTIGO 309.°

Se uma hora depois da fixada para a reunião da as-
sembléa, o presidente ainda não tiver apparecido, ou se
apparecer e se ausentar, tomará a presidencia o eleitor que
para isso for escolhido pelo maior numero dos eleitores pre-
sentes.

ARTIGO 310.°
Se á mesma hora se não tiverem recebido na casa da

assembléa, nem os cadernos do recenseamento dos eleito-
res elegiveis, nem os cadernos para se lavrarem as actas,
que a commissão recenseadora do concelho devia ter re-
mettido ao respectivo presidente, a eleição poderá fazer-se
por quaesquer copias authenticas do respectivo recensea-
mento, que houverem sido extrahidas do livro competente
e que qualquer eleitor apresentar, e as actas poderão la-
vrar-se em cadernos com termos de abertura e rubrica da
mesa que a assembléa escolher.

AR1'IGO 311.°
Se em alguma assembléa eleitoral se não apresentar, duas

horas depois da marcada para a eleição, numero sufficien-
te de eleitores para compor a mesa, o presidente fará au-
to, em que se declarem todas as circumstanciaa do facto.
O auto será assignado pelo presidente, pclo parocho, ou
por quem suas vezes fizer.
§ unico. Se o caso se der n'um concelho de uma só as-

sembléa, ou nas eleições parochiaes, o auto será enviado
pelo presidente ao governa,lor geral. Se acontecer n'um
concelho de mais de uma asserribléa, será o auto remetti-
do ao presidente da commissão do recenseamento, para o
apresentar na assembléa geral do apuramento.

ARTIGO 312.°
Não haverá eleição nos concelhos de uma só assembléa

eleitoral, em que, pela contagem das listas da eleição, se
verificar não haverem concorrido eleitores em numero do-
brado pelo menos d'aquelJe que é necessario para formar
a mesa.
§ 1.0 O presidente fará lavrar auto, que será assignado

por todos os vogaes da mesa, do qual conste o numero dos
eleitores, o numero dos votantes e o numero de listas que
se extrahiram de cada urna, e o haverem-se cumprido as



formalidades marcadas na presente secção até :í, contagem
<las listas.
§ 2.° Este auto será enviado pelo presidente da COTll-

missão do recenseamento ao governador geral.

AR'l'IGO 313.'
Quando no concelho houver mais de uma assembléa elei-

toral, será procedente a eleição em cada uma d'ellas, ain-
da que não hajam concorrido eleitores em numero dobrado
d'aquelle que é necessario para se formar a mesa.
§ 1.0 As actas d'estas assembléas sedio remettidas á as-

scrnbléas geral do apuramento.
§ 2.° Se na assembléa do apuramento se verificar que o

numero de votantes nas diversas aseembléas não foi igual
ao dobro, pelo menos, do numero total dos vogaes que
compozeram as mesas em todas as assembléas, a mesa do
apuramento formará auto d'estas circurnstancias e o entre-
gal'á ao presidente da commissão do recenseamento para
ser remettido ao governador geral.

ARTIGO 814.'
No caso de não haver eleição por falta de concorrencia

de eleitores, serão novamente convocadas as assembléas
eleitoras dentro do praso de trinta dias.
§ unico. So a nova convocação não der resultado, far-se-ha

terceira dentro de igual praso, e não dando esta resultado, soo
rão preenchidos os logares electivos nos termos d'este codigo.

ARTIGO 315.'
A mesa da eleição será collocada no corpo do cdificio,

de maneira que todos os eleitores possam por todos os lados
ter livre accessc a ella, e observar todos os actos eleitoraes.

ARTIGO 316."
Coustituidn fi mesa são validos todos os actos eleitoracs

que legalmente forem praticados, estando presentes pelo me-
1I0S tres vogacs d'ella.

ARTIGO 31i."
Os parochos e os regedores das paroehias que consti-

tuem a assembléa eleitoral, assistirão á eleição para infor-
mar sobre a identidade dos votantes.
§ 1.0 Faltando o parocho ou regedor, a mesa nomea-

rá pessoas idóneas que façam as suas vezes.
§ 2.° As mesas eleitoraes não começarão o acto da elei-

ção sem que os parochos e os regedores, ou quem os subo
stituir, estejam presentes,



§ 3.0 O parocho ou q nem suas vezes fizer terá legar na
mesa ao lado direito do presidente, em quanto se estiver
procedendo á chamada da respectiva freguezia.
§ 4.0 Se a eleição for de cargo provincial ou municipal,

e houver uma só assembléa no concelho, assistirá ahi á elei-
ção o administrador respectivo; se houver duas assistirá a
uma o administrador, e á outra o seu substituto; se houver
mais de duas, ou algum d'elles estiver impedido, escolherá
o administrador em exerci cio pessoa ou pessoas que o repre-
sentem, e em quem delegue as attribuições conferidas por
este codigo.

ARTIGO 318.°
As mesmas decidirão provisoriamente as duvidas que se

suscitarem ácerca das operações eleitoraes.
§ 1.0 Todas as decisões da mesa sobre quaesquer duvi-

das ou reclamações serão motivadas.
§ 2. o As decisões serão tornadas á pluralidade de votos;

no caso de empate o presidente tem voto de qualidade.

ARTIGO 319.°
Nas assembléas cleitoraes não sê pó de discutir ou deli-

berar, sob pena de nullidade, sobre objecto estranho ás
eleições

ARTIGO 320.°
Aos presidentes das mesas incumbe manter a liberdade

dos eleitores, conservar a ordem e regular a policia da as-
sembléa.
§ unico. Todas .as auctoridades darão inteiro cumpri-

mento ás requisições que as mesas, em observancia d'estc
artigo, lhe dirigirem, e são sob sua responsadilidade obri-
gadas a evitar que por qualquer modo se attente contra a se-
gurança elos eleitores.

ARTIGO 32l,O
Nenhum individuo póde apresentar-se armado nas as-

sembléas eleitoraes, e ao que o fizer ordenará o presiden-
te que se retire.

ARTIGO 322.<>
Se o presidente da assembléa eleitoral o julgar conve-

niente para a ordem da mesma assembléa, poderá mandar
saír do local, onde ella se achar reunida, todos ou alguns
dos individuos presentes não recenseados.

ARTIGO 323.°
A nenhuma força armada é permittido apresentar-se no

local onde estiverem reunidas as assernbléas eleitoracs, ou



na. proximidade d'elle, excepto em virtude de requisição
feita em nome do presidente.
§ 1.° A força só poderá ser requerida quando seja ne-

cessario dissipar algum tumulto, ou obstar a alguma ag-
gressão dentro do edificio da assembléa, ou na proximida-
de d'elle, no caso de ter havido resistencia ou desobedien-
cia ás ordens do presidente.
§ 2.° Apparecendo a força armada no edificio da assem-

bléa, ou na sua proximidade, suspender-se-hão os actos elei-
toraes, e só poderá proseguir-se n'elles meia hora depois
de se haver retirado a dita força.
§ 3.° Nas terras onde se reunirem as assembléas eleito-

raes, a força armada conservar-se-ha nos quartéis e aloja-
mentos durante os actos das ditas assembléas.
§ 4.° As disposições d'este artigo e seus paragraphos não

comprehendem a força indispensavel para o serviço ordi-
nario, nem individualmente os militares que estiverem re-
censeados.

ARTIGO 324.0
A nenhum cidadão é permittido votar em mais de uma

assembléa.
AR'fIGO 325.0

A votação é por escrutinio secreto, de modo tal, que de
nenhum eleitor se conheça ou possa vir a saber o voto.
§ 1.0 Não são admittidas listas em papel de cores ou

transparentes, ou que tenham qualquer marca, signal ou
numeração externa.
§ 2.° Considera-se tambem signal externo a designação

do cargo.
ARTIGO 326.0

Nas eleições parochiaes ou municipacs devem as listas
conter um numero de nomes igual ao dos membros do cor-
po administrativo, de cuja eleição se tratar; na eleição de
procuradores á junta geral, conterão as listas tantos nome s
quantos forem os que o concelho tem a eleger.
§ unico. O presidente da mesa assim o annunciará á

assembléa antes de acceitar as listas.

ARTIGO 327.°
Quando a eleição se fizer simultaneamente para mais de

um corpo administrativo, na parte interna da lista e no alto
d'ella irá eseripto o nome do corpo administrativo para cuja
escolha for destinada.
§ unico. É nu lIa qualquer lista a que falte este requi-

sito.



AnTIGO 3:J~.u
SflO nullas as listas inintelligiveis e as que não forem

manuscriptas ou lithographadas com tinta preta.

AnTIGO 329.°
Para o apuramento de votos e para o calculo da maio-

ria não se contarão, nem as listas nullas, nem as listas
brancas, as quaes serão tidas como não existentes.

ARTIGO 3130.0
Sobre a mesa estarão tantas urnas quantos forem os caro

gos para que se tratar de eleger, e cada uma d'ellas terá
um distico que indique a eleição a que é destinada.
§ unico. Durante as operações da assembléa estarão sem-

pre patentes os cadernos de recenseamento dos eleitores e
elegiveis, que devem ter sido recebidos das commissões re-
censeadoras, em virtude do disposto no artigo 305. o

ARTIGO 331.°
Os vogaes das mesas votam primeiro que todos os elei-

tores; e tendo elIes votado, mandará o presidente fazer a
chamaria dos outros, principiando pelas freguesias mais dis-
tantes.

ARTIGO 332.°
Ninguem pode ser admittido a votar, se o seu nome não

estiver inscripto no recenseamento dos eleitores; exce-
ptuam-se :

1.o Os presidentes das mesas, que podem votar na as-
sembléa a qne presidirem, ainda que ahi se não achem re-
censeados;

2. o Os cidadãos que se apresentarem munidos de sen-
tença do poder judicial passada em julgado, mandando-os
inscrever como eleitores, e que ainda não estiverem in-
scriptos ;

3. o Os administradores de concelho ou os seus delegados,
quando n'elle sejam eleitores, que podem votar na assem-
bléa a que assistirem, ainda que ahi se não achem recen-
seados.

ARTIGO 333.°
Nenhum cidadão póde ser impedido de votar, quando se

achar inscripto no respectivo recenseamento, excepto se
contra elIe se apresentar sentença judicial, passada em jul-
gado, que o exclua.



AWl'IGO 334."
Á proporção que cada um dos eleitores chamados se appro-

ximar da mesa, os dois escrutinadores ou os seus reveza-
dores lançarão a respectiva nota da descarga nos dois ca-
dernos de que se faz menção no artigo 305.°, escrevendo
o appellido d'elles escrutinadores ao lado do nome dos vo-
tantes. O eleitor só então entregará ao presidente a lista
da votação, dobrada e sem assignatnra, e o presidente a
lançará na urna.
§ unico. Nas eleições simultaneae para diversos corpos

administrativos, o eleitor não será admittido a votar sem
apresentar ao presidente um numero de listas igual ao dos
cargos.

ARTIGO 335.°
Não se apresentando mais eleitores, o presidente orde-

nará uma chamada geral dos que não tiverem votado.

ARTIGO 336.°
Duas horas depois d'esta chamada o presidente fará con-

tar as listas que se acharem na urna, e confrontar o nu-
mero d'ellas com a nota de descarga posta no caderno elo
recenseamento.
§ unico. O resultado d'esta contagem e confrontação será

mencionado na acta e immediatamente publicado por edi-
tal affixado na porta da casa da assembléa.

ARTIGO 337.°
Concluída a contagem das listas, mais nenhuma póde

ser recebida.
ARTIGO 338.°

Á contagem das listas seguir-se-ha o apuramento dos
votos, desdobrando o presidente successivamente cada uma
das listas, e entregando-a alternadamente a cada um dos
escrutinadores, o qual a lerá em voz alta e a restituirá ao
presidente. O nome dos votados será escripto por ambos
os secretarios ao mesmo tempo com os votos que forem
tendo, numerados por algarismos, e sempre repetidos em
voz alta.

ARTIGO 339.°
Não se contarão para nenhum effeito:
1.° Os nomes a que vier annexa qualquer designação

que não seja a de residencia do cidadão votado, do cargo
ou profissão que exerça j

2. ° Os nomes de quaesquer cidadãos não inscriptos nos
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cadernos elegíveis, quando se trate de eleições municipaes
ou parochiaes;

3. ° Os ultimos nomes que excederem o numero legal dos
cidadãos que devem ser eleitos para a corporação de que
se tratar.

ARTIGO 340.0
As mesas oleitoraes não podem recusar nem deixar de

apurar os votos que recaírem em pessoas, cujo nome se
acha inscripto no recenseamento dos elegiveis, quando se
trate de eleições municipaes ou parochiaes, salvo a exce-
pção do n.? 3.° do artigo antecedente.

AR'rIGO 341."
As listas que as mesas declararem viciadas ou nullas se-

rão rubricadas pelo presidente e juntar-se-hão ao processo
eleitoral. A mesma disposição se observará quanto ás lis-
tas declaradas validas contra a reclamação de alguns dos
cidadãos que formarem a assembléa ..
§ unico. Os votos que se contiverem nas listas annulla-

das serão em todo o caso apurados, mas em separado, e
separadamente escripto nas actas.

ARTIGO 342.0
Se houver duvida sobre a numeração dos votos, ou se o

numero total d'elles não for exactamente igual á somma
dos que as listas contiverem, e uma quarta parte dos elei-
tores presentes reclamar a verificação d'elles, proceder-se-
ha a novo exame ou leitura das listas.

ARTIGO 343.0
Terminado o apuramento, uma. relação de todos os v,o-

tados será publicada por edital affixado nas portas da casa
da assembléa, em presença da mesa serão queimadas as
listas que não estiverem nos casos declarados nos artigos
327.°,328.°,329.° e 339.° c d'estas circumstancias se fará
expressa menção na acta.

ARTIGO 344.0
As operações eleitoraes não podem continuar alem do sol

posto.
§ 1.0 Não se tendo concluido a votação ou o escrutinio

no primeiro dia, o presidente da mesa eleitoral mandara
pelos dois secretarios rubricar no verso as listas recebidas,
e fal-as-ha depois fechar com os mais papeis concernentes
~íeleição n'um cofre de tres chaves, das quaes ficará, uma.



na sua mão e as outras na de cada um dos dois escrutina-
dores. Este cofre deverá ser sellado pelo presidente e po-
del-o-ha ser por qualquer dos eleitores presentes que assim
o requeira, sendo depois guardado com toda a segurança
no mesmo edifício em que se procedeu á votação, podendo
sel-o cm logar exposto á vista e guarda dos eleitores, se
vinte d'estes, pelo menos, o exigirem, e aberto no dia se-
~uinte pelas nove horas da manhã, em presença da assem-
bléa, para se proseguir na votação.
§ 2.0 Publicer-se-ha por edital a:ffixado na porta princi-

pal do edificio o resultado do apuramento em cada dia, até
se concluir a eleição.

AHTIGO 345.°
Da eleição deve lavrar-se acta em duplicado nos cader-

nos de que trata o § 3.° do artigo 305.°, assignadol:! e ru-
bricados pela mesa, na qual acta se mencionarão, alem das
mais oircumstancias relativas á eleição:

1.° Todas as duvidas que oecorreram e reclamações que
se fizeram, pela ordem com que foram apresentadas, e a
decisão motivada que sobre ellas se houver tomado;

2.0 Quantos dias a eleição durou e quaes as operações
eleitoraes effectuadas em cada um d'elles;

3.° Os nomes de todos os votados e o numero de votos
que cada um teve, escripto por extenso;

4.° Os votos annullados e o motivo por que o foram.

AHTIGO 346."
Um dos exemplares da acta será remettido ao presi-

dente da camara do respectivo concelho para ser guardado
no archivo da camara municipal, o outro exemplar com
uma relação dos nomes e moradas dos cidadãos eleitos,
com os cadernos e todos os outros papeis relativos á elei-
ção será enviado ao administrador do concelho, que man-
dará logo todos esses documentos ao governador geral, se
a eleição for parochial, ou se tiver havido uma só assem-
bléa eleitoral.

ARTIGO 347.-
Os exemplares da acta serão assignados por todos os

vogaes da mesa, proprietarios e supplentes, devendo com-
tudo julgar-se validos quando forem assignados pelo me-
nos por tres de entre elles, Se algum deixar de assignar,
o secretario mencionará esta circumstancia.

AWrIGO 348.-
A qualquer cidadão 6 permittido pedir, e os presidentes
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das camaras são obrigados a mandar-lhe passar certidões
authenticas das actas, recenseamento e mais documentos re-
lativos ás eleições que estiverem guardados nos archivos das
respectivas camaras.

ARTIGO 349.°
Se houver uma só assembléa eleitoral, a eleição ter-se-

ha por terminada pela votação e apuramento n'essa assem-
bléa, e a mesa procederá como lhe prescreve o artigo 362.°
d'este codigo. Se porém houver mais de uma assembléa,
far-se-ha o apuramento na cabeça do concelho, no domingo
immediato áquelle em, que houver sido feita a eleição.

ARTIGO 350.°
Para execução do artigo antecedente, os dois escrutina-

dores serão os portadores de um dos exemplares da acta
da respectiva assembléa, e apresental-o-hão no dia desi-
gnado na cabeça do concelho.
§ 1.° Quando algum dos escrutinadores tiver motivos

que o estorvem de ír á cabeça do concelho, será substi-
tuido pelos secretarios ou pelos revezadores.
§ 2.° Tanto o exemplar da acta que é entregue aos es-

crutinadores, como o outro exemplar d'ella, os cadernos e
mais papeis que, na conformidade do artigo 346.° são re-
mettidos á cam ara municipal e administrador do concelho,
serão fechados e lacrados, e alem d'isso levarão no reverso
do sobrescripto os appellidos dos membros da respectiva
mesa, postos por letra de cada um.

CAPITULO V

Das assembléas de apuramento

ARTIGO 351.°
No domingo immediato ao da eleição, pelas nove horas

da manhã, reunir-se-hão na casa da camara os portadores
das actas de todo o concelho com o presidente da commis-
são do recenseamento j proceder-se-há logo á formação da
mesa, conforme o disposto nos artigos 306.° e seguintes
d'este codigo, e observar-se-hão todas as mais disposições
applicaveis com respeito á formação das mesas das assem-
bléas eleitoraes primarias, e ao modo de manter ahi a li-
berdade e fazer a policia, competindo para esse fim ao
presidente e mesa das assembléas eleitoraes de apuramento
as mesmas attribuições que pelos citados artigos competem
aos presidentes c mesas d'aquellae assembléas.
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§ 1.0 SI) o presidente não comparccer ::I. hora designada

n'este artigo, provcr-ee-ha á sua falta pelo modo indicado
no artigo 309,0
§ 2,° O administrador do concelho assistirá a todos os

actos da assembléa.
ARTIGO 352,0

Constituida a mesa o presidente da com missão do recen-
seamento, que fica sendo o presidente da assem bléa, lhe
apresentará fechado c lacrado o duplicado da acta que, na
conformidade do artigo 346,°, tiver sido remcttido ao pl'e-
sidente da cam ara municipal, que para tal fim o entregará;
os portadores das actas apresentarão tauibem os duplica-
dos l{ue lhes tiverem sido entregues, e o administrador do
concelho apresentará os cadernos e mais papeis que houver
recebido nos termos do artigo 346.°
§ unico. Feita esta apresentação, nomear-se-hão pelo

modo indicado no artigo 306,° as commissões que se jul-
garem neeessarias para a mais prompta expedição dos tra-
balhos, e por estas commissões se distribuirão porporcio-
nalmente as actas das assembléas do concelho, de maneira
porém que o exame da acta de uma assembléa não seja
nunca encarregado á commissão de que forem membros
os portadores das actas d'cssa assembléa.

AR'l'IGO 3f>3."
As commissões procederão immediatarnoate a examinar

as actas que lhe forem distribuidas, e apurar os respccti-
vos votos. Do resultado darão conta á assembléa,

ARTIGO 354."
Os pareceres das diversas commissões serão lidos e ap-

provados ou reformados pela asscmbléa geral de apura-
mento.

AR'l'IGO 355."
Approvados 011 reformados os pareceres, a mesa proce-

derá immediatamente ao apuramento geral, na conformi-
dade d'elles, a fim de averiguar o numero total de votos
que cada um dos cidadãos votados tiver em todo o conce-
lho, e sobre isto lavrará um parecer, que será tambem lido
e approvado ou reformado pela assembléa,

ARTIGO 356."
As funcções das aaaembléas de apuramento reduzem-se

a examinar pela comparação das actas trazidas pelos por-
tadores com os duplicados apresentados polo presidente da
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commissão do recenseamento e tambem com os cadernos
do recenseamento, se aquellas actas são realmente as mes-
mas que foram confiadas aos portadores pelas mesas, e se
os votos que d'ellas consta haver tido cada cidadão na res-
pectiva assembléa são realmente os que elles ahi tiveram
b

. ,
e em aSSIma apurar esses votos.
§ unico. De maneira nenhuma, porém, deixarão de con-

tar votos a qualquer cidadão, ou poderão annullar as actas
das quaes elles constam, com o fundamento de que houve
alguma nullidade no recenseameuto, na formação das me-
sas, no processo eleitoral de que algum dos cidadãos vota-
dos é absoluta ou respectivamente inelegivel, ou com qual-
quer outro que não seja a falta de authenticidade ou exac-
ção expressamente especificadas n'este artigo.

ARTIGO 357.·
Quando por qualquer motivo imprevisto deixar de ser

apresentado á assembléa de apuramento algum dos exem-
plares das actas, far-se-ha o apuramento pelos que appa-
recerem.

ARTIGO 358.·
Concluido o apuramento escrever-se-ha em dois cader-

nos, assignados e rubricados pela mesa, f) numero de vo-
tos que teve cada cidadão.

ARTIGO 359.·
Serão considerados como eleitos aquelles cidadãos que

reunirem maior numero de votos.
§ 1.0 Quando dois cidadãos tiverem o mesmo numero de

votos', preferirá o mais velho.
§ 2.0 O nome d'aquelles que saírem eleitos publicar-se-

ha por editaes affixados na porta da casa da assembléa.

ARTIGO 360.·
Do apuramento deve lavrar-se acta, na qual serão de-

clarados os nomes dos cidadãos eleitos e o numero de votos
que cada um teve.

ARTIGO 361.·
Da acta do apuramento se entregará duplicado ao admi-

nistrador do concelho que estiver presente.

ARTIGO 362.·
A mesa que proclamar a eleição remetterá a cada um

dos eleitos um extracto da acta assignado por todos os voo
gacs, que será o diploma da sua nomeação.
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A acta do apuramento com as actas das assembléae pri-

marias, reclamações apresentadas, cadernos e mais papeis
relativos á eleição, serão remettidos pelo presidente da as-
sembléa ao governador geral, até ao domingo immediato
ao do apuramento ou ao da eleição, nos casos em que não
ha assembléa de apuramento.
§ unico. Os duplicados apresentados pelo presidente da

camara municipal volverão ao archivo da mesma camara.

CAPITULO VI

Reclamações e recursos

ARTIGO 364.°
Todo o eleitor tem direito de reclamar contra a illegali-

da de das operações eleitoraes, relativas á corporação, em
cuja eleição tiver direito de votar.
§ 1.0 As reclamações podem ser feitas, ou no proprio

acto da eleição, ou no do apuramento, quando este tenha
legar, podendo n'este ultimo caso ter por objecto tanto as
operações do apuramento como as das assembléas primarias.
§ 2.° As reclamações poderão ser feitas verbalmente ou

por escripto: no primeiro caso serão inseridas nas actas
como forem dictadas pelos reclamantes; no segundo caso
far-se-ha simples menção d'ellas na acta, o as reclamações
originaes, com todos os documentos que lhes digam respeito,
serão juntas ao processo, depois de tudo rubricado pela
mesa e pelos eleitores que o pedirem. Dar-se-ha também
recibo aos interessados que o exigirem.
§ 3.° As mesas, quer das assembléas primarias, quer das

do apuramento, darão na acta a sua informação ácerca do
objecto das reclamações apresentadas contra os actos pra-
ticados nas mesmas assembléas.
§ 4.° Se as reclamações apresentadas nas aesembléas de

apuramento tiverem por objecto as operações das assem-
bléas primarias, o presidente da assembléa convocará im-
mediatamente os cidadãos que compozeram as mesas elei-
toraes, para que informem o que se lhes offcrccer ácerca
das mesmas reclamações, e a resposta que derem será junta
ao processo eleitoral.

ARTIGO 365.°
Ao conselho de província pertence julgar as reclamações

e protestos relativos ás eleições provinciaes, municipaes c
parochiaes.
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AR'rIGO 366."
Todas as reclamações e protestos relativos aos actos elei-

toraes serão resolvidos até ao terceiro domingo immediato
ao do apuramento, ou ao da eleição nos casos em que não
ha assembléa de apuramento.

ARTIGO 367.°
Se as reclamações e protestos de que trata o artigo an-

tecedente não forem resolvidos dentro do praso fixado n'es-
se mesmo artigo, considera-se confirmada a eleição a res-
peito da qual se tenham feito as referidas reclamações ou
protestos.

ARTIGO 368.°
o secretario do governo geral da provincia, como repre-

sentante do ministerio publico, é competente para reclamar
e recorrer ácerca da validade das eleições dos corpos ad-
ministrativos.

ARTIGO 369.°
Uma lei estabelecerá o recurso das decisões do conselho

de província.
ARTIGO 370,°

A nullidade da eleição em uma ou mais assembléas não
invalida a eleição geral do circulo eenão nos casos em que
a nullídade da eleição parcial possa influir no resultado ge-
ral da votação.
§ unico, Annullada porém a eleição, repete-se o acto elei-

toral em todas as assembléas do circulo.

TITULO IX

Do serviço e da aposentação dos magistrados
e empregados administrativos

ARTIGO 371.°
Os magistrados e empregados administrativos são obri-

gados a apresentar-se pessoalmente a servir os logares para
que forem nomeados, promovidos ou transferidos:
1.o Se a nomeação, promoção ou transfcrencia lhes for

oommuuicada directamente, no praso que lhes for assigna-
do na communicação.

2.0 Se a nomeação, promoção ou transferencia não lhes
for communicada directamente, no praso de trinta dias con-
tados desde a publicação da nomeação, promoção ou trans-
ferencía no Boletim official da província, para os cmpre-



gados e funccionarios nomeados, promovidos ou transferidos
pelas auctoridades da provincia; e no praso de noventa dias
desde a publicação da nomeação, promoção ou transferencia
no Diario do governo para os funccionarios nomeados, pro-
movidos ou transferidos pelo governo da metrópole.

ARTIGO 372.°
A auctoridade que fizer a nomeação, promoção ou trans-

ferencia, póde, quando para isso haja motivo grave, proro-
gar o praso primitivamente assignado para a apresentação.

ARTIGO 373.°
O serviço dos magistrados e empregados administrativos

6 sempre pessoal, e só se conta desde que elles começam
a servir effectivamente os respectivos logares.

ARTIGO 374.°
Os magistrados e empregados administrativos, durante

os impedimentos ou licenças por motivo de molestia, têem
direito aos seus ordenados por inteiro, comtanto que não
deixem de servir por mais de noventa dias consecutivos.
§ unico, Se o impedimento ou licença por motivo de mo-

lestia exceder aqueJle praso, vencerão sómente dois terços
do ordenado.

ARTIGO 375.°
Os substitutos ou funccionarios interinos percebem os

vencimentos a que têem direito os proprietarios, todas as
vezes quc o logar estiver vago ou não tiverem os proprie-
tarios direito a receber alguma parte d'elle.

.
Consideram-se para todos os effeitos como serviço effe-

ctivo cm qualquer cargo as commissões extraordinarias, ou
a ausencia temporária por motivo de serviço publico.
§ unico. Nenhum empregado administrativo tem direito

a augmento de ordenado pelo serviço interino de que for
encarregado.

ARTIGO 376.°

ARTIGO 377.°
Os empregados administrativos têem direito aos seus ven-

cimentos desde a data da posse dos respectivos empregos.
§ unico. Nos casos de accesso, promoção ou transferen-

cia, os vencimentos dos novos empregos contar-se-hão desde
as datas dos respectivos diplomas, uma vez que os empre-
gados promovidos ou transferidos tomem posse dos novos
legares nos prasos lixados n'esto código.



.A.Rrl'IGO 378.0
Em todos os casos de impedimento ou licença, não espe-

cificados nos artigos antecedentes, cessa o direito ao orde-
nado.

ARTIGO 379.°
Podem ser aposentados com o ordenado por inteiro, os

empregados da j unta geral da provincia, os da secretaria
do governo geral, os das secretarias das comarcas munici-
paes e os das secretarias das administrações dos concelhos,
que, tendo pelo menos vinte e cinco annos de bom e effectivo
serviço, soffrerem impossibilidade physica ou moral, devida-
mente comprovada, de continuar a servir.
§ unico, Verificada a impossibilidade mencionada n'este

artigo, a aposentação só pó de ser concedida com metade
do ordenado aos empregados que tiverem quinze ou mais
annos de bom e effectivo serviço, e com um terço do orde-
nado quando esse serviço houver durado por dez annos ou
mais.

ARTIGO 380.°
Os empregados a que se refere o artigo antecedente só

podem ser aposentados com as vantagens correspondentes
aos logares· que exerçam, quando n'elles tenham tres an-
nos 011 mais de serviço effectivo; aliás só o poderão ser
com as vantagens correspondentes ao ultimo lagar que an-
teriormente houverem servido.

TITULO X

Dos emolumentos
ARTIGO 381.·

Os emolumentos pertencem sempre a quem está no effe-
ctivo serviço do Jogar, ainda que o serviço seja interino, e
seja qual for o impedimento do substituido.

AR'fIGO 382.·
Os emolumentos que se hão de receber nas secretarias

do governo geral, nas administrações dos concelhos, nas
secretarias das cam aras rnunicipaes e nas regedorías de
parochia, são os designados na tabella que for decretada
pelo governo da metropole.

ARTIGO 383.°
Os peritos empregados nas diligencias a que as auctori-
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dades ou tribunaes administrativos mandarem proceder,
para instrucção dos negocios da sua competeneia, vencerão
os mesmos emolumentos que estabelecer a tabella judicial
por identicas diligencias.

1'ITULO XII

Disposições penaes

ARTIGO 384.°
Os vogaes dos corpos administrativos, que, sem motivo

justificado, nos termos d'este eodigo, deixarem de campa·
recer em qualquer sessão, pagarão a multa de 1~500 réis por
cada dia em que faltarem.
§ 1.0 Se as faltas excederem o numero de dez, incorre-

dia, alem d'isso, na pena de perdimento do cargo e sus-
pensão dos direitos politicos por um anno,
§ 2.° As multas impostas por cste artigo constituem re-

ceita da respectiva corporação. '
§ 3.° Os vogaes dos corpos administrativos, que se re-

cusem a votar e a deliberar nos negocios tratados nas ses-
sões, a que assistirem, consideram-se como não presen-
tes ás mesmas sessões, e ficam sujeitos ás penas impostas
aos que faltam sem causa justificada.

ARTIGO 385.°
Nenhum funccionario administrativo p6c1e ausentar-se do

logar da sua jurisdicção sem licença da auctoridade com-
petente, sob pena de ser domittido, sem prejuízo da ap-
plícação das mais penas em que houver incorrido.

ARTIGO 386.°
A suspensão de funcções produz a perda dos vencimen-

tos do suspenso.
ARTIGO 387.°

Todas as corporações ou gerentes, obrigados por este co-
digo a dar contas de suas gerencias, que não as prestarem
no tempo c pelo modo prescripto nas leis, incorrem na
multa, graduada segundo as circumstancias, de 100~000
réis até 400;$000 réis, a qual scrá imposta pelo tribunal
competente para julgar a conta.
§ unico. A imposição da multa, de que trata este arti-

go, não obsta á imposição, pelos meios competentes, das
mais penas comminadas por qualquer outro abuso.
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ARTIGO 3HH.u
O tribunal que impozer a multa, de que trata o artigo

antecedente, marcará novo praso para a apresentação da
conta.
§ unico. Se, findo o praso a que se refcre este artizo

l nã devid I:> ,o responsave nao apresentar a conta em eVI a fôrma, o
mesmo tribunal o condemnará no dobro da multa imposta
pela primeira falta, e tomará a conta em vista dos ele-
mentos que existirem nas estações publicas.

ARTIGO 389.·
O producto das multas, de que tratam os dois preceden-

tes artigos, constitue receita c é cobrado por execução ad-
ministrativa.

ARTIGO 390."
Os responsaveis que despenderem, sem auctorisação ou

com excesso d'ella, serão condemnados pelo tribunal que
julgar a conta, ou a restituir a importancia das quantias
assim despendidas, ou na multa de 100;jj000 a 400~000
róis, segundo a gravidade das faltas ou dos abusos com-
mettidos.
§ unico. A multa a quc este artigo se refere não póde

nunca exceder a quantia illegalmente despendida, e consti-
tuc a receita da corporação de cuja conta se tratar.

ARTIGO 391.·
As penas comminndas n'este codigo ou nas posturas e

regulamentos por ellc auctorisados, serão julgadas pela
auctoridade judicial competente na conformidade das leis.

S 1.0 Em todo o caso em que deva applicar-se alguma
das penas aqui mencionadas, os magistrados administra-
tivos e os presidentes dos corpos administrativos manda-
rão lavrar auto em que se refiram todas as circumstancias
do mesmo caso, e o rcmetterão ao agente do ministerio
publico.
§ 2.° Dos autos que pela sobredita fórma se lavrarem,

se remetterá copia ao governador geral.
§ 3.0 Se o presidente de qualquer corpo administrativo

não podér mandar lavrar o auto, por não se haver reuni-
do o corpo, pertence ao respectivo magistrado administra-
tivo mandal-o lavrar c remetter ao agente do ministerio
publico.
§ 4.0 Não silo comprchendidas na disposição d'este ar-

tigo as penas de suspensão ou demissão o as multas do
que tratam os artigos 1384.0, 387.0 c 390.0



AR'rIGO 392.'
As disposições penaos estabelecidas na lei eleitoral são

applieaveis tis eleições dos corpos administrativos.

TI'rULO XI
Disposições geraes

ARTIGO 390.°
A província, o concelho e 11 parochia são havidos por

pessoas moraes para todos os effeitos declarados nas leis.

ARTIGO 394.(1
O ministerio publico é competente para, como parte prin-

cipal, propor as acções necessarias a fazer valer quaesquer
direitos da provincia, municipio ou parochia, nos casos em
que todos ou a maior parte dos gerentes em exercício devam
ser demandados.

ARTIGO 395.°
É permittido a qualquer cidadão eleitor intentar, em

nome do interesse da provineia, municipio ou parochia em
que for domiciliado, as acções judiciaes competentes para
reivindicar e rehaver para as respectivas administrações
quaesquer bens ou direitos que lhes tenham sido usurpa·
dos, ou estejam indevidamente possuidos por terceiros.
§ LOAs acções permittidas por este artigo não podem

ser intentadas senão quando a respectiva administração se
recusar a propol-as, depois de lhe ter sido apresentada
uma exposição circumstanciada ácerca do direito que se
pretende fazer valer e dos meios de que se dispõe para o
tornar effectivo, devendo alem d'isso preceder auctorisação
da junta geral, se se tratar de direitos do municipio ou
parochia, e do governador geral, se se tratar dos direitos
da junta geral.
§ 2.0 Os individuos que obtiverem vencimento, no todo

ou em parte, nas acções de que se trata, têem direito a
ser indemnisados das despesas que fizerem com os pleitos.

ARTIGO 396.°
Serão feitos em hasta publica, precedendo editos, pelo

menos de vinte dias, os contratos do alienação, arremata-
ção de rendimentos, empreitadas e fornecimentos, em quc
forem interessados a junta geral, a camara municipal ou a
junta de parochia,



AR'I.'IGO 3!J7.o
Os magistrados e os vogaes dos corpos administrativos

e os empregados na administração, não podem de fórma
alguma ter parte ou tomar interesse em qualquer contrato
que for estipulado sob a administração ou inspecção dos
mesmos magistrados, corpos e empregados.

AR'I.'IGO 398.°
Os gerentes dos rendimentos e dinheiro pertencentes aos

corpos administrativos são solidariamente responsaveis pe-
los prejuizos a que derem causa, em virtude de resoluções
tomadas em desaccordo com as deliberações respectivas ou
com o disposto nas leis e regulamentos da administração
publica.

ARTIGO 399.°
Não ha nenhuma outra incompatibilidade para o serviço

dos cargos administrativos alem das que se acham expres-
samente marcadas nas leis.

ARTIGO 400.°
• Em toda a jerarchia administrativa, singular c collecti-

vamente considerada, as auctoridades inferiores são subor-
dinadas ás superiores e obrigadas a cumprir todas as suas
decisões e ordens legaes, salvo o direito da respeitosa re-
presentação ás mesmas auctoridados.

ARTIGO 401.°
Nenhum magistrado ou funccionario administrativo pôde

ser perturbado no exerci cio das suas funcções pela aucto-
ridade judicial, nem por qualquer outra.

ARTIGO 402.°
O governador geral não póde ser demandado criminal-

mente por facto praticado no exercicio das suas funcções
sem previa licença do governo da metropole.
§ 1.0 Antes de terminado o processo preparatorio, a li-

cença deverá ser pedida pela parte accusatoria, ou pelo
ministerio publico, se d'clle partir a accusação.
§ 2.0 Em caso nenhum o juiz julgará o accusado sem

que a parte acousadora ou o ministerio publico juntem ao
processo documento authentico por onde se prove que o
governo consente na continuação do mesmo processo.

ARTIGO 403.°
O requerimento pedindo auctorisação para a continuação
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do processo deve conter o traslado de todas as suas peças
até ao momento em que a auctorisação é requerida.

ARTIGO 404.·
O governo, ouvida a procuradoria geral da corôa em

conferencia, concederá ou negará a licença, publicando
logo na folha official a sua resolução e os fundamentos
d'eUa.

ARTIGO 405.°
Os governadores de districto e os administradores de

concelho gosam tambem da garantia estabelecida nos arti-
gos antecedentes, devendo n'este caso fi, licença ser conce-
dida ou negada pelo governador geral da província, ou-
vido o conselho do governo, c publicada por portaria no
Boletim oifícial da provineia.

AR'l'IGO 406.°
As disposições dos artigos antecedentes abrangem os go-

vernadores geraes, os governadores de districto c os ad-
ministradores de concelho demittidos ou exonerados.

ARTIGO 407.°
A garantia de que tratam os artigos antecedentes é ex'

tensiva aos substitutos dos magistrados referidos nos arti-
gos 402.° e 405.°, em quanto aos actos praticados no tempo
em que os substituirem.

ARTIGO 408.°
Os magistrados administrativos ou seus delegados, que

no exercicio das suas funcções forem ameaçados ou insul-
tados, devem immediatamente fazer prender o culpado,
formando auto, que remetterão no termo de vinte e quatro
horas ao agento do ministerio publico.

ARTIGO 409.°
Os magistrados administrativos tê em o primeiro logar

em todos os actos e solemnidades publicas, segundo a sua
jerarchia, e na conformidade das leis e regulamentos do
governo.

ARTIGO 410.·
São applicaveis á eleição dos juizes electivos as disposi-

ções d'este codigo relativas á eleição dos corpos adminis-
trativos, observando-se os mais preceitos ela legislação res-
pectiva.
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Disposições transitorias
ARTIGO 114.°

Não são obrigados a nova nomeação os actuaes magis-
trados c empregados que esti verem servindo logares para
cujo provimento este eodigo altera a legislação anterior.
§ unico. Os actuaes empregados da secretaria do gover-

no geral são dispensados de novo encarte, e considerados
para todos os effeitos como nomeados na conformidade
d'oste eodigo.

ARTIGO 412.°
03 actuaes empregados da secretaria do governo geral,

que tiverem dois annos ou mais de bom e effectivo servi-
ço na mesma secretaria, poderão ser promovidos indepen-
dentemente de concurso.

ARTIGO 413.0
Podem continuar a servir os empregos que actualmente

exercem, os empregados que não reúnam as condições exi-
gidas pOI' este codigo para se obter a nomeação para os
mesmos empregos.

ARTIGO 414.°
Os empregados das repartições administrativas, que fo-

rem extinctas, serão preferidos quando tenham a necessa-
ria aptidão para os empregos analogos das repartições em
cujas circumscripções ficam comprehendidas as circumscri-
pções das repartições a que pertenciam.
§ unico Oi! empregad~s_ a que se refere este artigo po-

dem ser addidos ás repartições subsistentes se as respecti-
vas administrações d'elles carecerem e os julgarem para
esse fim com a necessaria aptidão.

ARTIGO 415."
Applieado este codigo por decreto especial a alguma das

províncias ultramarinas, o respectivo governador geral
mandará proceder á eleição para todos os corpos adminis-
trativos.

ARTIGO 416.°
Sómcnte depois de installados os corpos administrativos

eleitos na conformidade d'este codigo, começará este a te:'
plena execução.

ARTIGO 417.0

A substituição dos vogaes dos corpos administrativos a
q ue se refere o artigo antecedente será feita, antes de ter-
minado o primeiro biennio e não tendo havido dissolução,
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pelos vogaes que tiverem deixado de servir, preferindo 08

mais velhos aos mais novos em idade.

ARTIGO 418.°
A actual junta de fazenda continúa cm vigor, na confor-

midade da legislação existente, emquanto por lei não for
regulado o serviço que desempenha.

ARTIGO 419.°
Continuam em vigor as disposições que regulam os or-

denados do governador gera), dos governadores de distri-
cto e dos administradores de concelho e dos demais empre-
gados administrativos, emquanto não forem legalmente al-
teradas.

ARTIGO 420.°
Emquanto o governo não decretar a nova tabella dos

emolumentos, a que se refere o artigo 382.°, applicar-se-ha
a que está em vigor.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 3 de novembro de 1881. = Julio Marque» de Vilhena.

Hei por bem exonerar o capitão do exercito da Africa
occidental, Augusto Fructuoso Figueiredo de Barros, do
logar de secretario geral do governo da província da Guiné
portugueza, para que havia sido nomeado por decreto de
27 de março de 1879.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 23 de novembro de 1881.=REI. = José de Mello
Gouveia.

Hei por bem exonerar o alferes do regimento de infan-
teria do ultramar, Manuel Pedro dos Santos, do logar de
ajudante de ordens do governador da provincia da Guiné
portugueza, para que havia sido nomeado por decreto de
27 de março de 1879.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 23 de novembro de 1881.=REI.=Josédellfello
Gouveia.

Attendendo ao merecimento e mais circumstancias que
concorrem no capitão do exercito da África occidental, Au-
gusto Fructuoso Figueiredo de Barros: hei por bem no-
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mcal-o para o logar de governador da ilha do Principo,
que se acha vago pela exoneração concedida ao primeiro
tenente da armada, Custodio l\Iiguel de Borja.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 23 de novembro de 1881. = REI. = José de Mel10
Gouveia.

'fendo competido pela respectiva escala de accesso o
posto de alferes no exercito de Portugal, ao alferes de in-
fanteria cm comrnissão no ultramar, Antonio Nicolau Sabbo
Junior, e querendo usar da faculdade concedida pelo ar-
tigo 3.° do decreto com força de lei de 10 de setembro de
184G: hei por bem promovei-o ao posto de tenente, fican-
do pe! tencendo ao exercito de Portugal, sem prejuizo dos
officiaes mais antigos da sua classe e arma.

Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum cffeito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 21 de dezembro de Hl81.=-REI. =
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Senhor. - Conveniencias sociaes de ordem diversa leva-
ram um dos meus illustrcs antecessores a crear uma com-
missão, que Vossa J\Ia~estade nuctorisou pelo seu real de-
creto de 3 de junho de 1880, composta de abalisados ju-
risconsultos e distinctos funccionarios, que serviram nas
colonias, incumbida de estudar e formular um regulamento
para os presidios do ultramar, comprehendendo o seu re-
gimen, a disciplina administrativa e penal dos presidiados,
e tudo o mais que podesse conduzir a uma solução provei-
tosa e pratica d'esta importante questão.

Avulta para mim, entre os motivos que podiam induzir
o animo do meu illustre predecessor a tomar esta louva-
vel providencia, a neces~idade indeclinavel e urgente de
proteger a sociedade contra a ousadia dos malfeitores, fa-
zendo-lhes effectiva a expiação das culpas, que os levam
aos presidios e que infelizmente elles têern hoje cm pouca
conta, pelo que sabem das liberdades que lá esperam.

A commis~r\O desempenhou se do seu encargo como era
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proprio da notoria capacidade dos seus membros, atten
dendo no seu projecto de rcgulamento á rigorosa vigilan-
cia pelo cumprimento das condcmnações dos presidiados,
sem esquecer quanto podia ser disposto, Bem aggravo da
justiça criminal para allivio e regeneração dos condemna-
dos e utilidade das colonias. E, parecendo-me procedentes
as rasões com que elIa justifica as providencias do regula-
mento no relatório que o precede, e faz subir á augusta
presença de Vossa lVIagestade, tenho a honra de submetter
ii sua real approvação o seguinte projecto de decrcto.

Secretaria d'estado dos nego cios da marinha c ultramar,
cm 27 de dezembro de 1881. = José de Mello Gouoeia.

Tomando em consideração o relatorio do ministro c se·
cretario d'estado dos nego cios da marinha c ultramar ;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros;

Usando da auctorisação conferida pelo § LOdo artigo
15.0 do acto addicional á carta constitucional da monar-
chia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 É approvado o regulamento para os prcsidios

no ultramar, que baixa assignado pelo ministro c secreta-
rio d'estado dos negocios da marinha c ultramar e que faz
parte do presente decreto.

Art. 2. o Fica revogada a legislação em contrario.
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha

entendido e faça executar. Paço, em 27 de dezembro de
IR81. =REI.=José de Mello GOltlJeia.

Rcglllilmcnto para os pl'csidios do 1Iltl'amar

rrITULO UNIOO

Dos depositos penaes

CAPITULO I

Da natureza e fins dos depositos penaes

Artigo 1.0 São estabelecidos dois depositos gomes de
condcmnados, um nas possessões da Afriea oriental, outro
nas ela A frica occid en tal.
§ nnico. Alem a'estes deposites poderão ser estabeleci-
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dos outros, ou gcracs ou subalternos, quando as convenion-
cias publicas ou das mesmas possessões os tornem necessa-
rios.

Art. 2.° O fim dos deposites penncs é recolher os con-
dcmnados a trabalhos publicos e a degredo, que da metro-
pole e de outras possessões forem mandados para a res-
pectiva província, e sujeitai-os a um regimcn que os policie,
moralise e torne uteis a si e á sociedade.

Art. 3.0 Os depositos geraes ou subalternos serâo esta-
belecidos nas fortalezas ou terrenos do estado que forem
mais salubres, e que pelas suas condições se prestem ao
exercício das industrias agricola e fabril, a que os conde-
mnados se devem dedicar conforme as suas aptidões.

Art. 4.° Nos depositos geracs, e nos subalternos se for
possível, haverá uma escola de instrucção primaria para os
condemnados e seus filhos.
§ unico. As horas de instrucção são diversas para os

condemnadoa e para os filhos d'elles.
Art. 5.° Haverá tambem nos depositos uma capella, ou

legar que a possa supprir, ou pelo menos um altar volante,
para nos domingos e dias santificados se celebrar o sacrifi-
cio da. missa.
§ unico. Nas localidades em que houver igrejas proximo

poderão os condemnados, que Dão estiverem presos, ir as-
sistir li. respectiva missa debaixo de fórma, quando não
lu0a inconveniente para a sua guarda e segurança.

Art. 6.0 Os depositos dos condemnados serão para to-
dos os effcitos considel'lldos estabelecimentos militares, e
regidos, em tudo o que não for aqui especialmente decre-
tado, pelas leis e regulamentos militares em vigor no ul-
tramar.

CAPITULO rr
Da organiS&Qâo e divisão dos depositos

Art. 7.0 Os depositos geraes serão divididos em duas
classes OH secções, uma para os condemnados a traba-
lhos publicos, outra para os condcmnados a simples de-
gredo.
§ unico. Proceder-se-ha do mesmo modo nos depositos

subalternos sempre que for possivel.
Art. S.o Üada classe serti. dividida em companhias, com-

posta cada uma de quarenta e oito condomnados.
§ unico. Cada companhia será dividida cm esquadras,

composta cada uma de doze condemuados.
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Ad. 9.° As duas classes ou secções cm quc os deposi-
tos são divididos serão, quanto possivel, separadas uma
da outra, a 11m de que haja completa distincção entre os
condemnados a trabalhos publicos c os condemuados a sim-
ples degredo.

CAPITULO III

Do governo e pessoal dos depositos

Art. 10.° Os depositos geraes estão immediatamente sub-
ordinados ao governador da província, que n'elles exercerá
a suprema auctoridade e inspecção, e por elles é respon-
savel para com o governo da metropole.
§ unico. Os depositoa subalternos estão immcdiatamcnte

sujeitos ao com mandante do deposito geral, de que forem
dependencia, e por ellos é o mesmo commandante respon-
savel para com o governador da província.

Art. 11.° O pessoal dos depositos geraes será com-
posto:

1. ° De um commandante com a patente de capitão pelo
menos;

2.° De um sub-corumandauto com a patente de to-
nente:

3.° De um secretario com a patente de alferes;
4.° De um capellão, quo será tambern o professor ;
5. ° Dos commandantes de companhia, que serão primei-

ros sargentos, ou segundos na falta d'aquelles ;
6. ° Dos commandantes das esquadras;
7. o Dos mestres de officios e directores de trabalhos agri-

colas;
8.° De dois corneteiros.
§ 1.0 Os officiacs e sargentos de que tratam os n.OS1.0,

2.°, 3.° e 5.0 serão tirados do exercito do reino ou do ul-
tramar, em actividade ou reformados, que mais aptos fo-
rem para o desempenho do serviço que lhes é commettido.
§ 2.° Os cornmandantes das esquadras, mestres de o:ffi-

cios, directores de trabalhos ugricolas e os corneteiros se-
rão tirados d'entre os degredados simples que forem mais
morigerados e aptos para tal serviço.
§ 3.° Quando entre os degrodados não hnja individues

aptos para mestres de officios, directores de trabalhos agri-
colas e corneteiros, serão contratados individuos competen-
tes, com quem so ajusto o serviço e retribuição.

Art. 12.° A nomeação o destituição do commandante,
sub-comrnandante, secretario c capellão é ela exclusiva com-
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pctencia do governador da provincia; o resto do pessoal é
livremente escolhido e destituído pelo commandantc do de-
posito, como for mais conveniente ao serviço.

Art. 13.0 O commandante, sub-commandante, secretario
e commandantes de companhia, alem do soldo e gratifica-
ção que forem correspondentes ás suas patentes, terão uma
gratificução, paga pelo cofre do deposito, que for arbitrada
pelo governado!' da província, nunca excedente a 25 por
cento do respectivo soldo.
§ unico. U vencimento do capellão será regulado pelo

dos capellães militares de primeira classe.
Art. 14.0 Os condemnados que desempenharem as func-

ções mencionadas no § 2.0 do artigo 11.0 receberão, alem
do jornal, uma gratificação arbitrada pelo com mandante do
deposito, nunca excedente a 25 por cento do respectivo
jornal.

Art. 15.0 Os condemnados que, por seu mau procedi-
mento ou falta de boa direcção dos trabalhos de que forem
encarregados, se tornarem indignos de continuar á testa
dos serviços, voltarão á antiga posição de simples operarios
ou trabalhadores.

Art. 16.0 A geroncia administrativa e policial do depo-
sito é da exclusiva competencia do commandante, pela qual
é responsavel para com o governador da província, fican-
do-lhe pam isso subordinado o resto do pessoal.

CAPITULO IV

Dos oondemnados em geral

Art. 17.0 Todo O condemnado a trabalhos publicos ou a
simples degredo, qualquer que for a sua condição, logo que
seja presente ao governo da província, dar-se-lhe-ha guia
de marcha para O deposito que lhe for designado pelo go-
vernador. para com ella se apresentar no deposito.
§ unico. A guia conterá todos os dizeres que constarem

da guia de condemnação, e os signaes caracteristicos para
se reconhecer a sua identidade j e sendo possi vel será acom-
panhada da photographia do condemnado.

Art. 18.0 Apresentado o condernnado no deposito com
a respectiva guia, nsscntar-se-lhe-ha praça no livro de re-
gito do deposito, tomará um numero de matrícula que lhe
competir, e desde esse momento fica sujeito a todas as leis
e regulamentos pOI' que se reger o deposito) nos termos d'este
regulamento.
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Art. 19.0 'rodos os condcmnados, qualquer que for a
sua condição, qnc residirem nos depositas, e forem por el-
Ics vestidos e alimentados, prestarão dentro e fóra dos de-
positas o serviço militar, e o trabalho industrial ou serviçal
para que forem aptos e estiver cm relação C(Jm a sua idade
e forças physicas.
§ nnico. Os condemnados que residirem nos depositas,

ainda que não sejam por elles vestidos e alimentados, pres-
tarão o serviço militar compatível com as suas forças e
idade.

Art. 20.0 Os condenmados que não residirem nos depo-
sitas, por estarem estabelecidos ou assoldadados, serão, em
caso de extrema necessidade para segurança da província,
obrigados a prestar o serviço militar conjunctamente com
as forças que marcharem dos depositos.

Art. 21.0 Todos os condemnados, qualquer que seja a
sua condição, em quanto durar o cumprimento da pena,
usarão de um uniforme que os distinga dos cidadãos livres,
quer estejam recolhidos no deposito, quer estabelecidos ou
assoldadados, sendo o mesmo uniforme fornecido na primeira
hyputhese pelo deposito, na segunda pelo próprio eondc-
mnado, na terceira pelo patrão.
§ 1.0 O uniforme dos condemnados a trabalhos publicas

será diverso do dos condemnados a simples degredo; e o
d'estes também diverso conforme a situação em que se
acharem, se recolhidos nos depositos, estabelecidos sobre si
ou assoldadados.
§ 2.0 Aos coudemnados que residirem fóra do deposito

poderá o governador conceder dispensa de usar uniforme,
quando pelo seu comportamento, attestado pelo comman-
dante do deposito, se tornem dignos el'esta concessão.

Art. 22. o O serviço militar será prestado ou no depo-
sito, ou fóra d'eUe em companhias, commandadas pelos
ofliciaes que para isso forem escolhidos pelo governador.
Estas companhias sómente em caso de extrema necessi-
dade poderão encorporar-so nos corpos de tropa regular.

Art. 23.0 O serviço agrícola póde ser prestado ou nos
terrenos do estado, ou nos dos particulares, que o recla-
marem, mediante a remuneração ajustada entro ° proprie-
tario o o commandante do deposito cm harmonia com o
salario elos trabalhadores Jivres.-
§ unico. As levas ou ranchos dos trabalhadores serão

sempre acompanhados pelos commandantee das esquadras
o companhias que forem neccssarios para os conterem o
guardarem.



10tl

Al't. 24.0 O serviço industrial será prestado nas officiuas
e edifícios do estado, ou dos particulares, pela férrna do
artigo antecedente.

Art. 25.0 Aos condemnados que prestarem serviço mili-
tar será dado pret igual ao das praças do exorcito ; e aos
que prestarem serviço nos terrenos, fabricas, officiuas e
editicios do estado será dado jornal igual ao que commum-
mente receberem os trabalhadores communs de igual classe
e categoria.

CAPITULO V

Dos oondemnados a trabalhos publicas

Art. 26.0 Os condernnados a trabalhos publicas scrão
empregados nos trabalhos mais pesados, nos termos dos ar-
tigos 33.0 e 72. o do codigo penal.
§ unico. Poderão ser dispensados de trazer corrente do

ferro os condemnados quo se empregarem nos trabalhos
agricolas, e aquelles que, pelo seu exemplar comportamento
e dedicação ao trabalho, se mostrarem dignos de lhes ser
feita esta concessão pelo governador da provincia, sob
proposta do respectivo commandante.

Art. 27.0 Os condemnados a trnbalhos publicos só de-
verão prestar serviço militar em circumstancias muito ex-
traordinarias, e sómente ~aírão dos depósitos para se em-
pregarem nos trabalhos que lhes forem indicados, reco-
lhendo aos deposites no fim dos trabalhos.

AJ't. 28.0 Os condemnados a trabalhos publicos nilo te-
rão direito a remuneração alguma pelo trabalho que fixe-
rem durante as horas em que o têem de prestar por effeito
da pelia em que foram condemnados.

Art. 20.0 Podem porém ser-lhes dados no fim elo armo
premies pocuniarios pelo exemplar comportamento durante
elle, e pela actividade que desenvolverem no serviço que
fizerem de obrigação.

CAPITULO VI

Dos oondemnados a simples degredo

Art. ~O.O Os condemnados na pena de degredo, cm quanto
residirem nos deposites, o em compensação do vestuário e
alimentação, serão obrigados a prestar o serviço que lhes
for ordenado, conforme O disposto no artigo 19.0

Art. 31.0 Quando o serviço for retribuído por terceiros
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pertencerá um terço da retribuição ao condcmnado e dois
terços ao cofre do deposito, excepto se o condemnado não
for alimentado pelo deposito, porquo em tal caso pertencer-
lhe-hão dois terços da retribuição o um ao cofre do depo-
sito.
§ unico. Procederso-ba do mesmo modo quando o ser-

viço não for retribuido por terceiros, mas prestado nos
terrenos c officinas do estado ou do deposito, concedendo-
se a retribuição nos termos do artigo 25,0

Art. 32.0 Os degredados simples poderão deixar de re-
sidir no deposito para se empregarem pessoalmente em
qualquer industria ou serviço particular, quando dois cida-
dãos estabelecidos na provineia se responsabilisem pelo seu
comportamento, assignundo um termo de responsabilidade
perante o cornmandante do deposito geral a que o conde-
mnado pertença.
§ 1.o Ser-lhe-ha dada n'este caso uma guia para lhe

servir de titulo de residencia livre,
§ 2.0 Esta guia ou salvo eonducto será apresentada pelo

condernnado pessoalmente á auctoridade administrativa da
residencia que escolher, ou para onde transferir a anterior,
e todas as vezes que ella exigir a apresentação,
§ 3.0 A responsabilidade dos abonadores tem por fim

garantir a presença do degredado na província, e o paga-
mento do qua~squer penas pecuniarias que lhe forem im-
postas.
§ 4.0 No caso do degredado se evadir da eolonia, alem

da ptln:t em que pessoalmente incorrer, ficam os abona-
dores obrigados in solidam. a pagar para o cofre do depo-
sito a multa de 115000 róis por cada dia que o condemnaclo
estiver ausente, nunca porém excedente á quantia total de
500;$000 róis, A multa ficará reduzida a metade logo que
o condemnado fOI' apresentado no deposito, recebendo os
abonadores o que a mais tiverem pago.
§ 5.0 A responsabilidade dos abonadores cessa de futuro

logo que estes apresentem o degredado no deposito, ou este
volte ao deposito voluntariamente,
§ O,V Falleeendo ambos os abonadorcs, voltará o degre-

dado ao deposito até que apresente novos abonadores; fal-
leccndo um só, poderá o que restar apresentar o degredado
no depoaito para SCl' recolhido até prestar outro abona-
dOI'.

Art. 33,0 Qualquer degredado poderá assoldadar-se fi

terceiro, e n'esto caso a pessoa que o tomar ao seu serviço
a:!;ignanl. 11m contrato de locação de serviços perante o
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commandanto do deposito, no qual tomarã a respousabili-
dade do abonador, nos termos do artigo antecedente, e se
estabelecerão as condições da locação segundo o direito civil.
§ unico. Será dado ao degredado um salvo conducto

para lhe servir de titnlo de residcncia fóra do deposito,
o qual apresentará pessoalmente á auctoridade do logar
para onde for servil', e nos periodos quc a mesma auctori-
dado lhe indicar.

Art, 34.0 Os degredados pelo facto de residirem fóra do
deposito, quer como estabelecidos sobre si, quer como colonos
ou assoldadados, n~o deixam de pertencer ao deposito, (le-
vendo considerar-se como licenciados, e sujeitos ás leis o
regulamentos por que se rego o deposito, o á vigilancia da
auctoridado policial.
§ unico. Exceptua-se a deducção de vencimentos, de

que trata o artigo 31.°, pertencendo os ganhos e rernuno-
ração toda inteira ao condemnado.

CAPITULO VII

Punição dos orimes e contravenções commettidas
pelos condemnados pertencentes aos depositas

Art. 35.0 Tanto os condemnados a trabalhos publicos,
como os simples degredados assentados nos depoaitos, qual-
quer que seja a sua posição fóra d'clIes, fieam sujeitos, pelos
crimes e contravenções que cornmetterem, ás leis peuaes,
regulamentos disciplinares e tribunaes a que estiverem su-
jeitos os militares da província.
§ unico. A fôrma do processo será a mesma do fôro mi-

litai',
Art. 36.0 Aos condemnados a trabalhos publícos que

commetterem novos crimes no deposito não poderá ser ou-
torgada a dispensa de trazer corrente, e cessará a conces-
são anterior, se a tiver havido.
§ unico, Exceptuam-se os casos em qne o condemnado

é isento de trazei' corrente pelo disposto no artigo 72,0
do codigo penal.

Art. 37.0 As contravenções dos regulamentos policiaes
e de serviço dos depósitos serão punidas com algumas
das penas seguintes:

1.o Prisão de um a trinta dias, com isolamento ou sem
0110;

2,0 Privação do uso de tabaco o de bebidas alcoollcas
do um a trinta dias;
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3. o Privação' de sair do deposito de um a trinta dias;
4. o Multa até á quantia de lOt$OOO réis para o cofre do

deposito.
Art, 38.0 Estas penas não poderão accumular-se pela

mesma contravenção; serão graduadas conforme a impor-
tancia e natureza das faltas, e impostas por um conselho
disciplinar, composto do commandante, sub commandanto
e secretario, em processo verbal e surumario, quc apenas
consistirá na parte dada pelo superior, c n'uma acta assi-
gnada pelo conselho, em que se resuma a prova e se fOI'-

mulo a condernnação ou absolvição,

CAPI'l'ULO VIII

Da familia dos condemnados

Art, 39.0 Os condemnados que forem casados ou com
filhos, terão nos depositos aposentos separados dos que fo-
rem solteiros, nos quaes residirão com suas mulheres e filhos,

Art. 40.0 As mulheres e filhos dos condemnados serão
alimentados e vestidos pelo deposito, quando o chefe de
familia não tiver meios para isso.

Art. 41.0 As mulheres e filhos dos condemnados que fo-
rem vestidos e alimentados pelos deposites, em compensa-
ção d'isso, prestarão n'clles ou fóra d'elles o serviço que for
compatível com o seu sexo e idade.

Art. 42.0 O" filhos dos condemnados, sejam ou não ali-
mentados pelo deposito, são sempre obrigados a frequentar
a escola do deposito, a empregar-se em qualquer mister, c
aprender o exercício militar, conforme tudo for compativel
com o seu sexo e idade.

Art. 43.0 As mulheres e filhos dos condemnados, que
não forem alimentados c vestidos pelo deposito, tornam seu
todo o producto de seu trabalho.

CAPI'l'ULO IX

Da ooloníaação por meio dos condemnados

Art. 44.0 Aos condemnados a degredo, que se dedicarem
á agricultura e se mostrem regenerados, será concedida gra-
tuitamente uma porção de terreno do estado, á sua escolha,
pam n'elle se estabelecerem como colonos, dependentes do
respectivo deposito.

Art. 45.0 A porção de terreno será marcada conforme
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os meios de que o condemnado podér dispor para a agri-
cultura, por si ou por trabalhadores que contrate.

Art. 4ü.o A concessão será. feita pelo governador da pro-
vincia, obtidas previamente as informações neccssarias do
commandante do deposito e auctoridades locaes, sobre as
posses do colono, fi sua idoneidade para o trabalho e o seu
comportamento no deposito OH fora d'elle.

Art. 47.0 A concessão terá. a natureza de usufructo
pelo tempo da pena que o condemnado estiver cumprindo,
o qual sómente fará sua a propriedade quando terminar a
pena.

Art. 48.0 A concessão ficará sem effeito, voltando o ter-
reuo á posse do estado:
1.0 Quando o colono não comece a agricultar dentro de

um anno da concessão j
2.0 Quando, tendo começado a agricultar, abandonar o

terreno, deixando de o cultivar;
3. o Se o alienar antes de completar dez annos como

proprietario.
Art. 49.0 Por fallecimento do colono passará o terreno

em propriedade para sua mulher e filhos, e se não tiver
mulher nem filhos voltará ao estado.

Art. 50.0 Aos colonos que não tiverem meios de come-
çar a agricultar, serão fornecidos pelo deposito os instru-
mentos, sementes e mais objectos precisos, continuando a
ser alimentados e vestidos pelo deposito durante o primeiro
anno.
§ unico. Os adiantamentos feitos pelo deposito serão pa-

gos por uma parte do producto do colono, dividido para
esse fim conforme o disposto no artigo 31.0

Art. 51." Aos condemnados que terminarem o tempo da
sua condcmnação, poderá. ser feita igual concessão, se pre-
ferirem ficar na provincia a voltar ao reino.

Art. 52.0 Durante os primeiros cinco annos, contados ela
concessão, será o colono isento de todos os tributos inhe-
rentes á propriedade concedida, c ~Ó depois d' elles será
eollectado como os demais proprietários.

CAPITULO X

Dos fundos e gerencia economioa dos depositas

Art. f):.J. o Os fundos dos deposites compõem-se:
1.o Das quantias que forem mandadas entregar pelo co-

fre du provincia para as despesas do deposito;
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forme o que fica disposto;

3.0 Do produeto da venda dos effeitos produzidos pelas
offieinas e terrenos do deposito;

4.0 Das multas impostas aos condernnados e aos abona-
dores, quer soja pelos tribunaes competentes, quer seja pelo
conselho disciplinar;

5. o De quaesqner donativos que forem feitos aos depo-
sitos;

G." Do espolio dos condemnados que não tenham famí-
lia na provincia a quem pertença de direito.

Art. 54.0 Estes fundos serão recebidos em um cofre de
tres chaves, de que serão clavicularios o commandante,
sub-commandante e secretario.
§ unico. O sub-commandante será o thesoureiro e paga-

dor, emquanto as quantias não entrarem ou saírem do co-
fre para o movimento respectivo.

Art. 55.0 Para a gerencia dos fundos haverá um conse-
lho administrativo, composto dos tres clavicularios do co-
fre, e as despesas serão feitas pelo mesmo conselho con-
forme as necessidades do deposito.

Art. 56.0 Os membros do conselho administrativo s?i:o
solidariamente responsaveis por quaesquer perdas ou des-
vio de fundos, que não seja por effeito de força maior, e
por quaesquer despezas illegaes que forem mandadas fazer.

Art. 57.0 No principio de cada mez será remettido ao
governador da provincia um balancete do movimento do
cofre no mez anterior, podendo o governador fazer reco-
lher ao cofre da provincia qualquer valor que entenda
avultado, e que haja inconveniente em conservar no depo-
sito.
§ unico. Os saldos que entrarem no cofre da província,

provenientes dos depositas, serão considerados como deposito
do cofre d'onde emanarem, não podendo distrahir-se por
effeito algum que não seja a restituição ao cofre do depo-
sito, quando for ordenada pelo governador.

CAPITULO XI

Da escrípturaçâo dos depositas

Art. 58.0 Para a escripturação dos depositos geraes ha-
verá os seguintes livros:

1.0 Livro do assentamento ou matricula dos coudemna-
dos, e suas occorrencias ;
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2.0 Livr~ de assentamento ou matricula de todo o pes-
soal que nao forem condemnados, com as occorronoias que
se derem;

4.0 Livro de registo das familias dos condcmnados que
existirem nos depositos;

4.0 Livro das actas do conselho administrativo do depo-
sito;

5. o Livro das actas do conselho disciplinar do deposito'
6. o Livro dos termos de abonação aos condemnados para

se estabelecerem sobre si;
7. o Livro dos termos dos contratos de locação de servi-

ços dos condemnados que forem assoldadados;
8. o Livro de registo das ordens provenientes, quel' do

governador, quer do commandante do deposito, e respectiva
correspondencia; -,

9.0 Livro da receita c despesa do cofre do deposito, cm
fôrma de conta corrente;

10.0 Livro de conta corrente de cada condemnado para
se conhecer quanto deve ao cofre ou d'elle tem a ha-
ver.

Art. 59.0 Todos estes livros terão termo do abertura e
encerramento, e serão numerados e rubricados pelo gover-
nador da provincia ou pelo empregado do governo a quem
se der commissão para isso no termo de abertura.

Art. 60.0 Estes livros serão escripturados pelo secreta-
rio, sem borrão, rasuras ou entrelinhas, sendo por elles res-
ponsavel, e pelas faltas que n'elles se derem.

Art. 61.° Para a escripturação avulsa por fóra dos li-
vros, como correspondencia, ordens, guias, mappas e simi-
lhantes, poderá o secretario fazer-se coadjuvar por quaes-
quer condemnados que para isso tiverem aptidão, e forem
designados pelo commandante do deposito.

CAPITULO XII

Dos regulamentos de serviço e policia dos depositos
e suas dependencias

Art. 62.0 Os governadores das províncias, em que esti-
verem situados os depositos de condemnados, organisarão,
em conselho do governo, as instrucções e regulamentos de
administração, serviço e policia dos mesmos depositos, em
harmonia com os preceitos d'este regulamento.

Art. 63.0 Fixar-ee-hão n'esses regulamentos:
1.o As horas do trabalho dos condemnados em harmo-
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Dia com o clima, com a idade dos condemnados c com o
serviço igual dos trabalhadores communs;

2. o O vestuario de quc hão de usar os condemnados
e suas famihas, quando vestidos pelo deposito, em harrno-
nia com as estações e mais condições climatericas da pro-
vincia, e com a natureza do trabalho a que se applica-
remi

3.0 A qualidade, quantidade e horas das refeições, tendo
attenção ás necessidades do clima e qualidade do serviço
pres tado pelos conderunados ;

4. o As horas de instrucção na escola primaria e com-
pendios de ensino, regulado tudo cm harmonia com as es-
colas de instrucção primaria;

5.0 As horas de instrucção militar, comprehendendo O

manejo de armas e escola de pelotão, que será dada aos
domingos e dias santificados.

6.0 O uniforme dos empregados e o distinctivo dos ca-
bos de esquadra;

7. o A fórma de modelos da escri pturação auxiliar e nos
livros indicados no artigo 58.0;

8.o As faltas puniveis e penas disciplinares correspon-
dentes, dentro da natureza e maximos estabelecidos no ar-
tigo 37.0

Art. G4.o Os regulamentos de administração, serviço c
policia poderão ser alterados quando se mostre convenien-
te, sob proposta do commandante do deposito, não pe-
dendo, porém, alterar-se as disposições do presente regu-
lamento, nem variar a natureza das penas disciplinares,
ou exceder-se os máximos decretados.

CAPITULO XIII

Disposições geraes

Art. G5. o A tó o fim de janeiro de cada anno será apre-
sentado pelo commandante do deposito um relato rio com
referencia ao serviço, que abranja todos os pontos da adrni-
nistração, economia, policia, organisaçâo dos eondemnados
e serviço dos empregados.

Art. GG.o Com este relatorio será remettida uma conta
corrente da receita e despeza do deposito no anno anterior,
com os documentos da despesa.

Art. 67.0 O governador, á vista do relatorio, c sempl'e
que o entenda conveniente, poderá inspeccionar por si, ou
mandar inspeccionar os depósitos, para reconhecer se sâo
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bem ou mal dirigidos, c usar da suprema auctoridade que
lhe compete no deposito.

Art. 68.0 Até o fim do mez de março remetterá o go-
vernador da provincia ao governo da metropole um relato-
rio sirnilhaute ao que lhe remetter o comrnandanto, pro-
pondo por essa occasião o que tiver por conveniente res-
pectivamente ao mesmo deposito.

Disposições transítorlas

1.a O presente regulamento executar-se-lia desde logo
quanto ás disposições que não dependerem de quaesquer
edificações novas.

2.<1Os degredados que tiverem praça nos eorpos do ul-
tramar continuarão n'essa posição até que seja organisada
a força das provincias ultramarinas.

~ecretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 27 de dezembro de 1881. = José de lllello Gouveia.

Senhor. - A idéa de subordinar a contabilidade dos di
versos ministerios a um systema uniforme, methodico c re-
gular, indispensavel na arrecadação e applicação dos ron-
dimentos do estado, motivou a proposta e approvação da
lei de 25 de julho d'este anno sobre a reforma da conta-
bilidade publica.

Para a sua execução foi Vossa :M:agastade servido de-
cretar o regulamento de 31 de agosto ultimo: no qual se
consignaram todos os preceitos que pareceram conducen-
tes áquellc fim.

Entre ellcs teve o governo em vista estabelecer os meios
para se prestarem regular e periodicamente á direcção ge-
ral respectiva os elementos necessarios á escripturação da
contabilidade geral do estado e organisação da respectiva
conta; determinar, quanto á fiscalisação das despczas, a
fórma de submetter ao visto prévio do tribunal de contas
as ordens de pagamento; indicar as contas que pelos dif-
ferentes ministerios, e junta do credito publico, têem de ser
apreciadas pelo mesmo tribunal; designar os prasos em
que esses documentos devem ser apresentados, e o modo
de proceder 1Í.sliquidações dos creditas sobre o thesouro.

No proposito de remover os obstaculos que necessaria-
mente appareceriam na transição do artigo para o novo
regimen, creou a lei pelo seu artigo 44.0 uma commissãc
permanente, incumbindo-a de fixar as relações das differen-
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tes repartições de contabilidade com o tribunal de contas,
de formular os modelos dos livros c tabellas ; bem como
do apresentar as propostas de caracter legislativo ou ad-
ministrativo que tivesse por indispensaveis para execução
de tão importante ramo de serviço.

Em desempenho do artigo 364.0 do regulamento de 31
de agosto, consultou o tribunal de contas, cm data de 30
de novembro proximo passado, sobre a possibilidade de es-
tabelecer até 31 do corrente mez as precisas relações com
os ministerios para os effoitos da fiscalisação que d'elle se
exige, solicitando de Vossa Magestade lhe seja declarado,
em relação ao visto nas ordens de pagamento, se esta at-
tribuição deve SCI' exercida pelo tribunal, ou apenas por
um dos seus membros, por isso que n'esta parte lhe pa-
rece não estar a lei de accordo com o regulamento.

Referindo-se ao que propozera em anteriores relatorios
e na consulta de 21 de outubro dc 1879, lembra a neces-
sidade de substituir-se nos artigos 106.0, 219.0 e § unico
do artigo ;310.0 do novo regulamcnto a denominação de
«conta do thesouro» por «conta do estado».

Julga conveniente alterar os termos dos artigos 308. o, visto
que findando os exercícios cm 31 de dezembro, não podendo
as contas dos ministerios e outras ser presentes ao tribunal
antes d'aquelle dia em cada anno, torna-se-lhe impossivel
proferir a declaração geral de conformidade na mesma oc-
casiâo em que taes contas são submcttidas ao seu exumá.

Propõe que a actual secção da contabilidade dos minis-
terios que funcciona no referido tribunal seja elevada á
categoria de repartição, e equiparada para todos os effeitos
ãs repartições de contabilidade dos ministerios para poder
satisfazer, como lhe cumpre, os importantes serviços que
tcm a desempenhar.

Por sua parte pondera a commissão permanente de con-
tabilidadc as difficuldades que da execução do novo regu-
lamento, no 1.0 de janeiro de 1882, isto é, no meiado do
anno economico corrente, surgiriam nas differentes repar-
tições, pela necessidade de aceommodar e ligar os antigos
clementos dc escripturação ao novo systema.

Considera indispensavel organisar instrucções especiaca
quc sujeitem a administração e escripturação dos fundos
proprios do ultramar á fiscalisação da direcção da conta-
bilidade, e alçada do tribunal, providenciando de modo que
se obriguem as juntas de fazenda a habilitarem os cofres da
metrópole com os fundos nceessarios, a fim de evitar o re-
curso dos creditos votados no orçamento gera! para sntisfn-
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ção das despesas de conta das provincias ultramarinas o que
inhibe a respectiva direcção, nas circumstanclas actu~es de
satisfazer aos preceitos que o novo regulamento lhe impõe.

Expõe a impossibilidade de decretar-se desde já nas ta-
bellas de despeza, que são a base fundamental da respe-
ctiva escripturação, as modificações tendentes ao exacto
cumprimento do artigo 26.0 e do § LOdo artigo 93.0,
visto dependerem de auctorisação parlamentar.

Nota as difficuldades que pela multiplicidade de servi-
ços teria a commissão em formular até ao fim do corrente
mez instrucções completas, para execução dos artigos so-
bre a contabilidade do material; dos que se referem ao
encerramento do exerci cio em 31 de dezembro de 1881, li-
quidação e annullação das ordens de pagamento; e bem
assim dos que versam sobre o ordenamento das despezua
o respectivo visto, que, sendo um dos preceitos de maior
alcance, não poderia ter cumprimento desde o 1.0 de ja-
neiro de 1882, pela impossibilidade que se offerece a algumas
repartições de colligir e fornecer ao tribunal os elementos
para tornar effectiva essa fiscalisação.

Por estes motivos foi a commissão de parecer que a exe-
cução completa do novo regulamento de contabilidade é
impraticavel no l .? de janeiro de 1882, e que deverá por
isso ter sómente effeito desde o 1.0 de julho d'esse anno,
tendo sido previamente nomeado o respectivo pessoal com
a necessaria antecedencia.

Em presença pois do que fica exposto, e não podendo
deixar de considerar attendiveis as ponderações feitas pelo
tribunal de contas e pela commissão permanente de conta-
bilidade, os ministros de Vossa Magestade, firmados n'essas
rasões c compenetrados do seu valor, julgam indispensavel
que o regulamento de 31 de agosto do corrente anno só
comece a vigorar do 1.0 de julho de 1882 em diante.

Ministerio dos nego cios da fazenda, em 29 de dezembro
de 11:)81.= Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello=
Thomâs Antonio Ribeiro Ferrei1'a=Julio Marque» de Vi-
lhena=José de Mello GOlweia=Antonio de Serpa Pimen-
tel=Ernesto Rodolpho Hintee Ribeiro.

Conformando-me com o relatório dos ministros e seere-
tarios d'estado das diversas repartições: hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo 1.0 O regulamento geral da contabilidade publica,
approvado por decreto de 31 de agosto de 1881, para a
execução da carta de lei de 25 de junho antecedente, co
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meçará a vigorar no primeiro dia do anno economico de
1882-1883.
Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
O ministro e secretario d'estado das differentes reparti-

ções assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em
29 de dezembro de 1881. = REI. = Antonio Maria de Fon-
tes Pereira de JJ1ello= Thomas Antonio Ribeiro Ferreira =
Julio Marques de Vilhena = José de Mello Gouoeio.= A nio-
nio de Serpa Pimeniel = Ernesto Rodolpho Elinize Ribeú·o.

Attendendo ás circutnstancias que concorrem no capitão
do exercito da África occidental, Augusto Cesar de Oli-
veira Gomes: hei por hem norneal-o para o logar de go-
vernador do districto de Sofalla, que se acha vago pela
transferencia dc Pedro Francisco de Ornellas Perry da
Camara para o governo do districto de Diu.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
Ilha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 18 de janeiro de 1882.= REI.= José ele 1Ilello
Gotwcia.

Attendendo á proposta do governador geral nomeado
para a provincia de Moçambique: hoi por bem nomear
ajudante de ordens do mesmo governador geral, o alferes
do regimento de infanteria do ultramar, Manuel Pedro dos.
Santos,

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faca executar.
Paço, em 19 de janeiro de 1882. ___:REI.= josé de Mello
Gouveia.

Hei por bem exonerar o alferes do exercito da Africa
occidental, Joaquim da Graça Correia e Lança, da com-
missão de ajudante de ordens do governador da província
de S. Thomé e Príncipe, para que fôra nomeado por de-
creto de 2 de dezembro de 1879.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de janeiro de 1882. =REI. = José de lJ1ello-
Gouveia.

Attendendo á proposta do governador da provincia de
S. Thomé e Principe : hei por bem nomear ajudante de
ordens do mesmo governador, o alferes do exercito da.
Afl'ica occidental, Antonio Teixeira da Silva Feltro.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da ma-
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça executai',
Paço, em 27 de janeiro de l882, =REI. = José de lI1ello
Gouveia.

2, o - Por deercto de 26 de janeiro ultimo:

Exercito da Africa occidental
Capitães, os tenentes, Manuel José da Piedade Alvares,

Joüo Ernesto Henriques de Castro, Antonio José Macha-
do, e João Luiz Correia Pestana,

Tenentes, os alferes, Albino Ferreira, Joüo Luiz da Sil-
va Coelho, Henriqne Augusto de Almeida, Antonio de Sou-
sa Alves, Antonio Augusto de Lusignam de Azevedo, Vi-
riato Zeferino Passalaqua e João Luiz Oouçalves Cardoso.

Alferes, o sargento ajudante aspirante a offícíal, Luiz
Maria Alves Conty; sargento ajudante, Vicente Emilio San-
télices de Lima; dito aspirante a official, Candido José de
:-lousa; primeiro sargento, Servulo de Paula Medina e Vall-
concellos; sargento quartel mestre, João Ernesto Oscar;
primeiros sargentos, Francisco Alexandrino Rodrigues de
Castro, e João Augusto Camacho ; e o sargento quartel
mestre aspirante a official, Antonio Teixeira da Silva Feltro.

São preteridos para os postos immediatos, os tenentes,
Paulo Henrique Dias Cardoso, Francisco Antonio Spencer,
Francisco de Jesus Calado, e Manuel Sertorio de Almeida.
Aguiar; e os nlferes, Manual Cabral, e João de Azevedo
Pinto Coelho; este e os tenentes, Spencer e Aguiar, por
se acharem presos e cm prceosso, na conformidade do de-
crcto de ao de dezembro de 1837, e os restantes, por más
informações, na conformidade do disposto llO § 4.0 do ca-
pitulo 13.0 do regulamento de infanteria de 18 de feve-
reiro de 1763,

Pe I' decreto da mesma (lata:

Reformado no posto de coronel, com o soldo correspon-
dente, na conformidade do disposto no alvará de 16 de de-
zembro do 17\)0, o tenente coronel do referido exercito da
Africa occidental, Luiz Balsemão de Sá Nogueira.

3.o - Portarias

Sua Magestade EI-Rei, conformando-se com a opllllao
da junta de sande naval e do ultramar, que em sessão de



122

27 de corrente inspeccionou o alferes do exercito de Por-
tugal, sem prejuízo de antiguidade, Antonio Joaquim de
Andrade, que se achava servindo em commissão na guar-
nição da provincia de Moçambique com a graduação de
tenente: manda, pela secretaria d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, que o referido officiaI seja transferido
para a província de Cabo Verde, devendo fazer serviço na
mesma província até concluir o tempo que é obrigado a
servir no ultramar, não tendo direito ~1.alludida graduação
emquanto na dita província não seja promovido ao posto
de tenente um alferes mais moderno.

Paço, em 30 de janeiro de 1882.=José de Mello Gou-
veia.

4. o-Por determinação de Sua Magestade J;I-Rei:

Exercito da Afrloa oooidental

Provincia da Guiné

Batalhão da caçadores n.? 1

Capitães, os capitães, Manuel José da Piedade Alvares
c João Luiz Correia Pestana.

Alferes, o alferes, Luiz Maria Alves Con ty.

Quadro da oommissõas

Capitão, o capitão, Antonio José Machado.
Tenente, o tenente, Henrique Augusto de Almeida.
Alferes supranumerario, o alferes do exercito de Portu-

gal, ajudante de campo do governador, 'fito Vespasiano de
Andrade e Castro.

Bateria da artilharia

Alferes, o alferes, Affonso Henriques.

Provincia de S. Tbomé e Principe

1.' Companhia da poltota

Capitão, o capitão, João Antonio Monteiro,
1."Companhia da poliola

Capitão, o capitão, Aluisio Thedim de Sousa Lobo.

Quadro da commtssões

Tenente, o tenente, João Luiz da Silva Coelho.
Alferes, o alferes ajudante de campo do governador,

Antonio Teixeira da Silva Feltro.
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Provjncia de Augolu

Capitães, os capitães, Augusto Fructuoso Figueiredo de
Barros, e João Ernesto Henriques de Castro.

Tenentes, os tenentes, Albino Ferreira, Antonio Augusto
de Lusignan de Azevedo, Antonio de Sousa Alves, Viriato
Zeferino Passalaqua, e João Luiz Gonçalves Cardoso.

Alferes, os alferes, Antonio Gomes Cannas, Vicente Emi-
lio Santélices de Lima, Candido José de Sousa, Servulo
de Paula Medina e Vasconcellos, João Ernesto Oscar,
Francisco Alexandrido Rodrigues de Castro, João Augusto
Camacho, e Joaquim da Graça Correia e Lança.

Tendo o alferes do batalhão de caçadores n. o 4 do exer-
cito da África occidental, Manuel Cabral, provado judicial-
mente pertencer-lhe os appellidos de «Pereira Lapa e Fa·
1'0»: determina Sua Magestade El-Rei, que feita a necessa-
ria inscripção nos assentamentos relativos a este official,
passe a chamar-se « Manuel Cabral Pereira Lapa e Faro.

5. o _ Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 Que se apresentaram na La repartição d'esta direc-

ção geral em 4 de janeiro ultimo, o alferes do regimento
de infanteria do ultramar, Manuel Pedro dos Santos, vindo
da provincia da Guiné, por ter sido exonerado do cargo de
ajudante de campo do governador; e em 23, o alferes do
exercito da Africa occidcntal, Joaquim da Graça Correia
e Lança, ajudante de campo do governador da província
de S. 'I'homé e Príncipe, vindo da mesma província com
licença da junta de sande.

2.0 Que em virtude do disposto no artigo 24.0 do regu-
lamento de 17 de maio de 1869, perdeu o direito a usar
da medalha de prata da classe de comportamento exem-
plar que lhe havia sido conferida no boletim militar do
ultr~mar n." 3 de 1878, o capitão do exercito da Africa
occidental Ricardo Adolpho Mas de Saint-Maurice, por
haver sido condemnado por accordão do conselho superior
de justiça militar da provincia de Angola, na pena de seis
mezes de prisão militar.

3. o Que é Delfino Pedro Luiz de Sousa Pereira, o ver-
dadeiro nome do tenente da guarnição da provincia de
Moçambique, e não Delfim Pedro Luiz de Sousa e Brito,
como se lê no boletim militar do ultramar n. o 9 de 1881,
pago 70, lin. 2.a
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4. o Que falleceram: em Loanda, no dia 20 de dezem-
bro de 1881, o tenente do exercito da Africa occidental,
Henrique Silvestre de Sousa; no estado da Índia, os al-
feres da guarnição do mesmo estado, Joaquim Vieentc de
Sá, e José Maria Soares Gameiro, o primeiro a 22 e o se-
gundo a 26 do mesmo mez e anno, e cm 27 ele janeiro
ultimo, cm Lisboa, o ~eneml de brig-ada reformado da
guarnição da provincia de Macau e 'Timor, Jeronymo Pe-
reira Lei te.

6. 0_ Licenças cenecdldas 1'01' motivo de moléstia aos olliciars abaixo
mencionados:

Em sessão de 7 de janeiro ultimo:

Exercito da Africa occidental
'Tenente, Antonio José Machado, noventa dias para se

tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Alferes, Joaquim da Graça Correia e Lança, trinta dias
para se tratar.

7.° _ Lieeuça rcgistada concedida ao o'tlicial abaixo mcncionado:

Exercito da Africa occidental

Alferes da guarnição da província de Angola, Pedro
Albino Pereira Bacellar, sessenta dias a começar em 1 do
corrente mez.

José de JIIlello Gouveia.
EstA conforme.

o director geral,



N.O 5

SEL~ETA~IA ~'ESH~~ ~~S ~Eb~LWS ~A MA~I~HA E UlT~AMA~
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAMAR-4.a REPARTIÇXO

3 DE MA.RÇODE 1882

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ Decretos
Tendo sido mandado regressar ao continente, em couso-

quencia do seu irregular procedimento, o alferes de infan-
teria sem prejuízo de antiguidade, Albino Augusto de
Sousa, o qual por este motivo não concluiu no ultramar a
commissão para que havia sido nomeado por decreto de 13
de março de 1878: hei por bem annullar a parte do mes-
mo decreto que o promoveu ao referido posto, voltando
por esta fôrma á situação de primeiro sargento de infante-
ria do exercito.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 8 de fevereiro de 1882. = REI. =
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito
de Portugal sem prejuizo de antiguidade, conductor de
2. a classe das obras publicas da província de Angola, José
Emilio dos Santos e Silva: hei por bem, em conformidade
Com o que dispõe o artigo 30.0 do decreto de 2 de dezem-
bro de 1869, transferil-o para a guarnição da provincia de
Moçambique, continuando na commissão em que se acha.

O ministro e secrctario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 23 de fevereiro de 1882.=REI.=José de Mello
Gouveia. __

Tendo sido condemnado a tres annos de degredo o ca-
pitão de 2. a linha do districto de Mossamedes, na provín-
cia de Angola, Antonio da qosta Campos: hei por bem de-
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mittil-o do referido posto, em que havia sido confirmado
por decreto de 13 de janeiro de 1863.

O ministro e secretario d'estado elos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar,
Paço, em 23 de fevereiro de 1882.=REI.=José de Mello
Gouveia.

2. o - Por decl'eto de 3 de fevereiro ultimo:
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ma-

jor da guarnição da provincia de Moçambique, Joaquim
José Lapa.

Por decretos da mesma data:
Cavalleiros da ordem militar de l\osso Senhor Jesus

Christo, os capitães; Ildefonso José e Joaquim de Carva-
lho; tenente, Thadeu José da Silva; e alferes, Augusta
Carlos de Sousa e Brito; todos da guarnição da província
de Moçambique, em attenção aos bons serviços prestados
pelos agraciados na campanha de Sonna em 1881.

Por decrete de 9 do mesmn mez :
Provindia de Moçambique

Tonento quartel mestre, o primeiro sargento do 3.0 ba-
talhão do regimento de infantcria do ultramar, Antonio
Augusto Gomes.

3. o - Portarias
Determina Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'es-

tado dos negocias da marinha c ultramar, que seja collo-
cada no quadro dos offieiaes do exercito da África occiden-
dental e mandado servir na provinci a de Angola, o tenente
addido á divisão de reformados, Fernando Gonçalves, o qual
foi julgado apto para o serviço pela junta de saudc naval
e do ultramar, cm sessão de 3 do corrente mez ; devendo
descontar-se-lhe na antiguidade do posto ele tenente todo o
tempo que esteve addido à alludida divisão ele reformados.

Paço, em 11 de fevereiro de 1882.= José de .l.l!IelloGou-
veia.

Determina Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'cs-
tado dos negocios da marinha e ultramar, que seja collo-
cada no .qttadro dos offlciacs da guarniçuo da provincia ele
Moçambique, o alferes addido :í divisão ele reformados, Al-
bert? de Am?rim Pessoa, o qual foi julgado apto para o
gel'VIÇO pela junta de sande naval o do ultramar, cm sessão
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de 17 do corrente mez ; devendo deecontar-se-lhs na anti-
guidade do posto de alferes todo o tempo que esteve addido
á alludida divisão de reformados.

!?aço, em 24 de fevereiro de 1882. =José de Mello Gou-
ve~a.

4. °- Per determinação de Sua )lagestade EI-Uei:

Exercito da Africa occidental
Pr-ovíncia: da Guiné

Bateria de artilheria

Capitão, o capitão do batalhão de caçadores n.? 1, Cae-
tano Filippe de Sousa.

Batalhão de caçadores n. o 1

Alferes, o alferes, João Ernesto Oscar.
Pr-ovincía de Angola

Alferes, o alteres, Bernardo Marques Nogueira.

Guarnição de Moçambique

Col1ocado na situação de supranumerario do quadro de
commissõcs, por exercer commissão de obras publicas na pro-
vincia de Angola, o alferes, José Emílio dos Santos e Silva.

Sua Magestade El-Rei manda recommendar aos gover-
nadores das provincias ultramarinas o exacto cumprimento
do n.? 1.0 da disposição 5.a do boletim militar do ultramar
n.° 3 de 2 de setembro de 1878; e bem assim o que fOI
ordenado nos oflicios circulares de 30 de outubro de 1877
e 19 de maio de 1880.

5. ° - Relação das ]jraças de pret a quem é concedida a medalha
militar institnida pOJ' decreto de 2 de outubro de 1863, conformé
as presoripções do refJulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de cobre

Exercito da Africa occidental
Primeiro sargento do batalhão de caçadores n.? 1; Pe-

dro Rogerio Leite - compQrtamento exemplar,
Guarnição de Macau e Timor

Sargento quartel mestre, Luciano de Sousa Machado-
comportamento exemplar. __

G.O-Dcclara-se para os devidos effeitos:
1,° Que se apresentaram, em 1 de fevereiro ultimo, o
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alferes do exercito de Portugal, Albino Augusto de Sousa,
vindo da provincia de Moçambique, o qual foi mandado
apresentar no ministerio da guerra no dia 3, por não con-
vir a continuação do seu serviço no ultramar; em 4, o ma-
jor reformado da guarnição de Moçambique, José Maria de
Carvalho e Sousa, e o alferes do exercito de Portugal, J a-
cinto de Freitas Lomelino Júnior, afim de seguirem via-
gem, o primeiro para a provincia de S. Thomé e Principe,
e o segundo para a de Angola, onde vae servir em commis-
são; e em 24, o major do exercito de Portugal, em commis-
são na provincia de Moçambique, Antonio Eugenio de Men-
donça, vindo d'esta provincia com licença da junta.

2.0 Que falleceram: em 3 de outubro de 1881, na pro-
vincia de Moçambique, o capitão da guarnição da mesma
provincia, Victorino Manuel da Fonseca e Mendonça; e em
3 de fevereiro ultimo, em Lisboa, o tenente reformado do
exercito da Africa occidental, José de Sousa.

7. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos oílleiaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 10 de fevereiro ultimo:
Regimento de infanteria do ultramar - 3.° batalhão

Capellão, Augusto Antunes Delgado, sessenta dias para
se tratar.

Em sessão de 24 do mesmo mez:

Exeroito da Afrioa oooidental
Provincia do Angola

Tenente quartel mestre, Damião José de Lemos Pimen-
tel, sessenta dias para convalescer na sua terra natal.

8.°_ Licença registada concedida ao official abaixo mencionado:
Exeroito da Afrioa oooidental

Provincia do Angola
Alferes, Joaquim da Graça Correia e Lança, tres me-

zes, a começar em 27 de fevereiro ultimo.

José de MeUo Gouveia.
Está conforme.

o direotor geral,



DIRECÇAO GERAL DO ULTRIUIAR-4.a REPARTIÇXO

3 DE ABRIL DE 1882

BOLETIII )IILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se Ú, força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto
Tendo sido condemnado, por accordão do conselho su-

perior de justiça militar da província de Angola. de 27 de
janeiro do corrente anno, a ser expulso do serviço militar
o tenente quartel mestre do exercito da África occidcntal,
João José Zilhão, e achando-se por isso comprehendido na
disposição da lei de 15 de abril de 1835: hei por bem de-
mittir o mencionado João José Zilhão do posto de tenente
quartel mestre.

O ministro c secretario d'estado dos ncgocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 30 de março de 1882. = REI. = José de Mello.
Gouceia.

2. o .- Por decreto de 9 de março ultime :

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre c
Espada do valor, lealdade e merito, o major do batalhão
de caçadores n. o 1 do exercito da Africa occídental, Ge-
raldo Antonio Victor, pelo seu brilhante procedimento como
commandante da força expedicionaria enviada contra o gen-
tio de Jobadá, na província da Guiné portugueza, durante
o combate trnvado em 2R de janeiro ultimo.

POI' dW'cto do16 do IIH'SIIlO mez :
provinoia de Moçambique

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria
do ultramar, Antonio Vicente Goularte Scarnichia.
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Por decreto de 23 do dito mez :
Estado da India

Reformado na graduação elo posto de major com o soldo
correspondente, na conformidade do alvará de 16 de de-
zembro de 1790, o cirurgião mór, Pedro Gonzaga Augusto
de Mello.

Por decreto de 30 do referido mcz :
Exercito da Africa oooidental

Tenente coronel, o major, Geraldo Antonio Victor.
Major, o capitão, Onofre ele Paiva de Andrade.
Capitão, o tenente, José Ignacio de Sousa e Andrade.

Continuam a ser preteridos para os postos immediatos,
os capitães, Ricardo Adolpho Maz de Saint-Maurice e Fre-
derico Carvalhal da Silveira Telles de Bettencourt; e os te-
nentes, Paulo Henrique Dias Cardoso, Francisco Antonio
Spencer, Francisco de Jesus Calado e Manuel Sertorio de
Almeida Aguiar.

3. o - Portarias
Sendo conveniente tornar extensivo a toda a força de

1.a linha elo ultramar o uso do capacete, mandado ado-
ptar no regimento de infanteria do ultramar e companhias
de policia de Cabo Verde, em portarias de 21 de setembro
de 1880 e 1 de julho de 1881: determina Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e
ultramar, que o referido capacete seja adoptado nos corpos
das guarnições das provincias ultramarinas, com as altera-
ções que vão designadas no plano que faz parte d' esta por-
taria, e baixa assignado pelo conselheiro director geral do
ultramar.

Paço, em 4 de março de 1882. = Jos~ de Mello Gouveia.

Plano a que se refere a portaria d'esta data
Exeroito da Afrioa oooidental

Bateria. de a.rtilheria.

Capacete como está determinado para o regimento de
infanteria do ultramar, tendo no emblema, que sobrepõe a
chapa, duas peças cruzadas.

Ba.talhões de oa.ça.dores
Como está determinado para as baterias de artilheria,

tendo na chapa o numero do batalhão.
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Companhias de policia de S. Thomé e Principe

Como se acha determinado para as companhias de poli-
cia de Cabo Verde', tendo na chapa as seguintes letras
P. S. T., e por baixo o numero da companhia.

Guarnição da provincia de Moçambique

O mesmo que vae determinado para os corpos de caça-
dores da Africa occidental.

Guarnição do estado da lndia

Corpo de policia.

.Como está determinado para o regimento de infanteria
do ultramar, tendo o seguinte emblema P. E. I.

Companhia de Damão e Diu

O mesmo do corpo de policia, tendo o seguinte emble-
maC.D.

Guarnição da província de Macau e Timor

Guarda policial

O mesmo quc vae determinado para o corpo de policia
do estado da Índia, tendo o seguinte emblema G. P. M.

Companhias de Timor

Idem, com o seguinte emblema C. T.

Secretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
em 4 de março de 1882. = Francisco Joaquim da Costa e
Silva.

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe requereu
o alferes da guarnição do estado da India, Adolpho Maria
da Costa e Andrade, manda, pela secretaria d' estado dos
negocios da marinha e ultramar, que o referido alferes seja
collocado na classe dos officiaes em inactividade tempera-
ria, em conformidade com o n. o 4. o do artigo 24. o do de-
creto de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 23 de março de 1882. :José de Mello Gouveia.

4. o - Por portaria de 13 de marco ultimo:

Nomeado conductor auxiliar das 'obras publicas da pro-
víncia de Moçambique, o alferes da guarnição da mesma
provincia, Paulino Raphael Nogueira.
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5. o - Por determiuação de Sua lla!}eslade Bl-llci:

Exercito da Africa occiclental
Provincia de Angola

Tenente coronel, o tenente coronel, Geraldo Antonio
Victor.

Capitão, o capitão, José Ignacio de Sousa e Andrade.
Alferes, o alferes, Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira.

Provinci.a da Guinú

Major, o major, Onofre de Paiva de Andrade.
Alferes, o alferes, Vicente Emilio Sant6lices de Lima.

Província de Moçarnb íqno
Collocado na situação de supranumerário do quadro ele

commissões, por exercer connnissão ele obras publicas, o
alferes Paulino Raphael Nogueira.

Publica-se o accordão do conselho superior de justiça mi-
litar da província de Angola que abaixo segue:

Accordam por maioria absoluta os membros do conselho
superior de justiça militar: ,

Considerando que pelas provas juntas ao processo se
cvidcnccia, que o réu João José Zilhão, tenente quartel
mestre do extincto batalhão do caçadores n. o 2 com praç:'1
cm S. Thomó, fizera, sem auctorisação do conselho admi-
nistrativo do mesmo batalhão, ou outra que fosse legal, e
apenas por seu mero arbitrio, nos objectos do rancho en-
trados no deposito d'ellc abates excessivos, que davam 10-
gar a grandes sobras, de que se dispoz illegalmente, já
vendendo-as, já dando-lhe destino menos legal, encontran-
do-se ainda uma parte d'elles no mesmo deposito e em tal
quantidade, que realmente era preciso que a deducção fosse
tão extraordinária para que assim se podes sem dar tacs
sobras; e posto se provar que com algumas d'estas se be-
neficiou por vezes o rancho dos offíciaes inferiores, e mes-
mo o dos soldados; comtudo, não se prova que isso se
fizesse com auctorisação do conselho administrativo res-
pectivo; e alem d'isso prova-se que o réu distrahiu cm seu
proveito uma saca de arroz, que fez sair directamente ela
alfandega da dita ilha de S. Thomé para sua casa, per-
tencente ao rancho do mesmo batalhão, e a quantia de róis
2SaOOO que recebeu de Luiz da Cunha Lisboa, procedente
da venda de duas saccas de arroz e duas de feijão, igual-
mente pertencentes ao deposito do rancho do mesmo bata-
lhão; c
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28.0 dos de guerra, que diz: «Todo o official de qualquer
graduação que seja, que se valer do seu emprego para ti-
rar lucro por qualquer maneira que seja, e de que não po-
dér inteiramente verificar a legalidade, será infallivelmente
expulso». E por isso, revogando a sentença do conselho de
guerra, condemnam o réu na pena de expulsão do exercito.

Loanda, 27 de janeiro de 1882.=Estevão José Lopes
da Silveira e Castro, juiz relator=D. João Xavier da
Silva Lobo, coronel presidente ee José Candido Loforte,
tenente coronel, votei pela reforma do processo, voto este
que já tinha dado quando lavrado o primeiro accordão=
Manuel José da Silva, major, vencido, por ter votado pela
annullação do processo ee Euzebio Catella do Valle, major.

6. o - Relação dos officiaes e praças de pret a quem é eoneedida a
medalha militar instituida por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Provincia de Moçambique
Major, Luiz Joaquim Vieira Braga- bons serviços.

Exercito da Afrioa occidental

Provincia de Cabo Verde

Capitão, Henrique de Almeida Leite - comportamento
exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar-3.o batalhão
Cabo n.? 65 da La companhia e 198 de matricula, Hen-

rique Pinto Cardoso - comportamento exemplar.
Soldado n.? 25 da referida companhia e 361 de matricu-

la, José Antonio Almeida Castellão - comportamento exem-
plar.

Provincia de Mace.u e Timor

Soldado n. o 5 da 3. a divisão e 202 de matricula da guar-
da policial, João Amaro - comportamento exemplar.

7.o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: em 7 de março ultimo, o te-

nente da guarnição da província de Moçambique, Belisa-
rio Eloy Pereira de.Macedo, que em 4 foi absolvido pelo
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segundo conselho de guerra permancnte na La divisão mi-
litar; em 20, o capitão, Francisco Vieira Soares, vindo da
dita provincia com licença da junta de sande, e os alferes
do exercito da Africa occidental, Bernardo Marques No-
gueira, vindo de Cabo Verde, e Antonio Gomes Cannas,
da Guiné, por igual motivo; em 30, os capitães da guar-
nição da provincia de Macau e Timor, Francisco Pereira
Sardinha e Raphael das Dores, vindos da mesma província,
v primeiro para gosar um anno de licença e o segundo .
duzentos e quarenta e cinco dias, na conformidade do ar-
tigo 50.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869; e em 31,
o major reformado da mesma guarnição, João Severino da
Silva Reis.
2.o-Que falleceram: no dia 3 de fevereiro ultimo, na

provincia de Angola, o tenente coronel do exercito da
Africa occidental, José Candido Loforte, e em 5 do dito
mez, na província da Guiné, o alferes do mesmo exercito,
Diogo Maria de Moraes.

3.o - Que o 2.0 batalhão do regimento de infanteria do
ultramar, que se achava destacado em Macau, embarcou
no transporte Aflica~ no dia 18 de fevereiro ultimo, che-
gando a Lisboa no dia 29 de março.

8. o -Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de março ultimo:
Província de Moçambique

Major do exercito de Portugal em commissão na dita
província, Antonio Eugenio de Mendonça, trinta dias para
se tratar.

Em sessão de 24 do mesmo mez.

Capitão, Francisco Vieira Soares, noventa dias para se
tratar na terra da sua naturalidade.

Major do exercito de Portugal, Antonio Eugenio de
Mendonça, mais trinta dias para se tratar.

9. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Provincia de Moçambique

Alferes, Alberto de Amorim Pessoa, trinta dias a come-
çar em 16 de março ultimo. '
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Considerando mais, que, dcprcherrdcndo-sc dos dopoimen-
tos de algumas das testemunhas inquiridas, que o réu se
utilisava gratuitamente dos generos do rancho do dito de-
posito, lhe cumpria provar que assim não era, e destruir-
taes asserções; e quando fosse verdade o ter-se utilisado
de taes objectos, provar ao menos que os tinha pago, O'

que bem poderia ter feito cm face dos documentos c livros
que deveriam existir, e de onde deveria constar esse pa-
gamento, quando o houvesse feito; e

Considerando mais que o réu fazia os abates referidos
sem conscicncia de que praticava uma illegalidac1e, pois
que como tal o denunciou ao coronel inspector do mesmo
batalhão na occasião cm que a inspecção teve lagar, como
o proprio réu confessa; e posto pretender provar e de-
monstrar na sua defeza, que praticava esses actos com co-
nhecimento c consentimento do conselho administrativo do
referido batalhão, o que se póde concluir d'isto é que elles
eram conniventes cm tacs actos, e por isso deviam igual-
mente ser chamados a tomar parte na }'csponsabilidade
d' elles ;

Considerando que o réu, quando pelo dito coronel ins-
pector foi encontrado cm alcance da importancia de réis
2028800, procedentes dos íllcgaes abates, que ficam indi-
cados, e constam do mappa a fi. 13 do processo, c cm
cujo alcance lhe foi levado cm conta, ou abatido, o que
foi encontrado a mais no dito deposito, quando fez entre-
ga d'elle ao official que lhe succcdeu na sua retirada para
Lisboa com licença, na importancia de 175.f}17G róis, pelo
que o mesmo alcance ficou reduzido li, quantia de 12G,$OOO
reis, como consta do officio a fi. 17 do processo, tanto re-
conheceu a sua culpabilidade, que não teve duvida cm a
pagar; pagamento que, se serve para indemnisar o prejui-
zo causado, não isenta todavia da culpabilidade resultante-
dos factos que lhe deram origem;

Considerando que a rasão dada pelo conselho de guerra
para absolver o réu, de que este fizera já os ditos abates
com pleno conhecimento dos membros do conselho admi-
nistrativo do corpo, é contraproducente; pois que, quan-
do verdadeira, não provfl,va falta de culpabilidade no réu
mas sim culpabilidade também elos ditos membros do con-
selho administrativo pelos mesmos factos;

Considerando que as mais rasões adduzidas pelo conse-
lho ele guerra para o mesmo fim cm nada destroem o que
fica deduzido;

Por estes fundamentos, julgam o réu incurso no artigo
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Exercito da Afriou.oceídental

Província dc Angola

Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, prorogação por
sessenta dias, a começar em 2 do corrente mez. '

José de Mello Gouveia.

Est{t comOl... c ,
o director geral,

"' " -~

,



N.O 5

SE~~ET~~I~~'EST~~~~~S~Eb~~WS~~M~~I~~~E Un~~M~R
DIRECÇXO GERAL DO ULTRA31AR - 4. a REPARTIÇÃO

3 DE MAIO DE 1882

BOLETnl IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o -Decretos

Attendendo ás circumstancias que concorrem no major
do exercito de Portugal, chefe da repartição militar da pro-
vincia de S. Thomé e Principe, José Augusto Pimenta de
Miranda: hei por bem nomeal-o para o cargo de governa-
dor do districto de Tete, que se acha vago pela exonera-
ção dada ao major do mesmo exercito, Francisco Antonio
Pinheiro Bayão, por decreto d'esta data.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha c ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de janeiro de 1882.= REI. = José de Mello
Gouveia.

Tendo o capellão do 2.o batalhão do regimento de infan-
teria do ultramar, José de Oliveira Coelho, completado os
dois annos de serviço, pelos quaes foi provisoriamente no-
meado pela portaria de 27 de janeiro de 1879; e havendo
durante aquelle período dssempbnhadc as funcções do seu
ministerio por modo que lhe ha merecido boas informações:
hei por bem, na conformidade do disposto nos artigos 13.0
e 22.0 do regulamento de 22 de outubro de 1863, e artigo
17.o da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, determinar
que ao mesmo capellão seja considerada como definitiva a
sua nomeação de capeIlão militar, ficando pertencendo ao
respectivo quadro, com as honras e vantagens do posto de
alferes, nos termos da lei.
O ministro c secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 27 de abril de 1882.= REI. = José de Mello
Gouveia.
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2. o - Por decreto de 'l3 de abril ultimo:

Reformado no posto de general de brigada, com o soldo
correspondente, na conformidade do disposto no alvará de
16 de dezembro de 1790, o coronel do exercito da Africa
occidental, Antonio José Cabral Vieira.

Por decreto de 20 do mesmo mez :

Estado da lndia
Tenente, o alferes, Adriano Cesar de Mello Xavier.

Por decretos da mesma data:

Província de Moçambique
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, ,oco-

ronel, Francisco Teixeira de Almeida Queiroz.
Tenente quartel mestre, o primeiro sargento do regi-

mento de infanteria n.? 15 do exercito de Portugal, João
Baptista.

3. o - Portaria

Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o officiodo
governador geral da provincia de Angola, n." 31, de 15 de
janeiro do corrente anno, em que pede ser esclarecido se
o § unico do artigo 4.0 da carta de lei de 21 de julho de
1856 ficou derogado pelo artigo 2.0 do decreto de 25 de
julho de 1865, fazendo por essa occasião ver os inconve-
nientes que resúltam para a disciplina militar da duvida
que se tem levantado a tal respeito, e domodo como tem sido
interpretada pelo conselho superior de justiça militar
d'aquella província a disposição do alludido decreto: ha por
bem, conformando-se com a consulta do tribunal superior
de guerra e marinha, de 30 de março ultimo, mandar de-
clarar, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e
ultramar, ao referido governador geral, para seu conheci-
mento e devidos effeitos, que o citado § unico do artigo
4. o da carta de lei de 21 de julho de 1856 não ficou revo-
gado pelo artigo 2.0 do decreto de 25 de julho de 1865,
devendo por isso entender-se que é a sentença que regula
a pena da deserção, conforme a referida carta de lei, sem
impedimento da applicação do decreto de 25 de julho de
1865.
Paço, em 14 de abril de 1882.=José de Mel10 Gouveia.
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4. o _ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Exercito da Africa occidental
Provincia de S. Thomé 'e Principe

2.· Companhia de policia

Capitão, o capitão, Eduardo Augusto Lobato Pires.
Provincia de Angola

Capitão, o capitão, Aluisio Thedim de Sousa Lobo.

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, é nomeado para fa-
zer tirocinio para o posto de major o official abaixo men-
cionado:

Exercito da Africa occidental
Provincia de Cabo Verde

, Capitão, Henrique de Almeida Leite, o qual deve ser
addido ao batalhão de caçadores n. o 1.

5. o _ Relação dos oIDciaes a quem é concedida a medalha militar
instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as pre-
scripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de oiro

Provincia de Moçambique
General de brigada reformado, Amílcar Barcinío Neves,

comportamento exemplar, com direito á pensão annual de
25"000 réis; dependente, comtudo, da approvação das côr-
tes, conforme o disposto no § unico do artigo 5.0 do cita-
do decreto de 2 de outubro de 1863.

Medalha de prata

Estado da India
Capitão, Joaquim Sergio Telles de Avellar, comporta-

mento exemplar.

6.° - Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: em 4 de abril ultimo, o ma-

jor reformado da guarnição da provincia de Macau e Ti-
mor, João Baptista, vindo da mesma província; em 5 o
alferes da guarnição da provincia de Moçambique, Anto~io
Vi~en!e Goularte Searnichia, promo:vidoa este posto sendo
pnmeiro sargento do regimento de mfanteria do ultramar;
em 17, o major do exercito da Africa occidental, João Ma-
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ria Barreiros Arrobas, vindo da província de Angola no
goso de seis mezes de licença registada, que tcve principio
em 18 de março ultimo, e o major do exercito de Portu-
gal em commissão na provincia de S. Thomé e Príncipe,
José Augusto Pimenta de Miranda, vindo da mesma pro-
vincia, por ter sido nomeado governador do districto de
Tete; e em 18, o capitão do exercito da Africa occidental,
Pedro Moreira da Fonseca, vindo da Guiné, a fim de gosar
um anno de licença na conformidade do artigo 50.0 do de-
creto de 2 de dezembro de 1869;

2. o Que o segundo batalhão do regimento de infanteria
do ultramar, que se achava destacado em Macau, embar-
cou no transporte Africa no dia 16 de fevereiro ultimo, e
não em 18, como se declarou no Boletirn n.? 4, pago 135.

3. o Que na pago 131, lin. 12, do mesmo Boletim, onde
se lê= companhia= deve ler-se= companhias=.
4. o Que não foi concedida a licença de 245 dias, aucto-

risada pelo governador da provincia de Macau e Timor,
ao capitão da guarnição da mesma provincia, Raphael das
Dores, por este não estar ao abrigo do disposto no arti-
go 50.o do decreto de 2 de dezembro de 1869, visto ter
estado no reino com licença da junta de saude em 1875.
5.0 Que falleceram, em 9 de março ultimo, o major re-

formado da guarnição do estado da India, João Ignacio
Guilherme; em 10, o major reformado da mesma guarni-
ção, João Mariano Cardoso, e o tenente Catolino Godofre-
do da Costa Campos; em 13, o major do exercito de Por-
tugal, em commissão na provincia de Angola, Manuel Joa-
quim Barruncho de Azevedo; c em 27, o tenente coronel
da guarnição do estado da India, Francisco Manuel Fer-
reira Martins.

7. o - Licenças concedidas per motivo de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados :

Em sessão de 31 de março ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar - 2. o batalhão
Tenente, Antonio Pinto Ferreira, noventa dias para tra-

tar-se na terra da sua naturalidade.

Exercito da Africa occidental

Província de Angola
Alferes, Antonio Gomcs Cannas, noventa dias para tra-

tar-se na terra da sua naturalidade.
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Em sessão de 8 de abril ultimo:

Alferes, Bernardo Marques Nogueira, noventa dias para
tratar-se na terra da sua naturalidade.

Em sessão de 14 do mesmo mez :

Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Alferes, Francisco da Silva, sessenta dias para tratar-se.
Alferes, Manuel Augusto d'Avila, noventa dias para

tratar-se na terra da sua naturalidade.

Em sessão de 21 do dito mez:

Major, Francisco de Sousa Barbosa Fraga, trinta dias
para tratar-se.

Provincia de Moçambique

Major do exercito de Portugal em commissão na dita
provincia, Antonio Eugenio de Mendonça, vinte dias para
completar o restabelecimento.

8. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Alferes, Carlos Cesar Sotto Maior Figueira, cento e vinte

dias, a começar em 5 de abril ultimo.

Provinoia de Moçambique
Alferes, Alberto de Amorim Pessoa, prorogação por trin-

ta dias, a começar em 15 de abril ultimo.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
o director geral,





DIRECÇXO GERAL DO ULTRAMÁR- 4,a REPARTIÇXO

3 DE JUNHO DE 1882

BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°-Decretos
Hei por bem determinar que o capitão de infanteria som

prejuízo de antiguidade, em commissão na provincia de
S. Thomé e Principe, Augusto Rogerio Gonçalves dos San-
tos, seja transferido da commissão que exerce para o regi-
mento de infanteria do ultramar, onde ficará servindo, nos
termos dos artigos 5.° e 7.° da carta de lei de 3 de feve-
reiro de 1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado interi-
namente dos da guerra, e o ministro e secretario d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, em 3 de maio de 1882.=
REI.= Antonio Moria de Fontes Pereira de Mello =José
de Mello Gouveia.

Attendendo ao que me representou o alferes de cavalla-
ria em serviço no ultramar, Carlos Alberto Feio Folque;
considerando que este official chegou á altura competente
na respectiva escala de accesso, para obter o actual posto
no quadro da sua arma; e querendo usar da faculdade con-
cedida ao meu governo, pelo artigo 3.° do decreto comfor-
ça de lei de 10 de setembro de 1846: hei por bem promo-
vel-o ao posto dc tenente, ficandopertencendo ao exercito de
Portugal, sem prejui~o dos offici~es mais antigos da sua
classe e arma. Outrosim sou servido ordenar que esta mi-
nha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito se
o agraciado, por qualquer motivo, deixar de servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei.
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o tenente quartel mestre do exercito da Africa occidental,
Damião José de Lemos Pimentel: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estàdo dos negocios da marinha e
ultramar, que o referido official seja collocado como addido
ú divisão de reformados do ultramar, por se achar ao abri-
go do disposto no artigo 12.0 do decreto de 9 de dezembro
de 1869.

Paço, em 10 de maio de 1882.= José de Mello Gouveia.

4.0 _. Por portaria de 25 de abril ultimo:

Exonerado, pelo pedir, do logar de conductor de 2.&
classe das obras publicas da provincia de Cabo Verde, o
capitão do exercito de Portugal, Augusto Rogerio Gonçal-
ves dos Santos.

Por portaria de 2.-1de maio ultimo:

Exonerado, a seu pedido, do logar de conductor auxiliar
das obras publicas da provincia de Angola, o tenente da
guarnição da provincia de Moçambique, Francisco Leonil
da Silva e Castro.

Por portarla de 1 do corrente mez:

Transferido da provincia de Cabo Verde para a de Mo-
çambique, O capitão do exercito de Portugal, Adelino Abel
Coelho da Cruz, devendo concluir n'esta provineia o tem-
po que se obrigou a servir no ultramar nos termos do de-
creto com força ele lei ele 10 ele setembro ele 1846.

5. o - Por determinação de Sua Magestade EI·Rei :

Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Capitão ela La companhia, o capitão, Augusto Rogerio

Gonçalves elos Santos.

Provincia de Angola

Quudro do commissões do exercito de Portugul

Alferes, os alferes do mesmo exercito, José Joaquim Al-
ves da Mota, Abel Faria de Azevedo o Evaristo Simplicia-
no de Almeida.
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Em conformidade das instrucções que fazem parte do de-
cr~to de 28 de novembro de 1878, é nomeado para fazer
tirocinio para o posto de major o official abaixo mencio-
nado:

Exercito da Africa occidental

Provincia de Cabo Verde

Capitão, Francisco Carvalhal da Silveira Telles de Bet-
tencourt, o qual deve ser addido ao batalhão de caçadores
n.? 1.

6.°_ Relação do offidal e praça de pret a quem é concedida a me-
dalha militar instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, con-
forme as preseripçães do regulamento de 17 de maio de 1869:

~edalha de prata

Regimento de infanteria do ultramar-e-B.> batalhão
Alferes, José Augusto Lacueva- comportamento exem-

plar.
Estado da India

Primeiro sargento n. o 1 da 7.a companhia do corpo de
policia, Constancio Piedade de Natividade Pereira-com-
portamento exemplar.

7.o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: em 19 de maio ultimo, vin-

dos da Guiné, o tenente do exercito da Africa occidental,
José Teixeira, e o alferes do exercito de Portugal, Victor
de Sá, o primeiro com licença da junta de sande, e o se-
gundo com licençaregistada por tempo de seis mezes, que
teve principio em 5 do dito mez; o tenente d'este exer-
cito, Antonio Nicolau Sabbo, vindo de Cabo Verde com li-
cença da junta de sande, e o alferes, José Paulo Rodri-
gues Mansinho, vindo de S. Thomé, o qual na mesma data
foi mandado apresentar no ministerio da guerra, por ter
sido annullado o decreto que o promoveu ao dito posto;
em 20, o major reformado do exercito da Africa occiden-
tal, José da Cruz Bastos, vindo de S. Thomé, onde estava
exercendo uma commissão de serviço, por opinião da junta
de saude; e em 27, o alferes do exercito de Portugal,
Evaristo Simpliciano de Almeida, a fim de ir servir cm
commissão na província de Angola.

2.° Que o alferes da guarnição da provincia de Moçam-
bique, Alberto de Amorim Pessoa, desistiu, em 5 de maio
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ultimo, do resto da prorogação da licença registada <lue
lhe havia sido concedida pelo boletim militar do ultramar
n. ° 5 do corrente anno ..

3.° Que o capitão da guarnição da referida província
de Moçambique, Francisco Vieira Soares, desistiu, em 12
do alludido mez de maio, do resto da licença que, por
tempo de noventa dias, lhe foi arbitrada pela junta de sau-
de naval e do ultramar, em sessão de ~4 de março ul-
timo.

4.° Que o alferes do exercito de Portugal em commís-
são na província da Guiné, Victor de Sá, só gosou quinze
dias da licença registada acima declarada, por ter baixado
ao hospital da marinha no dia 20 do alludido mez de maio.

5. ° Que o governador geral do estada da. Índia, em offi-
cio de 17 de abril ultimo, recebido n'esta secretaria d'esta-
do em 12 de maio, participa ter fallecido n'aquella data
o tenente coronel da guarnição do referido estado, Joaquim
Manuel de Mello e Mendonça, e em 15 do mesmo mez de
abril, o capitão, José Joaquim da Silva Correia, que por
decreto de 11 de maio havia sido promovido ao posto de
major.

8. O-Licenças concedidas por motivo de molcstia aos officiaes ahaixe
. mencionados:

Em sessão de 26 de maio ultimo:

Exercito da Africa occidental

Províncía de Cabo Verde

Tenente do exercito de Portugal em commissão na re-
ferida província, Antonio Nicolau Sabbo, sessenta dias
para se tratar.

Província da Gutrié

Tenente, José Teixeira, noventa dias para se tratar na
terra natal.

Alferes do exercito de Portugal, Victor de Sá, sessenta
dias para se tratar. .

9. ° - Licenças registadas concedidas aos officiaes 'ahalm meu-
-eionades :

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Alferes, Joaquim da Graça Correia e Lança, prorogação
por trcs mezcs, a começar em 27 de maio ultimo.
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Alferes, Pedro Albino Pereira Bacellar, prorogação por
sessenta dias, a começar em 1 do presente mez.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
o direotor geral,





SH~ETA~IAO'[SH~O ~OS ~[bOLIOS ~A MA~I~HA [ ~lI~AM~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-4.a REPARTIÇÃO

4 DE JULH01DE 1882

BOLETIII IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decrete de 22 de junho ultimo:

Província de Moçambique
Capitães, os tenentes, Antonio Augusto Rezende e Bento

Peixoto.
Tenentes, os alferes, José Joaquim Caetano de Sousa e

Manuel Nicolau Pontes de Athayde e Azevedo.
Alferes, o sargento ajudante, Antonio Constancio da

Silva Curado, sargento quartel mestre, Francisco Joaquim
Pinheiro, e primeiro sargento, Antonio Aristoteles de
Freitas Aragão; e do exercito de Portugal, os primeiros
sargentos, em serviço no estado da India, Joaquim Telles
de Queiroz, do batalhão de caçadores n.? 4, João Can-
dido de Araujo Vivaldo, e do regimento de infanteria do
ultramar, Joaquim Pedro Tavares de Pina Rollo.

São preteridos para o posto immediato os alferes, Al-
berto de Amorim Pessoa e José Teixeira Sampaio de Al-
buquerque, o primeiro, na conformidade do disposto no
§ 4.0 do capitulo 13. o do regulamento de infanteria de 18
de fevereiro de 1763, por ter más informações, e o se-
gundo, na conformidade do decreto de 30 de dezembro
de 1837, por se achar preso e em processo na provincia
ele Angola. _

2.o - Por portaria de 27 de junbo ultimo:

Graduado no posto de tenente, em conformidade com o
que dispõe o § 2.0 do artigo 18.0 do decreto com força
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de lei de 2 de dezembro de 1869, o alferes do exercito de
Portugal, que se acha servindo em commissão na provin-
cia de Angola, Francisco José Rego.

3. o - Por determinação de Sua lIagestadc EI-Rei:

Provincia de Moçambique
ColIocado fóra do respectivo quadro, por exercer com-

missão de obras publicas na provincia de Angola, o alfe-
res Joaquim Pedro Tavares de Pina RolIo. .

Em conformidade das instrucções, que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para
fazer tirocinio para o posto de major os officiaes abaixo
mencionados:

Estado da India
Capitães, Eduardo José Lobato de Faria e João de

MelIo de Sampaio.

4. o - Relação do official e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar institui da por dêcreto de 2 de outubro de 1863, con-
forme as preserípeêes do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Provincia de Macau e Timor
Tenente, José Correia de Lemos, bons serviços.

Estado da India
Segundo sargento, n. o 456 da secção de addidos ao corpo

de policia, Francisco Antonio Augusto de Bragança, com-
portamento exemplar.

Medalha de cobre

Provincia de Macau e Timor
Cabo, n. o 149 d~ matricula e ~1 da 3. a divisão da guar-

da policial, José Pinto Monteiro, comportamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar-3.· batalhão
Cabo, n." 308 de matricula e 7 da 4.a companhia, João

Gago Madeira Nobre, e soldado n." 600 de matricula e
36 da mesma companhia, Francisco Lopes, comportamento
exemplar.
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5 .• - Declara-se para os devidos effeitos :
1. Que se apresentaram; em 5 de junho, ultimo" os alfe-

res do, exercito, de Portugal, sem prejuízo, de antiguidade,
Jo,sé Joaquim Alves da Mote e Abel Faria de Azevedo" a
fim de irem servir cm cornmissão na provincia de Angola,
para onde seguiram viagem na mesma data, e o, alferes
da guarnição, da província de Moçambique, Antonio, dc
Almeida, vindo, da mesma província com licença da junta
de saude; e em 28, o, tenente do, regimento, de infanteria
do, ultramar, Joaquim dos Reis, que na mesma data foi
mandado, apresentar no, ministério da guerra, po,r lhe ter
sido, aceite a desistencia de continuar a servir no, mesmo,
regimento,;

2.0 Que em 12 do, referido, mez de junho, foi mandado,
apresentar no, ministério da guerra, o, major de cavallaria
do, exercito, de Portugal, sem prejuízo de antiguidade, que
se achava servindo, em eommissão na província de Meçam-
bique, Antonio Eugenio, de Mendonça, por lhe ter sido,
aceite a desistencia de continuar na mesma commissão ;

3.0 Que em 30 do alludido mez desistiu do resto, da
licença que se achava go,sando" na conformidade do, ar-
tigo, 50. o do, decreto, de 2 de dezembro, de 1869, o, capitão,
do, exercito, da Mrica occidental, Pedro Moreira da Fon-
seca·

4.! Que na pago 147, lin. 7. a do, Boletim n.· 6, onde se
lê= Francisco, Carvalhal da Silveira 'I'elles de Betten-
court = deve ler-se = Frederico, Carvalhal da Silveira
Telles de Bettencourt = .

6. o _ Licença concedida por motho de molestia ao official abaixo
mencionado, que se acha addido ao regimento de iníanterla do ultra-
mar:

Em sessão, de 9 de junho ultimo :

Provincia de Moçambique
Alferes, Anto,nio, de Almeida, cento, e vinte dias para se

tratar na terra tia sua naturalidade.

Em sessão, de 30 do, mesmo, mez:

Exercito de Africa occidental
Alferes, Antonio Gomes Cannas, sessenta dias para fazer

uso, de aguas de Vidago na sua origem.
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Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão

Capellão, José de Oliveira Coelho, sessenta dias para se
tratar na terra da sua naturalidade.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
.» o director geral,



DIllECÇÃO GERAL DO ULTRA~IAR - 4. a REPARTIÇÃO

3 DE AGOSTO DE 1882

BOLETIII MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Cartasde lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fasemos saber a todos os nossos súbditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: .

Artigo 1.0 E relevada a responsabilidade em que incor-
reu o governo pelas medidas de natureza legislativa que
promulgou desde o mez de junho até 31 de dezembro do
anno proximo findo.

Art. 2.0 São confirmadas as referidas providencias que
se acham em vigor emquanto não_forem alteradas ou re-
vogadas por lei.

Art. 3.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctorídades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e
secretarios d'estado das diversas repartições, a façam im-
primir, publicar e correr. Dada no paço em 27 de junho
de 1882.== EL-REI, com rubrica e guarda. = Antonio Ma·
ria de Fontes Pereira de Mello= Thomás Antonio Ribeiro
Ferreiraee Juiio Marques de Vilhena=José de Mello Gou-
veia= Antonio de Serpa Pirnentel= Ernesto Rodolpho
Hinize Ribeiro.-(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

DOM LUIZ, por graçr.. de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos



156
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei ee-
guinte:

Artigo 1.° Os officiaes inferiores europeus e indigenas
das guarnições das províncias ultramarinas e do regimento
de infanteria do ultramar em activo serviço, poderão ser
readmittidos por periodos successivos de tres annos, a con-
tar do termo do serviço a que cada um estiver obrigado
pela natureza do seu alistamento.
§ 1.0 Estas readmissões só serão concedidas quando os

indivíduos que as requererem reúnam á robustez necessa-
ria, informação de bom comportamento civil e militar.
§ 2.° Poderão taes readmissões ser concedidas por me-

nor praso, quando os officiacs inferiores estiverem a com-
pletar o limite da idade fixada no artigo scguinte.

Art. :d.O OS officiaos inferiores não poderão continuar no
serviço effectivo das provincias ultramarinas, depois de te-
rem completado quarenta e cinco annos.

Art. 3.° Aos officiaes inferiores readmittidos, em confor-
midade do artigo 1.0, serão abonadas as gratificações cons-
tantes da tabella junta, ficando assim eliminadas as gra-
tificações de readmissão que percebiam em conformidade
da legislação anterior.
§ 1.0 'I'erão direito ao abono e recebimento das gratifi-

cações, de que trata este artigo, os officiaes inferiores em
effcctivo serviço, convalescentes, doentes nos hospitaes, ou
com licenças das juntas de saude.
§ 2.° O official inferior readmittido deixará de perceber

a gratificação correspondente, quando estiver detido no
quartel, preso correccionalmente, preso para conselho de
guerra ou cumprindo sentença.

Art. 4.0 A praça graduada que for promovida ao posto
imrnediato, passará a vencer a gratificação correspondente
ao novo posto, segundo o periodo de readmissão cm que
estiver.

Art. 5.0 O official inferior que, pela inspecção da respe-
ctiva junta de saude, for julgado incapaz de continuar no
serviço activo, quando se prove que a incapacidade foi
adquirida no serviço e por effeito do mesmo, terá direito
a ser reformado no posto que tiver e com o pret da effe-
ctividade.
§ unico. Alem d'este vencimento terá direito á gratifi-

cação de readmissão que percebia na effectividade, quando
se prove que a incapacidade proveiu de ferimento ou de-
sastre grave causado em combate, na manutenção da or-
dem publica ou no desempenho de outros deveres militares.
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Art. G.O Os officiaes inferiores que tenham quarenta e
einco annos de idade e vinte e quatro, ou mais, de bom e
effecí ivo serviço, sendo pelo menos vinte nas fileiras, terão
direito ás seguintc reformas:

1.0 Os sargentos ajudantes, sargentos quarteis mestres
e os primeiros sargentos que tenham, pelo menos, um anuo
de serviço n'este posto, no de alferes, com o vencimento
de 15i5000 réis rnensaes ;

2;0 Os segundos sargentos, n'este posto, com o venci-
mento diario e unico de 350 réis;

3.0 Os furrieis, ri'este posto, com o vencimento diario e
unico de -250 réis.
§ 1.0 Os sargentos ajudantes, sargentos quarteis mes-

tres e primeiros sargentos que não tenham um anno de
serviço n'este posto, serão reformados no que tiverem eom
o vencimento diario fi unico de 1350 róis.
§ 2.0 Para o effeito da reforma é oonsiderado serviço

nas fileiras o prestado nos corpos e nas companhias espe-
ciaes.
§ 3.0 Os officiaes inferiores reformados, na conformida-

de das disposições d'este artigo, poderão ser cmpregados
em commissões de·sel·viço sedentário.

Art. 7.0 Para o effeito das reformas de que tratam os
artigos 5.0 e 6.° só será contado pelo dobro o tempo de
serviço passado em campanha, e excluído qualquer outro a
que tenham direito na conformidade da legislação anterior.

Art. 8.0 Nenhum sargento ajudante, sargento quartel
mestre ou primeiro sargento poderá ser promovido ao posto
de alferes, tendo mais de trinta e cinco annos de idade.

Art. 9.° Os officiaes inferiores que, estando nas fileiras,
contarem nove ou mais annos de serviço effectivo, dos
quaes, pelo menos, quatro n'esta classe, e não excederem
a idade de trinta e cinco annos, terão direito de preferencia
no provimento de empregos publicos que forem designa-
dos como próprios da sua aptidão.
§ 1.0 Os officiaes inferiores que forem providos em al-

gum emprego publico, por effeito das disposições d'esta
lei, serão abatidos ao effectivo dos corpos a que pertence-
rem, qualquer que seja o tempo que lhes falte para ter-
minarem o período por que ultimamente houverem sido
readmittidos.
§ 2.0 Para a execução d'este artigo fará o governo os

regulamentos neeessarios.
Art. 10. ° Aos actuaes officiaes inferiores serão abona-

das as gratificações de que trata o artigo 3.0, conforme o
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periodo de readmissâo em que estiverem, e a principiar
da data da publicação d'esta lei no boletim official da res-
pectiva provincia, ou no boletim militar do ultramar, quan-
do taes officiaes inferiores pertençam ao regimento de in-
fanteria do ultramar.
§ unico. Aos actuaes officiaes inferiores que tiverem com-

pletado o tempo de serviço a que estavam obrigados pela
natureza do seu alistamento, serão computados como re-
admissões os periodos de tres annos de serviço effectivo
que tiverem a mais para a liquidação do vencimento de re-
admissão a que devam ter direito.

Art. 11.0 Aos actuaes officiaes inferiores serão applica-
das as disposições dos artigos c.o e 6.0, relativas ás reformas.

Art. 12.0 Aos actuaes sargentos ajudantes, sargentos
quarteia mestres e primeiros sargentos, não são extensivas
as disposições dos artigos 2.0 e 8.0 da presente lei.

Art. 13. Ú Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridade, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
mente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministro·s, ministro e secre-
tario d'estado interino dos negocias da guerra, e o minis-
t.ro e secretario d'estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Aluda, aos 27 de julho de 1882. =EL·HEI, com ru-
brica e guarda. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mellu = José de Mello Gouveia. - (Lagar do sêllo grande
das armas reaes.)

Tabella das gratificações disrias a que se refere
o artigo 3.° da presente lei

Primeiro Segundo Terceiro Quarto
Postos período

de período perlodo e seguintes
tres aunoe---

Furriel ........••....... $030 $040 $050 $060
Segundo sargento ......•• $060 $080 $100 $120
Primeiro sargento ....... \
Sargento ajudante .....••• $120 $160 $200 $240
Sargento quartel mestre ..

I

Paço, em 27 de julho de 1882. = Anto11io Ma1'ia de
Fontes Pereim de Mello = José de Mello Gouveia.
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2. o - Decretos

Hei pOl" bem promover ao posto de capitão para o rc-
gimento de infanteria do ultramar, o tenente do batalhão
de caçadores n." 9, Alfredo Augusto de Barros, nos ter-
mos dos artigos 5.° e 7.0 da carta de lei de 3 de fevereiro
de 1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado in-
terinamcnte dos da guerra, e o ministro e secretario d'es-
tudo dos nego cios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço: em 27 de junho de
1882.=REI.Antonio Maria de Fontes Pereira-de Mello=
José di' Mello Gouveia.

Tendo sido requisitados pam irem desempenhar c mis-
sões de serviço na província de Moçambique, os primeiros
sargentos, do regimento de cavallaria n. o 4, Guilherme Au-
gnsto de Oliveira, do batalhão de caçadores D.

O 1, Julio
Gonçalves, do batalhão n. o 2 de caçadores da Rainha, An-
tonio l\laria, do batalhão de caçadores D.O 6, Antonio da
Silva, do regimento de infantaria n.? I, Annibal Severo de
Carvalho e Sousa, e Gualdino Martins Madeira, do regi
monto de infanteria n.? 3, Alfredo Julio de Alpoim Leite
Peixoto, e do regimento de infanteria II.o 5, J 086 Joaquim
Freire Correio: hei por bem promovei os ao posto de alfe-
res, ficando pertencendo ao exercito de Portugal, sem pre-
juizo das p.'aças mais antigas da sua classe e arma, nos
termos do decreto com força de lei de ]0 de setembro de
1846 e circular de 21 ele maio de 1862. Outrosim sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução tique
nulla e ele nenhum effeito se os agraciados, por qualquer
motivo, deixarem de seguir viagem para os seus destinos,
ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da gnerra, assim o tenha entendido c faça
executar. Paço, em 28 de junho de Hltl2.=REI.=An-
tonio Maria de Pontes Pereira de Mel/o.

Attenclendo ao que me representou o tenente do regi-
mento de infanteria do ultramar, Joaquim dos Heis: hei
por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte do de-
creto de 20 de agosto de 1 '79, que o prollloveu ao refe-
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rido posto, a fim de voltar ti situação do alferes do infan-
teria do exercito,
O presidente do conselho de ministros, ministro e secrc-

tario d'estado dos negocios da fazcndn, encarregado inte-
rinamente dos da guel'ra, e o ministro e secretario d'estado
dos negocias da marinha e ultramar, assim o tenham enten-
dido c façam executar, Paço, em ó de julho de 1882. =
HEI. = Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello = José
de suu; Gouveia,

Attendendo ao merecimento e mais eircumstancias que
concorrem no primeiro tenente da armada, Francisco Joa-
quim Ferreira do Amaral: hci por bem nomeai-o para
exercer o cargo de governador geral da província do An-
gola, vago pelo fallecimento do capitão de fragata, Anto-
nio Ereuterio Dantas.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 27 de julho de 1882, = REI. = José de Mello
Gouveia,

Attendendo ao que me representou o alferes do exercito
da Africa occidental, Pedro Albini Pereira Bacellar, trans-
ferido do exercito de Portugal para o da Africa occiden
tal por decreto de 13 de fevereiro de 1879: hei por bem
determinar que fique nullo e de nenhum effcito o referido
decreto de transferencia ; ficando, todavia, o alludido alfe-
res obrigado a permanencer em Africa por mais onze me-
zes e oito dias, tempo que lhe falta para o completo de
sete annos de assídua residencia no ultramar, conforme-
mente com o determinado no decreto de 19 de abril de
] 876, que o promoveu ao indicado posto sem prejuizo das
pmças mais antigas da sua classe c arma.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de julho de 1882. = REI. = José de Mello
Gouveia

3, o - Por decreto de 28 de junho ultimo:

Agraciado com a medalha de prata para distincção e pre-
mio concedido ao merito, philanthropia e generosidade, o
soldado D.O 99 da 3.a divisão da guarda policial de Macau,
Manuel José, em attenção ao importante serviço que pres.
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tou na manhã de 23 de setembro de 1874, concorrendo
com risco de vida pam o salvamento da tripulação de uma
embarcação china, ql.e em frente ele Macau se achava em
risco de submergir-se.

Per decreto Ile 6 de julho ultimo:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avia, o ma-
jor do 2.0 batalhão do regimento de infanteria do ultra-
mar, Francisco ele Sousa Barbosa Fraga.

Per decrete da mesma data:

Agraciado com a medalha de prata para distincçâo e
premio concedido ao merito, philanthropia e generosidade,
o major reformado da província de Macau e Timor, João
Severino da Silva Reis, em attenção aos importantes ser-
viços humanitarios que prestou pOI' occasião do incendio
occorrido na igreja de S. Domingos, da cidade de Macau,
e em vários outros incendios que tiveram logar na povoa-
ção da Taipa.

Por decreto de 13 do mesmo mez:

Tenente coronel,
Sousa.

Major, o capitão, Faustino Antonio Gomes da Silva.
Capitão, o tenente, Bernardino Camillo de Sant'Anna

Pacheco.
Tenente, o alferes, Agostinho Francisco da Silva.

Estado da India
o major, Eduardo Augusto Vidigal de

1)0(' deeretn de 27 do dilo mez:

Reformado no mesmo posto, com o soldo correspondente,
na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 17\)0 o
tenente do exercito da Africa oeeidental, Bento de Andra-
de Cabral.

4. o - Portarias

Manda Sua l\Iagestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negoeios da marinha e ultramar, que seja adoptado
nas companhias de policia da província de S. Thomé e
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Principo o plano de uniformes das companhias de policia
de Cabo Verde, que faz parte da portaria de 1 ele julho
ele 1881, publicada no Boletim militar do ultramar n.? 7,
de 4 do mesmo mez e anno, com as seguintes alterações:

Cabos, soldados e corneteiros deverão ter na gola dos
casacos, em letras de metal amarello, o numero da praça.

N a roupa da ordem terno a mais:
Um par de calças de fianella, dois ditos de brim pardo

e um par de botas de cano alto, para o tempo das chuvas,
e a menos um par de calças de brim branco,

Paço, em 17 de julho de lS8<? = José de Mello Gouoeia.

Manda Sua 1\Iagestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
do governador geral da província de Angola, n.? 140, de 20
de maio do corrente annn, pela qual foi collocado na in-
actividade de castigo por tempo de noventa dias, em har
morria com o disposto no n.? 3.° do artigo 24,° do decreto
de 2 de dezembro de 1869, o alferes do exercito de Por-
tugal, sem prejuizo de antiguidade em commissâo na refe-
rida provincia, Theophilo Alfredo da Cunha, por haver
commettido as faltas de cumprimento de ordens, embria-
guez e violar o preceito de prisão.

Paço, em 27 de julho de 1882.=Jos6 de Mello Gouoeia,

Manda Sua Magest~de EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
do governador geral do estado da India, n.? 389, de 20
de junho ultimo, que collocou na classe dos officiaes em
inactividade temporada por seis mezes, por motivo de
doença, o alferes do corpo de policia da guarnição d'aquelle
estado, João Carlos de MeIJo Xavier.

Paço, em 28 de julho de 1882.=José de Mello Gouveia.

Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o offieio do
governador da província da Guiné portugueza, D.O 155 de
4 do corrente, dando conta do bom exito do ataque dado
á grande tabanea de Cadica, situada cerca de 15 kilome-
tros na margem direita 'do rio Nalú, viu com satisfaçào
que toda a força, quer de mal' quer de terra, se houve com
a maior disciplina e coragem no transito para o alludido
ponto e durante aquelIe ataquei c manda, pela secretaria
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d'cstado dos negocíos da marinha c ultramar louvar, por
taes motivos, os oommundantes da columna em operações
c do vapol' Gnil/é, c todos os maia officiacs, officiaes infe-
ri ores e praçat! que compunham as referidas forças, espe-
rando o mesmo augusto senhor que aSSIm continuarão a
proceder sempre que seja preciso cooperarem para a ma-
nutenção da boa ordem e prestigio da bandeira portuguoza
na dita província.

Paço, em 29 de julho de 1882. = José de Mello Gon-
veia.

5. o - Por detorminação de Sua Mageslade EI-I:ei:

Exercito da Africa occidental
Provincia de Cabo Verde

Quadro de commissõcs
Alferes supranumerario, o alferes do exercito de Portu-

gal, sem prejuizo de antiguidade, Pedro Albino Pereira
Bacellar.

Reg-ímento de infanteria do ultramar - 2. o Batalhão
Capitão da 3.a companhia, o capitão, Alfredo Augusto

de Barros.

Publica-se o accordão do supremo tribunal de justiça,
que abaixo segue:

Accordam os do conselho no supremo tribunal de justi-
ça, que tomando conhecimento, pela disposição do arti-
go 7.° da lei de 19 de dezembro de 1843, do recurso de
revista interposto a fi. 167 pelo procurador da corôa e fa-
zenda junto á relação de Luanda, do accordão da mesma
a fi. 10;), não obstante o lapso do decendio desde que o
mesmo fui proferido, porque se funda na incompetencia do
tribunal quc ° proferiu, e não estar inteiramente executa-
do, lhe dão provimento; porquanto:

Mostra-se que dera occasião ao processo a participação
de fi. 2 feita ao ministério publico, de que por virtude de
deli beraçãc de um conselho de disciplina, convocado con-
tra o soldado da bateria de artilheria, Francisco Ramos,
executada na tarde do dia 6 de março de 1880, padecêra
este o castigo de um tão grande numero de varadas, que
em conseq uencia d'ellas fallecêra no hospital no dia 8 do
mesmo, que é quando fora para ali removido do calabouço
da policia, aonde desele o dia do castigo se conservára ;
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Mostra-se que o ministerio publico requreêra exame no
cadaver, ao qual logo em seguida se procedeu, dando em
resultado o conhecer-se que o fallecimento fôra consequen-
cia das varadas;

Mostra-se, pelo documento de fi, 45, que aquelle conse-
lho fôra convocado contra o dito soldado, que estava cum-
prindo sentença de degredo proferida pelos tribunaes ci-
vis, como se vê do documento no appenso 2.°, dando occa-
sião à convocação as gravissimas offensas corporaes pelo
mesmo praticadas na noite do dia 3 (em que faltára á cha-
mada) contra o presidente da camara municipal, Manuel
Ignacio Rezende, e cirurgião mór, José Baptista de Oli-
veira, seu legitimo superior, como se cormnunicára ao go-
vernador geral pelo administrador do concelho, e sendo a
deliberação unanime do conselho, que se applicasse ao dito
soldado o castigo de tantas varadas quantas podesse sup-
portar sem perigo de vida;

Mostra-se que, tendo-se também procedido a (:orpo de
delicto indirecto, o ministerio publico dera sua querela
contra o governador geral Vasco Guedes, contra o COID-

mandante da bateria, vogaes do conselho, facultativo que
assistira á. execução, e ainda contra o commandante da
fortaleza de S. Miguel, aonde a execução se fez, e tarn-
bem contra o administrador do concelho, como comprehen-
didos todos na penalidade do artigo 361.0 do codigo penal
cm que incorreram pela parte em que directa ou indire-
ctamente concorreram para tal morte;

Mostra-se, pelo despacho de fl. 86 v., que de todos cs-
tes sómente foi pronunciado o facultativo Sebastião Ma-
nuel Caetano Pinto, mas que sendo esse despacho appel-
lado pelo ministerio publico, fôra revogado pclo accordão
de fi. 105, mandando-se por maioria de votos pronunciar
á prisão e livramento todos os querelados, exceptuando o
commandante da fortaleza, endo esse accordão mandado
cumprir pelo despacho de fi. 117, e por effeito d'isso pre-
sos pela maior parte os pronunciados, e é d'aquelle accor-
dão que vem interposto o recurso;

E considerando que ainda que incompetentemente se in-
terpozesse do despacho de fi .... o recurso de appellação,
d'elle tomou a relação conhecimento, nos termos do arti-
go 699.0 § 2.° da reforma, c proveu na fórma dita;

Considerando que, alem de estar ainda auctorisado no
ultramar o emprego do castigo das varadas, como discipli-
nar, para os degradados com praça nas respectivas guar-
nições, como se determina no artigo 7.° do primeiro de



165
creto de 25 de julho de 1865, e artigo 8. ° do segundo da
mesma data, é certo que a apreciação do mencionado jul-
ga~ento ,Pelo cons~lho. disciI:'l~nar só pôde ser feita pelo su-
penor tribunal de justiça militar, e nunca pelos tribunaes
civis, sem inversão de todas as regras de competencia, ou
seja em relação ás pessoas, ou em relação ao objecto que
é peramente militar, e que por isso a exigeneia da respon-
sabilidade criminal em que, porventura, haja incorrido
quem nomeou o conselho disciplinar a que foi submettido
o referido soldado, qnem convocou o mesmo conselho, os
vogaes que tomaram parte na diliberação, quem a mandou
executar, só póde, como objecto puramente militar, ser
feita perante os tribunaes militares;

Considerando que I:'ão pelo mesmo modo incompetentes
os tribunacs civis para conhecer dos actos do governador
militar como tal;

Considerando que, pondo por isso de parte tudo quanto
respeita á nomeação, convocação e deliberação do dito con-
selho de disciplina, só resta a apreciação da resposabili-
dade resultante da participação dada pelo administrador do
concelho ao governador militar do facto criminoso e offen-
sivo da disciplina militar praticado pelo referido soldado
Francisco Ramos, e o que, porventura, resulte ao faculta- -
tivo que assistiu á execução da deliberação do coneelho,
por não ter feito cessar o castigo, desde que começara a
pôr em risco a vida do paciente, e de haver descurado o
seu tratamento em seguimento ao castigo;

Considerando que d'aquella participaçào não póde resul-
tar responsabilidade criminal, por lhe faltarem os elemen-
tos para isso indicados nos artigos 25.° n." 4.° e 26.On.O 1.0

do código penal;
Considerando, quanto ao facultativo Sebastião Manuel

Caetano Pinto, unico pronunciado pelo juiz da L" instan-
cia, que sendo designado para assistir á execução da deli-
beração do conselho militar, a fim de fazer cessar o cas-
tigo quando começasse a indicar risco para a vida do
paciente, não só o deixou proseguir, mas ainda depois des-
curou o tratamento do castigado, do que resultou incorrer
na responsabilidade pelo crime punido pelo artigo 368.° do
codigo penal;

Por estes fundamentos, julgando nullo o accordão recor-
rido, na parte cm que deu provimento ao recurso que se
interpozera do despacho de fi. 86 v., mandando pronunciar
o ex-governador geral Vasco Guedes, o commandante da
bateria de artilheria de Angola, os vogaes do conselho,
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pela incompetcncia da relação para conhecer dos actos do
ex-governador geral, como tal, c aprecial-os, da delibera-
ção do conselho disciplinar, e aprecial-a, e bem assim do
acto do commandante da bateria, e julgando também nullo
tudo o que por effeito d'esse accordão se praticou, o revo-
gam igualmente quanto á alteração da pronuncia do facul-
tativo sobredito, que sómente se mostra incurso na respon-
sabilidade resultante da offensa do sobredito artigo 368.°
do codigo pcnal; e quanto a esta parte, mandam que os
autos se remettam ~írelação de Lisboa para fazei' devida
applicação da indicada disposição ácerca d'este réu; de-
clarando no resto definitiva a decisão d'este tribunal, como
versando sobre termos do proeesw.

Lisboa, 25 de abril de 1882. = Visconde de Fcrreira
Lima = Sarmento = Paredes = Coelho c Sousa. - Tem
voto dos conselheiros Novaes e Abranches == Visconde dc
Ferreira Lima. - Fui presente, Martins.

Está conforme.c-vSecretai-in do supremo tribunal de jus-
tiça, 30 de maio de 18>:52.= O secretario, Bernardino Pe·
reira Pinheiro.

4. O-Relação do official e praça IIe pret a quem é eoneedlda a medalha
militar instituída por decreto de 2 de outuhre de 1863. conforme
as preserlpçôes do regulamentu de '17 de maio de '1869:

Medalha. de eobI"e

Exercito da Africa occidental

Província de Cabo Verde
Alferes do exercito de Portugal sem prejuizo de anti

guidade, cm commissão na referida província, Jayme Au-
gusto Krusse Gomes- comportamento exemplar; em sub-
stituição da de cobre da mesma classe, qne lhe foi conce-
dida pela ordem do exercito n.? 41 de 1873.

Medalha. de eobre

Provínoía de Angola
Furriel n.? 1:091 de matricula e 59 da 1.a companhia

do batalhão de caçadores n.? 3, Manuel Antunes Penedo-
comportamento exemplar, __

7.°_ Declara-se para os devidos cffeitos:
1. ° Que se apresentaram: cm 24 de julho 111 timo, o tenente

do exercito da Africa occidentaJ, Bento de Andrade Ca-
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bral, vindo de Angola, julgado incapaz de todo o serviço;
cm 25, vindos de Cabo Verde, o capitão do exercito de
Portugal cm cornmissão n'esta província, Adelino Abel
Coelho da Cruz, a íim ele seguir para Moçambique, onde
vae continuar a sua commissâo ; e o alferes do mesmo
exercito, Eduardo Bandeira ele Lima, o qual na mesma
data foi mandado apresentar no rninisterio da guerra por
lhe ter pertencido cabimento do referido posto no exercito
a que pertence; o alferes elo exercito da Africa occidental,
Candido José de Sousa, vindo de Angola no goso de seis
rnezes de licença registada, que teve principio em 15 de
junho ultimo; e os capitães do 2.° batalhão do regimento
de infanteria do ultramar, Augusto Rogerio Gonçalves dos
Santos e Alfredo Augusto de Barros, que na mesma data
foram mandados apresentar no referido regimento; e em
28, o tenente do alludido regimento, Antonio Pinto Ferrei-
ra, que na mesma data foi mandado apresentar no minis-
terio <.1, gueJ'l'a, por lhe ter sido acceita a desistencia de
continuar a servir no mesmo regimento.

2.° Que falleceu no estado da India, no dia 3i dejunho
ultimo, o tenente coronel da guarnição do referido estado,
Antonio Luiz Alves.

8. ° - Licenças concedidas por moli vo de moles lia aos oOiciaes
abaixe mencionados:

Em sessão de 14 de julho ultimo:

Regimanto de infanteria do ultramar - 2." Batalhão

Alferes, Antonio Dias Júnior, sessenta dias para conva-
lesccr na terra da sua naturalidade.

Em sessão de 28 do mesmo mez:

Exercito da Africa occidental
Capitão, José Antonio dos Santos, sessenta dias para se

tratar.
Provincia de Moçambique

Capitão do exercito de Portugal, em com missão, Adeli-
no Abel Coelho da Cruz, sessenta dias para se tratar na
terra da sua naturalidade.

Alferes da guarnição da província, Antonio Vicente Gou-
Iarte Scarnichia, sessenta dias para se tratar e para ba-
nhos do mar.
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9. 0_ Lieença registada concedida ao official ahaixo mencionado:

Exercito da Africa occidental

Provincia da Guiné

Alferes do exercito de Portugal, Bem prejuizo de anti-
guidade, em commissão na referida provincia, Victor de
::lá, quatro mezcs, a começar em 20 de julho ultimo.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
o director geral,
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DIRECÇÃO GlmAL DO ULTR;\JIAIl.-4." REPAIlTIÇÃO

4 DE SETEMBRO DE 1882

BOLETIII IIILITAR DO ULTRAIJAn
Publioa-se á força militar do ultramar o seguinte:

] • o _ Decretos

Attendendo ao que me representou o tenente de caval-
laria do exercito, sem prejuizo de antiguidade, Carlos Al-
berto Feio Folque: hei por bem conceder-lhe a exoneração
de ajudante de ordens do governador da província de Ma-
cau e Timor, para que havia sido nomeado por decreto de
23 de setembro de 1879. . .

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de julho de 1882.= REI. = J08é de Mello
Gow'eia.

Tendo sido requisitado para ir exercer o lagar de chefe
da repartição militar do governo geral da província de Mo-
çambique, o capitão ~o batalhão de caçadores n. o 9, Carlos
Maria dos Santos: hei por bem promovei-o ao posto de ma-
jor, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem pre-
juizo dos officiaesmais antigos da sua classe e arma, nos
termos do decreto com força de lei de 10 de setembro de
1846, e ficando obrigado a dar em devido tempo as provas
de capacidade que forem exigidas para o posto de major.
Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana re-
solução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado por
qualquer motivo, deixar de seguir viagem para o seu' des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado interi-
namente dos ela guerra, assim o tenha entendido e faça
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executar. Paço, em Hl de julho de 1882. = REI. = Anto-
nio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Attendendo ao que me representou o tenente do regi-
mento de infanteria do ultramar, Antonio Pinto Ferreira:
hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte do
decreto de 1 de junho do anno proximo passado, que o pro-
moveu ao referido posto, a fim de voltar á situação de al-
feres de infantaria do exercito.

O presidente elo conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 29 de julho de
1882.=REI. = Antonio Ma'ria de Fontes Pereira de Mello=
José de Mello Gouveia.

Attendendo á proposta do governador geral nomeado
para a província de Angola: hei por bem nomear ajudan-
tes de ordens do mesmo governador geral, os alferes de
cavallaria do exercito ele Portugal sem prejuizo de anti-
guidade, em commissão na direcção da administração mi-
litar, João Roberto Pereira (lo Carmo e Francisco Xavier
da Costa Araujo e Santos.

O ministro c secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 ele agosto de 1882. = REI.= José de Mello
Gow;eia.

Hei por bem exonerar o capitão do exercito da Africa
occidental, José Antonio dos Santos, da commissão de aju-
dante de ordens elo governador geral da provincia de An-
gola, para que foi nomeado por decreto ele 25 de maio de
1880.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 de agosto de 1882. = REI. = JOS6 de Mello
Gouceia,

Attendendo ao que me representou o tenente do exer-
cito de Portugal, Antonio Nicolau Sabbo : hei por bem
exoneral-o da commissão de ajudante de ordens do gover-
nador geral da provincia de Cabo Verde, para que havia
sido nomeado por decreto de 21 de junho de 1881.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, aos 14 de agosto de 1882.= REI. = José de Mello
Gouveia.

Attendendo ao que me requereu o alferes da guarnição
da província de Moçambique, Alberto de Amorim Pessoa:
hei por bem, em conformidade com o que dispõe o artigo
30. o do decreto com força de lei de 2 de dezembro de
1869, transferil-o para o exercito da Africa occidental.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 17 de agosto de 1882. =REI. = José de Mello
Gouveia.

2. o - Por portaria de 11 de agosto ultimo:

Graduado no posto de tenente, em conformidade com o
que dispõe o § 2.0 do artigo 18.0 do decreto com força do
lei de 2 de dezembro de 1869; o alferes do cxercito de
Portugal, que se acha servindo em commissão na provín-
cia de Cabo Verde, Jayme Augusto Krusse Gomes.

3. o -})or determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Exercito da Africa occidental

Provinci.a de Angola

Alferes, o alferes Alberto de Amorim Pessoa.

4.0_ Relação do ollicial a quem é concedida a medalha militar, in-
stituida P01' deet'eto de 2 de outubro de 1863, conforme as prescri-
pções do regulamento de 17 de maio de 1869 :

Medalha de prata

Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Alferes, Julio Cesar Por:firio Correia - comportamento

exemplar, em substituição da de cobre da mesma classe
que lhe foi conferida pela ordem do exercito n. o 9 de 1873:

5. o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: cm 7 de agosto ultimo o te-

nente quartel mestre da guarnição da província de l\,[oçam-
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bique, João Baptista, e o alferes, Jofio Candido de Araujo
Vivaldo, a fim de seguirem viagem para a dita provincia,
para onde foram promovidos sendo primeiros sargentos do
exercito de Portugal, e os alferes d'este exercito sem pre-
juizo de antiguidade, Julio Gonçalves, Alfredo Julio de
Alpoim Leite Peixoto, Antonio da Silva, Gualdino Mar-
tins Madeira, Antonio Maria, Guilherme Augusto de Oli-
veira, -José Joaquim Freire Correia e Annibal Severo de
Carvalho e Sousa, a fim de irem servir em commissão na
referida provincia de Moçambique; em 16, o alferes do
exercito da Africa occidental, AffonsoHenriques, vindo da
Guiné no goso de seis mezes de licença registada, que
teve principio em 2 do mesmo mez, e o alferes do exer-
cito de Portugal sem prejuízo de antiguidade, que se acha-
va servindo em commissão na província de Angola, Theo-
phylo Alfredo da Cunha, o qual na mesma data foi man-
dado apresentar no ministerio da guerra, por não convir
a continuação do seu serviço no ultramar; e em 31, o ma-
jor da guarnição da província de Moçambique, Luiz Joa-
quim Vieira Braga, vindo da mesma provincia a fim de
ser presente á junta de saude naval e do.ultramar.
2.0 Que os tenentes do exercito de Portugal, sem pre-

juizo de antiguidade, que se achavam servindo em com-
missão no ultramar, Carlos Alberto Feio Folque e Antonio
Nicolau Sabbo, foram mandados apresentar no ministerio
da guerra, o primeiro em 1 e o segundo em 28 do referido
mez de agosto, por lhes ter sido acceite a desistencia de
continuarem na alludida commissão.
3.0 Que o tenente coronel da guarnição do estado da In-

dia, Antonio Luiz Alves, falleceu no dia 31 de maio ulti-
mo, e não em junho, como se declarou no boletim militar
do ultramar n. o 8 do corrente anno.

6. o - Licenças concedidas por motire de molestia aos eíâoíaes abai-
xo mencionados:

Em sessão de 4 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Alferes, Carlos Cesar Sotto Maior Figueira, sessenta

dias para se tratar na terra-da sua naturalidade.

L" Divisão do deposito
Alferes, Guilherme Xavier de Vasconccllos Correia

trinta dias para se tratar em ares do campo.
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Em sessão de 25 do mesmo mez:

Exeroito da Afrioa oooidental

Provincia de Angola

Alferes, Antonio Gomes Cannas, sessenta dias para con-
valescer.

Alferes, Joaquim da Graça Correia e Lança, quarenta
dias para fazer uso de banhos do mar.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
o direotor geral,

-://, I".
,'"Y ~ .f(:;: 6'.-' (.1 ,/ fl. " ,l"\_,"-'f' ((.. ..
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAlIAR-4.3 REPARTIÇXO

3 DE OUTUBRO DE 1882

BOLETnllllLITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Attendendo ao que me representou o capitão do exercito
da Africa occidental, Augusto Fructuoso Figueiredo de
Barros: hei por bem conceder-lhe a exoneração do cargo
de governador da ilha do Príncipe, para que havia sido no-
meado por decreto de 3 de novembro do anno passado.
O ministro e secretario d'estado dos negocias da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 30 de agosto de 1882.= REI. = José de Mello
Gouveia. . .

Attendendo ao que me representou o alferes do exercito
da Africa occidental, actualmente addido á 2.a divisão do
deposito do regimento de infanteria do ultramar, João Pe-
dro Correia Pontes, transferido do exercito de Portugal
para o da Africa occidental por decreto de 30 de setembro
de 1875: hei por bem determinar que fique nullo e de ne-
nhum effeito o referido decreto de transferencia.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 5 de setembro de 1882.=REI. = José de Mello
Gouveia.

:~end? por decreto .de 20 de ~aio ultimo, expedido pelo
ministerio dos negocios ela marinha e ultramar sido no-
meado ajudante de ordens do governador geral do estado
da India o tenente do exercito de Portugal em serviço no
regimento de infanteria do ultramar, Nuno Gaspar da Sil-
veira e Lorena: hei por bem promovei-o ao posto de capi-
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tão, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem pre-
juizo dos officiaes mais antigos da sua classe e arma, nos
termos do decreto com força de lei de 10 de setembro de
1846. Outrosim sou servido ordenar que esta minha sobe-
rana resolução fique nulIa e de nenhum effeito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de servir no ultramar
o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 6 de setembro de 1882.=REI.=An-
tonio Afaria de Fontes Pereira de Meüo,

Tendo o alferes de infanteria, João Pedro Correia Pon-
tes, despachado para o ultramar nos termos da circular de
21 de maio de 1862, chegado á altura competente para
ser promovido ao referido posto no exercito de Portugal:
hei por bem determinar que seja considerado alferes do
mencionado exercito desde a data do presente decreto, de-
vendo completar no ultramar o tempo a que é obrigado.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 6 de setembro de 1882.=REI.=.Ân-
tonio Maria de Fontes Pereira de MelZo.

2. o ~ Por decreto de 7 de setembro ultimo:

Provincia de Moçambique
Reformado no posto de major com o soldo con'espon-

dente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de
1790, o capitão Joaquim Ferreira.

Por decreto de 14 do mesmo met :
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ma-

jor de infanteria do exercito de Portugal em commissão na
referida província, Carlos Maria dos Santos.

Por decreto de 20 do referido mez:
Agraciado com a medalha de prata para distincção e

premio concedido ao merito, philanthropia e generosidade,
o soldado n. o 34 da 1.a companhia e 365 de matricula do
3. o batalhho do regimento de infanteria do ultramar, J Da-
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quim Teixeira, em attenção ao importante serviço huma-
nitario que prestou por occasíão de se achar destacado na
villa de Margão, no estado da India, e no regresso de uma
diligencia a Pelem, salvando, com risco de vida, um seu
camarada que havia caído a um rio.

3. o - Portarlas
Tendo sido julgado incapaz do serviço pela junta de

saude naval e do ultramar, em sessão de 22 do corrente
mez, o alferes do exercito da Africa occidental, Alberto
de Amorim Pessoa: manda Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos negocias da marinha e ultramar,
que o referido official seja collocado como addido á divi-
são de reformados do ultramar, por se achar ao abrigo do
disposto no artigo 12.0 do decreto de 9 de dezembro de
1869.

Paço, em 27 de setembro de 1882. = José de Mello
Gouveia.

Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que lhe requereu o
alferes do exercito da África occidental, Joaquim da Gra-
ça Correia e Lança: manda, pela secretaria d' estado dos
negocias da marinha e ultramar, que o referido alferes seja
collocado na classe dos ofâciaes em inatividade temperaria,
em conformidade com o TI. o 4. o do artigo 24.0 do decreto
de 2 de dezembro de 18G0.

Paço, em 27 de setembro de 1882. = José de ]e[ello
Gouveia.

Tendo de regressar ao exercito de Portugal o alferes
João Pedro Correia Pontes, que por portaria de 24 d~
agosto de 1877 havia sido nomeado subalterno do deposi.'
to de reformados do ultramar: manda Sua .M:agestacle EI-
Rei, pela secretaria d'estado dos negocias da marinha e
ultramar, exoneral-o do referido serviço e nomear para o
desempenho do mesmo o capitão reformado da guarnição
da provincia de Moçambique, Miguel Augusto de Oliveira.

Paço, em 30 de setembro de 1882. = José de Mello
Gouveia.

4. o - Por determinação de Sua )laacstadc EI.Rei :

Publica-se o accordão do supremo conselho de justiça
militar do estado da India, que abaixo segue:
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Accordam os do supremo conselho de justiça militar:
Vistos os presentes autos de processo criminal, formados

ante o conselho de guerra ao réu Narciso José Simões, al-
feres do 3.0 batalhão do regimento de infanteria do ultra-
mar, pelo crime de homicídio frustrado, pelo facto de ter
disparado um tiro de espingarda contra o alferes ajudante
da praça da Aguada, Adelino Licurgo da Costa Campos,
no dia 6 de fevereiro do anno proximo findo, pouco depois
do meio dia;

Vista a sentença do conselho de guerra de fi. 101 v.,
qualificando o facto incriminado como delicto frustrado,
previsto e punido pelo artigo 350.0 do codigo penal, com-
binado com os artigos 11.0 e 89.0 § unico do citado codi.
go.

Attendendo a que ha delicto frustrado, quando o agente
do delicto praticou todos os actos de execução que deviam
produzir o resultado considerado pela lei como elemento
constitutivo do crime, sem que este resultado se seguisse
(artigo 11.0 do citado codigo);

Attendendo a que o dito alferes ajudante, Adelino Li-
curgo da Costa Campos, foi ferido, e dos autos se mostra
que o réu disparára a arma contra o queixoso com inten-
ção de matar;

Considerando que em taes termos não podia deixar de
se applicar ao facto incriminado, como se applicou na sen-
tença do conselho de guerra, a disposição dos artigos 350.0
e 11.0, e com referencia ao artigo 89.0 § unico do codigo
penal, por resultarem do dito facto alguns dos effeitos
mencionados nos referidos artigos, necessarios para consti-
tuirem o crime que elles punem;

Attendendo porém a que dos autos se mostra já na
queixa do offendido a fi. 16 que o réu em seguida ao
crime deitara a correr em mangas de camisa pelo portão
fóra, declaração esta confirmada pela communicação de
fi. 17 dirigida ao major governador da praça da Aguada
pelo major Raymundo Maria Correia Mendes, já no pa-
recer dos facultativos do quadro de saude a fi. 89 V'I que
o réu apresentava syrnptomas que faziam preseniir n'elle
alienação mental, e a fi. 92 do mappa de inspecção, que
havia no inspeccionado excitação mental de que é perseguido;

Attendendo a que se o réu não estava completamente
privado da sua rasão, no acto em que commetteu o crime,
estava comtudo sob o imperio de uma forte excitação mo-
ral, que, se não exclue a criminalidade, não pôde comtudo
deixar de a modificar consideravelmente;



179
Oonsiderando que, se aos olhos da sciencia não se póde

considerar ainda resolvido o problema da imputabilidade,
o escalpelo da mesma não póde, comtudo, fazer, como diz
o distincto criminalista Ortolau nos seus elementos de di-
reito penal a fi. 126, que o moral do homem deixe de ser
um todo, e que por isso, se as suas faculdades, sem se-
rem destruídas, forem diminuídas no seu exercicio, a im-
putabilidade fica, mas a culpabilidade diminue;

Considerando que dos autos se mostra, e das declara-
ções do queixoso, que entre o réu e o queixoso não havia
inimisade nem odio, antes viviam nas melhores relações,
ignorando-se por isso qual fosse o moveI do crime ;

Considerando que os medicos legistas, como Briand et
Chande, no seu tratado de medicina legal, que entre as
defectuosidades ou perturbações affectando as faculdades
da alma, umas são remotas, congeniaes, outras sobrevem
repentinamente;

Considerando que basta que a ausencia ou a perturba-
ção das faculdades tenha existido no momento do acto,
para que elIa produza o seu effeito no que diz respeito á
questão de imputabilidade e de culpabilidade:

Considerando o disposto no artigo 82.0 § unico do codi-
go penal, combinado com o artigo 81.0 do citado eodigo, e
tendo em vista que a pena de trabalhos publicos tempera-
ria póde ser substiruida, como faculta o referido artigo 82. o,
e attentas as circumstancias attenuantes da confissão do
réu e perturbações nas faculdades intellectuaes.

Attendendo ao numero e importancia das circumstan-
cias attenuantes, e alem d'isso ao tempo que o réu tem
estado preso, revogam a sentença do conselho de guerra
na parte em que condemnou o réu em degredo perpetuo
para a Africa oriental, e o condemnam em dois annos de
prisão correccional na praça de guerra que o governo de-
signar.

Sala das sessões em Pangim, 4 de agosto de 1882. =
O juiz relator, dr. A. M. de Tavora = F. H .. Soares da
Veiga, coro?el presidente = José Ignacio de Brito, coronel
vogal. (vencldo)=B. C. de Sou~a. e Faro, coronel vogal,
(venCIdo) = Eduardo Augusto Vidigal de Sousa, major vo-
gal = Fui presente, Bernardo José S. Brito, tenente coro-
nel promotor = Augusto Alcantara Camillo de Bragança,
defensor.

Cumpra-se na praça da Aguada. - Palaeio do governo
geral em Nova Goa, 8 de agosto de 1882. = Visconde de
Paço de A"COSJ governador geral.
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5. o - Relação da pra~a de pret a quem é concedida a medalha mili-
tar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as
preserlpções do regulamento de 17 de maio de 1869 :

Medalha de cobre

Província de Macau e Timor
Segundo sargento n.? 39 da La divisão da guarda poli-

cial de Macau, José Antonio Maria Maher - comporta-
mento exemplar.

6.o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: em 4 de setembro ultimo, o

major do exercito de Portugal, Carlos Maria dos Santos, a
fim de no dia 5 seguir viagem para a provincia de Mo,
çambique, onde vae exercer o cargo de chefe da reparti-
ção militar; em 19, com guia passada pela La repartição
d'esta direcção geral, o capitão do exercito da Africa occi-
dental, José Antonio dos Santos, por ter sido exonerado
do cargo de ajudante de ordens do governador geral da
provincia de Angola; em 21, o alferes do batalhão de ca-
çadores n.? 1, do referido exercito, João de Azevedo Pinto
Coelho, que na mesma data foi mandado apresentar no
quartel general da La divisão militar, por ter de respon-
der a conselho de guerra; c em 22, o coronel do mesmo
batalhão, D. João Xavier da Silva Lobo, a fim de gosar
um anno de licença, na conformidade do artigo 50.0 do de-
creto com força de lei de 2 de dezembro de 1869.

2.° Que em 5 de julho próximo passado falleceu na ci-
dade de Macau o tenente coronel reformado da guarnição
da provincia de Macau e Timor, Bernardo Manuel de
Araujo Rosa.

7.°_ Licenças eenccdidas por motivo de molestla aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1 de setembro ultimo:

Provincia de Moçambique
Major, Luiz Joaquim Vieira Braga, noventa dias para

se tratar.
Exercito da Africa occidental

Provincia da Guiné

Tenente, José Teixeira, sessenta dias para continuar o
tratamento.
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Em sessão de 22 do mesmo mez :

Capitão, Thomás Pereira da Terra, dois mezes para se
tratar.

Provincia de Angola

Major, João Maria Barreiros Arrobas, dois mezes para
se tratar.

Capitão, José Antonio dos Santos, dois mezes para se
tratar.

Em sessão de 29 do dito mez :

Provinda de Moçambique

Capitão do exercito de Portugal em commissão na refe-
rida província, Adelino Abel Coelho da Cruz, sessenta dias
para se tratar.

8. o -Licença registada concedida ao olllcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria do ultramar-1.a Divisão
do deposito

Alferes, Guilherme Xavier deVasconcellosCorreia, trin-
ta dias, com principio em 1 do corrente mez.

José de Mello Go1tlJeia.

Está conforme. o direotor geral,





N.O ~ ~

SH~EH~I~ nSH~O ~OS ~EbOLIOS~~ M~~I~H~[ UU~~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR-ta REPAR'fIÇXO

4 DE NOVEMBRO DE 1882

BOLETUI )IILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos
Tendo sido requisitado pelo ministerio dos negocios da

marinha e ultramar, a fim de ir servir em commíssão na
província de Angola, o primeiro sargento do batalhão de
caçadores n." 1, Simão Candido Sarmento: hei por bem
promoveI-o ao posto de alferes, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal sem prejuizo das praças mais antigas
da respectiva classe e arma, nos termos do decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846 e circular de 21
de maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
gem para o seu destino ou de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rínamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 26 de setembro de 1882. = REI. =
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito
de Portugal em commissão na província de Angola, Fran-
cisco Xavier da Costa Araujo e Santos: hei por bem, em
conformidade com o que dispõe o artigo 30. o do decreto
de 2 de dezembro de 1869, transferil-o para o exercito da
Africa occidental.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 4 de outubro de 1882.= REI. = José de Mello
Gouveia.
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2. o - Por decreto de a de outubro ultimo:

Exercito da Africa occidental
Alferes, os primeiros sargentos graduados aspirantes a

officiaesdo regimento de infanteria n,o 2 do exercito de
Portugal, Joaquim Xavier de Oliveira Pegado e João
Luiz Cabral.

Por decreto de 19 do mesmo mez:

Provincia de Moçambique
Alferes, o primeiro sargento do exercito de Portugal,

conductor auxiliar das obras publicas da provincia de
Cabo Verde, Fortunato Frederico Ferreira.

Por decretos da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão da guarnição do estado da lndia, Nicolau Francisco
da Costa.
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-

ceição de Villa Viçosa, o tenente da guarnição da provin-
cia de Moçambique, Manuel Nicolau Pontes de Athaide e
Azevedo, em attenção aos importantes serviços que pres-
tou por occasião do naufragio de uma balieira occorrido
no dia 20 de agosto ultimo em o banco da barra de. ln-
fusse, no qual foram salvos cinco tripulantes.

Por decreto de 3 do corrente:

Estado da India
Tenente coronel, o major, Caetano Diogo Oscar da Silva

Vieira.
Major, o capitão, Venancio Xavier da Silva.
Capitão, o tenente, Filomeno Oriano da Silva Marçal.
Tenente, o alferes, Antonio Luia Teixeira de Baamonde,

3. e - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Exercito da Africa occidental

Provincia da Guiné

Major, o major, Eusebio Catella doValle.
Capitães, os capitães, Alfredo Balbino Rosa e Luíz .,Au-

gusto Souto Maior.
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Alferes, os alferes, João Luiz Cabral e Joaquim. Xavier

de Oliveira Pegado.

Provincia de S. Thomé e Principe

Quadro de commissões

Capitão, o capitão, Manuel José da Piedade Alvares.
La Companhia de policia

Tenente, o tenente, Justino Teixeira da Silva.
Provincia de Angola

Major, o major, Onofre de Paiva de Andrade.
Capitães, os capitães, Antonio da Franca Cravid e Boa-

ventura Ribeiro da Fonseca.
Tenente, o tenente, Antonio Faustino Pereira de Sá No-

gueira.
Alferes, o alferes, Francisco Xavier da Costa Araujo e

Santos.
Quadro de commissões do exercito de Portugal

Alferes, o alferes do mesmo exercito em serviço na pro-
vincia da Guiné, Victor de Sá.

Regimento de infanteria do ultramar

2.° Batalhão

. Capitão da 2.a companhia, o capitão do 3.° batalhão,
Francisco Gomes da Silva.

Capitão da 4.a companhia, o capitão, Porfirio Augusto.
Tenente, o tenente, Cyrillo Leopoldo da Costa e An-

drade.
3.° Batalhão

Capitão da 2.a companhia, o capitão do 2.° batalhão,
Antonio Filippe da Fonseca Quintella.

Tenente, o tenente, Evaristo do Nascimento Lopes.

4. o _ Relação do official e praças de pret a quem é concedida a me-
dalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Provincia de Macau e Timor

Tenente, João Maria de Sousa e Brito -comportamento
exemplar.
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EsLado da India

Primeiro sargento n. o 158 da La companhia do corpo
de policia, Constancio Antonio Barreto -comportamento
exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar
1.° Batalhão

Soldado n. o 534 de matricula e 65 da 1.a companhia,
Luiz da Silva-comportamento exemplar.

3.° Batalhão

Soldado n. o 598 de matricula e 16 da 4. a companhia,
Antonio Duarte - comportamento exemplar.

5. o - Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: em 11 de outubro Ultimo, o

tenente do exercito da Africa occidental, Henrique Augusto
de Almeida, vindo da Guiné no goso de noventa dias de
licença registada, que teve principio em 28 de setembro;
em 12, o alferes do exercito de Portugal em commissão no
da Africa occidental, João Pedro Correia Pontes, que na
mesma data foi mandado apresentar no ministerio da guer-
ra, por lhe ter pertencido cabimento do referido posto no
exercito a que pertence; e em 25, com guia da 1.a repar-
tição d'esta direcção geral, o capitão do exercito da Africa
occidental, Augusto Fructuoso Figueiredo de Barros, por
ter sido exonerado do cargo de governador da ilha do
Principe.

2.° Que em 17 do referido mez de outubro se apresen-
tou para o serviço o alferes do regimento de infanteria do
ultramar, Guilherme Xavier de Vasconcellos Correia, de-
sistindo do resto da licença registada que lhe foi concedi-
da pelo boletim militar do ultramar n.? 10 do corrente
anno,

3.° Que o tenente do exercito da Africa occidental, Hen-
rique Augusto de Almeida, só gosou vinte e dois dias da li-
cença registada acima declarada.

4.° Que falleceram: em 9 de agosto ultimo, o alferes do
exercito da Africa occidental, Vicente Emilio Sant'Elyces
de Lima; em 28 de setembro, o tenente coronel da guar-
nição do estado da India, Antonio Sepulveda Pimentel ; c
em 17 de outubro, O alferes d'aquelle exercito, Antonio
Gomes Cannas.
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6. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 13 de outubro ultimo:

Província de Moçambique

Alferes, Antonio de Almeida, sessenta dias para conti-
nuar a tratar-se.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Exercito da Africa occidental

ProTincia da Guiné

Tenente, Henrique Augusto de Almeida, noventa dias
para se tratar.

Em sessão de 27 do referido mez :

Província de Angola

Oapitão, Augusto Fructuoso Figueiredo de Barros, ses-
senta dias para se tratar.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
o director geral,

.......



"



S[L~[H~I~ O'[STA~O~OSN[bOLWSD~ MA~IN~~ [ umA MAR
9I11ECÇÃO GERAL DO ULTRAIIAR-4.a REPARTIÇÃO

4 DE DEZEMBRO D.E 1882

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica se á força militar do ultramar o seguinte:

Attendendo ao que me representou o governador geral
da província de Angola, mostrando a conveniencia de ser
dcmittido José Vidigal de Castro Francina do posto de ca-
pitão da companhia movel do concelho de Cazengo, pelo
seu pessimo comportamento manifestado no serviço de que
se achava encarregado: hei por bem demittil-o do dito
posto em que fôra confirmado por decreto de 30 de março
de 1876.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 30 de novembro de 1882. = REI. = José de Mello
Gouveia.

2. o _ Por decreto de 23 de novembro ultimo:

Provincia de Moçambique

Capitão, o tenente Antonio Candido Vidal de Sousa.
Tenentes, os alferes José da Cunha Amaral e Vicente

Guilherme Garibaldi de Miranda.
Alferes, o sargento ajudante Luiz Augusto Machado

Leal.

Continua a ser preterido para o posto immedíato na
conformidade do decreto de 30 de deze.mbro de 1837,' por
se achar preso e em processo na província de Angola o
alferes José Teixeira Sampaio de Albuquerque. '
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Por decreta de 30 do mesmo mez:

Reformado no posto de general de brigada, com o soldo
correspondente, na conformidade da lei de 8 de julho de
1863 e alvará de 16 de dezembro de 1790, o coronel do
exercito da Africa occidentalD. João Xavier da Silva Lobo.

3. o - Portaria

Foram presentes a Sua Magestade EI-Rei os oflicios do
governador da provincia da Guiné portugueza, 11.·S 230 e
231, datados do 1.0 do corrente mez, em que participa o
exito feliz da expedição militar que mandou ás terras do
chefe gentio Mamade-Paté, obtido pelo triumpho das nossas
armas no combate dado ali aos fulas-forros no fausto dia
do anniversario natalício de Sua Alteza o Principe Real; e
Sua Magestade, apreciando o brio e a constancia com que
a força expedicionaria mostrou mais uma vez a valentia e
coragem caracteristicas do soldado portuguez, no conflicto
com o gentio e nas difficuldades e perigos das marchas de
invasão e de regresso, em que teve de passar rios a vau
no maximo da profundidade vadeavel;

Considerando que o justo castigo infligido ao inimigo na
derrota das suas hordas selvagens e destruição de suas ta-
bancas pelos roubos e violencias que exercia nas feitorias
nacionaes e estrangeiras, intimidando e afugentando o com-
mercio e dando occasião a reclamações internacionaes, es-
pecialmente francesas, por similhantes depredações, põe
termo a estes crimes c em respeito a insolencia dos indi-
genas;

Considerando que a victoria do dia 28 de setembro é
importante para o prestigio do dominio portuguez e desen-
volvimento economico da provincia da Guiné, assignalados
já pela sujeição do regulo de Forreá, Bakar-Quidali, que,
sentindo o poder das nossas armas, veiu á praça de Buba
110 dia 27 de outubro ultimo pedir e tratar a paz com o
gentio do seu mando e dar preito de vassallagem á corôa
de Portugal nas mãos do governador da provincia, obri-
gando-se a indemnisar as despesas da guerra e os roubos
das feitorias do Rio Grande;
E considerando que a paz com este gentio, que concorre

aos mercados com os mais valiosos productos da Guiné,
garante a liberdade e a segurança do commercio e a COI1-

sequente prosperidade da provincia, e foi festejada nos do-
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minios portuguexes d'esta região por aquelles previstos e
desejados resultados:

Manda o mesmo augusto senhor, pela secretaria d'estado
dos nego cios da marinha e ultramar, declarar ao referido
governador, que bem se houve no cuidado e maneira com
que ordenou e díspoz a expedição e poz termo á guerra
com a paz de 27 de outubro; devendo, no seu real nome,
louvar os officiaes superiores, subalternos e inferiores e os
soldados que fizeram parte da expedição, pelo valor e dis-
ciplina com que desempenharam o seu dever militar.

Paço, em 24 ue novembro de 1882.=José de Mello
Gmtveia.

4. Ú- Por portaria de ili de novembro ultimo:

Foi mandado fazer serviço na guarnição da pro vinci a
de Macau e Timor o alferes da guarnição da provincia de
Moçambique, Antonio Vicente Goularte Scaraichia.

5. o _ Por determinação de Sua Ifagestade EI-Rei:

Regimento de infanteria do ultramar

1.aDivisão do deposito

Alferes, o alferes do 2.0 batalhão, Antonio Dias Júnior.

Provinda de Moçambique

Collocado fóra do respectivo quadro o tenente José An-
tonio Matheus Serrano, que, por portaria de 26 de julho
de 1881, foi nomeado conduetor auxiliar das obras pu-
blicas da dita provincia.

Publica-se o accordão do conselho superior de justiça
militar da provincia de Angola, que abaixo segue:

Accordam os do conselho superior de justiça militar:
Mostra-se dos autos que o tenente da bateria de arti-

lheria, Manuel Sertorio de Almeida Aguiar, natural de
Pontevel, concelho do Cartaxo, é accusado de ter pratica-
do no anno de 1878, quando chefe de Caconda, os factos
seguintes:
1.o De prender arbitrariamente a Felix de S. Thiago da

Galiza, retendo-o dois dias no calabouço, obrigando-o du-
rante esse tempo a fazer uma bruáca, sem que lhe retrí-
buisse tal trabalho, cxigindo-Ihe aliás por occasião ela sol-
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tum quatro cazungueis de milho, a titulo de carceragem,
e apossando-se posteriormente de um arimo ou horta per-
tencente ao mesmo Galiza;

2.0 De se haver apoderado de umas casas e de tudo o
que n'ellas existia de valor superior a 200~OOOréis, pcr-
tencentes ao ex-degredado Domingos Antonio Martins, por
occasião da ausencia d'este para o Bihé e a pretexto de
não lhe ter dado licença para se ausentar, demolindo em
seguida algumas das referidas casas e aproveitando-se dos
seus materiaes ;
3.o De invadir a libata do tenente da guerra preta, A.u-

relio Pilastres da Silva, acompanhado de dois moradores
da locanda da gente de um d'eUes, armada em guerra gen-
tilica, e de algumas praças do destacamento, prendendo
por essa occasião o dito Pilastres, e consentindo que a gente
que o acompanhava roubasse varias objectos a Miguel Jar-
dim Gonçalves e Victorino Antonio da Rosa.

4. o De se ter apossado violentamente de umas casas e
hortas, na ausencia do proprietario, ameaçando João Anto-
nio Pires Velloso, a quem estavam confiados os ditos pre-
dios; perseguindo em seguida o mesmo Velloso de fórma
tal que teve de refugiar-se no mato, aonde o accusado o
mandou prender por uma escolta do destacamento de que
era commandante ; e bem assim de se haver apossado de
uns arimos, ao dito Velloso pertencentes;

Mostra-se que o conselho de guerra por unanimidade
absolveu o accusado com o fundamento de nenhuma das
accusações estar plenamente provada;

E considerando que pelos documentos de ti. ... a fi. ...
se mostra e prova que o accusado recebeu ordem do go-
vernador de Benguella para prender alguns degredados re-
fugiados no sertão de Caconda, um dos quaes era Domin-
gos Antonio Martins;

Considerando que pelos mesmos documentos se prova
que o accnsado se não apossou dos bens do dito degreda-
do, mas sim os inventariou, remettendo uma copia elo in-
ventario original para o governo de Benguella, d'onde se
extrahiu a certidão a fl.... , por ter dcsapparecido, talvez
maliciosamente, o inventario original;

Considerando que pelos mesmos documentos se mostra
que o accusado fôra á libata do tenente ela guerra preta,
Pilastes da Silva, a fim de prender alguns degredados que
se dizia ali acoutarem-se ;

Considerando que pelo documento a fl.... se mostra que
as casas confiadas á guarda de Pires Venoso, supposto ir-
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religiosamente tivessem sido habitadas, não eram proprie-
dade particular, mas sim a igreja de Caconda, que o accu-
sado fez despejar por ordem superior;

Considerando, finalmente, o mais que consta dos autos:
Confirmam a sentença do referido conselho de guerra, e

mandam que o accusado seja posto em liberdade.
Lcanda, G de outubro de 18H2.= Críspiniano da Fon-

seca, relator = Geraldo Antonio Victor, tenente coronel,
presidente= Enzebio Catella do ValIe, ma]or=Manuel
José da Silva, major= ~·I.lltonioM"ariannoCesar de Oli-
veira Ribeiro, major. - Fui presente, Aluyzio Thedim de
Sousa Lobo, capitão, promotor.
Cumpra-se.-Loanda, 10 de outubro de 1882.=Fmn-

cisco Joaquim Ferreira do Amaml.

G.o - Relação do oillcial c praças de pret a (luem é concedida a me-
dalha militar. instituída pOI· decreto de 2 de outulJl·o de 1863,
conforme as prescripçães do regulamento de 17 de maio de 1869 :

IU:edalha de pra-ta

Estado da India
Alferes, José Luiz Alves - comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Primeiro sargento, Francisco Rodrigues Lobo de Castro
Pimentel- comportamento exemplar.

Provincia do Cubo Verde

Ex-cabo n.o 5 da La companhia de policia, Antonio
Rufo Lisboa - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar

Ln Divisão do deposito

Segundo sargento n. o 432 de matricula e 5 da mesma
divisão, Manuel de Almeida-comportamento exemplar.

2.o BIl~a lhil.o

Segundo sargento, n.? 55G de matrieula e 22 da 3.:1 com-
panhia, Antonio Moreira Soares da Silva Bollo; furriel
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n. o 465 de matricula e 4 da 4.a companhia, Francisco Af-
fonso; e soldado, n.e 703 de matricula e 8 da 3.a compa-
nhia, Alexandre José Thomé - comportamento exemplar.

Província de Moçambique

Primeiro sargento, Aniceto Pereira Roque - comporta-
mento exemplar.

Provincia de Macau e Timor

Cabo, n.? 84 de matricula, Antonio de Figueiredo, e sol-
dado, n." 254 de matricula, Joaquim Martins de Oliveira,
ambos da secção de cavallaria da guarda policial de Ma-
cau - comportamento exemplar.
Cabo, n.? 481 de matricula, J~sé de Oliveira, e soldado

n,o 499 de matricula, Manuel Simão, ambos da 3.a divisão
da referida guarda policial- comportamento exemplar.

7.0 - Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: em 4 de novembro ultimo, os

alferes do exercito da Africa occidental, Joaquim Xavier
de Oliveira Pegado e João Luiz Cabral, a fim de no dia
5 seguirem viagem para a provincia da Guiné; em 17, o
tenente da guarnição da provincia de Moçambique, Fran-
cisco Leonil da Silva e Castro, vindo de Angola a fim de
regressar á provincia a que pertence, e o tenente do exer-
cito da Africa occidental, Joaquim Antonio do Carmo Aze-
vedo, vindo da Guiné a requisição da repartição criminal
do quartel general da 1.a divisão militar onde foimandado
apresentar na mesma data; em 18, o alferes do mesmo
exercito, Carlos Augusto de Almeida Saraiva, vindo de
S. Thomé com licença registada por tempo de cento e oi-
tenta dias, que teve principio em 22 de outubro; e em 20,
o tenente da guarnição da província de Moçambique, José
Carlos de Mello e Minas, e o alferes Fortunato Frederico
Ferreira, o primeiro por ter vindo da mesma província
por opinião da junta militar de sande, e o segundo para
seguir viagem no transporte India.
2.0 Que ao major da guarnição da provincia de Moçam-

bique, Luiz Joaquim Vieira Braga, foi concedido um anno
de licença, em conformidade com o determinado no arti-
go 50.0 do decreto de 2 de dezembro de 1869, com prin-
cipio em 30 de novembro ultimo, levando-se-lhe em conta
noventa dias que gosou de licença da junta, a qual lhe
foi arbitrada em sessão de 1 ele setembro proximo passado;
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3.° Que o alferes do exercito da Africa occidental, Can-
dido José de Sousa, se apresentou em 28 do referido mez
de novembro, desistindo do resto da licença registada quc
se achava gosando, e que teve principio em 15 de junho
ultimo, como se acha declarado no boletim militar do ul-
tramar n.° 8, do corrente anno.

4.0 Que o 2.° batalhão do regimento ele infanteria do
ultramar seguiu viagem para Gôa no dia 22 do dito mez
de novembro, a bordo do transporte de guerra India.

8. °- Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiacs abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de novembro ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar

2.o Batalhão

Alferes, Julio Cesar Porfirio Correia, quinze dias para
convaslescer.
Em sessão de 24 do mesmo mez :

Provincia de Moçambiqu,,:

Tenente José Carlos Mello e Minas, noventa dias para
tratar-se n~ terra de sua naturalidade.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
o director geral,
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